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DECISÕES CIVEIS 

REIVINDICAÇÃO 	PROVA - DE' DOMÍNIO 	AQUISIÇÃO' 
IMÓVEL AÇÃO?' IMPROCEDENTE 

— Improcede a ação de reivindicação só o autor  Ião prova de modo  inequívoco  seu domínio -  sabre a -  coisa, por dever ser essa  prova plena a não apenas presuntiva, demonstrando  o  modo- de- aquisição, do imóvel.. 
• 	 • 	 • 	 • 	 . 	 . 	 . 

..:APELAÇÃO CIVIL N.' 17.757 	Relator Des PONTES DA FON'› SECA. 

RELATÓRIO 
. 	 . 

Antonio Jose :Ribeir4-e sua, mulher ,  na,comaria .,de  Passos, itenta raro a...presente ação • da, reivindicação  contra Carlos .  'Suhadolnick -e SIM: mulher, com- referência  a- mar. " imóvel  Situad47k.:,,rua3sdoir Coirfibria;,:57.0, naquela  - cidade, conforme: iipscreVarani„ no -item: 1.9),--dai-sia MiCial;" -Jun-taram. Como  titulo  de. domínio  um  format, de ,  partilha, extraidO do  arro  lamento  dos -bens ;  deixados por Anésia - Obrhes:-de , -Sonza¡ - Pedro Alves Garcia e Antônio Alyea; Garda; .e  mais uma ;justificação: como .Medida -preparatória -  da  ação, alem Idacertidão: da,-ascritura'd'a venda  do 
v_erreivindicando, por Um doa herdeliesdevidamedté  transcrita  

Os - réni contestatánv negando  aos autores,. como condominds,-, 4 di- _ 
reito  à ação  requerida,  se qua:el:ea:de fato -sao condôrntinoS,J.visto que não -  juntaram prova  da domínió, pois, come tal, não Se entende um  sim7 ples. formal Sam_ registro, extraído de •Uan  arrolamento, , onda-  há um . pro.. testo  dos , 

O 	
, 	 . 

MM Juiz saneo' ii;O-!proceSso e nessa decisão 4eixon,para ,-conhe71 cer dessa preliMinar. na sentença - -. NA4---,-hOnVe`.--réeurso, dó - "sanea"- dor:,,,Tendo  as  partes desistido da outras provas, proferiu  o magistra-do,  a  sua decisão sObrao pleitó,,,julgandó.oaautores..eareeedores da a2i4i: sem, a.: condenação nas custas por estarem beneficiados Pala Justiça gra-
tujita  

Houve recurso  oportuno_ a os autos, depois...fe -i:fiazoados; foram 
remetidos- a êsté egrégior-Tribunal, em tempo hábil. A. revisão/ 

Belo: Horizonte, 24 de -junho de 1966.-, 	Pontea'da :  Fonseca, relator-- 

- 

Vistos, relatados: e discutidos oa presentes  autos de  apelação n. 
17.757, da-  comarca da Passos, como apelantea-AntôniCe:José  Ribeiro e 
sua mulher, e apelados  Carlos Suhadolnick e sua- mulher, _ acordam os. 
Juizes da- Segunda  Camara Chid' do' Tribunal da -Justiça  de Minas Ge, 
raie, por unaninddadei_ integrando neste  -o7ro4at4rio':-rofro  ex  negar prO, 
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vitrientó  à  aPelegasii,•¡Paraorianter e...sentença. recorricia,'.modificando  ape-..  
sias  a  conclusão:  desta-;: flue  julgou os autores  -cerecédores, da ição, quan ,  
dó  na  -Verdade era de  considerá- la  improcedénte isento de custas, ex-

. Pere: a ¡Propogitiika de -, ação  „de reiviudicaçáa:-.Mié . intentarani  con 
tie os- réus X corn; referência  ao prédio n  &70  da  rua  dos ¡Coimbras; na 
cidade  de :-,Passos, es  aUtoreS.,',Cifereceram  um  título „ de  domínio  de: escasso . 
valimento  ; ist>a; 6, um Simples formal de- partilha  : extraida  de  certo,..  ar 
relemento.. XneXaranr .'-a gssii - formal  uma  iust1ficção ,  que  se feria:Pro ,  . 
cessado como medida  :de "vends daquele  ingoVel por  um dos :  herdeiros  re- 
lacionados  : 	dito_ arrolarrienta.:,:,,  

Ora,, ninguem ignora -:4té . o  processo  dó  inventario ; como  acontece  
no  divisório; _ não da  e nem tira :direito., a ningVérn..; .: DO, a inanidade ." 
dó titula apresentado  • Como base di açãó, e qua MI6, poderia fiance. con  , 
valescer.... coin o  adjutória de ,  vine, justificação  ' serii  forma e riem .  figure-% 
de jiiiza," , e a. prova  da alienação 	referida: inióVel,. por um terceiro;„ 

. como se- fêra eeu exclusivo proPrietário.--  
Na  ação de- réivindieação;-:, o- autor ‘ deve  , provar  de modo ¡inequivoco, 

o sea aortgiao,' sabre á  cisa Essa prova deve  ser plena . e nia- apenas  
pre.suntiVe._ deméristrandO!a modo  de :  aquisição. • ; ' ; 

fácil  a  prova  da aqUisição, quando  feita por  uni  des. modos on-
ginários,',.Onforme: nos die' Lafidete..,.Ja  o Mesmo, porém, não acontece,  
quando  a  aquisição: se f0,* .,. Por qualquer  dog. modos  derivados, porque 
nesse caso pára . considerar-se legitima  e  necessário que também  o  seja..-- 
a! aquisição daquele-de quem o reiVincliCaute houte h coisa  : E' a- lição  
de  Lacerda de AlMeida. • O  reivindicante tenr:que:basear. o seu  direito  
na legitimidade -do titula de quern lhe  fez a  transferência : 

Na hipótese. vertente;  trata  se de  uma l equisigãO;'derivada 'e • os au-
tores  descuraram  de  sua prova  da qual por fim; desistiram .  Ina instru---  
cfra:da: .cauSa,..- escudando -Se  tão  s2nnent-6:-: num  formalde  partilha sem  
que  se ficásse$, sabendo  ,Se,' os  bens inventariadeS. pertenciam V realmente 
ao de, cujus-. a • quem os autores  sueederam,..., 

.-Pouco • irriporta-- 1-que--oa,'réns  não hajam  provada a propriedade  da  
coiSa;', baste  que os  autores-;nia,tenhara dado 'Prove,' suficiente  do sea do- • 
mImo  para ate: a  ação fatalmente  decaia. ; 

- Bela, Horizonte,  16 da:gétembro;de'1960.. 	Gonçalves da- §ilva, pre-- 
_ sidentei- com voto  —Pontes  da  ,Fonseca;- relator: 	Gorazil de Faria 

Alvim,  vogal ; • `.. ' 	 ' 

oOo 	 

- .CONCURSO 	CARGOS:. 	 cLASsiincAcAG — MAN- 
' 

	

	' 
 

DADO  DE ,  SEGURANÇA  

. 	0' resultado  de.'concurganãá.'éstabelëce direito  -subjetivo 
a nomeação da candidate áprOVado, pela quelficabiVel o mah-
dada de segurança -centre apuracãO.  de  classificação-  dog roncor„. • 

APELAÇÃO-- CIVIL N. 17.745 	Relator: e Des  MAGALHÃES 
PINTO. 

	

R 	A- T it I 0 

' Nair Ciridida: •.Ferreira,  residente em CoqUeiral, impetrou mandadó-
- de seguranç a. contra a' ata da Sri .- Chefe do: Departamento do  Serviço  

de Aperfeiçoamènta. da  Secretaria  da Educaçãa de. Minas, Gerais,  , pre-. 
tendendo quer  no  concurso  realizada.  pare- preenchimento  de cargos de,  

3T5ltt$PRUDENCIA- MINEIRA  

profeas8rad. primaries,- Válido  paia  o  mio da 1960, ,  fliqUe assegurada seu, direite,  a  classificação em primeiro  lugar 
Alega 	 /  

que  no  coriciirse. realizado  :para as:. rionieações que oegyréiseni. 
eni'. 1959; á  impetrante logrou obter  127,2(-  pantos,:.:classificando-rie .' era' 
primeira • lugar  e  Maria Lea Fértaz, classificou-se  : ear  erceiz'p  lugar, -  • 
coin . 107;64: :  pentób;:,. 	 • 	: 	: 	 • 

• : b) : que, ; todaVia,.." - quando da- 'mho ;COrietiga para  as  nomeações  de  
1960, Maria .,...1/602 ,¡.Ferraz"-loC: classificada .6m- primeiro lugar,  
se-lhe„163,20. .pontos,  ;;enquando  a  impetrante, mantidos  : seirif..127,24 pon  

fiCou..--rebebrada para a ségninda .  lager; 	 • 
e)  que essa transpósiça.a: de 'Irikatés' decorreu: -"de:'ato 'arbitrário  da: 

autoridada,.;,coatorai r: -Iqual:;!":..infriiigintla"a 	847;;' de '80f91958.- 
(art 	parágrafos), calcada -nos  têrmos  do art  402' .do,  Decreto  a 
3 ..508;:.: de -1950, 	dietienapn.' Melia' Lea-Ferias da  prestação  44-. prove 
de  «Prática  do  Ensino»  a  cpie se.Y.SubMeteii--a 	 ' • 

qua,  tal  -ata' importa ern • tratarnenta, injusto por infrOiente.' de 
preceitaiconstitUtionaPessegurader da, igualdade  de  todos perante  a lei ; 

A...'coatora  defende  se,  axgaindà-::  
raY. que  Maria Lea , Ferraz  vinha  se  inscrevendo';'' enbefiriente;'.riae; ; 

concursos desde-  1957,  ocasião  eria .: -. que não estava,  nos  tarmcia  do • De-¡¡ - 
ereto  n 5.321;  de 1957,  sujelta.....",e",.prava :de..-'<<PrátiCa :de  Ensino» ' 

qua a",  inferior  classificação  de Maria :- Lea  ,Ferias....ná.".. ,Coricurso-  • 
válida pare '1959, - decorreu  da fato  ao,. nãO;;Se,',11,-ieter ,dispengadá' á  prova , 
de  «Prática  do  Ensinoi ,  chegando, mesmo  a'Ser indeferida uma  peti  
cãe:-. nesser,..aentido;'.. , 	- 	¡:.„. 	• •. 	 ; 	; ; ..¡ 

que, entretanto,  no  concurso 	 19601.. réeangideroti,46 ,.. 
asua  situação : tendo : 	 COrao já.  ocorreu  ern` relação  ' 
a- .muitas  oatraeCandidataa-diplOrnialas - ate': 1956; ----da':.réalilacãO 4a -r 
quela  prova pratica,  corn o  que - Seir:',nómerá de pent* result-Mr: aumew- 
tado, grangeaudo'lhe  e  primeiro lugar , 	: 	- ' 	¡[.¡'•¡ ¡ 

0 MM  Juiz, ao fullidganOnto, de' Tie 9 .ato .de classifiçação feniu, dig- 
: 

 
positivo  : 	«dispense:ride: ,  Aquila; flue a lei  não : disperrsou,, 

Calócba• va:nieema.::  impetrante  em  sithção desigUal,  com menor 
numero  de :'poritiis, expendira, ¡Perteritro,,'.- ao  perigo  de  ser.,.....preterida -p-Or 
cfne/n,_ efe  direito  e de  fet9';-•:riki .1,te-M, OS .  pontos '0,purndeE4: 
entendendecoë aperaçãO;!Teitra: peia ziMpetred0; : apliéenda O' que  cha 
nurii-' de ' equidade, não : ericOntral:-.4aio na leL  94-: 'qualqiier. outfit): ¡pririCi;!;. 
pia d0  idireito,  concedeu  a  Segurançe;¡'Pera....-43 
rriadót; -; 	" 	; 	; ' 	• ;-; 

Tendo havido agravo  de: petição-  ' (f1s.-". 	 manteve  
sua deeigãO ¡ .(..fla;. . 	::¡ 	 , 	• 

: Neste.: instância,  a  douta Procuradoria Geral opinou  no  sentido  de  
se :-.reforinar...a..:Verieranda.' sentença,  ". assiaiir;drgaMeritande:`,, 

« 	diz . a-"pró-PriSeentenço.,:, agravada,  a fin:par:a/4  viu  se  apenas 
colocada numa situação  em  que corre  «o perigo  de-  ser  Preterida .  per , 
quem,  de  direito  e de  fato, nã'er. tern,: \es .. piesino7-4ientos  apurados»  Ora  
iSsO .  não , constitui : evidentemente ; 	 certa,'' mas mera 	• ' 
pectativade . direita,  que  ma:a :enseja  margem.  ao, mandado  de ,..segiirariça*4.- 
(Cf.. -fls 	56), . A ieVisilõ 	•,: ; 	.• ••:-• 	 ; 

Belo Horizonte, 30 de  junho  de  1060-: _ 	- 	 , 

Vistos, relatados e discutidos  êstea. autos, de apelação n. 17.145,, da 
comarca  de Belo ' Horizonte,  i  primeiro  "- e  segundo  apelantes e.  Juizo e 
Estado • de Minas_ Gerais, apelada  Nair-  Cândida  Ferreira," acordam ,, em 
Segunda Manua:, 	tibUnal de, Justiça 4e 4,404, %oat  dar  prr, 
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„ 

,vimente  a'eMbee sog--recursOS;  para reformar  a :-Sentençap,roferida e 
fiegir.-a:lsegurança -  imPetreda. 	 • - 

Exino., Desernbargederi revisor  não  conhecia  d&  recurso  volun, 
rio 
: ao  se ye, no  ato .que se  impugna infração - a  direito llíquido  e  cer, 
"-a :exigir""eOrreção, pela  via do  mandado  segurançá:.: , - ,' • . 

, .Tráta:--se de eencurSe'mandade,realiZer*-i, portarias :edeeretói bai 
xed6a,.,.pere -:Pedrei. , ,EXéeutiV6; core.,.a .i.finalfdade de fornecer :lhe, elemen;: 

-• 16e orientadores para 	escolha das  eandidátás-habilitadag:.ee:eXereicier:: 
:do magistdriG  publico  primario  

da  ccaripetênela  exclusiva  do Chefe 
do  Poder Executivo,  e o  concurso, superintendido por autoridade rirtfe . 
nor  objetiya- .apenag,7'fbrneeér,..kqUele:,um .••.inelhercritérie de apretiaçãe. 

:e.eneurge nib ''ASSegura'aoal .:¡eladidatosTr'd.e0de.,',1ega- um  direito  11 
guide e ::certói„, senão,.  apenas Mere: interesse  .susceptivel  de  indagaçóes-
quet.administretivaS,- ern Aran:. de  recurso  .quer, judieleia. em açao or 

. 
 

Esse  téni-7side 6 ientide- jurisprudencial 
«Apenas podiam 	

, 
(os autores  nprevadoS..eui-,!. concurso)  considerar :ise,-- 

tomo titulares  de .°- tuna  eipectativa...:de r .direite,qUe .  podia ou  não corpori . 	. 	. 
fieák,eak 	_Trie; -.Fed.... RedS ,.,- 	 1441109.: - 
- 	(Da Aprovaçao.;,em cOacnrs o .  nee,: nasee,,,., • ern,  regra um direito-;:-,mes . 

, neenas  um Interêsse, que não e, suficiente  para., agsegurar, proteçãe:.ju..- 
Okla* 	Parecer  de  - Luir.,, Gailetti in <<Rey.:•For: , 'iii, 781438:•:::. ; 	• 

..„.. q•Ia•-é:ste .Silpreine -Tribunal  decidiu  de Ulna  feita  «A apuração 61.*: 
- .eOneurse , apenas  traduz!. Unia , situação  juridica abstrata;''selire„:quande. a 

lei  expressa  e  imperativamente i::: faz, decorrer  de :respective, classificação 
direito que  possi.-  ser incorporado,  coma  adquirido ao  patrimorno  do  coin . 
corrente, - Pot ekeMplo,-.obrigay;e:,peder  publico  a  nomear  .6 eandidatokha,..: 
bilitade* («Arq., ,  

:Se a;lei nãe . exPrim4 : ease "Phrigaçae,..,1 , 	, a de nomear

em 

 • 
determinado "-: praze,',;.=  a pretensão e,cleapebida . per não .  se configurar 
direito, adquirido 	cÊsse  direito surgiria apenas,  . ria • oceirônela ; :de'. 
preterição ilegal 	 no  caso  dos autos se tioinealãO,oc6riésik ,  cOU- 
tra a!'dozienis6-  no  prazo 	- Vilidadé'd6Ste 	Vote de' OregiMIM ' Nonato,  
in «Rev For» 101t503) 

- 	 , 
Petkozziello, declare,  Mae, ha anseneia de  dispositivo  expresso -qua 

.- • obrigue,„ a-  tricime4ãO- iiu pritirnoçãO-,-'6 direito do  candidato vencedor  - se  li 
mite A :faculdade  de' inipedir. ,a- 'norneagRO, do  concorrente menos :: favore-
cido  (apud, -:Aguiar, Dias; " sentença  ia' «ev  For» 1101479)  

Acresce, como observa -Castro 	 :-"jmuiris  vezes  a deci-'-'y 
silo:é .de mere expediente ; 	preparatória  de  decisão  ulterior e.ger4 
esta, que podera" ...prOve.ear 'e .mandado- •de se 
gurança  Dela  e  que teráAe.,Vir'r-a:.aMeaça.e;'vliolação :de direito;', não  
de outras* Mandado  de  Segurança  2  •  edição, pag  101) 

Citstiti - Nunes  reforçar. :eihde,. a. sua observação: quando  toque 
- A. - autoridade  - superior f ten:1er  uma decisão ..e que os  Ates daautoridade. 

inferior não  possam  Ser -tides -  Senie- e6nie. medidas :  preparat6riae :76u- de 
procedimento  adminiitrativo...a decisle, és; condiçãO.. de tôda:_a  instância : 
ulterior, a qua  não poderá  se estabeiecer,. sem seja;  tomada»..  , 

0 concurso,-.'portant6;'-nao - estabeleee'direite • subjetive --... nomeação. 
Para  que? tal direito  -'Se.e&rifigure' 6.- . 1.leeessarie-' -;seja ultrapassado  Or cam 
pa  da mera expectativa,  ,eoM' a nemeaçãO,  pela autoridade competente,  
no case sub -: jildiee4ele-EXnni-;'::Si.'"Geveriieder;'da:goncorrente Oentracuja: 

	

' 	- 
RESPONSABILIDADE CIVIL -- COMPRA DO EMPREGADO PA- 

' GAMENTO INOBRIGAÇÃO PATRONAL --- LIVROS -COMER; - 
CIAIS DOCUMENTOS- NECESSIDADL, 

'petrie não se • obriga  pelo pagamento de  mercadorias  
adquiridaspor empregado,  para si  próprio e gem seu consenti-
mento; ainda, queeni  seu nomes  -ilicitamente. • " , 

Sõmente, quando  comprovados por documentos é que Mo. 
assentamentos de livroa, comerciais  fazem- prove- contra  pessoas  nao  comerciantes.: 

. 
APELAÇÃO • CIVIL N. .18.17'f .- 	Relator::.: Dear LAIIRO PON- -  

TOURA.. 	 - 
RE'LATORP:O-' 

7 - 7 

A Malloy& Cia. Ltdar, dizendo,7se credora- de 	 Vascone- 
los Safe da,iniportâncde. de Cr$ 15:071;30; propôs centra éste , a-presente -
açãe ordinária , le  tebrekti, ,  no ffire~desta. Capital , . pleiteando,  ainda, 
condenaçie-do 	jures de móra-,-honorfirioe. da advogado e  custas  . _divide: --resuite, segundo a  inicial,  de  compras  de mercadorias dia  
criminadas -nas  - -notas  fisoaie,que instruem epediclo ,e_ que  teriam - sido . 
remetidas  ao comprador  -pareetadarriente . 	 . 	_ 
I Regularinente: eitacto, -.  o "réu : contesta  a ação; alegando que-  as re-,_ 

feridae' notas  fiscais, assinadas - por ;Benedito Pereira e Luiz da  Paz 
Pinto, se referem  r: compra  de materiais  na Importância  -ajuizada,  aias 
não foi essa, compra autorizada  :per, êle e nem do set; , conhecimento  
e que 7-os signatários  dessas  notes "eram, na  ocasião, empregados 
trebalhande  era.  seu  sitid, situado 	municipie de VesPasiariO,.. Ç Ondo 

entregues  as aludidas ,,mercadorias::g  
COnclui,  o conteStanter[cpiel'essa compra,  ao que  tudo indicai  envoV 

Nre:rman6bra : ,desonesita: d6,-. - seux-empl■e¡ació Luizr- da-Paz PintaTcon-
tra 'quern teVe, de . apresentar r queixa  à  Policia por  ter se, apropriado  ,-de_ 
um„gerader elktrim; de alto 'pinto,' tine foil :feel& fôrça-. ..,no  sitio 

0.-..despacho saneador transccirreu':sem :f,recursOr. 
Foi junte .aos  autos pelo  autor,  \ a fla; 29, Um docunien .,-:-referente 

As, faturas, relativas, com-pra  dog materiaier .sôbre o riesmo  falando  a 
parte contrária .1 2:  

Realizou-se Perícia nos  livros da autora a ,seu requerimento, e.fol 
ouvida, per- precatória  uma  ônica.  testemunha  0 AIM.: 	 - 
ação  improcedente; . , 	 , 	 • 

- -Da  decisão  _foi  interposto  recurso, glue, regularmente prodgesado, ,, su- 
biu a esta  instância,  onde foi- Preparado  em 	 ' 

A revisão do Exmo. Desembargedor que fôr oonvoeado, .pose achar, 
impedido o Exmo Des. • Cunha. Peixoto,  

	

, Belo Horizonte, 21 de setembro  : de. 1960; 	Lauro  Fontoura,  : re- 
„ lator- 

A COR.. ps_ 	- 	 _ 

	

- 	- 
-"Vistos;  relatados  e discutidos êstes -  autos de apelação  n,- 18.177, da 

comarca  - de Belo Horizonte, em que 07apelarite A. -  Malloy ,&  Cia (Ltda 

	

- • 	- 	 , 

classificação insurge  se a_ .impetrante fato execut6rio inipreseindtvel _ 	 • 	• 	 _ eke,- que  ainda não  ocorreu nemr -ge sane: se vai  ocorrer— 
Belo Horizonte r'16-. der setembro  de. 1960.'.., 	 Lages,  presi- 

dente 	Magalhães  Pinto, reletor;„----;  Gorazil de Feria Alvim, revisor, 	- venc, o,Jè • parte. 	 . 

909 . 



e apelado  :Geraldo IraidonCelea Safe,. &Milani-Cs _ JitiZes 
rnara CiviF de-,TribMial" de  Justiça  de Estado,  Per unanimidade,  ,adets0, : . 
de einne( ,Petta integrante  deste  o relatório de; flii;;;::„ era negar 1PrO,Ti - 

, 
 

mento " hp re:CM*, Para . :cenfitirier:,'"a : , reSpeitáVel.  decisão apelada, .. :Per 
seus Pt6Prioa.linidenteritea:: 	 r. 	' 	r 	• : 

;. 
 

Verifica  se deal autos 	auter;' ...éktreg6u,  realmente,  : ,dois.: •ex- 
empregados ,  do reu, o itia`dêStë,.., Wee& ; no animieinie -de Vespasiano,:. 

• 
 

as  mercadorias  ; que,:se,refereiii'ek'nOtair  fiscais  . • 	' 	• 	" 
' ,..,;Entreterite'':nãe:c6neegiiiii - :-Prevar que  - compra: dessas mercadorias  - • . 
tivesse.'Sideleite - Pele"-réu,Ou Coni, o SO Corisentirderito.': 
:: Alias, a unica  testemunha  qua depôs no  processo arrolada  pelo 
autor, diz, apenas, que «certa  yeZ,, : transport*:em seu  caminhão umas  
madeiras  ; para . 0. .. sítio trO Geraide', VA:scene-616Si situado  

xio: V egpási6n6 .; tenda,  feito  r O. serviço  ," d-..•-•ped:ide...d'a•Lnii• -: da  
que  se diz,ia.cncar••reg.; ad orde,s. iti,e já  referido»   E•  declara,  em  seu  

depoimento que 	 conhece 'O 	
- • 

req."'  
, 

 
Por • sua  vez, a- perícia  não.: so-Corte:* pretensão  do  autor,  de yes 

. que,  dos -  seus livros comerciais,  consta ..sôniente  o  registro • 	divide, es- 

. clarecendii  o Petite :clue 	 pedido  
pbr 'Cicrit'of de compradef. 	• 	. 	1- • : 	• 	• 

Além  do -.Male, , como acentuou  a Orrtengâ,  apelada, os  'easentereen:- • 
tos ern  livros'  Conieteiáis,L'saniente. quarsio  comprovados  per quelquer• 

-
do-

cumento,  'hoe: termo  de.:"ett. , 23, '8.°;•:(lo Códigie....Corhercial;' 6 -  CIO  fazem  : 
prova  contra as Pessoee, nab:. cernercianties: : 	: • r, 	' : 	" • 

Por outro lado não  teni  aplicação  a  eSpecie '6 art . 1 521 In, do  
Codige Civil, segundo;„.,e.  qual  são..•teSPOnsáVeiS':,:Pera  reparação  civil - ce 
patrão, amo ou 'comitente, per:ieuaeniPtegades, serviçais  • prePostes;: 
no , :exercicio; de trabalho ; lhes  competir ou por ocasião  dêle»  

Ora, no  caso  dos autos,  trata  se de  ouipa  contratual  O  énupregado, . 
confOrine:Se 4 :Cledni: dá -Prove produzida,  :'• adqutiriii; as rrièreederiáS; pare 
si, mas  em  nome -"de patrão.. • - ••'. • 

Niie., Seprevetilne:fôsse  ele  o" encarregado credenciede pelo pattão, 
• 

 
para realizar  negócios  em seu:",i-Riine,".siiiii...adqiiirirmeicederias _pare •;) 
seu sítio - ' 

Cdmq  acentua Clóvis  («C C », V pag 30

▪  

1),  não re.anondi:,o • patrão  • 
pole ato 	 'aige,:eeja,pratieadeno  exercício,  on per ocasião 
do  trabalho 	 . 

. 

 

Se se fosse-'  estender  EMs, . patrões  a resPonSebilidade ,  per culpa  .rião • 
dehtuais,  mas derivadas  de eepedientearcareo-'•;o; que  • se  verificou na  • eSC. - 
pécié.' sub:: judice;4 toi* que,  "e6mumente, ,, abusada  boa fé, des comer  

_.., • ciantes-,7--:'adotarse•-iai.?; - "indiScriniinedeniente;;" . .- Centre., .estes , a.- teoria de ' 
• 	 ' .• 

	

' iinpindenciti,•-nerCaS6 - em 	 que  entregou  as mer- 
cadorias,  sem, as  devidas  e necessárias: cautelas 	e por , •eaSe  seu ato 

,• não  rpode...teSponder-'6 reu  Custas  eie;•legé. 	 '  
Belo  Horizonte., 20", de : outubro  de -19ô0 	Paula ;Andrade,- presidéri- 

	

te  ad hoc revisor 	Lauri): Fontoura, , relater.. 	Lahyre 	•:• , 	„ 	„..., 	• 
- 

' 

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO: -- EXISTÊNCIA DA DIVIDA 
QUALIDADE DSO': CREDOR 	DiSCUSSÃO INADMISSÍVEL 

A agao, de consignagão em pagamento não comporta dis 
c'ussiio quanto a-•eitistência- da divida,) nem sôbre• se essa per 

 a esse ou Aquêle credor. 
• 4 	 .., 

' APELAÇÃO  - CIVIL N. 18.•019-.— Relator: Des. EDÉSIO " FER-
NANDES-. _ ' 

. 	- . 

RELATÓRI o'' 
. 	- 	 • 	. 

Ação  de  Consignação -!• em -pagamento, ajuizada  • na Quarta  Vara_ tf7-7' - 
vel-  deste CaPitel, por parte  • de Aquiles .• Elpidea Diniz e Teedómire, Ge*' 
ralde Diniz contra Joie Coelho de 'Almeida e OntrOS,2 ::Cem- citação,  
bémi . de espólio de Ana': Cristina  Ferreire.;" 	 ".• 	' 

. 	;•Pizenr: tie AA cpie,::"eni±19ã3,,, Ana, Cristina  Ferreira lbee..proineteu.'„ , 
;vender o terreno :descrito: pa  inicial, pelo preço  de qi7$ g'.opot 000,00; sé.M 

'pagamento i feito: di: seguitite; 'forma :- •cerajniir cruzeiros .A. Vista e 
um  milhão  e  novecentos  mil  cruzeiros  em 21 -oota;i, promiSsórias... Cornet."( 
intervenientes, assinaram  :: escritura  'de promessa  de  venda,  Os filhos; , 
genros  e noras da  promitente  ye/Wean-a ;  'qui Se puseram  de acôrdo. cOna -  : 
os têrmos do el:nitrate:, ;.• • : -; • • '• :: ..•;„-• • , 
: A.-.,preinitent6 -;.•vendedera;  como adiantamento  di legitieda.,,•Cedeu goal; : 
filhos, genros,  notes. e. 'netos, a Meier  parte das  PrerniasótiaS, :gee fo-r 
.rani resgatadás,... coin '-exceção das ' que -foram ,trangfitidas Pare  João  Coe-' 
- lho  de  Almeida, Geraldo  Coelho e  Antônio  ' Batnábé :. Coelho,  netos  'dal 
prornitente;• s a ceda um des • quais ' cOnbea.; keportândia .  Cr$ 20:000,0 (I., • 
na distribuição de parte «I  preço  de vends:: de tinóvél.',.. Tais  títulos  310 

. foram,  pegeS» , • en V Virtude : de reenab.". des: eéiSiobarleS,, que; não querem  
apresenta-les,:para:recebiMente. ' • " ;; • . 

'Contestação  • dos réus; a)  por negaçãp', geral,  pots • que, , não  „iiiter7 : 
vinde nos negócios . feitos com os deles nada  tem goo :,i-oéeber.;‘ -bY, 

-não:•,...liaViarazio. -:: Para „ (pie •CempareCiasern...a' -preineeia.-_de• Venda, acaso. 
- fertapor. sua Mãe, ja. que  44-néame áté; sue inert& jemaia fare: destitnide ,' -- 

dos  seus direitos  na.:gestrkeçde:negecioszi-. -; , - • - • 
. Também,"aação  foi contestada  polo' inventariante do espólio de Ana . 

Cristina.: Ferreira (fls. 20) .171 Após  a ,imp'ugio'ág1O,: foi  saneado  o proces-' 
go, _sera; recuribt Direito  proferiu  &- 

-, sentença  de f Is 79-82;:. julgando  - improcedente a ação e condenando ' os 
AA-. no pagamento-  de IMneráries, risibase...de 10% Sabre co Tvalor • da- -:" 

• 
 

Apelaram  es Viricidos;., :oportunamente,  cord- as reifies di fls;87 95,  
afirmando  que está: Certa a  sentença  julgando : improcedente  „ a: ação 
tie-- es: trée-WiiS, netos da promitente  •Veridedeta;' rimaj:e .  iniprecedOcia 
de ação . contra o . espolio não encontra apoio na prova  dos aittos. 

Centra-razóea_d•6-,espólia•,,apelado  as Ils 102. Remess*. e  preparo  
coin regularidade:: 	'1".;•4 	 ' 

Ào__Exme. Sr. DeseMbergaderr'revisOrT. 7 :7 
Reki'HoriZoRte i :23 de setembro  ' de 1960 	Fe-140110es. , 

Vietos, relatados e discutidos. gates au -tea de .apelição h. 1.8•:019; dai 
comarca  de Pelo Horizonte,' 	que são. apelantes Aqu4,14.EIPides 
niz  e outro, e apelado o espólio de  Alia  Cristina Ferreira; acordam oft - 
Juizes'. da Terceira  'Câmara  Civil do - Tribunal de Justiça do Estado de . 
Minas .7  Gerais, integrando neste, o relatório de fls. I.11-112, por renani=;:., • 
midade de votos, em. negar provimento pare confirmar, poi. 
seus-  próprios fiindamentos, a decisão-recorrida. Custas pelos vencidos. 

Os autores apelantes reconhecem a . exatidão  da 'sentença, na parte 
em- que deu  pela  improcedência da  ação  -Contra  os réus mencionados  no 
libelo,  dai  • s6  terem  recorrido da decisão  no que tang* à improcedênCia. 
contra -6 espólio de Ana Cristina ,  'Ferreira . Mat  na verdade, ti que ol:o7 
jetivou:jeom a  consignação, foi  o  pagamento  aos três netos  daquela  fa 
lecida: senhora, João-- Coelho de Alineide, Geraldo Coelho  e Antônio Bar-: 
nabé' Coelhe, com aI  alegação- de- que Cade unie dêles. posswii urna quota''' 
de vinte mil Cruzeiros nos titulos- que  a  promitente  vendedora dent' aos  

-603,  
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• 

Mhos, genros e .  nètei;  como _ adiantamento  de  • legítima,  eAue . a faltá de 
••• pagamento  desses  titulas "..era MetiVáda. Dot remiss; dos  cessionários  em 

aprésenta:los  Portanto, aos  réus aos  Ausia l  see atribui a'poise dos ti . 
tubes; e  cpie - se  quis efetuar  o  paganfenta;pori.-eati Via.; mas  foi acerta 

- daniente "„repelido" pela sentença,  pois  like. -se Pre-you que  estes : fossem  
credores daquela importância,- come tárnbénE-2 ineXiSte- prova de que os 
AA  estejam  .04 awe dever 	 -- --- Entretanto, - querem:, 
os  AA  que_ P procedimento  judicial  tenha procedência  contra o  espólio. ' 
. Mas tudo ficou ',perfeitamente ,  esclarecido, : não  comportando  outra 
solução  : 	- importânCialque - se. deolarew, devida  Otto foi ao  espólio,  se 
ei.a • aqueles ' netos  que.  se  atribuia a  qualidade 	.credoi-es,  o  que  não  
se' confirmou  cox*. 47,-aceitação -doa .própries -..apelintes,  e  impossível  que 
agora : Sei.,_faça a  transferência  'de  credito - para  o  espolio ' 

Na orbita  de  uma 	de  consiRnação 6M pagamento, nife,  compor- 
ta discutir  e a 	dépte: ou daquele,. mein . -sobre  • a -sua--,eitiatência.. 
Se., falta., a  certeza  -.dos fatW.artiçiiladp§, relativamente  a  existência do 
débito•  nem  se  sabei*lo;  se,  este pertenee -. aos  -mete& mencionarlos;_ou, se  
ao. espólio, •inipoSsivel: ter, coMelégitinio  pagamento  Pretendido, para , 	. 	. 
o  fun de se, alcançar  a  esOnitura'definitiva;,.. Não seria:licito , pagar-se:: 

- - #0 sspóiic,  se se  trata  de. crédito ' de  terceiros  . -•:4 Os  autereaterãe de:Corr 
Sekuib a  escritura prometida pela  Via  apropriada, porque, diante  de tan  
• ta dúvida,  a  Consignagão„é inadéquada: 

BOO Horizonte,. 24 de :Outubro de 1960, 5,- - Aprígio  Ribeire, presi  
dente e revisor. ----.Edéide Fernandes;  relator. --- - Agenor  de Sena  Fi-. 
lho vogal  

, 

DESQUITE LITIGIOSO 	RECURSO DE- OFÍCIO  —„- DESCA- 
BIMENTO 

Incabível  o  recurso «ex-rofficio» 
contenCioso. 

APÉLAÇÃO. CIVIL N 17.64" 	Relator : Des.. APRTGIO - R 

0-sçar.„ Celestine- Ferreira ajuizou- na ;Terceira Vara Mel de Belo 
Horizonte' .  ordinária , desquite  -contra Eugénia Alves da Silva e, frus, 
tradas as  diligencias  de  conciliação, o-  biz, vistas as proves,  julgou 4 
procedente, a  lide, apelando ex• -officio da sentença, por  enter-der que. o. 

,recurso obrigatóriô abrange as noes-, de desquite ainda que  contencio  
asa Falou  a,-.Piocuradoria Geral  A  reviSAa. 

EM -• 

ACÓRIAO 

Vistes, relatado&'-e-  discutido  s êste§,-..autss da  comarca  de Belo-. Ho-. 
..rizonte,  apelante  a_ Juizo  -e apelados- Oagar Celestino Ferreira é aura mu 
flier,  acordam,  ,ein le -imara'- Civil do Tribunal de Justiça . não 'conhecer 
do, recurso, que a especie  não conmorta. - 

. 0 C6digo. de Processo Civil restringe ao desquite  amigável  a ape, 
1§çãe--oficial.,e o Regulamento  dos  Registros  Públicos, a  êle 	refere 
quando, lhe dispõe . sobre  o averbamento da sentença- . Reforçam, e não  
turbam  a  exegese,  os  termos  usados por êsse  diploma  em refierência 
necessidade da cenfirrnação-, juatamente porque o, desquite arnigiirel 
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em ações de  desquite 

_IfEtita• .--  • 	•• 

JURI S 1'RUDËNCIA .31:INETRA!, - 	•• 
. 	 • 	 . 	 . 	 • . se: torna  • exequivet 	 a- qUe.:, diSpõe..a 10,4410-ï stiVar:e.'.:fiéin-...sèria.iiiPer,•qUe.••unCregiilainerita,'•:deitilhadO•a  disciplinar  o - ( .- registro  4(4 atea públicos;: fõise:ektrara.Shr,.da,suit  esfera para  .irioyar,.. • :•eiri;'initéria. , :.de,..rkiirieS'i  • zona4eSerVada.  ao AMbit:04.••.da lei'.fproces4104I••• Belo Heidiente4;•,..4 • der•- 'euttiliro  de 1960  -  Aprigio Ribeiro, presi  dente e.relater :  .• 	Helvécio Rosenbiirg -;..,L..Edésió Fernande5• 

PERDAS -  E::DANOS' APODERAMENTO':DE:COISA 
-  CONVERSA  . 	. 	„ COES 4  PRE''-CONTRATUAIS . ILICITTJDE 	CONDENAÇÃO, 

	

-  Havendo apenas
falar  se 	

? conversações :- Pr&.:Contratimis7 .  deseabe 	í eni»ãrrePendiMeate  «e  ii•Ma  da partes,  e  nem  é  lícito . SPoderar-se:'de coisa  -genie  sinal  ff-e, negócio não realizado  de-no  da coisailjitament e  apoderada_por,OUtrera Pode fazer uso 	 *web: toltla.,:f4'07--- ignorado, pedir  o  agamept  do  seu  valor,  taw Perdas .4 daSói,r• •cIêni!'de' enstak.  .e N401,4166:: 	ad*.pgado:. • 

	

- 	, • 	• 	• 	. 	• 	. 	, . 	„ 	. 
' -APEtAÇÃO'CIVIt4. 	17 ... 	Relator; 	 MARTINS  . 	, 	.„- 	 ; 	. 

j4 ; T 0.1R 
Antômo  Alves

.  Péibir*,  aforou ação na comarca  de Çarideia§„.:cem baSe.ria.  art 10 -40: 	 6.06trp„:1161j0 oi6nát4;. 

	

d$:" 	 se;*6  e a  indenização  de  perdas   darioa•e, hierok : CeiSante§„. por  nj0 ingia ter a: -Sua."`diaposigAbAitcr enge-nho 	• Esclareceu l: que • rNeller:Gia4iisi  pretendeu permutar  of,èngenho - de seria: , 15,4: 404';  4144biiès  de  terida;dO.auter,. .6166 :„. •6sie:„ désiiite-$1360.046: 15419-  riegObio;: no eht6a0: :  apoderou  se o red do  ingènho,;rétirindO-64....da residência  'de Maria  Aparecida  de SOO JoSé -;:4:4144,:éstavi  guardado  Ne4lo• -deve,H'pertanto;•,- &go- o valor  da: Máqiina, e  indenizar perda&.,eidaUtor •  decorrentes  do • lit6; 	• 	 - 	: 	 . .. ■Contestou  .o: re:4  Alegou  cine  o  anto-i - omitira  aliérdadedPa 	.- poia;.aOquitiradp •reii.:uMa situação-  agrícela:Pele preço•da:Cr$1.50:000,9q: 
sinal  de  )pagamento, die•-=serra;-.:,representandoe .imle'r•-deCrS-Z(1.000--,90;601010', 

do006: 67,,.:-reetánte _iierj-Pago em  partes, uma  no  ato da égeritura'e out:I-a:born_ 	Arrependeu  se e,  aserm ,  está  Sir,: - jeito  a  pagar pelos  prOju*ni: 40, i60164•16.16603i  . E  recentieicalegande • que `O_. autor propusera  ki145,:rniviio-sk.:*:•40*Aér;.copOrlido,4,.,petder engenhe e  a pager percia.,.& .e.•danoe:-6 •h`enOráriiiai,adirocatfeiea ,  - O saneador  ' de  fls 22no foicoiiatido— : 	 , Realizada' a  instrução, ,.. a • Sentenga;., deu Pela  procedência  di „cause., . condenando  • Nello Granai: devolVer'O engenho  on' O.seif.:Valer,,aiiiirada' pagar?. Pérdia - e:,darieg,'„CuStat7e-fiOnOrários --..de. advogado,  naliase:•de 20%;:',:, :A recoriVengAPrirleir.3-jillgada. iniPreCedente;--: Apeloni -.O Vencido Processado  e recursÔ, yeio  ao  Tribunal e  rece-beu .:..prepare, 	revisão. 	: • • 	-:-• .   Belo Horizonte,  29 'de' jiinEci: de,. 1960: 	João Martins.:„ • 

. Vistos,' relatados e discutidos ' es autos - da apelaçã comarca de Candelas, em -que  - 6 - 6p6lant6_:Nelro Giiinask  e --apelado Art-ttinio Alves Pereira.  Ern  sessão  .da Quarta Camara_ Oivil do , Tribunal de  Justiça, adotan-do o i-elatório de ifs  como - parte integrante dêste  acordam  os- Jufzes 

5• 5. 

J 



sxi4,.. 
, 

- em  4r  grOviiiiente.';'13iliiil•• à  apelação , ¡drat canceler 'de eóndenagiv a 
, 

 
obrigação  de"- dévblver  o  érigérdia-' e  determinar  : quaa  quSntitt.  a _ pagar,  
como preço  do maquinismo, seja apurada  ' -ern evecução  O  teeerridó, 
pagará  - oriv:te-ro. das; emit* de  recurso, , flee/Ida.o  restárité-a cargo dó  
apetentei -  r• , ' •: 

O  autor,  or  apelado,  apoiou sua pretensa- o!f .inaf , regra Canticle no  
art. 1.5.9.4o . Código  Civil ;  reclamando ' reparação  _ de" dano  causado " pela : 
ação culposa  do: réO, que Aerie' se diiederado, illciteinerite• de um  engenhe 
de- eerriir  madeira Mas,  em  vez  de . reclamar  a  maquina,  o  autor  pe.. 
diu -fÓtse' seu  valor; per ter' ti reu dado, detiio  ignorado ao en- 
genha5 e:pleitebn .i-ésearcirriinite ide prekiiioe 	perda  do  objete. 

Apurou  se  que  Nello Giiinesi fez: retirar  da ease ;  de: Mir*,  Apare 
cida  de  Bib : jtiaë'b  engenho  nienefenede; de propriedade  do  'autor . Pre-, 

: Cidrouço-l'i46n: explicar see" átó:--_..enteheleriOnegeciaçãe. coin el enter, pare 
yeedeeit:-:fiste, tins terrenos,  e o  engenho entrara  Conló: principio  - de pa. 
gamento  Alegou que  o  aul#4,  se :arrependera "do: nég50i  e, par: isab, 
deve perder  o  que dera  come  sinal  Entretanto, tap ' houve  um  contrite-. 
entr&  os deb APénita ecoávbraiçõee';0 170-Onfr.atti,ni: feron:I ...réaliladeá -  : 
.e;  no exame- das, 'teriai V enter.: Verificoue."..falta.'de  aguada, pelo  que 
não levou adiante  o  negócio Assim ,  o  apelante pratica engano,  41.1e.ndó:, 

,1 Pala em  arieriend41nenta-'46  apelado, desde que  nib se  formara laço 
obrigacional. entre  os dois  p4:  neüve• . conversações  .pr6,-Contratuais. en-

, tre  as partea. 21 	. 	•••••• 	, 	, 	4'.", 	 , . 
, Mite glib ere" ao  apelante apoderar  se do  engenho, , querendo -forçar  

negociação que não ficara., definitivamente  RirriadA:. Cebia.',ea miter fa-, 
ser uso  da.;reivindiatoria  mas optou pelo pedido  de  pagamento  'do :va'.  
bor,:dii,f•,:enfSzi,hei; 002,414:  'a. maquina tivera destino - ignorado  

- Deade.tiue •:""O,': apelante não  eaclitreeen.'Onde  se  encontra  o  niaquinia7 
mo, dispensado ficou  . 0.•.- nileiniçW .  de trovai. -„qUe  o  engenho  146 -:,OstafiS..zia - • 

- posse,' da 	Destarte,  a áão  teria mesmo  de  ser  ;44..d*.Priiceclènte:. 
No entente. ; e.'décitlifia•;6•,•erigenósa;;;qbanda_Ordehod se  s fizesse  ;a deVeln, 
ciici3. de '" engenlid:-  "' Est-e;;  condenação não 	 ajusta ao pedido  ' do libelo 
intuigtiraL 6J:id 	 Se e actlii - tivesae "natureza : reivindi4; 
tóna  

' "Pot: entra--ládoil_iii -:4engénild Ake: foi, ao 'peder::.(W aix-ii.ntc;çom  to 
-dos os Sets 'perfen suficiente .' i'preVe que lhe  deu  o 
valor de  cinquenta,  mil  cruzeiros .::: Conveniente  é _clue Re  .apure  qUanto- 

	

ent..1! execução 	 - : 	• 	• 

	

Belo Horizonte, 
. 	. 

2 de  setembro  de: 1.960, [---L  João  Martiati - presidents ' 
- e relator  7-- Olibfre 	 Melas." Jítaiõr: , 

:  

CORDA0 

A . Quarta - 'Câmara  Civil; solvendo  6.. agravo n  7 . 506;  da  Capital, en- 
tre  partes  egraveritei.;M: Viana  Dileiz;,:,agraVado;". Nacif  Ias  Karrat,_ 
acorda;- -; Brehminarmente  em  conhecer  do  recurso,  contra; e yeti? do Deal;' -  
Lah-yre  Santos ; e, de meritie;--ein.desprove,lo,  a  unanimidade,  eondeando 

. o agravante às custás, na conforinidade' ,  dos  votos  , constantes das  notes 
taquigrafiCs. unexaS', que  passam  a  integrar este .:  

Belo - Heriáonte, 2 de  setembro  de 1960 	- Join; 'Martin% Presidente, 
cony: vote: 	Onofre _Mendes; relátor. • --,-- Eihyre Santos. 

NOTA'S TAQUIORAtICAS - 

	

. 	. 
- DESPEJO EXECIIÇÃO RECCRSO::EXTRAORDINÁRIO 	•• 

• EMEARGOS''..r- -  QUESTOES?DECIDIDAS. NA' ": 
AÇAO-  :DISCUSSÃOLINADMISSIVEL VOTO: VENCIDO 

	

, 	 , 	• 
A- tiiterpOsic.46 	recur-So_ extraordinirW.não , ittipende a 

mitiChIVO ,e*Octicii"O' de .despélk."., 	casos eiCepcitinaliiiirnos:;F 

	

n•• 	 einbargos 	execuggIO" de-  &esp.  ejó n4o , 'podein ser.: 
novantente distUtidaiiiquestiiée sohibionadea 	fifee da 	-,--- • 

	

' 	Y 	Erk: se tratende- 	execuçie, para:entrega f-de" ,  
6 -  indisPensivel.jio 'PreVia- depóSito destialiara., admis- 

sib de' einliargoii. ,;(Dea.1 tihire Santos) 	•;,_:•••• 	.• 

' :AGRAVO-1";Ot:AtTI;Q.4,47:j4;„, 7,506 	Relateri.,» 	. ONOFRE 

Sr. Degéniblirgador ,Onofté Mendea_- Senhorj*residente, 'erniner47 
tee: colegas,  - 6ste :case já é  conhecido  : d'este, Tribunal,  porque  ji fai ,objeto, 
de  mandado  de  segurança, que ilifia - foL'eeheedido .; O TA:Jenne]. 'concedeu  
o mandado .. de segurança  Porque,'Se„tietOit 4e retailiadasde;pr6die 'dean : 
'tine& a,eiinióreio  e o  ilustre  Dr  Juiz,  de ■ Direito  ,•7.,.‘; Manuel Maria de -crit 
ihenx:.4- a  requerimento  do  loCador,:antéecla• notificação  :do réu  para  de-
socupar  em :clet  dias,  o  fm6iieb •.'deteiminnti  logo  : expedição  de .mindado.-  
de  despejo  compulsório . initlétr,440,  de  mandado  de eegnrança; de. 

• 
 

qual eu fui  Relator e oTribunal,  por Maioria  de  votos,  cirincedeit: a se  
guram mandando que  se gliberVits0026,44 ,616; formalidade,  eniei '-di•Zét;  • 01.; 
denou, que, se: fizesse primeiro  a .ficitiffceçãO'Perá:eritáó dpõis  de  éktin'to 
o  prazo  de IT ¡lids, proceder-se,áid despejo  ,: cumprimento .  à  decisão. 

,-ds  Câmaras- Civis Reunidas foi  o  locatário notifiCade.::(16sié  prazo  0; 
fluído  o  prazo,  o Miter efereceiiileged pedido  de  .eicecuçib,..-ciferetendaÇo • 
reu-. embargos  ; qiie -foram  desprezados  pelt),  Juiz, sob :  p feniLainentb',,:de 
que tais, ernhergee  continham questões  já  diSaitidarsYé. rediséatildas':fla 
ação inicial  IT; Centrá. essa decieab.16' que.  a  Parte  agravou,  sob  os seguintes  • 
fundamentos t (Precede- A. i leitura  ,de petição -de  agravo)  . - • ' 

O Mi:1CriliiiilinanteVe..a sue., decisão com  o  seguinte despacho  (Prof 
i'cede •  

Verifica-se- des' antOS; que..oM M  Juiz,  a  principio, declarou que,  
por  engano,  no  seu despacho  anterior,  heyis ?dire .'que,:0,•,- 'recurtso .  extra-

, ordinário  tinha sido  negado pelo  Colende  Supremo, Tribunal  Federal  mas,  
retificando  essa 4ecláta-CW, esclarecia  epie: titl-recursa4eicireordinárib não.. 
fel negado, 'mas que  e • Supremo Tribunal Federal  dêle  não corheetu. O • .. 

' 
 

impetrante - achava qiie,' e lateitesiçãb..:de reenteb  extraordinário  suspen  
'dia 'a '.iiiiirclia'...da'éiceéuçãOs., -1  Essa questão ,'eXáminedit; quando  tivenape -
Opertunidede "de ,.resolverIV'Mandaila. de' segurança  e  fiecoW.feceitadO":.qiib • 
a- interposição  de  CaS6  excepcionalíssimo, pode  suspender 

execução ; de  sentença .--.--- 
A  meu - ver,. o  Juiz - pie Podia' der  outra  selinge.  ao caso  4t6 - perquevo: 

embergente  não duintriu:. a formalidade ; éeSeriCial  da segurança  do  Jniza. 
Adotando os : fünderneritee de: de40.601•-,." do M M  Juiz,  liego  prim- . 

mento ao  agrave  ,e  condeno  o  agravante  paacuitea:: - . 
. O Sr. Desembargador  4: Litityre: - 	 Voto •f-  *Liininarinerite; 

O 	acórdão : dé Es: admitiii, 41.1e.ernbargOel, 	 embargos  : 
do executada.:-. :- em IQ dias; áo ' deferir  a M  Viana  Diniz  tal prazo para  ' 
defesa ( 7::: s fls. '57) ••.• 

Se ag.ifm  se  julgou, daí decorre que  e  execução  6•• *4a-Lentrega':de - com  
sa certa 	: 	• 	: 	 . 	- •.; • • : 

L  Ne§se!.  caso, nenhum  embargo se-  admite, sem  • préiria;:segurttnca . ,,d?... 
juízo; corn: depósito da coisa  •(0.rt. 995 dO. C P C .:) 	 .• . • 

rejeitadas in Binh*  embargos  do  executado, go-M-  gate  fundamen-
to descabe agravo de déeis5.V-réenectiva.:..' : 	 •-4 	• 

Já  teve ocasião  de  assentá-la  esta -Eg Côrte, no - Lttg.L. de instilirkeilte 



;v1uSi, RVbt:sitt:  MINEIRA  
. 	 • 	 • rt:, )  1 ..:622;" de_ Rio Preto, ac de 16 der agosto  4 da 1946,  in g0:-DiáriO*; .:dé 4,• 

E: decislin.ontra; .. 	mesmo  sonti,do,'1 esta-  de ;  P J de , São Paulõ  in For  »,  142/313 . Não conheço pois,  do  agravo»  O Sr  Desembargador  :: OnofraMendes,. Data 	conheço ; Denenibárgador 1 JoãO` Martini; Ert.- também,:- data- - 	, 	, 	 _ 	, 	-• 	. 	. 

o  •
O Sr; .Desembargador  •LiihYre• S4400:::- «NO. Méritti: --.Desproyejo. : agravo,  para.confirMar a, ems o agravada • 

„ : Slistenta.n. - ágraVaritn:que:,sein • permissão  legal 4-rejeição liminar  dtpri embargos  arginnentaitio'eoiri7ii att:,.. . 016,  do C P . 	!. 
Mas- tal disposição,  de :tap anal  redigida, : esqueceu  até  a  audiência bi; -  lateral,  inerente  aó.proceSaer4.dé  ação  - - • .,: 

-.. A 
Em 
 rejek5.0- liminar  • vai  se  firmando  _quanto a, einbargOs  do: exeçutadó .• se  tratandn de-'qUatéria.Velhar,não Se  deve obrigar  o  Juiz  a con : ' tinuar para  um nOVO a. finar pronunCiainente s6bre aquela,  o  que não teria sentido  4.'. 	, 	• 	: 

. 	 - 	 . 	 , 	 , 

Cabin: rejeitadni::devent!' ser.Jigualnientalaii':eniliargps, quitridO 
" E  os tenho como  'protelatóripS; data yenia, no -ease- , Somente • afi'44, ,Sli' enderk: o 'or:Iran da execução 	e  e o  que  : pretende agravante  -  quando  nos 

 : embargos  • alegados  nit des fates- r.-&f&riclos  no  art :T 12;01:0:dii_..C.'..P:0;: :dite*ites ¡misers 	 • 	• Outra 	 alegada;  aqui.. 	. 

inkao  
Para 41trafaiite .„' 40::quei:Oe.45ire  e a  ausência,daPressupOStes.para o 

niesnin da:MtecuCãO, a-  qual  não Pode,  por isso ; continuaf,E. desdeue  não  podia  começar Sem 	
: 

oportunidade,  pois,:.;desapliCaçaii r  do-, art. :  
1. Não ihe-recenheçorarian ainda neitapárte 

O  que  sa conclui'Ala:rdOutitna 	 an:fix_arera o al - mice,  das "disposições várias da, jet processual,  qüe. a - sentença  i  se taz:-- Provizariamente 'eXeqiii'Vel;,6.0:: -cá;6 do. art '.;f 829:' do 0, IL.: Civil; transitada 4 ou-  passada  ear fulgát16,..quandapagotadon:ros  recursos  ordinfirilea;:: etreasa julgada en  definitiva,quand0 a„coberto de qualquer  recurso - 
ela eficaz  'nos  tresi: easos; . a  cousa  „PlIgirda,;:conio nota Chioyenda "6".ASet  mais  alto,  grau  de  efj,cácia":" • • 	,- 	 ' - .,.C-61'reritioritte-a,COusa . jillgada  em.  sentido  _ Material 

Se  Passive" çousa,-j,glgada-, env. sentido ' • :,. 	 " _ No art 829-7•d-o.4,  C;KA- ..previstO case • I:Mice de, execução provisória  quando recebida,n apelação no  efeito  Sôniente. deVolntivir. 	:/ 

	

: Transitada  .enr; julgado .  a  sentença,  on:.se  cousa - julgada ela, 	- ctição  é  definitiva, como 	de simples confronto dos arts 808k  829, 882 e. 883-,  n III , C.P.C.: 	 • 
E se  houve  ,..trânsito  .em.i.julgado,.da sentença; gran: de  eficácia  'a min- 4  não  se optiera.t es -recursori -;eictraordinári& _e de, revista,. atendida , se acha_ exigência do art: 360 do nieamO C6digo..4. 

_ 	 _ 
Quanto_ a.fundamentnnutte',.timi 

TA_ teneyritOria,i: gem: •pedidoT: tre rotoinadai4, L  confer-me já . Se tem obser-
vado,  ::-6. ação dfipliee; •reféride. pedido  vile ,gemo reconvençãe.. 

Se constitutiva :a senteriçai. na  renovatónii, -Condena.tória: é  elat- ha retomada, equivalente  4 reeonvenção  à  inicial  do;  despejo. Aberta a da 	via  execução,  de  maneira  franca, e sam. motivo  para  datida*. • . 0 Sr. Desembargador  João :  Martins 	gd,também.  estou  de. acordo  :Corn os endrientei ColegaS; nego provimento ao agraVe. 	 - 13.- Sr. Desembargador Presiderite 	Negáranr proviinentn,rie 
sendo  qua - O  vogal,  Deg:: Lahyre  Santos ,  preliminarmente  nao  tomava  co  nheçinienO do agtayo.; 	¡, 	 • •  

itopriltk • 

. DESPE.J0-?..•••SUBLOCAÇÃO.:,-. CONSENTIMENTOHTACiTO-OtrOE4-• 
SUMIDO.— IMPROCED$NCIA —"VOTO VENCItiO:' 

Relator Des •,-; LAURO'FON'; 

RELATÓRIO  - -, 
,-

.,; .: 	.. 
Trata-se de unia:: ação  • de despeje,, cont.fundamente-em iritfaaq„cori.4-4' .. ttritual .pár.  sublocação não 

 4cOhsontid4,,",ajt,ii.zada!da Eléarilo'Cont'tk'art:•.'15,•-- .  incisos  X a:XL  combinado  'OrriTit•,- tirt.:,4,2A.dkVél,',V.-.30();4' -.•,:;::::',  - 4-•.:,  A •ação foi contestada  corn, a'aregaçãO;:da qiik desde-  o'iníCio:rdir le;':- s  oação . : 4 rocatária'4,4teye..-eM -.sua - coinpanlvia parantea e .imitudántes;•corri'n• , conhecimento e  consentimento  do .,propiriét.firi61,' '...:." -..: "-': '' • 	• • 0-.;,-:.precento: tranieóriet - "érirdinin fateS: : : Na, Primeira,  depois  tle'.'..Jrih'., ,,:1,- g-acia procedente  : 4 açãe, a  egrégia Terceira  Câmara,  aPreeianclii4.-rectir; so  iiiterpeatq...Pelwleeatfitia, amilod 4 'a .:Seniena, preferida, Para O fim  de  ser ouvida  aparta contrária sobre  -doCiiMeritoir-, qiia fermi' Ofereciden:de4,' peie: da contestação  pata serem Ouvidas  441, teSteniiiiihrizi''ariptadgii; t$11!' -  
Na segunda  fase; ti autor-  falou r sobre  40'61:ea deeUrnentonre,', depois  ' -: - d& realizada  -a-  audiência  de  instrução  a•-jtrigaMento, eirt ,,ipie  foram  ót*i. dan.6: testemunhastôdaa'artóraddapela rk-a bemr aSsfirr-a.autora,:-04-Mi*.r.' :  Juiz  julgou - procedente  A:: ação,_ decretando  o  despejo  d4;rf,- -"egFni --4" 6oriflë-' -. na06:erit-C OStaa-e4heriorfirios-cla4dVegadov',I:f7;' :,'' . • • ' ' ' ..::.,'°. 	••,: ' '''' • •••••• ,;:', " :InconforMada, a.parta, *Oneida. tiPelmi 0-egad decia66' & 0:-rrecifiee, -. teik-.  gularrnenfairoceasadtir Obit/ A  esta instância, onde  foi . Preptrado:erM. .,terripO.,.-X:reVisio ....':::'•,:f:. ; . 	' 	• ..:"..-"' 	. 	. I. : ._'1"-• . - 	' .•-: '-'.• 	- '!"- •-:- .•.•1' ' '.''. - ' ' 	• ‘ •-•'---- 	-•- .4.  - • 	'' -. 	• Bern Horizonte 12 de: • eüti.ibro l .de4966:.14.'1,,' :Lanin FontOura;jierater:,:: , 

ACÓR DÃO  , 
---- Vistos, relatados  4: discutidos  êsté& autos de ' apeliair ir:-‘,  18,`.-223, da comarca  de Belo' Horizonte ; 46i-if': que  6'.  apelante  Atitta: Botelhe 'n apelada • 7 iltla4tIaCarvalho'Aguiar ;:  acordam os Juizes  da "Qiiintri-:Carnarit.'Civir'ilci :-_ Tribunal  dd. Justiça  der - Eatatto, - pet- -inaieria;Ae votos,  4 'Veribid0';'o_-eminente4'' - Desembargador  Cunha  Peixoto,  adOtankto:.:',Corno;'Parte "intekritite- dêste'd ,.: - relatório  de fls.; ant dar „proirimento  an rectirSo;,- pata; .refOrMand o . a: dez . cisão  recorrida,  -julgar  iniproeadente :a aCão:' ' - 1: :,, • .:,:: ' V',:r:-:' , ' -.. - P. '4.<'' '-''''''.. ': ,, ' 

, ,  Dispõe  • a red :. dó  inquilinato Ole a MibloCigin: total on' Parctlit -• dependa - do  consentimento,  per  escrito,  _ do', locadorA.-E;4"-:falaridcP.ai'rleVnni;:roilseint&'- mento ' Per -eieritti, entenda:nMa'clirrente, de_opinlid-! -  qua êSsn'consenti.. mentO não .Pecte sér súp'ride'por outra forima. --::. ' •:: • r'.. -_--- , • ., - - - -- 4.,   Luiz- A .. d& Andrade -e 4. J'. Marques Filho (aLoc: 'Pratt; Urli»;- I,:.  - pig.:, 77 )::-. -ManitéstaM-ise..no- sentido.' de.:ser:firernovível a  necessidade  00 .: 

	

\ 	. 	 1, 
consentimento por  'escrito  , 	' • • 	•:' - '.-4.- - '4,7:- - : • 4.- 	1 - • -; 4 7- , - 	- :4- - . Já_4::Espinolà Filhe, - comentando  : ot: Ste3 - 4.:2".° -  46- inesinci difileinal' opina . de Maneira diferente. , ' Se  se prova -,, escreva'' (aA. Lan:- Residencial  & Gem". >i:, •'.. pág.:-:-.-281;:: t164). -ferffia - iiiiecusg-yer,':. 41;6, ,  inteirado,  dern--.:sombrard'e' dúvida,-da ?.Cessão: on- sublocação,  :0' -lticádor:::••tiida-reelaMou, -eontinuon', a- - Mantel' a locagi3O;:' ,Come• Se  nenhuma modificação tivesse havido,'• pin iin justiflia,:o ' -apoia-It"-- Moyiniente:: seu  ; Posterior,. pretendezitio" ,  fulminar uma  

4 . 

- 

 O  Consentimento tádtó.' ou Pram:midi) da sublOcatiiió trra-• lhe  o  caráter -de -  infracão  contratual : 6,_ assim,  deSautoriza-,.deci*„ tação de despejo. : • 
V. v . 	Segundo a ,  lei: expressa,  88' a- por • escrito  não-  infringe ':o  contrato  :.° - (Des'. Cunha Yeixotir). -  

APELAÇÃO  CIVIL N.- 18.228 TOURA 



3URISPRTIDÊNCIA ': -- MINEI RA • 
, 	 . 	 • 	. 	. 	- 	• 
Uituagftn i  :concretizadacom  a aua indiecntiVel-;aquiestencia, t)otai  pr yin  

•• gançA, oticuPities,,Iirairpartido•.(li. rescisão  1a locação. 	•;::.. 	• 
IiMitieráS Vêzaa thrall-MS . .a consi4erar o  caso  de urns,  sublocação feita  

hty•VaripS.:anos: da,;,propasittira. da '4•01.6,.;:érit.CenSeotimento, por • :eacrito. do 
. locador, que, entratotto.M4nIttlo tlit7édt6,:,Subleeado i;.:•uãorpodia deixar  de 

ter ciêiuia  da  ublocação» 	• 	• • • • • 
Ealia:RpdrijUaii por acha: enif■iita....a. lei tenha  previsto • 

:n..:COOOntiiiientó .  Par  escrito, 46:-..protbitt:cw, prova  do  consentimento  • pot • 
outros  neios,  inclusive : polo, , Copportámeptiv do-. proprietário,  relittivamenta 

. . -.aCr?-petipailtet CloX .. • . 
AtElit:... sit& Maioria,•2 `;Pa-jiitgados:'doS  nossos  • tribunais ; 	sentido  de • 

se  admitir  a  validade da sublocação  em  consequência da .con:CoixiViria t4-- •  •-• 
cita ou presumida,  concordancra saa  decorrente da inatividade  do se  
nhoriCi;rtolerando•,:,0•••auharrendanieht`o.,da::q0e .  era •conhecedor»  .•• (1•.' .J: • Mitv.. 

	

de:,  Andrade' 'obra -,!citada • .p•a4-:= -80).; 	.. • 	••.: • .. 
Na  especie,  a..SahleCaga0 - está não  ofk.f proVada através  dos 	 • 

tos das testemUnhai  arroladas pela ré, ora aPelante,... e dos..•docuirientOS_'.. 
çie fls  30, 32. e 70  como  iincia  confessada, COmo.;  Se..•.vé da  contestação  •• 
kpenftltiMo.:yiteW.de.: 	.1: 	• • 7 	 . 	'• 

Entretanto, . verifica  se dos autos, a'o  contrario  do, que alega  a  res.• . 
b046.17.  gl  decisão  :•-• apelada, que essa  • subtocavão,. foil" consentida pelo  .loca  . • 
dor  e  por sue, : viuva, ora apelada "' • : • • 
' 'OnCPrdanta-a.;:aH.i•OVa. teSterhunhai,, , 	. . produzida,  sgundo 

. 	 da autora  tinha i conhecimento : deSsil. Sub.IPpagaa,•" 
; a  com  a•,,,/ti.eará'acOncordari:.: • . 	se: estranhar- -;:  qua, dePPi-S, decmco  

.---ánait 6 	 autora reclamar  0ontri,-0,014 4tiaçãO- qua heril.. • . 	• 
eu marido  e  nem  elá:.:136.4i4-14;•,•j•knorar;.. : ••• 	_ 

Ora, o  locador  : ;era  vizinho da  re e, diVersaa::;•yeZes-foi- visto  eni  sua 
casa.e-  gra•:. ,:de premimir  se  por conseguinte, mesmo na  ausênciade  pro 

- Vas 	aonséntiniontO, -,t;-: • .• 	 • 	. 
Nem seria possível  a ape1ante i ..4nrante táátoráxieá; •encobrir ao  pro, 

prietári6;..qua•,'residia''ap. uma situação que por  SIM 
. • prOprik.tiatürezai;-•9:nit-67 . se . ..4aide . . ]•Ocultar .  Custas -, na. forma  da  lei 

' Belo licirimOrita.:-. 8 .  de  novembro  de • 1980-.' 	Cunha Peixoto;.: vencido,_ 
Emito.ut,'••;1:¡-:elat •Or....-- Pauli Andrade.... -• • 	• 

NOTAS1AQUIDRÃfICAS•••:. 

O Sr  DeSeMbargador: - ielator. 	 Procede • iv  Iei 
tta.  do  seu voto,  conclumdo  gelo . exposto , dou provimento aa.recurso... 
pat*, referinandstr',4i;,déCisão recerrida,  julgar Jinprocedente.::. a 40.p.. • .• 

' 	O 'Sr: :Deserfibirgador 'Cunha • PeixOto.• 	Voto  - 	'ProPida- ápetante:.  
.• Oottfoisa7nao tei', Ottotijitçãçk ecnta  para  a  sublocação  paroial, susten7!. • 
tatjdo-  que  a tinha  tácita ,...• . • 	• 	• 	 . 
- 	 • 

 

Entretanto,  astabafaca ,,O art :•-. 2  da  Lei ii 1-  • 300.'. • ..A. •cessão  da  lo  
cação,  a  sublocação  total  ou  pOt 	•0;•_,eriipréstiine,.cla.pr,edi.6 .:dependern .  : 
do consentitdento pot escrito,  dó.:4•1oCador>>.:.-„... ' 	. •-• 	• 	• 

.. TM' • to.la vez • estatui  ••• 	--.C6dfge • • Civil: • A'• validade  do •ato  
' 

 
jurídico  • requer.-..agente: capaz, objeto licito  e forma  prescrita  pu  mão  de  
fesa  em lei»• 	 •• 	, , : 	. 	 . 

Ora, o art,: :Oa tto..meSMO . :APieniajllegaVieia ..qUe.:..: •:«NãO ., •Vale" 6. ato • 
qqa ..deixar:de  revestir  a forma especial •determinada.eni.- lei, salvo  quan  
dp. este."„eomine Sanção  diferente  contra  preterição na  forma  exigida» •••  

EM . face: -..d•astes  textos - duvida  da  necessidade  do ato: escrito 
para ' legalizar:: a  sublocação,  do  nada valendo  a demonstraCIO. de  consen 
tirnent6--,.feita...:per-.'4jalqUer.;.:pUtro: meio  de  prova  A intetpretação" con- 
trária, implica  em  dispensar  na/letra  da  lei  -

'• 
..*. A qpii.é  plait; tinpor. • 

tante,', lei de  ordem 	e67Pray,1•;*ara  exige autorização :• • 

54Q,'  

JII RI SPRUDENCI.4,, 
• 

 .unsr4titA-.'. _ .„ 	.. 	- escrita i  esta: forinalidade, o que : Vai  eirt. arrépio.  a tadba os  principioa di:. hermenêutica 
 

Por -: outro..' lado .,' á ,aPelante":h4d.T. deMonstrou, ter:. Sidp ., el:  casa  ii':loC& 7. 
- da ' &MI' finalidade  de se  ' inStalar nine pensão, de Modo que :. a: preirtmtiOr é no , Isentido  da: qua' a,:: locação  ,: ee.. procedeu- pari uso; nOrinal do imervel,, . :isto: C::para  residência 
ré Particular.• : ,  Eats.' PrestinçAii n'iroY foi desfeita  Pela. ' 1  NeStascondições„. Inego  pi-Oviiterito::',C,.:661açãO:, -,' :: - 'fi .  • -' • - 0. Si:- Desenibirgador' Paula': Arndradi: 'Sr. : 

Presidente, : deta,.¡Oltig( 
de V. Excia.,:: eStPu . de  acordo - coin' 45 relator .-- . Tambeme. dou proviinento.', ) Sr  DeOe

a
m
d

ba
:
qadOr Presidente  ' : Deram  proViréntAVereido _ ASr  Desenbargorrivisor  ,•, 

0o -,....., '. 

, Relator Des ONDFRE: MEN  

RELATÓRIO 
• AiyArr,:deAiSão: recorrida, acrescento que  6:1;f1VII: Juiz  ' ACAbou - g 	por  jul  ar  procedente  - o ,pedido-  de  despejo, „ recusando ao  E a - retenção  !, por --  benfeitorias 	 locado  ''e. -:••fikandollie 6- pritz0.- de'.. 20  dias para deSoCupação 	cla", eórapulsekrio,z-,:. COrainaa

pena' cOr7r: .1: respciáçieáte,:á:,'Zip,:.iriekew:da aluguel,  alam  da sanções  r1minais  em qua  incorrer":[4;,;jitiatcridraiente  proceder  de'manlra a confirtnai a  insinceri dade  alegada pod R;:' 	 • • 	 • hiconforinadO,.: .  a#elot¡ • :0 yenekló; -*.••teiORIO•:  O  Juiz .1réceb,eu•,:, iniplici tainOnte', teçuttoi, pew declaração  -..- do  afeitos  EiPeladó;e. OS au  tos; devidainente  preparados  subirámoportun'Arneute,.W, esta ,çinstiripitic : 

A.CORD:k0 
_ A  Quarta  Camara Civil  Integro neste  6,-.relatkleretro  e as tas  taquigrafia S inclusas, acorda  ern-kproveeliarcialineM*A,'aPeliCiici. ri  18.12k dei: Góvernador:;;Virladarea¡.', pare: recriobecer, 

 em favor do- apelan.. te op.' direito -7. 	 alugado  ate Ser ,pago de „ quantia  de Cr$  15-, 000,00,  fornecida  uartt:. ,çonstrução dir; form! e air14A, Para ' modi- ficar o prazo  de  vinte  • dias fixado na  senten9a para. :deSOcupação;  es  tendendo-o  part: cent: 	 eeni.T pliejuizo.Aoi.  difeito à.  retenção.  Custas  em  proporção : 	: 	 r<•.'4" 	• r. Belo_ Horizonte, 14 	 outubro 	João..Martin%  presidente, L corn voto . • — Onófie:Mendee i : relator: • —  Meio  Junior  
NOTAS: -TAQIJIGRÁFICAS.: :  

: O Sr Diée27-mbargadOri:OiroftiJMendeir., 	Voto  ; 'Corifteço_ da apeL :taçãO: 'a lhe doa -  provinlenta , .. ern  parte,  : payar--- a) • eatender para 180  dias : Praia: 	dias  marcado na sentença para :  a :detopqação.,,b) 

OIL 

DES. 

DESPEJO -- BENFEITORIAS---- RETOMADA 
PARA 'US0,:PRÓPRIO--- INDENIZAÇÃO--  DIREITO  DE  RETENÇÃO  -- 	- . _ --- Tern o  inquilino  direito , de.. retenção do prédio, no cascr' 

- 
e retomada para uso próprio, ate  que o locador lhe  indenize pe . lag benfeitoriat, consentidas'. 	 , . ..-- 

APELAÇÃO' CIVIL. N. 18.126 

• 

onde, também.  sofrerarn' 'PrApare- 	RelAtAdei, 	 • Em 24191960, 	-Dnofre. Mendes,,:' 	• 	 ' 



.4tri..r.s: :pktrri: t e 	RE 

- nhecer,.. ern favor;do inquilino, o direito  de  retenção ; que  prevalecera, 
prejuízo' do prazo • retro citado, ate que seja o rt. indenizado.  da 

quantia  de  Cr$  15 000,00  adiantada ao A. para construção • do: forno  da 

Assim decido, porque  pareee-_incliscntlyel ... que o apelante criou; 
no local  da disputa,  urn ,funda de  comercio  e de indústria, comp,  sem  
embargo da  negativa da sentença  ', Mehra- a • instruçao  da causa  Man  • 
teve o -,0.-;; • durante toda  o tempo ..en-i;que  ocupou o prédio locado, uma . 
Padária;•- tiiin;•fabriCa`çió e venda:  de  pães 

Per  outro  ,ladO; 'forno,  :_consideradop.benfeitoria..utiI foi introduzi-
do,-*no, iM6Ver com plenoconsentimento!do apelada, que foi quem o - cons  
trriin,„ .conr-os 15;000  cruzeiros "fornecidos ; pela apelante, que ficou com 
direito ao reembtils-,6,dessa quantia, como/se 'colhe 'sem ' sombra de _dúvida ,do contrato  de fls:-.-'„ 2 5 -.7 Houve, •. assim,  • pleno consenitiinenta deantori 
inoira.04: -da benfeitoria e_newserk. justo que seja :o R.*.eriviado aos ca- -  
miriltos ordinários para pleitear  a devoltiçãO-da quantia cite  inverteu na 
construção  do  forno • .% • • • , • • , 

aa aven o recorrido 	•renovat rm. que e assistia, pelos . 	, 
preceitos da Lei de  Luvas, não- hã 'que fidar'ertrindeid -za.çáo' relativa ao 
fundo  do  comercio, más assisti lhe, indiscutivelmente; • o  direito á reten  
cão, bem  comp a  uni-rPraza, maior para.'a  desocupação, não sendo justo 
o :Medea:to' prazo'  de r.120. dias marcado pela Sentença A' • • . 	 - 	 A 	 • 	A 	- , Condeno, z ainda; o A.. a Pagar ,  ao R. , os horiorarros do, advogado des-
te; que  fixo em 20% sobre  o valor  da causa Custas em proporção, meio 

O r.,...Desembargador Me.101. Junior —  Voto «Conheço. da ,apelação, - 
recurOo próprio e ternPeSt0e. 	 ' 

Tenho para umm que a. sentença ,conclum, , -..com,.ácerto ao reconhecer 
Ptoceléncia da  ação  a autor ora  apelado, que• e proprietárioi 

diu  o- imavl  para uso próprie, tern a sen:faVor,a.preauncáw de since- .  
¡não 	apelante a ;jUlior.-  prova 	de ilidir essa pre?. . 	. 	 . 	, 	, 

-••! Pareee.4ne, ,,z Porém-, ,  Tie por demais rigoroso- manifeatni-seorjulga-
dor ao negar ao  locatario  o  direito hArideniiação :Pat-  benfeitorias 
quando,o,:certO 	 o' forno foi feito com autorização  do 
proprietário  e  promessa de indenizaçia,firMada no própriocóntrata de  
locação E- so-  tem  o locatário;direite;ã4hdenizaçãO,' poderLnaturalineri- _ 

reter- -6* imóvel até  que  se-  veja embolsado-daquiró\' que diSpenden 
com as benfeitoriáS. Aliás,  ao que'Parece,  e o ponto Pelo anal mais, se 
empenha _o afelánte. . ' . . -.• , 

Dow- proVimente;f:aperiás ,:parareconliecer • ao : apelante ã in-
denilaçãoAas" benfeitorias que introduziu ina imóvet. E :tambélia Para' - 
prorrogár-fo  prazo  de  desocupagAo:. pa forma .1 proposta  - pelf) relator... 

Sobre ponto  comerciar 	que pedir ou indenizar, ' desde que - 
nao– " . ...ser:encontra' a  locação  sob , O regime da Lei de : Luvas»

O Sr:: Desembargador  -Joao ,  Martina- 	De pleno: aedido:. 

0 Sr  Desembargador - Presiderite. 	- Derain ,Provimento, parcial- 

J,URISPRAi'D.ENCIÁ. MINEIRA  
DESPEJO RETOMADA  PARA USO' PRÓPRIO REMD2NCIA., EM PRÉDIO  ALHEIO  .-- PRESUNÇÃO; 	 VOTO , 	, VENCIDO  

A alegação do  locatário  . de que o locadcii  reside em pr& clio ,  próprio, feita; quoit&  encerrada  a' fase probatória, não destrói a  presunção  " de siriceridade*a favor 4 proprietário retomante do tinóNiel para se use.  
alheio, faz 

, 	 Nato provando  o retemante "residir, 6m; prédio desaparecer  um do's Suportes do pedido de -retomada, .o que, lôgicamente conduz a  improcedência  o  pedido  de deSpeio. Aprigio  Ribeiro). ' 
APELAÇÃO  CIVIL N.. 17.767 --- Relator: Des. HELVACIO) HO- SENRURG. 	

. 

E L 'A 1' R :I 0 
Despejo para  uso próprio; • ajuizado por Hélia, Alvos - Nunes contra Crossi Alves  da  Silva,  julgado procedente •Alega á re na contestação falta de prove de dorninio do prédio . retomando ; residir o autor • em pre7 : dio própric6 inainceridade de pedidó:•. • ' ' 
Ai'sentença teve como legítima a  prova  de  propriedade  feita  dentro do  terreno referido na escritura  de, fls . 5, o autor -construiu o barracão locado krré; /15A tendo a' cantestantepróvadeis á insineericlade alegaida;', • aplicoa'a presunção legal: 6, favor do autor loCador:" . 

. 4 Apelação da ré; pretendendo  a' improcedência da ação Pede o au-, tor  não  sé conheça de apelação; intgrposta 'por quem transferira, dito nielhor;:substabelecera ós: poderes sem reserva. 
-révisão ,,da Exrno. Sr. Des. Edésiò \pernandes -. 	•,- B. -  Hte.-",. 9' de junho de 1960,. 	 Resenbrirg. • 

AL C. O' R D A' 0' 

da Vistos,. relatados e discutidos &tee autos de apelação civet n: 17.767; comarca  de 	Horizonte, apelante Crossi 41.1VerSr 'dEt- Silva  \e' apelado Hélio Alves' des -  Nevea 	- • 	 '‘ Dizendo - residir A. rua União, 'n. :99-A, prédio de, propriedade de uni ' seu irmão, o  autor  quer retomar • 4:i• barracão locado 'ao réu; - Sito  a rua , • Francisco Soimasseaux,• n. 258, ,  fundos, de, sua; Propriedade. 0 réu, por ' suai yea, taxa o ,  pedido de insincere; <ijá que reside  (o :rétómante), em-.  , pródio  de sua. propriedade  (Rs: 	Firmada,  assim,  a litis contesta-',- trouxe, . o autor a proveAtielepmpetia  fazer, isto  e 	(pie só posji ov'prédio.  in 248 ,  da rua Franeisca'Sbucasseauk;', com barracão ri.06 fundas,  que  tomou  o 0: 258-FA ;  asté .1 -peado -• ao ''reu.,0  prédio da rua União, n.1_ 901  k. on-de  esta  residinde ,  o autor, não  lhe pertence. „ Aproveitando  sede uma diversidade de numeração, pretende u. o. réu fazer crer que o autor reside ern, prédio próprio, A dúvida Se desfez-- com, a certidão defls. 45,  onde  se lê que  o prédio da frente é o de 248; e 'o barracão ;• coristruído  nos fundos -  do mesmo terreno, tem o wi-rier& 258-F: 	 , 
0 pedido está- fundado mi art.-71-5, ri. :II, da Lei 1:300. Como assi-nalam.  Andrade- e  Marques  Filho, o pedido' para 'nee próprio d6 proprie-tário, é uma decorrência' do direito de propriedade e que; ' assim  sendo, tem 'o dorninus 'ern seu favor a presungão de estar  dizendo  a.' verdade, não  se  podendo,  por isso,. dèle exigir, a priori, a  prova/, de sua necessida- , /de e sinceridade (cLocição Predial Urbana», ed. 1952; pág.., 207). Daí,, érri".censeqüênCia,' .  a  obrigação dó inquilinos provar ''a insinceridade da pedido; aT desnecessidade da retomada. 

• 	 . • 	 , 
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JURTR,T.TDPNCTÀ. , 

Cemo..'„ se , 	 dei)rPatePte„aldeanetéisidade, de 
qUer"PrOVO.  nesse  „ partitillár:Pelo;:proprietário -,'deade,cPre:, a reteidada'Aet• 
nha  por ' estribo  • ' o• ,f1Jeieó :. 11.; „de at 15,  pois, como ; assinila':••EspfPola 
Filho ; '«quando quer que  1 a'..,rietesSidade, do retornante iihtliia; a lei }é  da • 
ra  incisiva,  aSsim..-nd ; inciso : «se o proprietário  que  residir Clu"- quti- ; 
lizar Prédio.:,Vróprioi,..Pedir ,,entre",, 00: sua propriedade para  seu uso, córii-
Pr'evadá'..:tniljuiZo• k,,n:C:6SsidOe :- 4o, pedidO> Locação  • Residencial  é ; 
Comercial»  pág .: 133)": 	• 	, '1. 	••-.; 	' 

Se indispérisáVét, tôsse, tomo querem  ,algumas  , decisões esparsOs, :a 
prova, ; pot, retOinante, ,  de.. résidência :enif 	ralheio, 	dela  eXo. 

	

„ 	, rierade; 'se 	alegaçáO não  fokse:contestada,VelO,réii:( E A.: espécie dos 
, antes, o : Ten; na  centestaçae i . gem a  qual  se fuimpu a hús., con es a io ;  

não contrariou  o  alegado PelO, autor,,  de • residir' ern: casa "de; urn  seu ir 
mão Disse  verhis «ja'  que  reside . eni-.Prédio- de ,  stilt propriedade»: ,(lls.• 

: 	gué- 'fleck  desfeito com  a. . tertidão ,  de  fia  45 : 
." A alegação .a desténipo, de:..rião.: ter 7 `sido  ministrada  a prova  de, re-

sidir o autor  coin urii irmão, que nem sequer  declidouf.o •nome,, Veio co,  
111"6"710 de surpreaá,,,,finda. come Se: eriteritraVá a faseprobatória. Por 

riãO pdde destruir".,a . !PresupçãO- ,de.,; jzpie  goza  o Prd.prietárid i  que  ád-j 
giiirirk, o prédio  do antigO,leçaddr` para seu. OsOprOrid.;  tendo  aguár,, 
dade,.. aPenak' r O ' termino  do  prazo  contra-4W, Para exercer  o  direito  de' 
retomada 

, 

Der,. êtses fundamentos,  acorda  7 a !Terceira Camara Civil do :`..1"iibunali 
f,JiiStiça ,  do  Estado  " "de  Manas  Gerais,', Contra O. ,,Vote : ido, EXiTta% - Des; ' 

Aprigio Ribeiro  intOgrándo• .riesterlo "relatório  retro,  . Om riegar4ordviihen 
to a apélaçãe; park :.Oonfirinar;';' ,  a. decisão recorrida  dustak',Pelo.  ape 

' Reid, : Horizonte, 28' de  junho  ,de 1960: 	.: Aprigio ; Ribeiro,„, vresi"-:.„ 
dehte., cem. voto vencido 	lielVéeiOrtesenburg,..relater:' 

'nandes,  revisor  — Aprig. id  Ribeiro, com  o Seguinte vote. Doia -  os PréS • 
supostos : da ação  intentadai, ser  o A Ono., do inióvel: retomando e re-
sidir en prédio  alheio  dé, Maneira  que, sucumbindo  :um. délek Per desas,...; 
sistêneia 'de ;: prova  ,: lide  e :  abalada, em ,  seus fundamentos,  truistno gue .  
apenas..  se repete 'Vara  correta formulação  do  silogismo judaciario  Ora
bem 
 : 

o Primeiro;:: ria, eSpéeiej: ;. foi satifrfejto.:::: 0' segunde ;  i,pprém; repousa/ .. 
simplesmente na afirmativa 	Não  •ai.'coritestasie o..‘aPelarite, , •ter-: 

como provada  nos  termos  : 46 art 209, ,  do ,. Cód.,de , Prot:;!: , Civil  
Maá;, : d  R ride • silenciou;  a ela;`:jpeld,"cdiitrário, euergieamente a contra-
ditou  e,  nessas condições cumpria ao  A  .iiróvá2la,1•seguridO a eleriien;.:: . " 
tar .  regra„; processual  t de gito,, o  &nus da prova pertence  . ; a querri.,..alga, 

prova,  no  caso  era poitiva e  singela o A 4-nãOsatisfaieri;. 
dO;.-deSimpardit o, libelo de -s uiri!.ddsc'seuk fündaMentais.'SuPortes,órniSsid 
gné!,  deveria  lógitainehte• Itendlilir  ao julgamento  de ,• improcédência  de  
açad. ; • • 

	, 

RENOVATÓRIA ARBITRAMENTO  DE  ALUGUEIS: DESPREZO-
DE. LAUDO,',-- IMPOSSIBILIDADE; • 

Embora  tad  adstrito ao arbitramento te aluguéis\ Ina re-
novatória  de locação;  comercial; não deve, o .Juiz . desprezá-lo  por. 
simples querer e5na. ausência de outra qualquer -prova ministiãr' 
da" na  instrução  do: Processo. • • . , 

APELAÇÃÓ CIVIL N. 18.482'5 — Relator; Des. FER.REIRA DE 
1 
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JT.I.R•ISF'RUDÉN.C-IA M.CN:tili A , 
R EL TÓRIO  

MM 
 A 'parte expositiva  da soi#00.' de  lis  35y.136, "-atréacentõ  que  0.., 5 50000  

Juiz, :  julgou ProCedente.:a -'.:Oçãe e fixou  :Oalugaiet Mensal de  Cr$  . 	. 	 , 	. Apeleu:d.autóra..,i Retdrád.. ern-Vern-lea:: A reViaãe. Em y ;1 2 1XII160. .,, -t.; Ferreira: • de Oliveira• • " 

AC Ó RDÃ O:  	. Y; 
relatados  e: discutidos  êstei ,antek de' apelação  11• !18: 482; de : do Origenes Fennandes  da  Silva (Dr)

apelantés .:Pacheco : Sobrinho •t4i _tiar 
. ; .Aorilá4n; em  Primeira 1 Cânierk: CiVi4;ipor:Fmaioria2de,),Votok.

..adotadOe: relatono 
 de fls. 55 ooino Parte' • ' bitegrante,..déste-dar  provimento  aPelação, para , ,. reforMandO.,a sen  

tença 	
'Cr$ 5 . 501:1,00  (cinco 	e

o  novo aluguel  nhentos... cruzeiros) 	
forma': ,qp. lei: 	 • 

, 	Ember*, 	 . ao  rbitranierito,. não é dado  a6 r Juiz  
; déiPreiá-le per Seu" iimPlea.;guere4  Certo deve  0-14i4ti.á'd0;.:  segundo 9 art. , 118 do iCódigo,; de; rotesSe•,,CiVil,-,-ferniar e!seu;liVre convcimen te;inaeba. , d

:
efdriiia-ld na aVreiaçáO das  proVáS'Vrddnzidái,nea' .  antok8g44tp,p66rda§' 	 . da  lavra  do  Ministro  Otoiiiinbo! Nonato, diz tudo  inagiátralinente:W• 	• • ' 	" • • 	- 	' • ' 

. «A  rejeição  • do land() i ltá„ de ter 'Per. fundamento  .pufra pro,  5iva, case,: de niáis,.prestigioïé credibilidade. e
Juiz livre «para extrair dednçõek indépendgntek'das. 'tenclusões, 
do. laudo  <<(Baldi,;•ein, Jorge. AMericano), rnáS' seu trabalho deve repOiisar, :  «como sempre  ,na; "consideração  do  apurado  aids autos, de outras «provas que prevaleçam  ao arbitramento •-• A , ordern do- juiz, a «sentença;.e  filha  de - sua razão  • e:não.. de Seri -arbitrio» .  (iiii.,«Pro- • «va • Judiciária ,  no Civ4.,e Comercial.» .; Moadr. "Amaral,- ' 51304;"" 

O laudo de . lis  29, sucinto embora; :está  muito hem tundarrientadp,,. ••0  de 
 fls. 31, não; Mas, percebe-se'que o seu: signátárie não discorda do pensanientp .  des 'outros .  peritos,  a .não  ser  ; ligeirarriente, sôbre  I Win»; do - aluguet. , Na  ;: i ausência  de "dutra. qualquer provi  iniiiiStradi: na instrução  do  processo-,  , 	 (foe :. -âér  fixado  de acôrdO edni êsseS dados. Em • face dá  pequena  ,divergência,: flea_  bem  á  mensalidade  de Cr$ ' 

5. 500,00 . (cinco  mil e  quinhento's  cruzeiros) que répresent,a:.. o  tarn-id médio . 
Belo 1,-Iiirizdrite;: 20 de janeiro. de' 1961 : — Ferreira de, Oliveira, ,' Pre-: sidente e • relator: Santiago, • vencido- na  preliininar de.-converz ago' ; dd._ julgamento em  diligência,  para mandar ouvir •c; - apelánte sôbre os; documentos .- apresentados  pelf), apelado. , E  nu  pois : que fixava os. alugueis  em  Cr$ :6:000,00,, de -acordo edni  o  laudo - de  fis 	1 	IT& ',.. COsta.;) 	• 	' 	. 	• 
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RESPONSABILIDADE.•'CIVIL QUESTOEB DECIDIDAS-  NO•413ÍZO 
PENAL •^.- DISCUSSÃO  NO  jUIZO...CIVIL:, , 
DE PRESIINÇÃO. ,  CONTRA • PREBONENTE RENÚNCIA DE 
MANbAlr.o.,.7 . 01.310qAçÃo: - D0,1,,fAxpiAT.ARIQ,.. x., " 	• ; 	,. 	• 

Não se reabre no, Juizo  ciraVdiseussião de questões  de;-. 
, cididas, 'am sentença condanátória do Juiza Penal, qUanto; - a ma  
terialidade resPonsabilidade de • Agente, ,  Miasma quando a pea..•
stia cpte deva; reparar adano ,  seja outra que, não o infratór. 
: • 	:,Presurne,Se  a' responsabilidade civil do prePonente pelo 

46:. ::-...gfoik 00 pieposto.;  
0',  mandatária deve representar  o  outorgante  em  juizo  

te , apes  decorridos da notificação: dessa quanto , a  re-
nuncia 

 
da:proctiração;  salvo casa de' absoluta  impossibilidade 

APELAÇÃO.  CIVIL N.: 18.202 — Relator: Des  LAURO  -FON- . 	 , 

Vistos relatados  é• diSeutidbs . estes autos -  de apelação' h. 18 goti; da 
comarca-- de. Juiz de ,.Fora, arn que- é anelante Radio Industrial de ,Juis 
de. Forn e apelada Sebastiana :Carolina Franco,  acordam  ós ,  Juízes da7 
Quinta Camara Civil' do Tribunal de Justiça, por unanimidade,  adotan-
do 7,eoMo-:pirte intagrainte7:,.dêste• d relatório de, fla .; eni *gar ,proviniento 

Trata-se  de urna açãode indenizaça,o, ant  decorrência  de  ato  iliCito, 
de cuja prática  resultou a morte •do, filho  da autora 	Sebastiarat -.Ca4 
rolcina Frariéo,. 	culpa reconhecida  e; proclamaxla em - prodesso err- 
animal'. do  motorista  Ehas  Assaf: Mahrf; qUando ,  a- serviço da  R,ádie  In  
dustrial, de, Juiz deg Fora, ,, trafegava pela rodovia BR 3, 'env direção ; 
Banfica„ suburbia de. Juiz  - de Fôra. .• -, • • • ••, 

Verifica  se, por . conseguinte, ' que 'o autor  do ato  incriminado  já foi, 
condenado, pela justiga criminal 

- 
 

Nestas  condições, não sé ,  pode ,  reabrir; na  instância  -civil; 	ques 
tões  decididas -soberanamente • no  processo  penal; • (pals  sejam  a ' mate.; 
rialidade do fato ,. a. sua..nuttiria.e . a. responsabilidade do agente, 

s • 	,0 (pie tem dado Margem , a  controvérsia  é a influência da sentença , . penal absolutoria sobre a ação - civil de reparação do dam, env face do , 
que dispiie • o art. 1.525: do C.C.  

Mas, quando se trata de) sentença Condenatoria - criminal, que 6 -  a es- 
em axarne, • nenhuma  davida pairs . sabre, a sua absoluta  influencia  

na ação civet; tondo em vista, principalmente, o disposto no art, 74 de 
Código Penal. A deeisão Condenatórm, escreve  Aguiar Dia' 
(«Da Responsabilidade leivib>, II, 

	

	887) 	não só tranca a discus- 
são no civel, comp, já 'agora, nos termos do art. -- 63 do C. P. P., .tern. 
fôrça, executória,', reduzindo as atribuições de Juiz civil a simples ape- 
ra,ção, 	liquidação,  - a não ser  quando:  a pessoa que deve; reparar o 
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dano -6 Marty que não o  infrator : Nesta hitiótesé,. que /e o alai dos au:- tog, • a  sentença  coadanatórii - continua a , impedir  qualquer  discussão  219 rZ civel„ mas o - responsável ha de, ser demandado diretamente  como  o foi 
. ' Pelo exposto,- tendo  i 	vista o  disposto  no art. , 159 do C C , com, binado corn os 'arts . 1.521 è 1.522 do mearno, diplóina; a  responsabili- dade ,  aa,  ré 	manifesta,  imnânclo-se, ; dessa • maneira,  a Procedenciar da ' 14 • 

Net; se  diga,  poi 'outro . ..; lado,  cc= apoio no art. 1. 53. , dó :C. que  não  se  provou,  nós autos,' a  culpa  ou negligência; como .prePeriehte, • ;da ré  k" sua responsabilidade se presume,  conforme  • teM,clecidido - uni4,,, formemente os nossos tribunais. 	. 	 • - "Con-vein  'aCentuai.  que  a apelação  interposta deixou  de ,  kireciar,  o Mérito • da questão,  limitando  se, apenis;rNA discussão do iincidente  pro; -cessual relativo i'.ienfincia do .Mandato poi part do  procurador i da ré'; p4±A  eximir-se da . responsabilidade  ' Mandato;  que Por'  motivo  " intimo,  conforme  alegou, não  lhe  convinha maia desempenhar,  ciimphiá ao inandatário;' nos termos de art, 1.520 do  Código  Civil, comunicar ao =andante ' a  renuncia  Ainda  assim  de acôrdb ,com  ô art; 109 de Co-digo  : de Procassa. Civil;  devia continuar  a' representar o mandante nos -dez dias seguintes  à  notificação .' Sara a notiftiCação, -'d inandatfirio não  : -so - desvincula di', obrigação assunuda ,  á ' /Igo: ser' anr caso  de • absolute impossibilidade  dé avisar Mandanté, -gem; on ne' dóit Paif'exigér" de lui como assinala  - Póthier. (goeuVras,,• v manda.t2-; n. 43)'. ;••• , Ve-sedOS. autos -. que, :  tanto o mandatário aim& o  seu substabelecido,; tiveram  'tempo de  sobra pararespectivamente,  notificar  o Mandante 6, recusar  ' o'-aubStabelecirnentoj.-1. Nestas - condições  ' 6, de - 	, presumir ' (pie se Verificou, antes ; 	expediente  protalatorio  a 41.4.e se. refere ,  a: .  autora,::, -ora apelada,' por seu advogado  ..,-- • 	. , 	• 	• : 	. • ' 	, 'Portanto,': haste': paSsè,--, come na apreciação do Mérito, incensurável foi . a sentença • recorrida  Custas  na forma da; lei._ 	, 	'• 	. -• Bela Horizonte,  15' de dezembro de 1966: -= Cairo Fontoura, presi- . 	, dente a; relator:-  -L• (brazil  de Faria 	Natal Dias-, CiimpoS. ' 

ENBULHO POSSESSÓRIO .CESSÃO DE • LOCAÇÃO — DESOCtJpA  ÇÃO .  DO  IMÓVEL RECUSA  DE, EX-INQUILINO. - 	' 
Pratica esbulhó possesaória quem deixou  de ser inqui, - lino, • por  haver" se findado o contrato e side transferida  a locit; ..  cão, mas' que, contra A Nióntide •dó  proprietário, insiste  em par- manacar no .. irnóvel apos sua • desocupação pale locatário  •su-. 

APELAÇÃO CIVIL N. 18`.302 	Relator: Des. Afti3O"-, JÚNIOR; 
R EL A T 0•7,1?„I 

Caetano Flora e sua mulher ajuizaram ação da reintegração de pos-
se contra Jose Teixeira Porcina a' spa mulher„., alegando que, deram ein. 
locação- AOS réus o imóvel Urbano situado a  rua  Mel& , Viana, 55, da ci.; .: dade de Manhumirim, uor dois anos, ,e  vencido o Prazo kit a  locação  transferida  a terceiro, mas' os primitivos inquilinas -- retornaram'  ao  imo vet e se recusam  - a  desocupa  lo, coMetendo, verdadeiro  esbulho posses-. 

- Na contestação argiient õs réus -  que  a  'locação  -contratada entre o 
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Adoto  • o relatório de . fls. - 42, Acrescentando-lhe qua ó ilustre  Juiz  
a quo,, julgando ,:procedeintea ação, condenou a re a•indénizar a autora 
C,  dano causado, conforma se apurar ard, execução.: ,  

' r-7. A parte vencida, apelou da sentenç. ,  O. recurso foi regularmentil 
processado nas duaS .  instfincias. A revisãe; , • . 	; 

Balo Horizonte, 16 ,de.  novembro  de 1960.. — Lauro  Fontoura,  re  



JURIS PRUDËCIA 	 , iilEIRA 

red:  e 16; autor varão teye ., A• Suk...vitèOcio, prorrOgadá, pet!, ;lei do ,lnqui, • 
:Anatol° e que os coritestantea''nuhea deikarain de  exercer  6:,  direito  de lo4:: 
CatáríOS:' e finnei  transferiram  a tecação. a „ontra  pessoa,  Sell& que • no,  
imóvel foi primeiramente  inta1ado  o CA/be  Recreativo  e  depois passou  

funcionar  a Rádio Sociedade Voz  dá Maribuniirim Ltda.,, Aldo  com  pie  
na .:  ciência do. locador  .° 	• 	‘, 	' 	; • 	• 	• • ; Sem :: recurso,  • o  despacho  sineader:.;:reConneeeo,::k legitimidade  das  
iiárt6.. 644, suarepresentação  

Abó.i ouviçias  dims . testemunhas em audiência,  os autores  arguiram_ 
a suspeição do Jaii.` de Maidiumirim, stiSpeição  que foi • reconhecida, pas 7.: 
sandó  o pipeesso,.'k .':direçãO.:46 segundo Jnia, de  Direito  da comarca  de 

E;  encerrada  iá prova,  einn: a inqUiriçãO: lide:•MaiS°:• •„inia l•testemunha,.  
foi -Proferidá  a,;: •Sentença; : qUe  conclui por julgar os autores  :earecedpres" 
da,.' - açãO";: r  condenando os custas  e : honorários ady6gado 

Apelaram os  vencados  em tempo util••.'• 
O  ieehrS6 for repebidg gin x am4.6s 1 ,os:'efeitos e  processado  Ide acôti 

do 'coMa lei, tendo: 6.á peIados apresentado com  as Silas contra7razões. ;  
6 ,  ,Contrato.', lcá.doeaçãO;;',cuj ' exibição  " .fôriC pedida  na inicial " 

' RenieSik oportuna, l• preparo  regular • Relatados passo  OS autos a.  
conclusão  ,.,clp . ' ilustre  reyiSor: ,.; -,;• 	 - 

Belo Horizonte, i. 29 de outubro  de 	Meio  Júnior. : , 

ACO RDÃO 0 

Visosk 	
_ 	• 

relatados  e  discutidos presentes  autos da  apelação cavei  
ii 18 302,  da comarca  de ganlintnitiM,,, em  que  são apelantei:, Caetano.  
Flora e". sun tirálher;:•., sendo : apelados  Jose Teixeira Porcine- e  sua  mnflier.,1 

' • O  contrato  de  com  oç.Prazó,  d  dois anos ; foi assinado  enr' 
15 der.. dezembro  de 1954 pele.: prOprietáriek... Caetano.;ElPra,,:pele locatá-
rio Jópé Teixeira Porcino  e pelo  fiador  JóSá 	 , • 

No prédie•-.. objetc.."46. ,  locaçáO; MelojVianá,:',55y;„ foi primeira 
mente  instalado  o Clübe.  Recreativo  , posteriormente  'pasSow'a. nee' .  fun4 
c¡ônir ':e'Radie*; SociedadeVet de Manlinriiiiin*-:' E' a, partir 'do funei6,- 
nimiento dêste .  no referido predio em fevereiro de 1957 (já Veneid6, 
portanto; o  prazo  eontrattal)-, Mediante entendirneptó  entre locador  do-• 
catárioll. e represerLtante  da sociedade;  o  aluguel foi  atnnentado de, qul-
nhentoS 'crnzeirosievi- 0140 e 00 .,reeib0PaSssratil e:ser. tirados  em nome.;  
de. : Odiloti ,, de ' Oliveira Barreto,,,Conio;-'repréSentante • da  - Radio : Sociedadá. 

. 'Ante , pPrOCediniento' - das., Pártes",„ : deve-se  ,: ten :  como certo  clue a le--'••• :  
cação') foi cedida  socie-
dade  :: regularmente ;  .eonatitnida,.. •COM/ peratonalidadá •júridlea  ato  çOns 
titiatiVn'arquiYadô:na  Junta  Comercial  dó EStadol'' .  E; tal cessão  oii>trans-
ferêndik ' foi  ''evidentemente.; feita  após findo' o Prazo do  contrato  firMa-.• 
do. entre; ;.6 Proprietário: do irnó,Yel- •José, • Teikeirar ' ,„ • , 	 , 	. Não se  trata ,  de . sublocação : (qua em i.;  verdade  esta- autorizada  na: 
cláusula:  terceira  do eontrato);". como, Preten em . os.  apelados,:  pois nesté  
caso os:. recibOs continuariam f  ser:.tirados . em. nome 'do primitiVo loCa-
tárió e êste cobtaria ô aluguer à sublocatária. Outrossim, não, custa  
petir •que  • por,.;  ocasião da  ocupação  do imóvel pela Radio, já, estava  fin  
do LO praió"docont• rató.:e,. Pegundo á jurisprudência dominante,  a lea Pror7 , 
rogá apenaál, a:" locação, não  ° o ,contrato El por .leí, a sabloçaçãO.  4--:yeda•-•  
da ao loctario  

D.' inegável .que coin a  cessão da locação,  desde féVereiro,de' , 1957,:"-y 
relação  " lexilocato. pássou. . a  existir diretamente  entre o proprietário 

Caetano iFlora' e a Rádi6-.:.Hociedade; tendo desaparecido a figura  do n 
.16eatárip ,J6sá; TeiXeirá POrei)nlo:.  Deixou  aste de ser o •locata.rici; 

P. 

, - pg.ro•-,.'isé-fárniandól..a:'••diagl.''''règrni.dA.,••.jidtor,Procederite,a 'Ação á '
con- 

. '•• :-', ' Certo:.,Pode• :', ser'- :"quel.-. iik.: ieidia ...  "ele  praticado qualquer 	3,1.97  . 

tan",: Pelpsk.'-apelados .. ,.,.••••.°•••••., ..•::.•••• .2. ,.::.•:. •:.''....:.-.¡,•*•-• • „-' :!' ,. • 	••:• .: 	..-,,-,:•;.„'•:.-, ;:'• 	,.: • •• .: • '; • 	— 

: -gera l ,... a:„tede.,•fatO .  praticado  em cont.r4..io, A. iiontede de, outigm'. 

. "hiiiiciMrkw-deadytikado, 'à . .....r ..ggaro:.-, 'de-'.. 20% eiibre'e v.aToi,.,'4a,: Callao:: - :C.US'','•,'s ' 

, ... :4 polAvi*,10$;:.  idit.. Swig* :(«Tratado - Oa. POSS»; . 386),  aplica  se, Mu, h 

.' lari6O::..fís.ito i  ,*is .:COT•pptilfsi.':porqUe.,:•recebeit-oú 
 permaneceu .: CpirL, as eha. : ,  

' do.,etnpréatinio, MI6.; restitui 	coisa  eMpreStada...,•on - alug a  :a 'queni. lh'a : • . ' 

nent0, 6iri voto vencedor,  0 E),ie:.DesenbirtderJede Martins  

•• .. 	-  

. 
J. Belo , Horizonte; :9 de dezenibro. de.: 196(if::-... Mete ,. .Iinteiv..rolator,.• --- • 

inióVer'.a•O • legitimo ' :, proprietário; 7.- iiia;(: rePisteneikl.. -dentnO:l.•de •,Prédio.- poi. , .... 

Onofr.e'Mendes.::,, ,l,-.1 .::[;' ... i'' 	:. r: ,.' 1.:'1' .  ; .• 	.. •.',..,. ,' ■ .- ,',:,.,, : . : 	. ., ;',' 	.!... 	. ,., . , .', 0- , . 1 	. 

' • •.. ivgAdOs• tôdaP:°:as..'..Snaã "eldu•Sulis:::. :.4.Pcinaa.,'d:1040;b: 
fg,i .,,.*040•04O;,:ex•Iyi: .... ,. 

denar  -''ps;•:,-réni • à., desocupação  do inniVel;. : Cem:; •perdaá, á • danos,  :. enátanr , - á li., • 

alugou ciu---  eMpreatou• :IretendOe, sefilAbbtii' . causa,  --, • • 	..• •• .- ., 	. 

inquilino .. ow" ar:rOld,  at, ..átio.  -que,. findec O prazo  do arrendamento  ou.: 'tempo :7 •:/, -, • 

integrinde.. neste 6:,'. relatório de. ' fle: ; -;211i• ,dir. precimente ,  i,,alielaçãe. - • 

, 
 

. d6,. prOPrietáriio,.. apesar  dk,posição...de•;,deataqUe:que 
 pudesse ocupar  nil 

, Miesóik•deSocUpet•o,•itn6Yel,.. dëyia:r.n.,'AS.'„ehavels. ;.e.17,...gn, ttek.u.és•Ag'igicodor:
.;• • . 

: 'Inn •.:•verdadeiro  'eSbullin.4.:16r,.da; lióise.'.':• • :-:i.::',...;: •: . ...".::: ''..:',:,:: .., ... . -...,--, ,',..::,,. 1° . ., ;,•:..-. • ... • • i 
:ma-K.' A15.0.4: :.. •egi4il'Aigii.•',•11A:.  IigS.se 46.•:.'imóvér.l.: :  • • .'• • :, •:..::',.,....,:;.: • • 	..•-• 2:,)., • :,•'• ::1- ■ ;  . 

, ;;TeiXeira.•'Boreind.C*etendeeA:.peririanênCia 
'no :5  imOyelf...'. ,eontrá a °. -...Yentade.„1 ,••clireçãO.• dk." • Potieclade.''coniereial.. - • Deixara  .; ...êle - dá. 4t 0 ,10c4t419 ,,) désdo.. ' 

inVadiu.,,a „ ;poSSá.alheia. Coin a lrmas;.,;Mt;seM•:-?. elas',. Man: taMbéM cy; colono,  • ' 

,81e. .:. • 4-idg*ktOril'erit4•' ..03.4:iàdg;) importa evidentemente  .ent,,,yielência,. eapaxy . ' ' 
inenfé.., vias  • d'e  . tit.k..6nif0462.46 feirCa• ffplea («Manual • de  Código  • CiYill5)::  „ 

'-'edOtAda.,..-CeSsãO:da'166aCAP,: em • fevereiro  de 1957 • E desde que  a tran,:s., 

de....• caracterizar  , -:o • ealnilhOr: .p,ospepaórie.•:.. : . I: .,•,-•.... .- .,', .. , .:. ,...:..'-,...'-;:;. 21 	!,• - ... 

.• 
 

yes,  • .thi, predio apos'.:,4- i:sigtli, ' ,kra:..ROdig: •:. ' Nos a  sua recusa  :6 entregar...„. o.  • . 

'e'reiti-,V.0•''' .0 .6-r pa 	qualquer  otitiO fin°1","..deYe. ser' considerado'  UM' intruso,  :' .1l,•: ,... • • 

Rtanhninirfrn.•'(Seteinbro del': 1959),;:.• nfie::-pódia'
,••O,:prinfitiVo. icieataii&-4os4:.," 

4asitrf,::;:ná:°6"•".priMitive...16Catário.`alf-';'.entrou;: Para' •-'''¡eabrir.. -6‘i Clube  Re- .• .•, 

,..) • E j.k.-ensinairaÇortén;e:Telee g' 14ep.rAti6A'O§bulhiy . hão., .só. acMêle: que:. i .. 

.contrate.: , • ::Coni......k . .transferênci a  ,":. deiXok.:: . .46.• .Ser ;Me. o . titular - di ,decacãO4  • . 
as cam:Iwo:es ,  . -da' ....cessap. não  foram, • as ,mearnas ;;.: pois houve  .áumoito .ric!,,:i p$0,-,_.00);a1U4nel.:- •ei••,:efirii4 • :c.f.:inn:1y.  já,...fdli.;' :dito, c)  contrato iAg, teli.4:;:  firga.7 ',.., 

.surgindo.., co64...16c.at.4.114 4...‘SciCi6i14:46;:ppue6.• 
Pedendolimplortar :a ,  cii.,Cun,s'•-4  

tancia :  • de.;  que • Porcine: ocupasse - algum cargo  em: Stia ,-- Direteria.:-...i. ...',•-,..,.. 
.::•*• Nem 

 :pedá..• 6." átieladniç:YaW inyo•car,'`Iii6férêriçi4:4?4i4'.'.:4".i.646.14g46:4::,.:. 

Presidiu  ( :Íj
:V
n 
 •
I

.'
g 
 -
e
. 

. 	. 	, 

Pelas razões  idtiOdae;.'skerdem,-;••Os.:',..InfzeS'.,,diN 4nerti% tAtnate di .idl !  

:EM,-•§O • détbs4"; .',616g4 "o:, apeladoqük3440. cò.r.ii.00t .*ioTo.ii'dA . alguma,  „. 

 Como ij:enSi.ina-:.• AntolfO . •Retende;-., ViOlêneie, TA-el..: ''siggit.iça,• .iike'ssOlo.,. 

Tranderindo•-•se.-:Maia..l rtardel.. déi-• •im0Yer:•a',4?..ádip,•"•Oeierdade;:.,:v*. 
dá 

.. ..T.u.it,..ku.b.ii■i:e..j.k..;,.' Ig.1,N,E:I.,-HA:: 

. 	. 

	

, 	, 	., 	, 	' 	, 	. 	• 

' 	• 
. 	: 	,,, • .,. 

— ' LOCAÇÃO  INFERIOR A:. fINC.U ,ANOS' — FRATJ';'  DE  INEXISTENTE ' : • LEI , DE. LITYAS.: .:"' INOLICABILIDAD .E 'I • .. 	. 	,. 	. 
ImOrkede .-a.'kentiiiciA de contrite de leçAcW ciam. • pri 7,. ..zci... de 'rvianCie"Omice'inferior e • chip), anos, eis  'One OSsa. Cir.+' . • ctinstincin;»poi- , sESCi;: ein,  ,eiiidenCie: fittide 'A Lei de  Luvas  nem' • - •  

	

coloca  o: inquilineto .sob . suA éoid'e.4.,  ç :., ' - -.., ' 	' ' -'' '''. : ', • - , , • ,.,. , 	. 	.. 
APELA,00':,.'OFOIL:':":7N,:•-:;18-,•.0•46.- ,i- Reliter:,', péi-:,. crINHA: , PET...„, 
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R, E 1/ ,‘A 'TO It, _I 0 

. Simão  Jorge...Be.clia,f - eoine 'sucessor  da firma  Simão  Bache &  Com- 
panhia, aforoffe ;  na comarca de Machado, Contra Eeclides de: Souza Dias,.• 

/ nine ação: der renovação  de• contrato./.'dé  locação  daPrédia Mir g•ae, fun-. 
//I cioine o CineLiMeira,  alegando  gee a firma • sucedida ajustou  coot o ré i  

r' unia  locação • 	prazo  de„ quatro anos .e dez.mesea,.[:mediante - o aluguet: 
menial de"Cr$ 60,00: ' Acrescenta que,   em5ora'o decreto "n. 24.150 exija,-  . pare renovação, • aprazo: zeinimo de anos de  duração,  o  pedido inicial  
se,. fenda tease 'lei,  porque o prazo -  estipulado  no contrato- regultou. de  
imposição  -de- loCador ,  em' fraude  à lei,' a, fim  de  subtrair  ao hicatario , 
proteção  legal  

O réu-:defendeu:-Se; alegando Ser.iriconcebível. a  pretensão  postulada 
Poi falta de requisites  legais, quais os mencionados  no  artigo  
Decreto  24 150  

'1 • Realizada  a andiênCia de  instrução  'e' julgamento, na qual  as  partes  
préstáiain.dépoiniento, pessoal e  fizeram-ouvir  : resteminrnhes,  o MM  Juiz 
proferiu  sentença que  concluiu  'Pela inaProcedencia da  ação  renovatória• 
e',:cOndenand6,: nas Cestas  o autor., / .. • , 

No • quinto  da  japes a  audiência  de- publicação  de Sentence; o  vencir 
do, interpôs o  recurso  de  agravo  gee a antiga egrégia  Segunda Câmara  
Civil dêste .  Tribunal nab conheceu.. • "• . • 

Interposto, 'oportunamente,' desta  decisão, recurso  extraordinário 
egrégio  Supremo Tribunal Federal the deá - provianente; para. que 6. ogret 
gio Tribunal de Minas conlic•cease deeps* conio de  apelação  e  julgasse-o.  
como-  de  direito 

Ao  Eirno, Sr. Desembergadorçrévtisot: 
Bele, Horizonte, 20'. de agôsto de 1960'. 	Cunha Peilcóte. 

q,15 :It to,, it 0 

, .. Vistos,. relatados  J : discutidos  êstes  autos de apelação n. 18.046, da 
coinarca, de, Machado,  sendo  apelante  Simão  Jorge Bache e apelada)Eu-: 
elides de' Souza Dias,  acordam os-Juizes  da Quinta Camara/ Civel do Tri: ta bung:1'r' de.. Justiça  de Minas') Gerais; adotando  o relatório .-de fls.. coma 
parte integrante déste, negai  provimento 	 confirmar  
sentença recorrida; poi sees  próprios  e juridicos fundamentos;..custas' 
pela apelante 

Trata-se  de erne' gOio de renovação  de  contrato  de . locação  -coin 
fundamento  , no,' Decreta, n. • 24'.150; de -1934',.. Ora, &se diploma legat e  
no See.- midge dispõe ,-que, entre  os requisitos para que  a• ação de .  
renovação fique  sob o sea patrocínio, 6 ,  essencial ,q4e.c.ocpaitt atp  tenha i 
o prazo inínime. de .,cinca  anos  ,  

própria. autora confessa e está protrude nos autos : que, a Contrata 
qáe, fundamenta  esta ação não satisfaz essa, condição ' ' , • , 
. ' O fato • do !cont.:at° ter a  duração. dê'  4 'anbet 11 meses'  no levará 

locação para  a égide do  Decreto  24:150: Com ' efeito; Asse diploma le-. • 
gal exige em prazo Tiepin-10 de 5 anos, e não possível interpretar .  a-. . 
lei :negando o seu 'texta,-. contrariahdo • abertamente seus  dispositivos;..:  
Supor que  os contratos :. de duração pouco menor de 5' anos constituem  
uma  fraude 4: lei 6- afrontar os  postulados  de. dingo .sôbre a interpre-: 
tição  dos .lates", il:krídidos .4 Não e possível , Dresumir-se  4  ma  fé  de erne 
das partes..  Trata-se,  de nêssoas; capazes e, portanto, lhes ere Permitido 
Convencionar' livremente  dentro  da  lei A!. convenção- ":', 6 ,  perfeitamente ` 
válida 
 4  

. 	Por Mitre lade; como acéntuou..o Tribunal do pistrito Federal, •,:se 
fráude ou,  :sheets:gee houvesse,' desta, teriam , participado - ambas as par,- 
tes; p gee nab .sé pode  admitir  e gee as  duas  partes contratantes, 
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' 	 • 	 '• 	 • , 	 • hipéteie,  de fraude  da lei, se tivessem, acordado,  venha  iuma, delas a  be-neficiar-se  com •-"esSá  mesma fraude... Seria em ,critérie. unilateral . para r beneficiar 'uma rparte  r tánibém Simulado-ra e cemplice na  fraude  da ,  de que ela  particiPou»':.(<<14e7.' Forense»; vol. 98,. pág: 628); 	' Belo 'Horizonte, 27". 	outubro de -  1960 — Cunha Peixoto, Presi- dente .e relator: 	Paula Andrade; — Látire ,  Fontottra. 

DESPEJO MUDANÇA DE INQUILINO PARENTES ,  PERMA,, NANCIA NO IMÓVEL INEXISTÊNCIA  DE INFRACAO 
Nãó  justifica  o..despeje a ,  permanência no imóvel dos parenies depeedente s .. que  no mesmo' viviam- com, o inquilino, após a'niudança désse,  face a inexistência' de infração  quanto  locação  ¡le caráter xantuito familiae».  

APELAA0' CIVIL' N. i7.603• — Relator: Des. GON .C.ALVES DA ' 

R 	'r 	o.- . 	 ..„ 	. 
uno

Antero de Britt. Néri,moveli contra  Sebastião  Carvalho, seu inqui- , do , prédió rua Tocaios; n."• 497 :(fundos) --;•.iiista. Capital;„ ação. :  de despejo,ao  fends:Men-fa de, que  - 6Ste, transferindse de: Belo Horizonte para Brumadinho  deixou  o barracão ,onda , Mora-Va;- em poder de ter' ' ceirbS; infriingind4 o artigo 2.9   d Lei: '4.800; .que vide, a sublocação, 
sem expresso consentimento do proprietirie do nnqvel: 

176u;.  contestando  a tide alega qu e  o. autor estava,  ciente • de sub-locaçã o  sendo 0 ,  Prédie ocepado, Vela Tilde e inna' ,do inquilino e  os  alu-gueds pagos por  ele  .porittiatinerite, e. que  o autor,  na realidade;  preten-dia  ; e a majoração do preço- da lo6açaa:•: ; ..  Saneádo, o processo,„ sem  a manifestação de \  agravo nos autos, pro-duzirãm-se: ProVái por documentos- e. , teiteMunhas. , 	 • 
dee

Pela sentença ide fia  '2:5 a 26', o Jui , julgod 'procedente a Kap e réton, o des -pejo, assinando  o ,prazo ,de, 15  dias  para ! a. desocupação  dó imovel  condenando  o réu, nas custas  e, :  ,honoráriós adVocalicios,' ar-bitradoi  em mil cniZeiros,.. ,• • r;: - • 1 0 `vencido  aPeleii`teliMestivainente. Contra  arrazoado  o •Kectirsd; os  autos  subiam  a esta instância. • 	: 	' , 	., • . 	' Processo,:":.remesSa. e .prepár o ;. regelarés.., A reviSaó. 
latc47.1.. eflof  .'llbrimite, 15 de outubro de '1960. — Goncalves da. Silva;  re- 

AC  

Vistos  ; , eXameinados e .-discutidós esteS, autos de apelação n. 17.,60.8; de Beta Horizonte, em gds é  apelante Sebastião Carvalho é aPelado An-tero 44' Brit6 , 11éri; acordam,  ern Segunda, Camara_ Civil- do Tribunal de/ ., 
Justiça do EStada, de Minas Gerais, -integrando neste o ,relatório retro) ;`, era dar provimento a ápétagao 'pare, reformando: a decisão de primeira ' 
instancia• julgar . improcedente  a. ação, condenando  •o, autor nas eustas,. apelante,„quanda ainda koldadó...e: Solteiro, 'alegara em .1948 •uni barracão a .rua  Tocalqi;, 497, fundo,i, nesta  ' Capital ( onde :passou á  resi-dir  em  companhia  de Sue- mãe viuva  e de ,  uma irma, solteira : Mais tar- o recorrente se  casa e ,Se: elude:" do.,;teto  comum Nessa retirada  senhorio, entreve  uma •cessão' ou sublocação : proibida./. • A, ,sentença ace - thee' a, alegação do autor e decretou o despejo dó reu A Verdade, por 
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rém,  e  que  inexiste.  a argüida 'infração legal, porque não: - se provou que 
o imóvel  haja • side:.  cedido, Sublocado ou emprestado a terceiras, como 
sustenta  a inicial A  locação  teve caráter ;, intuitti. fantilian;  de  abrigar  . 
uma fafnilia. • ; • :1 - . • - ' 

Tem a jurisprudência entendido que ,  as; alterações par que passe a 
familia,  durante  • 	curso  do ,, -Contrato .1cleativó, :não geram infrações- le- 

- • gais; - • os  nascimentos  ; óbitos.. e casamentos,  Porque a. 	continua 
a  mesma  («Révista, dos , Tribunais»  vol  203, pág.,1 502) Demais disso, 
o,locador  sabia que  o prédio locado pele rétt, hit mais do 12 anos, o Rim\ 
para nele morar o locatario,, sua, Irma  solteira e sua rnao viuva,  que ,vi 
vem as  expensas  - do ápelante: • 

No  caso,  não: Se pode vislumbrar uma infração legal, proibida na per-
manência das pessoas  , que viviam „ma -  companhia  dó inquilino ; no intó--- 
ve1; aP6s a mudança do iocatitio,T -porque o fate:,  não  traduz sublocação,,  
cessãe ou empréstirno; pois' a  moradia vinha ,é Nem, 'sendo  fornecida-
título:- tie . alimento  que ao  mu cumpre prestar à• soá • irmã  solteira e à . 
sua, genitora yitliri,...,ambás pobres  (<Revista  , Forense», 	,•161; pag 

Din proViinento ao- 'apélo'.•• 
Belo Horizonte, 27' de jarieiro, de 1961; --- Gonçalves Ida SUVA, p 

sidente e relator., 	Afonso - Lages. 	Cunha Peixoto. 

AGRAVO . DE . INSTRUMENTO N . 7.561 --- Relator: Des  MAGA
LIIES PINTO.: „ 	, 

RELATÓRIO  

Corria uma ação executiva  movida  par Americo Finotti contra Oth,:. Vio Carrilhoi, Bástos; :' na  comarca  de Carangolá; quando  outro credor  
Nel-son),,Malta Pralen, apresentando nota. promissória Vencida, reque,' 
mu ,abertura: de  concurso  de credores. • 	 ' 

Pssé, pedido foi impugnado  pelo autor', exeMienté, baseado em que 
não se admite concurso -  de, credores  quandii seja  comerciante  o devedori,• 
comum 

,Einbora, admitida a. qualidade de Ccaneryiante da Parte do devedor, 
não' s6' pelos credores  como, pelo PróPria Jutz, declarou  êste ultimo; ins- ;• 
taitrado o concurso  de  credores, pelo : despacho seguinte: «A' pretensão 
requerida as fis 22,'ede inteira justiça  e encontra apoio  ern' lei, pois

mesma não fala "e nein faz . .distinção à qualidade doi devedor, se civil • 
ou comerciante: Assim sendo mando ciiie se instaure o concurso  de ere-
dores reqObrido. P.I:" Carangola, 28161960.... --,. Paulo Souza  Gomes»

Dessai decisão, cuja  intimação Se Verificou a 30161960 (véspera de 
ferias) 1 interpôs  o autor. e •exeqiiente, em 5181966; agravo de • instill/near 
to, com base no art. 842;1 XII, IC .P. C.,. que diz  « 	dar-se-á agravo -;'. 
de instrumento dás  decisões: 	XIII 	Que admitirem, ou não, o  cone  
curso  de Orederea, - ou ordenárem:a inclusão ou exclusão de créditas». 

- Após contrarninuta, o  MM  Juiz  sustentou a ,decisão agravada; corn 
apoio  Ora decisões da Sexta  Câmara  'Civil do T.J.' de São Paulo, trans.: 
crita na,  «Rev., For.», 1521242, cuja ementa é a' seguinte : «Não  ha  mais  
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razões pain negar a 	
ea te 

	

instal/raga-A 	concurso de credores;  por .• s(ti. :- Mere/an o devedor. 0 Cód; de in oe. vigente não ,  fan distinção -• to 'à qualidade do devedor,' urna vez " que dispõe qu e. o i Concurso é" de' + credores  do devedor comum»  • 

Nesta instâncii, o feito  recebeu devido preparo  • trir mesa
B.,  Hte., 27191960. -- Magalhães Pinto. 

ACORDÃO  

, • 
 

Vistos  relatadas ,e diScutidas  estes  autos:, de agravo de  instrumento7.561;,:ida • comarca  do; daiaatóla;. agravante  Arnérico Finotti, agra  vado"',NelSoii" Malta:Pinkin;:: acordarn, ne  Primeira  Camara Civil do Tn Jistico.. , de Minas : Gerais,  incorporado  a  este  ' o relatorjo retio," - dar .:provimento  ao,, ,agratio, Para ,cassar  a  sentença recorrida,  puis  não era ' de :•: se  • admitir, concurso  " de ,credoreSi;.Coritra..detedar comerciante 
deeidera'ipeloa. Seguintes ,fúridaiiientos: ,  • •' 	• 	 . O : concurso  :de: •credores previsto  ,poio•:Códigii' de  Processo  Civil ezif seus  "artigos  1:017' esegointee so abrange: oa:ideyedarea  civis, pais, quan • ,/ •  to apa:` deVedarea. ,comerciantes  o  que  se  impõe  6 • aidecretação da fa7;.. 

Nesse sentido  e a ManifeStação &la doutiinaciares; corroborada por  , torrencial  jurisprudência; -pou.00, iiripontandoz, haja inh du  outro  arestóf 
'i • A .tendência .  que Se 'Nei/1i verificando no .:.cantpai. juridic° 6'. a •;clef Se es tender a: falência aos  'devedores 	e não, a-de' se  ampliar  óiconcurso de Credo/ea ans., conterciantea:i'i 	••• •• ; ' 	 : 

diz 
Pontes de :Miranda; -ao: cornet/tar o art 1. 01.9 	Rroc,:Civil  que 'e: 	 subentenda ; 	'`seja caso  de • falência, ,- 4-.113T-» tomtit ;  cite_se trate de devedar civil; t•ii:dei comerciante que  tenha dei-xado  i o exercicio,  ha Mais do tempo  fixado na  -  

gni; settS:. cOn-J.Ont4r1Os" ao ,  at 1 . 017;::cleclura: dó  o  devedor insolvente  6" Iiiiii.:;:cainerciante;  declara  se, erri':„..c.asoS" tais, ar, sua  falência Não sendo  comericante  o devodor Procede-se 	concursode credorea» ,.: 	7-  • 	, 	 •„: • , 0: Supremo :Tribunal Federal  deixou assentado  que  não  se:procede ,-._. concurso  contra bens de  comerciantes  .eas6  em  cf4e - eabe:pè4idro, de: 
1401178 

conforme  Se ,,,y6 do acordão ; unanime  ; de 25151961; in «ReV. - . For >, 

, No Mesina sentidci ,,. inanifestim,ses.ó..Tribitnal de' :Justiça, do,Ceara :  «Tratando-se  - 	devedor  , comerciante, 	 concurso;: del.* ser  ' pedida' a. iliert, iira: do :falência»,5 . 	-é:.1.11•10,1.954. iApud : Alex. de. Paula,: : : «O Cód. 	: 	à. Luz 	arias; 1985166 ;  ementa n 23852  
. 	 , 	. 	. 	, 	. 

• Essa jOrisprtidência.."6:"adotadii•; pela Tribunal de .i'Justiça  de Santa ,  Catarina,  ao afirmar 	 •Caricurso. Contra cómerciante, tor só.eabei-- pedido,  de falência 	confer/tie :col/sta. de acordão de 30161952;. ' apud  Alex de Paula, obra Citada, ementa 23.852; arias 53154-.- 	• 

	

, 	, Mesmo  no Tribunal de  Justiça  de  São  Pauló,  a tese da adinissibili-
dade do condo/to adotada:- pela sua Sexta Câniara,' Civil no 'acórdió que 
serviu  de ,apoio" à. sentença . recorrida, não  e  pacifica,  pctis a Sim Quartai.: CA/tiara Civil, i pelo  'acórdão que se; ..ve. 	:367. :Tiiun Tribunais»  1781857; decidiu que não: . 	admite concurso  Miando:,-o devedor:e.,Coinerciante,..; . 	 . 
) 0, Tribunal de  nosso Estado  tairibétn 'abraça.  a  tese da  • inadinisgibili.;. dadé:, coma sei Venifiei. •da. seguinte ernenta:,:«Contra  bens de  devedores que exercem  , profissão mercantil nib.:  se ,:tliocerk  ao , concurso  de credo-.. me. senda;poiaintla de  plenok diréito"a  sentença que  o  julga, i Pap:it/ante_ - 
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CONCURSO. DE r CREDORES ": DEVEDOR COMERCIANTE; 
INADMISSIBILIDADE.  
' 	• 	• 	. 

— E7: inadmissiinE Concurso' de -credores contra devedor  co  

merdante pais -  quanta a êsse o que se impõe 6 a decretação Atti" 

. 	_ 
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. 	 , essa : forma de  execução  ( Cóletiva, hão.. se  instaura : SenãO  quando diz  reá-- peito,., a  devedorea'elViáTiinsolveriteSi . 't4--aeórclão 44 201 41 950;,•••iéiator, AP& gb   Ribeiro  «Rev For» 146333 e  «Jurisp  Mineira>, HI; ',Pak.. 694; ChStas pela: .agraváitite. ,, 	• 	 T 	: : Belo Horizonte, 1.:9 'de  outubro;  de TI960: -4.'Wefingto ra Brand ão  pre.4. sidente;  .sern .  voto 	MagalhãeS .  Pinto,. relator.. 	Ferreira:  de; Oliveira. , --s,pontes. da Fonseca.' 	' 	 '• r'! 

CO1VIPRA VENDA .COMPROMISSO .' 4; ESCRITURA  DEFINITIVA :  
NÃO OUTORGADA PRESCRIÇAV— RATIFICAÇÃO PELA SO,, ; CIEDADEI DE AT(WDO .S. SETTS St5CIOS ' 

Deixando de outõrgar a escritura definitiva a que se obri-
gari; responde;  o vendedor  pelos  prejuízos causados ao com..; 
prador: ' 

notifiraçãa feita pelo vendedói contendo  a  ratificação  do  aeU, compromisso ; afasta a continuidade do prazo, prescri, cional 
— A. ratificação pela  sociedade dos atos T dos socios e _valida 

e • retroage  a data dó ato 	 , 
V.v.: A propositura de ació pelos sócios, sem  Prova 

de que .sejam sucessores da firma, obsta seu seguimento: (Des 
João Martins) - `./ • - 

, 
APELAÇÃO .  prvIL..• N: T.. .17..164 	Relator: Des. JOÃO  MARTINS; 

1. E.LAA TÓ RIO  

T- No. foro  desta • Capital  Itifra-Pionc .á da Costa poi- - si  e  como  in  
ventatiante  do  espolio  do casal Jose Antonio da Costa Junior e' Clarindal 
Proença Oa Costa,' bem  Como Jose  Proencai'dd, Costa e Maria aè' vouraé-F. 
Costa Fatia, socioa renianesceritei  da antiga  firma .Costa  i r  Filhos  & 
com sede 'on Montes Claros moveram  ação. contra  Antônio  Angusto 
Teixeira pedindo  indenização  de.. prejUízoa Por ter, or, Tr4ii.deixadõ de on,/' torgar , escritura de Venda de  terrenos  'coin a area de, 10.68,2 ;mg,`, situa  

'Tdos no lugar ESplanada,...daquela ' cidade  adqurndos Pela firma, ern, duas: 
transações  

, A  inicial Veia ihstrnicla 'éom: ,Yarlóa.dneurhentoa. befencleii-se  o  réu; 
--Primeiramente sustentou  :a  incompetência  do „juízo eÇ .  processada exce-
cão;, foi ., ela :Treconhecida, indoTi,os. autos Para a eomaixa, de Montes,...Cla-. 
ros , ... pride reside --91/reli. PosteriorMente,S. 'Vela a  contestação  de ifs. 94 
erd.,1 que' se pleiteia absolvição  . de' 7.instandia; Porque T nab :SO fizera prova  
del  dissolução  ' da sociedade Costa,  , 	'& , Cia., ;min .a den que os au  
torce  séján17:Pucesaiirea da mesma.-„i Foi alegada, áinda, 'cine  a. firma ha, 
via,sido,'notifiCada Pelo. rét.para Pagamento do Preço .,e recebimento da 
escritura,  nias,, fluira prazo..„,sem  seu comparecimento que sem paga»,  
mento dõ ,preço não . teny oa'autores, direito de reclamar escritura  de yen,  
da dog: ierrehos. 	 T 	 T 

O  saneador  de  fls  100  esta iinpugnado pelos, autores e pelo .,r6u , 
Aqueles • snatehta,rarn, que  a .contestaçãci. f 'Ora  admitida  depois de ext.intci,:: 
o prazo para Sua , apresentação 	;.10.2 e..103),: e este  insistiu  na absol 
vição da  instância  (,f14.,' TOO..  

Realizada  a, instrução,  as :, partes ofereceram  razoes, sendo que, o reu.. 
alegou, tarribém,  a  prescrição  da ' ação .  fls." 125)  

sedença  julgou procedente  a, ação, . e condenou  .o...1  ,.réu  a  pagar in7; 
deaiizaçaa»que se' .  constituiria  do Preço  do  terreno,  juros  e  Mais prejui 
zos a apurar  na execução  e, erioranos  de  advogado. / 
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Atendendo, ao pedido  de declaraçãO .  da . sentença, : o  Juiz  prpferin . decisão  de fig.'s142  esclarecendo  Pciii6 Condenação , CoMpreendia.a paga Menta  de .danos emergentes' e-, -/ de lucros eeSsant6a. ' - "• En-r: tempo ,  apelou. 9, Tréu,,stiStentahdo: a prescrição da açad, , nulida l,„ de  por  falta de  depoimento  pessoalprecjuérid6  e  realização  da  audiência " da hora .legal,  e  nulidade  .dO, complemento  da sentença,  queteria-jUl-, 'gado a • ação  ex  novo,  e,': no mérita  insistiu  nal,',iniPracedência  da ação Razoada  e contra-razoada a. aPelação, vieram os  autos  aá .:Tribunal  ë recurso-- foi , .preparado. 
 reviso  'do Eimo. Desembargador  'Ónófre Mendes: .  , Belo Horizonte; 1 de Margo de 	 João Martins , 

. 	. 
T ACÓRD ÃO  

, Vistos ; ITelatadea. .e. discutidos  ' estes  ' autos  da . apelação'"un'. -T. 17 ; 164,' da • coinarca. de  Montes • Claros,  ,ein • que é anelante. Antônio Augusto  Teixeira e  apelados Átila  Proença.,, ,  esta ,e  outros.. • . . '. ,  -TJ ' Adatándo. ;O, relatorio de 'f1S como . par e: -inte'grante'  desta decisão,  a .„'Quarta ..,Camara. Civil .do  Tribunal de  Justiça  acorda  pin não 'eanheenr.  do „agravo pro6esSual, inter' ppsto. pelos' .autoies,  ora apelados  desde 14u9. a sentença  lhes,. foi favorayer e a. --causa  somente veio  A; . segunda  instân-: cia . comr. . recurso  do réu; em  negar provimento  do' agravo  no auto db ,' processo-forinulá.do pelo apelante  contra  o'. :Vióto do relator; de adôrdo com o. MI6!. consta  das 'notas .taquigrafica,s; e em  . desprover  a aPelação; . , sem''driPerepancia de . voto . • .. Condenado  'flea .6 apelante -'ao -pagamento' dap 
Assim decide, porque ós 4oblinientosjiintos A  inicial evidenciam  'que 

	

.. 	, 	.. 
o  apelante vendera  os,' terrenos  : e 4 prontificara-se' a: outorgar  escritiira.  - futur.ainente 4- Deixando de  cumprir  a ,  obrigação assumida  9. recoOente' -.... ` , causou -prejuízoy'as ' apelados! '"4 • deve ' ipdertize,loS i. -Nãó 'se vã l nos aindr. d'opdocii,inentos.•:qualqUer Condição para .a outorga  , d_Cescritu_r,a; o. que • deixa.: concluir ja'Ttehha sida:efetuada,' o pagamento dó ' fire06: Saliente 

- se ainda que, , ac; notificar a firma  compradora  'ó apelante cenfesta,. ter_ •, ' efetuada lima, da sl vendas e;  sem  qualquer alusão .à ,...falta' de recebimento . ...- do preço, convidou-a- at' vir' receber .Ta escritura  r' Ora, a. transação  refe-: rente a . . esta vénda. '4 - idêntica  h. outrai, a COmproVação ,das duas transp, ções:. '4 - feita. .cona,.<<Clarezào ,  redigidas.' com • iguais  ter/nos.... ' ', • , ' No caso„ não-Ocorrea...a, alegada prescrição; pois  os • apelados  não ini- . - tentarain,açãq -real, . Pleiteant indenização  de'.  danos  decorrentes  da hut.-  dimplencia  do reir,, óra,Tapelante:.."Alérn disto,'..6. notificação que êste 1-.).7cr . moveu.2  contécontem a. ratificação r do sen, compromisso  e.  revelou  propósito de 
, 

dar-lhe: cumprimento  afastando  e -contihuidaTde,` de, prazo preScrielona em curso ,.' ■ A sentença bein..apreción esteS,.potitoOdai dcmanda. ,  . ' ,.;,, • Tainiiiiii, ,iniprócede a T alegação der..que":•o.Iiiii,' ad.' atendeit ,  ô- pedido  '., de' declaração; houvera,  'decidido:. ex  novo,  T..tornandó. ,  invalida  a, sentença  .. , ESta apena s .. foi esclarecida aeni  receber disposição  nova na Coridenação. , - '• Belo Horizonte,: 1  de  abril  d6 - 1960:•., -.. :Tao Martin's, presidente - e . ' relator .';'. Yotet; vencido,',.na.agravo'processual da apelante.-. Dailhe' pro-vimento ..- Diversas  alegações  foram  feitas ,para a  absolvição  . da, insterr T, . cia,, e' podem  assiiii.. ser 'resnmidaS: .. ,a),, ,  falta de juntada 4.,:ificial de' do- . . cumentas essendiali à pj:Irojxisitufal,da . 'ação;,• 103 .  paralisação  etc feito ' por mais de trinta  dias  c)  os  autores não • Sao,. os  compradores  iloa, terre.' nos  , e- sim de,,, uma.' Sociedade 'comerciall'..; .  ' '.''' ''' . l'''.'  . • : 	.' '',' '' . Os doennientos reciamados, que  demonstram existência  de coinpro-  Missó, de venda entre -  as -partes ;  'estão  nas  CóPiás, fotostatias bem' ..i.- ,. presentadoa, Sao', ,recibos  que,... claramente, / , fázern, menção das - tranaaz ‘; çõés'.. , Alias, se negessafió., ate '6 -Taperfeiçoainent0 .  desta prova  poderia serrealizada no Período • la  instrução. ' . , 	 , 	r 
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Quanto  a 'paralisação, Per  culpa  dos autores,  no andainente da eau-
sa,  não existiu. Logo,•.que es.' autos foram a  comarca  de Mantes Clams,- 
os autores pediram o ; prosseguimento  da demanda,'  

los 
-.Constitui  defeito insinável;• -entretanto,  a Plepositura  da Causa pe..r 
Ocios da firma Costa,  Filhos sem  prova de gale vjain su-

cessoreS  da mesma. ou • de: que ,o  ativo liquide da sociedade lhe h foi ad-
judicado . - E' de, no-tar' que  os autores ' perceberam.. a  seriedade  do argú- 

Pymento  e  fizeram  jut/Air, aos autos procuração 'da, firma, coin a alegação- 
- de .  Tie assim garantiam ao "réu• que o Pagamento seria feito a o. verda-

deiro  trader , (sic). 	, 	• 	•, 	 • 
Embora • Micialmente: es autores houvessem  declarado  que a socie-

dade fôra.:dissolVida, 6 certo  e que continua a existir, 'com registro ná. 
Junta  Comercial  e  por fôrça de cláusula contratual„. onde ,  se diz que a 
morte des- sticties .não sera causa de  sua dissohição. Vale a  pena acen-
tuar, ainda ) "que, mesmo  estivesse  em fase de liquidação,: conservaria sua 

, personalidade jurídica. , Ora quern.  negociou Com 'e rén foi  a sociedada, 
em -  caniandita, Costa, Filhos & Cia Assim„ a relação jurídica- material 
descrita  na inicial 	Crédito de indenização resultante de inadimplên- 
cia , do réu". na execução de contrate firmado ,-com a sociedade; 	não. 
pede, servir de , fundamento  a'demanda das setties.!: A sociedade cutu, 11'' ' tial tern personalidade/juridica PróPriU, que  difere  da de cada -um dos 
sóeios. Só- ela é. parte ; legitima  paia pleitear aquela indenizaçãO. 8e 
'es sóaios não  demonstraram ' a dissolução ,da firma, e a sua  sucessão  no  
ativo ,  líquido, onde estaria incluído a,. aludido crédito; -- não poderiam 
legitimarnente acionar, o agravante. , Nem lhes socorre , to mandate tra ,„: 
zida a undécima hora; porque vieram a juízo para  litigar  em  nome t pró;-: 
pt-io e não. corno • Procuradores dá sociedade. .. • 

• -• . CenIe•ç&. . d 	gravaH'n&o:; - airtal 	proCeiso,  interposto pelo  
apelanté. .E deu-lhe•-••pravnitente, 	 • • 	•• • " . 	. 

Diversas Slegações ,. foram O articuladas paia 
cia e napetiçãQ 	 sintetizadas 
tad,a • k initial: de. documentos essenciais A,..'propoSitura:da. ação, '; b)• pa 
ralisação" da feito  Per mais  de trinta  dias.• • - • 	.•• 	• 	:• 	,• •- 

. Os • documentos reclamados, que demonstraram .existência-de.com  
pramisSof" de  venda. entre. 	'partes,  -estão: nas cópias  fotostáticas;  São 
recibos • que) • tlaraanente r ,' fazem.  'mange:a de -, venda .doS1..terrenos:- • 
esta.; prova, Poderia... ter Side feita no período da- instrução: •.• - • • 

. • -:• Quanta à Paralisação,' Per • culpa  • fies autares, não existiu. togo: 
• 

 
foram - - OS autos à.tonnarca de.. ,Xantes, ,Clares; os autores pediram 'o.••arri- ! '"" 

CConstitiá • defeito insanável, entretanto,- 	propeSiturada demanda.  
peles Lsócios da firfna Costa, Piliioé„&"-Cia:;. Sein'provade qUe 
cessores . da :niesina. on" .„ de'. que • o. ativ.6 iíqüido. da  'sociedade  . -lhes foi. • ad-- 
judicad6. --''' 	• •• • . 	. 	. . 	, 	• „. 	-.. 	• 	\ 
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E" de- notar •que .os auteres perceberam 

a seriedade do argurnento, tardiaMenté, e,fizeram.-juntar abs. autos procuração da firzna, com a ale
- 

- 	 • 	• . 	, 	, . 	

, 
gaçao de "qua assim  garantiria ao  Tea que o págaanento seria feito ao 
verdadeiro credor ,(sic). 	, ' 	.-,,', . -. - ; 	. • 	. 	, - 'Embora ná notificação. ,  as 

 autores houvessem declarado que 
a socié.  

dadp, fetra, - dissolvida;,o . certo • é ",que Continua at existir)  . com registre na 1  
' Junta Comerciak,e' -iyor„ força 

 de cláusula eontratnal, elide Se dii 
 que ii  ' 

morte  de 
seictios não sera': causa de diskilUção. - - 

	- • Vale , a pena, acentuar que, mesmo  'estivesse  em fase de liquidação, conservaria sua personalidade jurldita..,- 
	 ' Ora;  no  que - 

Se ye"; quern negocioií "CaM o réu: foi a saciedade ern .comandita, Costa; Fillies' & Cia. Assim,  a  relação jurídica material des4. 
crita na initial. ---' credit°. de '

indenização resultante da inaflianplência, 
do 

rétl:na eXeClIgifir 
do contrato firmado coin a sóciedade, -- não pode ser- . viz.'" de  fundamento  S. demanda 

 proposta pelos sócios. "•,'"' . 	 - 

_  
, A sociedade 

comercial tem personalidade "jurídica 
-pteopria, que di-' 

fere -  da de cada um dos sócies. Se• ela é parte legítima para pleitear 
aquela indenização. 	• 	_ 	:. 	 , ,, ,,1 ■ • 	, - 

Se es • se,aios 'não demonstraram a 
 dissolução da 

 firma e a sua su-. 
ceSsãto, •nol ativo líquido,, ande, estaria 

incluído 6 ,  aludido - crédito, -.- não• 
poderiam, legitirnamenee; 

acionar ci , agravante:. 
 

Por tais fundamentos,'O.tend6 em ,  vista o disposta no art. 201, -ii. -- .- 
VI tom  referênci a  ao art. '166'. do Código, de -  Processo, Civil Absolvo  ,";'o 
réu da instância e  considero - nulos -,todos ei atas subseqüentes nesta de4, manda; condenando e. agrava 

de ao- pagainent& das custas e ao Pagamen-, ' to  de 1% sabre 
o valor.. da causa, came honorários "advacatícios». . 0 - 

Sr: Desembargadár Ortofre Mendes, -, Sr: ' Presidente,' 
quando 

L 	
. 

examinei . os auteS, não" observei 
„ bem' estas considerações que - repontam 

do veto de V. Excia. Des \farina que; 
pedindo vênia aos eminentes co-

legas, solicito , adiaMento,- para examinát êsse aspect°, da questãO, que ; 
me parece de relevante . .impartância. - • • •, . 

-,de Si: Des._' Onofre Mendes.. 	, 

.D Sr: Desérnbargador Presidente— Adiado -  o ‘julgarnento, a  pedidot 

NOTAS TAQUIGRA:FICX8 
0 

'Sr, Desenihárgadar" Presidente -- 0 presente julgamento 
 foi • adia  do na sessão passada, a pedido do kit/no', Sr; Des. Otnofre Mendes) a qUeM•: don a  palavra pára proférit sell voto 

 
' • 	0 

Sr: DesembargoE.Onofië. Mendes - -- Sr:- Presidenté, :havia 
 so- 

licitadoi adiamento • ern:' yiIinde de...V .:, Excia: dar provimento para anti  lar d processo ex.,radice - por falta 
 de :citação da firma Costa; ,Filhas & Cia: , já que  os autores 	citar os- sócios da firma e não  a pró- 

. 
firma. 

 

, 
Sem embargo das doutas. considerações  do veto de V. Excia., a rnoim parece que o processo pode ser aProveitado, 

diante  do documento de. fls.' 
123, ' fine e' nina  procuraçãoi 'em- 

que afirma Costa, Filhos & Cia. • rati-fica  todos  os atos-  praticados ,' em sell- mime Pelos socips.., Realenente,:: no processo  figural-am coma. antores .,  todos' os settles da firma, sem exce-gão de  nenhum, e sem :que houvessé min  estranho.. '? Mas, uma vez que a própria firma 
 ratificou  es atos  de, seus sócies, , de aceirde com preCeito, expresse do Cédigo Ctiyil, segundo 

o -qual 'a rag- , ficação • letreage A • data dti.t nit?) não ¡Tejo motive algum para não ser • • . ' aProveitade êste. precesso. . Ile. 'm. entende; se, houvesse  um estranho, que não estivesse de ácôrde cam á• •propositura da ação; qu
e;. aliás; ape•-t 

nas,- visa benefício pára, 
a própria firma estaria de plena acôrdo cam , 	 , 

Por tais sfundamentos, té -  tende em vista o'diépost& no art:' 201, n. 
VI, 'Cam  referencia  ao art:...„..160, do . 'Código de  Processo  Civil, abSolvia. 
o réu da instância :e considerava nulos todos ós atos subseqüentes  nesta-
demanda condenando ; o agravado  ao  pagamento dai  custas e ao- pagá,  
mento daï15% •sôbre o valor da causa, à tittle de honorários advoCati 
cios. 	Onofre Mendes. 	Melõ, Júnior 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

. Sr: , Desembargador relator ..-o—  «Conheço  da • apelação, formulada _ 
no - prazo .1 No que, concérne .ao agrave precessual interposto "pelos auto-
res,,, pra apelados,---tenho7o Corn& prejudicado; desde que a sentença lhes,' 
foi• favorável e , 'a causa só "veio à. segunda/instância tom o recurso' d& 
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.• 	 , 	 . 

• 	 , 	 . .•:E•ici•4:,. 	 tegori pro• 
egia.Vo-•-.44-*0 .4.-qt•le. deiXoii.•;41e absOlVeri'eS' 

cia entendendo que  se  deve  ngresar iio  mente • • , ' 	• • . . 
A procuraço de fiS..» 123 !., e""•da.': seguinte  teôr:::. •.(Procede••A  leitura da 

Pe`g.6.,,• 	 '• • 	 -.':••••-• 	• 	• 	. Realmente essa  ea' tern, eirida,.. - - 
eli4:f :004¡::jékir'..: •&  inek• Ver;  existe  um argliMentd,:qtiee verdaxleira' . '" 
mente  serso  porque  a"Oér$611Alidãd0.7,..jnildiek'Aa,, firma A' diferente - cli• •: •de:" .:.: , cada uri  dos  seus  socios,  individualmente considerados 

Por 
	• • 

'ettió•' lid...toddqn'eles • que têm 	 SOMente. 
êles!,:sãa• OS; autores nesta  cailsa;'-a rmm  me -Parepe,qOe. 	• • .,. 	• • 

O Sr  Desembargador João •Martlaar.. ! Set/net* e)d4ein . eificio.p • 
firma  mencionados na 	 ' 1 . . • • 	 ';'•„ 	-:••• •. • • 	•• 

,7.:• ;0/ : S/?,":',.•,'Oesein11.Ait,adoi'•-.• •0:tof re .? NefidesC.: --.....kket4niette,' • todos que 
eenst4in....d4  inicial são  socios  da .  firma,  não ho:046.--qualquer estranho„- -  
a • .pitis'a E se  ái;'firina•Aartibéin , .ratificoul.todoS . - os atos praticados  Por::. 

. -. • • .eles  ; .eni-preetidg4•6  que consta  dos autos •; ,.0 fls 123 tard.conVenke, na• 
' absolvição da instância •••,, 	•:•.: • • 

.• O Sr  Desembargador  • Mele -,Júnior...4:.Tauthem's'-neg pirevi-in-ente":.. • 
. 	•• t .••• 

 
O' Sr D.éaembáiga.d .or::.J.Caa,,'Martirta .4 • fita6r -negerhit• provimento  
egiaye, no 	pioOksge; vencido  -• 	 .Aróto.: «Vencidos,  .•. AO 

merito  nego  proimniento  a aPelaçá-a.-0a."..docuMentoS:de fis evidenciam . • 
'que . .o:- reu. 	 .0•9.‘•  iitifiept7se.•• : •i.•Oliterg4i 	escritpia, 
futuramente 

Não  ha, nos  aludidos documentos

. . . 

	

:.! 	. 	' 	• 	•,.S,.. , 	••• 
:qualquer .condição- para  'a outerga'.. • 

que deixa  'conduit -„ja• 'tenha: -  sidai'efetaado-,.'0 pagamento  
xI6 ' preço 	 • 	. 	•-• • • 	 . Na.-TnOhifiCaCãe. ,Is. de fIS 	apelante.--,..ConfesSa.:,tér ,..efetuado.- uma  das 
!vé.1-tdi,fei•, sem f.4zer . '41.1440',":4:,falta,cle•pag6niento-49...P .reg,o,-  convidou 

!.compradora  .a".v,ir -..reeebet •US.'eseritnra...,10raa,.traneação -Sreferent6
'ven'da  e  

	aquela  
eaprovada......: .  • . • 	• '. • 	• • 	, 	. 	 . 	. 	. 	. 	. 	ni.  

E ne..o.; .ocorreu,.1. no•...caso a  prescrição alegada Nap se trata. -de , nco 
red.V. • 0  pedido .: encerra  f inadimplencia. 

-... do reu Alérif.:,"diSto; • a referid a !. notificação  do prd.jiriqz rdii,..,:denfessamde
sua 

, • , 
obrigação  e  revelando  proposito  de  outorgar  eacritUra,"afasta:a-eon-

tinuiidade  do liraze ,..43rsSerjeienii -.,, • 	„ , 	•:i 	• • 	. 	• • 	' 
Taintfért; inekiste , a alegada : r nulidade  dó ...•- an/Plemento da  sentença  

01 juiz.: : k3éilág  esclareceu  : 4...'sentençA; , sem introduzit*lhe..-qUalqUer dia- • • 
posição  novaina Cendefiação» ,.:- . •,•.' .  • , 	I • • :: 	,„.- 

, :••,:•.-.'-'04St:•.•Deaembirádiir • Onofte-•:- Mendea...:No merito  estou  de .Pleno-- 
,: • aeôrd. 	com  V Excia Tambem  nego provimento ao recurso .  

O Sr DeSembar*.adOrf,.slgebii' Juniom -  Nego provimento  
0.`: Sr. • Desembargador Presidente  ,•Nég'araM ,provimento  - -ao agravc. 

processual-• Contra:r.o voto  do relator &.riegaram- provimento  - 4pe aç o,•• . 	. 	. 	. 	. 

	o0o 

COBRANÇAI•—,.,DESPESAS 'COM  DE CUJÚS» REEMBOLSO, PËLC 
• . ..,EFOLIO.'..:4jL• • COMPROVAÇÃO  4' 	 •'• 	• • •' 

, 

Deve o espoho reembolsar as  despesas  feitas por tereeirá 
com o <Me cujus»., em período: de doenca &ease, embota- inexista: , ' 
documentação rigorosa;  mas quando além  de indkios e. circuits' 
tâncma se evidencia: o ,fato' pelas ' relações  de' amizade e afiam  
dade Intre os' Mesmos: • 

528.  

--  V v — Improcede a cobranca 4 créditos  reclamados\  Cow base em  documentos não revestidos," dáS- formalidades  le4;  gaiS  e a falta  de- outroS, elementos  :de conviegão. ' Gon-A calves  da  Silva)..! 	• 	 • 	• 	 . 

APELAÇÃO  CIVIL N . 15/. 430 	Relatores  De POSTA E VA  (apelação) e  Des .' AFONat) LAGES- ( embargos); 	 -• • 

E'L A T 6' It 'I O' 

Trata-se  no caso  de açãa .  de ,cobrança . proposta  'contra o /
espólio de Antônio de Oliveira Reis, pot não haver conseguido o credor  a aquies-cência de' todos  os interessados ao  pedido  de pagamento, na 'juízo do in-ventárió do de cujus. SO - Dr. Juiz  de Direito julgou, procedente a ação, 

Inconformado, apelou o venci*  e, :apresentou, as razoes  ' de ffs. Vieram as  razões  • do  apelado  As fl•S".[ Remetidos os autos; .receberam o devido preparo : Manifestou-se a  Procuradoria  Geral: pelo- desprovimento. A revisão. ,  - , 

Em 9,fevereito-1959. 	Costa e Silva, 

ACORDÃO  

ViStos, eipasto§  e discutidos êstes autos -de apelação n. . 15.430, da, comarca  de Conceição do Rio Verde apelantes- Virgílio  Gonçalves  de Oh vera e "outros e apelado OlialPie,  Carneiro de . Souza.; acordam,  ern  sessão da  Primeira -  Camara CíVey do Tribunal de  Justiça  do ,Estado; integrando : neste o relatório  retro ,' tomar conhecimento  do  apelo ;  regularmente inter-posto e. processadd, er. dar lhe  provimento pain, refdrinando ., a  sentença ,. recorrida julgar' improcedente it Ação  intentada, pagas  ass'cliataa pela apelado , 
Assim  decidem,  contra p voto do Exmó., Sr. Desembargador  revi!. sor, ! porque  não, Se  apresentam,\, os' créditos, reclarnacies devidamente  re-vestidos  clág fdrmalidadeS  leg*, deixando; de constituir prova  'suficiente  obrigação ... • 	/ 	 ' 	• 	 ' Efetivamente nenhuma das  custas. exigidas  Wan abonada por indis, pensáVel,  adminículo  de, prova:- Na hipótese Sei-a tanto Mais  necessário:  esse ' elemento adrriinictilar, quanto  é certo que dos autos resulta a. pro-■ia de que era. o.finado Antônio de, Oliveira Reis dimo, de apreciáveis re. 

cursos, ao passo que  o  autor apelado  é titular de . modestas funções ; 

Bela_Horizorite 30 de./nano de .1959:- 	ëosta_e Silva;, relator., -,— Forjaz de Lacerdã, iencida. 	Ne#ton Luz  

RELATÓRIO  DE: EMBARGOS 

Olímpio Carneiro.' de - Souza propôs contra 6' espólio. de.  Antônio de 
Oliveira Refs ação ordinária de cobrança de despesas e contas' que  diz - haver pago durante longa  enfermidade  ao de  cujiís  seti cunhado e di-,  . leto amigo.. 0 autor -  promovera' a  reabilitação  de  seu  crédito , no invén, - 
tário, mas dada a discordância de algúns dos' herdeiros; viu-ae obrigado 
a' recorret as vias  ordinárias.  

Em primeira" instânefa, ir. autor logrou ganho  de causa. EM grau 
de apelação; .a egrégia PriMeira  Câmara  Civil create colendo- Tribunal de , 
Justiça,: por ágórclão de fls. 130V., deu, provimento ao recurso  manifes7 , tado por Virgílio  Gonçalves  de Oliveira, e -  outros e concluiu pela imrpro-, cedência da, lide contra o Voto do Exrno .De-seinhargador  Forjar  ' de  La-cerda;  que nerd/lima' declaração fez. 
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. 	. 	, 

. 	 . 
OliMPie- Carneiro  de Sense interPôs,então; einbargus :  de riulidaile: 

de 'inftingeneie. 	julgado  Dads, embargos  foram impiignaclos;,  opi- 
nando 	Geral  da Estado pelo  , , seu  - recebimenta.', 

"Processo  : e 'prepare regulares::, 	• 	= 	 . 	, 
'Antos"' 4 revisão; remetendo-a6 copies' daite :relatório e dct", acórdão 

embargado  ' e 'do parecer':'de AS: 149 a 150 aos.Eximis•- .....Deseinliargado.- ! 
res  vogais  

Bela: Horizonte 25.,de junho- de 1900.: 	Gonçalves  di Silva,: "re 
.lator  

. 	• 	 . 
.• 0.'it1D- 41 0 ., 

Viet*: relatadoS .,e  discutidos  êsteS autos de eMbárgai ,  intringen-,  
tea,  na apelação  n 15.430, de' Conceição:do Rio Verde'ernbergarite-'01fm-

. pia Carneira 'de Souza enihargadOS:Virgilio  Gonçalves  de Oliveira . e 
. Mitres, epprdean,''ern., ,,ce.inerasoil::' de Embargos (Primeira)  

na11- de. inatiçat,déi, Minas  Gerais; ' reeeber;, em parte,,,ós:' ,einbargoa,,-, pets ." 
restabelecerem  a Sentença de  primeira instância, exceto na Parte  em  que  
condenou  os reus  ea pagamento  „de horiorariae indevidoe , na, eSPecre. 
Custas,  em 	 . ; • :  

" 
 

Foram vencidas  os  • Einioe..1 SreC. Desembargadores  GónçalVes  da 
Silva .e.: Ponies de, ,Fonseca ; .que. desprezavam  .Oe enibargos:: 

• 
 

As .relações ''de • amizade  é  afinidade entre  o  autor  e ..o de ,énjirs; 
,Canfiança. reciproCa  explicam  a  inexistência  6 ulna daCuinentação.; 
goi•osa des  transações entre  arnhos:•. dos • autos:, que  a' falegide..,An. 
tônia de Oliveira. Reis  chegou  'aeinprestái::.'aõ autor Cr$, 50.000,00,  per 
e.:nee.ritee. a 'Seu Pedro,; eel*: documento  : de  qualquer  natn-

reza,','e'essa divida 1  foi  religiosamente  'page depois de morte' de. AntóniO., 
_ As  contes apresentadas referem-Se:'6.1. despesas  pglaS,:quais.': era, Antania,- 

. 
 

responsável ,: e • que  ferám. págas..por -,SecUnbáda Ohmpio Algumas, re-
ferentes ' ao perledó : ern (Pm. Antônio ' esteve, "dbente,:.sãO.eontas. - de,„ me 
&Ca* haSpitaiS,,MediCanienteS,,:firmadás por pessoas insuspeitas , , coin: a-'- 
declaraçao ,. 44 - ,que farain Pagas pop, autcrt: ... chitia,s1  se  referem  a Seryi-
coa' on.' ferneeiniéntoS?. Pa ra:. uma propriedade  do , falecidó''.Pagai Pela. au 
to.,;; 6:::,peneão de. Urn filho menor  de: Antônio; etc .71, O ! pagaziferita: das 
contas  ,de telefone da  Fazenda  : pahnela  se  explica V*, .Ifato  :de •residir
Olíninio na, cidade-de  São Lourença,,., onde as  contas  ,erain;cobrádat.: 

- Não colhe  o arginnentà,dé,que o  autor modesto  pineionarlade por7-: 
té.ek' de hotel  não ;éstarià.' .e.ré.,.cendiçõee• efetuar os pagamentos, sa , 
bioó '.4ueï hota's,: ern :3 estações  de águas.io :quo, ine. 
nos :cent* e o . ordenado fixo geralmente  bean  ,suplementado  pele . gene-
rosidade ,'do.S.,:16S.Pedée • Demais, não  Se' eXcluk:ai.pesSibilidede do recur; 
so  ao credito  /  

Belo Horizonte, 5de  setembro  :de ,1960'.1,: 7  Coate 6. Silva; PreSiden,  
te — Afonso Lages ,retater 'iia•ra o acórdão; 	Magalhães.  Pinto. — 

...- Pontes di Fonseca„ , vogal ; vencido 	Ferreira de 
yes da' Silva, veneido,„'coni io -  seguinte  veto' proferido  na. assentada„ 46' 

' 	• 
 

julgamento : • Os documentos  com  os quais • 6 auter., instruiu  a agio- or  
dinama ,de'cobrança que\  moveu ao espólio!  de Antonio de OliVeira,Reis,,, 
camp béni acentumi:o irést.„6-'enibergada,: não  se  apresentam  revestidas 
die neCeSsárike. formalidades legais  6,  as testemunhas  prOduzid*,,Coin 
.o objetivo  de provar as  obrigações, : resultain., inoPerantes...: 

Inexistern ,elementos  de convicção  per/. o enter/ urn; administrador  'de 
negócioi, 'do de cujue:'1 	tat ;Piave eonia observe; a.„ . acórdi'o.:reCorrida, .• 	 , , 	 • 	. -. era' tanta mais imperiosa  espécie;- quanta :e' certo  que  . demonstram  .os 
antes; eia 6.'finadO.AntôniO 'de Oliveira Reis homem  .de regiireaS„finao,' 
ceiroe-  e  o 'embargante. titular de  modestas  funçôee:;... , Desprezo os  em  
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MANDADO" DE SEGURANÇA .---• TRIBUTO' INCONSTITUCIONAL -- AMEAÇA  DE COBRANÇA 'LL" CABIMENTO' TAXA  DE  sgwirv CONTRA  FOGO  coNgTinicióNApp4DE 	p • 
E' cabível mandado de, segurança contra ameaça de co-brança .de trihuto. ineonstitucionat.. • 	' . 	• —„  A  taxa  de set' vico 'contra fine criada no  Estado  de 'Mi-nas  Geris  é  constitucional 	I . 2 	 " 

AGRAVO.  DE 'PETIÇÃO N.., 1. 500- -- Relator: DeS i. FERREIRA. DE 6LIKEIRA. 	' 	 • 	 ' REL ATO R IO  

Juiz -de Direito da Segunda "Vera da Fazenda  denegou  a  sege7  range impetrada '.pelas sociedades Garantia;„ Companhia  de  Seguros  Ma. rítiniós .6  Terrestres  6 Mitres corn o'propósito:dé foriarem,se.'ao pa-garn,euto. da , Táita...de: Serviço contra, Page,  criada  pela Lei n. 2.007, de, 27 'de; nOVenihra de,I959;;,Sob ,. ;'alegação dc  que  se trata,' evidentemente,, . 1 . de -iinpóSto;!" e',' não de' taia;- . 'e•'tributo,inearistitutiónál. E' 	diz  referido % magistradpi,'sintetizenc16' o' seu  pensament o  «na canc.; em aprê go, inemrstinclo  ato  coativõ- ou,  ameaça ; falece  ,razão As/ImPetrariteS,  pois  o  mandado  de , segurança- protege - direito liquido  e  certo,  *to e  cárac-teriiávet,-,' de  plano na  postulaçãO' inicial» ' , - . , Agravaram  as impetrantes:, ,  ReCurSo',  tempestiva, minutado  e' con-: trarninutado  0 MM Juiz manteve.' w`deciSia. ,, • Neste: instância, as" au tos  receberam  a.:deVida. preparo,_ e a douta Sulhirocuradoriá  Geral  do Re-' • . tado- :cipirrou , pelo  nap.,  provimento..d•O' recursO., - - '  Designe  se  dia pare o jUlgaMento::. . Belo llorisonte, -30 de noVendirg. 4:.;:1969: 	Ferreira, de Oliveira  

A .0 R D 0 
Vistos; relatados 16, discutidos Astes auto's' de ,  agravo de  petição  1:500, da comarca de, Capital; agravantes : Garantia Companhia  de Se-guros 	e Terrestres, 6 outrai, agravada  : a Fazenda Pública Es-. taduál,  acordam ,  ern, Prinreira; Câniata !Civil do ;Tribunal de' Justiça,  li unanimidade,.' incorporado  , a decisão o relatório retro, I negar provimento 6.-rava, :pagaS-aa.'ciistai  pelas  • agravantes 4 Confirma-se ,  a  veneranda sentença  de  primeira instância r Pete' sua, conclusão  Não' ha dúvida:'dne'a., segurança',,podei , ser impetrada  em ca rater PreventiVO. E as tribunais,  Sent' eicIngó - dir.Sufiretno, V6:fir firma-vdo 	 .., (nãO. sem  apoio ,  na doutiiná; .. que 	mandado  de segirrariça  contra' ameaça de Cobrança' de' tiibiito. incenstitiicional, («Re*: Rm.», 1831313).- Mas na  espécie sub judice; ride se trata  ae ,. um tribute  (Taxa  de Serviço contra , Fogo,  instituída pela  Lei..Estadual n .. 2.007, de. 27 de' . novembro.  de 1959), de evidente ineonstituCiõrialidade.. Nesse sentido ja' se pronunciou Ante egrégio Tribunal; em sessão, plena, quando do julga-

mento, da .mandado de segurança n. 722;  impetrado pela Companhia  de;  Seguros  Minas. Brasil -  e. auti-as. :Nada- mais  h4 ,  que dizer, aqui, ,a tall ". 
• Belo Horizonte;¡ IA de  outubro 	Welingten, Brendle pre, iidente. 	Ferreira de .Oliveira, relator:' 	Pontes da Fonseca. ' 	. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS" 
0 Sr. Desembargador Ferreira de 	(Le' o relatório). En, , meu voto Sr. Presidente;  confirmo  a veneranda„ sentença de primei rá instfincia, pelas suas  conclusões  
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O Dt.,.1.9 Juiz  de Direito da» Segunda Vara doS, Feitos  da Fazenda/ . deixou  ; de • conceder, a segurança: alegando  que não houvé ifin 'ato con-trá o qual se  pudesse  inVocar'.6 remédie- heroica mandado de segu-. . 	, 	, 	 . 
-• No Casa 'tratáse da,, cobrança -,a,, ser feita futura,  de- una impt)sto 

entendida come inconstitucional.. 	, 	• , 	' 	• 

	

portanto; estou  em, confirmar  a  sentença ; 	pela,. sue: con- clusão  
Não há  duvida   que  a segurança pode set impetrada; em Caráter ,  pre-, ventivo,.- -córrio o  foi na • espécie 	• 	• 	 , 
E os  Tribunais ; com aquiescência do Supremo, têm' afirinado, não , 

sem apoio 'na doutrina, que '6 cabívelrhandado de 'segurança contra. =ea; 
ca.22,de• cobrança  de, tribute inconstitneional. A alegação e  esta  ante a ameaça  da cobrança  de um  tributo,  de ruma, taxa,  que nao e taxa, mas : verdadeiro  : irnpôsto,,  e inconstitucional,.• pede  se a ,segurança: 

Mas, na espécie -  sub ,  judice, nãO ,  se.. trata de -UM tribute .ou : taxa  de evidente  indonstitucionalidade.: Nesse sentida, ja  se Pronunciou êste ,  • egrêgio, Tribunal, - 	' sessão  plenai , quando  do, julgamento  do mandado - de -segurança,••n.', 722-,  impetrado  'pela Idenipanhia, de ,  Seguros, MinaS•••Rra-
sil, e  outros .; • ." 	 : 

Nada; háqtie- rriVer 	- 	 '• . 	., 	• 0 Tribunal ja; •se - Manifestou pela „'constitucionalidadé, da. Lei 2.007; .de 1959, que  instituiu  a taxa de serviço‘ Contra foge — a mial' 
bUnal entendeu que, é. constitncienal:. : Nego provimento,  •confirmando  sentença  

O Sr. Desembargador  Pontes da. Foaseça-:L De acôrdO. • 
0 Sr. Desembargidor, Welingtan Brandão 'De aCôrdo • , 

	

Sr. ' Desembargador  Presidente' 	Negaram provimente::  

	..-e0o 	 . 	. 

LOCAÇÃO  ' -,- VENCIMENTO :' p6:: PitAio —2 PRolíRO6Ai6i6: PRE-
VISTA. . 	, VITANO CONTRATO' 4•:- 	 R ESBULHO FoSSESSOIO: --- INOCOR 
IÊNCIA'''-ik.'' 	'• 	"; ' • 	-: • 	 .. 	, 	. 	. 	. . . 	, 	. 	. „,.. 	, 	, 	. 

, . 
, ^ Havendo  no  contrato  de locacao escrito clausula estabe-

lecendo sua prorrogacão automática, não  pratica  -ésbulho pos- 
_ 

sessóriat o inquilinO. que,.após ' vencido  seu prazo, -  permanece  no 
prédio" amparado 'Pela mesma. • - 

XPELAÃO .  CIVIL N 17.645 - 	Relator Des MAGALHÃES 
PINTO. - 

'Exibindo  o  contrato  de frs ;  7, 	Getúlio Nogueira de' Carvalho,  negociante,  agita esta órdimária 'contra a firma dc'is componentes de Rio 
Rápido, alias de  Posto  Rio Rápido !Ada:, para que  lhes devolva  a posse 
do imóvel Tie lhes foi alugado,  unia vez  vencido  e não renovado o ajus:,-  
te locatície, pele -'que \a, permanência dei RR., no  dito  imóvel, importa. 
esbulho (fis! .' 3 e 4):. • 

O  Acitado ' retruca, aduzinda  essencialmente,  que, ' na ,espéCie, não há 
esbulho e sim legitimo  -eke/Tied° de posse leg -alma que lhe e assegura-
da p.ct ôrça. de cláusula de contrato de fls. 7, e  é g do parágrafe único 
da  uidiia—fls  7v 

Os dethis element -6S  históricos,:  que  Invoco e lerei Constain trani-
critos na decisão de fls. 63. 
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0 Juiz de  primeira instancia  deu 'pela  improcedência da causa, pót' . não caber, no case, e'neni se haver: tratado disso,  a  renovação  locatícial E condena o . A . , vas custas e • lhe  iinpõe : ' os honorarios de  advogado  ---- . , 20% sõbre, o yaló,t , daiOiniCialnente  a •açãO• .- • • : , , ': - ' , , 	, 	 • 
-.,•A • parte  ,decaida, a temper : apelou, •  razoando  o recurso . -:-., fla; '68 é• segS . ..-A' at4la'gãci- recebida, noa efeitos -regulares ---: fIS.

1• 71.: Centra- . visão
razões a fls . 73'.. Preparo eportune ,  fiesta. egrégia ' instância  .: k -re- ' 

: . 	 -: 	• 	- 	,. 	', 	: 	. 	, 	;', 	, 	:.,', 	,, 	_,: 	, 	- 	, B. Hie. 20161969. • -- VVelingten.,Brandão".,,, 
.... , 

' Vistóa, discutidos, :e  relatado a■ êstea:aUtes de 'apelação  n• 17.645, da comarca  de  Juiz  de Fora, aperante.'Getillie'Negneira de  'Carvalho  • e ape-. lada a., firnia. Pôsteo, Rib -  Rapid() • Ltda., acordam  ; em Primeira ("Amara -Civil do Tribunal :- de- Justiça de -Minai Gerais, incorporand o  a: esta' o 're¡- latórie retro; negar  provimento  5.• apelação,.,para confirmar a sentençá recorrida, cuja decisão;?. em, sell mérito, é' IncensuráveL'excliiindo, toda-': " via, 
,a parte em quo condenou a autora apelante a pagar 

 honorários  a& vocatíCios,- por, indevidos ne !..caso. ',. • • • . ' . •• N ' ' . ' , i : 
'A.- improcedência- da ação reintegratória: -..impunha-ser  poi S nenhum, esbulho 'se • Praticara: 	- 	• 	• , 	: 	. - ,' , 	, ..- 	' • A ' firma locatária detinha  e detém o prédio nor fôrça de urn con- 
„ 

trato  locaticio escrita Tie, . não só.. previa, inicialmente nix nrazo de vi-gência , pot . 52 meses,a comecár .  de -11111953„ e.:.g terminar em 1131958: (clausula  terceira), como, também, estabeleeerg g.  prorrogação  aiitorná-tica dêsse, prazo; por  um  quinquênio,  pela-,sirrnpleavmanifestação'nunilate • ral pot. parte :,da firma • locatária, nos  precisos  ;têririos .4:la  clausula  none,-  parágrafo •finica. verbis  «Os locatários ficarão  com o direita A, réneva7 . çã.o &Ste Contráto, no  vencimento,  se  assim  o desejarem, inediartio o' adicional  menSal, 
de ':cr$, 2.009,00 (dais mil- cruzeiros) sôbre o ultimo,' aluguel ' pago ',e; pele prazo, de  mais  5 ,  (cinco) anos». ,.. 

0 ddspositivo Contido nesse parágrako único erige-se 
ern pacto' ex7 • presso de recondução; com •fôrça. suficiente 

ara, convalescer.  o contrato, o qual  faz  lei  entre  as  partes ; uma vez ;Tie não  contravem nenhum  pria-- cípío : 'ou  mandamento  • legal .r...;  ' '-'. ,: , :.• ' ': -; ‘ . , • Pára a reCondução,,, exigia  se apenas, , Manifestação da .parte da, hi- ,  Catária, prescindindiy-se 
de qualquer 'declaração da parte do  locador% , .A manifestação- Verificou-se por 'carta  de 24 1 2 1 958 transcrita no Re-gistro de Títulos e  Documentos  a 28121958, cujo  • recebimento, efetuado.. • em 1131958; quando ainda , vigia  ,O  prazo  inicial .  de, contrate, foi, acusado pelo locador, tudo, conforme se , v ê- . dos- documentos  • de fls-., 17-  e 18, de-vidamente comprovado. :. , , ,.-, '-;,:: ' -.', • - ,' ''.,- ,,-”: ',-, • ,.. ` 

a 
O'  vínculo  locative, não- se ititerrompeii;  .'nãõ ..sofre qualquer solução  -de continuidade„ e'

. o contrato persiste- vigorante, em Coda a sta. ,  integri-dade, 
pot mais 5 anos, por via do pactuado no parágrafo único de sua -cláusula  nona., ' . • . , 

. A  detenção 
 do imóvel, .revela-se .legítima.,, send6, de todo, descabida,. -

a ' ação de- reintegração 'de: posse,' dada a. inexistência de 
 (esbulho  IC-UstaS ern proporção, pois revoga  se' 	,.a, -- condenação é 'honorários advocaticios. • 	, 	. 	 ' 	 1 	 ' 

	

, 	 . 	 , 	 . 

Belo Horizonte, 26 de setembro :46,-1960r. ,--:-- • Ferreira. de. Oliveira, - presidente. 7
-- Magalhães , Pinto,- relator. — Pontes da Fonseca, vogal. 

NÓTAS„ TAQIJIGRAFICAS: , 
0 

Sr. DesembargadOr. Magalhães Pinto • -:-- (ProCede A :leitura do - 
' 

relatório).; (Lê o sell, voto, concluindo per  negar  provimento A apelação, 
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para. 'confirmar  a sentença. recOrrida„:excluindo; todavia; a, parte ain ,quer 
condenou o autor apelante ao PagaMentOde honõririee advOcatíoicia por 
indevidoS no caso) • , , ; ' : ';; ; 

0 Sr. Desembargador Ferreira ;46.  Oliveira 	Estou • de:átôrdo conv. 
Exciai9:Permita-me dispensar a' leitura do  meu yoto. ,  Apenas, com.. 

relação aos: honorários de, advogado ,f devo ; dizer umas.  palavras ;para  jus 
tificar meu ponto de vista   nessa parte Ouvi 'com  a  costumeira atenção 

, o .debate. oral Clue :se travou  nesta assentada  de julgamento,  como, ali4s; 
i&- liavià , 440; coin a; pies*  atenção, os .  substanciosos memoriais que  me  
foram apresentados 

Ouvi as';';9414f-vl'ai finais pronunciadas - pelõ. Dr. Pio; Ponteae a re-
feréntia a urn ,  recente;acórclão; do-  Tribunal de. Justiça ;do antigolDistrito 
Federal,' hoje  Estado ;cia Guanabara. Entendo que  a  espécie dos autos,- 
esse  V. acórdão;! não em  perfeita  1  
, 'Realmente, : em  se, tratando de; contrato  em  que Vpravista - a nova-
cão pelo acorde!.. das • parteS. Contratantes,' incabiyel a.a aço renoVatória,.. 

2 de  vez ' que: esta. :,'reálmente deve  sex  ajuizada na  ausência - de ac6rdo:.das 
-` parted,. quando Manifestado no Contrato. .E se -uma; :daapartes, não obs-
tante; • propõe  ação ;;; ren.o,Vatória, ela propõe lide,, temerária, a  qual deve 
estar sujeita a honótários  de: advogado. 

hipótese  Min 'questão,  deve  se ponderar que a. parte  foi levada-
arreditar que  aquela :clausula que fala na renovação  do  Contrato não; 
impedia' a  renovatória, pórque entendeiv, que , não maniiestada ,no praZO.. 
estabelecido  no contrátO- a  intenção. :de  renovar;,,ficava  a  parte  ;de pro  
por á ação . E' . que entendia o  autor  di ação que,  em se  tratando ' de  
contrato  de .  locação para fim coniercial, . coin Prazo, pouco menor  de 5 
arios,, êsde , contrato; estaria  sujeito  a  proteção pela; lei' de' .1uVas;.--' De. • 
maneira ; que não houve,..Prõpriamente-; uma  ide ternerária, 'ulna vez que 
o autor estava fundado na; jurisprudência que ale  acreditava ; aplicável 

Entende de modp- diferente, ma's, não; • posso ver ria 44) lide' teini--  
rária.. Dal" porque nego hônordrioi advocatíciee.!: Acompanho/ integral- , 
mente o. voto  do crelator  

. O Sr  Desembargador Pontes da ''Fonseca 	Ouvi eóni Muita aten- 
çãO  a  exposição que  V  Excia;:;' acabou  de  fazer e !estou de' plèno acõi-
do com sues ;Conclusíied.,, Efetivamente,  pelo fato; de ëibietir 
Contrátual ., que "autorizava a; renovação, e não tendo esta 	realilada;:: 

parte •certarnentelentendeu. que  so  judicialmente poderia fazer a outra 
cumprir : essa 'clausula ; contratual Y Não vejo assim, no geetó dó autór, 

. nenhuma -  lide ,temerária nesse sentido . , ; ! r  • 
. De,' modo que estou  de pleno • acordo ; Coin' V,:f; ExCia;!'; 

0 Sr. Desembargador Presidente 	Derain .-provimento,. em' parte, 
apenas para eXcluir,honoririos.:-  

	oOo  

DEPOSITÁRIO INFIEL LL- PRISAO'— PEDIDO EM AÇÃO;;DE; DEPó-
SITO REQUISITO.' QUANTIA DEPOSITADA EM CARTÓRIO 

RESPONSABILIDADE DO ESCRIVAQ: 	' 

prisão  do depositário infiel só pode  titer pedida eta ação; 
de; depósitó,, e não.'nos autos da' ação ern: que foi depositada a 
quantia cuja devolução:- se pretende. 

Em relação quantia- entregue  pelas partes a escrevente. 
de- Cartório,. considera-se como depositário .o escrivão emu Ur' 

. 	 .• 
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AGRAVO  DE  INSTitilitIENTO,:•,, N. 7. 486— Relator : fled  GORA-'ZIL DE: FARIA ALVIM. 	 ' 

R 	L ,T _Il I 0, 
I'. 	Gonçalves do. Couto e outrós--;premoveram ação  de  despejo ;contra Nonrad.:KainiensICi e, gate , depositou em cartário o importe' de:  Cr$ 133:360,00, Conforme cons-ta da certidão  a fig. 5v., datada  de, 13  de mar-go 

dêsse  
 1959  e  assinada 'per Antônio.; Alves Pereira; tendo 'conheciniento 

Antônio
deposito, requereram I os  autores, ' orá agravados, fôsse ifiti*ago 'Alves Pereira!, a restituir'.'êsse importe ao Si"; Escrivão, dó  Se-guiado Ofício, ini;" p?azo de 24 horas,!' sob  pena  de prisão; dado tritar-se de: deposito  judicial 	 ' ; 	' 	1. 	; • , ; Intimado Antônio ,Alves Pereira pare a restituiçãOhdeixou flMr o prazo Sem proceder à; restitnição; pelo ; que foi decretada sua prisão!.: coniqrmado; agiayeit  cora  base no n VI dó art. 842' do C P  Clvii e em minuta *firma,' «na  verdade, essa • quantia foi depositada BM' CAR,  TÓBIO; e se  'encontra, como  não podia deixar de ser; dilulda  no  movi-ménto", global do niesmei.Y </t.  sua restituição, pois,  e  problema não do suplicante individualMente, Mas do Cartório,; e;; portanto, de próprio es," ccrivão;: Sr, , °lay°. Josè; Bernardes; que. -por ser seu titular; não pode fur' A..responsabilidade que .à.  toda ': evidência • lhe cabe*: 
agravo teve - a contraminuta de; flu, 8, onde, esta que,  «na  vercla-;de4 % deposito  nip pertence aos agravados; ma's muito memos ao  agra-vante, ,que ;1 6 ,recebeu  para. find.: judiciais ,  .em  função do cargo de escre-vente jurainentadc, do ,Cartório,  pelo-que  de. thias!uma: ou áDEPOSITÁ -RIO  INFIEL  ou  PECULATÁRIO;;; mas, eint qualquer hipótese, Passfvel, de Pena dapriaão emu prejuízo de restituir,o devido*.• 

„ 0 IVIM Juiz' manteve sua deoisão‘(fla 22 e'verso) . Êdsé; agravo , 
- 

foi tempestivo, ' tem ipoio  legal; subiram  ea' autos a  Secretaria  do  Tn 13unal, oncle, foram  preparados:, .Tudo  regular E o?--relatório.' 
B2 Hte.',-; 12141966. -- €4, de  *aria Alvim.: "  

A COR DÃO  
, 

Vistos relatados; e. diScutidói - "és.teS auto's de' agravo de  instrumento  n: 7.486, da comaréa, de Belo ' Horizonte; ern que !é• agravante Antonio , Alves Pereira e .agravados Alair •Gónçalvee Couto e  outros, acorda a Se-gunda • Câmara • Civil, do Tribunal de : Justiça  do  Estado" de Minas Gerais; incorporado ; 	relatório- de  lis  28;;; por. seus Juizes %lade, em  tomar conhecimento  ;do  agravo e dar4he,  provimento para  pas- - -der; a  decisão recorrida ;Custas pelos agravaclos.,.-  0; agrevanté,  conio,escreyente ;  do: Cartório ; tendo recebido o impor-te, foi considerado ou equiparado a depositário ; do - mesmo, sem que:- tir ; vesse; ao nienoS;:assinado o  respectivo t'èrino:.; Em  <<Rev. FOr.», vol. 115; fls:- 533, encontra-se:acórdão da lavra  do eminente Deaf Amilcar de Cas-tro. qúe se aplica,  comd luva,- ao caso ern: foco; Diz êleque,, «como guéin  ignora porque esta; expresso em lei a prisão  de depositário pode ser pedida nt.  AÇÃO'  DE; DEPÓSITO' e não eni simples requeri- H mento  net próprios  autos  daexecugão, uma vez que .o depositfirio devil poder se defender*.». 	, • 	; 
Ora, o agravante- 	equiparado a depositário, não '4 I depositário •  propriamente dito, portanto «houve„ preipitaç5.o  e  atropelo; na decreta-cão  da prisão.  

Belo Horizonte, 7 de outubro de 1960...—  Concaves da Silva,  presa-dente 	Gorazil de Faria Alvint, relator. 	Afonso Lages. 
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NOTAS. TAQUIGRÁFICAS • 

" O Sr:Desernbargadór, 	 (Lê o relatório) .. Men. voto 
o 'seguinte: Prelirrinarmente, não tome  conhecimento  do agravo para . 
cassar a- décisAa agravada, viSto coma ;  •nal.Contrarnimita, 	agrayados 
afirmam  que  a importância depositada não  lhes pertence; são parte ile-
gítima para. 'pleitear a medida,  faltando  légitimatia id  causam  

- O Sr, Desembargador, Gonçalves da Silva 	Esta prisão  fei. • efe- 

0 Sr:: Desembargador Faria Alvirri .  • Não foi  efetuada, porque  el* 
tem efeito Suspensivo... 	 • 	 ' • 	- 	• 

Sr. Desembargador -  Afonso' 	Peço adiaMento.. 
Sr  Desembargador  Presidente -- Adiado, a  pedido  de Sr. Des. 

Afonso LageS:. • 

NOTAS, TAQUfGRÁFICAS 

Sr. DeSemliargador Presidente; 	Este feito foi adiado, a pedidó. 
dó ,  EX•reo  Sr DéS. 'Afarisó Lages ,. 	 ' 	• 

0 Sr . Desembargador ' Afonso ' Lages..,  A parte 'Agravou de; decisão-  
que  decretou á sua  prisão  per não haver entrado coin importfincia entre-
gue ern cartório: Pinha ; 'pois; interesse em recorrer; Para evitar a pri- 1  
sãe. - A Parté que  requereu  .6-.1evantamenta ei a prisão e  que não  po-
deria  : fazê-la. Conheço  do - agravo e Ihé, don provimento, perqUe, e'Joit :  • 
estendeu-  à situação  )• agravante, que  não  e depositário, providência 
que a lei estabelece: Contra es': depositaries  Não havia  fundamento para_ 

- pisão\. Depositário é o titular de 'cargo, - regularmente  nomeado;  ou  
aquêle que o Juiz  em sua, falta, nomeia e compromissa.  

Den proviMento,-; para'  cancelar sentênça que deterininou a •prisão, 

0 Sr: Desembargador Faria Alvim 	nãó tinha  tomado  cerihe 
cimento do agravo., Eu entendi que os agravados e que não tinham' legi-
timatio para" pedir  a prisão;dAle, • 	• 	• • 	i• 

0 Sr. Desembargador  Afonso Lages 	Então, n  mérito,  é melhor 
se dar  provimento,  ' Ale' não e compromissado. 	 , 

0 ;Sr. Desembargador  Faria Alvinti:7-, Nas informações Ale  diz  que 
o dinheiro  entrou  i ein' cartório e ,  se dsluiu • 

ø1. Sr.. Desernbargador Afonso Lages 	Não,.se devia Misturar o mo-..- 
vimento global),  do cartóriá. 	 • , • 	 , • 	' 

0 Sr. Desembargador  Faria Alvim 	apenas '`unia  certidão  de 
que Ale. declarou -  que foi., entregue esta importância ern cartório .. 

. 0 Sr. Desembargador  Afonso Lages 	Ele •devia  • ter recorrido a.  
Tesouraria -  A responsabilidade  não  e direta ,dêle. Ele. apenas .respande - 

- • 0 Sr., Desembargador  Gonçalves) da Silva — Tanibérn conheço.- 
-O Sr  Desembargador  Fari Alvim •'— Eu também• valid atria' e 

estou  de -  acordo, .com o Sr: Des: 'Manse Lages. 
0• Sr: !Desembargador Presidente — Conheceram do agravo e lhec 

deram- provimento. 	' 

	0 0 
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LOCACAO IM6VEL• DESTINAÇÃO• CONVENCIONADA  L AL  TERAÇÃO DE PAREDES — INFRAÇÃO CONTRATUAL ÍNE-:, 
DESPEJO  AMPROCEDE.NTE,' 

Inexiste infraCki ,•contratual' capaz -de ensejar despejo se 
ao ,PrédiO' foi dada-, a, destinação convencionada e as alterações 
nêle introdniidas, não lhe modificam •estrutura, nem lhe afetam 
a- estabilidade; bem  como, finda  a locaCão, permitam do inqui—, "lino devolver .  o irrióVel no estado  em' que o recebeu; Mediante ) fácil reposição-, de paredes,:;. 

APELAÇÃO CIVIL N.. 17.684 — Relator:. pes -._ PONTES DA EON:- SECA , 

R El, A 'T ino R, I 0 

O espólio de. Maria. Arnani,' Parlai,:na...coinarea de Belo Horizonte; intentou  a presente ação de: deSpejp„ - .cumulada.:com-rescisão de contra-..' 
to contra o locatarjo HUmbertp„..Rosai, corn fundamenta no Art. 16, n.: 

da  Lei' 1'.300,• da,  inquilinato ; ' articulando que  o inquilino mantém  no prédio  despejando  a •«Escola  : Técnica de Comercio  ,João 	e nête te- ria derrubada diVersasi paredeS: 	' 	. • 	' . O locatário  contestou dizendo  que  a  locação  ja• entrara  no regime da•-pmrrõk-ação, legal e[ que não  praticarainfração de -  natureza  Sugrave», Visto como as modificações- existentes,"na inióvel • •faram feitas per.,exi gênCia do -órgão fiacalizador dó éstaheleciment o  de, ensine, que é 'o nistério da Edneaçãe: 	 • 	•`' 	•, 	• 	 , . . Essa  defesa  foi impugnada  e -;  em  seguida,  6' MM.': Juiz  . proferiu  o saneador;' do qUal. nãó- -.honve recurso  (fl a 27) • Na.:.instriiçãoa  da causa, ouVirarii-se. testemunhas  do attar • e• do reu  procedendo-se  tarribém- a uma _ vistoria„. cujo • laudo  foi sUbscrito ,, Per  ambos  'os-- peritos: das  partes- e  veio instruído com  as respectivas 'plantas: (fist 50156) : 
Pela sentença de fls; 88190,' o' MM. Jniz, jolgóu-'a ação improceden7 te; condenando-  o enter, nas custas  Prouve apelação.' bportuna, coin, • seu arrazeadó, prepar ', e- remessa  em 'tempo hábil a  esta  instância, onde  recebeu • novo • preparo  regular : ,k.reVisAa. • • • • . • ' 
Bela Horizonte, 22,  de junho de 1960.: • — Pontes da • Fonseca; relator. 

A C •C1 R;  D, A 
. 	 .. . 	, 	 . 	 ... .... 	 , 

.. 	-0, 	,, 	., 	• ....'' .. ,../ViStes; ;; •, relatades.,. e ,..cliscutidos...o.S;,presente -S,...antes...Ide  .. apelação "...- n''.- . .1!7),:,584;:, de .)  Aelp':-. Plarlionte„...eni,..cgie,•:•-•V;apelante 6. --espólio.. de Maria- Ar',-- -,..., 
. 	. 	.. 	. 	.. 	. 

'iro.nii..PariSip -"apelada),...Humberté.'ReSaS;',' aCordarn -. 6s)... ::JiríZeldaSeguind&, • • - ' Câniara...CIVer. da  Tribunal .de.: .Jastiçai.,.. de Minas GeraiS;.. Par Unaniinida.de;.: -  -. ein ,"•negar;previinentai..k.:.apelaçãe;,,,'para'COnfiri nat ...a. sentença  .recorrida,  :; :• ..cfue . . "6  conforme ao  'direita•é:,..knroVa„ ,.deS..anto•S':-.. --:.Clistas;,. pet() aPelante.-2:•. -  ,•)•-•-,,),,,,0), . esp6lio..dp:. ,1141~1.4.. , ,.A.orii,,-PAr.igi:;,, ern ,) agosto  de 1953; •••altigou•: • 4: . : Hinriberta,Resaa.,-,: . por'' , quati6'dno4..;6) ( prédia--.de . Sue: propriedade,  • em; co Inunhãe.: Cenr. • yágiOS" lierdeirosi, • sito-f :a.• AVenida .46,..Contarno,' 1.313, . nesta'  ). •• • Capità1 ), ..* . ségthd6:.-A,,,. -cigusula-,- primeira  • .63., •respectivo  .• contrato .de.:-lOca...• • gioir....o. 'imóVel, . erg.. ,catistitiiidn:. de '412061 pgites,:,,i «uma residencial,  e - bliti* • ... destinada ,.  A  exploração  ' Comercial»). - ,•:','.'.- •:, ,, . -- ' 	'. •••• " 1-... • 	• 	."-)-• • '•••• : . 	• 
 

O. locatário-ali, instaloà)ai '<<ESCóla,  Técnica.  •de: Óon-ié-i6i6: :JOAO 'Lira».' - A.-• q.inSpeçãO federal; ..a, ..que: -. estava • sujeito - 9. - •estabelecirriepto', de. .ensiii0, '... ibge lhe exigiu , Certawmodificações .., erii-• algiina . COniódoe ea, casa,  impres-'.'''- .  eindiveis.). 491 . Ott.TIAr •'funciOnarneritly,- da. Escola':, -. • E •, a.' locatário  teVe.):;qtre • ' 'fatedas -..' Para. isso,  - •  obteve  - :pi-kiwi:le/lie .de. -tede's ,ie• herdeiros  - do- -6Spó” . ). lib 'a ' necessária .- autorização : .. (3i. locatário, ,- • Portanto; , foi • cauteloso.  e..,  es-' . 	. . 	 . 	, 

-r -,. 	 • 
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•, INEIR  A.  

,taVa dando; ag:,.predig •i, a destinagio quo:. rió Contrato, lhe. autorizava • 
, A  circunstancia  da autorização ser datada  de .  1954,''e as  mxbfica 

çõeS,";terein; sido feitas:' ,:postenprniMite, ,••fiãg:Mereee : 	• 16; : tratim,' 
de' precaver-Se -cgrn.• bast /ante ,  anteciPaçãe: 	 • 

A  vistoria, ., que seria  a •• prova  mater,"dal'qUeStão 1 Veió  evidenciar  '. a' sein:tazão. dg.:•autOr na propositUra, da: sua demanda  
, 

 
e de indiSfárçaveU:Valon,para:,:of desate da querela quando  • aponta que  

modificações:IntrOdnzidas; 	infiSmell',:fOrárn••-áS:: seguintes  a) demo- 
lição  de unia:', -paredel „Corn, a finalidade «le tiansferniár:deiS.qnattoS • en -i,:!,'• 
an:11)1g. Salig-!'dé.'Sulapl. 13y ,,  Mria portd, anteriormente -' destinada  • dar  ." 
acesso  a CoSinhaf, ,,; fei feehada'por . uma • parede ,  de alvenarid», -/ COM ,iss°,:„ 
não foi... ,,afetada ,'S!Segifirança,;dg préclig:':•, t6dis as pai.-édà, 
rain ,  .substituidaS par? Ages' de: Concrete' armado  apeladaS,  em  pilares, 
fotMandg,pórtiCes iioaleirlades ',.Para.,:•receber Sobrecargas •,cOm' Oda' segu 
ranga»•.:' 	: 	• 	': 	• 	. 	;• 	„l•-• 	,r 

«Tais modificações 	diz : ainda ••••glaudg 	não trouxeram  prejuiig i  
' para  o imovel,  porque com  a  transformação  ; dói,córnedos ékfgueS em, 
amplos  saldes  e a •ineeessátia., abeitura, de_ baáciilintést"e POrtaa, :tremee".• 
ram  ao  prédio .:.m4ioeespag.9, maior arejamento  e  permitiu livre locomo-
ção  entre snag-,  diversas • ' - • . ' -' • 
2. 4:•• As nolifjea- çõeS;'Portante, I' nag alteraram  a  estrutura  e  nem, feta-'. 

. 	 . ram estabilidadé.,dg ptectio,1". A sala ,formada. Cord -  , retirada  do. pare- : 
de, , aó • trouxe  melhoria para  o rmovel e  «essa Parede,,Poderá.,  facilmente  
,Ser repóSta, no ,Seu  antigo  tiLig.r. colt:: `Ojai:pa 'de: alvenaria 'epoSteripr: re  
vestrmento» Foram,' essas  as tonclUsoes! do , minucioso  e;i,Magniftico ,, 

' lado  : . -7 	 ; 	• 	". ' 
Pela :Lei,:9-:669,'. de. 1946 a rescisão da:"IoCaçãge,,em conSeqüência , . o  despejo  dg locatário,,decorriain •SretioS 'de : infração  dé.obrigaçagleka.P 

on) contratual  • A lei:; orá Vigente :  (1. .304.':éki6.clife;.'1-0-. se, tratando, 
de 'Obiligaça6,..contratiial'a  infração  Seja.•, de  natureza  graVe, (artigo'n , ;15;' 

NIS" s6 'ern face  da  lei do  inquilinato, Conk; 'dól'Cázlike.,Civil: 
I 

 
frações legais  • Seriani, ,,aqiiela,S;decortentea do deseninpiiinente por :parte 
do lcicatárig:dia• obrigações  que': lhe  incumbem  a.: saber::. dar .-à; Coisái 
destinaça,o',ConVéncionada,•'ou• preSuinida., finda :a ': locação, 
no 'estado. ém.  que  a  recebeu, excluídas  as deteriorações - resultantes  do 
use, regular,■, tratando-a  sempre Com cnidado:: • • , • ! 

Ora;:' no CaSo, eM4aprêçõ,' instalando  ,ng"prédio  a Escola mencionada 
o looatáii6‘,, M4g.:,SIterou; A' : dosiditaçãó PteviSta., na clausula  Primeira do 

. contrato; que aliás!,:i4,"! •$e:::. -veneen,L'eStando agora 'a.lbeição, Sob:: 6"regime: 
: de tempo indeterininado. ,  E 'gauoto-r-.desde aquels. , 'époCa: 'ate. , 	, 

ca; se \ insUrell conba  o  destino  \dado ao •seu  prédig:' • '-ASj,modifiCações".: 
feitaS,.;,nãO:'c.ohcsititufrar4: infração gravéi:Coing-exikë . a-  nova lei do inqui 
lináto; no artigo) em  que  oautorsse: base/Ali para. intentar  'a açãg:'":•.An 
tes; iào.ncorreaiaan Párá a  valorização  do imovel:::•• 

Alérn•deqndo,'"Se. ,A,:álteraçãglásseprejudiciáL aindá! poderia  o róti;:•". 
finda • a, loeágão, • restituir ; a coisa no estado em que  -a  recebeu, e fasg, se- 
ria.  feito ' façilmente,: -comb reconhecerain, 	 ' • ' 

1. 	1 BOO Horizonte,. 23 de - setembro. de :1960. — Góitç'alieS:da Silva; pie," : ' 
sidente,. :  coat voto.. 	Bentes, da.  Fonseca. relator' 	Górazil: de  Faria  

J1:11,RIS.,'PRTJ:DtN'CIA . MJNEIR( , 

.RECURSO'  ,--  INTERPOSIÇÃO 
 POR- ÇOLETOR - ESTADUAL _..2,--..)IN':-. , .' • VENTÁRIO --- NO 1CONHECIMENTO -=:- VOTO VENCIDQ : -. , 

— Não se ,  conhece de recurs ,,  interposto : por' Coletor  Como', , representante, , , da - Fazenda Pública Estadual ,  ,ein:.' prócessoS de • inVéntários,:desde ,:que léigg, pois só. :a •'. advogado  inscrito na Or- dem é permitido  fazê7lo.,' . -` 	1: 	• , , 	,;• ' 	,, , - 	'' ,• ..., •-• - -. V. v: :7 -•---. Admite-se orecurso  interposto  pot Coletor nos .autos de  arrolamento  ou inVentárig; (Des. ,  Magalhães Pinte): 

REIRA DE • OLIVEIRA 
ARAVo DE  INSTRUMENTO N 7.549' —, Relater: Des. FER-' 

	

. 	, 	• 	 , 

	

; 	•, 

. da•Capital, nós in„i 

,  

Essa faculdade  ' nag: yak,' a ponte ,  de: alargar ou arnPliár, tal 'prerrogativá, o, quo: já. - foi "acentuádo -- Pelg: :S. T :1-',.;_ ein,- 'acórdão.  'de . 22.  'de  junho,  de 

1 que : alguns  Adzes -de,\. comarcá)d,e interior do', Estado." .  vêm  permitindo que  \,• 

uMa exceção, aberta, pelo : § 6.? ilgtfieferido: artigo  e'. regulamento ;  , pot Motivo , de. erdeiu,,,.publica; nos  sei-viços , próprfamente, de. fiscalizaçãor:'•:, 

praz9,'.-ad _lei,. faço  Sentir; como instrução c: aos •,, ineSings  Juizes  que  tal  

em primeira • instância t,' áós , Provisionades (f,.1? :dg ineanio . artigo).: \ , 

cursosi'. articulados .,e arrazoadós, , noS procesSos, judiciários (art: cit., §, '. 2.?;.,: alterado,- pela  k Lei n -:,' 01,0 ,i. de ,- 22191957) •:•,..,, E! facultadi-esta-prática, 

,  

nos quadros dái: Ordem  , compete ubscrever as 'petier óes : iniciais e de re- , 

dos ' Advogados. do Brasil (art. '22) .. Sgmen.te aos - advogades inscrito, 

7mercial, • salvo  quanto  • , ,ão ' h:: c . , "'es,. inscritoá, no; quadro da :Ordeni e  no ' 

- conhecimento do  recurso porque  interPoStoz,Pelo  Coletor,'  Eatadual,..leig6;:'. 

requerer  em  qualquer  julZ6 .con7tencióso 'guy adniinistrativo, civil. ou co , • 
gas° dé. todos' 93 direitos  decorrentes,  de acatdO com o Reg:, Cla• Ordem . 

praxe errônea não  se justifica fiern deVe, -Set: tolerada ; porque  iso ,POdeM, 

eitatores  requeiram  inventfirios':e.,arroramentos; não -iniciados; dentro do 

'so' ao 'n-:.' 106 do 1Diá'iiii de -,,, Jfistiga> ,  de , 1 11.51953,•spát. I . 146): ' g 9 De- 

b tonfando, 6iii.,considera0:6 -:rel@inaçãfk'que me fax  ilustre ' a'xilh5kadp,: de, 

de Peüle,., v...X1V:V,i'suPt. ;  Efi. ,, 21: 338-A)4•:  

contrárigá.tál juriSp,inidência (rec . '. ext,-,in: .8 . 061, 'deste Estado,,,Ina•Pen- -, 

nheCia, o ; citadO. ,aréatg -é, no  mesmo buscou  apoio,  ao  baixar  as Seguiri‘.: :tes. Instriiçõe:s (leig.'n9 .e0 pree -.• Civ. a ;Lim da. JurisPrudêngia», de A.' 

sembargaclor ,Cerregedor.,  do , Estadg d.S., Sergipe, ...Martina d6S\  Reis, \..co4" , 

celso  Pretório ifina vei  chamado  a-  ' enfrentar  :- a ' questão; 'inanifeitou-sé 

- "deaM., ein: Prjuieira, gainata-: eiVir: . do .' Tribunal .`, de Justiça ;• incorporado  i. . 

récursoS, cabivedi ; •(:. Rev,  - For >> 1 1361488) -, ''' Más tanibéM; :, sei 'tide g Ex  

-• - SO que t," ciutp4 á 
jurispruclênCia deate.,egrégio TribiinaL:ciijoii',JUI: 

nas cornarcia- do interior) ,.:Poderri, por  diSPoSiça6 expressa de .lei ;.• AM- •- clonár.' fib's inVeritáripS: e•?interPor! da5. 
decisões contrarias  • 6. Fazenda; op '7'2 

ies ;  unâniines, entendem que -o'S 1-,..eprepentantes 04 ' Fazenda (Coletores  i 

que  só ''S, adirekado';:. inscrito  fia'Ordém;-14. p,errnitidg faZê-lg.:.  

presidente  : e: relator, :  deiri,. o , seguinte voto Preliminarmente,  nag: tomo  

	

so 	Costas; na  forma da. 10. ,  : 	. 	,:. :.-:-."-':!:; 	: , - 7•,..:, 1 -.! ' • •-•, 	): _., - 	' 

déCiag, 0 relatório  retro, -; per . maioria  ' de .7votai;: • nag conhecer  de recur-

sends Estadual; agravado  espolio de ;Crisham  Domingos  )Antunes, ico.r-:, 

n: '7:549, da comarca  ',de Sa9i, Sebastião  dg Pátaise,: 'agravante', •a; Fa-

.  

' <,<CUmPrind9 A.,.. .ÇorrëgédoriO.': vigiar  ' Praxes irregulares •,e errtnieas' ';'' 

<<E! .certo  que. , os exatóres» no _Estaclo„;:repreSentarn a Fazenda,' fora 

Belo' •Horizonte, ,, 26 ..do;. setembro  de. 1960u.y."',17éireiki.; de -61h:tetra» 

	

. 	 l: 	•diSeut 

 Votou vencido  gj-eMifienté, Deg ...., ,,Mágálhaes :'Pintg.  

yiSt°s; relatados e 	idos, 6:sibs ,AuteS,; -!de -!agraVó de  instrumento  • 

, 	,, 

... 

, 	,. 
entároS  6 •-nos  .- arrolarnintos, mas não tecorrem., Foi •• 

A C  O R. D 0 
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-, 
1951,  proferido  no rec eirt.: n. 8 . . sal, :d, Minas. (4eiai,","ëoristando da 
voto ., •do relator estes fundanfentos»: , /...... 'I' . 	:.. 	'• 	' ..' 	'. 	, 
/ 	«A'' 'ref nib, fala ein, processos contenciosos,i mas  judiciaries. No 
6..i abre  exceção  .:em  favor da Fazenda (Estádiral; maw no juizo  fora di - 

. daPital•, pm desempenho de atribuições . regulanientares.'dei .  seus  cargos',. • 
ou quando habilitados para -a . :mesma.,;representaçãg. ';' Atribuição règu„,- , 
liinerifáz de  Coletor  Sera-  cantor-me tôda legiís. - lação,fikal federal e. esta-: 
dual; elizer „ sôbre a  exatidão -, da cobrança de imposto»  

t .. 	' • E,. a seguir -  acrescenta :. <Não A, a  meu ver, do•mo i sustentar que tal • 
atribuição coriténi implicitamente  a faculdade, de (  recorrer das • decisões : 
JudiCfais!, para. tribunals -Saperiore ,, • quando O ,  §,, .1°.  é , ,expresso e :in re-
serVar tal ' privilegio  a advogados, inscritos nos, quadros da Orden-4, as 
'sinar petições, de récursos.. : Somente podem, as,: Coletores (exatores do- ,. 

-• Estado) processar -  ern juízo,; nas condições estiitàmente  autorizadas, não .  .. 
, 'sendo: licito anipii6.-laS., alént dos  limites traçados na lei Q. principalmente:: - 

contra dispositivo  nela 'exPressa»,, 	•• ' Y., 	'. ' 	' : - 	- : . 	, ()- 
Plante.- destas 'ponderações jurídicas;  &Vein os' Juizes, que  vain, to , 

lerandg tal Praxe,: dela se. ,  absterem; não„ permitindo :a . pratica  de  atos 
judiciais de adyógâcia • par proibidos de advogar

'  
, atos,..que.ficani .incr&( 

padoS, (de)  nulidade absoluta, como  se evidencia ,  do  confronto  dos. arts2 
10, 12, 22 e 24 dõ Reg., da Ordem, 145, V, e 1.324 do Código Civil, e 106' 
do Codigo :de Proc-esso,Civil.:: Havendo motivo para recursd,(eetedeVe ser, . 
interposto e arrazoadg - pelo.',Iegítimg representante' da Fazenda ; a quern 
o • exator fará Sentir a sira.:- necessidade: :-- Pontes da Fonieca. •,.. Maga-
lhães Pinto, vencidó, poir..acompanho;a , Corrente  vitoriosa neste ', Tribu-
nal, 'que- admite o , recurso : interposto pelo •  Coletor; nos autói,  de arrala-

--, mento ou inventária. 

o0o 	 

EMI:CAR:60S DE TERCEIRO EXECUÇÃO — FRAUDE Ã EXECU-
ÇÃO 	ALIENAÇÃO ,PELO' DEVEDOR: 	INEXISTÊNCIA --r 
FRAUDE.: 'CONTRA ; TREDORES. 	DESTINAÇÃO 	DISCUS. 
SAO — ACM) PRÓPRIA. 

, , 
— ,Sem Concorrência de outras  circunstâncias,  a  alienação 

de, bens  pelo deyedor não( se  mostra c8nig em fraude a  ezecti 
são só, por,  ter  sido realizada' antes- e  proximamente  a essa. , 

A; venda em fraude, a credores' não tent( paridade; com 
o caso de venda em fiaude, der  execuctifi,  pelo que  deve ser dis-
,CUtida .ent, agão revocatórià ou pauliana e não  em embargos de 

AGRAVO `, DE,' INSTRUMENTO N. 7. 487 	Relator - Des. JOÃO  
MARTINS. 

Crispim dos( Reis ,  Junqueira moveu ação  cambial- contra: Raimundo 
Secundino da: Silva e, alegando/ achar-se o devedor em .lugar incerto e 
não sabido, pedia,a 1  22: •de: fevereiro dêste ano o arresto'  'di .  inaquinário' 
de , uma fábrica e ;  quatrocentas' caixas, de doces, pertencentes réu. 

:Efetuado Q arresto do maquinárió ;  Castor 'Xavier de Araújo, Fartunato 
Araujo  e Bartolomeri Araújo  ofereceram embargos  de- terceiro ,  preju-
dicado alegando. que haviam i adquirido( os bens arrestados, conforme re-
cibo dé. 30 de junho: de , 1959,  registrado  no Cartórió do Primeira Oficia 
de Títulos e ,  Documentos ern 16 de janeiro dêste  ano(' 

( JURISPRUDÊNCIA ".MINEIRA 

Contestou os embargas: o ` :exeqiiente`I'CriSpirn  dos Reis:, Junqueira. Realizou  se inatr145.0 Sumária, corn  inquirição  de testeffiunhas,_ e o' MM, julgoü ,  o$((- embargos 'procedentes,"'levantandg, 9. arresto:, Agravoii-se 
 de instnimento o eXieqiiérite e processado: ò recurso; apt%  sustentação  do magistrado; veio  ao  Tribunal,. onde recebeu  pre  pare, 

Peça  dia pars julgárrientg. 
Belo Horizonte, ,5 de  julho  de 196012. -- Joao- Martins. 

ACO R .  D. 2t.' , 

Belo Vistas, relatados ' • é - .diScutidos êstéS alit* de agravo -  n. 7.487, de Horizonte em que é agravante CriSpirri dos Reis Junqueira e, agra-vados ;,. Caster Xavier de  Araujo  e  outros, acorda ' a ,Quarta Cirríasa Ci.7 • de. Tribunal[dé JUstiça  em negar  provimento aõ agravo, para con-firmar a,decisão recorrida, que  bem soluciánou''a. conflito  de intertssee decorrentes  dos  embargos  oferecidos  pelos agravados CustaS \pelo. agra. 

842 
• Adequado; foi o 'recurso utilizado Para irnPugnar a  decisão  (art: . n. IV, da Cód. de: Proc'. Civil)..., Embargos são incidentes que sui- • gem, ao  lado  das  demandas  e,para salucioná-los, o Juiz não tern, para (  o serf convencimento , senão 'tuna iristruçao, sumária Sua ' solução  nag 

. 	 , deve ::obstruir 	caininhó da•  demanda  principal, a qúe:, não se, relaciana .  senão CaMo: incidente, de tal  sorte 'que,  se julgados. iMprocedentesi ' ela retomará, son normal andainegitos'.. -' Dai aj iriçonvehiência de adoção • outro ' recurso  que - não seja 0 agravb, para combate  do que tiver sido décidid
o. Por tais matiVes;,. merece coaecimento.,e ,recurso .interposto. agravante;  que executara  - Raimundo ,, SeCuriclido da  Silva  e obti-.. vera o' arresto  fiços',." .40ris ;do  devector...executada; contestou  os - embargos apresentados ' pelos, agravados; ',66m' a alegação, de: que a venda feit a .  aos erribargarites fôra: fraudulenW por ter sido

'realizada •proximaniente execução  e assiin,(e nub.. ?  Posteriormente „ (já em' memorial, veio a sustentar, que„ iregistro*.da.' venda  no Cartório dos  Títulos' Documen-tos  e desvalioscii, vois, os(, bens arrestados., sae- o maqUillário  de uma fa brica de doces que estava por destinação imobilizado r  Segundo a norma do art 43, n III .do Código: CiVit, • , ',•• • • . 
' .c) desate  do  primeiro argumento tern exigia a  instrução sumfiria. venda  era: fraude de, credores 4, efetivamente, vicio gerador  de con flito- de interêsseS„ ,Mas deve ser apurado. , tendo em, vista  regras  de, reito privado 'tag ;  somente, ; pois  a  alienação  com  tal defeito  .6 apenas' anutivél e exige.7.:açãoprópria. para,combãtê ,la:,.,.:Enqnanto não • fôr de. -clarada,a nulidade  da alienação, (esta • produz efeitos.. • Não • tem pari (dad& cora:o. caSo':de. venda em  fraude • de., execução que, alénir de njfiria. 'a direitos das taxies, produz ofensa, ao .iriterêsse publico, deSclé que em-. 'báraça a atividade ,do Poder'.Judiciftrio isto é que nenhum;efeito..'oca-- 

, Tentorr-O, agravante enquadrar  a cornpra. feita  -pelos agravados nesta .classificação; socorrendo  se . da- doutrina  de  Vampré  e  Carvalho Santos:. Mas êste•s  ilustres civilietas escreveram sôbre a inateria; levando era, jurídiCa..anteriói  ao ,vigente eidenamento processual: Pelos, incises dos arts.. 888 e 895, 'do C6d ... del- Proci ■não sera, pos-: sível (*dizer-se- se há  fraude,  se a  alienação  e realizada antes e proxi-mamente.J., execução, sem concarrência, de' qualquer,..autrá circunstância. A:anterieridade do  ato  embark próxima da  si  não gera a fraude .em prejuízo de credores: Por isto  memo,  o ato Praticado pm tal situação deve ,ser  combatido pela révocatória ou pela•pauliana, corn fito 	demonstrar -b rompimento da Par conditio creditorunt, e obter. 

z(11 11 
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,a reintegração cloS • belie- ao  patrimônio .06 'devedor  (Amílcar de .,Castro,  (.Cornentãrios  ao  Cod : de Proc: 	 -X,: pag 74).. _ Assim,  o  simples  contestação dos ., embargos  n-49  e  meio  viável pare:, 
obtenção da declaração,  Pretendida" Peló:" agraVante 

O 

	

	
,  

argumento :. trazido tardiamente, • referefite.:an,:,carater 
dos bens; nil); poderia per  considerado,  desde que  não  estiva ar'guido na contestação Inda" aesiin, a ',nova  afirmação  definitiva do  agravante  em r) 
fada melhora sua  ,..situ4g46,  conforme deimou Aare O. hinf.:. Juiz; fa 'EALS-.; 
tentação :do  agravo  I ..,Sé  of  maquinário está: imobilizado por * destino,  tam7;:: 
béi*;,o 'tote, Onde se  encontra foi franserifo no Registro  de  Imóveis emi  
nome  dos  agravados,  antes do' demanda,  e; por isto,, abrange tudo o qUó. 
nêle :se eriOntra, fixado, per,. destinição.;:„ ...; ' 

' Ern'  suiha a) ,agrVainteH'devei;: : .ein. judicial  própria, tents:1. re in-
tegrar  no  patrimônio  do, devedor- os bens que dêle  foram  retirados; se 
não .há oiitros" bens  a-Penhorar: ,A  oposição  doa, embargos e  qUe. nao  the  

. oferece  solução ,  córiveilkntC,: , 

Belo Horizonte, 1:2":' de; agosto  'de 1960., 	João Martins, presidente  , 
e relator. — ()Rohe  Mendes g vogal: —  Meio  Junior,  vogal. 

COMODATCW—  RECUSA  DO  COMODATÁRIO — ESBULHO POSSES-
; SÓRIO REINTEGRAÇÃO DE• POSSE: CUSTAS; JUSTIÇA ,  

GRATUITA "•,-.. NÃO CONDENAÇÃO'  

A recusi do,;"comodatário, ■ ,em  deixar  o  imóvel dada em 
comodato • importa  em  esbulho  p ■essessório . autoriza-  a)r uivo-
cação  dó interdite <<receperandee possessionise, 

Nãe  se condena nos' custas  ; parte vencida  amparada,. 
pela 'Justiga  Gratuita 	; 

'APELAÇÃO CIVIL, N.. 17.876- 	Relater: Des'''. MELO JÚNIOR. 

RELAT)(5•Atd 

: 

 

Alegando  7)que  Antômó Pereira de. Carvalho e sua mulher se -rem, 
!. salf: a- desocupar- imóvel que lhes  foi  cedido a título gratuito, mediante ' 
., comodato, .43') Centro  Espirita  Novo Oriente, de-  Carandaí; contra,  êles ajui•-. -  

sou açãe: de" reintegração de Poise. ,' 
'.■ ; Sob :ra égide de Justiça Gratuita, contestaram ' os revs,  arguindo  : pre-

Iiminarmente,,:ilegitimidade de parte ` 6 . impropriedade  da ação; no  mé-
rito,  qne,,devein ser  considerados  locatários ,da dependência  4Ue' ocupam, 
considerando  se como ) Contra4prestaçãe'be )serviços, que  sempre  presta'-': 
ram para a.)-conserVação e ; limpeza :do  albergue  do antor:, 

- Despacho :,, saneador. serb reeurso:',' , 	• ' . , ' ' • ';-- ' 
Encerrada  a instrução, com testeniinhas., de ambas as  'partes , sen7- 

tendon o Juiz,  julgando procedente, a,  ação,. cam .reintegração' do' au- ‘ • ii  
r 	 s: tor ma Posse. do imóVel ) e sem imposição  aos 	' despesas judiciais,, ' 

por se encontrarem,\éles sob o ampara da assigtA cip, judiciária.' 	, 
Aprelarain  os vencidos  em tempo hábil'  ;undo Sido o recurso recebido-

no  duplo 'efeito: le-regularmente processado , .- 	 : .,. 	'• : 

Assim:ielatados,- passe' os  autos ao Ex:me:: Des. • João Martins para.-, 

elo: Horizonte, 10 de setembro dc  '1960 —  Melo  Jánier,-)  , 

542  

JURISPRUDENCIA MINEIRA , 

A C 	1)  

Vistos relatados  relatadõs e  discutidos  oS1:ireSentéS ' autos  da apelação eivel U 17 876  da  comarca  de Carandái,:,erd qué'. sad 'apelantes  Antônio PC-reira de )Carlialho' e Sue: mulher,.,'sendo  apelado  o Centro, Espirita  Novo Oriente  ; • a-CO-Mani os. Juizes  da  Quarta Câmara  Civil ,  Bern-  dikrepancia: 
de voto,  conhecei da apelação . 6, megar.flhe.,próvimento„ confirMando á 
decisão  apela-la .,' :Por seus próprios  e  jUridiCos  fundamentos  ,L- P 

Sobre 	trelimina...7.23,. , ,Tranifesteu-se 	despacho Saneader,.. Se ■n' re!. curso  E  na verdade, 	e  ser  ti,1402 coiner) nerfeitamente. regular  ,p'reSentação do autor  ere i,.)ízo, na  conforrdade d9ss(e.us pro -)s eE-
tatUtOS,beln  cemO própria  a  sorue46 'do ilitígio, cumpre„ ser  considerada  
2  ação  -de  imissão  de posse Ale:* disso; 	pode  ser  esquecido que 
tento  a  ação  - 	a6p4:? cpino' .a 'posSessaia„ ,  depois' de  contestadas,  se  'guem  o  ritoordinário ‘ 	' 

. Sent- dúvida, 	e  isso foi beindétrionstrado pelo  ilustre  prolatoi , da . decisão recorrida ; — a espécie  configura  um  comodato  per' prazo  in  
deterrainado. e não unia Mr:Ca 'bowie ,  PreCaÍda:ilocação. ou  ala guel", - nem  Cóntra;rpreetação , por 'parte  'dos „ ocupantes  a 'dependência do imóvel ; , A'(ceiSão  desta sempre foi gratuita  e' apenas  a  titulo, de) coo; perigto- com  o Centro  ;)'' prestavam os apelantes algum serviço  de lim4 peza. , e;'' consérva9ad: do  albergue, sendo  ,çeriq",  41:16 . tanto  o  mando como  a  mulher trabalhavam  . habitualmente  tóra'r dagtieleleeal.::. A situação  per  durcrti) ;  vários anOe, ate  que  o Presidente  entendeu que  a "Situação  doe coniodatários' vinha causando  sérios embireçoi!" .  aó  funcionamento  do, 
Centro Espirito', motivo pelo  guar .resolten  dar  por findo  o  comodato  , 

Conforme reiteradániente  e  com inegável'  acêrto vêm decidindo oar 
'Tribunals,'" a .  'recipe do,' oottiodatário  em  :deijiar.o,irrióVel dada em.:  cárno71. 4ata.importaem ,  eshulhapossessório.,e  autoriza a  invocação dó interdita recttlierindie -.posse/4.44dg,   -; A  recusa  On' abandonar  o imóvel  e  confessada  pelo própria apelaii r  , te  .varão: ;,,que' )alega  «querer  'primeiro ver  esclareeido d, crime de (pie 
vem sendo acusado» ,'  sem  se , referir a' qUalquer ,  justifleativa  com base 
em  cbntrato  de  loCação,. , •"; , ' 

, or irrecus ve men ,  deve  ser, confirmada  a  sentenca  recor-
rida, sem que sejátti os  apelantea condériadós nas custas, por se encon-trarem  éles  so o  amparo Justiça  Gratuitiv, . • . 

Belo HorizOnte T de  outubro  de 196o-:„ 	João  Martins ; Presidénte! , 	, 	, 
,e revisor. 	Melo Júnior" relator. 	Onófre' MendeS'; 

oOo

,  

' , 

-MANUTENÇÃO  , DE POSSE:— PEDIDO 	 PROVA DOCU  
' 	'MENTAL' --  CITAÇÃO  - DOS-, 	DISPENSA 

E'. dispensável. a eitação\' dos!". réus 'Apiarido  o  Pedido liMi- , 
nar • de  manutencão de posse  está  baseadd  em  prova ji realiza-",  
da por docuMentos, 

MANDADO ; DE  SEGURANÇA  p , N 754 — ,Relator: Des,- JOÃO,'- '; 
MARTINS:. 

R E,L A T-l5 RI 0, 

Na comarca  ' de Carmo do Paranalba; em  ação  possessória,ique  An  
dré-`Doniiiigues da  Silva move contra Adaniel Fra*isco  de  Mendonça 
sua,..mulher .e  outro,  9, Sr:, Juiz de Direito,  atendendo  at; 'que lhe foi  re  
querido  concedeu  manutenção liminar  na posee,  sem ants ordefiar a cl-

-tação dos réus. 

Remessa 	prazo; isenção  de prepáro. 

a 

ft 
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Sustentando que o ato judicial lhes  causou  - ofensa a direito Belinda,  
.c.ortd-,%.Adartiel  Francisco  , de Mendonça e, sua mulher  impetraram  man-

dado de segurang4., contra o esbulho  sofrido.-„  
; Tendo Sido reniov, ido• da' comarca  : 6. Dr; .. Juiz'..,prolator dá décisão ,-  
combatida prestou informações  g 	Juiz de Paths de Min' as- (RS: 18) 

' A Procuradoria- Gera' opina pelo indeferimento - di segurança, Por- 
clifé  a manutanção ,  in limine/ litis e ato administrativo confiado ad prw-
dente arbitrio . do.  

. O feito está  preparado  
(Oportunamente  Para 'julgamento,_ publiquem  se êste relatório e _ 

pa ecer da douta Procuradora Geral. 

Belo' Horizonte,' 19 de setembro: de 1960. : 7-•-• .João Martins:: 

	

C 	D 0 

, Yistos,,.. ,relatácloS:•e; diieutidos' éstes. ante's -  do„ rnandadd de segurança 
754 ,  AA ,  coniarea ,  de  Carmo  dó Para/1411)a, em  que  sad  requrentes 

Adaniel-  Francisco de  Mendonça  e  sua mulher  e coitor o Dr. 'Jui. z .  de' Di 
reitó, acordárn'em'Y C'ainaraá; Civis Reunidas  ;do Tribunal de, Justiça,' 

; unanimidade, em deirégár a  segurança impetrada  é• condenam  os inipe , 
trantes ao; pagamento das mist* „ 	. ' 	 •z 

Os- • requerentes praticaram  • engano, . corn o  -'argumento  de Tie sempre- .  
necessária a prévia citação  - dos réus em PoSseSsória, onde se pleiteia:" 
medida  liminar. Nossa  orientação  ̀ jurisp,rudenci4 tern sido ..;,,formada 

no sehtidep'de --•- qtle,' se , 6  pedido  laminar  esta  baseado  em proVa. 'que  

	

, ser  feita  erit justificação i. 	meio  dé. ,testemunhas ; .curnpre, se dê  aos  
réus oportunidade  de  fiscalizar ; estas; medidas  de  instrução  ,,MaS, na 
.hipótese  de pedido baseado ein  prova  ja realiáadá:' . átrayés, de documentos, : 
disperisável,  ea  citação  -dos reus ESta:a junta -  interpretação do paré.::,, 
grafo  únieck' do .  art. -- ;373; combinado coam  o parágrafo nnica: do art. 371  

Cod 	' 	 • : 	• 	 ' 	. 	, . 	de . 
O  caso do Mandado requérido, no e como  pareceu  a .  douta ,,Proeu- 

.; radgria, ; de ejtanie 46' merecimento da Prova, • em.  que . Se  baseou  g Jaiit; 
- 

 
para  conceder-a manutenção in  liminis' litis. 	. 	• 	. 

' 
 

Queixam  se ;-da impetrantes  • apenas  - de  não  terein side), previamente  • 
citãdos  E  a• qiieixa.,-i'mprieede„ Por4ue_o pedido de manutenção 
foi ,baseado  em , , prOV•a-,doeninental. 	• ' 	' 	• : ; 	: ' 	- 

Nib ha, como foi alegado prejuízo decorrente inns  ordiric non ser-

, Selo ,Iforitente,: 23 de. -setembro de. 1969.. — •Costa e Silva,. presi-
dente: jóág- Martina, relator  

. 

	

. 	. 	• 	:,:„ 	. 
CUSTAS 

	

	'JUSTICA''..GRATVITA:—  CONDENAÇÃO  DA  PARTE •., „... 
,VENOIDA,  • POSSIBILIDADE.  • —• 	 SUS-.• - 
PENSÃO 	

•. 	, 	. • .. 	.• 	„ 	. 	 • 	• 
, 

A .  part& vencida 'rpm litiga sob o pálio da  Justiça  Gra-
tuita não  está  isenta  de condenacão nag  custas,  cuja„ ertigibili-
dade,• no entanto, fica suspensa até eventnal modificaçãcr  da sire, 
situação  finariceita:.  

APELAÇÃO' CIVIL NI: 	Relator: Des. 'ONOFRE  MEN- 
DES  .7 
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Ao da decisão apelada, que  idistits aei4eento  que  o 

	

MM:: 	téri: : minou poi-. 	prOCedonte'. :Q. 	 : Sem 	, ' 	 • , tiréSignada, : apelou  A', ré:';„ Insiste na  isrelhniriar  de  falta  e man  dato: a,O; adypgadO.  do ',Autor , .e: Pécre júr6S -Ordin4riga,;que.  quer yér -gerériky eidos,': '46 Capital depositado.:-  Reciirig ,..-.,*ébidg nos efeito.V-re¡iiláres... :Bern proceisado, 1Distri ,  buição, séni. preparo v::::: Reines* OpOrtuna,":i; . 	. 	, 	, 	. 	. 	, .procurador Jose Diogo, (tie-  recomenda  desprovimento:-  A reinsão. 

	

, 	. 

R D G 
Consoante. as 'notas- taquigráfigaa - lncrusas,. que, como  o relatório re, tro, Passanf -  a integrar êste, acorda Quarta Qua,CamaraCiVil 	despro' ver: a.;ApélaçãO" a. 17. 909; da Capital, confirMando;:,:-Poeieni.;-•jurídicQt; fundainentoS,•Adeersão apelada; de acôrd -o,.:. ainda, .CoM ,6 Parecer da, Pro  curadoria Geral Custas  pela apelante¡. -Maria..CQnstança ,"- deT,- Jegus. 	' 

1-10.-, 30 de  setembro  • de-1.9601.- 	 reSidente cóni_ vOtO 	Oriofre Mendes, relator. 	Meio  Junior,  revisoíi .' 
NOTAS . , -TAQUIGRAFICAS , 

cão  ó 
(1.' Sr. Desembargador Oriofre: Mendes 	 rieStA soot- 40: inteiro acordo com  o  parecer  de  lis  41  Nada tenho  a  acres.'», eentat AS '-eonsidéráçóéque.±:dealinVol'Ven é‘sie4ifuntre  membro  do Minis! 

	

que, Q pr. 	, A ; Magalhâes  .., 'Despyciyendo::0 , ':reeufso:condelidnan:-::6 staA  A; apelante : O., Sr:, Desembargador Meio  
riegei,;lhe.-Pro¡iment6; para confirmar  a..;:ideeiskti-»apnlada,: pot' seus : .  próprios fundamentos  e  Ainda 	iicó'rdó-, coin g Parécer,da ;doutaProeuradoria' Geral  7, 

 

De  todo  dnjirstiffeA4ai, ri„;,reensa:- do  apelafate.ao.:receblirient6, d at". iriv• pOrtânCia-•oferecidai;desde 	, Consignant•A,  não  pod per responsabili- zadç  por pagamento de „jurds.::,H 
 4Pert44 - :, .00.nchisitd da sentença que, acolhendo  julgonr:, efetuado  4:1-)4gainrorio: e" conderou,;:A: re  ao pagamento das despe  saa 	 pela 	 • .„ _ 	, 	- : O Sr  Desertibergad*-Jefin -MartiriSRealmente, - ,o parecer é um  belo  'trabelhiV-comei•-aellentoo O -- ))6§....,Oriofre-Mendes, e,: de  inteiro acôt,r;• ' do :Om suaS7..conchisõeS,,:tambéni nego prOidinento a apelação,. 	'" • O Sr  DCsembargadOr-.,':::Presidente::•,,,NegaraM  provimento :-.: -- 

-,-AC ÓRDAO  , 

A  Quarta Câmara  Civil , à  unanimidade acorda  ern ,  rat).-  receber  os  embargosf déclaratértioS, de  fls  49, Mantendo,. atSim,,O -,ncérdão. embár 
Versa . a:diiiicla2levAntsida vela  embargante rsôb-re..a  parte  40.2c6rdió-pre* eteidemiu custas  se  encontra  abrigada , sob .o: pálio  ;di  Justiça Gratuifc, : Nada  há  efire:,•modifiCar ria :deeisrlo embar-!, • .grgituidad& çãO:..ad págaitiento:, dair,~ : euitahr.;;•- 	 dio.'•custii-s: flea , suspensa  86- °pent:* iitj--hiritermit.dveyeiouar-anodiPrA04t,:4-:04N4414 fluçe 

JURI g.P,B.T.J É.1,1»C  I A!-;:.; 

EM 31181966: — Oliofre Mendes 

SIM 
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dó vencido, que • 0: ponha- era condições de, sem  sacrifício  de- skis 
de subsistência,-realizar o pagamento, como é da- lei que regula a As 
sistência Judicifiria., 	, • 	 - 	. • 	- , 	. ••• -z, 

, E quando.-sesim não - ' fosse e a gratuidade tivesse  •o  caráter  de de 
ainda não  poderiam • ser recebidos (is embargos, porque; -_ -enilal ' 

, earijuntnrai :: seriam infringentes :da • julgado,• faltando a esta 'Camara 
-competência para reformar 'o acórdão, além  de inadrnissiVeis; Pela inco•,  , 	 - 
eartélicia de  voto vencido. 

.•.• Belo . Horizente, 11 de novembro de 1960. 	João  Martins, prem- 
.. dente; com vota -•—:Onofre'Mendes;:reletot::'— Melo-Júnier, yokel. , 	_ 

	o0& 

pxEcuçÃo, SOI3RESTAMENTO — AGRAVO DE PETIÇÃO -- CA- 
13IMENTO DIREITO DA PARTE  VENCEDORA 

- 3, -- Cabe  agravo ,de petiçãO:contra despacho que ordena so-
brestam'ento de execueão  e  que importe' em suspensão indefi 
nida da  lide , 

— A parte  vencedora - ,tem direito' a  execução da sentenvi-
tiansitadi  em  julgado; sem  obstáculo de outra Silo proposta 
pela parte vencida:- ••• . 

4GRAVO  DE  PETIÇÃO  N.-  7.:564 	Reláten , •Des..,EDPSIO FEB- -  
NANDES 

E'L AT -(5,„ R  1,0  

Na comarca. de Seta Lagoas,  José  Teixeira Vaz é sua mulher pre-., 
puseram :Ulna açã o-. de manutenção' 'de: .  passé -' contra José  Caetano  de . 
Abreu e -sua Mulher. -  Depois dá justificação, foi concedida - a reintegra:- 
ato initlo litis (fls.. 25), embora- a ação - tivesse - sido -de Manutengão._• 
Mee, afinal; o Juiz sentenciou julgando improcedente• a  aço, decisão - 
esta que., transitou em julgado porque a egregmo Tribunal, efts aresta 
da Quinta Câmara CiVil, nap conheceu do returao'déapelaç4--qiie;f6ta. - 
manifestado contra a sentenqa. 

Diante  disso, os vencedores  Pediram  naquele Juizo a execução da 
sentença,' com a objétivo de se  desmanchar-  a cêrca, construída em con, 
seqüência dit- ireintegração- liminar,  de  maneira  a se: colocar fiM'à tur-- 
bação  ou esbulho -na poise,  doé exeqüentes.• Nesse-,  pedido de 'eXecução, 
del sentença, o. magistrado_ despachou ordenando -qi/e- os autos ficassem ,  
sobrestados, porque se processa  na comarca unia egão  de Usucapião 
que tem por objeto 0-  mesmo terreno,  -e, assim, até- posterior  resolução,; 
reConlendou ficassem oa autos-  eni Carterio. - 
-; • Irresigriados  com  'ease des:peel/0;4os exec:tie/des ern• tempo habit ma; 
nifestarara o presente agravo de pettição,- objetivand6- e reforma da de-
cisão judicial pare que se  cumpra  a - Sentence com trânsito em julgado: 
Contra-minute às fla ,119,. 0. Juiz manteve sua decisão. 

Preparo regular. Em mesa. -- • 	• 	 . 
Belo Horizonte, 25 de ,  setembro de 1960. -- Edésio Fernandes: 

-ACÓRDr.it 0 

' Vistcia; relatados e, discutidos- gstes  autor- de agravo n. 7.564, da 
comarca de Sete Lágoas, ém que são agravantes Jose Caetano de Abreu 
e sua-iinulher agravado- Gerald& Teixeira;'• acordam- os Juizes di Ten 
ceira do, Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, 
integrando  neste-  e- relatório de fls-. 131, por unanimidade de votos-, em 

MINE-IBA 

	

. 	_ 
dar  provimento ao agravo, .-para _o fim 

de cassar a rdecfsiol-reeórridap mandando que : se  prossiga  ria :execução, que, afinal • o.- biz  decidirá  earner parecer  de  direito Custas 'pelo veacid9.--,, • 	 - • 	•••` ' • • `178;-se;•• Sein  maior epitirço  de  indagação, que o ,déspach6; •- reiorrido: importou,  data  venha,  em  :Verdedélia denegação ,-: de, justiça, imponde  ,.sei 'reviSke'' Péle - inatâncie.  SI/perk:tr.,. Se e -ação possesso-ria ajuizada contra r os."'•  agravantes foi julgada iniprocedente, Cola: transit° , da: senten-ça :ern:Jqlgádo,' tonséqiientémente,:é ,dire#O qne, assiste A'..perte Véncedo-re: der: exanição ao aresto, que -  no: case-  visa o  restabelecimento da  pea- • que  'be  foi retirada ' por fôrça.,da --.reintegração Initio litis Ofilustre• magistrado, j todeVia,. ordenou ex- officio *clue fôss,e  sobrestada  a eXecU,, permanecendo os  autos  paralisados em,TCartárie;;,pelo, fato  de que estava eie¡endamento:ni  comarca unnt-eção de  usucapião  e que tern -por -objeta ; o  mesmo terreno  Née despacho,' que  , ão ,foi melhor inspirado; desafia o agravo de pétição, porque  se - traduz  ern: Suspensão' indefinida de  lide ,  jfi havendo o Supremo Tribunal Federal ,sustentado. que <<ci caso de  suspensão indefinide dá_ lide: tem 
 de sei assimiledo-k sua,,terrnlina7-: S....firn: de ,easejer,..6 /Texas* dá  providencia pelo Tribunal, superior, , cabível  •o .":agrave de' • petição em- tais condições» (Re*: dos  Tribunais», vol.: 168; peg.: 766). 	• . • 	- 	• 

Aliás, já  o Colegio  Judiciárioi." do Estado vem  mantendo o mesma entendimento • («Minaa, Forense»; vol. 14, pág; In caeu, 'a  parali sação de' feito ha , mais de  quatro Meses, - importa  eh/ - prejnizo -pare os -agravantes, além de  contrariar  a sistemática- tossa. Lei -.Chill _ Pro-cessual: 
Sem  - 'significação  6:44, obetficuy, que  se  argitia;  de existir .em anda-, mento uma ação de  usucapião visando. 6- -mesmo terreno ' objeto da • poa.. ' sesséria.  Ora o- que se discutiu - e  solucionou nesta, foi a.,posse en mi r" quanto  a outra  é de natureza-petifória. Ademáis, 	clue, se cogite -Ms espécie, 4 simlilearnentè de  uma execução  de --• -nm julgade;.-.;a:seu .  tramcement° „viole o  direito  de parte' vencedora; porque na verdade a gate,  

A
assiste tal. diréite, qual e do  Juiz dizer  'se  procede  -0.11 Ix/tie a execução.- - suspensão  do  feito por  tempo , indeterminado 6 .  que não encontra su-pedânio na lei. - - . • -- 

Belo' Horizonte; 8 de- novembro  de 1966'2: 	Edésió Fernandes látor: . 	Helvécio Rosenbhrg. 	- 	 • • -•••• 	- • Foi voto, yencedor. o 	Exmó. .Sr. Des. Aprigie 

COMPRA E VENDA — IMÓVEL MORTE DO '  VENDEDOR .  TRANSCRIÇÃO POSTERIOR DO TITIMO OPOSIÇÃO DE HER  IMPOSSIBILIDADE 

-- Os  herdeiros não  podem- se • opor-  à transcrição do, ti-tulo de transmissão  da propriedade do imóvel aliened() pelo «de cujus», em razão  de  receberem  a  heranca com suas. obrigações. 

	

- APELAÇÃO  CIVIL N, 18.166 	 es. Relater: D 	CUNHA, , PEI XOTO. 	
- 

RELATÓRIO 

Orlando Miranda da  Paixão aforou, perante-o -  LT Juiz de Direito da 
Quarta Vara Civil,. desta Capital, açâo declaratória de :nulidade de es- critura de compra, e venda, contra IV. MariAdelaide desPaula Fernan- des:. Alega que, em. 13 de. Wet° de 1969, falesew . em  4c 	cc" 

547 
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dente '911: descendente,  : sua  iiiâ,., D ••••' Oraida;  da Faixão  Oliveira,  viuva 
com  78  anogf.,de.,Idade i  • quo- 4herdara. :de j‘'séu. Máride: -: Saturnine Dias de  

o fin-16141 dit. ins Bete Jeaus;iln. '306;': "fie:Sta.', Capitali,7anas que 
nãó pro7idéiiCiara'.‘6":registre'da  carta  de  adjüdicaçãe.,! E .;'. no  entant.q, 

, 
 

acrescenta, outorgara  escritura de I; compra-  e  vaudar de respective in*- 
vel  k. spa, Maria .-: Adelaide de PatilU"'Pernandes, que tor !Sua .  
yei;,..;depois da ,:rinirtey da., OntOrgánte r, ,Vendedora, -,-;.r4-4Strara' nd.6 •SÓ-
cart-ade. • adjudicação  eiciraida , "d6 - inVentário de-  Saturnino  Dian, de. Oh 

.veira comG  o  documento que recebera  'de; D".- ',:draida-•:•-:Raikádi de OliVei;', 
re.;t',,,,jquan:do 'a•4 pr9priedade', j41,t-háVia  sido  ! transmitida  dOs::  herdeiros.  da 
outorgante por  ferga',,  de'art 1 572',  de Códigó ' . • , 
' 

	

	ACréseenti ,:que'atat;:!escritura: de  compra  e  venda.'" C9i'isegtiidá de , 
pessoa :irelativameute..!inçapas; viciada de,- erre substancial, dolo e ate ; : 
simulação, seria objete:de!„,iime•"áção de iinulaçãO;  pelo herdeiro, caso : 
itil4,fesse; rikrealidade, nura  de  pleno - 	 : 
" , •;"'':.,C6ntestandso i  a re  arguiu çiiiél;0'ãa• preliminares  'antra as gnats a 
da4-irrinropriedadei- da ação, por  inexistir ernr:-•nesigi direito a'aa.6  para 
declarar 	nulidade  :de/  eSerittirkt,e 'caricalaniente. a6 	E,  no rtie.¡:!, 

afirnia  ser  a  ação linpieCedenté;" já tine 7 ;a veridedOra,  D  _Oraida, 
-nid era ! incapaz quando  tratiSfeniu ; o  imol  a  çoptestante e Porque 
fatty de.  ter: -sido !`o  registro  feito rpoetériormente. 4,/nOtte  do  vendedor 
não:: fuImins.' de  nulidade  : of.Atti» 	- •-• 	• 	 7  • 	' . 	''processo foi  sanea461..-ás fis 49149V -',---,-,'ansejande"."agravo  no auto 
do  processo 	 - 	 /  

.--• 	Realizada aucliencia de- instrução  e  julgaingrit6, na qual Sp  ouviu  a 
ré  em  depoimento  peesóal;:_e: Ares - testemunhas  de autor :e:: duas da  re 
o  Juiz: proteriul'a -*ritençkAjUlkando ' improcedente  a  acão  e  condenando  
o  initor -nas' ens* e  hOnordripS,;advecatieies,-,:' na  base, sôbfe .6 
valor  da causa  : 	.• 	' 	 ' 

- 
 

Oportunamente,  „ 6 VOICid0 apelou sendo seu  recurso; - normalmente,  
prOcessadó": e  preparado,  .`érk prinieira-re Segunda --.-instdocias. . 	. AoS,Eiime.,- Sr  Desembargador  ' reVisor.:, , 	, 

Belo Horizonte,
- • 	- : 16- 46' Sete/Ohre de- 1960-:- . 	Cunha  Peixoto 

--D 
_ 

Vistos,•-telatádos,e  discutidos  estes- autos de.. apelação  civil n 18 166  
de' coniarca:f:46 Belo_ Horizonte  sendo  anelante Orlando -  Miranda_ da  Pai  
xão .e analatla,D yrtyria Adelaide de Paula Rezende, - acordam os  juízés, 

, da Quinta  Câmara  Civil de ;Tribunal- de-  Justiça  ado--; 
tondo- o relat6rW-de-lls.,; cOme, parte  integrante dêstei...nagat ;provimen-: 
to  ao agravo  no Mite de Iciitlesso ,  e  a  auelaçãb;,nara_kinfirmar  a ski-,  

-•'!' 
 

tenta  reCorricia;  por seus  próprioi 	fundamentos ;- _ custas  pale 

I .„--.Orlandir.:_kitatida';-da'r -Paixão. pr6p8s contra. D. 'Maria:" Adelaide .  
- tie Paula  Rezende  açderdeelaratória-  de. nulidade  • da  escritura  de- compra•T 

e  venda lavrada  ern• 25  de  maio  de 195, na  'qual figniani.? Como  outer
ganté TY:.'Oraida  da Paixão  Olivélraé outorgada  compradora'; D. Ma- • 
ria Adelaide de Paula -  Rezende pretendendo que • nula  a a eSeritura pela 
impossibilidade  da  vendedora  dispor -de -iinóvel, • já  que não o havia re- .  
gistrado: e a nulidade da  segunda transcrição , -  porque_realizada após  ti  
morte da 'vendedera'. - ' • - • ," 

II- 	Dims  correntes disputam  á palma da vitória no tO -Cante- 
possibilidade Ou nee.- 	gistro  da transcrigãO da ,  escritura lea •vaindà 
aphSz..& falecimento  d6  vendedor  i   ; 	-  

ntre OS, que'inádiniteri f registro nestas  'Circunstânéiái,  encontra  
se  CerVallni; dew Santos «Se o  alie-na-nt'e; antes  1:14,ti4nkrkão do  tittilO, 
vem  a  faleCer, imóvel  se,- transfere -para•-•seue-herdeirbet - n6s: precidós •  • - - 	. 

54&- :  
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têrtima•de:' artigo  1 572 do  Código Civil,  ficando insubsistente ••.a 	•, - -ne;g10.•,!.ariteriori :. Meanie que •veuliaTa . ..aer• -•treeserita (4C64:• Qiviij,  Bras  -InteM»; • VoK....-VJP,.. 	 , 	• 7  •••• .f:Est6.• corrente  tira seu • argumento ifoxid4iiiént4I  do art - 860' dq. digo  ciii•jr;• • 	 Z.1-.4qUantir se. nip • transcrevernussio;:•.o ,.alieunnte contintia.:a •ser.:havido'.69MO.., dene . ,:deinnível; e •ree,  .• pelOS.:•eifeatgea» ..:-. ....::•." .-.".•'•-•:'. 	'" 	 *.• 	• 
tes,  do  

- O  argumento 6';''sbni-dfiVidk..releyante;p ois, ÇOnfi:(ae6z3..tuaTii., • se  ..4n-; registreia,,prq¡i.riedader'pentinna - eon* 6 - -alieriante, • Per .:saiii:-"morte trahsere, .ele,:nnediatamente ..'a. ;...s6us..heideiros 	não mais pode ria ser . ••.feita:",a,7:tranSeride, 	 allenerite, • •'• . 	•.Entretanto;,.-Setpa.-; Lopes coin ,  461'e :de' 	jidgadoe,. sustenta• Contrfirti6::• -• .; :-.•-;•••aPoe.,•outorgat'um ate def.kOthie de trans  missão  au  constituição  de, direiterba.44r trasismitene eOnrai, ipso facto, :•ebrikktte• de  não  se  ''„oner :.:k:tranScriçãe.ini ..iii,setIçãe  do  ato  em qua. • •• 
interVei6f, de  tornar boi,:firnie:'ealiona 4 .Conyenção ,;firtnads.,.P.Se yam' . a  fiíreeer-,t'l`viirtUalMeittei•:..aSSO.„ 	negativa  pi.$$4.',4.64 • (17.1'6040' doa Registros  Públi00»;„ 	pág..,' ,„ .3.39,.;.U;;• • '619) . 	•• . '; • ....Atiatiritiliando"- "j:/i8e ,  ponto  de Nista;;e:stii#01-w Tritiunal, _Federal, re-, ;•. -.ceriteinentedeeldfir* ,que• 	' ..traiiSerkár6 	feita - depoik.da :mote'  dóviriandëdtifiwr.(uNiiiiip.'4Ferense»,,I.,V61-.,:,',20;•• 

apoio  do  maia  alto  JColegio Judiciario do Pais  
t pág  165) aelOri.: :(181i;yeriia; - ._ .*iétintl*'01i . eqinr .a corrente que;•„: hoje tem. 9 COM, 

morte  dode  cujus,  recebem  o  d:oinfilio '.é : ! -PoSse mas 	da herança, tanitiaiii stag:: obrigações,  e  entre,.".elaS' ressalta  a-: de  ngt.e,' opor  a - •  transcrição  do ato  •em :' que  o Ski,: ariteeesear:,:_intervéto 
Os  herdeiros não são terçeiros,  de  modo que-nã 

	 - • 
parat,•••••para -..-• ereitti--:.de  impedir ? transcrição, a transfer ciad. bens inter vivos e causa mortis Naquele, se ' L-O,-- seiutii46 • ' adquirente  regiatiou. escritura r  :prinieirti :comprador  . perdeu 	 fazê-lo, porque  67. da -earaqterfatien- do regiStre . ier.'OponlVér Cbcotra- , terceito • . Na tine' (ta • traosinistaãO:::!eausa-nitiii4;.•.:'-o- 	Ocontece;;;filine.,•yez-.que.. 

.dede•  tudo  se  paSSU'.:COMO Se .'as'i. pgSSoaCh_sieair:cios:-: Contratantki, 'nee :h6.-ut*O7 . semr intkla46 -, -;.-',01.herdeire-,.:•coniti: Seu . . antecessor;  não i.ppdé:•Tfiijiedii,: 0 . re gistretdar..reikrittra.' de' alienação .!••• - . - 
arkuMente.  do  autor da impossibilidade da veida por parte:- de D  Oraida,  uma vez que não  tt-tha',-.registradci set' Male' 06-  adjii:cli,446 ,. liOrelife ..egte„Orgiiinent -6. leVaria: à  carência da ação  Real- iiiétit.i; -..f'so.::: •.4-f:V•endetlerii.:: -tifiti".: poderia,  'vender,  porqué:Ode":tinhe'dqUilpin s.ôbre."es.imoVel;.:pelai inettni -•:`kiiiid- •nãO.,- Poderia„transinitir. a I)ropriededa . ': . a  seus her4ers  ' T ECjUiVOCOU-46..ra  sentença quando  .afitinon.,"cine.. dais foram  • oeftiii ,,•, 	' açao"' -,..••Seitdo • o . segundo o  daincapacidade -...da'autora,,, Tal nee',  akintecatt'e," para  se  chegar  .41" -este-r;conelusaci,  basta  unia,  leitura  do ; :escritura.„,,:.'de • Ceriinii,•e: 'Venda; •consegui'...  «que

. - dà- :de 'Pais oa . relativamente-r- incataz„:*fdiada -..;do' :  erre7eUbStanCial,•• dblii-• • • _ a' ate- simulação, seria  "oblato.,.de.•:- urna açãO a4 .  anulação; . : perck; hercleiró•; , . •  lesada, caso não  fosse  na realidade, nula,' de pleno direito» • • ••• • ' :.•  
Portanto, - tide, articula 	aiitõri andidade dà escritura  nor.: Pacidade--.4a:-ontergante; • limita  se a dizer  que,  se a •.eseritur'; não.- .:0-sse • • 

• 
 nula  de  pleno direito,  iquele sarik: urn  fundamento  :da.. .tititre:tiçãO-.7:: 	• ;• Mas,:nieSiiiii74tie: • 9  libelo houvesse  

na6.; Sethi  outra  se  não  a  que chegou  a  séntençapois 	 ,:•: nati.  há  rienhinna- 	 evidente- mente,  a 	• ikiadé::..ayat*actil:W . COnatittir incapacidade -•• , 	Bale -HOriZente,' 	 . 
; CMdfa: Peilcoi9;' 	 — • • 	••• • ... 	• 	• 	. 	. 
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- RENOVATÓRIA  FIXAÇÃO  DE NOVO ALUGUEL LOJAS V 
ZINHAS =‘-:: CONTRATOS • -= EXIBICAO, PELA LOCADORA, 

Deve a; locadora 'exibir  os contratos que mantem com 
terceiros( relativamente  ' a-, lojas  vizinhas  tartibém de sua pre: 
priedadei  quando para a: fixação: do noYo. aluguçl em renovató-
rii1;de inquilinato comercial haja  invocado  preço das locações — „ 
ajustadaa,  not  citados  deCumentes.. 

 
- 

APELAÇÃO  -' CIVIL 'N. ' 18 :026 	Relater: Des SENA, PILHO 

RELATÓRIO  - 	- 
, 	 • 

, . Alberto  ;Fairiblet"prop8s:- egg?, renovatória :de lecaçãoi. :Cori:tra  D  Ju, 
lieta::Valasiarie,-;:relativa  à  loja situada  4! rui:)Coritilia;  n 714: fiesta' 
Capita  oerecerno  o  aluguel  inexiSal •deiCia-2,0;:000,00:.. A  ré,  regular 
inenteeitad4nao contesteu.s, diréite:,:de Miter k.pi.`itindidi.rinoragri.O-; 
maws linipugnou--'O'precei.7 efereCide;  que  nào atexideria:•.ao:valer',14atitie:' 

'•-. reel' di,: JOJO.:.(,eiii. `referinetiai,:ïRedindii;:ein;:sceritraprepoSta  o  aluguel  nienr • 
20',..000;00•; 	 arbitrado, '• 	torina  di: lei 

Despache  
' 'eánier et laudos periciais  dos  : expertos • indieidós  pelos interessados  

apresentasse*  divergência  em  relacão  ao PreçO::: justo da  liciao; • foi  : 
compromissado  o  perito  do  Jfinzó," 41•16-' ofereeeti, o  seu  Parecer . a fls: 

O  autor reqnèreir Asse  a  ré notificada  pira, nos:: tirines: des arts: 
: -•2161:e. Seguintes  do  V,,clige: de ProCeSse,-:'CiVili-: apreSeetirL  em : Juizo,  ate 
a;i; audiênCia\  de  siThtrução  e  julgamente`,; ,..e.,`Contrató de :Iiicação, referente: 

Siteada, n&' mesmo Pródie: e•- -aniza: g- quo 
6,•:blijete,!' da  relieyátórii,l''firmadi:ctiin a• á; fim  de  verificar 
Se o  verdadeiro ; preço  do  aluguel respectivo, _ visit)  que  foram  figneci,  
daS, 'inforrnaçõei". - di*érais. --áói  Drs  Tcritói;, ditallpja. 
de  propriedade  da 	 pro7 
cog 	locações  adotadas'!riai'VitinhançaS.' • 	. 	: ••': • 

Indeférififro,:" o Dr  Juiz  de  Direito 4al pedido ; 	:entender  
' 

 
tar o rinesmo,-. reveStidO. •das : formalidades legas, oportunamente  agravoil. 
'O. -Miter; re:014-06;r :: q,ue  foi  aterniado  a  fls 82 : 

OUVidia7:  dues: 't:esteriiiinliai':(fle.,• -  84 4 , 	" preferiU.O :Dr..,:Juit de 
Direite:. a Sentença:" de fis  87 1 89,  julgando procedente  a  ação  e  deere 

renovação  'do:: contrite. :a 'partir  ' de 31. de  março  'de 1000; : coin 
ó•-'al‘ignél• Mensal •,'de'''Cr , 15-,:000,00'..,•:.: 	 ' 	- 	• 

Tal decisão, publicada; ein.„ audiência  : de : 25 de maiói.,Mireepti  repa 
rei aperiair por f parte : de' autor,  - que, :linediante'''recurstC.Próprie e  opor-
ttino,  os submete  -',7  4" ,apreciák .dá..,.egtégjá.  segunda r instância. .. 

Exmo  
Rem essa  e  preparo, regulares Assim  „relatados : passo os  autos  ito.  

Desembargador  revisor :: • 	4 
Bele:-. 1-,Ierizonte,,,. 5. de , fevereiro  di: 1061: • 	Sena  Filho 

ACÓRDÃO  

' Vistos,  yelátadei,„ diseutidesy, êstea "antes-  de • apelação  ii 18 02 . 
da  comarca  : de  elo  Horizonte  apelante  Alberto.  Fainli.lat,  apelada  : Jri'; 
Tieta :  Valadires;:;:.aperdain:;, OM  Primeira Cfiinarit:• OiViL. do TritsimaL de ,  

-,Ttis*a;  de' Estado, incorporando  ' néste  o relatóri.o. - de. 
:mente  conhecer  do agravomaiiiféstid`o.:iipórtuilamerite:; .é , „sáoi, riiestpf: dar  
provimente,.. ,park que na  mtância, .d6  origem seja  

çOitrSta,-. de  locação  • ,que-ms4,41.1  da loja 
de sua : propyiedade; ..'situadá."!•b; rug Támoios '138  firmado  coin a• 
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-- • 
qiiigiup.,•:„ O  que, feito, se.:::abrirk,'„Viata,.doW mites  ao  Dr  Pontos para 

• que,  no  prazo .• 	 queSitOS:.das..i•Ortes„ tende • • " 
eriv.ivista • o valet: exato 	 rsféridái; - ••• 	" 	•• • •• • 	• 	•. 	, 	,• 	, 	. 	..• 	 • 	. 	• 	. 

	

Assim  deedent .  porque-,:,,inqiiestioniVelinente;;;..eoMO,-;se 	item
CentestaçãO -  a.áPelati'd fat, referênCla expréSai:be -,:ioCações 

jas, ,.
lo- 

vizinhas como elemento  dc  cOnvicçãe,,Jparilfiktição:do -:, -aluguer d 
. 

 
contratn a.  renovar  Em  seu quesito de a 8  pergunta • alu- 
guel 	

• 
das 	 dentratoiS4O'.:teten.---, • • 

ahigiê[la PregresSiVes!W" -Entãe;..:deVer.:Ser  aplicado  o : 
disposto  no art 218, II, do'  Cód de  Proç  Civil,  que estabelece • fifte • : 
poder ser negada\ ; a pEibiçãó. • dó..:-.440iiirkerito...• -- '..SS átluele• que:•61-,t1i4 em• 

o'.•,k,.lio'do;-,..ii. ....61•0;1•.46:iivq:  feito referência na causa coM, o ,propósito  de 

: Nem  se  diga que  se  esta  aint)..1j.Sfidd'4:áplicaçãO,. 
tade;ï pois  De 	 ,a6 *Cut/lent*. Pe* 	- 
parte,centraria.. --elitendese-, : :•a+rnenção... Mx • alusão ao  Meanie  documento, ' 
ainda.,:•que.'„envolta••..ern.-•:•mitraii-,itlegações•;, registradi‘•#*: :cerivr.--dtt discus,;•,,  
sãó  No • entanto,  e necessano  que está: .refeiêncip. - tenhit . Oda:- feita com  
o  propósito  de  constituir prova  em Preyette • próprio ; desde que  a pea  
Sea,. : 4.*:3,::Méficionii..não.....etite -Wna 	 hale'. no 
mesmo documento uma  conninhãe,,44.1e.:articipe-', a. outraparte:»-• 
mentários  ao Código  de  Processo  Civil», 3 cd , vol 1', pág 436) 

.•• • Genii; Ise:•• yêf .. des • laudos  apresentados,os Srs peritoe ,AfVerain ent 
conSideragae.: para fixar  o  novo alligigét op, preços relativos  ái lojas  vi- 
zinhas  -• 	entre  elas  a  locadi:?ii;:aiiquigisix -ir de-Propriedide•-da • applada': -.7. • 
(laudo  • -.do Perito; da apelada 	ES: 47  e 49 e. laudo - de , Perito  da, 
la.nte.:: 	• lis 	 deram, valet. 1,e-catiVo.:-  diferente:::para:esad .: leja- • 
(011:: :•25 :000;004. 	4,0•;009,00). :,--;,dat,',:reseltarid0 em  partei:i.,•.0.•pregfigs:;...• 
diferentes que. -fixarain. pars,: o  aluguel da loja cujo contrato  se  renova 
por eSta::::áçãO.'.'„:_..QaneluSões;.diférenteS: iseriariO• obtidas  se  fôsei conside 
rado ,16.,..:Preçoi•;.certe..da • locação,  :Médiarite,  :a:. eicibi'çãe - .dO respectivo . :Cont,,  
trato  em  poder da apeladi. - ..; A  eçisão  agravada, per.  isso,  prejúdicaii 
a. prova  ; dO.:yaler:,,exate. di  locação demandada com. 	 na  dcci. 
são  .: de:: inirito,.. Custas, efinal•:••• ••••.: •,: 	 • 	 • 	. 

:B616-• Iforiiontk .  27 de.. • fevereire -.Cle: . 1961  -  Ferreira de Oliveira,  
presidente:.: 	-;;• Sena; ••Filho,. :relator: • 	Santiagó, ,;•; 	• 

. DEMARCAT4RIA L—  INVASÃO  DE  TERRENO AÇÃO IMPRÓPRIA  
".. 	• • 	• 	" 	• 	•• 	• 	• 	• • • 	" •• 	•--. 

As• ação  deniartatória: i:inyjirópria,,Para•••SoliiCionit diaCnik, : 
. :site reltitiVa -a• invasão  de terreno,  já  que apeias -  tem por fim .• 
. eptábeteesi. .ow  restabelecer linha  drris6ria  EMU*. • prédios  T•con  
finanteS4:••••: •••••• ' • •• — ' • • ' • • • •• , 	. 	. 	 . 

• 

	

APELWÇAQ, 	•N 	 Relater: - 	 DE . . 	, 	. 	 . 	, •: 	_ 	• 

:• 	T .  Olt 

, • .Higino-Antõiiió? de-JCS:40, e: 	niulher-liferaratif - Ceritra4osé Mar . 
çal ••.Braga.:,4 	 ent,•, •itabiritei : a .presente ' ação  de • demarcação, - 

. 
 

alegando : ••• 	ago proprietários  e- 	erreno. na: localidade  .• rural; di, 
:• nopOitad*„ 	distrito  de 	 , coM•.: 

os--réils'•::poSSUeM -  naquele  Itigár; -• • 	teu..titule, de :propriedade . 

	

escritura  particular de: -:compra 	 traça claramente  .„ 
- • as••,' confrontações,  do imóVel;;:: 	pente eri,que . 	. 	. . 	 . 
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ITTRIS.PRTYD*NCTA ,  itrmptnk, 
• 	• 	-• 

atingindo  : o  altoili:do  campo volta  «a  esqizerda•,. :agtiaa 'vertentes», teak:, 
• •••.e.'.; réu varão  invadidG  o  aea terrene,`•: •degrespeitaride'ea - niaroOki• congteri 7 ••• .• Lfea  do  referido  'titule  de  proPtiedade.:.i .-; • •.•'•. .••• ;•::: • • ••••,'....:•:-,,EniObritestaçãO, :og 	 qUe, 'Se:ea:J:4.6Pa* antereg. sus.- .. ,j e  verdade, :' que  as  thvisas estae,clara-hiente •  • traçadas  •  titulo  de  propriedade, existindo,  nq terremo  (onde teriam sido  desrespei 

- 1-: ,tadOg), ea‘MarcosFieengtanteS -' de:- referida  titulo,  a • eoneinatio7que.; se  • ark' e  da inipropriedade,  e,  cón`seqüenternente,..0.: .Tedfaticitt-  da attier'lorePoSta,•;•:... qUe,:es ,:enteriaindicaim  corn  muita precisão  o . .10414/e.detnitfe0::46  alto  ' -otto?;OampaC•¡<vo-ItOda.., il:eaqtierdkf:Agns)s,; Verteritegi; -;'quk'., :éritratanpy,.• nU,'• legal,•eefina• -„indié.adc:00•...prédie-,,-• deg; autores não  ;Cerifrentaten¡,.e• des•••Cont testantek•:.,ftida•-cony .e:I'da .....joãO; Marine de .Ctistra,:•;:eenie:: egélareça: a es 6:attire::: «divisando  • 	•Jeli& •.1$11anuel ,:'de•e:"'Oagere; ate., Ulna pédrai,;,' que  •• se  houve  invaso  da divisa  a  ação • , •Ceiripétente„ ,:ty¡ide - S'ef . ti 0.':•Matnoz, tenção  .•.•en.;• restituiçãt¡Cde; .  posse, • on de 	janiaia.",;ra'. de de Iarcação -.•••::••2.-•:".,-,--•''••• • 	.; 	:.:••••:•'. • 	-T..' • 
A-S.. a.ç.a-o::::pa-s.sOtr.da- , saa6ador: -o. ,On6eitada-1.-a •ingtruiriaV•••6•• • Juiz  • a•• jul 

gou  improcedente  ; •••• 	- •,• 	 --.--'•••••••': • .•:•.'• 

	

 
• •••0s-••eutoteg• apelatarri;•,:teinpegtiVamerite 	 rég•ularinen-_ .te  • •"PredeSsade,--:Créniletitle;: , :.....Prepara.. ,  não -' hatiVe.,.per2:.terein. Ds autprea•- pleiteed¡Weeonseguido;;• oportunamente,  Qs berieffehig:: ..:'4. tisgiatência•,ju';' 

Belo- Horizonte, 10 de 	
• 	 . 	 . 	 • 

	

fevereiro  de  •196 1 •: 	Ferreira de  .01Noira:.• 

ACÓRDÃO  

de  Itabirito,  
,•• . 

 

Vistos,  •-relatedoe.-•e-• 	 Mites: • de:•••apeleçao:•••n -::••748.6.44,-.; era  que são apelkptes-Higirig Antônie::'•'_de 
her, sendo,apelados 

	Castro e  sua  mu 
jege. ••1Kareal:_Btaga #:_gifaintilher,raceidark ,em •'Pri-

zneira;;;-, 	 incorPerado7: k:Aeeig5;0•;,o.' relatórie rétre," nega  pro 

	

-:•-•• • ; • •••-•••••••:-.!...... 	••••••- • 	••.•:•• 	. 	• 	••:' • 	•- • 	• 
. 	 per •••firfi • •egtabeleCer:••on.reetabeleeér linha diViS6-. 

t.*.alatta-rdoi6- p.kedieS.'•.•*•• - ; 	. 	•• • •-• 	• • :• • •• • 	•••• 	• 	'• •• 
-• ••'•• O  Cothgo  Civil  displik'..Com • •••drinita clareitit• 

•• 	 Tecle-  Preptietaria•• •.peder."'ebrikgr  o  gen.".:; cen„-::• . -firianté  a  pregedef-'cárn•elé.,a-rdetnarcaçâo  entre oa-'•dadÉe..prédi -os;:: .. a  aviventar, rumos apagados  • •e.: '* rénevain  marcos, destruidos 
ou arruinados »  . 	• 	•',••• 	• 

tege-:.:se••••v8::. que os- -40S:rite s . tão»entenderani... bem 	ligpea.. -conti !  isi•:--nos'....areates.eitadeg:;k:fig.•• :•73.'i. • 	 • 	•••.. • 	• _... Qta.;-:dig, • ponekein•Plo.;•:1'. it•••• acórdão 	.-.•nos!farateg.rda apelação„ 16:8=;" de, 	 - E'  que  «a  existência  de 	cer•-:•..T tee; -keiriptes:, rdspeitados,.i- entre . es  dois • Bn•  ve0j. _naa  torna  dispensavel a ... 
demarcação, .: 	tartibeni"•objetite- desta fixar  a  linha  diviseriane. ter- 
reno,  ,,fincando  Os hecesatiOt.. -itar.Cog -;' .6,:ietiovarido.  os destruidos ou  ruinadosx,..,• „.. 	- 	• 	• . 	. • 	..• - • ..• • • - • 	- • 	• ; De  fate'," •:'a•••denuireat6tiii:'''e• poigiVel-i -inesmo-.quande  os limites  Cer-tog embora, - .e. :•conheeidoecies:s;confi -nante8-;jimais foram  assinalados no •• • 
terrine- 	estiverem; apagados : 	 - • 	• • • Há tempos,  •6•-•1-uiCantidiantir•Garcik'..de Sae -.: PatiWegereveu:..• . 

de - reconheciMentp';', pot!'• ambas  as  pkrtee;,:dkT.emietkeik• de 
limites certos, sempre  : respeitadek:-.entrk:',..6a:•¡rém6s , 	tem-se; 
k.":'primeirk•VigtaiMpregSfie;da•-..iirii7440,r a  derna¡Caterial•pa¡a•a
ão do  caso  

 solu  
7 

41A:•. deinareiterik. , :!porenri, eabiVet.. MegMe••••qUandaç'rekistarn.' &Saes 

	

«ontente,•,•'ritanca,-;:tirthaili.,• Eke& - 	linha' diVciseria: , •ne-', :terreno*:: .  .• 	•• 
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(Atos :. A(Bilaa de', Mags,lhiieg; ; «De: Direito  :- de, Deniarcai--aidtc:Aige••"-dik. Lifemai6446i;::).91V ::• 	on, :  qomo ensina Alcideg C.itt.f•:,-•-.7; . «quando  jamalf.:1.tenha -  existida  divisas, rtimos ,. 	sinaig, de' geparação.::. éntre.. ter- rag  ', cc:intigUeS,: ainda  assim  naal.são,  incertos 	» («Dernarcaçficv-e'.-Dfiri- •: "sae-f•:da:-  Terras»,  :: 19.1!..4 .  Dag 13, cfr...•-•:•..iniia.• acórdão  do . Tribunal% de.  São ; Pioilei m «Itet•:: 	 pág., :190, lit,:«Rev dos Tribe  » , • - 
.„ lambem a cprifuid des "IiMiteg,• no  terrenoi acarreta- ti:•'•rieeeitsidade :- de ..deintireatekik  como  e  óbvio  ; E  a - confusão  a  duvida, pode • ocorrer  mesmo quando os limites são De -:,repetir aqui estas palavras  do  Desembargador  0401e- Mefidee:-; ; ; : «A ,: Prepd'srito dal; discAsp5.6;: trus :se  travou  atful,Isia,TribUnal;  a  rea.--' Peite  da  eklaVe-ncia---:pu„.••••iinekiiVericia-rtle• :diVisak-nattrais..ent¡aes prédios,  • . eu lembraria  a  hipótese  : de  dois  prediow:qUe- seYçonfinern ;  por uni  dáguk. 'enje.ita's as flutuações, •rniklança.7.' do WO;  pois que poderia -  traer  confusão,  :Per.  

. 	ie;.••,Inirre;:•ineSpigk una'grotai,Stuelto/ OS poderia 	 - 
de um  deternipiado #6t1a-.. - dci.: .  de' 

«De forma  que,  em \.determinadas  cireunstiirieit/s,f;-, o  fato  de  uma divisa  natural  entre  es ,;p¡édiog  não  e (;)  suficiente para  :  possibilidade da deniarciaa:•:: •, A  regra  „earati- eyidentémente4?-4.•':,de? que- não  se  demarca  aqUila•que:ja  esta  demarcadosi, (vote. -prefeidde,•¡':ds: in-proviso , quando  do  Julgamento  dO., :aj3elaçãaf:- n •., •:14.93.7.rr..;4.-.. in eMilnia Fo 
• Na espécie  auk, judige•,:-,entretante;••,:nile, se - trata de estibelecerrio terreno, • entre  o  prédios,.  uma linha  divisoria antes::: faexiatent6, ,, nem  de  refazer;::, no  todo ou  em  parte, - pg  limites destruidos, ;• -arrumados, "ten= fundidos ou deslocados  Ode se  queixam os autores,  4610,, tea; - 6: - de  «proável»  invasão  do gen.- terreno se  " adiiiitef 'agka.:"deniardatória park, tideterrnircaglia,:-da,, inekigteatek' r: aviventar rumos 	6 •: re/Wye:It, '4110.reok .' -destrufdók on: arruinados...- quando  .• ekistem  limites  certos 	ineentesteTeli''se • : ,por  ação  Posseggeria. en reiVindicateria :•pode ser pleiteada qualquer área  dó T,J,.L: 	 •ixiley..'„..,For,?>,,,J1.14.1,166)--s;---''1. Custas pelos aPeiaritek. -• nos  ",:tganott dar lei 'de' -assistência..  T 060, de •-• 190.0;2  art:7:12y 	

-1 Beto ; Hori¡Ontk:10 --.4Cmarço  de 1961  4-'Ferreitaizde.  Oliveira , pl*'' sidenteie relator'. •.„--• Assis  SintiagO5:- 	" Natal Campos ;-:•• .•• (.`'` - • 
NOT-Ag.';' TAQUIORÁFICA-8 

O r..;•:.:Desenthergadiii,' relitor? =-- -s(Praceile.;:*:leitúra'aó .  relatória' 	• do  seu  Vete;:on.W.coneluaao`:6',::.det'alide¡-:iprOVI•kriefitA).-.- 
O Sr  Desembargador Assis  Santiago  —Voto «Alegam  oa anto-. res  que. os  reus tëahaM,  invadidog parte :  da itria que  ',Sao PraPtieteries i , desrespeitando .iog?TniereOs -*ingtantegi de- deuc-.-litato;:'no , ' Ponta -ern-  ciai. &We': «Voltand&'.it' esquerda, águas Vertentiail5'fi 	•:••-• 	: . • 	. '•  
Silenciam - qUento. a. época  dessa alegada  invasão  „- maa  as  testemw..• aliam  eselarecem  que og ,  terrenos  do5  enter-ea e -; deg • réiiiestAõ eerca- • dog de 6êtea.:  de  arame,  há 15.. anew (fig..- 49)  ou  18. anos, (fig: 5.0) ' Qua- . ' ditos terrenos;: es tão : cercados,  ' dOe.,  tarilliéni: a  perícia . 1 •• 0 Tribunal ; de- Sfici,..Pauleirjulgando:_cage .  em:. -  06, ofi réus fizerant;ua-,-.•• terck... há  mais  de=,-5.2• ranak,.. 	 que apontam  coma  sendo  o  da ' roça ,  Para .]-dryidir.yea '.460:-...'autortitt-e'• a (106 iéas -. Otte esta com -4•;qiiii1.1,,ieoneordaraWeiscr•autorestaiito .  que  contra  ela nit* ,  - reclamaram ,'-. honve ,:porkr=iMPrOCédente:;a:4kiiii;•;, poi se  presumir  de  que - se ::tenharns'obedeCido  aos limites  E • Oartillha•;i.Stiatia'aplaude..8gge jul  

- evict de: ,  deide,frav4ef•tellt; 	 /ii1W - " 	.• , 	: • " 
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..,• 	 . 	 . 	• 	• 	.. . 	 eOntestaitt*,--osr64;. -p.." pedido, alegando  om . sintese  o  seguinte que estaria  eartifitT.:p2Prazol pare a, propóSiture, rdk'' ação, -• e.onfernieYo 	
do  • 	. (Ego, Civil,  eis que  as  escrituras  foram  avradas  há  mais  de  dez anos que,7-teria.:•peerride:; , :e:'.beniefiCie,' - 'doi,••eóliteeteatek: . A: 

M'tria  de Jesus ate  
ripe expressos  tarmo.kAO'L•:10,t4gO:-. • 56 1 .-..• do  referido  •.:: • Cif(diko -i-,• oue  Ana  

cuivava ce  seus negócios, pois  em  estado  de-  viuvs,  criou todos os fr 

pouco  antes  • de.' se ir:faleOirrento- . -fiii. peteba. ,:capai: ,que • 
Ihos, • 
sendo interditada emt  1956,  muitq  posteriormente  

:Oa quais, como  o  autor ficaram  orfãos ein--,tenrk111444. somente 
ka.;.vendee'4.ei: se.  pre  tende anular,  tine' efilivendea-- Se . reeliaararir.-e*peribdoe : diaterites; . • liteR0 de peql.enes-Aratós'.!‘..dif.tOrras;,.:40

. 
:.á,fOl

.
t*

-
i$

:
f.

.
t
•,

Io i
..
rigl4i.EC:faterparaodorierAssPrOpr$eeneeeesidades de s44.IarfliC"  . • •• O Dr  Juiz  de  Direita  sob fundaniefite: girar 	 , de  que  a dfcissão  deve iôbré;,..a...:iflitifioktelf.ito',plori4i...4ité.itolcdoa-T•Z'Ontratdeireferidoe. libr.Porati-e; .cedee per. Pessoa „a hiolirterneste: incapaz fugindo assim  à  prescnção  pro 

ckiir 
prosseguimento 

 interpUeerairt .̀. 	oportuna W:'regularnient*os • &agraVe' tomado por 	
K r• • • Real liada•:A  prova, foi proferida  a  sentença  de  fis  123/127  que jul.. gou  improcedente  a  ação proposta, revogou  o  beneficio da  gratuidade,  -pensiderandeqiireis.6,-,•iiiter:' eitere .a 

que  o mesrtio  pagasse  as  custas  e  os h9florárlos  do  advogado  dos  teus  a . baser  de  ig%''. -•:• • • PUblierideerri. , aUdiônera; - ;:rea-iizedehit••:•dfa 27 de 	 •• - 	 cfsrertirki, • 
., Para reeilarea. , • : R6',Pririfi'.....:Dea- BeViSiiir.--,..- .--: -."'"' - '7".'••• 	• 

Belo Horizonte, 20 de fevereirG de 1961 
 -  Sena  Filho 

Q• 
. 	, 	. 	. 	, • 	• 	. 	. 

comarca  de Paraisopolis  apelante Sebastião Gonçalves Juiior, apelados  

vistoi;  relatados  e  discutidos  êtes  autos de  apelação .  
FraneiSco,:Gareia:Gued es; sua. : rindher - 'è• -•dirtroa, acerdark. em  Primeira  Ca-, • mark' Civil..-. -0"VrIbunal•:de. Justiça, incorporando  a  .6st.4. •..o ..---1...elittórici  e fig., ...Preliniiifiariefite•f!ccinheier -..0.-4,grai*intoo4ito  e  ao mesmo negar  pro 	, • virnerit&•.'",0,',0.0.:;,.0;•Autor: 	 deditrãiãO,:da'.•-.rifilidada -: • das escrxtiu,ras  de  vendas realizadas por sua finada mãe, isto pejo seguin 
te fundamento «Que tôdas egsaa perituras  foram  passadas pelimê.e  do  requerente, pessoa  ,-. aquela ' .-ssatildkixiélitë' • alionida,7-;•'itieritar de:;:..1 -orika:•'date;, -7."- • "alienação • : que, por isso mesmo iéniPre'•'..COriiti:(filif  fato ficitóriO,::: e  Sabido-: de  quantos  a  conheceram,  inclusive dos  compradores, 	 sefia:Vfzirdios,y• •  
conheciam na  de ha  muito  e  não Pei-feria* 
trato z 	celebraram, ou melhor, Oa. c •or4ratOicilie' ..-celebrirdin'.e - 4.46; por • - Y sinai  são  nulos  de  pleno direito»  (fiC".• 	Efir bights  paltorOk..:6 que  • pediu  'tot a  inulidade..mesrilá,  doe áciitiaiOs;--:Por• au-sands.: de ,conSentiniefi-,, ,to.,•:e • fifiti'airiiple'siletite:.?Stia•;anolabillidade' ,P6r;17lCiO  de  consentimento  
em  caso absolutamente idêntico,  jk'.téVP.,OPorftinidade:, 'de ,jtilger',O, --,eirri- • inerité Gresiinb&Nonate:- -<-<$.erti • o -zeonientinientepaet&-Irintadó 
tea;  não  se  dkiOënilja,foiuiiiação  do  ato  jiiridfe&e,--;. 'eni tar caso  nao  se  trata 	. de afintabilidade'Seniii."• de  nulidade ou inexistência  dêsse  ato A  toreseti= : .g4:ii-..4:pliõidoOeiiiiiérito -:.:dbta,nko'losi:zitoi-:. -diiiiaveii; de  ue trati./".6: art 147, . 	 rendeir•f ,''a-zd.• de "escre-VerES.-',.„ • tenda:,,l6;"a•OutiOS casos, alem  dos  que  

- ofender  o  Irineili¡o::.eléznentar .  de: que os casos  de -..preadriViSee,%;espe-'ëié.rie-' 'de-Vern Ser Voinpreendideaeitritainentei''.k-P. reeeriViió • filió ,,.cofiipOrta•--.•          

. 	...• 
, tes  incertos,  zão  pode  ter  lugar  •tpiando;••tais  limites  ja eetao•• • certoe, fi 

••- • iadegt., ,.•ppr • trine :: ear* 	 I•.*; vol  VIII ,  pit,» 

o\  eolendo  SuPrernes: Tribunal Federal , em  acordão relatado: por  • Oror ...sinibor, •Nonitto - "saincion-a•• tal !. ponto  de vista , em  eeSo.: Sernelbante-;;;Orho 
se  vê  de «Rev  Foi  »  99  pag  655  Outro 	

,. 
julgado  • peuliStii• e  mais  ex  

plicito - 	• 	• 	• 	•• 	• 	• • 	• 	.:•••• 	• 	• 

. 	«Existindo  liniires:':Apa.rdetes;' não tem .: •cabitnento:.• a  ação  • e 'dernareaçãO:7' Se's .  n -ao'•:..porreSpeedenr -Aoe. .. titulos, de 'dominie¡'...ert: biyel  e a  ação  de  relidnciiviçae*":' (4Bey  For  » 1:031 so ....!:;. • 
. 	. 	. 

.Ctis*.:presé.nte;7mbrifiçá 7.Eiez:,4*. , os atores  • forçam  a  mão na  iz, 
terp.ret .agip...4o •••Seo:.. -próprio .*416.: 	dominie;•• 

. 	 ç.Oliëg..4 ... )04,F.." • 
xo  até encontrati,.a.: divisa  de Jose  Estevão  (êste  antecessor  dos  reus) 

altti  do  campo, <voltando  a  esquer4  
Akuali•-• verteriteS*;. :...diviS.Ande'...Af;e6M- ,  Jeão.  Manuel de ÇAstro",•7.ate -,:•Prna..• ¡Se-
dra  que  serve -•  

Como.se  vê suas divisas  çom  o  reu (sfiCes rsOr'.'••de....JoS4`.ÈStêiigo.),..p...- 
guam  até  ó alto do  campo onde voltando  a  esqUer-c.*;áginie:yert-enteS; 

:-.palsant,* 	 .' • 	• f' 	• 
tomo, pois 	 como  ...c'etta•• - :a••diViSA.:-.¡Pretendidal pelos  auto  

res isto,  • 4 que  no  ponto  : em  que  sett documento reza, «voltando  a es  
. . querda;I:agilaa..- -.Vertentée•tenhe O.- SuPliCado'inVAdide- area de  siia  pro„ 

Priedade;: : .s.e•••:•jk•--nãO  são ai seus  eorifforitailteal':••'• ••••••' •, ;'•• S•• •••• • 
• 

 
Demais, para  qUe, -• isso  se  tivesse dado,  -.tetra • preciso  

_taro.  determinasse divisa derivante para  a  dneita,  antes de  atingir  o  
-  espigo  divisor de  anas  indo  ate  limites com  Vitalino . 11tae..hit.dO., 'filti • • 

. 
 

apontado  : coia6-:,-Seti.:•: -confrcinta,fite  pelo  seu_próprio.:00Cuinent.&;•„: . e;  qual • 
manda, . • Ao contrario, •: derivar  :parA.- a  esqüerda: :  . • • • .• •••••,• • • .. • 

Mantenho, por isso,  a  decisão que Julkó.it  improcedente  a -ação»  
O Sr  Desembargador  . 	 acôrdO.::. • 
Q. Sr  Desembargador 	 Negarant-priiiifiénto•: 

oOo 	 

. 	. •• 	• 	• 	• 	•.• 	••:• 	• 	...•: 	• 

VÈNDA:•.•:•.IN,TERDIC.A.Q ..,.'.POSTERI011 . :•DA,•ALIENANTE• • AU$AN- 
CIA.....DE•s: 	 PRESCRIÇÃO  • 2:— .INAPLICABILIDADE.• 

-  A  prescrição que  a lei civil  estabelece  ;¡.• quant&.. a  atos.. 
COinpOita sinterpreiacão analãkiait.: a item • ae••: . 	 . 	 - 	. 	. 	. 

:

apli  
ca a  casos  de  nulidade  oa uiexistencia  de  atos  ur1dicos 

•••,••=;,. 
encontrava  em  plejo gôzo  de  suas rfaculdades ; mentaie;• so  vindo  
la r.ser interditada  múito  tempo  depoiS: .. • 	-• • ••:. • 	• •• 

• 	•• • 	• 	• 
Al"E46XQ.• "QTYIL . 	 Relator Des  ,SENA  FILHO 

RE LA TÓRIO  • 

Na comarci, de ! Paraisópolia Sebastião/  Gonçalves  Rinior .  propôs R 
presente  ação  orclinaria de ...litilidade„ de  escrituras  de vendas , que fizera 
sua mãe, Ana Maria: de, Jesui; . a, Francisco Garcia' Guedes ::e- sua mulhér, 
Joao-, Berto- e  Benedito  Brai; Nogueira  , e  sua  muiher 0, litre 'a•• vende- • 
.dorat .. ern virtude  de sua  insanidade -mental, • seria ificapaz. de -  consentir 
Validanienta' e  os atos- que :' praticou -- nulos  de  pleno direito, não pode-' 
nierri Subsistix.'" 
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.111 „„. 	-  

interpretação gnalógida., E', o -  qua afirmam z,_ os, mais  ¡vista- dontorea», 
03,tE 'n; 8:180, pag,..• 116) Ante:.o  .ex-

postoi barn- :aildon :xi Dr.: J.nia  de  Direito  em  desprezar  :a  prescrição  ale  
0;30,  ao piilfeilt 6- saileaddri -  saw qa6.:  com isso..cauSasie.cpiarqe.i jgraiii4r 

_ Me; aos recorrentes  Da " apelação  tambem: conhecem, mas para dar -lhe 
Pi-eviinenWipénait i;.,entr, partó; earic6lando -'-aFeendenaCão ,.;'irePósta  ao  aPe.7, 
I ante - .de', pagar  as  custas  e  IipuorfirióS•r, de Odle:40o tdos  aPelade§ ... Ao  

; 
 

Jante  ; feiank.•Cónc6dIdear;.es '),SenefiçieS 44.'justica-te4tulta .̀ qua fazia  jus  
, a vista  -div.d6Cnineritd- AO,  fis  7  Es0e41 beneficiioe- §6r,:::poderfa./4 ser  revo 
gados na  forma dti''..jprio:crite no art 77 do: Cod de  Se apu:s 
rada-'* inexistência ou  deso,pareaimento des, : requisitoi,.rieeesSáries  a  sua 

. 'ciinceSsitO  e  nunça:.',',i'.titulO,, de :punição  pór. hairer:_o ; apelante  alterado;  in 
teiCionalment,e;?. a:':Verdadd,::V r.qué; alias;  não  ftcou suficieáteMerite .;can7.-;- 
,ProVadoQinuito.eoz.Maia  a  sentença  ná,e ,  merece  efualtmei..tepám, sendo 
mantida por  gelid práprie§",e,i:luridieos,; fiinda.mentoC.:0;:rexanie,,  Miticutó§O : 

• 
 

da prova leva  a  conclusão  : 4e, 	 as  vendas  a. alienan:‘ 
- rte'efitaVae.M plane 440  de  silas  faculdades :; mentais Tanto  io  e  eiato : 

que somente -...terntp  depois ,  em 1950 , fociAuer-. se  promoveu  a sea inter 
dição Sem 	

;: 
custas  ppr, eitaz, o. Opétante  sob o  pálie da. justiça:zratuita; :  

. 	Belo ;HOrizante,,., 13 , da,niarço de 	Ferreira 	 re;': 
isidOnte -. 	sini4 Filhe relater 	Santiago ., 

oøo  • 

: CAMB4I.:  -JUROS  ONTAGEm::•— CONVENÇÃO ,DAS,  PARTES , 
PuBLVAÇA0--.DE..-SENTENÇA: -. =.: IRRE- 

GULARIDADE :::.NITLIDADE--.I.NEXISTENTE,..ii: -.J':: • 	
. 

A inti-ii7;,:ira:iktifIF.anci4: .6:- irregtila,. 

	

, 	. 
, ridade: -qne,,•; Oe*.„ prejudicar  as  Partesrr. não enseja - hulidade.- - 

	

'• • • 	A': contateinAe.: jured ineratórieS,- segundo  a lei 	, , 	. 
. a partir dó  protesto ou da .• propositura da c acie 
, 

 

	

sendo proibido, 'contudo, que 	 partes  em  teni/engão.-adotem:. 
outro modo  'der flUêneta  des mesmos .:'' 	 - 

-APEI.AÇWO.,::"Cfy0,--, N 18688 : •.;••.Itelator: Des::: A SENA -FiL1/0.. 

	

. 	. 

	

R. E..4.•••,.k T 	T.Q: , 	. 	, 

	

Antônio 	 ação :. -e/eécu‘s  
tiVa;- centia;:: Jair: Çanibfaia-'delNiSciniento .6- Hericie Gambogi  para  re 

-,.éét).617.-.?  doe; ineamod'a, Iinporifincia de..Ck$  884 500,00,  ajem dos  Juros. mo 
rátórioa t  Pa.Ctuadik-;,drespasaa;.4  revalidação  de, selos 790,00.)., 
ninitar convencional  de de  por cento sobre  o  debitp ,  

„ 	 seu pedido  .6M as  ,;Aotas ,,:prómiaberias.de.''fla...4,.-.5;d16 -;:,: nos,7 
valores  ieSPeetIVeS ..1.66-. 000-,0.0;...._10r$T 109. 900,00.• • 
84.500- 60'." emitidas 'per Horac  o  Ga,intisigi;e.avaliladás .  poi Jair: Cambraia  
do  Nascimento  e  outros  á faVer, do  peticionario, seti4o  a  primeira  en 
.•eSsada Ginibogl.„;• Iteis:... ,  • , 1 :, • 

Feita.`„`a; , penliera.„.:er,come_. Da, 1741.fsy: ..--„Iii30.; apresentassem  ciintestação 
proferiu  o Dr  Jnit2:de;biréite„:; (5''deSpactio, saneador  de fls_.;,17v  18 gee.- • 

rt4-;  
, A.1;$.enfeiia  julgou procedente  a  agX6' e.;_stibaistente  a  p,enhora, con:. 

.denando  os executadoss-aoiliagamento-- -- da importância  de  Cr$  884. 500,CO, . 
juros moratoros paetUadoS,--, desPeSaO„de:i.e3i4,144ção. - de; 
trituall, 4:r'.--10%.5,?;':ese:iietas,•-• -.46s.eóntando-se: 	 de  Cr$  
201  751,90 que . ct le/tieqüenteL -çonfessou:..1:/aver - .Tece14.6  depois  de  prppog , 
ta  a.  demanda. 

	

- 	, 	• 	, ; - r 	• 	•• 	 - • 
, Eipediu7se?Imandade  de  ,intimação aos  revéis  e  é'ste„ foi  cumpi ido 

„.._ 

, 	. 
RI•S:P-R- UDEN•01 	 Ertk: • 

em, 2 de agesto-de:19B0 NO did I) do nesn,e nh2,  os eZeCitad_o. e - 	- ,„ da,:,sênteeç4;-..: apelação  .."qn§.. - 6-: Dr-. 	 -•reeeben..:: 33v)  mandando processar  o  recurso   
- 0§ -,.§..Pelantee requereram ao Juiz  o  pagamento tão 	 das custas relat.Oas - ad.,:recurso- . 	38); o  que foi deferido`it - fla:. 39v,  datado-  de autos foram  remetidos ao- Tribuinal  em  19 deT:janetir,6•„de.I3Q1;.. pelos  Itiotrim§. •constántea'da preModieo'• e aqui d preparo se, fez  • dentre. de.:•prazd.•,•! : : 	: 	, • Aasinr„relatadas;- PaSSe.: os anted.; ao  - 	; Desembargador  reyieor. Belo Horizonte ; 13 de  fevereiro.  de': 	 Sena  Filha ' • 

' • Vistos,  r,61a,tado$i : discqticki§:. estes  , autos de apelação 	18: 688., `do: con/area' de 046Pe• Belo, 1. apelantes  Jair Oimbraid. dd.; NasCiineiitó. e Ho rácio. GanibegVapelado., Antônio  M  Maia  acordam ,  eni.,.•,QUarta' Câmara  ,dó_ Tribunal ,de Justiça:: do  Estadó!.  conhecer  do  recurso manifesta  do-.° --,. A .  sentença ;„ &valid ter: sido  lida,  em  audiência  prèviamea,te  mar . cada, 	 correria  o  prazo  Ad' reeurso,  S'em'• intimação aoi: •- rens; Entretanto, ocorreu  :' , a,  Dr:- irniZ` de Direito mandou  hintaii. a Sentença aor:. processo, r determinando  a  intiMa‘r chi:3:: dos .réus.;  que foi feita: poi Mandado; MiinprideCenif.:2 de" 4k6sto de, 1960 (tIs - 24v.) No dia 12 , mái da,V*eritiada cartórioo   - 	 , Os rétia,). :drá. ape': anteeir não podem ser prejudicados   pela irregiila- riclade qua:_gpiti pot : conta  do  Juizo Essa Melina-  irregularidade nib ' anula 	sentença  proferida i cóMó.. pretendem os apelantes  0) ate atin- giu  : 	sew fix*:  que  ea julgaì, a,. ação, 	ocorreu qualquer  ;prejuizo, per4:-.6a...,rRorientes:: 	 : 	•••• 
recorrentesao  pleiteareni  a exclusão dós-jtsros inoratórieC;pactliade§ i , 	fundamento  : de qUe; f‘os títulos  vencided 	 ileVades:: a  protesto  A  cpn•tdk'eni_de  Juros, ponso  ante dispõe lo±lartige,;,1:? .; § 	dõ• Decrete' 2.-626; de 1933, 	zi; partir preteste.Teui da :prepositúra  d  ação Mas não  preiba eilef.qaa,  em  ConVenção-,- •!.:ad;partee::;adetern :  ontrid., modo  de  flu'enCiar.(«ReV:IFón-i;!:'vels: 115, pig/. 89;145,.'.PW 

I Por 64s6Cffindaniento$,:.nigam  provimento  a  ap'ëliwit'dteonfiiiriandii a , sentença recorrida 	 as cOstas  pelos  'apelante§s-"-: 	 -,- ,.:Belo -;:i-lieriiónte, ; .a:  de  março  :de 1961.: 	; Onofról.., Mendes, - presidenti- - e A Sena:IFilhO,',' relator.: 	Meld:"  . 	•,• 

	

o o 	 

CUSTAS 	RECURSO••••RRIViÉSSA.:7-,CONDICIONAD*',-AW-PAGA'j;..- .. 	... 	• 	. 	. 	. 	 • 	. 	_ 	. 	 , MENTO  - 	 . POSSIBILIDADE4.'DESEK.M.:r 
Juiz,  pode cm/dicier/di' a--  sidijda- divreenrstir 

mento  das custas  oceriendo deZérckr quande ,ii•;parte não efa-tuk  seu pagamento  e mein depositiir-4. valor "it!,  referentes  OA*,  despesas,  de remessa 

;- 

 

AGRAVO  .: DE  INSTRUMENTO  N. T.53 ---  Relator Des EDESIO: FERN-_kNDES.: 

RELATÓRIO - - 
Eduardo  Augusto-,-  inconformado com o • despacho  proferido.-pelo  Dr  

Juia. de  Direito da  Segundo.  Vara Cível  dá comarca de Juiz de Fora,que- 

55,V- 

ttlt 
• 



;TIRI.SPRUDENC. I A .MINEI•RA 
. 	, 	. 	. 	. 	. 	. , julgou  deserta.: a.,•;stra,, • apelação  :ria...:a06::der:-reiritagra06  de posSe . - ;  quo lhe ,  !MOVerairi  Edson  Bertoldi  e  sua  muiher,  agraVraa. de  ihSti'limen't4 

base 
	corn :11,6: art:- .842,T•inCiia,„¡Xrd6  C EX:. • .: Assevera .. , o  agra-:Vár4.' , qüe; •:..lhe 

teiido
:  

.-Sido:,. ! .:desfaV20t6yel a:. ;_Senterio,a;:.•Oue  julgou  o nierito  da referida 
custas da  

as  custas da justificação  em  que os  
Ipte;t0,n46.?..4ni.00nsespjr:-:.:a .,'!:Ireintegração 

gada
• . Defer:34S, p  agraanto 	principio  lgal  de!: -.062 , nos•-••••prOcêiós'  que 

não admi4rein,•:ideféS4' -as -, custas serão pagas pel& requerente  (art 53 
judioi0,is•:.6arn .. .respeitO. ã me 

dida  liminar nao são  de su  responsabilidade 	
?' 

O&M, dissoi.'.6;agraVante 
'•-argumenta--„ ,::qii,e....Pagon.. duas  vêzes  a ,taxa judiciaria Quanto  as  custas
da açao  principal, larani •quitadas, - 	 fêz .. gravarne . ..:6. despa 

„. 

•• 	' 	• 
favorável; 	 . 

crso mesmQ  quando não satisfeito  o  pagamento das custas •Farrna;.: .  
:f0i.::áPresentada...peles-- agravados  

12)  salientando que  o  agravante não  S6 deirrair: de, fazir.. CprePara.: de  
parte das custas mesmotendo sido  exicluldas  as ,(1.4.juStifiéaçãci-;•-.eritno. -  
ainda",não efetuou  o  pagamento ::: daai ,  despesas  de  rernessa, doif! -Aiitos..)

U  Juiz 
	•..' 

manteve r, a  decisão recorrida  U  preparo • .• foi  :' regular: , Em  
Moak. _Para: j.ulgainento ,::,::: - 	 • • 	L 	• 

Belo  iforizonte,  22 de  setembro  de 1960::.':.T.Ellésio : Fernandes  

, • 

	

. 	 • 	• 	• 	• 
.Vistas,..„relatadas ,..,nt,AscUtideiv-reatee" autos de  agravo  n 7 532,  da 

earprirea..::•de: Juiz  de  ".F,Ork  ern:, que  : 4.'4g:raver-I* Eduardo  ,.. Aiigiistof,' a; agra
vados  Edson  Bertoldi  e  sua  m9lher,  acordam os  Juizea  da  Tereeii4:. : Ca., • 
Mara :Civil de.,Triturnitl.:;,:da.: :..Tirstrça  do  Estado  de Minds,..-..gerais;;jintegran. 
do.\"..:ineste -.9 .relatório .:de fls 23; por,tinanirnidinia:da•votos,.....eru  negar  pro  
vinierito  ao  agravoj  a  fim  de  r•Aikii.d.r• a  decisão recornda pagas  as  cus . 

• 
 

tas  Pale  vencido 	, . 	• ; 
Vê  se  que oagravante ..:teVe....Sentea•ga".•dasfavorável, numa-  açã10  de  

reintegração  de  • priase'j. , ,4riterporiria_reeirria,•de-;:apela06-',•cina  for  redebida.. • 
ein.:.:Setra 4;regrrlares:J!efeitos,.: ; mas...'oonclieionan4oLse- ,patw a  subidb:.  dos autos 

-o  pagamento das custas respectivas Hoipi.a::discorditficia. de -• stur:Cparta,":• :`. 
quanto ao fato  de  tereM•':,s040:;ineltlidas: na conta  as  custas pertinentes  

' 
 

denegada  O  magistrado, atendendo  a  sua  reclamaçao,  mandou exelOit, 
. 

 
ditas custas,  éntretan6;;J:ioni,-,::,erribarga; deSsa'. providencia ,',,-:: a. recorrente  • 
não,;; :faz.: a paganient6:.:integrat.,4§. , eustaki :por4..diseordaraluda. desta - vez 
com  a  sugestão  do  Contador  e  que foi aprqvaja pelo Juiz 

	

.• 	•• • • 
Assim efétuon::.  ggitAiraln;W:o :;,p4gortlent4..:dai' custas, mas apenas  

em".;.'..;parte,....inconformad6., que fleoir ,.eOm  o  levantamentW,. procedido ; . pelo • 
Conta,do  do  Juizo Afinal, não depositou rieni::•ak :custas referentes  • as-
despesa.S. . de  remessa  Logo ,  lia0  cabe C'enP0ar.i.,O; de -spaclMj.: qua': deere 
tor  deserção  dii:reeurso, parcitra.',f•W nrna decorrência. da....falta  de pre..!! • 

. paro',L -.Tanta Mais;;2Porque•-o-: reeurso.•inter-Pasta ,,toi:- tão so   perçãoi • e' não • quanta: a • êtra de :conte::: 	 . - 	. . 
Se; o  agravante tinha  mottliák-paraT.- se .rebelat•co,fitra.ró.: levantamen ,  • 

.:. 
 

to  das custas, na  forma  aprovada  pelo- - Juiz,  o  que  deveria,  ter  feito ,  era: 
- manifestar o  recurso  ; próprio  visando corrigir  a  conta  Se • .nãO: 6,. fet;• 
.perdeu -l.oportUnidade - 	raver • conta; por:outro:•lado. 	se mãe,  pagòu• 
as custair..'.,ni: ,sua, fotalidade;: :..iii•Clusive  as de. remessa  : 	feito, T,' ficou ao  .• 
desabrigo:  .0:  sem • sii•Portkria-: led. :park, se -:,insurgir;  c;ontra.k,  deserção:  

	

!;• 	 , 	 " 	
- • 

, 

- 
	 on 

R 	RAT D E KG 	M E:t RA!: 

jirrispriidência, dêstei.:Tribunat:, tem  se  lirmada, :iio"', tetitida! de, Tclge pode  o  Juiz  'SubofdiAsr, a• subida  ,' do :f0 .6iirso:pitgatneritri'4,darr custas 	 - 

Foi o  que aconteceu  : na's- esPecia: : nã  satisfeita 	candição,- , o  recurso 
nãò: Podia  mesmo subir ' 	;•'" : 

Belo Horizonte,  2.7 :çlb iétenibT^o :cloi :1960..• 	Aprigio ". 	 ' 
dente, com: Vata 	Fernandes., relater.: 	 Riisenbrift, 

	- 60a 

I,0 CA CA,fa COM 	 RE.NOV. ATi5RIATETIC41() , ' 
AJUIZAMENTO TElltPESTIVO:4,:•ALUGVEL. MELNO:11-0FER:' .7': • 
TA 	 REQUNTOI-FIXAÇÃO DO NOVO 'ALlIT ' !! 	, , 	- 	• • 	-2;••. , , 

Para o  eXeiticie :  tempestivo  do  direito:  a  repovaçãd'da.- 
locação CotnefeitiE. beita. 6: ajiiiiament6 -di':petiOkik. dentin do -pp-
nultimo ieeteitri antecedente ' do • :rcapaettvo•-: eow ,  
trato 	 / 

Desacolhe'se : proposta  :de  terceiro contendo melhor ofer • 
ta: de:aluguel;quando, 'sleet de Tao subscriWpor:dttaa,teetelliT-
nhasJ. declara  que  o  interessado irá ejtércer:V,-:Ititesteo,, ratite de , 
negocio  exploradet-016 inquilino  do  contrato rettOyeed4;,.: 	. 

neVcr:alugal. •deve• air  fixado levando  se  '.•ittf 	ò 
valor :T mais reduzido : da tocacklaiiiróxiteae:?..ani":.petttpa : melhores,. 
alént , ,cle estar  o  predle  sujeito  a  enchentes  e beet acime_de'eíver . 
da rua  " 

APELAÇÃO-- -  CIVIL 
	

46:: 817' 
	

Relator Des  MAGALHAES 
PINTO . 

T Tt 

Pela petição despachada  :a 110219.5* a?,...firma:Olive4a Ribeiro  ; Sz • Cia.r. 
Ltda-.;;°eitabeleOidd h' Oa 6'de Stillio; ,éin  Formiga  ; corn: oft9na::parri co4- ' 
sertat :.autòn`ki:VeiS;; pleiteou  a  retroVagia da :'.6,6ffittata  de  tocaçãi) fir/1'147:: 
do •Oiiin q: pro-prietáriC Marçai Breda de  Melo cujo pratif)  expirar  se  ia  

: a 30 .161955,- propondo  • pagar  o ,inesin.6.:::airiglieli ide qt.:.  3'. (100490: par; mais  
- qtlinqiiênia,' 	 • 	 ?. • 	 ' 
A -:'eitagria..'se.:fêz  a 616 1 555 	26V.) 	O  4tir,4.0 46ori6ii  de  uma' 

ca6friiiii  O  citando .i.taballiáVa ' fora,  eni`Yearfstrug,ftO  de  isra 
o 'isião  parava  em  São  Jose  da Barra; :distrito,Lda : Om.** de AlPitu5;,  
p'Ths Sul de Minas  Expediu  s e  
des. :  AliPlinópeolik.;' Zona :  da7:11fata:;-'eride- se  perdeu  tempo en  diligência  de: 
procura 	 Atinando  se,  
(Ina se  eXPediii•  a  segunda::.preeStOria;:! ••Patia'.a .•::"corriáregfeerta7:. " 

"Em, sua' defeSa:'. o  locador alega  decadariCia. da direito  à -renavit62:. 
ria-; am,  virtude do  atraso da éitação ode se jet dentro  
lildo:i--inacoihibilidade  do  pedida;.: raa, s5 porciu,e .:.'e,-fundo  de  bjméreia não 
fora  criado pela  • locatária,  como_ tainNtri ,  pOrque,  iiouveriVrmelhat pro-
paStai.. *  de tergeiro':•-L! ,• : • 

O  eonteStaritk ,, -junton :earta , ?..firMada;:pel6 :Presidente  t.jak' Cooperativa  
dos Motóristasr• de Eariniga,,Ltda.:,: sem  •subscrição  de_! teeteinunhas, corn-
firnia :reconhecida.--- . e. 301,61965_ (fls  42),:  propondo( al:41ST ,  mensal' de - 
C.d.' 10,000;00.: pela, 4616s:tali, One seria ,  ocupado com oficinKpara -,  autem6--',1  : 

: vets e'-:13On.ibd , : de  gasolina : • 
firtea[becatárie -.F.Itivegneu. , 

Y:Do - saneador : 	7 52) 	locador' manifestou eljorttzeo•: agravo" 
auto do. processo,  - insistindo  na  questão  prelimix*r da•-klecadaecia.. .  

, 

• 



3 TflUSPRUDN C1A  • 
Qs, .4rbitroadiscntiram, . diametralmente  ; •nos  pontos  ..essenciais, Um  ••''arititretr2o; 

Na audiência  1e  instrução ouviram  se  duas testemunhas  do  
•••o.• terecire.;."::i•-•¡. :¡„:;;•''.....1 .-;','• . ;.‘• • 	• '• 

réti., • _Após ela,  o MM•;...1•Itifst deteritiinewdiiigênCia :para.'-p,preientiçãe : :de. laude •-• ? depois 	 sem de . 	•• . . -  manifestasse  • qualquer :. agravo, : para leitura da sentença,  - na  qual de.dte:-;. ...,. * .tou-Se  a  renittiaçá6', . Pale-  
. 	. 	

.pr.eçe. 	. de  Cr$  ;0.00 
1oeatáiiii46191 e; taxando  de. 	

•••'. r . " • • 	• • 
pede sua  

redução para Cr$  3 000,00 • • • 	.7', 	 • 
..;.'''016"eadóre.tititibéM;•rr.ecerréu.';'• ',Quer.a.eleVaçãO!•40-4lugnel.;:para•Cr$,•:. 

/10..00, 0,00-',. -e:: -.Unia."-tnelliOrPropercienalidade• 	 • ina -decisãe. :, . '• recOrrid4.. , atiiIMWSe-'1he .,responSabilidade• por  dois terços • • 	• ; 
'Nesta' 	ofeito recebett. da*loyliteparajtif 	 • . 

Belo Honzonte  23 de  maio  de 1960  • 	Magalhães, • Pinto, . relator 

ACÓRDÃO  
. 	. • • 	. •• 	 . .; Vistos relatados  e  discutidos ; • estes , ,auteS. • de  apelação  a 16 817  da.",..•- -• 	-  

comarca  • de' Fiiriniga; • p theirõ . 6.:•••Segnaide,,;'s,pelantes -, , CliVeira;,Ribeiros; 
Cia Ltda  'e Marçai 

 
Breda de   

•-• • • g. 	
NgrO,;: aPeladta .OS:Más.nesi  acordam,  en egrinda. 	- 

tie-- 
, gar "-PrOViMerito ae.y ,  agraiitir•rie?'-414,4 .-ProC'e09-..e.:Prov_er,,lapenas 

parte,  as 	 ,  em  
apelações • para .oa. -"letéitoS.,, ,,. de  reduzir:e 2 nove abiguer.  Mensal.- 

see ,  valor  . de  seis  mil e.:• quinhentos cruzeiros (Qr,$'  6 500 00) e de  medi . ficar  a . .proporcienalidade  das 'custas,.; • 'sine:: ideverão  aer.:.'pagás  metade  
'park.  Cada  litigante r qtrer_'a's" dk. primeira quer  as  da segunda.iiiStân¡ -  
cias  

7,.. 6 •_64i4vi5,..iio aütc‘i•-• do., ijr,660i.sá - e  InaçoiltiVef....••••• • •• 	. A ,--jurisPrildência Aratiqüila, ':' se  firmou  no  ,§6-itia-b  de  que pala  o 
exercício  IentPestIve.,de.idireitok renovação, , 	ajuizaitient6-4a pe 
tição inicial COnSistenteynt  seu '..,deSpaçki;  ou  Ott sna,Alátriknia6;.. den tre.Y...4e,'Ventatintn.:;. -SenieStre' que  anitecede  ao termino  do  contrate....reno•7•:. 

: Vande•:••••• 	 ,•• . • •' •• 
Inaco1hivelÇtambem  a  exceção  de  melhor oferta Ela não  preen  • 

chia os requisitos legais • • , 	. • •• 	 •• 	• • ••: 
A  carta • • • • -• 

proposta não 	...subscrição  ' 00_:;apas, ..,testemunhals  e • 
UO4, ,  te.-;.declaratia a:.. : 4:ritençãO; de se  manter,  no im'óvel a-  mesma desti 
nação.•:,. 	 dispõe:',.. • 
'...(kgo'fil;iii:4,0stci . . de  tercifie„.:dekerk Ser. aSsinada.Pete..s.Prepopente; -,:...,-..cont .  

„;--duaiii;teatetninihas•; •Conipatenteineete  . inditditad.a4 sendo todas  ' as  firmas 
reconhecidas,  e  neia'Se-indicark-qtie 	 terceiro  pro . .• 
rada,  no  imóvel, pelo inquilino com contrato  era  curso» •• 	• 	• 

.,. .:Alfr.ede- ,-Ruzaid;',. .<<D,a ,;AçãO:...IterieVatkria*;.....COntetitandef,; o  dispositivo;"". 
ass' inii,..;I-ISClilailifasta4.t E,  quanto ao  ilitirrie: requisite; daqUele. parágrafO,: .  •-• 
ditp ,O• Segninte:'... «Or*, 	 te;. pensamento  .de legislador  era va. • . 	, 	 , 	.• 	. 	• 	. 	. 	• dar.,  a  similandade  ou identidade  do  gõnere.. de. ,cOrnárcie,..- our indústria., 

fint.,des:evitar que ,...6;:neve nquilino  se . Iec 	i itplètaSi:. --comi.  C;fentela for 
maia pelo inquilino 	 c 

	

anteriorE.:,  (p: 	lEyTi• 	 • •,' ••• •• .• 
DOS- elontentoa-  inferinatiVedOs• • autee -COlhe'se.• que...6...valor • , • 	. 	. 	. 	. 	, 	•••• 	• 	, 	• 	• 	. 	• 	. 	. 

aluguel fucado, pela sentença;recorrida,,,...a.prèsêntase. eXcesaive.; ,....••• 
- 	O  ponto onde  sitn&. 	 yAlénr  disso esta  

sujeite, ..a'.encheritee: : ,  IfiaçC.A.;;Irec'onheeid& Oelo ..••Pefit6..•;qUe • .se•- •  bate4i.pela..• • 
majoração  e  que esclarece-  ter  sido  o  prédie 'telistruide,:•com, alicerces. • 
altos e  bem 	 tiVe14:da, 	.• - • • 	• _ .  

TIM ISPRUDENCIA; MINEIRÁ 

rssic mesmo Relit° 	. de réu,,, aponta varias  locaçoes,  situadas ai ,  gumas• em  melhores  pontes, mas, nenhuma edni'. aluguel - superior' 'a, sett& Crfizeires. (Cr$  7.000,00)  Bell:, gerizenté,2' de setembro de 1960. -7- GonçalveS da' Silva, ,pre-- &Amite. 	Magalhães  Pinto, relator,. —4 Górazil de  Faria 'Alviál.. 

.. 
DESPEJO • somocAcAcc--;-: comp:Av) 	 DECRE-, TAÇAi34 "L-" SÓCIO 	 DOCUMENTO NÃO"' REGISTRA- ' DO NA JUNTA .COMERCIAL, DESVALIA' 

. 	comodato não .se . presume .e deve, set' nrbvada a sua 'exist6ricia. n  hipótese  de sublegaçãe;'inconsentida» a gnat, conic) infração contratual, justifica  a decret acãor o  despejo ,. A condição de  sócio da  firma: iiublocatilrianAO áe nrova ,  mediante : documento não reestriido  he dimtit "CoMercial. 
APELAÇÃO ',CIVIL N. 17.842 -- Relator: Des . JOÃO 'MARTINS. 

R. .E,, 	 • • • 	•-•-,!•; 	I: . 
Davi Rantalho e. Maria Ramálhe: Gengalves aforaram  deft° de des-- peje,., no  feroldesta Capital, .contra  Julio Santana ,  pedindo a  entrega  do prédie' situado  _a rua Rio Prato, it. 907; ',pot- • ter o  réu • sublocado o irná- • vel  a firma  Ipê Ornamentações Ltda  Júlio  Santana impugnou 'a pretensão  dos, autores,  -alegando  que ca recenr, dá ' ação  preposta; ; ; poia,:o ~loCatárieifai , parté 'da firma,  citada não  ha  sublocação- 	 que ,  a firma não paga • aluguel, . 	. . \ da Parte que ocupa no predio,.. niaS retribui apenas o arrendamento' de' -uma  Area am: terreno ao lade' do lirédio',: Perterkente .ao réu. Se, à  vis ta  disso,  • na,or há,.; Carência, pelo  menor  há intjtrocedênciaAa açãe.' Não, atacado :o saneador de fig 28,  procedeu-se  à  instrução:. Mi nal MM: Juir decretou o despejo ;de réir  fixando  .' o prazo  de trinta dias para desocupação. Apelou o vencido  . Em  ordem o recurso, vie-ram' es autos ao Tribunal,  onde ,ia apelação  foi preparada. A revisle. 

	

. Rafe ,: lioriZonte, 27 de ; junho  de 1960  — , João I Martins,: 	.! 
A C, R.,D• A 0 . 

Vistes;. relatados - e•-•discutidos . êste g-! autos"... da  apelação  ri. 17,842, da comai-ca,'dé Bela Horizonte,  entre partes  z Julio Santana'. aPelante; Davi Ramalho re eutra, apelados; acorda a  Quarta  Camara Civil' do 'Tribunal. de  Justiça,  adlitando,.e -  relatõri6 ,  de' fla: como  parte integrante  dès(e, em  negar  proyiniento:,• à  apelaçãoi .  e••corifiritia a' sentença, Teles seus.lunda7 Mentos, que  estão  ccinfornie  o  direito  e  a  prova' colhida na' causa. Cus-
tas pelo apelante. ' 

A defesa  do  recorrente  está Sintetizada em ,  duas 'alegações: a) ,  ' é sé-. cio da firma. 'pa' Ornarnentaçõer  Ltda.: de sorte que não  ha  falar: em sublocação parcial  dø  prédio- para-a  citada  firma 4- b): a- ocupação de , parte ,  do inio'veL RA feita a  titulo  de  emp:re'stimoi sent. exigência de alu-guel, 0 que  não  • 6:"Vedado pela lei de inqutilinate •vigente,  pals a dita fir-- ma' paga aluguel de: uni terreno  contig-ub, .pertencente  ao apelante: 
Logo de  início  a  sinuosidade ,  dea,, argumentos defensivos  indica pre,  Paração-  adrede ,. para". 'sustentar  debate ., judigiaL ;a, retardar ci desfecho da . demanda.. Per', qua' teria a finna feito 'a p#isãO gratuita-  de parte do prédio, locado?  Dix apeiante quo o motivo ■S .aec, Akio 	molgav ;  44#44 ;:lor 500 

h it 
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a  mesma „ firma •pagaria  aluguel  de pequeniseinia"área . onde  e feito de-• 
'pósito de plantas , ornamentais; -;Se o ' aludido: terreno : pertence ao apelán-
te? Percebe  se  que  - a argumentação foi  arquitetada  no sentido de afas-
tar a . infração;' contratual  '4 ,1s1Ada• entanto,  •(:) . que  Se :apurou 
na demanda, conforme  ;está benti..éattidaddhá SenténçanonfFadix as ale 
gaçõett defensivas .... • ; , 

O  locatário prétendeu-criár- -çposição de sácin  da  firma, com n  do  
cumento de' Ile: 19, no  intuito  de apagar,",o desrespeito ao. ,contrato... 
TodaVia., a alteração  da l° sociedade' ' CheglOu'e ser reálizada;.‘ tanto 
Viei, Mid se , fer.registio: ha;Junta- Comercial  de  mencionado  documento.: 

o\  diretor gerente  :de, he Ornamentações  Ltda  explica  eni  suas  infor- - 
'inn:6es a flit: 89, que o reféridd,' -documento rideten  valia Representa  . 
urna via' de:  um: contrato que  ilio'chigou,' - à ser reálizado:, Por  outro  

' lado,  9 süblocatario  informa que  alugou  parte  mediartte o 
pagamento  de quatro • mit.ernzeiros , 'Mensafai  na suposição  ' de que .Júlio . 
Santhita fii •Sie- ProPrietarid. do ,  mesmo. - ' ' .• - • ,• 

Provada  a -09b10,caçãO, desnecessária '6 'a apreciação da natureza da •••.- 
- infração contratual,  ern,  outro aspecto , .. pare coloca  la dentro da mesmaí • 
causa  petendi. ; • 

Afinal, a alegação de .que ' a firma obtivera parte do  prédio  -a titule 
, de empréstimo  envolve  uM comodatd. e.óste,' não' se presume:, Cabia' ao  

apelante fazer  prova  de sta  eidstência, o -que nã •4 fez. . Ao revés,. as cir-
cunstiincias apurádas.tindiCanr:que a  utilização  do Prédio erg remunera- 

ialientando-Se, ainda, quer 61. palavra do sub  inquilino desmonte  ; a . 
assertiva do apelante... 

	

Belo Horizonte, 2 .  de  setembro  de1.960 ,̀.-' 	João Martins, presidente 
e relator., 	Onofre. -Mendee. -. 	Melitraúniór:. 

' 	 • 
	o09 	 

CONSIGNAÇAO .  EM PAGAMENTO VALIDADE :DE' CLAUSULA 
CONTRATUAL IMPROPRIEDADE ALlUGUÉIS ESCAL.k 
MÓVEL PRORROGAÇÃO  • CONTRATUAL. DA • LOCAÇÃO • . 

: 	twin_ de  consignacão em..'PagamentO e imprópria Para , ' , 
discussão  quanta it, validade- ou .. não de  clausula contratual  de  
locaçãó:-' 	: 	 . 	. 	• 	.. 	 ; 

-: fiiaçãO. do ,!•ilügueV em  escala ' Móvel não ofende g Lei: 
dti-InqUilinato que, posteriormente, apenas estabeleceu  teto para. 

. os ( contratos  éstabilecidoena ,  sua vigência  e prorrogou es ante- 
riores  ajustes 	IdeaÇãO .2:-. 	 - 

, 	• 	, 
APELAÇÁO CIVIL N::' '17:892 -7 Relator:: Des', Joiox MARTINS -. 

L A.',T 	R I 	' ',• 

Neuma Georgina de : Santana aforou acãe, de  consignação  em paga-
mento contra' seu senhorio Fôrtunato Ferretti

' 
 oferecendo a quantia de 

Cr$. 4.180,00 .  mais- Cr$. 311;30; de--,duodécimo tributário, para o aluguel 
do mês de janeiro d'este  ano ; campy locatário  do fprédi -O. situado  à  rua  
Santo Aintônio do Monte, n'.•":214. Por (  contrato; ate .dezembro de 1958; 
pagaria Cr$ 3.8.00,00 -  mensalinerite.e, em virtude de cláusula contritual, 
pagou: em 1959 Cr$ 4 .180,00 em virtude; do acrésCimede 1:0% . 1 Quer  
continuar á pagar emesine'quantia, pois é• indevido outro acrésaitio: de 
10%;  desde  que_ peia Lei .3 .494 'eó 'Poderia haver aumento de 5% ,  é, mes  
MO ankh, n9 lino. de .  1959, já pagara -  por antecipação os'aludidos 5%. 

A ação  • fox • tontelitada: Sem impugnação  o saneador, -  realizou  se  air , 

JIM ISP.IttIDÉ-NC- 	 '.1t A 

     

. diência corn debates,: orals e o 111M,. Juis, proferig.: a • senteil6Et 4e. fig:, dando , pèle'intro4dência da egad.'  I  

Apelou  a . intórd,.:  Processado  o  recurso  : 	 vein' ao  Tin bunal e  recebeu preparo  A reVisão. 
Belo': Horizonte; 4 de  julho , de 1960. : 	Joao Martins'.. ' 	' 	' 	• 	• 

A 'C .  R p 41:, 0: 

Vistos, relatados  e  discutidos  :êgieg autos da apelação h, :17.892, dá "comarca  de 1346- Horizonte, em que 4 apelante Neurna Georgina 46 San ,  . tatia: e • apelado  • Fortunate Ferretti,..,,áeorde a.. Quarta  Câmara  - - Civil do Tribunal, de .Jeitige,'ent: Pegar  provimento  l'apelação, confirinandel a sen-tença,  cujos  fundarneutos estão 00610-A0n-04e árticulados.. Na verdade, :  são  ponderáveis - os argumentos quanto  a --irnproprieda-de , da  ação, pois  ,o  ,:apelante  quis  diseutit,•,na,•consigriatória ;  a invalidada de •lclausula  contratual que, estabeleceu aluguel progressivo,  que constitui  objeto-: de  demanda diversa Todavia, 	impropriedade  de  veria  ter  sido  déclarada , n9S •desPaçhO'.Sapeador ;  o atié . nãoffncOiiieni.  ' : No  que  Cep-CO.4e gp PedidO, de : .eo.iiis*/1. agão,:a sentença  estudou 661ii actit&  as razões de edmiss ão ..? do; alú.gyel, era  escala  moveJ fiiiadtiVezn contrato  anterior k Léi: n 3 494  Ao contrario  do que alega: al tog, contrato  não está extinto  Continua reg•endo as.relações , entre locador e locatário ;  or  força  de  unia prorrogação  _legal: Se eativeSse ; extintg, a  apelante  séria  uma intrusa.: no ithóvel e 4154 ,teria'diritti', de arrogar  se golwitde : de lecitáriá;  desde que  não ,  firmara  (Mtn),  j:contritto: pára  ocupar  a casa, `Sua condição de inquilina 'resulta do ':mearno con- - trate-, que, fed prorrogade:e vi legiS, e que contem  clátisula fixaddre  do  progresSivO, conforme  era perrnitido. ,. • Somente foi. • estabelecido  teto  iia:ra, a  esealai ahignel. progressivo „..para :os.'contratás-firmadoa posteriormente k:LeF3 -.494;": dó 195$ Assiini :a  quantia _ consignada  insuficiente  para' cobrir  os ,  alugueis  ele34des., Custas pelo apeladO: 	_ Belo Horizonte, g  de  setembro  de 1960 	'João  Martins, presidente e relator. 	OitOfre.,Mendes'.. 	Meio  ;Júnior.; 	 •-• 	- 

DESPEJO :--H EXECUÇÃG', EMBARGOS INADMISSIBILIDADE PRAZO °DE • DESOCUPAÇÃO CABIMENTO -; DE: APELAÇÃO 

Cabe `ainlacãO contra,  decisão  AU% embOra',rejeitando, 
Jirnine». embrgos a execução, 'entire a examiner  seu  merito' A eoeueãO de despejo, não eembargável; salvo, para ga-; raittir .  retenção  de  benfeitorias  como questão  solucionada na fag, , • de eónheeitaentO da ação . ;  • - 	 • •• 	' - . prase' pare' deinictipielti  flui  ao - trail-silo • et* julgado da sentença ., do . despejo,,  findo  o gnat  essa  se  torna  exeipliver inde-pendentemente de oov* notificação ao inquilino: , • • 

APELAÇÃO CIVIL N, 17.044 7t7  Relater: Des: JOÃO  MARTINS.: 

; RELATpRIO': 

O ácárdão de fie .143; . de g de  dezenbrq de 1958 ,  deeretou-,o 'despejo  do inquilino Antônio  Sacco. que ;aluga  46 :Oarme..la Gaetani, FaIci e outros o prédio ,:situado A.' Avenida-, Afonso :  Pecna;: n 515, e , em primeira instfin-pr cia, a fla. 151,  foi fixado  o  prazo  de 6 misé.it:Pará a desocupação. Os,in. . teressados: foram. intlxnadósdeata 413eisão: 0 014144104T; '44 	wiq. 
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. A 20 de ingVembro-,, os  sénhor 	requereram fôssa o inquilino notifi-. 
Cade para a desocupaçãe, dentro do  prazo  de 10 diàs."(fla . 154. 0  Juiz  
deferiu pedida (fls. 169 ) --  

, 	. 	, 	, 
- 	Antônio Saco:, "epó-e embargos -a ,'eXecução de despejo: (Os.: 169) que 
foram  desprezados  in limine,: ;(fls 175-176):. Desta decisão  apelog Anta
nio &tee-a; com o argumento  de que a  deliberação  • judicial  entrara  a apre,  
ciar  ci merit?, mas o M  lt Jiuz denegou a  apelação  e  determinou  se fi-: 
zesse o despejo cornpglsório ,. Agravou  se.9,; inquilinó, e em acórdão da. 
Quarta Camara ,  Civil  foi ordenada  a subida da apelaçãe.. AS partes- ofe- 

: 	C O. R: D A. O'', , 

receram razõeSA,e,centra7razóes: 
O recurso  está Prepirada':, A revisão, 	, 
Belo Horizente,'8•dePagôStõ de. 1960 . 	.1.eão Martins. 

. 

R 

Vistesi relitadei..*ey discutidos; ;estes  - autos, di  apelação  n 17:944 da, 
comarca  de Bel°:,HerizePte,' em  que  é  apelante  Antônie,..Siece,e apelades.: 

outros ; •acercti,.,a .Quarta  Camara Civil' do Tri ,. 
bung. de  Justiça, ' per  unanimidade  de votos; ern, .conhecer  da apelação  : 
negar lhe provimento,  eolefirifiendó  a deciaãii,-recerrida'parseus funda; 
mentes  que sãó  jurídicos Custas pelo apelante  
■ 	..Decisão que  rejeita,  in limitii,;:einbarges•,• no preeessede execução,,- e 
terminativa _ do  mesmo, porém não soluciona  a mérito;.'per apse desafia. 

' 
 

agravo  de ''petição  No Case; - poderia fazer  se  conversão  em  agravo  da 
apelação interposta dentre.: dos  cinco primeiro dias  do  prazo, mas deve  
ser recebido ..o  recurso tal como  Se éricégitia  formulado,  porcine a deeiSaie 

• 
 

impugnada entrou  a exaniiinar .,o. mente  dos  embargos .; 	não  se  li  
mitou  a rejéitá-les  com  az:inera  declaração  de  que per  sua  neturezi,y? 

- execgção . de, despejó . não  6, érnbargivel.,.Pereid estudou  a  questão  de  prazo  
.., • fixado para 'a desociipaçãc. 	..r." ,,.•' 	 ": • 

Os  tribunais. estão,..Sinpre.."acüdiride -a, pedidos  de "Mandado', de se 
.•gurança;.  quando 'Se nete.Mo ofensas -a  direitos  do locatário,  rios ProCesse s . 

de eXécução-, de deSPejo;,.. oitriv ,y1i;;5§itiVo , reconhecimento  ' de  que  nêles dei-.: 
cabem  embaiges-. Apenak:•..excepcionaimente, hã 0, 'case da embergabili-
dade,‘ para  garantir retenção ,  de benfeitiirias:. Mas; nesta hipotese e ne-
cessitrie 'se acentue,,senipre::e éxigid o . que  a. questão  dás  benfeitorias te  
!LW sido  tratada na fiSé old:Conhecimente da. gie.. Ora ' nesta causa não  

„ se' discutiu  existencia de  benfeitorias 	- : , • 	 • 
No  qtre, tange, ao prazo para  a clesoeupação, acertada  bet a'' interpre 

taçãa:déSenvolVidana:  sentengarecorridi: 1 ; 	' 
7  A diSpósição .,do art:, :15; t  39  (de  Decreto  lei 9 969 de 1946 e de 

. natiireza.;diyersa,:da  que  se encontra: no art . ;352, :de Código de BroceSso:s 
Civil 

açao de despejo' Centéni processo  especial de' execução, que se rea.-. 
iiza .coin a2ncitificação .:aolpicatãrid-:réu...para deixai'o prédio no  prazo  de 
1&  dias Findo ,. &rte.  prazO  o  despejo  e executada por Meininhas. No en  
tanto, a Art.: 15, §,: V, • da. Lei " 300,  contem  nornia. que impõe Juiz  
dever de : introduzir na sentença  um prazo de desociMação. ;; Frize-se bera: ,  
pela: Códige de' Procesiol' ..Civil-:'e  'Juiz  i nãó é obrigado la : declarar  na sen-

. tença que a  desocupação  se fará dentre do graze de,' 10, dias,' isto  6,  dito  
Prazo não  é  elemento da Sentença,;mas:aparece  no processo de  execução ; 
após  , notificação ao :  rep . pare. abandonar ,.0 predio  Daqui  .o  engano da  
queles que pensam: ter a l4 de inquilinato •,revokade!'o, art.:- 352 48 Cod: 
de' Proc..•Civil e  que  a prazo  ' de 10  dias teria side absorvide,:pelo, ,&. 30 • 
dies 'ion- eutre ate  seis meses,  .previste ino::;nienCiónado- §- 3:.!:,..-do•-!árt-: 15, 

Inclinada  a  protégCr' , 41  inquilino, i'legistação‘. , que disciplina  as 16.- 
Cações; 'determine' :se • Melia', nas sentenças: de  despejo  um prime ern be  

, .1 L/R 1 SPIUDENIA MINEItA'' 

nefkio do locatário, proporcionando-lhe Prazo Pare a,, desocupação : Tra.. ta-se de  elemento  integrante di sentença. Por isto medno, -  transitada em julgado, a décisiia,-o  referido prezo flui naturalmente e ao  esperar di.,-:, lhe exegiiibilidade. Exigir  notificação  Para ,ver  correr  éste prazo de 'quo o réu' ja tern, conhecimento,' quánde, é. intimado  Aa sentença,  é‘ superflui. ,  : dade  que  fera o.princípio de  economia  preeessual,.,  , Per tars  motivos,  desmerece  provida  S. apelação: 
Belo Horizonte, 2 de setembro de 1960,-.'-',-- Joiló•,Mártins, presidente e relator'. -"- Onofre  Mendes: — Melo Júnior ;,,'-' '' 	■ 	 , , 

o o 
; COMPETÊNCIA DOMICÍLIO' DO 124#, 

as 	
A competênci '  e determinada Pelo.  domicilio r  do rice, salvo exceções previstas em lei'.  

AGRAVO 'DE INSTRUMENTO. N.. 7.020. 7-- Relator: Des. GON1' ÇALVES' DA SILVA. 	' 

RELATÓRIO 

	

. 	' Antônio  Alves  de. Almeida e Benedito' Custdvdió dó; Amaral; , moveram  na comarca de Camanducaia,' ação  da indenização por ato ilicito (abal-roamento de vekulos) contra. Gustave Di  GioVanndli- Afánso. Spinelli e Ro-berto  Raimundo Teodoro. Apes  uma Eiékie-de diligenciaeintrlltiferes,,ace--.. barmn por ser regularmente .CitedáS por precatória expedidi.Para a 'Ca-pital 7 Sao Peidd Os réiii: Gustave Di  Gievanni; e  Afonso  Spinelli  (cer-tidões trasladadas para `6 instrumento  de agravo afla..  - Quanto  a  citação  de - Roberto  . Raimund°, ,,Teadoro.; centlin4pu o iMpas- • 	I se ate -q-do ;  a 'aide de  justiça desconfiado  de 'Pie .o citando estava -se , ocul-tando, 1  avisou  snit. Mulher e marcou hora  certa  Para a citação.' APesai - de taia, providências ' não logrou  se ,  avistar  pessoalmente  com  o réu Ro-berto e, então é den -, como  citado,  entregando acontra-fé  a,,Sua mulher Marcia  Marciana  de Sense Teodóra que apôs Sua,assinatUrai -lio• mandado (fts. 7 do instruMento)•. 
 Entraram os. réus Gustavo: Di Giovanni e,","..,,Afonso Spirelli ,  com a exceção ,  de inc-OrtipetênCia perdrite , ,o Juízo de  Direito  de, igamanducaia,., invocando o  artigo  134, do Código de  Processo  Civil e; o• direito pie  lhes  assiste  de  serem acionados  na- Capital  de Eitade-Sao onde  têm : 

0 .  magistradó,, porém, de YvndaMerite.'ile,'44,`:ed ' excipientes  .z2nriente provaram  que táin  uma éaia  alugada  em S Paulci;is .irãe quejáli tam rusa  dii-micilno certo'  e qua receonheOr. á inedMpetáriCia de justiq*local, no Saioseria  impedir  it)  autor  ' a PróPesitUra  da lide, poi falta de  meios,  se acascio  , autor  ou  atitorés.,-,'Contassem com.:o objete  danificado,  Como único  pa-trimônio; seu;  julgou improcedente a exceção .  (Ea. ,8'e v. 
Inconformados, os excipientes agravaram . de' instrumento,  com apoie no incise II do  artigo  842, do Código de ProCesso Civil • Contra  minutado  o agrave ,;e mantida ,à decisão, subiram os  autos: e , foram 

	

Belo 
 regularmente preparados  Em pauta... 	 . • 	„, Horizonte ', 14 de dézenibre' de 16.60 ; 	Gonçalves •da  Silva; re- 

\ A. C: 6 R D 0- 

Vistos examinados e discutidos êstes autos de agravo de instrumen-to n..7.028; di comarca de Camanduca.iá, em  que  sad agravantes, Gus-.  

565, ,  
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IttitistoilútoticCII i!i-itlEr.R 
„ 	 . 	 . 

taw>, Di Giovanni e Puire-é agravados Antonio Alves. de  Almeida  e Be  
. nedito. Custódig do Amaral.. 	• ' 

Integrando neste'erelatórie de  folhas  acordam ern  Segunda  Camara 
Civil do Tribunal de  Justiça  do Estado de Miriaa. Géraii,. em  conhecer  do • 
agravo e provê-lo para julgar procedente a  exceção  de incompetência e 
determinar que o Juiz  a que;' mande remetei os autos  ao Juizo  'compe-
tente  da  Capital do Estado de. §ão Paulo. • ' .1 - 

, O Código:'de'Proéesso Civil  40  fixar . a: regra de que';a : demanda. de, 
verá- sei proposta nefaro,  do doiniellio'dó'rki;`diihã falta, no de Sua re-' 

'sidência,' não ,  ino-Vou'o. direito ,  anterior; ;  antes  consagrou velho  Principio 
qu  remonta ao  Direito  Romano  acolhido  ná generalidade das legislações 
,corrio o capaz :de satisfazer as exigências do  direita  A:regra é de, clue a competência  é determinada Pela do/Picini), do réu,  salvas  as  exceções  le  
/ gals. Assim Ci faro competente sera  -o dó  domicilio  .do réu, ' sempre que a 
lei, , expressamente,' derrogar o  principio  . Na eapécie,. ficou . suficien-i - 
temente  provado que os,téus são  domiciliados e residentes  há Capital pau-' 
lista: Ali  moram com  a familia e ali foram citados Tara, a ação: 

Mr outro lade não compOrta, qualquer exceção capaz  de autorizar a , 
competência especial de faro: 	 • '• 

Daó, pois,  provimento ao agraVo . e nas custas condenam  Rs agra- 
vados  

Belo Horizonte, 17 de fevereiro. de 1961. , 	Gonçalves  da Silva, pre-.' 
sidenté e relator. 	Afonso  Lages. 	Cunha Peixoto.. 	 • 1  

o0o, 

f , 

Adoto  o relatório -da 'sentença  recorrida  -: (fle• 65), par ser fiel : ao ' 
cilia'  acrescento  : 	ação  foi ,  julgada Procedente; pata que: seja alienada 
a coisa  comum,  Moi têntoi da lei, • • : 	 • 	. 	, , 

)-InoCinforinadba r  os'iéne apelaram : tepipestivainente. (fr4:, -71) 
'Contra,faiõee ,a'fls: • 75/77: Remessa  regular: Preparo oPortuno.' 

revisão  do Emo Sr Dei.. Magalhães  Pinto.  

' Belo' Horizonte:, 6 de Margo de 1961 	Abreu e'SilVa, - relatór. 

A CÓR DÃO  

Vistos,  , rtlatadoi  e dideutidoi'êstes. (  autos de aPelação .  n 18.824,i de 
comarca, de' Itabirito, em que são- apelantes Lhiga de Oliveira  Passos e 
outros 4-4d apelados' Manuel Coelho'  da  Silva e'saa Mulher, 'acorda  -à Quinta : 
Camara Civil do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais', adotan''.' 
do o relatório ,  retro çoino parte integrante date; por votação unâniine, 
negar provimento à  apelação para  confirmar a sentença recorrida,  pa- 
gas  as custai pelos apelantes..

• 

"•Trate4e,..na ,  espécie, 	.60 proCesso 	venda dé coisa comtim -  ifo- 
radcrhá:comarca de. Itabirito,' -a requ'erimento de Manuel 'Coelho da SilVá 

566 -  

_ 
e sua mulher,  com  fundamento no art, ,635, de Código Civil, qua, induVi4 dosamente,  assegura ao  cOndarnino ,  o-'direito de, pleitear a venda da  coisa,  se  não  fat póssivelo sen.uso,e gozo em  comum  • ' E' a hipótese ventilada nos aut6s, pois, pelo que consta do processo,  os' autores são  co propriatários de um  terreno  situado na s cidade  de ha-birito,  nas proximidades da Rua Melo Viana, coin  apenas  oito metros de frente por dezesseis:dfundo .. -  ' 

InduVidoio,, pods, Tie se trata de um  terreno  cám pequena  área  e que não comporta divisão, já que a divisibilidade de um '.prédio Comum 6  apre-ciada  pelo, aspecto econômico. , • . • ;. , 
E., se a lei prevê a hipótese de a' coisa  comum  se  tornar  imprópria ao seu  destino,  era:,caso de divisão é de -  concluir-se que .  irrecusável  6' o di-reito pleiteado pelos- pelados  de, indiretamente, ou seja, pela venda,  ex- tuiguir a con-11101o, fonte de Pernianentei lutas e discórdias: 	' Na esnécier," o imóvel comum não se  presta  a cômoda .  divisão 4, em sendo  assim,  : é de ser  considerado  indivisível, sob o ' ponto de vista, ju- rídico 

 solução  dada pelo M M  Juiz não  exige corretivo,  uma Vez que se funda na lei e ressalvado  fleet]: o direito de preferência dos condôminos, em igualdade de condições. , 
Belo Horizonte 23 -  de março de 1961. 	Magalhães Pinto, presiden- te. --'Abrei e Silva, relator; -- Hélio Costa. 

o0o 
LETRA DE CAMBIO — PROTESTO 	 DEPÓSITO,, 

DA QUANTIA COBRADA INExisTtNe4 DA opRIGAvA0  LI  QUIDA E.CERTA — POSSIBILIDADE 	 ' 
Depositando  valor  suficiente ao pagamento da(  letra de cambia emitida, ao devedor e Hate diacutii„, a inexistência da: 

obrigação- liquida  e certa do credor 4 .  impedir`O protesto  do ti- 

APELAÇÃO my:Jr,. N.' 17.657 	Relator % Des. GORAZIL DE FA-. RIA, ALVIM. 

RE L AT ,(:). 	1. s.  
Henrique Bertólino Mendes doi Santos % ajuizou Contra' José  -AUgplità; Resende ação ordinária, . destinada  a  impedir  wprotésto .  de unia letra -de câmbio,  de Cr$ 12.000,00, sacada.  à Vista :e na qual pede também  resear:': ) cimento  das peidas  e danos que lhe faiséin Cauáados. Alega ter "recebido  

de Cartório Ferreira de Carvalho intimação para pagar,,?o, tithlo; Sob pena . 
de  protesto,  quando na verdade cião, deve e nem ao menoa deveu, tie qualquer épocar , a minima  importância  que fosse ao  sacador  Jose  Augus- 
to 

 

. Paia dar 'a 'Cate urná  oportunidade  de  discutir  a: origem do débito e ., a iitião dó protesto, o autor,  pediu  o  depósito  'da importância de Cr$ ,  12: 000,o6;_ mas  pretenté  que, afinal,  não Se  reconheça  ão rill. direito  ai ' 
gum kimportâneiwiacada:. • - • 

Concedido  0 - depósite que foi recolhida 4 Caixa Econômica  Estadual,  
o  réu foi citada  contestou 'a kid; is Hs. 13-16. Do ieu' direito,  comp . 
credor, ao protesto (Lei 2.044, art: 13y dednz não ter o autor  legitimo 
interêsse no ajuizalnento da: ação e a  impropriedade  desta, alike -proposta, 
sem forma. -  nem  figura  l de fuízó.:- Da ambigüidade resultante da cuMula- • 
gão, de: pedidos  beterogêneoeargiinu, aliás, a prápria inépcia da  inicial  :- 
E), per  tudo isto;  pede preliminarmente absolvição de. instância- .,  Quanta 
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CONDOMINIO ;.. COISA-  INDIVISIVEL -- VENDA EXTINÇÃO DA 
COMUNHÃO: — DIREITO 

O .  intóvél .-.Cómurtv One fiãO se presta -á cônioda 
ser' consideradó indivisivel, cabendo aos  condôminos o direito  de. 

r•;: pleiteir . a  venda parei 	a  comunhão,  fontede,permanen- , 	. tes lutas e  discórdias 
, 

APELAÇÃO CIVIL N 18'. 324 — Relator: Des., ABREU  : E, SILyA  

RELATÓRIO 



4 C 

Vistas,: relatados  ,e  di's'cutidos  „ êstea autos de apelaçãoL,:a. 17 .952, da..: 
comarca  de BaePandi;  sendb. apelante, •BancoVda Brasil S/A  e apélado,„ ,  

..Abel Barbosa da ;  Sousa,-, acordam  os Juizes  da Quiata, Câmara  : Civil. do 
'Tribunal.' da justiçade Minaa Gerais  adotando  o  relatório  de  fiz  . conio.; ;,, ' 

integranta dêster,;;negar'provimento...ao. :  recursu para. Confinnar.;a. 
sentença 	 • 	 , 	• 	-.:;" 	; 

I L-;–: A • duplicata e titulo cambial Dra,Za: assinatura  do  emitente  nit • 
promissória .a de sacado, na letra ;de  câmbio  e  na duplicata  6. elertiehta: . 
essencial para  formação datitulo:. Dal a  ação executiva  , cam fundamento 
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, 

ItriVit:ttltti),*Ndt•À.,"';': 

áo mérito; provar  o cr6dite.,:conipete,:não a ', Ole. mas ao  sacado,  que não • 
node. inverter, . a ,  asse  respeito,  o, ends- Prolfithe e Multalnehos,obStar, 
protesto, pois  isto seria lobrigá-la a fazer'o'que a'lei não mandli».., Acres-
centa,o contestant6,, porém„ qua o credito existe fi tSnao,, Se on'gnfia.' do: de 
relações  comerciais  Mantic.las  entre  as partp.'s;;.,  

	

. 	, ' Da ,  saneador  às   hi. 22 que, ' considerando  regular 
citarnente desacOlheu as preliminares da .contestação; . interpôs  ,o réu o 
agravo  no auto do  processo  de fls., 23. 	• 	- 

	

Afinal  após_ institição regfilar 	na „ guar foram ouvidas, as fls 
34-35  as partes e  unia testemunha • arrolada por ambos 	 fls!: 
38; julgou improcedente  açãO ...; , 	• 	' 

Houve. oportuna apelação  (la inter as fls 42.. As suas -  razões res-
pondeit o réu com aidefls. 48;.» 	•;. 	 -• 

Remessa após  conta- e  preparo,  no 20  dia,  e  preparo,  em  segunda • 
• 

L• instância  dentro do praza legal ; A revisaoy, 	• , 

Belo ,I-Ioniiorite; 4 de Jiiiho de 1960. `—  Márcio Ribeiro  

A0, R 

, 	 • 	„ 
Vistos, relatados e diScutides êstes auto's da apelação n. 17.657, da 

comarca ,da Belo Horizonte,, sendo apelante •ilenrique:•pertalino Mandes! 
dos'. Santai, e,,avelado José i  Augusta.,Resender•géorda. a (Segunda • Câmára, 
:Chill do Tribunal  de JuStiCa-do  Estado  de Minas Gerais  integrando  neste 
o relatório de fls: 59 v /60  por seus : Juizes'i,e à  'unanimidade,  em dar pro- - 
yin/a/Ito. à apelação) parar tão sennente i, impedir  o  protesto-  do tit/AO;  por 
ihéxistir.,qualqner; relação cambial  ente  , as , partes, • apelante ,- e ..gpelado, 
condenado nas custas  o  apelado  ' I, 	• 	•,, 	"•• •.•;!•.• .2. 	;¡:; 	. 

- A  presente  'ação ten/ aspecto duplico  : um; evitar (;) protesto; outro,QJ 
consignar  o depósito do importe•-cobrado; facultada  margem  it prova  da  
existência  desse  débito.,; O ihistre Prôlator  da decisão. impressionou  se so  
,menta• coin O'Pritneira:'áapeCto,;•Sehdo 'qua • a,' segundo levaria- a, uni •julga;:', 
mento  visando  a  extinção da  obrio,ação,canibial,: 	• 	; 	̀; 	• 	, ,  

0 ,:sacadó, ; •afirmahdo nada ;  dever  ao sacador,, desejou evitar  os efeitos: 
da protestor dado vie' êste, ha, opinião  comum,  tem sempre ,. caráter  no
civo   creditado,sacádo..:1 ,,.. • ;; , • • , : •;• ; 

, A finalidade,:do  protesto  "6  provar  a falta ou recusa  06,; aceite ;ou. en  
tão  a  falta  dó págainent6';,mas:',unia Vez gun a. devedor ofereça .garantia 

, suficiente,,Paia ,0 , pagamento  do  saque,  é de. se Concluir tenha A faculdade, 
de  discutir  . a' existência  de. divida  Oquida.'e Carta 'que justificasse , a 'emis-
sic; : da  Tetra - a, 6  consequente • direito • de. protestá-la. E'. Sabidõ •que, has 
relações diretas  entre credor e• devedor '& permitida  a  discussão da  causa .; 
subjacente  do  título, não sendo'  o  segundo  obrigadd a manter-se' em ati.7, • • 
tude passiva. Tendo êle  não  sô. a  obrigação,  bem como-o direito de pagar, 
poderá  efetuar: ase ,pagamento ) por  Maio de ação  especifica,  cam dap& - 
sita do principal' e acesZórios.. No  caso, o antor.;  realizou„ dentro ; de, um 
procedimento: ordináriii;•:"Cein. amplas possibilidades  de  defesa, o depósita:), 
centra,c/ija.,:insuficiência i  nada fq¡,,,argiiida. E, no decorrer desde prace-
dimentol ficou claramente  t provada  a.  inexistência de qualquer, obrigação 
liquida4Certa do Credor contra devedar,,o Sacado. , 

,EstfiL: alegado  :ter: sido  •• o sacado intermediário fia aquisição de um 
automóvel, ):" nadá ,constando .: relativamente,; à  remuneração por  • 6sté • Salt . 
viçO; nenhuma combinação  entre ales  logrou  _Boar 'provada; de.  medo'  qua • 
não se  :formou " antra .61es. qualquer ;Viriculci:da natureza cambial, qua: jus-... 
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tificasse a. emissão' da Wm' Est,a .deve ter por "base uma obrigação a_ - 'da e certa apta a fundamenta  t a  executiva  cambial/de que a consigna-tória .cantidifio"pedido do...autor, O a,Pelanté, é 'o reverse.' ,'', .:, ,. 	• 	. . Belo Horizonte, 30 de  setembro  de 	,.7t Gonçalves  da  Silva,  pre- sidenta  e, revisor.. -- Górazil: de. Faria Alvirn;, relator: ? ..-. Afonso  Lages;  , vogal .. 

000: 
DUPLICATA RECUSA , DE-; ACEITE .COBRANÇA f EjtECUTIVÁk: ' INADMISSIVEL, -ENDOSSO OBRIGAÇÃO ! DO -  ENDOSSANTE : ENTREGA' DA . MERCADORIA — PROVA NECESSÁRIA'"! • • ' • 

, A di;Pli!c‘ata.:.só  pode ser cobrada  ¡In aciii;;•.eZechtivit.  cam  bial contra lieu sighatárid.":• ....•2 	• 	•, ; 	'4 '4' 	•;',4 
DenConfadat:'0, duplicata, antes de; spa.' assinatura  pelo: sar • cado, . a recusa' desse  i em aceitá  la tornif,o  emitente ; .endossante'  • AniCipresponedyef Ocia;tituliiiierante o;endeasitário-.;;; ; 	• — 4; emissão  de  duplicata  subordina-se a um contrato de , compra  - e vends, devendo ser  provada  - a entrega da mercadoria corm')  condição essencial  de  sua validade  

APELAÇÃO  CVIt N.'. ;17.952 --/Relator: ,:rDes ,CUNHAPEIXOT0':: - 	" 	. 	, 	. 	 . 	, 	. 
RELATÓRIO  

Banca do Brasii .S/A. " ajuizou, ) ha  comarca  de' Baependi; ação  órdi-nária_. Contra /Abel % Barbosa  de Sousa', cobrando-lhe ,lairop,ortilncia de Cr$ ./ 19'. 156,90,  acrescida  i dos  juros da mora de 1% , ad_ mêara ,partir : do veil– • 
ciMento dO:tifulaadaS OuStaa, tudaproveniente•dà  duplicata numero  0025; vencida en/ . 14 de  outubro  da 1958,, e qua lha feint endossada pelo emitente • 

._ 

José  Prudente  dos Saittas•L Aciescenta•qüe,,o sacador ora  réu,  por ocasião 
parte do  Pagamento diretamente sto. emitente; mas que tal pagamento  'sé 

protesto , não., aceitara ; a . duplicata sph!",,  a, alegação de  fa., haver feito 

- 	; - feito, não  vale contra o endossátário da boa fe  Citado o rén,. contestou alegando  nada ter 'adquirid o .. acr: emitente  da, 
duplicata; razão Por que não aceitara  a referida.dnplicata. ;, : • : 	' processo  foi saneado, sem  recurso'.. 	• . • 	" 
, .:Realilada'a audiência  de  instrução  ' julgamento, ia qual foi  tomaT: do o 'depoimenti  pessoal  do reu e  ouvida S três  testemunhas  o M. M. 'Juiz • 

julgou!a'autor dareeedór,:da.ação•propóstai'..condenaticlo-O ainda  has; custas . 
nentPinn.lod  publicada na  audiência': de ''.8  de atirii ;do corrente anoi,:' tendo-  6 ..atítár apelado 	San  recurso foi  ;regularMente.preparado,:, 

e procesiadn;;.,,•.' 	; ,s , 	; 	; • 	. 	 • ; AO.  Exirno  Sr,•..DeseMbargador Revisor,. 
Belo' Ilorizotite;•:, 6: de .agfilsta de .1969, .— Cunha peizoto,. 
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Ç. na duplicataa&poden. sir': proposta contra seu  signalfirio: E' clue, coma' 
afirma, Fábio Pena, .,i4serinente a.assinatura estabelece o'vinculó obriga:. 
clonal no tifula,. pouco  importando  qua '«exista  a•obrigaçãa anterior, o 
cornproMisdo 7de assinála»,.:-.(/D4'duplicata>>, pie 263, n 234) • 

verdade que„„ como letra de  duplicata pode  ' ser  
descontada  antes  y  mesmo de!  assinatura  do' sacada,, Mas,, nesta hipótese; 
recusado seu ' aceite  pelo cdmprador, passa o  emitente  endossante  a  ser 
o imico  responsável pelo  titulo perante 6-endossatária.  

Não 'Testa dúvida de que; entre , as "parted, as duplicata  e um  
titulo eminentemente „Causal, eis que.' ela deve -  ser emitida  em  virtude de 

, urn ,contratade."compia,e yendai.. Por idta. medina 4' entrega  da merrada.,7 ,', 
ria  constitui condição essencial  de  sua validade  e,  assim, mesmo  em  ação 
ordinfirie, nib  basta  ° *or • juntar a duplicate; precise, 'pare êxito  do • 
pleito„ denionstr  que  a  venda  fôra feita er'que. o • comprador  recebera 

•• 
 

efetivamente  a'inercadoria. 	? 	 ., • 	 ' 
Tat' proVa  não  fôra realizada, no  caso  inh judiée • de modo que acer-

tadi foi a- decisão  de • primeira instfincie. Custia. ex-lége. 	• 	-L. •- 
. Belo- Horizonte, f 15  de  • setembro  - de ‘1960.' 	Cunha • Peixoto; prem- 

dente-,e, 	Paula...Andrade ... 	Latin.) Yontoitia:. 

o0o 	 

RESPONSABILIDADE CIVIL TRANSPORTE COLETIVO — CULPA 
DANO DO PASSAGEIRO l¡PAlEtAÇAO, POR TERCEIRO 

VOTO,  VENCIDO 	• ; 	t,,' 	 • • 	 ' 

— A  responsabilidade civil' quanto  .a  transporte  coletivo ' esta  
, ligada  a  idéia- de  culpa, •, coin a • circunstância  -.especial, de :dui pre-

surição, contra" o  transportador,  mas,  se  prOi■átla culpa; exclusiva  
de térceiro; a  êsse cabe indenizar  o  dano  sofrido  Pelo paSsageita.• 

dano sofrida pelo' passageiro deve  ser, repa-
:redo  pelo  , transportador,, ,  • solidariamente pela concurrência 
culpa, ou com . direito regressivo . contra aquêle que provUcou o 
acidente:.' 

APELAÇÃO.' CAUL N. ''.15.994 	Relatored:, Ded. MAGALHÃES-. 
PINTO  (apelaglo)• e HELVÉCIO. ,ROSENBURG (embargos). 

, 

311/tiSTIRUDZNCIA 

FAO; • am•paradoi.•pela Assisiência-Judiciária, propôt contra O Ii  
Departamento  de  Bom4e4e: ,Onibus...d4 Prefeitura  r Municipal de Belo Ho-
rizente ,:elJoãe Pinto' Carneiro,  ação de indenização par' -eta  ilícito, coin: 
fundamento no  artigo 159: do-  Código  CiVil. Alega' o autor que viajava 

. num  bonde  da linha Gameleira, na  noite de 25, dé'outubro dé ,  1953;  quando  
o veiculo foi abalroada Por um  caminhão  dirigido  por João  Pinto Carnei-
ro que Se  encontrava  alcoolizado. Do.choque recebeu o, autor ferimentos 

—,. que além de Impossibilita'-lo para o ski trabalho, poi algum- temPoi  como 
empregado  da Cie,. de Cimento Itau, privou-a de ,, outros  serviços  even-
tuais e forçou  o 4:•despeses de- tratamento,  transporte .' e medicamentos, 
montando- os prejliiios  sofridos,  na import/110a aproximada de ,  Cr$ 
34:158;06,,-  pedia it  condenação  dos réus,  ao ressarcimento dos; demos; Custas 
do' processo, honorários  de  advogado e demais, •coininagõed legais': 04; 
réudo-ContéstaraM a' lide arguindo  ambos,, de limine, d,ausência- de' maw: 
dato ao advogadó do autore a falta de outorga regular-  dos benefícios da:, 
justiçdgratuita, pelo quec:solicitaram. absolvição.: da instâncid. De,  me-
ntis  :•. o D B .o :-.alegou 'que a responsabilidade Pela evento cabe- per in 
teira  ao niotelistii do caminhão- ,  Jade' Pinto 'Carneino . nstqi  por  seu tun- 
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no;  sustenta que  não são  devidas  as lpareelai,Pedid,ari.mi;inicial.4tribni;o,, aa  Departamento  :: de: BOnde4":-4 Onibui:d'eutPa:',- 'PelaLikórrênCia." Pralatat,'„ do. o...,sareader;;;•aPena4: 6, ..p*:,oy• ,agT47* nós 'anted peor.:.",",ntó • haVér'.o:o',„ Juiz  acolhido  sew pedido  :' ki3O:,:*b§ ..61iTição ,,Ide•iriatilmei,a.: • 'Na. • iii#ruC4O da causai produZitani;de provas por  idoeuMented." - e teiténionhad,. Pela tença  de  f14: .10, 1 ' ,  4:103;  o  indeptricki • julgou  precedente . d'agio,:eautra joã.p . ' 	Ca"neiro , condenando  :.\6ç' '46 • 'redearchnerita dad:  .114ried; se  apuraren..ern;eieCução, inclusive  lionoratio.4"EidvacatíCies''n4130,04 	, , --d0 • mora e custas ei,iMpreCedente qiiianta ao. , Departiunenta,de . B4r,..; .., des: e  Onibus  Somente  o  autor  apeloli e • O-fez- :teMpestiVernenté, _do a  reforma  ;"; eirt parte, i dal 'decisão  para'.; qUe,se.reConheça,' também  •  responsabilidade do 	Este' ofereceu  contra  razões 	, . Reaurso. ' isento .i1,4e. preparo  por  'de  tratar  de.'berieficiária,, de jústigai . , gratnita:,•A . Procuradoria Geral  do  Estado  ern.:  pareder,  a  fN;;.`aPoine 	• Ida° ,  PrOVirnenta"da:'apselaçãp 	 • Aci•:•ExTra: • Desembargador  • 	 " 	:V, 	••,:" Horizonte, ; 8 ,  de fevereiro  "de' 1960 :". 	Gonçalves  da 	re-¡.,'• later::: 	- 	• 	.• 	'... • 	• 	, 

.ACO RDÃ Or  

• vistcis, relatados  e  discutidos estes  antes: .de apelação ri: 15 .494 ..  da:.. • comarca de: Belo Horizonte,  apelante Nivaldo  'Pie; 	 DeParta- , menta:.de Bondes  e  Onibus. é  João  Pinto  Carneiro,  incorPorada'd  decisão  o  relatório retro, aeordarn, eM::: $eguIld\" . ÇfidiArp,::,Ciyil • de , Tribunal, de  Justiça  de Mined-  Gerais, , vencido  o  E)rin'et: Desembargador Gonçalves da • Silva; dar provimento ao recurso  park ahrangei :ma  condenação  • o .Depan,o tainenta-'46 Bondea'é":'Oriiirús;' que fica  '64iklertúdq  a responder,  solidáriamentei gelo pagamento da indenização  a  que  tern  direito  o  autoi' 
Nivaldo  Pia eitú've,'' num bonde 	D B O • 	• 	 ,' • 0',Caminhãa dinigide  por Jae Pinto .•'Carneiro .' Chõeóü;:de com  êsse 

Nivaldo  Pió, Pork, ter' Sofridó::IncepaCidade temporária : decorrente  ; fraturas, : contudões.:e:edemadi, acionou  o D B O e a,motorista da ca'' • minhão':..pára Se  indenizar  .' • '• . •. '• • " 
- O N. W.r"•JuizI -.1bigori'•Prodederite. a"agia" apenas  .c4in referência "'AO , 

motorista  des caininhãto .,•,a.qüení.átribuig.:'4, culpa exclusiva não obstante  
ter o Undo, period:it TatribUida,PeqUena" parcela de responsabilidade aa,  
motorneiro que  deVia sien.freadaó:setniréfoula a tempo  : ' 0: aiitiir'ipplea.-4:'ffra de quo se  revisse  a  sentença  e se abrangesse, •- , n4,  •Concleração,.,m  D B O  Assiste lhe razão Houve • 'COneuns o .  de et.d.pa. r.•.- O  lieritorneiro: peoclia:.ter'-freadO  o  bonde  de inode'deViter o -chaque•ou:: 
minorar-lhe  as  consequências : 	: 	- • 	•:, 	, 

Basta  esta pequena  partieitiaçáo•Aeculp4Para 
de  como responsável ao 	

,empresÇar sohdarieda  p:B .0;": • 	 • - 
.Ainil  que  se  eximisse  de  responsabilidade por  crencurrérki¡Clie •ou17, • 

pa,  : AO' D .:B  O  caberia  ' o•-•• &mg -  de  indenizar  o  passae1ro  acidentado,  ' erif 
face  de.:' ulna responsabilidade  de  Outra  natureza, qual qual,'•a'•• de transpor-
tador(

''  
'Devia  conduzir  a passageiro são ileso,  até.vdeu•destina .:• - • • - 	• Foi, tarnbéin-,: vencedpi,,e. Exria, Desembargador Marero Ribeiro cujo  E  

voto consta das notas 	 • •; ' 5 ' 	 ' 
Bela ' Horizonte,  '27, de' Maio,: de -  1.90: 	 „ 

defite::',e , *elatet; 'Venéide': 	 revisor  
aeórdia,;(•,-  Márcio Ribeiro 	Gonçalves ' 	iênCida?,,Ccon- o se  
guinte  voto proferido na aSsenta4a-'do' jUlganiento::.Aa' egraVa"na'atiWi 
do  processa,  nego lhe provimento  O  berefiCia; di,' Addietéreii., Judiciaria 
pode ser outorgado  em  qualquer  .fase  do ,processo... Juiz, iio  caso, o co 
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cedeu; e0iTIO 'as ve; da petIção• de fls. 94  Quanto  à  apelação,  igualmente a 
desprovelo  para confirmar  a  decisão reCorrida.., A  responsabilidade 'civil, 

k mesmo quando  se „frat.a .de  --transporte  - de  passageiro, está  Sempre ligada 
idéia  de 'Culpa, 'Coin ¡ a cirCunstincia especial de , sua  presunção .contra 

transportador, , creorrendo,;:l assim,  uma inversão  no onus da'praya:, Mas não  se •pode  *Mail  afastar  di idéia de: culpa a do pexo, 46, Cause; e efeito 
entre - o eventa . 'cUlPoso.,e o daner,SOfrido.. V ...perto.que. a lei ao cogitar da 
responsabilidade  civil  dai estradao ,de ferro e ernpréaa,s de 'tiarispoita„ 
aponta '0Mo ,Causa ,  exchidente  da responsabilidade, tão somente ci Case 
fortuito ou fílita Major, ',On- então culpa  - Viajante!, não ocorrendo culpa 
da estrada  kin einPréSa de transporte  'de  passageiro  E' porerns,de mister 
qie, sé atente,  , que ra'reaPOnsabilidade 'desaparece se o  nexo  causal entre 
a cansa estranha e o  prejuízo  ,fôr- total ou, equivale dizer,j e  uma causa  
estranha o fatO ,:de'tereeiT.:6• - quando .,o. memo produzi o • dano  sob unia 
farina total excluiva Ei  tais condições  o  fato  ,de terceiro , 0 alma causa • 
de  exoneração da  do tranáportader ,  Perfeitamente'equi;. 
'parayel ao castr fortuito ; (Henn de Page, areit Civ.! Belgewvol.....II, pag .• 
890, -  a lasseritud; gtekl. -Transportp, pág: '654) . Não hi -final! em  direito 
regressive, o qual s6" pode ocorrer;, - quandó -  o evento danoso  verifica  se '‘ 
nag linhaa de estradas de feria; -per culpa de outra estracia ,. No !caso o 

' evento  se dew, serii' haver qualquer nexo com algum áto, ou fato  do De-
partamento; de Bondes,:, g !OnibUs.,-, mija ,responsabilidade  está totalmente  
afastada por  faltarem  os • preasupostoo. ; lógic'es da. mesma  Nego provi-
mente,aci apêIç. . ., , , •  , . 

. - 
; is.,TQTAS, ...TA0ufuRArIOA.:s. : 

(1: Sr:: DeSerábartador Préaidente, 	t•Ste., jingarnente foi  ''adiadO a : 1' 
pedidó ;do, Sr. bei.: Márcio :  

O Sr  Desembargador Marcio Ribeira , 7- «A  culpa  de  terceiro  so ex 
chit a resporisabilidade ,  da,trarsportadbia;epiando.";SO•eqüipare a am: yer- ,  
dadeiro matif6 •de,,fôrça; Maier. 	t" 	": • 	' ••' 	• 	• 	; 	' 

Esta Se define •, come - 

«hecinv eXtraffo a la Volk/Mad' del ;  ,devedor.•:37„que no se ha po4 , 
dido  prever  • ni inipedir,' pero que le. ,  coloca  en 14.. 4flpbssibilidad 
de cuniplir"sus abligaciones (Vehisco, ,  

Na  • espécie ;  comp Consta , da  pericia  feita , na tiçaStão;._ pelo  S E T 
a  culpa  do ,chofer  do  caminhão foi  apenas  principal , no eoclniu:! a; do' 
motorneiro,  •Faie  parou  o  bonde deMasiodaMente:•tardej- minorando  sem 
duvida  as  consequências  do  abalroamento,  Mas ' .  nãO''eVitándo totalmente, 
o  desastre,  eorno, Poderia, ter  feito • :, 

Alias, o própriolmotorneirop for ouvido :: Como' testemunha  e ski :Ile; 
• 

 
ppirâento é  uma confissão  !' de etiPa  própria  tarnbérn.:',.." 

, 	, caminhão  : em local de boa, :visibilidade, tentou, eiri grande' velo  
cidade pasSar, ; ,antéi,.,:slO'boncle; Por, um,outro. caminhão  que estiva. es; 
tacionádo.- junto  ao meio fio ' 	' 	 ' 	• 

O 	
, 	 ,  

motorneiro,  que percebeu  a , grande Velocidade caminhão; en 
tretantd so parou o ,honde,',"depoi,de- já ter,. atifigido. Q meio désse, centre:. 
veiculo parado 

; Houve; Pois; .evidente descuido  ott:iiiiiiericia -A•ambéni,' do  motorneiro,  • 
a 'qual,  se não .  exclui  a  culpa  mais  grave do chafer d6 caininhão que 
procedeu'cOni,, ,Verdideiro  desatino, , Sem 'avid& por se". achar .embriagat-, 
do; basta, entretanto,•, para conservar  .' A, reOpOnSabilidade  da transporta,-  
(lord I e táinbéin. Para iiào perinitirik'no; caso,  a equipraro da 62104. 46' 
terceiro, ao  motivo  4 Ali-gat:Maier.. 	' 	: 	, ' 	• . 

.A  transportadora  in5  se orcuijiaria...Se  não tivesse - qualquer pircela,  de  

ruius pR ,u D QÏ.A 	INEIRA 

cull* ei  ,nie.smq,:q44!não. o  tivesSe , '. o':fato. de • terceiro  'só•  a isen aria e • responsabilidade Se • fôsse;''; 	lapidar expressão  de Orasiinbu,".Nonite,  «absorvida  a hijiótee. eta' Cvii, Maiimi. • -"" •!:•-• 	 .; . 	. 	. 

duvida aplicavel  
• 	6 que se  deduz 	 o  Decrete  2'!:! •:58/..; de --  1912, sem „ 

dos carria,  Urbanos., • 	. , , 	• 	: 	.•. ' • Desnecessário  acrescentar-!;'- quequarido se coaiçlui pela culpa  do nio-• forneiro'•esta-se concluindei. também  pela  do preponente-. ;,,„ 	• Assim, acompanho  o 'yOtO , do Duna: 
0 Sr. Desembargador Presidente 	berarii 'PrOViinentó. ao contra o 	 ' • 	" • 	' 	••'• • • • 

RELATÓRIO  DE EMBARGOS 

A&,.reliitório- de:. fli'.: 1224; acrescento  • quë. 6 yeneriritlo . acórdão  'de fls. .. 127 deu : prOVimento ,  4,... apelação;', pari estender' a  responsabilidade, , tain-.' béni,-, ao,-, Depártarrieritcr de  Bondes  6  Ônibus Foi  : vOtOt' Vencido o Exino:f , Des's. ,  - Gonçalves :‘ da SIM. .'4ae  confirmava  a 'aentenç'a,  ensejando,  assim; , e g• .é nil'argbs.  de  fli.. 12,,,  do  Departamento  de Bondes  epnibus; Poroces k sadea-  com regularidade.' '''::;• 	, 	, 	c , , 	- 	-: , ç' 	. : • 	' ::, -.. 
, X----reVisão, del.:Ex/no,. Des. Atirigia, ,  Ribeirer,,' ''''• '-'.'' ' '•••:--;• .- •,' " 	_,  
Copias aos  ; Exiiii.*: 1.- Deseinbargadorei:::vogals'i' relatério de fit.. 122; 

, 	, 	 .  
. acórdió  de • fla,• ;', 127; 'netás'taquigráfidaS: de fla :::'126;•• relatório, de fls: 146: 

Bela... Horizonte, - 15 de: setembro  dé,, isto?.• 4.,--:: Helvécia Rosenburt. , 	 - 	. 	,, 	• 	 ., 	-. ACÓRDÃO  

, Vistos;,' relatados ' e  discutidos  8•Stes:••atit6O'de aPeliçiicr CIVel it. 15.904 
dA, comarca  • de BelO. lioritonte, 'embargantek Departamento  'ci, Bábleo e-: 
tinibus entbargado , NiVald6.‘Pie,  acorda;  per Votos em inatOriá,' a Sig-ands. • 

- 
 

Câmara  Civil de  Embargos  do)  Tribunal; de, ':Irtistiça. do EStaldO'de  Minaz  -: Gerais; : integrando  :néste o ielatórig  de fla,...'146; énï'rédébef .."os einliár; 
ges, de fls; 132; párailréStabelecer a:abate/1'44/de piiirieika'ifistfiiicia.,.  acres-
cida  , dos  fundamentos  :de , Venerando . 'Vote; ' V eidir 4o , :t*iii6,. Des  : Gon-:  

pa , ..que ,se  lhe • enter, Atribuir; visto :  ter ocO ciii ,' (if5iia.Maier».; 

erc 
esIveO"  da  Silva  eXonefardo 6 Departamento de Tiedidee' 0.:: ,0iiibOi'Cla 'Mil-

!' 	0 i embargado f - esta  ̀ !Soh' .1) ,..:Páliti,:fr ASSistêtidia; JildiMiria•:` 
. Belo ,' Horizonte ;: 1.9 de''<  fevereiro  ; di' 1961::.• '-'2-- ' .1,684:'. Alcides', Pereira;  • 

,nresidepte9» ,-,,: HelvéciO, Rifienhtirg;' relator —1 Spaa, r ilhó? ,-=,, Gtinita • 
Peixoto  Vencido; de acôrde. Pere as notas tainigritfiCaa,/,:. . , .Edétirci-: Fir:, 
nandes•:' '. 	'Giniçálvek da Silva:- -,• '' •':'':'.!''' - '': 	'' ' ": ' ,"' ' '''• •'• ' 	. 

Y NOTAS'.' TAQIIIGRAFICAS , 

0' Sr : i': Desenibargadar ,: Presidente';', 0 'jiii -giti4iii:,:-dêsiés . :znbit .r .  ., 
- gOs••• foi:. adiado  ;' A: pedide(46 ,• Ext66:::si ... :  Nop. ' AfOnse: Lages,  que' Pode; 

proferir YIii. seti":.Voto.12', - ',.. '' : ''.'-''' 	'• 	.: '-',...: •'-• ''• 	!, :. ,,f, . 1' 	 '. 	 ' ' 	 '. 

0 Sr.; Desembargador Afonso Lages  - Sr. Preside4te ; tainliérn re-
' 

 
cabo ' OS  embargos  .' Oorobe 6 .,enibaitatite;,601.,portè aiguni4"; tento' ria ini- ' 
cia!  Come na-  petição  ,,.'dé apelacãO,iatrihniu ao D . R. 0.'( qualquer  "reepon, 
sabilidade nor culpa extraicontrattial: '': :' :• i- r -: : ; ';-':, '' , ;; ,•,,iT .- '; ' k - ! 

', 0 -  pedido  de  ,indenização nib 'sé funda'éin"'culpa'db'.0-eposto,'..„ mas 
, 

 
apenas  em: culpa contratual  ' vela' fato  ' de,  ter: O D'413'; 0. ;, ke compreme.. 
tido a  transportar  ; inCipliune 6: passageiro  até 'o final..'; Ora  do  motorista  , 
dó  caminhão  . atribuiu  se a ctilP6:' que foi,-  reeenhecida'rintégralmente. na 
senteneá,,,,,da: qual  , o . Vencido!:: hie - interpiiii'.'recursa. :". ':- '': _ .' • • 

Não- vejo -comb responsabiiitar .6. D;R:10,:  
Recebti -  oii..; embar0s, de' inteiro  ' Eicôrdii;,,, eóni ós  votos  ' dos EXMOs,' 

Srs. Des. Aptigic; Ribeiro e Gonçalves di Silva: 
■ 573. • 



JURISE-RU.D NCI MINE1RA .11.711ISPRUPEN'el A n( MrNEIRA- 

O  Sr. Deseral6argador. Faria 	 Presidente, sou, impedi: 
' 	o; porque ;•A decisão  de priMeiriinstância foi proferidi pc ir mim. 

ï O Sr. -Desembargador  Presidente -*Impedido  o Exmo: Sr. Des. 
Faria Alvim, fiea o julgamento 'adiado, para so convocar outro Juiz para 

- integrar 	Cãoiara. 	 -• 

OTAS TAOUIGRAFIOAS 

Q  Sr  Desembargador  Helvécio Raienburg, 	Neste .: felto  ha urna 
circunstância ; Muito  interessante  Em  julgamento mais ou Menos iden 
tica,  a êste  eu havia adotado  a.yeta : da',EXM6'.' ',Dea'4• Marcie  Ribeiro  
Mna,:depoiEi;., em: ;psi, •meditando sôbre o aasúgto:.:e ' reexaminando  -0 Pran', 
ceasa,yerifiquer que men; : yo p, deyia, ser de  acordo com., o . do 	: Ra 7 . 
mundo Gonçalves cia  Silva  :Nessa  confOrtidade , .. 	recebo  os  mbargoi 

: ei: pari tal fim  • •'firina-liii:1116 .vote 'do- beii; Gonçalves da  Si lva  que 6:• o• 
seguinte 

,.„ 	. 	 • 	, 	, 	. 
-• (La 6.":VOto do Des  ,• Gonçalves da Silva,  proferido  quanda•da, julgi 

: mento da apeIação)'., 	 • . 
0 Sr. : : Desembargador;.:;  Sena. 	VOto:,.*Não; ' se -provoui• 	me- . 

nor , cull* da. •,,niotorneira ..',' E'„;,:lierdide".qne Os' peritos  disseram 'qua. Ale 
poderia  ter  freiideO  bonde•,: P,OV uma  presugção que  a  prova  desrnen ,.. 
tn 	Logo  que for:  abalroado  pela: caminhão aplicou  a freio  : e o veicule; 
Pirou: Como poderia ale  prever que  ,g ,nl chafer . embriagado  vindo 4: 
sua retaguarda '' Viesse  apanhar  bonde, de raspão'  Ao- contrário dó  que  
di S ò acórdão, ol:inotorneiro  não • confessou culpa : algnma ... 	clue  êle di 
se é que s  não houvesse  parade ,o„ baride,,o'desaStre  teria sido  inuite 
Maior, , •a •que, é  absolutamente :: eXate., A ,Própria  inicial apenas acusa  o  
motorista  do caminhão 	'Pinto Carneiro 	que: estava,. embria 
gado  E a  sua culpa  2 total  equivale  a  vis Maior iniprevisiret: De:aci5P.  
do! e6M . õ ;vote. vencido  d0  eminente  Des Gonçalves 4a Silva; recebo os  
émiNtkk6s:, 0.14iiisikta. a  sentença  de  primeira  ,instãnei0.,;,,: • 

0 Si. Desembargador Edésio Fernandes 	Fui  convocado,  mas nes 
-te ease OPOM dew, tomar  Parte no feito  e o 1-.)es., Sena ,filbo,.Oubstitiiiii;- 

: do : - 6 Des APrígio.: Ribeiro ;.:  
0 Sr; : -ResembargadOr, Sr,. Presidente, estes  

embargostiveram  baSe:nitni,.yoto  vencido da minha lavra  vote êste: que 
'agora recebeir.:.a...-,adesão, '04 ;  eminentes  .'- DeseMbargadorei. Helyegio., Ro&: 
senburg- e Sena,  Filho# : , ..• • •• , : • ' 

Dtaniiriander'e. :praceSSO,', quando  do julgaemto  da apelação, como 
relator,:cheguei .A corieluião. ;de elite efetisiamente,, culpa nenhuma: cabia.,- 

" 
 

ao  Di: R:9 ' Mantenho  o  11*.1.1. voto • ' , 
O• Sr. Desembargador  Afonso Lages 	De aéôrda. 
O Sr , Desembargador  Cunha  Peixoto 	Sr.., PrOoidente,.. eu,  data 

venia  doa: eminentea.,.eolegas„ deSprezo, 9i3,../111),ftig08; RgiqUe,',4ustentq; , .è 
:de 1049, que :a responsabilidade da obrigação e Puraménte.- ,,o6iitratual... 
E'  princípio  dominante a obrigação ' que  tam ..a.• transportador de levar •  
passageita.ineoliinle ate eu: deatiino.: E para reforçar . 4stS'- ponto 'de 
vista,  veio  o Décretov.n`..„, 2. Bg:,,L de ,.1.71121912;. -  que. regulou  *o 'tranaPorte .  • 
nas estradai  de ferra; que;  como acentuou  .muita  bem  o  eminente  Deg:: 
Plòltéció„ RosSnbiirg, só  admitiu  ; a iserição de  culpa por  parti. da  trans
portadora, , quando  ficasse, caraeterizada, á Orça maior  ou caso  fortnifop., 

quando.:- hOUveise,culpa.niaruifesta 	passageiro.: oi.:que'„nÓs....Niernes 
, 

 
a aplicação.: 	 brasileiro na.  questão  do • transpOrte , . na. 
objetiva:, 	i. prova  conseqüenteiinente..,teria,que• ser produzida pela.  COT/i- 
pinhia  no sentido de  que  houve um, caso  ,fprtuitO.. Más:não.Ificarnai 
vamos aláM. Como:6 da conhoginientO,d6s.: eminentes.  Colegas4 a.-Dédrete.; 
n 	teve por objetivo , :, também, 	regulamentação, 	transporte., 

	

. 	, 	. „ 

57,4  

• nas estradas  de ferra. Posteriormente,  a jurispriidência''eaMeçaii car o  principio  não 'eó. no : transporte  :de  bonde como-tánibein em  todo  o \ transporte coletivo - 
: 0 ,  artigo  20 do peer* 2 681  declara que  a eomParihiá  transportarespOnsáVer pelos desastres  ocorridos nas  sues' linhair e:. 'caustidos por outro veiculo  De Mod°, que esse  , artigo  estabelece  de  maneira  • ex-pi  essa que  se  houver  uni choque entre  dbis.';•yeieutOS;  a strada', de fer re' transportadora,: que  tem  o  contrato  'do  transporte, será  dõin direit4;, regressi*o. , :eontra',..a causador  do  abalroamento  Ora, ' to ' dos  esses  : princípios  foram  aplicados  e  estendidos aos transnOrtes' cole-tivos ;', consequentemente,  -tamberm,OoS, hendeS.;.:f .  pesta;nisneirk'Sa•Mlurnabalroamento na. linha  do  bonde,  o 

 
bonde  continua sendo o responsável coin  direito regressivo  contra  aquele que provocou  •-: o desastre : 

bargos  
Desta: maneira,:  data venii dos  eminentes colegas desprezo os  em 

: Sr. Desembargador  PreSidente i -'—• ,Rdeeberain  os • embargos,  yen cido, o,Eirria..:Sr Des: Cunha:, Peixoto, 4ue. os desprezava • 

	'00o 
. 	. 

DESQUITE; , APULTtRIO: CULPA DO OUTROIICCINJUGE' 

it)..adilltério debia  de  'Con 'stitnir, ,caMia..para,' a , :dectétação- 
do deriquite quando' ov,ontro cônjuge  concorreu para o Seu .evento.: .• 

APELAÇÃO  CIVIL N.: 	 Relator Des FERREIRA.DE.. • OLIVEIRA.. 	• 	 • 	1. 	,••• 

RELATÓRIO  

Faço meu  o retaforia inserto no parecer  da Procuradoria  (fie: 76). Além  das,  processuais ,apontadas ''no referido, parecer,' 
outra ocorreu, já go: processamento dá' . apelação, .quando  o Juiz faz ou-vir o apelado ,  antes de receber• o recurso, • Invertendo,-,assim; a' ordem 
estabelecida no art, ,826. d6 C. • P Civil 0 Dry; Subprocurador  opina 
pela reforma da sentença apelada (fls. 76181). 

- Os,  autos ,  Vieranr, enr..ternpo é aqui foram devidamente preparados. 
Vistos e assim relatados, pass°, oS• autos ao• eminente Desembarga-

dor  revisor 
Belo Horizonte; 12 de outubro oe, 1960(.. 	Ferreira de bliveita. 

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos .astes  autos de apelagaôin 18.049, da comarca  de ; Coração de Jesus'; • apelante Maria' -Teresinha 
apelado Caralino de Oliveira' Flávió, acordam,  em iPrimeira  Camara ei-vil do.,  Tribunal -de Justiça, incorporado-  a decisão: 6, relaforio inserto no 
parecer da,. Procuradoria  Mai 76), com '. o aditamento retro (fla 82),• 
negar provimento  a apelação; confirmando,  OS* -a  sentença de primei 
ra instância, pela concluide.,-; Custas Pela apelante. 

A autora apelante- alega que o marido  a  expulsou  d casa, depois de  te  la seviciado •e injuriado pAblicamente; taxand6,.a• de  infiel e amea7 
eamlo-a• de morte (iniciO1,..- II); E mais que, livre de: sua, Presença, não • 
tardou: êle (o marido) em substitui-la  por ,  outrai,no,  lar, tornando-se,  en- 

adúltere (idem,  - III): - Mas; a verdade, que a proVi produzida nos 
autõs, na fase propria;_, corn 'a  participação veemente  do réu apelado, 
entremostrai élmuito 'Mara ,A felicidade conjugar dos  litigantes  foi fogo-
fátuo tudõ, aconteceu por culpa da  • ¡nigher - que';aok pouco e &MO 

575 
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mais Se desquidaya. dos déVeres tde esposa,  de -dona.'dO'C'asá, e;.- de Cert .() 
modo  tamthém. :de Mite ;  park', buscar  fora do  leito  conjugal a .plena sa-
tiafaçao do, seu  qtiase insaciável apetite sexual,. ; • 

Ciente,, ou não, . da infidelidade  da  espôsa,' reiolfavse  o 'réir contra 
6-8 : 'sus  desmandos - Dai um Creseendó, de atritos qup deram na sepa-
ritgão 4o  casal Igriorti-ae  como  ' ocorreu  'o. fato  vf A - : aütbra que o 
Maxidó, $11  toou de,: casa; . mas, não  logrou provar o • alegado  De a0',e, 
ditar,  poliérir; Fetcladeira a O3rpirlaão.,Conhecidos 'que  são ' os  • Seus'autece-:. 
dentes Nada  . a .  conjecturar sobre  as alégridaS Sevicias, ou  injúrias? 

• 
 

Restaria  o  ádUltOro, 'do  r.rianidir tpoaterier. A  separação  de fato dos dirt-
juges, segnndo, a.tpalavta da.:--própria autóra.:•:' ,  Quanta a isao, is Cartas 
ofatecidas: com as razões  de tipelAção - 'confirmam.'as alegaçõeS' da air: 
tora apelanté O rért'..Apelado,. agora, teria tuna. outra  Companheiji*  tal 

' Vex' teúda e ,MAriteúda. " • ' ' 
Tende-se Por PtóVadó• o adultério  do  réu,  embora cO: desqUite WM: 

pode ser decretado..•,. , ,rião pode ser decretado Porque no calsó d66 au :  
toff' ocorreu  . coin evidência a hipótese -prevista no art 319; I; de Código 

' verb: 	 : 	• 	 ' ! 	' ' , • verbis  , 
, 

«Art: '319 	adultério .debiará de  ser motivo 	a deg- 
quite• 	 : •:. • 	 ' • 

' 	Se o autor  houver concorrido  Para- que 'ó réti' o 'có- 

saudosó tCarvalho  '• Sitotoa i.austentaVa um j3oito. 	 Vista: 'clue „por 
algurn'.:teMPo'.prédominini: n a .  jurisprudência, segunde  o qual,•'''OL'adulté-. 

, rio, iéo  deixaria  de ser • motivo  Para .'o -desquite  quando  apurada  a coni• 
vência 'd6 outret.côrdirge' («Cod Civ Bras, Int.»; 51276 ; "echt de -'1:934).- 
Mas, Ale próprio dava notícia Au- entendimento contrario  Tribunal 'de 
Minas  citando_ rim aresto  que idiziar que se a. mulher deu'. causa ,  a "que 
o ..fiutrido abandonasse ó  lar  e -  êSte•:pratica adultério,." não convivendo emir 
ela •-• não pode  arguir  o adultério d Márido;.. a , que  deli causa,  fazendo 
Corn' que êle abandonasser 6: habitat: conjugal (idem, 277) .• 

: 

	

	ficoje, A epinikó,  vencedora e- a ,2 esposada  no velho,  aresto. atras  .' re 
feriae. Lê  se am, magistral acordão  da lavra de Des. Aprigio: Ribeiro : .„ 

Entendeu:' o  juiz que  o case não .  se; ajuSta a proibi 
,cão  legal de  invocação da falta porque  a Mulher  não  partiCi- 
porf do  adultério  de modea  deixar  entendido qua  consentiu  kale' : 

portanto, '' pode a,lga  lo ,  como  cairskr,:,CoMe• cauSa justa ,1 puts::- 
- a .• Separação judicial DeV'e  se. consicierar.. deinasiddh,'.;ascétiCar: 

.„ tal  exegese  • que leva SAiniente :A. admitir  como alusiva  do  adul 
tério,  a cumplicidade': do • cônjuge  E' 'qua' 6-"" iCódige.'não fala! - 	. ern  se Acuuip aciar .nerfi- ern consentir. ,  Me Se Jratti.'nern.da - 

:participaçAco ,  de.CumPliaidadenem . de pernfissAepresumida ,. A. 
lei  prevê  a 'concórrência,.. 'O Adifitérie deixará  de- Ser!, ,, ,irrotiVo ,  
para  desquite,  so l o  autor houver  concorrido _para:que. co rep o 
coMeta.-"Ora,:êste : concurso pode-se manifestar por  `Várlis, for 
mas .direta- Orr indite*, por ,ção ou  omissão  ; • e pode- ser qtiau-
to " assuma • o, aapeCte de cadaa ,  OcaSional.. Sem duvida  se 

Ora,- to Case em , exame demonstra  ?que  a  autora tornou  
de- tal- niode- irrespiráVal a vida do.  casal -que.  outra::alterziativa:. 

. 
 

não ' teve  • o Marido,  serial), devolvê-la  às,  telhai'tpaternas;  diz  se,  
teve  0 ,, Maridc4. uma . vez t que  ate queria.lang44á a voráci, 

&foie do  escândalo  público;  senão  devolvê-la:. As . telhas  paternaS, 
' atitude  bem compreendida pelo  sogro:. Tornando  se  culpada,  , 

por seus  atOs .ériininosos,:•.da situação difícil étiv»que passou  a. , 
viver  o  réu Ormo  de  carinhos  e  sem ,  infie paza  seus  : fdlhos 
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PaisiVel  negar  queofiCcirteri. indireta Mas'Vigoresarkente para a mancebia que  vein, einti tanfo , .p:rdnr, lançar 	rosto dn' aban)- \ donado . cilmjuge. Sent dúVida,)e• mo-do de • vida que êSto  agora,:, leva  riAo  e merecedor de aplarisos -,, mas ..» («ReV.:,For.»; 11I, 320;. ou  «Mui  Poril»;,:t'21464).M. , 

	

Mais. recentemente,  , voltou'  o, Tribunal a manifestaio coni .  ostas .palavtas: 	igual pensatnen-. 

<J3, '" adultério deixa ; de constituir causa  Para decretação dó deSquite,:,quaindo C ., :outro  cônjuge  leóricorrau', para.:o mat de que tardiamente  , se  queixa Foi  a-tt autora  arieni abandonou' o tato .  conjugal e' foi procurar  outro amor ̀ Capital 'Federal, sem qa'S - houvesse  ' niófiVo  para  o Ubuudouo, . Não _ seria ifirmano.'exigit que  o marido  abandonado aguardasse, durante .: dez  anos,  para :esperar-, One:: a: - 6§pôsa.  arrependida voltasse ao  lam;  rnearno..,que -se , conservasse  fief l ae; jurainento, sagridot aquela ique fora  A,1 eleita  Oen'oraçO-, ,OH ,Anteo'Pd'é ,  desertar  p ' tálafire.,: deSpreian-. ' 

	

'• do ot conselho  do 	 de' PaZ''.'(fla:. 36v.); já 'aiáo" 6iã  rival de pe- .  nélópe. atjuirilher • do alielaritá:....»' (‹<Mini 'For,», 1026); 
São . Casos ;  , : todos • .esses  ; sernelhantesiiae. dos' presentes autós; Tarn- - bérh,.aqui• foi 4 .'antórO, coin ,esseus :dearegrarnentos; quen)... toil-ion:.  Me- vitOVel2 a t separação  de :Casal.'' Depois não  podendo 'Aver 'S6,. e .  :Póssifido . talvez  ,do.  animo  ,de • represOlia;--4 tiii; f: réu,,t6Meu: amante;  buscando  ;•re. compor - C-..:lar,.desfeito.:.••Não h a '. negar; asSini;• que a :áriforá apelante  'Con.; .. ' correu  poderosat:O ,deci§i)7aniOnté:pára cure O manda chegasse  aco. poato ,  de adniitir.,6iitra :  mulher .0M  seu. lar  Conanirreairdo-6 taincla2. Mila •e pari. ' todo-. cos-'.  eulpr6t.y.. . i : ",,,t: - „ . - ..'; . .. ''. -.: :- - : . I,  ., Aqui nAót: PodStaer,;_decidida.  a  questão  da gitad a  dos ' filliba..'çoniuns i, : como : nãO.') q; foi„' na sentença  ilO',  primAira,  instância,  ' rl i4 que' a  autora  ; ape-:.! lante, decaiu ; da. causa  i ;Necessárie -um .  outro processo  no Julio : a qu'o,':  para .á  solução  (lags& grave. probleina,'',  
Belo • Oórizenté; 30• de janeiro de 1961 •,•,- Ferreira, de .. , OliVeira, pret• 

	

, 	. 
sidefite e. relator. 'Assis, SantlagO'::-.-;1,1élin .Costa.: .  

6 

t t) . 
RESPONSABILIDADE CIVIL :--,DANO=. pk FTEpOsT4 .,-- r itEPARA= .. .-:'..C)10: p Elb,t- EmpRgpApoR,- ,/kçzko , 'D;E: INDENIZAVÃO.iL-- SQ...., BRESTAMENT,tti-..... DESÇ:À.:13IMENTO':..:.,'  

-4 Deseahe-sobreitanientó, di 44.:iiy. de ', Iude..ii*Stiik ate.' s'o.=.,, lifçáo definitivaf,a6 .. Oroéésót penah., ifink vez' qire .' a .responsabili7' dada.CiVil 6,' independente da tiimilial.:::-:  . :. .—: Responde  e.eMPregad6r; Oda rePagaçAa de, ate ilteito do  seu  empregado motorista  no exerçíCio ,  do  liabitilie quip lhe 'Coat,' 

	

pete e Por ocasião déle. , 2, 	--,..- . f'.,. .." 	"I 	 ! ', 	: 	• 	.. ? ' .-- Se/.s.a vitirna.t.trabalhava Oaka.'a: Oconontia':do•.lar . • o' sua -I Morte. rePercutie no patrimônio  de: ';-Sua 'genitora,. iniptle4e, 6,‘.. ressarcimento  dos PrejuizoS, sofridos eni, decorrilicii;d6!ai6 HU' ,  1 

	

APELACAO  CIVIL N 18 129 	 Relator:. Deaf. LAURO  FQN 



\ • 

. 	 , 	 , 	. 	 . 	 • 
..1 	 D .E N.'C A. •••: MIN E.. 1.R. 4,  . 	. 	. 	. 	. 	. 

• 

Adete...o . relatório:' de „fig 27; -ap  qual acrescento  que ..a 
. gaela preeredeMte.:1 . : 	: . 	•-•'• 	 • • . 	• 	";:' •7 •■•.; 	. •' 

IndOnfortnadaV °  apelou  ••a"ie e • di • .recurso; T. nas 	 : 
gdlartnente' ,,ródessado..: A aeisão••:. 1 ••••• • •; • 	• 	'• 	• 	.• . Belo . ' HOrizonte,. 	.de ribv_ein4rot- 	 Fontoura, , re . 	• 	• 	.• 	 • 	: 	. 	,: 	• 	. 	•• 	: 	• •• 	• 	••• 	• • 	• 	• lator:, 	; ç 	' 	 ..„.. . . 

A .rC O R D O• 

Vistos 	
• , 	• ... • „ 

relatadoS.:e .....diS6utidoaest6S  autos de..'apelação .; n. .'18 129 da . 
doi-daiea  d  Juiz  de Foia em ,quer  6, apelante?.. Cooperativa  ' dos Proid.147 
tores de  Leite  de BenfiCa'; . 6-•.g..pelada. Maria Morena de .201iVeira, acor,.; . • • 

-darn  os Juizes .- da Quinta Câmara  Civil dç Tribunal de Jtistida do E • 
tadO ..; por  Unanirnidade,...adótande" ...comiparte integrante\ dêste":o. ..relató7. 
rio  de:: nw ;r em..neg r piovimento. ao.. ,ágravo ..no auto- o . ..processo„ . e 
apelação  '.' • 	 ,. 	• 	• . 

r 	 • 

 

Quanto  .; 6:.:•.• .Preliininar,não:•asSiste.:• -razão  ao  agrayante, • quando, •P•os.. 
tula ,sebrestainent'"'da, acãe:: de • indenização  ate:Sollicãoi definitiva do  

, prodesso ,. penal' 	isso  : :porque • a •.• responsabilidade  :eíyil  e ímdependente. 
da • crieninal"..G.:-'que  não : pode  o  Juiz  d& cível e  na  ecpressãqr 	Oiro-• 
simbo Nonate, , :largar daleateira  do  julgado  criminal quanto. 
cia  do ,a :o e.. e sua 	 . : ..„ 	 • 7: 	. 	. 	• 	.7 	. 	. 	• ..• 	.• •• 	•, , • 	responsabilidade:. , 	• pode" • existir sem  culpa ciiminal 	Com» 

. dizia  Berditi.....(<<Traité,;d61. la. RespOSSabilit6.»,.I pag 366),  citado por  , • 	. faute.:' 	-exiSt6, . teen que  le„ fait ne sditt'pas :reprime, p •e-. 
. 	 .• 	• • -..,••; 	• 	• ;•1• 	• 	,• 	' • • 

:.:Xona, de Influadia. : c1,6 : :ilíCito•:•civil • :T.- Observa Deinogue 	•••Maia,',.•:. •  
,Vasta do  que  . a dó ilícito penal ; 	. • • • •L •• 	. 	.. • 

propósite,..;;.p .ende'ra:ócillto predator' da • sentença `':r.ecorrida:. <04es ,- 
me qu  r  haja/ tuna: aeritenai, abSeldtória ci»• jillao; criminal, a aCãO .  ••civil 

••• .pederk aer,:PrOpeSta,.quandO,: não' :tiVertaido,...categbrigariiente;; -!'reconliebi=.:•• 
da 'a inexistência Material de:- fatce>:, 	 ' 	:,••••. • • 

	

.,. 	• 	. 	.• 	• 
• 

 
Ora, no 	 judice, a propnia re  reconhece  a existência Materlal . :2 

do  fato 
Quanto - 	 respeitável.• sentença apelada apreciou ; -beni• • . 

espécie: -6  deu lhe  • seltiçãO.'adequada;. •condenando  a  Cooperativa  ;dos. Pre'. .• 
dutereS .: de ' Leite  de Benfca a  indenizar  a.  autora  os: danos que  Sofreu...• 
eoni,.. a. • indite' de'.' • seit,'•fillíci •• :menor,,::,..odasidnada - por .didpa ,do' empregade':' 
dare  

Nerifica-, se, eConf.Orri* realçou  0.yilustre 	a..quo;„ que-a:ptoVá.:;tes- , 	. . teintinhal • .6 • : comtrailitória.Z."Entretantea Perícia  procedida pela policia 
. comelul : «pela.;:resp,Onsabllidade . de:•imoteriSta . .Edgard. Mepdes  de Oliveira; 

que, • trafegando • em .uma via  livre  .•6!disporid -de.:" baStante•:. visão pode 
ria Muito  bem  ter': diViSadoryo cieliSta,...jó:•.que'", date: trafegava no:Inesend,. :  
Sentido,. pia., spa reião'. 4e" 44.reg40>. 	• • 

J±  por mais leve que seja.". essa culpa  a  indenização pelos ato  HP. 
cito  ó . •devida,•:•nos' . tõrmoscdo. . art•:.... 159 ,  dOzG:C:.:;:.aegtínde:'..o. quaL..<<aquêie.:.. 

.  ação,...ddi„ omissE6:-.:: •Voluritakik negligencia ou imprudenci vio 
lar direito Ma; causar  • PrejuizO  a  outrem, fiCa• - c.briga4o:o....;.reParUr .  o-

. dano»:. .• .•. • • ' 
Nozo.easo• 'dos.. autos 	 concluir  pela; . reSPosabilidade..da  re . 	. erti... :v3istA; do dispas,t.o';'nost 	 do: 	 • 
Prêcestua,  com efeito esse dispositivo que sãdi.• • tainbAral..:reSPórisa . ':: 1: 

veiá • pela, reparação. civil 0:: patrão,  amo ou cOmitente,.: por seus  emPre'.i..,' • . 
gadea, serviçais  • - e ;p•repostes, , :no•-•:exe•raCie  d trabalho qde lhes deMpe7..: 
tir ou: por  ocasião dele bera:•earnas.a.g.Te$so0.-,jurídicas. 	e;:iercer.ern 
exebraçãO. 	 • 
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Ora, a ,culpa.  Au. re • está ern conservar' ern- seu  serviço  urn'MoteriSta . ja  penalmente  indiqiado por :culpa  Mardireçõe de  veiculo,  'confdinie faz  certo  a certidão d f1sT:' 41 ,é 41V%, • ' 
Além do , •rnais, a jurisprudência: dos  nossos  - tribunais,  inclusive da Supreina Corte  firmou  se vitOriósainente, em favor da tese  Segundo a qual::a  culpa  do pr,epoitey faz-, presumir  ' a. do preponerite,, tornatido-b :  responSáVer .pelos atos por aquele pratidados.. • • . • 

ocorrência  de  culpa exclusiva  da  vitima  o  patrão respondo  civilmente, Pelos danoa ,i, 6au'sados ;Poi- - • especialmente :no ciao de 
se 

  coisas perigosas, como os veidulóS; de velocidade (efr açc do S .T F.', «Arquivo  ' Juda,  vs 114148.4.,,, ,1021106 -  e. :1161407) 
An .; contrario •dó (4i.le--'alega.2a.i. ..npelante;  a 'morte  dá Vítima, que Ara:, „ balhaVa. ,para ; a economia do lar ague -pertencia.;.'havia de repercutir no patrimônio de • sua  progenitora Dai  a  necessidade  ' 	ressarcimento  dos prejuízos- sofridos  ;- eni-decerfeagia :do ato. ilicito  Custas  na forma 

. 	. 
 

Belo Hoiizonte Aõ- de -, dezembro  de :1960.:' —  Lauro  ' FOntour ra, sidente e rolatbr. , ' 	Abreu  : e •8ilVa, revisor: -,-- Natal lritiaa Campos, vogal 

Procedé• 'a - adjiidiCacão judicial de imóvel ; loteado como execiição cornpuliória de  compromisso  de compra  e venda  cujoT preço  foi  integralmente, page, quando o liquidant e`. d* firma prOz; mitente ,•vendedora reluta  em  outorgar  a  escritura definitiva  
, APELAÇÃO  CIVIL N 18",. 146 	Relator Des GONÇALVES DA ' 

	

' 	 ; 	• 

RELATÓPIO 
• 

kdOto.  o ,que s'et contém ria parte ,exrpositivá  da  sentença 'de fls 31 
fl  33  que  sera  lida Tiá assentada .  do .jnlgeirmento, acrescentando inie a 

. decisão de  primeira  instancia i  :acolhendo, 'o pedido- da  inicial adjudicou  aos --;autores!, o iinerVel objeto ,  do, compromisso  de compra .,e venda, de- terminando que no  termo  a' ser lavrado (art' ' 346 §: 	do Código' de' Processo  - Civil);/ sela m . consignadas  ; 	condições..i do ;compromisso, as projibrçõeá, do; in.i6yel-'ejlie "cabem • a ;cada :comprenti*áril e as  demais  
Peáifia9F5bs  legais ' 	• ' 	: 	 • 	• Iltiridou,  o • rna.g•fgtradci ,:'qUe, lavrado o'Pe011ipromis§o, "se expedisse  r a 
carta , de adjudicação, ,  depois:de  pagos ■ os  timpostosdeVideia ., ' inclusive  o ,de transmissão .. Nas  custas  condenou•  a , yé: Esta 6 outros -  interessa-
dos, inconformados; apelaram tempeativaiiierite.' 0' recurso :for contra-
arrazoado .'e  recebeu  e. competente preparo  Autos a revisáó: 

Belo Horizonte ; 	novembro  de 160 	 Gonsalves da Silva, rei 
lator. 

ICA5'••-le.):C..A.: ,  0 .  
, 

Vistas„ examinados e 'discutidos . 6.stes autos de  apelação  n. 18.149, 
de Belo Horizonte; em que 'são apelantes"-/iquidante, da Companhia Mi-
neira  dez Terrenos e 1Construções' Limitada e • outros e- apelados Pedip, 
Pereira das Silva, sua mulher e outros. 

• 

o4C)0'; 

IMMTEL -- • OUTORGA DE, ESCRITURA. PROMESS&DE COA/4%A' 
E VENDA: RELUTÂNCIA  DA ''VENDEDORA 	'ADJUDI- 
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Adotado  o relatório :.retro, que fica  faZentIO.,parter:;integrante dãste, 
acordam,  - OP. Segunda Clreara ."CiVil do Tribunal . de Justiça 'do Eitado.; 
de ,Minas Gerais; Cm desprover o . apelo e confirmar  á séntença. recor-' 
rida  

boa'. autos , consta. que;. Mediante; contrato  - de; promessa  . de compra 
e . venda,  'Antônie .. Pereira .da •Silva, em 8 de -Aril. de 1938, adquiriu  da 
Conipanhia, Mineira.;;;`de Terreios e  Construções  Lunita , o 'late ; O.- 17, 

'do  quarteirão  42,, ao, Parque: Nossa  ;Senhora Aparecida,; pela quantia de 
CinCo . mil-  cruzeiros, com entrada  e, .o- reStánte , ern doze Prés 
tações, mensais 'tairibérn ,de; Cr  8 50,004  Os  pagamentos  foram.,:efetliades: 

rPosteriornientei., 6, cemprornisSárie., ,coinprador. 6: sua inulher; Maria 
Avila Oliveira„ ern.;2K,de; julho de 1945;„  com  o -ad:01'de de . .Seu: ;filhe Jose , 
Pereira da - Sill*, icederam  o seu  direito  as .demais filhos,  Pedro. Pe-
reira da- Geraldo da :Isaulina Pereira dá , Silva, que 
depois  ': tie ncasada  Paiic4 ,a! , asSinar‘se ISaurina Pereira ,Fernancies. Fa- ; 

' lecendo- Gerardo ;Pereira? da Silva, a  sua mãe e herdeirítunica, Mania 
Avila Oliveira , foram  lhe  adjudieadói..;  os  direitos 'correspondentes   a um 
.tdrço, da- ,'prongeSsa ' de compra e . venda erri.,.41,,wgtão . I 

A  promitente  vendedora, :Companhia Mineira. de; Terrenos  e; Cons-
trued-es Limitada, após a Morte, de sócios seis,  entrou  em dissoiugão ja  
decretada  .e em fase de - liquidação: No : respectivo processo i; quo corre 
perante o Julio de Direito .  dai'Priineira Varai . Civel desta Capital, a 

( 
 

fenda 'Companhia  reconhecelque;o 4:novel  eia discussão  fora  objeto  ao , 
CoMproMissp., de , compra  e„ venda f Om; Antonio Pereira da e;, sem , 
embargo  disto, o liquidantO  reluta- em outórgar ., w escritura: \'definitiva, ; 
razão; per que os autores ingressaram em juizo' lègriando ginho. cau-. 
sa.. A , -realização  compUlaória do  contrato i  médiante, a  adjudicação  ju-

' didial.  nos Compromissos de conipr,a;' é, Venda de4MóVeisi,loteados,, ten 
por escópo ' acobertai.;; ids compradores  .boa-fé, ,,do ,poaaivél, desinteresse 
doS. promitentes  vendedores  ; ern  outorgar  aS).escrituras,a .  venda aos  coM-; 
proinissa-rios reompradores. , 

Reasalta,des:!autoiv.a existencia ,do'contrató,  alias reconhecida pei o . 
liquidante, da Companhia  Os  autores'  igualmente provaram, que' tôdas:: 

, 

as t prestações ' forarn pagai -.,,Aasiin; e diante dos elenentos de conviC-
!eão,(prodiPzidoS, impunharso a procedência; da lide, comp bem decidiu ; 
Juiz ,em  primeira, instância  gam  provimento apelação e nas custas  
condenam  os apelados  

- Belo ' Horizonte, 27; de janeiro de 1961.. 	Gonçalves da  SitVa,  pie  
sidenté -,é.. relator. 	Afonso  La ,es 	Cunha, Peixoto  

	

o0e 	 

SENTENÇA  ' 	 CORRIGENDA EX  OFFI  
CIO»;; LEGITIMIDADE TiEt PARTES  \ REEXAME NA SEN.' 

, TENÇA FINAL -='COMPOSSV .-..,- INTERDITO,'-,.:TURBAÇÃO 
' 	 • 	 - 	 •••• 

0, hipso Manifesto As: sentenea  pode  ser,, corrigido «ex-
; Officio», desde que- não afete ; a ,substância ; do julgado. 

A  questão  da legitimidade de partes considerada no des -
Dacha  saneador  emborà transitando ,dsse  em julgado, pode ser 
reexaminada  :"na sentença final.  

Aquêle que tern(a. composselpode ' usar  do interdito para 
defender -a posse comum contra turbagfin por,” ato violento de 

' terceiro  ' 1 ; 

APELAÇÃO CIVIL N. 18:350 ;;--, Relator: Des.' ONDFitE  MEN 
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RELATORIO 

Ao  da seritene*, acrescento  que o: Magistrado aca.boti julgando nu-
proCédenti a açãO , o'condepandoos RR: ao pagamento das ' custas  e ho  
noz arios -  advogado,  por eVidente lapsus calami., Publicada em audi-7 *,‘ 
elm a decis.A.O, apelaram  a tempo da; AA. „; sendoi o recu,r,so rece: 
bidO, sern'declaração; quanto  aos efeitos,  devidamente  processado e  pre  
parado  nesta inatância: para .onde foci remetide, á tempO, util "A re-

-  visão  
Em 31dez.11960.; 	()noire Mendes. 

AC ÓRDÃ O   
- 

. 	A Qiiárta. Camara Civil  dando solução  ao, apelo  de Manuel Silveita 
Cesta e . sua malhei , na apelaçãO-n  18 350;.. de Itarnbacuri, acorda  em • 

provimento,  Para: julgar • procedente a ação e  condenar os,  RR: 
na,- ;  forma :  do pedido, :  ben- cOMO as custas  did ,recurso; na ionformnidade 
das notas  taqingráficailindhisas is% integrantes  ddate.. 

Belp',Iiérizol,i4e,.,10/,' de feVereiro, 	 Mendes; presi  
,.;. 	 , 	• 	; 	; 	; 

,dente: e- relator'. 	Melo, 	 Sena -FilhO..,...'  
. 	;. 

N0PAS' 
; TAQUIGRAFICAS  

 ; 0  Sr DeseMhargador, Onofre  Mendes 	«Conheço  di:aPelação,:jreL 
'Curs()  próprio,  regulárniente interpostey- ,Processado,24éinetido...e 

O Sr Déaerribailadói...Melo:Jdniorl.; 	De aCôrdoi 	; 
; 	0 'Sr . Desembargador  f Sena  Filho 	 De acôrdo •  

: ; Sr Desembargador. Ondie, Mende's. 	KPQ mentis  : é 'de' "asst
nalaril'Antes;,, de r'!ontráS;:;;;Considerações, , 'a.', ,  contradiçã o . entre  aconchisie 
'da ;sentençaii/jiligaiidoi.,iMprocedente;!'a:açãOi. e: a  condenação  as çi.istás 
,hOnórários, ; quei:é.:1,irepopta ao eus  Rates não  ópnserain, , embargos  

."'Parte final, ielãtiliá as CUStas,',. hen', por, outro lado apelaram, da  deer  
são que,';',:fid..;:printiPar;; lhes foi  favorável  

; 	De; :acórdo.' eorn a t,  lei;'a  sentença  décidira .  seinriré:' .sdbiét os ônus das  
:custas, 1  ainda que  o  pedido 'silencie  a respeito.: E 	eiridénté:„Oef jul 

'.:.: gada; a ação fraprOcedenié; deverãO.recair:. éle -S' sabre o autor,  que,  nessa • 
,conjuntura,  é ;c1 VencidO.  

Qual  o restiltadó; -.então-? Não: havendo  reurso,  a Sentenesa,tranSi--; 
, 

 
tara  em . julgado nessa.I: parte;;e os' anus  deverão  - recair sabre  os réus 
:seroethargo .,.. . vitonosjs  em Prieniera está  pre 
vista em lei =.,,art.:1 285 dO.;! .C.:P..,1G::-.? 	 " 

, 	Trata.-Se,':: A; eviddri,04;':.d  lapso  nianrfesto,  que ; poder ã set, :  Corrigi- ;  
ex officio, nãO.,` afetando, assim  4:aubStãneia, de -,julgáda......;  
. Não Ora:, ISSO; e;.:a Sentença  deveria ser  anntada , devolvendo  se ,  6s1'; 

-ant‘OS-, k'origépp proferisse outra  setitença, escoima a 
dá  eiva  ae, contradigão:; ! '!:  
; O  lapso ,  alf4S, So que parece, passou 	ao jiiiz; ' que  re,/ 
meteu os  antei' sem corrigir essa parte,  certo de que,' os 	Po,r, seu: 

; 
 

advogado  ,; entencleraM: que a candenação:  nessa  pa.#.6 tambéni foi  con  
tra; • eles; t4tittv...4x1 Pedem:.  modificação  nesse  ponto, - para  que pesem os  

sôbre  os  zeus, COM ,d.proyinientO do' recurao: 	 . • : , 
No  ,que tlinge ao: 	 :próPriainente',' 	ha du 

; Vida): ; ein*que; ; SoluçãO, 	 pondèração 
discute 	

;  da prova  No se  
o dondiddY  senão  e S'briient .e. :a ,::¡rosSe;¡ pelt)? MOtiVia simples de se  

-tratar.;; de terremlo de patrimonie munçcipal 0 MM  Juiz entende; que,  
as  provas  ii9  caso são  faVálAiMig'5.'ãõ§ que  surils  testemunhas ' 

firmes  em  Seus.  détobitnéntów .  chegando • A:-  Concinsier de qté. Os ,  : 
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- 	. 
AA: ride: - proVa.ram Sua . posse no local do litígió, que, afinal,  : é - um*, 
pequena  area); ', resultante  de trin  desvio  de uin: corredor aramado  ; efP:" , tnadá há , rimiteá, amps:: 	• . 	 • 	, 	• 	• ,  

Essa argumentação  do magistrado: soften Seterar -  crítica deá.;apelari 
te,  eiri • OAS  razões   de tea:rite ;  :ende : mestra.M.:qtrie a; sentença  , destacou,.  

;dos depeinientoS,a.,..parte deSfavorável  aos  AA  que  e a  referente - ao, '  
desconhecimento  ' das „ testemunhas sobre  • a':.'ederrênCia, - da turbação  

E,, reálinente, 6  que  se  conclui  e: que  o  fato  da ,tutbaão;:não .-':„POde; 
. ser pôSto  em &Odd* (be; oi) E José, da Costa: arrancou  -a.cêr-
ca; designada  no  - Crogiii.s » . comb cêrca A e  uni fato incontestável 

O térren& abrangido  Pot essa cêtea,  não estava na  pesSe  do 
RèleVa saber se1 o  possuidor  . eta o . 4,:, ou Seu sogro; . : Jog.6_ Duarte 

Sobrinho . Querem  ,,Clá que  o A:. no posSuia em ,seu próprio riorrie
mas  no de  seu  sogI'o  

, 

No  saneador  'as: partes  foram Censideradas legítinias, transitando • , 	 , pacific.p.mOntë:: em júlga,c4:.eSsa2,decisEe. 
Tal - fato; ; não constitui  ; 	Meu .  ver;',obStfictile, 'ae: reexarrie -  de ;  clues, ia-0 ria sentença, final;'; de yet que a Posse •é: bola sititaçãe de  fato  de- 

,
. : . 	• 	,, 	•• pendente 	prova, que somente  podera-  ser realizadána . fase' da rits7- 

'trtição 	pausa: 	'" , 
Entretante; mesmo que  se admifa., que .o À não possuia,d• trecho ,  

em neme próprio, sem  &Wide: teria Uma composse com sett, Ogre João 
,.:Duarte e, come o Segundo!:  possUidor, poderia  usar o interdite para de- , 	. fende 	pdssé. ccriturn., -  . 

De' qualquer  , forma, e<que .  parece  éeitO.'é: que Q R. nae.,,:tinha"peS•se-, 
no local: ; •Adquiriu  ; a ,:easa;) pert°, da, cerca ; arraneadá. ,  ap.ói, a eClesãe„,.do, •  
litigio, e corn: o :eVidente;prepósite 'de ' melhorar  : A 'sua  situacão :  

-nap  lhe , era  licito  „agir da -marielra - - yo ea a: 'poi- que  se con.  tam, 
,CeaiVencido,.:Pele  exame da Prova,.: de giie'a ." raiãe.- •  está cern 

,preVirnento, para julgando procedente  a AçOe.,•:•conderiar  os  RE  na  for 
ma ::de.pedido».:; 	' ;' 	• 

/ r 	W: Sr!‘lleSeitibargador'MeIo  Junior 	:«:Conheço. da.  .apelaça'o: 
dou lhe  ProvirriPhtd,', : Para; .réfettriariddi a : (feels -AO ápelada;. julga;  piece  
dente:''á,açãO pPSsessOria I 	/46, 1.5061% .dori-ni: : ação  deMartutengãe::..e:::. 
sim ceniq •ação de  esbulho  (art': .,375 do C.P,C,:.) • 	I : 	. 

. A  ação  é • po'sse§sOyia:': Funda  se  em pOsse ,e;nãe;erii,dominio  Alia-,  \, curripre 	 giíe.„•deriiMio.„"sôbre .: a , gleba litigiosa, não. pertenee, • A. 
qualquer  >Ias partes .e.  sim  ao  Estado 	&ssim 6.:claro  que  -: rte./Muni dos,. 

: • litigantes pretende a pequena  • area de ,• terrenos, ,. dá Vaal; ..:(..:Cainpat*,,, 
a, ' título  ,de  domínio, ou seja  na  f.'qualidadede .proprietario . 	• 	• 

na POS§e, como • tat -  pretegida. pela  lei, que Sp  funda , a acão E, 
meu vet; resultaram bem  ptovadeS.  os ( requisitos  • dá póSsesseria: -  ;Como,  

; disse, não-" -  (14.. ação  de 'manutenção;' ,  sim . , da • , açOiy de  reintegração por  
que  do ato • tle'violência.Praticad& pele Reu,  resultou  a'Perda da posse: 
por parte- do Autor. , 

, A,' prova autoriza a  conclusão  de que  possuidor  há alguns  anos  era.  
mesmo  o Autor', Manuel Silvoira 1 Costa, A pratica de psbulho, o u . seja 
do ate_de arbitrariedade, q&iie ,nãO  foi reconhecida  na • decisão' güe-  de  
negeu a' medida liminar nem - a própria contestaçOir-ofrega a negarr,ex-:- 
pressamente E ela :esta  .na proVa, muito bem configurada : Perdeu 
Autor  a posse,  pelo • 	deve  Ser  considerado : que ) ,O,' ato  de violência im- 
Porten • em verdadeiro  : 	6,-"••não . ern simpleá:turbacão . . 

Não .me. impressionou%o pagamento dos ,IMPPOos., 2stes..foram 
çados; a• partir de 1950; mas- por declaração  • de 1959, apenas  para  efeito  
da escritura: E; evidentemente,  tal lançamento,..  dada& is condições etni 
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que  foi, feito, ado: pode  ter o valoi que lhe foi atriliuíde , 	exame da  prova Lconvenceu-me  deique a agao  foi bem proposta e  de que a ,prova não foi bem, apreciada  pa  decisão  de  primeira instancia . 
Dando provimentivçondend,O.' apeladdS. nap ctistas»‘. ?• Si., Désembárgider Sena Filho 	acôrdo., ; ' • , 

o 
-0 Sr. Desembargador - Presidente 	Deram !previmerito. 

606  " 

ARREST°. --- MEDIDA PREPARATÓRIA— PROPOSITURA: DA 
AÇÃO 	PRAZO 	INOBSERVANÇIA', 

Perde .. co- arresto a sua ,'eficacia de  medida  preparatoria, não  podendo  ser transfotmade, erti; •, Penhora,  quando  : a' acid  não  é proposta  no prazo- de trinta  dias  Contados: da .sua efetivação. ; 

AGRAVO DE' PETIÇÃO' N 7::65 ' 	Relatei:, Des. ABREU  :SILVA. 	 , 

FLATO  R co, 

, 	• Osvaldo Garcia :14ernarides, pelo  Juuzo  de Direito  da  comarca'  . de -  - Manhuniirlin; i-ég-tteteu; 'com base no art:: 676; rik. Le  :II, do IC,ódigo: dp 
Processe' Civil; contra Jose _ Bonfitn, <<SequeStie*: deum autornifivel ;  que,'; se- achava ern.  seu • 'poder,  genie medida  preventiva  • e Préparabánia: de una • açao, executive . a intentar • contra: 41 mesrite,,', para.' dêle. haver aqinp qr- • Ttância.,de quarenta  e quatro mii'''CruteireS,' , rePresentada, Per Ulna • nota  promissória já. vencida. 	• 	• 	: '" . 	 • 0 MM.' Jolt- acolheu o  pedido  :'; emnd:aireitò Aflá. 6), censidérandd-, que houve ; UM- equivoca per parte -;(16  requerente,  -guando denominou a mediae de  «sequestro>5ï, mas  invocou ̀ coin' acêrte „o dispositivo legal. ' 

	

' O e réu  conteStow o pedido 	 alegartde; ,' em resume: 	que ' pedira o autor ;  «sequestro>> e o pedido fei .  aceito, &rim) «arresto 
cisão :: extra pètita;) b) que ,o. automóvel :arrestado pertence a Otávio , 
Cunha Rebouças, residente em Vitória„ Estado  de :Espirito Santo; cl que fo.Aatiternóvel '. arrestado ; não pertencendo  áo 'Centestante/ nib podia 
ser arrestado. Ccitne um bent, sett :Para garantir divida dêle Contestante.. 

,A-6 avéS da Petição de' fls: 30131, procurou o autor,. refutar as. ale- 
gações de; réu. 	• 	 • 	 / 

O 	
,. 

MR: Juiz, pelo despacho 	tiff:- 32135 - manteve'aCeneessão pre-: 
visóriá  do arreste-. 	• • 	• 	 •-• 	 ' 

Inconformado,'; o réu  ofereceu,  agrave', de  instrumento  • (fIS. 350;, ma S dite recurso foi  julgado. deserto 	36) .. 
; Pediu  o autor, depois,  fôsse V .- arresto  convertido  em penhora fô-

lhas 37)".;: 	' 	 `!' 	 /' Citado  ; o reif deriteit(*0- pedido  de oonversie. (Vs... 45) 0 autor 
retrbeou (As:, 519:1,; :e o juiz;irio: saneador ;(fL§:. - ,55); abselVeu o réu 
da-instância;  por falta- de propositurá da açãoi no piazo da lei, ceriside-
rada  inepta  a inicial para o fim pretendido.  

, ' 	Contra  essa  deciaão 	requerente  Manifestou,' 6porttmamerite, o _cuts° 	agravo. de Petigão: (fls. 59), tendt ó agravado contramintitado 
(fla. 61) e o MM. Juiz sustentou _sta. decisãe ,;(fl's. 63) . 

Fêz-se  remessa  On tempo. Preparo : regular. , Em Mesa. 

Belo Horizonte, 27 de  fevereiro  de. 1961." 	Abreu e 'Silva; re- 
;later . 	• 	' 	..• 	 - 
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NOTA  PROMISSÓRIA. — PACTO AINETO MULTA COBRANÇA 
— Irma ITENçIpa 

Reconhecida a legitiinidade da prólniisforia. cobrada; é.  
igualmente exigivel a. multa  estipulada  no seu  pacto adjeto as-
sinada pelo- devedor e sein 'defeito on` viCio, que o Posse inva-
lidar 

VenCida e não Page a divide, caMbial, pode 9, credor car- 
bra la  executivamente. ern juien semi prévio aviso ao devedor. 

-- V'. v.: -- Não' Provada a apresentação e a-  recusa de pa- 
gamento do;  titulo  pela devedor, não 'se; justifica a cobranga o 
condenação do mesmo .na. multa prevista no pacto' adjtto. (Des.- 
Afonso Lages),!- 

' ' 
APELAÇÃO , 'CIVIL N. 16.425, 7—  R61  atfCireS • Des. • GONÇALVES 

DA SILVA (apelação)  ) e HELVIIICIO ROSENBURG: (embargos) 

MINE IRA  

ACORDÃO  

'Vistos,%expostos, e discutidos os  presentee -autos de agravo de 
tiçãO, n .;: 7. 652, ,da. ' comarca  -de -,Manhuorniriin, -send() . agravante Osvaldo 
Garcia Hernandes 	agravado  Jose Bimfirn, dearda.a Quinta CM -tiara.. 
Civel do Tribunal de Justice.. do Hstada. de Minas - Gerais; ' 
dade, -  adotando -como  parte- integrante :4:taste o relatório retro; negari 
provimento ̀ : áa recurso  e confirmar a decisão  agravada,  por seus pro-. 
pri9e , flindiMeritoe,- pagas  : as custes pelo agravante: 

Este  -requereu i  como  medida preventiva  e•,pre,pe,ratória. de ação exer 
cutiva umi, <'<arresto» ebb- a  denominação  d «sequestro». E' de todos :  
conhecida.- á „ distinção  entre uma e outra dessas, figures processuais, . 
o  MM Juiz a,.quo, justa 'e  ,.acertadamente, tomou conhecimento  da- su  
plica como arresto  

De.fato;.coMo ensina Co Dee. Lopes da COeta, -coin a medida ado-
' tada, pretende buecar - no patrimanio do) devedor

' 
 bens com  qiie. Se ga: 

ranta- 	future satidação de seu -alegado credito  ',. E 'isso  é o que ern 
direito se  chama  arresto.. • 	; 	 ' 

Na  especie,  assim i .foi considerada a medida ,postulada  pela 'agra- 
varite, mas; na' verdade,  ride poderia ser  outra a solução dada 'pert) MAL 

urni,  vez  qué;i' consoante precito  legal; quando  6 arresto fôr or- 
', denácto como .  medida prepazatoria, .a açã.o sera  proposta  no prazo . de 

trinta diae,s, contados  da efetivação da  medida,  sob pena de Perder esta  
eficáCia ;', não podendo, de conseqüência, ser o  arresto convertido  em 

De, ponderar-se ,  que; corno ficeou ,  acentuado ,na decisão recorrida, a. 
pet,ição' de fls. 37 --não  pode  ser considerada Como inicial de unia, ação
executiya por  ausência  de requisitos essênciais. 

Fica ' portanto  mantida a.decisão-reçorrida: ,  

'Belo Horizonte, 2 de março de 1961. -- Magalhães ;  Pinto presidente.. 
Abreu e; Silva, relator. — Hélio Costa. 

RELATÓRi0 

José' Francisco de Araújo intentou contra a Dr-, Orlando Tomaz, 
Garcia, ação  executiva de cobrança, de uma promissória no valor de 
zentos mil  cruzeiros,  juros de mora e, multa do pacto  acto..  
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0 executado defendeu-se, confessando o débito correspondente ao _ 
principal, mas insurgindo-se contra- os jiiros, multa do ,pactO adjeto -
honorarios  

- Impugnando os  embargos  opostos- a' Penhora,  esclareceu o ardor que 
não .  Solicitara  honorários  'advocaticios- e que  relativamente  aos acess§- 
ribs," como' a divide principal; eram de ser pagos nos têimos da  inicia  

Prólatado o saneador, que transitou  livremente  em julgado; o ma-
gistrado,  pela  sentença  de ifis 58 usqlie 61, concluiu pela  procedência,  
em parte, da lide, condenar* o executed* no pagamento da quantia 
reclamada, mais a Multa de pacto adjetb, juroa,moratóriaa a, partir da 
citação e custas em; proporção. ' 

Desse decisão o vencida apelou  terapeStivárnente, pleiteando a ex-
, clusãe da parte relativa' ao  pacto  adjeto e- das custas . 

O recurso  fed: eontra-arrazoado e  recebei o competente Preparo. 
Ao Exnfo. Desembargador. revisor. 	. ' , 	,  

Bela Horizonte 12 de dezembro de-1959. 	Gong:11,mi- da Silva, re- 
lator: 	 ' 

ACOR  DÃ O-  

'Vistos, exa.minados e discutidos êstes autos de apelação n..16.425 
de' Belo Horizonte, em que é apelante e Dr'. Orlando Tomaz Garcia' e;  
a.lado José  Francisco de Araújo. ' ' / '• ' ' 

; Integra:rid° neste o reatbrio de fôllias, acorda Segunda Camara 
Civil, do Tribunal de Justiça de Migla..4 Gerais; !contra evoto do Exine. 

Des. Afonso Lages,' desprover .a apelação) !'e confirmar, pelos seus 
próprios fundamentos, %a sentença .  de -primeira instância. 	 . 

Reconhecendo  'o devedor a: legitimidade da proiniseória cobrada; 
que se 'apresenta devidamente  formalizada  ; `lido- contendo o respecti-
vo  pacto adjeto, defeito ou vicio que o paged mvalidari. estando também 
firmado pelo executado, a multa dêle  constante  é, ignalniente, 

Foi desatenciosa a atitude do credor, ingressando ern juizo contra ,  
o devedor sem  prévio  aviso. Mas, indiscutivelmente, é um direito seir, 

providência que tornou, já que, a titulo vehcera e • o executado nag sal-1 
dara  diretamente e nem promovera a consignação judicial ern page- 

() pacto adjeto, 'come apessorio que é, segue: -0  )mesmo  destino da 
obrigação principal. 

AsSim, negam provimento ao apêlo. 
Belo Horizonte, 4 de ,março de 1960. '---, Gonçalves  da 	Silva, presi- 

dente e relator- -- Afonso Lages, vencido; com. o vote anexo, em três,,  
Hams datilografadas e rubricadas. -= Márcio. Ribeiro. 

•NOTAS:'.TA.QD .IGRAFICAS..; 

0 Sr: Deeembargador. Goncalves. . :da 	 o :relatóriO)'. .O• 
meu  voto 	,seguinte:• • «lleepreveja  a . •.apelação.. e', 	pelbe seus 
próprios  e.  jurídicos' 'fundamentos,:  a sentença  dê  primeira • instâneia: 

Reconhecendo  'a.. devedor  a • legitimidade da  proiniseária cobrada , . gite 
se; apresenta .: devidamente formalizada  e,  não  cOntendee:`reepectivo . 
paçto;':adjete- &deft° ou Vicio que'  e posealniralider;¡; .. estando; tambérn; 
firmado  -pelo'.-ekecutad.o,• a- Multa •dêie.coestante - k igualmentai •' exigível'..  • • • 

	

.. • Foi desateneiosa. a 'stair& .da credor,: ingressando  , em 	contra- 
Co• devedor . - sem: prévie'..avieo 	indismitivelniente ; :,• ;,-  qini•-aireito7 -seu ,  • 

providêneip.r . que  tomou ja que ..o .,título - vencera.e..Or executado  .não 
saldou  diretamente: e •uein 'promoveu -• 	 paga.. 
mento. • 	 , 
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, O Pacto 1'adjetó, como acessório que é, segue o  mesmo destino 
obrigação„principár. ;: „, 

Qer., Desembargador Afonso Lagei'. 	Vote: '.«A. aParacã,ol. tern 
come objeto a eXclnsão.-da  condenação - 	réti apelante  .46 :pagamento 
da: multa  constante  do  pacto 's adjeto  e  das Custas. • :•,• 	 " 

O réu • se :obrigou, pela nota promiissoria'de hi. "5; •a • pagar "ao 
tor, 

	

	au 
s no dia 30191958, • •em" Belo Horizonte, a. inuiertândia de Cr$ 1 ' . , 	, 

200,000,00 e, por LIM pacto adjeto» ao pé do  titulo, alem  de  juros  ma-, 
ratórios convencionados, a, multa - de .10% «se o Banco  tiver " que inkres-
sat. 'etn ,jnizaTcontenclose-,eu. administrativa,'. etc;» No pacto figura 6". 
endereço  do réu, do :Centôrno i  n..1-9,081;.:enderêço onde o i rén .  fed , 
encontrado ao • fazer-se - a .penhora  de fls.. 10..-  

10 átitlii-aPelad6 1 reSide • na cidade de: Para, de Minas(inicial,i,f1s. 
e no titulo se-cstipuou qua 6•:pagamento seria  feito em Belo Flori- , 

, 

 
Queixa-Se • a „rétt de ,,que não foi procurada-pele credor, pará aatis-

faier- a. dívida  atribuindo n ajuilamento desta apenas  a ganância do 
autor  qua sent .lhe dar. ' qualquer aviso ;- apressou  se a acioná-lo para 

- -haver também: os , 10% da . multa pactuada. Mostra i  como' outra título, 
cobrado por intermédia do B.. M. da • Produção, com Vencimento:, pára 
a-  mesma data;  foi resgatado  sem "necessidade de um .  procediinentirlii' 
dicial 

A' isso r opõe  16 autor (fls, 21) ' uma lição sobre - a «elementár.. dis1.1 
tinção» entre obrigações,.«quisiveis» e «portáveis», ,  afirmanda, dogrnitti-
aariterita que, no case; em tela, ,trata-se de  uma • obrigação .portaval", Cujo 

-implemento se fará  procurando : o devedor aó credor • e nunca esperando 
ser,' procurada.: Dal exposição  se conclui que,o autor nita, procurou .6 
réu para  cobrar-lhe  a' divida, Endossara 6 titulo ao. 13"..' 1 M-:'.Produção, 
que nenhum aviso deu ao devedor com o false; pretexto t de': «falta  do 
necessário  endereço» . (fls. • 0  titulo foi devolvido 1 ao1credói:-..-- ern 
101101958 A 10110, no 1mesmo dia • o antór, constitnia procurader, qu 

dia imediato,:.ingreisava ern ,juizo 	 .• 
Ora se em algum caSo se pode fala r  em  nosso ' direito, em dívida 

_ quérable, ém - , que ,  a' credor deve procurar o devedor, 	é' certamente 
s' am' matéria  cambial ,que iremos encontrá-la. Compreende  se que  assim 

seja, ,por se • tratar de titulo destinadoà circulação e ignorar o, deva-
der' muitas I/vêzes; que . o detém.:, • 

Basta lei alguns artigos da Lei n 2 044 •  
Art. 20 	«A  letra deve  ser apresentada a6 sacada ou ao aceitante 

para  o  pagamento • • • 	_  
2.9 	 portador  delve  apresentar a. tetra ao primeiro ,ho- 1  

meado »  
- Art. 21 — <4 letra h. vista deve  ser apresentada  ao pagamento.- ..». 

Todos Asses 1 dispositivei são aplicaveis a nota promissória' (lei ci-
tada, art. -56) . 

A apresentagie pel6 p'ortador 	obrigatória. 
Ensina Paulo de Licarda, (<<A, Cambial» n. 222). 
«A  mora solvendi  surge  da apresentagão,,regular de cambial, se-

guida da ,falta,  ou,. recusa  do pagamento, no vencimento. Nas relações 
cambifirias „não tom aplicação .. aquele brocardo -- dies interpellat pro 
homine», , , 

Não  e  diferente  a lição de  Saraiva  («A Cambial», n. 127) e de Ma-
garinoa; Tôrrea («Nota Promissória», § 204).. 

No direita francês, a que se • vai" buscar  a. distinção • antra' Adettes-
portables» e «deltas,. quérableS»,. a ' apresentação  e obrigatória -- G., 
Ripper, «''T Elem. de Dr.' C001.», ns. 1.850,1.864, 1.870, etc.: , • 

JURISPRUDÊNCIA MINEIRA  
, 	. 

«Li- Cambiale deve presentarsi pel:pagaMento nel giorne delta iaa.. 
denzaá, diz 	 ' • 	,'• • 	• 	• 	. Deixando, de.,,Parte.., a, referênçia que'o  pacto faz  a Banco (e  não  'an credor), e a •,poasivel 'desConta, (descontada que a Multa 
e  estipulada, para  o casa de 'Bev o  credor Obrigado: .  a  ingressar Unr i .iu46, • , (<<'se.. tiver que ingressar env, juizo») . Ora, se  não prova  a apre- , sentagfia,er, a rep:lap, de Pagamerito,.  não  so' juStifica1 0  pagamento cia multa estipulada O autor, entroti;em .  juízo sem ',apresentar  o Mille do 

A promissória  esteve  corn o B M P para  cobrança  de 27,181958 (an-. , zes -  do- vénciniento), até 10101953 	37 e 41Y. 0-  Banco  não  a  apre- sentou ao devedor, 1 não  . 1he den aviso;•sob pretexto de falta de ende-
rko • (Bt.!' 54) . Nesse. diá, 10 'tda outubro o autor,  sem qualquer eaten:. dimente (ao  que consta- ..  dos autos) com emitente, sem, apresentar-lhe'o  titulo, constifulu, advogados • (fls: .  3) Para promoverem á cobrança judicial... Esta; iniciadb./ no  dia, imediato, não foi motivada por omissão  de., rén,.., Entenda que . a multa  não  era devidá.. 	- 

Sem leV4-„laa. em,:coatai.pára fundamentar • a' meu veto,  porque  them ao  menos . foram alegadas, .quer6,,faier  duas observações: - a  primeira; quanto aos poderes do' 'advogado que  funcionou pela auto*: 1 -0 nian1=1 dato conferid e  sucessivo ; de  modo que a" segundo mandatária' aim-lento poderia atuar no, ,,caS6.-de falta, recusa ou • impedimento  do  primeiro  no  Meado (C.- Civil, art., .1.304); a Segunda •61  que,a,,B M. • produção; agência 91e, Para de Minas,  informa  a, fIa 37, que o -Mule de Or$,, . 45.000,00 foi  resgatado pelo endossante e ;  'avalista no 'dia 8 `. de ciutu-bro, guando êsee  titulo foi paw,  pelo devedor  no dia 6 de outubro. 15v efla 22)  
Dou>.'provirnento  à  apelação, para excluir  a multa do pactO:adjeto e para. estabelecer  em 20% a respensabilidade'. 	autor  pelas custas ;  Custas da apelação pelo apelado».  
0-  Sr. Desembargador  Mitch)  Ribeiro --L. 1 Peça adiarnenta. , 

Desembargador. Presidente 	Adiade, a pedido do Exmo. 
Mário. Ribeiro 	fl. .., 

NOTAS: TAQUIGRAPICAS 

Dois foram ós títulos ,  emitidos: - um de Cr$ 45.000,00', e 6 outro de  
Cr$1:1• 200;000,00; ,, êste de' 22 ' e aquêle ! de 23 ,de Maio .  de *1958. 

'0 de-me/Mt valor fo i . entregug ao , Banco  Mineiro • da Produção  ern Pará de Minais para.  lcobran,ça mill Belo HoriSonte. e *pat() • pelo  execu-tado.  .. 
_ 

' • Este, ern sua defesa, relativa aos . acessórios da título de. Cr$  . . 200.000,00; r a certa . altura; observa : «pagar  no  vencimento o- tit-tile ?,• . Pagar a quern' ë onde.?  No Banco: onde fei coloaade o Piimeiro  título?». Não..  Porque, tal ,iniciativa foi tomada  pelo  devedór , geur nenhum re- ; 

Assim,. 'neR6 :provimento. áo .apêle>> 1 -.  Y.  

■ 
O 	 , 

Sr: Desembargador Présidenta,—  Esta apelação teve o sed fjúl7. gamento adiade  a pedido do Exmo-: Des. Márcio  Ribeiro,, que pode, pro::. ,--/ 

- 01- Sr .- . -Desembargador , Marci6 1.  Ribeiro 	Voto i-  «Não  ha davidd de qua a nota,-, promissória titula formal transmissível, des'. 
tn3ado a  circulação,' servindo como dinheiro  levado de mão em -inãa, de urns- Jugar. Para. Outre,-*, representa- divida qUérable, 

Alias, na'aspécia 7:6 emitente se  comprometera  a 1  efetuar o paga-
MentO. era Bela' Horizonte' e  o toniadors1. 1:assou a, residir em Para . de Minas.'  

Entretanto;  Js têrmos dá Contiovéisia , exigem ; a Meu  ver, que Se.': examine : a obrigação das parted de 'um ponto , diverso. •,! 	, 

sultido: ' • 	' 	! 
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Ora, o  título  eatecutado:esteVe no:mesnio  Banco, ern Belo •Ilorizante, ,,' 
'ate 101101958;;;; (::: • 	 • 	 • 	' 	- 

, 
 

Cumpria, portanto,  ea devedor prova -a Sue .afirrnativa de que t!:: ■ 
inou  tal iniciativa  (a: do Pagamento).Ï. Seirinenliurn: resultado. -:\, , 	• 

, Colocada • a 	neste pé, -  dela,  se s desvibiO  executado, mais  fir- 
de,' passando it  sustentar  que não, recebera rienhuria, aviso do Banco'. 

' A yerdade;e que se , 'die tivesse declarado' que s queria  pager, como 
era de Sue  obrigação. por  ;. Se tratar de um , titula já Vencido, pia. ,teria 
encontrado  nenhuma dificuldade erra  faze lo 'e• 

• ,Nege■ ;. Pais;  provimento ao  recursi:?.. 
, O Sr; Desembargador Presidente 	Negaram provimento  áo  apelo  

vençido -o 1Exano. Des.. Afonso - Lages..  

RELATORr0 .' 

Aa, relatório  de fls .. 86 acrescente  que  o v . ac• órciiici  embargado  - 
confirmou,  a  sentença  de primeira, instancia, , contra o Voto do Exmo; 
Des, Afonso  Lages, Vencido  emi parte excluia a multa do. Pacto ad. 
jetb„.' por•  não ter havido, apresentação  do  título  .,e recusa; on. Mora do; 
déVedor. Daf,, os  embargos de Orlando Tpmaz •Ga.rcie, processados corn' 
regularidade.! s . 

sA _reviSão. do. Exína. Des Aprígio Ribeire') 
Belo Horizonte, .6 .de setembro de 1960:- 	Helvécio- •  Rosénhurg: 

A C 6 R:D'A.; • 0' 

VistoS, relatados  e  discutidos  "estes  s autos de 'apelaçãb,  cavei  n. 16A25,, i  
da comarca de ,  Belo Horizonte, embargante, Orlando Tomaz Garcia e 
embargado Jose  .1Francisco de Arai*); acorda-a Segunda  Camara ,Cível  

, de .  Embargos  do ¡Tribunal de Justiça. do Estada de Minas: Gerais,' ante
grando  neste  o; relatório retro, em„ deSprezar os.. -  embargo's de fls. 99; , 
para., comfit-Mar o venerando acórdão  embargado : , Custas pelo-  embard 

"execntado,  no 'mesmo 'die; 22 de maio de 1958,. firmara dugs pro;, 
inissariaa'para 9 -exeqii9ritè: Jose Francisco de Araújo, respectivamente; 
de Cr$ . 46.000,00' e Cr$ 200.000,00; ' ambas earn -  vencimento para, 30, de . 
sbtembra. Elas  foram- entregues1aa Banco  Mineiro  Oa Praducão; a l  de 
Cr$  46. 000,00 par: ,  endosso ; outra,, para cobrança .1' Acontece que. • o , 

i executado  Patgon,, aPenas,  a de. Cr$  46  coop, filão . 6 fazendo quanta ,  4, 
outra .,, que sé encontrava  na mesma  agançia bancaria ..) Alega slue as e 

s titulo não  lhe  fa" apiesentada. Tara 'o  respectivo : pagamento, nam  tão  , 
pouco recebeu aviso'  da Banca) Quándo, o embargante  foe pagar a 1 priar 
missória de Cr$ 46.000'00 	Se  encontrava  . a de Cr$,  200,000 00 ' coin 
vencimento ,para, o  mesmo  diaf. , 	. 	 ‘. 	.„ 

Tecendo considerações  6, quem . deveria pagar;  pergunta  "a  certa  aj-
tura o ,einbargante: • '<<Pagar ,  a, quern' é • onde?  NO Paned °aide foi caló, 
cado o 'Ale  mesmo responde : <<Não, porque  tal inicia  
tiva foi tomada ,pelo deVedor, seria  nenhum resultado» Isso  entretanto, 
não provou,,nem:poderia  prova  lo  porque  o(títuslo  permaneceu  no Banco . 
ate 10 de • outubro de 1958'. Alem  dipscicumpria  ao  devedar  efetuar  o. , 
pagamento ao  credor, que ele sabia kresidir  em Para "de 'Minis. • 1 -• 

Foi Vató vencida o Exmo.' Dest,  Afonso Lages:', , • ' 
Belo Horizonte, 11 de ,  noveMbrd\de: . •,1960, : — Coati e Silva, présit 

dente. .---,Helvécio Rosenlaurg,Jelator,s— Gonçalves de, Silva-. 	Gcif 
iazil de: -Farii, 	 Afonso. Lages,, vencida. Recebia , OS - embar- 
gos,  de aeôrda 'aims ós  fundamentos  db meu voto  no juliamento ,da ape-i 
Iaçao  , 	. 	. 

, 	Foi voto, vencedor o Exmo Des 1)  Aprigio Ribeiro. 
I 
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DESPEJO USUFRUTUÁRIO RETOMADA PARA',  pso' PROMO, 
, 	 pIggirro:.PROCEDÊNctit 	• . , • 

: O  uinfrutuirio ,  tem,_ direite de  promover  ação de  despejo, 	, em retomada ..do Prédio  alugado  tiara  uso  .- próprio,.  a  qual  procede 	 7', 
provada  ata Spa ' necessidade, .: independentemente  do eatádo e  natureza  do imovel  

' 

APELAÇÃO , CIVIL N 18 . 543s 	Relator Des EDASIO I  PER- ' NANDES. 	 r, 

. A ' Irm4', Helena Fulgêncio; relignosa, aforou  na Quanta Vars., Cívél, 
deste Capital •\ ação de despeje contra. Antonio Ferreira Maria;  com'  fun- , , 

' clan-lento no art: ,15,'n. IL. da. Lei da Inquilinato, alegando que den, em 
locação áo ran o prédio da rue Visconde de Ibítúruna; (do qual a supli 
cante,- a usufrutuária. : Agora; - passando a' residir  definitivamente nesta  

,. eidade, sem razão' ,cle,,prolongado  tratamento de ,saúde,  necessita  do simó4 , 	 , 
' vel para uso próprio 	 .• ^ , 

	

. A ação foi precedida de" notifièação. '' 	., . . ,  

A C 6 R 

.?Vistos, relatados e discutidas estes autos de  apelação  n. 18,54$, da 
-comarca  de Belo Horizonte, em' s  que é apelante Antônio Ferreira: Maia; 

apelada  s a-.Ii^mã Helena FUlgência, acordam os  Juizes  da  Terceira Ca, 
mare Civil do' Tribunal - de Justiça da Estado de- Minas Gerais; integrant 
do neste o relatório de fls. 154,-Par votação  unânime,  „ern raegar provi- r, 
mento ao> agrava no,anto da .processo: e  à apelação, 'para confirmar, ,por 
seus próprios 'fundamentos,' ,a:decisão. recorrida.. »Isenta , de, custas, port 
que  .o' vencido' demanda  sob o ,pálio de, Justiça  gratuita. . • 

0 agravo é: 'de ser desprovido; porque não, havia inesina necessidade 
'de  perícia,  para a _verificação de-  condições,  de ha,bitabilidade do prédio. 
Pouco  importa  se õste. 6- -Velho e desconfortável; nem que existam fábri-
cas na  sua•  proxirnidade. • Se• a -autora tem a_ intenção de all residir, tais 
circimstâncias é. qua. não impedir o»  uso  dá propriedade. Par,a tari.7 
to, não se fazia mister o juízo especial de tcnicos,õ. que serie de apu-,- 
ração pela, testemunho ? comum. Por putro  lado,  as certidões Pedidas 
eram desnécessárias, com a circunstânála de que afinal elas foram'  tra-
zidas  ; pare' os autos-. - • ,* • ? 

não há que se falar em, cerceamento 

59 

Contestou  s o rén: a) ,  a autora não faz  prova  de • que  seja usufru-
tuáxia do prédio; b) o prédio por (sun. localização,  nib  apresenta  qual-
quer ,conforto,,, não  se prestando paras quern  necessita  de  tratamento  de 
saúde;. c) • o pedido 6_ insincero, , visando': a 4.; tetchriar ,a  imóvel  para 
.auferir melhores rendimentoaL V... 1 ' • • 
I , O pedidal de gratuidade foe denegado,' pelos, fato de ter a, autora se 

..responsabilizado ' pelo pagamento das custas (Lis: 65): Houve agravo 
autuado em  separado  - (fla: 79v.) . • 1 . 

Saneador, com agravo -.no auta,  do processo (its:, 96)." 
Depois de instanida a 'Causa, sentancibu,'o ?Dr. Juiz  de Direito, i'ul -gandO procedente a ação  (lis  . 1321134)  

- 
 

Apelou  o Vericido, ' oportunamente,  produzinde. as , razões de fls. 
1381142;, (embora  não. assiriadas);;contra-raiõeS AS fls. 1491151. 

Remessa  regular.' Feito  isento  de pr\epara Ao Eicino., Sr, Des'. 
Sílvio. CerqUeira, reviSor. 	^ 	-s , 	s 

Belo Horizonte,- 25 de  janeiro  de 1p61:.:'—, Edésio Fernandes. 
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No que  se  relaciona:"Cáirep, mérito 	senteiiça  aplicou  a lei Cemi: 
exitidão. • Na quelidede.:(lensurrutuária,que:' e do  imóvel,  • o que  ficou  
comprovado  • pela • certidão 'de fla: , `70 tem  A . autora  direito  à posSe 
administração -e percepção des 'frutpa;,;•consoente;;Co , "dispOsto' 	eri. 718.: 

'do. CódigO Civul  A lei- :;.Couligrindo'l a.-retoinante, - taie,'direitós;'despicibiv 
, 

	

	do; se,torna,„Perquirir, se  pode  .usufrutuário: promover  ou inão  a  ação  
de- despeja. Ease exbreícia não  lhe pode sérAiegade. , • • <(1.,-oe. Predial  e  ResidenCial»;,:pag.. :137) 	;•"" 	, 	• 

autora buscou " conseguir a: retomada para  .'642.,própria • 
residência já, 'que o  seu estado  de ; ,saúde, lhe impos  licenciar  se  da  Co  

, 
 

munidade  Religiosa  a1  que pertence . traasferindo-seypare-este Capital. 
TudO",perfeitamente- comprovado, embora não tivesse  e • locadora  a  obrils 
ga.ção de provar, á priori,-  a inecessidade. que : téni da prédia,: ,  pc rocnc r . 
significação  e e  fato arguido,  de  qu  o  pródio Se erieoiitre estragado,  

• 
 

porque  podera  a  usufrutuaria  nêle• introduzir-- os consertos que  Se fite • 
rem necessários Ternhéra: não constitui obatieulose; retomada  a ale 
gageo de  que  imvel  e Modesto ; a ume, religioSe,-não/gonvéni2 residên-
cia .  de  luxo  Se e  prbdio (serve pare  habitação da ,fitinille:•da  locatario 
pele mesma, rezão, poderá ̀ ,Per ,a, residência de  uma  religiosa,  cuja vida;" 

essencialmente  niódésta. 	• . ; 	' 	," 	- 	: , 	, 
Acresce ,que :r45.6) é",êste o momenta para se  epurar e insinceridade 

p-, precedinibrito futuro ,,:da; autora  e  que  : dirá; de  sinceridade  ;do. pedido. 
A lei arma  o  locatário do direito ,■de, cobrar  a  multa, alem  de :  punir - POT/16; 
contraventor; quando  p  locador  retoinante  faz ..destinaçãOdiversa- do : pré.." 
dio  Porque a, sentença examinou  a  querela  em  todoa,oa'seus ângulos 
lhe den - solução  .,acertada,, só merece per confirmade...' . - 	; . 

: • Belo Horizonte, 28: de fevereiro de 1961 	.4,.Helvêgio,Rosenburg; pre- . 
sidente .e vogal. 	 FernaridéS,, relator •.• 	Silvio' Cercpleira; re-;: 
viSor. 	 . , 

	 Oo 	 

INVENTARIO CASAMENTO  DE MAIOR DE SESSENTA ANOS — „ 
BATISTERÍO -74 PROVA .DE'.  IDADE "— SEPARAÇÃO DE BENS 
— "REGIME OBRIGATORIO, 	DISCUSSÃO NO JUÍZO DO , IN

•   —' POSSIBILIDADE — VIÓVA .EXCLUMA DA IKEA- 
-, ÇÃO; 	VOTO VENCIDO 	 ' 

Faz-se pelo betistério: 'a prova deidade das pessoas 
nascidas antes da secularização do registro civil : 

E','obrigetório ,  o regime de  separação  de hina quando o 
cônjuge varão contrai casamento com ,idade :maior- de ta anos,- 
pouco, importando hale* side` adotada o regime de comunhão, 

; questão essa que não, él de alta  indagação  - e 'Cabe 'ser soluciona-' ' 
da no juizo do inventário • 

Não pode investir-se na, inventariance a  viuva  excluída 
da meação, face ao: regime compulsório de  :separação  de bens: 

niatéria dos- direitos ,  de itteacão. ao  espólio 
deve ser apreciada e dirimida nas , vies ordinárias (Des'. Aprí-
gio Ribeiro),- ; 

APELAÇÃO CIVIL N. 16.10a — Relatores: Des. HELVÉCIO- RO-
SENBURG (epplação).. e JOÃO  MARTINS' (ernbargos) . 	 • 

. 	. 	 - 
RELATC)RIG 

- Havendo Francisco Ferreira Lopes  requerido,  na Segunda ,Vara Ci. 
vel de Juiz de Fora, o inventário ,de  seu fated& pai, Adeodato Ferreira -

, 
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Lpp,es e lhe senda ailivénteriange , deferida •Zilá Mendes •Ferreire„,171117 
k,j4ízp;.e i  soli-fundementa. de: que fôra  casada  cciin; ...6 de' ClijeS Sob O regine  de . comunhão,  	 requereu fosse ,inyenteriente' destituído, 

passando  se  e ela  o  ericargai„. - 	 :• 
.- . 

 
Opôs se o herdeirosnoineada, "sustentando qye,  ao Pe' casái,„ -tinha-b noire  alcançado a quinto  lustra de- vide, o  queobrigava ao  regime -  de  separação;-' falecendo, , assim  ; 	!Aiwa; a qualidade  de . /need,* que regla- rna./ A.-!prtipósito,' travou  se  atése' discussão-nas Antes,' oferecendo ceda parte: documentos  reciprocamente " impugnados  : enr, • ordem - a , jokier 'a Id-tória, do ,  asserto que  cada uma  defendia;T. -Afirial; decidiu  q  magistrado,  mandando  se ' houvesse  a  vuva comó exabiida' da meação, sem  se pro  . nuriciar, porem, i (panto a sue pretensãO. 'del se iinitir T1O ., invéntariença, 4o ,  espólio, -  o  que, presumivelmente,  ;Considerou 'incabivel  a  fôrça  do de • sate que atribuiri,  e pendência; Apelou  - a•veneida Autos  . a  revisla: . " Belo Horizonte,: lg., de ,  Inovernbro. 	 .Aprigio  Ribeiroy." ' 

. 	DA, 0 

Vistos,, relatados'  e cliscutidoe Aates autos de  apelação' eível 
da  

comarca de. Juiz  de ,Fpra. apelante '2ilá , Vetiflés Lopes e apelado  Fran  cisco  Ferreira Lopes acorde  a Terceira :Câmera Civilido Tribunal ' de Justiça  d  Estado de l  Mined;:,,GereiS,• par  maioria  dg votos; integrando neste  o  relatório  de  fls.. 76, negar provimento  a  apelação, ' para confir4  mar a decisão  recorrida  pages: as  Custas .  pela epelante. 
Sob a  alegação  de ,;que o regime era obrigatoriamente  ,o. de aepara- ção,:. porque a.,de emus, ná ,ep.oça  do  casamento tinha mais . e  60  anos 

de  idade foi 'e epelerite excluide da . ,niedaão por ocasião  do  inVentário. ; 
Efetivementei. por  relive do  disposto  no Art". 258., II, do  Código  
obrigatório • e, o regime: de/seParação., de bens no  casamento  , quande, 
marido  ;far 'major :de 60 anos ; E  para  'evitar  fraudes  a  respeita- a so-1,-: encontrada. no art 257  «Ter4se-A, por 'não, escrita: a Couvengão 

, {Al  clausula  cine  contravenha  disposição absolute. de : lei» , . (  • . 	• ,• egrégio , Supreme Tribunal Federal; pela  prevalência  dos  • votos 
dos  : eminentes Ministros  ,HelinemanU,Guimarães, e  Orosirnbo Nonato; no  

.agravo-. - dé instrument° .  n. 14.105, deciditir•- ,;(Apiiredo que o" nubente  ti . 
nhá inalis de- 60 anos, ao celebrar  se  casamento,  o. regime 4 o de sepa l-
ragaó, Pouco , importando  que,-.: par  ignorada aquela  cIrcimatância,  tenha  ' . 	declarado ou- estabelecido  o  da, comunhão» 	,(uRev. Fór4;  'vol. 129,• 
pag 401) 

O  • batistério  exibido • porque o • nascimento ' ocorreu  anteriormente  ,  
secularização  do ,  registra : civil  tem o . set.,  Valor : , irrecusavel .,  estando  
afastada e alegação  de„ alteração com  as -Arias. Certidões  trazidas  pára- , •os  ; autos -. Ease sedüleridade  do  tegistio- civil  teve sew comôça com o 
Decreto, n. 9 886,-de 7 ab, ,,marò. de 1888; e as  pessoas nascidas  em  
data anterior : a  essa, fazeni, prove " de sue' idade cam a  -exibição:- do • 
batistério Pela certidão  de  fis  52,  Adeodeta Ferreira Ippei  nasceu  s a : 
30 'de  setembro: de 1886, e Cason-se quando ja: tinha mars de to-  anos. . 

Não  havendo prova-a contradizõ-la a questão podia ser decidida no 
feito  dóinventatio;  eómii aconSelha - Amílcai de Castro, eó relater o-agra..- 
v.o .  n. 1.608:" obrigatório o 'regime de separação  Pare os  homens  ' 
que,  ao casar„ tiverem mais  de ,60 anos .de idade: Este fate pode venti-
lar-se no ''juízo do: inVentárib.,l; A,  Prova,. direta da  idade,:  Prevelecescon ,  
tra  qualquer  outra  No  caso  • de  batismo realizado  antes  da vigência da 
lei do  registro  civil,  prevalece  a. respective  certidão  :contra  provas  indi4. 
retãs, Mesma tirades *do registra civil. A -apuração de proves, doonmen- 
tais  dessa  natureze. rat). questão  de: alta  indagação  cabe no, juízo  do . 	, 	. 	. 	 , 	, 

. Belo   Horizonte; 19•l- de: janeira- de 1960. 7- Aprigio Ribeiro,' presi-_ 
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dente, vencido. --. Helvécio RoSenburg, relator pare o acórdão. --,Edé .- • 
sio Fernandes; vogál. —  Aprigio Ribeiro, com 6 seguinte voto: 0 pe- . 
dido  sobre que .se devia , pronunciar o . , julgador era de impug-nação ' ao . 
inVentariante nomeada e, no (pie  tange' 14, matéria, deu-se Prechisão por -7 
(pie, segundo , a, letra escrita , e clara dá lei, é de  agravo (o recurse con;:. 
tra essa inVestidura. Permitiu :o :magistrado entretanto,  amplo debate 
sôbre a própria natureza e subitânCia. de ' objeção, travandose disputa 
acesa a propósito da4Tualidade da 'recorrente pare exercer )o :mum" tra,' 
zendo cede uma die partes cópia- de documentes pare  afrontar ' á legiti-
midade, de 'adverse-, E êsses documentos  se' contradizem : 'longe  de mel. 
quivocoa;. ,são 'equívocos e sujeitos a. cant . tes'e s-afensas de proves ,  de . r
fatto,iquer testemunhais, seja periCiais. E,  tomo assim  ' é, cumpria fôsse 
mantida, a ' apelante  no  exercido da inventáriança, de I vez  que contra 6, 
eta' da- Sue' nomeação não' foi  oposto o - cabível'  recurs° do agravo, reme-: 
tendo-se  a matéria dos direitos de meação' so' espolio, que reclama para .: 
ser apreciada e dirimida pelas reg -tilaréa .vias ordinaries. 

N0TAS TAQUIGRÁFICAS . 

O. ' Sr. Desembargidor relator. -- (Le o seu veto, cancluinda Tie • 
quanta a nomeação,  de 'inventeriante,,a  decisão • do Juiz, excluindo a ape-: 
lante do  inventário,  foi inoportune., devendo a  mesma concorrer A. par' 
tithe  até "que seu Mule seja julgado fálso). o 

0 ,  Sr. Desembargador Helvécio Rosenburg -- 7  'Date venia,''meu voto - 
é o seguinte:  «Mantenho  a decisão recorrida. 0  'batistério exibidõ é de. - 
incontestável velar: o registro. '6 anterior it 'lei do . registro; Pela cer-
tidão vê  se que 'Adeodato, quando  se casou, tinha 60 anos,-.10 meses :e. 
28 'dias :% Portantõ, o seu casamento com a apelante contrariou ' o dis.; 

do no art. 258, II, do Código Civil, que menda,,para tais casos,. pre-
alecer , o regime de separação de lienS. Como punição A .  infração refë 2- 

ride, o Código, no art. 257, manda ,,ter-se «par nag escrita a convenção 
ou clams-Pia que contravenha disposição (absoluta. de lei». , ' 

' Para  'tal, pranunciamenta não é nedessáriá a remessa des partes, as. 
vias orcliriárias. E' questao: de direito e as partes discutiram amPla- 
menfer a tese.. Nega provimento». 	 '- 

I 0 Sr. DeSembargader Edésip ,Fernandas — V. Excia -.- está'  dando, 
provimento,  Sr. Des. Aprigio •Ribeiro; e a. Sr. 'Desembargador revisor 
negando • provimento. 0  critério,  adotado por V. Excia., de se remeter 
os autos para o vogal ter conhechnenta 'exato do que vai ser julgada, 6- 
deVeras elegiável. Entretanto, déecumprindo Rasa praxe do yoga} nãa ,  

, pedir 'adiamento,' peço permissão para  estudar  melhor o çaso.,  
0 Si. Desembargador Presidente --- 7. Adiado o julgamento, a pedida- 

, 

do Sr. Des, Edésio Fernandes, 	 , , : 	- ' 
, 

- '-,NOTA.S TAQUIGRÁFICAS '4  

, 0 Sr. Desembargador Aprigio Ribeiro Já proferi meu voto., 0' 
Sr. DeS.  Helvécio Rosenbürg também.  O. feito foi' adiado a Pedido do 

. Sr, Dois. Edésio Fernandes. 
, 0 Sr. Desembargador Edésio Fernandes — «No ano de'1947, Adeo-

date . Ferreira Lopes, então viúvo, com 49 anos de idade, casou-Se ern 
segundas núpcias, .com Zile, Mendes Lopes, declarando-se no têrmo de. 
casement:, que o' regime  adotada  era de comunhão de bens(cert. fls. 
29). Corn o falecimento  do cônjuge varia, foi requerido o inventária 
de  'seus:  bens, excluindo-se da meação viúva, sob a alegação de que a 
regime era obrigatóriamente o de separação, jã que o.de cujus na épica, • ' 
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do  casamento .já possuia idade' superior a 60 anos. Após muita discus- 
são sôbre a questão de direita ventilada¡  decidiu o Juiz, que f:ósse  ob- servado na  sucessão  Co regime de: separação. : 	 k aspecto não constitui novidade, já solucionado  varies vêzes pelos' Tribunais,  afirmando  a mais . álta Côrte, ern dads' arestos, peles votos 
Predominantes e autorizados dos Ministros Hehnernann Guinierães? e 
Orosimbo  Nonato que: «apurado' que o nubente tinha mais  de 60 anos,, ao Celebrar-se o casamento, o regime é o de Peparação, peuco  importan-do que, por ignorada aquela circunstância, tenha sido declared° on es-
tabelecido o da comunhão» (ay., de instr. n.'14,105, de 81111949 — 
«Rev. Fen», vol. 129, pág, 401): ' - . 

No caso o • regime de 	ã separaç era ''obrigátório Adeadato nascei»,segundo o batistério apresentado, em 3.0' de setembro de 1886 (fig. 52): Logo, quando da  realização  de seu segunda casamento, já,, cantava Ole com 60  anos, 10 meses e 29 dias, consoante o cálculo :  irrepreensivél que consta, da decisão recorrida'. . 
No dizer do Ministro OrosiMbo  Nonato, ao fundamentar seu, voto - no julgamento mencionado -- «a  questão  de direito pacifica' e fácil de 

resolver. 0 maior de 60 anos sólpente pode casar-se .regime de se-
paração de bens. 0 Jaz entendeuN que a prava da idade  maior  do côn-
juge bastava. Assim decidindo; afendeii principio de direita» .., («Rev. For.», 1291402). 

E' 'evidente que não se node negar  - o valor de batistério, coma -pro7 
va de idade do falecida, porque se refere a nascimento ocorrido(  ante-
riorniento secularização da regiptro civil, que teve inicio com o De-
creto 9.886, de" 1888. Assim, o seu valor probente irrecusável,  maxi-m% quando inexisté prove capaz de,  anulá-lo. .Em espécie análoga,  Sus-tentou O saudoso Des. Menézei Filho, em votò vencedor, que a certicifi o. 
de batismo tem fôrga probante declarada em lei (apel. 1.564 — Ac. 9151, 
946,— 14161946). 

'Se: assim é, não vejo, data  venha, razão pare se exigir, preliminar-
mente, uma ação para declarer a falsidade da declaração do regime do 
casamento, desde que tal indicação cede ante a prove em contrário. A 
separação 'era obrigatória, 'por fôrça do que dispõe o art. 258, n.- II, 
do C.IC. 

Por isso mesmo que a questão poderia ter solução nos autos do 
inventário, conforme já  decidiu êste Tribunal, ern aresto relatado pelo 
eminente Des. Amilcar de Castro, sustentando: gE' obrigatório o re-
gime de separação pare os homens que,  ao casar, tiverem mais, de 60 anos de  idade .- Este fato pode ventilar-se no juizo do inventário.  A 
prove direta da idade prevalece centre: qualquer outra: No CeSo de ba-
tismo  realizado  antes da vigência da lei do  registro  Civil  prevalece  a 
respective certidão contra proves indiretas, mesmo 'tirades do registro 
civil. A apuração de proves documentais dessa natureza não é, questão , 
de  alta  indagação e cabe  no ¡trim; do inventário» («D.J.» 21181945 
Agravo. n. 1.608). 	- 

Por tais motivos e pelos fundamentas em que se assentou a deci-
são recorrida, .penso que ela é de irrecusável acêrto,, e, assim, ao  recur-
so provitnento». 

0 Sr. Desembargador Presidente 	Negaram' provimento,, centre o voto do Sr. Desembargador relator, 

RELATÓRIO '  

Francisco- Ferreira Lopes requereu, na comarca de Juiz. de Fern, o 
inventário dos bens deixados' por falecimento de  seu, ai, Adeodato  Fer-
reira Lopes, e assumiu a inventariança. 

Viúva  do de cujus, D. Zilit Mendes Lopes pleiteou a destituição do 
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inventariante;: 'a fim de iny.estir7se oestas fnnções, mas:FraricisCo' Fer- 
reira Lopes  contestou sua pretensão, alegando ,. que  fora ela  casada  coin 
o ' regime  de. separação de bens, , ex vi  legis,  a vista dá idade de. 'Adeo- 
dato Ferreira -Lopes na:,época do, contratos. 	' ' • . 	, 	 , 

sentença  não ,acolheu  a  prete_nado  de D  Zilá que: apeloti .  mas  
Sem . lograr êxitiyna.aeórdão proferido pela egrégia Terceira Camara Cii: 
vil. Todavia, tendo sido voto - vencido naquele :aresta  o  Exmo  Des. Apri 
gio  Ribeiro,  eoM  apoio, nele,, D.. Zili apôs . embargos  infringentea ao 

OrdaO 
-Recebido  e convenientemente  processado  -o rectirso,:. foi f ouvida .:  a 

Subprocuradoria Geral, que opina pela reforma do acórdão,-  Para  que  
:pzevaleça o voto 'vencido: - A revisãO. ' OPortananiertte; remetam-se  c(r. 
pias aoS julgadores. 

Belo-„Horizonte; 20 de setembro de 1960: 7±  JOão Martins.' 

AC  Ó.RD.  A O. 

Vistos- relatados eldiseutidos êstes.antos i dos embargos na apelação 
n." -16- .109, dá comarca de Juiz de Fora, em  que  e  embargante Zilá Meor,  
des' Lopes e'embargadó Francisco Ferreira Lopes, acorda a Terceira ar.' 
Mara Civil de Embargos do Tribunal de Justiça  adotando  o relatório 
de fls: como parte  integrante  déste, contra o vat() do Exma. Des. Apri-
gio Ribeiro; ern desprezar, os embarges para manter  o  acórdão recorri. 
do. Assim decidem, porque  a prova junta aos autos era suficiente Para 

decisão adotada pelo  Juiz  O  falecido Adeodato não gostava, de con-. 
fessar á  idade Ao preparar os papéis  de  casamento com a embargan-

, te e ao 'instruir seu  pedido  de inscrição eleitoraL, serviu-se de  documento • 
que derivava dó assenta do" batiSnio. Ora, &Ate mostra que seu nas-
cimento ocorrera no ano de 1896. Com  uma certidão rasurada,:onde 
consta o' ano de 1896 transformado. de 1889; formaram-se os docurnen-, 
tos com que se pretende diminuir sua idade- No entanto; duas certidões, 
extraidas do livro de batismo, deixam claro que Ale nascera em .  1896 'e, 
assim,'sea casamento coin a embargante fôra realizado em Made que 
obrigava  a separação 'de bens. Gem - segura prova, outra não pode-
ria ser decisão  judicial senão a de negar a nieação pleiteada pela 
va. CuStás -  pela einbargante. 

L - 
Belo Horizonte, 8 cle'novembro de 1960. — Costa e Silva, presidente. _ 	 . 

João  Martins, relator. 	Onofre Mende, revisor.: — Edésio Fernan- 
des; Hervéçio fosenbtirg-: 

, 	 , 

Fõi  voto:-vencido  0. do Exma: Des. Aprigio Ribeiro. 

NOTAS TÁQUIGRAFICAS' 

O Sr: Desembargador relator 	Presidente, Astes embargos fo- 
ram apresentados para combater um  acórdão  da Terbeira Câmara, onde 
se discutia a prova a respeito da idade de Adeodato Ferreira Lopes. 

No julganiento, nós voltamos apenas a discutir matéria de prova. 
Os eminentes Desembargadores, componentes da Terceira Câmara, co- 
nheceram - do processo; nós 'examiriamos agora. 	 ' 

Trata-se apenas de opinar sóbre o valor da prova que foi ofere-
cida,:-6,minhá opinião 4- a segutinte: (LA seu voto,..cancluindo: «Datã ye-
nia 'do eminente :Des'  Aprigio Ribeiro,  desprezo os embargos»). • 

Sr.....-:Desembargador Onofre -Mendes 	Também despreza os ern- 
, 
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bargos, sem-  embargo do eminente :Veto vencido e o  parecer  da Procu-radoria Geral. 	 • 
S 

 
O t% Desembargador•Edéalo 	 -•‘• • Tainbérn :  deSPrezo., 
O Sr: Desembargador Aprigio  -Ribeiro.--"Receba.os„ernhargoá, 
0 Sr.' DeSeinhargadOr:ffelvcio"ItoSenburg 	DesPrezo•: , 
O 	

, „. 	, 
Sr  Desembargador  Presidente '-'- ,,- DesPrezaram os einhargoir: Ca& tra o Voto".do' Exmo. Si.. Des  -Aprígio. Ribeiro-.  

	O0o 	 
. 	. 	- , 

IMPOSTO" DE TRANSMISSÃO «INTER'VIVOS» 	PROMESSA';' DE COMPRA E VENDA. -- VALOR DO IM6VEL• — INCIDÊNCIA 
CONSIGNAÇÃO EM -PAGAMENTO MIO  - LEGAL ADEQUADO -- VOTO VENCIDO 

critura definitiva; - 	 - • 	' 	' • 

os tributos que, a repartição 'fiscal tenha recusado ,  receber. 

de que dispõe o contribuinte pars' recolher aõ  i cofres páblicos 

sôbre o valor que o mesmo tenha à  época de lavratura da es-

valor dó imóvel fixado na promessa de compra e venda e não 

—  O  impôSto de transmissão <<inter-vivos» incide sabre o 

A !consignaCão  eia  pagamente 6 o meio legal adeqnádo 

v.: -- 	impôsto de transmissão ginter,vivos» deve ser cobrado sôbre o valor do imóvel apurado na  ocasião dó 'rér 
gistro da escritura definitiva: ;(DeS. Cunha Peixoto). 

APELAÇÃO CIVIL N. 17-.966 -- Relator:' Des.' GONCALVES• DA SILVA. 

'RELATORIO 

Sebastião. Lessa Azeredo; por instrument° Particular de promessa 
de compra e venda

' 
 adquiriu, ein-17 de junho de 1947, do Dr. fleráclito 

Mourão• de' Miranda. e sua mulher, terrenos -na Pampulha, pela impor-
tância de sessenta mil cruzeiros. Desejando ontorga da escritura  de-
finitiva, ao apresentar a guia para. o pagamento:  do  iinpasto de trans-  
missão inter-vivos, embora dela constasse o valor de sessenta mil cru- • 
zeiros da promessa de - compra e venda, o tributo  lhe foi exigido  a base 
do valor  atual  s. -  on seja, sobre  duzentos  e  cinqüenta mil cruzeiros. 

- A vista disso, 'SebastiãoLesSa Azeredo  promoveu  ação  de  consig-nação contra o Estado de Minas Gerais, que contestou a, lide alegando' 
que O --  cálculo de, imposto  • 6- sôbre o valor real, apurado na época de 
transferência com a assinatura da escritura, definitiva e não o .dci valor 
mencionado na" promessa de Compra e vénda.. AssiM, o consignante não 
ofereceu e nem depositou quantia a que  realmente  tem, de pagar. 

Ha um agravo no auto do -  processo do  despacho  de fls. 22 que in-
deferiu 'o pedido de expedição' de alvará para a laViatura da escritura 
indepéndenternente de sentença da consigoatória: Pela decisão .de 
30 a 33, o magistrado julgou o autor carecedor de ação, condenando-o  
nas custas. 	 " 

O  vencido  `kgravou tempestiVamente, invocando o art. 846 do Co-
digo  de  Processo  Civil-  (decisão que põe termo ao'proCesso principal  sem  
lhe resolver o mérito). Contraminutado o recurso, o Juiz manteve snit. 
sentença. 'A -  Procuradoria Geral do Estado opina pelo provimento do 
agravo. Preparo regular. EM mesa. 	• 	- 	 - 

Belo Horizonte, 20 de março de 1960. — Gonçalves da Silva, re- _ 
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ACORD--A0•, 

ViStOs, examinados e discutidos êStes autos-:. de  agravo  de :petição 
17.966, de Belo Horizonte,:em que ,e agravainte Sebastião Lessa  Aze-

redo e agravado  o  Estado  'de Minas Gerais, acórdam, em Segunda  Câ-
mara  Civil da,Tribunat 'de Justiça dê Minas Gerais, integrândo- neste 
relatória de fig:, .Por  rotação - unânime; em converter p agravo em ape-
lação;  que é o recurso adequado, a espécie, pois o magistrado, apesar da 
concluir  julgando -' o  autor earecedor, de ação, Penetrou no mérito dá-
causa. • • 

Belo Horizonte, 25 de março di 1960. — Gonçalves. da Silva; pre-
sidente e relator. 	Afonso Loges. 7— Márcio Ribeiro. 	 _ _ 

RELATÓRIO  :COMPLEMENTAR 

Ao relatórió de fls. 72, acrescento que, em  cumprimento, ao acór 
dão -  de fls. 73, o, recurso ,  foi processado COMO apelação. • 	• - 

AO Exmo. Sr: Desembargador  revisor. 	- 
Em. 191111960: 	Gonçalves da -Silva, relator.- 

A-C 6 R  DÃO 

Vistas; examinados e discutidos êstes- autos de apelação n. 17.966,, 
de Belo Horizonte, ern que é apelante Sebastião Lessa Azeredo' e: ape-
lado o Estado de M1114.9 Gerais.- 	 • 	 - 

' Iptegrando neste 6 relatórió de Haas, acorda a  Segunda Câmara 
Civil do Tribunal de  Justiça  de Minas- Gerais em prover a apelação. 
Para julgar procedente a• ação consignatória, sufkiente e válido o' de-
pósito condenando o Estado de Minas Gerais nas custas, contra o voto 
do Exmo. Des. Cunha Peixoto. Têm coma prejudicado o agra.vo no 
auto- do processo, às fls. 23 á 25. A  decisão'  de primeira instância,con- 

, cluiu julgando 6 autor carecedor da ação, ao fundamento de que, tendo 
o Estado serecusado a receber o que propôs: o autor, desapareceu a li-

,quideZ e certeza do importe devido, sendo inábil a consignatória. Con- 
siderou, ainda, o magistrado; na sentença recorrida, que o imPlisto de, • 
transmissão inter-vivos nos contratos, de promessa de CoMpra e venda: 
deve,  ser feito não na base do compromisso, mas, de acôrdo com o va-
lor real. conitatado na época  da outorga da escritufa definitiva. . In-
sustentáveis as conclusões da decisão apelada. 	: 

A consignação em - pagamento é a providência , legal. adequada ao 
fim colimado: pelo autor,  desde que o, réu se:, recusa, sera justa causa, 
a receber o impõsto de transmissão inter -vivos constante do.instrumento 
de compromisso de compra -yenda, exigindo-O, â base do valor, atual.: 
A consignatória tem hoje: âmbito mils dilargado, sendo'meio idônea 
para solucionar 'casos complexos, pois, tomando rito ordinário, se con- : 
testada, enieja defesa ampla, -(«Revista Forense», vol , 122, pág. 422). 

A finalidade precípua, da lide de consignação ern pagamento é a de 
substituir o próprio pagamento, tomando-lhe o lugar e fazendo-lhe as 
vêzes, á fim de liberar compulsõriamente o devedor do vinculo obriga- 
cional que o prende ao devedor, digo ao credor e a cuja dissolução êste, 
obstinada e injustifkadamente, , se opõe. Há de considerar-se, a coir 
signatória coma meio cabível 	idôneo  para o pagamento de iinpoStos 
ou taxas recusada, pela repartição, competente (<<Revista Forense», 

, 	Assim, não era o caso do  Juiz  julgar o autor carecedor de . ação, 
tanto Mais (panto o, magistrado já havia deferido a  inicial, .admitido o 
-depósito. e prolatada o saneador que  transitara livremente'. Por, outro 
lado, a "sentença recorrida expendeu consideraçõès ern tôrno ao montante 
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:do tributo, Sustentandó que o impôsto deve ser calculado  base do va-lor atual do imóvele não sôbre o constante do conapromisso de compra e venda, conclusão que  está áo arrepio da jurisprudência de nossos tri-bunais, inClusive, a afirmada pelo colendo 
Supremo Tribunal Federal. E' Pacific& que o tributo de transmissão inter-vivos na promessa de compra e venda, de irnovel incide  sobre o Valor fixado na promessa e não o calmilado. à época, da; Lavratura da escritura definitiva. Ao pro-Pósito.é tranqüila e torrencial a jurisprudêncid ,. Dão, pois, provimento apelação  e julgaan pijudicado o agravo processual, vencido o Exmo. Des. Cunha Peixoto: 	 - 	 • - Belo Horizonte, 9 de dezembro- de 1960,- 	Gonsalves da Silva, pre- sidente e relator. — Afonso Lages. -- Cunha' Peixoto ;  vencido; 	actir- do com Os notas taquigráfiCas, 

NOTAS TAQUIGRAFICAS: 

Sr. Desembargador relator --- (Faz a leitura do relátário e do seu voto, cuja conclusão é dando provimento: à apelação e julgando preju-dicado o agravo nó auto do processo). 
0 Sr. Desembargador  Afonso Lages'-'-- Meu voto é no mesmo son-. tido. 

Sr. Desembargador Cunha Peixoto ---- Se o Juiz não  houvesse  en-trado no mérito da questão, eu daria provimento, a fim de julgar o mérito. Como entrou na - questão e julgou o mérito, eu- nego  provi-mento. - 
Sou daqueles que entendem que o imposto é de • tranamissãó e so na ocasião do registro éoue o Estado  node. fixar a época do pagamen-

to, 0 que a Lei 649 fêz foi criar mais uma hipótese de direito real; 
não há transmissão. 0 argument° de -  V. Excia. muito me impressio-nou, mas, data venia, não convenceu. 

Na promessa de venda, o valor era  dado  inteiramente â revelia do Estado. 
O que a lei quer é que o Estado fixe a épord Para que o funcio-nário participe do ato ,da avaliação, senão, fixarão os valores sem que 

-a Estado tenha: conhecimento da transmissão. 
0 Sr. Desembargador Presidente — Deram provimento à apelação 

e julgaram prejudicado o agravo' nos autos; vencido o Exmo. Sr. Des. Cunha Peixoto. 

DESAPROPRIAÇÃO MAQ1UINARIO INDUSTRIAL — ' IMÓVEL  POR DESTINAÇÃO!  .-- JUSTA INDENIZAÇÃO 

— A desapropriação por utilidade op necessidade pública 
obriga a expropriante ao pagamento de kista indenizarão ao  de-sapropriado,. segundo os têninis amplos do princípio garantidõr da  propriedade» assegurado  pela Constituição Federal, que revo-gou as  disposições incompatíveis da legislação específica an- 

Conceitua-se como imóvel tor sua deStinação o maqui-nario,  que o expropriado incorporou ao prédio do seu estabeleci-
mento! industrial, o qual, assim, face it inobrigacio do seu des-
monte e remocão; deve ser objeto ide justa indenização pela de-
sapropriante. 

Os prejuízos da perda .da rota' de produção e os possíveis 
prejuízos com a perda de' negócios nit) ,  devem set; considerados 
DO processo de desapropriação, mas em ação direta. 
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APELAÇÃO  CIVIL N'. 16.578 	Relator: Des GONÇALVES' 'D 
SILVA . • ! 	' 

JURISPRUDËNCIAr MINEIRA ' 

."" 
fi,4p4ment.,41,i_qp.g:  "imp* justa indexuzacão ao exP•r.qtriaçhti'l'.'s4•cri.ikantio 
o-,sen patriniôni6:;, Demais • disso,..'deseensiderda;se  o direita de eXtens46, 
pois, como lassinala,f o 'parecer da Procuradoria  Gera' do  Estado  as má  
quinas  e iitensílien, necessários,a  exploração da,' usina • Sao: .  imóveis !poi - 
destina Permitir o  desmonte  do :.maquináriti,: aerie inflingir' grange pre'. ; 
juizo ,.a • expropriada...' 	• ' 	• 	y: 	. 

..Jnadmissfvel:é l; a prevalência do .'parágrafo uniCa: do artigo 26 do De .; 
ereto  lei ,3-.36•6,, de 41, de  junho  de 1941 expedido ao 'tempo da ' ditadura, 
sabre o  texto  do § 16 da artigo,141:'," 4a;  Constituição  'Federal' vigénte.. 
Para  que  se respeite. a Carta Magna e se assegure  A, • expropriada justa . • 
indenização  i: don  provimento ao sei apêle: e mando  as  inclua  n  repara-
ção  :de seui preliazkis: o. ,̀ Maciainaria da  industria desapropriada, ,cujo va-
lor /deverá sex' apurado ern arbitramento.:  

Voto, .assim,- pelo  provimento da . apelação da primeira recorrente; 
Usina .  Açucareira São JOSé S . A e Pelo 'desprovimento  do  apelo da Cen-
tral Elétrica 'Furnas S . A ., segunda aPélanté::  

O Sr  Desembargador Afonso takes 	A autora alegando  na ini- 
cial qae, pelo Decreto federal, a. ;43.187, foram  declamados  de ,utilidade 
PúblidaO§ imoveI e  benfeitorias compreendidos na area cujos .limites 
cánitani. di) Mencionado deereto, promoveu  a desaPrepriação, do  imóvel 

Pedieira»,,incluido naquela Area, è no quad télrf a ré, Usina. Açucareira 
São  Jose :o seu. estabeletitnerita . ' ' • 

No item 3. 9 ; declarou expitilda, como de lei, teida.a..'inaStiinária, para 
desmonte e remoção ,da qual ofereceu ,Cr$ 1 . 500 . 000,0.6, :' Propôsl-se ;a ' 
pagar, pelo terrend, .Qt$ 7. 000. 000,00,. pelas- edificações Cr$ 5:993.000,00r 
montando  a Cr$ 7.00: 090,00 .o. preço total„-oférecido. 

A, ré pia se centornieu,. ne m. corn o preça:  oferecido, nem &an a elc-
elnsfio- dos, maquinismos ,-e  instalações industriais 	Pédiu-", Cr$:' . • 	. 
13. 300. 009,06 pelas :' edificações, ,Cr$ 30 l.:000 . l000;00 pelo Maquinianlo i ' Cr$ 
30 000 000'00 pelo terrena ,  alegando ' ainda-préjuíza 'dé. Cr$ 

. 10 .,000.000,00.  ; pela perda dq- negocios' e Cr$.. 10. 000 . 000,0e • de sea cota 
de  produção : Sustenta : O eu direito  de ;ser indenizada pelos' maquinis  
mos que integram.- o imovel e"Cujo  desmonte  e  transferência lhe custa-
riam grandes prejuízoS. Pleiteou,:tarabém. honorários .'de' advogado. ;. 

. A; sentença. (f1S:e..245-254);_ fixou''em Cr$.. 	.259:.654,86f, de acôrdo 
. corn a ,perito ,  judicial)  a indenização devida pelas  edificações, nela  in• 

cluincla o terreno (20.000.000,00), 'cariais e reprénas (545.920,00), emba- ... 
I 

 
sarnento (632 :920,00)! e ainda uma verba ; de Cr$, 2.000:0000'. para a re 
montagem do-,maquimsmo. 

:Adotou  o ilustre  magistrado  a  conclusão  de  'que o  art 26; Parágra' 
fe útlica, se aplica ria espécie„ sendo uniea indenização cabível  a de  uma ; 
módica verba -  para auxiliar as despesas • de ,  desmonte e'_transperte: - arbi 
trou-a era Cr$ 2.950:000,00, -  inclusive .ditilos .e - ndepreciação. "do Material, 
corrigiado-a, ' depois,  pare Cr$ .3.050.000,00 ;  eni....razãe de 'arm:- de  conta' 
(2.9  vol:, 90).. Condenou a autora 'ern ,honorário§ . (Cr$ 1.028.965,48), 
marcandó a' prazo' de :8 Meses para. a transférêriefa ,  do maquinisnia:' 	" 

Nenhuma  das partes. eonforinou. , A , ré pretend& a desapropria-• 
-ção total, incluindo-se as instalações indastriaia ou, se assim ipão • se erii. 
tender, que se  incluam na indenização tOdos os prejuízos. E f;que se  ele-
ve  a 20% a taxa de honorários Insurge-se autora contra as'  verbas.  
fixadas ,na sentença, que se  apegou,' (alega)' ao laudo  do  perito oficial 
:e contra o  arbitramento  de honorá.riea.'. •I : " 

-Ambos  os reçOrrentes têm,' em' .  parte, raão 

..:- Não  e"lpossível aceitar ' a avaliacão de três  casas / Per Cr$ ,  75.0..00.0;00, 
viand° ;a mesma contestação (vol. I, - Ili:" 34); -• só  lhes atribui' valor de 
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'Adote, qiie se, contéia na: parte: expositivi der Pirecer • da ,ProPtira 
deria Geral tle, Estado, l,que  sera: lido  na assentada  do : julgamento ,e que: 
Cerielni:;:pelo provimento daIpèlaçãO da primeira reOrkente,:: Usina Açu 
Caieira 8o• Jose !S.A.::-,::•eXpropriada e  pelo linproVimente da.apêle•.da: 
segunda,  Central • Elétrica ' de  Furnas expropritinte..( -:!.!Aereseenta; 
que ambas  as ape*, ties:!forank ..temPestiVos; ,corn processo; . remessa .: e pra 
para. regal:area:A'. Autos a reVisão.'; ,! •, " 

.13elp Hórilailte, 20 de  setembro  de. 1960.: 	; Gonçalves  da Sillia,;.,re • 
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ACOPDA0 . , 

examinados  e, discatidos.  estes autOs: de apelaçao- 	.16.578, 
da cornarca- , de ": Boa ,  Esperança, em que sae apelantes: prime1r4, Usina 

. Aqueareira '1,São José . S.. A .; é segunda, Central ,Elétrica ,de Furnas S . A 
e apeladas as mesmas 	 I, 

Adotada o relatório retio, acorda  a Segunda- Camara ICivit 'do Tri-
bunal ,..dp! Justiça  do  :Estado  de Minas  • Gerais ern dar,Proviinento, -- e 
pate, a ambas  as 'apelagões,- vencido,: em parte,' o relator, 'bade de con-.  
forrnidade das- inclusas notes taquigráficás,„ devidamente . autenticadas; 
as quais ficam  fazendo  parte integrante.dêSte:" L  

Belo Horizonte, 20 de , janeiro de 1961'. 	Gonçalves di Silva, pre, 
sidente, e relator, vencidoéni Parte. 	Afonso.. Lages. ". 	Cunha. 13-éi 

•  NOTAS'" tAQUIGRikt WAS.- 

O Sr . Desembargador 	 (Procede  a leitura4do relatório) ; 
.Voto: «Provejo , , a apelação  da  primeira recorrente  Usina Açucareira Sao 
. Jose S.A., e nego provimento , a da  segunda apelante, .. Central Elétrica.. 
de  Furnas cdnforrnidade  do parecer  da Procuradoria Geral do, 
Estado - A faculdade constitucional que tem. a Bider; Público de promo,. 
ver-a .expropriação de bens da dinainia particular e uma forma de com 
pra e-vehda forçada que traduz evidentemente restrição ao - direito de 
propriedade também assegurado pela Lei/. Maier. • Entretanto, tal' lirni-
tação.'k:proptiedade .,'partieulai se justifica, plenamente, em homenage m. 
aosalte.§-±iaterêsses;;da.:eoletividade,  em beriefíCia ao  bem comum 

, Nada tem poi's, de estranhavel„,ea. de  odioso o :priVilégio, que se  coa-
cede  ao Poder Público  de  desapropriar  bens' patiimoniaia;de; particula-
rea;, :deade sue pague':ao.. ,,expropriadol.' justa  indenização,  nos termos  do - 
§ 16 da art ..;! 141f  da nossa Carta: Mogni..- 0!_vocábula justa, equivale 

. expressão  exata, nem uem nenos seni,l,excesso; nem deficiência'." 
0 • axioma primacial' de,. nossa Constituiçãó..é,  pois,  o da -  justeza da .inde-
nilaçãor. 9palqiker lei ordinaria: que direta ou, indiretamente queira 

oa restringir a aplicação constitucional será inviáyel, inoperante 
, A  compensação  no proceséa de desapropriaçãci, há :de ser justa; com-, 

pieta integral, . dé ,  Maneira.' que restabeleca a igualdade entre.. .aestada 
prima:dell do expropriador. antes. "da desapropriação e depois dela Deve: 
o particular: fieai. Como ! se ,.nada ,houvesse perdido  Na espécie,, a Cen-
tral Elétrica, de  Furnas S - : A . pediu a' expropriação do imoyel- pertencente, 
A.; USine! Açucareira Saw JesáiS A  oferecendo . indenização das I terras 
e ,  edificações, e excluindo porem  o maquinario  da Usina : instalado no • 
imóvel  desapropriando : Assira: procedendo, ,, desatendea.set ack,., preceito 
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Cr$ 300.000,00: Precede;  nessa  parte; \a  reclamação  da auto*,  segunda  
apelante, .a  cuja reclamação  deu provitiento parcial,  apenas para  redu-
zir  a Cr$", 450: opo,o ,  a!  importância  a ser page. pelai _ edificações  

Preveje, tarribémein parte; a apelação da 	';... 
- Oí  Decreto  Lei in 3.365;:, que regula  a desaPropriação- per Utilidade 

expedido  na ;vieencia do: regime: ditatorial, encerra preceitos 
que 'a  jurisprudência  'vem ,proclamando  incempativeis • ccinr. o princípio. 
constitucional garantidor  4:10 ,  direito '. de propriedade (Const':, art. 141,, 
§ 16) . Se a Lei Magna O • assegura 

_ <<salve o. cane de desapropriação por necessidade -  ou utilidade 
pública  ou per interesse social, mediante prévia e  justa indeni-
zação  ern dinheiro? , 

e  evidente  que  não  mais  prevalecem  as disposições que contrariem Mr -
impeçam  arjuitiça  da indenização. 	 • . • , . 
' 	Se  trata, esta  Visto, de considerar  a inconstitucionalidade de 
rierina  que  se oponh a conveniente recomposição de, inn pairimânio do. 
cpial 'se f retirou  ç alguma coisa Por  necessidade ou  .utilidade pública ou . 
por interesse r Social ,;O que euiripre"é verificar se a, norma subsiste  em 
face da ' Constituição de 1946 ea se foi por está abrogada. Se a lei or-
dinária-  posterior revoga a anterior- quando seja Coin ela incompatível 
(Lei 'de Introdução  ao Código 'CiVil art: 2:9, § 1.9) teria incivil desco-
nhecer a Pirça  s.brogatória da lei - de Maier  hierarquia  e admitir a ,  so-
brevivência, após -  a promulgação da  Carta :Magna, de Iiinitacões e  cri- 
terios que conduzam 	urna indenização .- insuficiente:'. 

Indenizaçáo  justa  ..é  a que, não-  impõe  ao  proprietfirio expropriado 
ulna  diminuição  patrimonial Não se  considera  á  vantagem  que: o desa-
propriante, possa auferir  do  bem  desapropriado;',Ieva ,se en',1 conta a  si  
tuação patrimonial do desapropriado;a qual só nap  sofrera  desequilíbrio . 
se houver exata  correspondência  , entre- o • bem  de: que se desfalca: '6 a '‘ 
imPortáncia em dinheiro que há 'de substituí-le. • ' 

Já, está  firme  A . jurisprudência, em • que, vigente, a Censtituição de 
, 1940, , não/ se. Coadunam com a  justa  indenização ,  algumas limitações  esn',  
' tabelecidas no DeeretO-let. ri. 3.365. Não 'é possível fixar um teto, fun  

dada' no  valor locativo verdadeiro leito de. Procusto a' f,que prendia 
Juiz  o  malsinado  Decréto-leL. Não leva  a uma justa; indenização a con- . 
sideração-do, valor ao . tempo  da declaração de utilidade pública; • ener-

-roidade., que o  legislador procurou  corrigir,„ ao menos  em  parte  , com  a .; 
Lei- n. 	E ainda • que  do art ....-25 ;  paragrafo unico se , devesse  , 	 „ 	, 
inferir para,  desapropriante..o, direito  de  mobilizar o que  o  preprietár162 ;  
imobilizou  nos ter/nos ,  do art. 43, III, do Código .:Civil;„ Para desapro-
priar o  que lhe  convém  e impor a . iernoção.  ou perda : do Tie.' não , lhe 
interessas  tériamos, de  considerar  a  disposição  :Como ,  obstáculo à  justiça 
da  indenização' 6, conseqi/entemente, como :revogado, pela Carta de1,946 ,.. ; 

Não , vejo  onde está; na .faculdade concedida ao de -  a,rbitrar.  
4-quantip, módica para  desmonte,  e transporte de .  maquiriismos, instalados 
e em funcionamento: (art: 25,  parágrafo  único),, a  obrigação,  para •o 
proprietário ;  de desmontar ,e - remover. o que incorporou'ao imovel para. 
es fins: e 'de  acordo  com o art: 43.; III.; do ICódigo Civil, ficando ao ex- • 
prepriante 'a  obrigação  de .indenizar apenas o  que  restar do imóvel.. 
Ainda. que assim se devesse' conduit seria forcoso ter: o  preceito  come- 

- insubsistente, porque indenizar corn  modicidade  não  e indenizar com jus- • 
tiça E não, só por isso. Se a; Constituiç,ão garante o direito de pro-

, priedade, 'salvo o caso de desapropriação, e se. 0. desapropriado sõmente 
perde 'o domínio depois que se efetiva. a desapropriação; com o  paga-
mento. indenização, come admitir que, antes disso, sofra, restrições 
ao seu  domínio  e seja obrigado a alterar a feição :do sea imóvel; a' de - 

JURISPRUDÊNCIA MINEIRA   ., 

sintegrá--lo, para que o desapropriante receba apenas o tide . lhe  inte-
_  Não  ei:exato afirmar, como  fáZ 'a 'autora, "que o icitado Paragra o 

impõe  o  desmonte  ' e remoçãO:da maquinaria e que desta  não deve a ex-propriante cogitar. • s:  • , 
melhor  exegese  é -  a, que nos leva a ve r.  que hi inióveis per des-

thiagão, que -o . expropriando  node deSinontar, e remOver'e,,'quando assim o .  queira, o Juiz arbitrara quantia  'módica: , Pode também- _haver inaqUi-nismos  que não integrem o iniáVei  (v Planiol, II 2.221. );) que devam ; ser  removidos  : e, nesse Cásb, deve.'o eXpropriante atenuar/es anus, da , 	 , 

, 	'siinplea ateliers de serrnrerie; de inenniserie,' 	• „ primerie qui penvent ,se plaCer:'dá:ns- 'des IocalitéS quelconques; . 
.me constituent' PaS déS; usines', et les. utenSiles OU outjl qui y 
sorit attachés iie revétent,:paS: deS. lei's' /6 caraCtere .  d'inirrieu-
blea» - ,(Atibry.,':et Rát,«Cónis. Civil», II, V164) . 

. 	 „ 	. 	. 	• 	;. 	. 	, 	. 	• Nunta  se podera‘:-cencliiir; perem, que, expropriand o . um .  imovel, posr 'sa., o: expropriante':prétender se, excliia•O' que o proprietarie, inrebilizeu-
antes•i,da  declaração  de utilidade  publica - • . '• 

' A injtstiga, da  conclusão contraria mais  se patenteia . quando,  comp no case: doe,  autos ; ,6'. inióvei 'per- distiriação :,rePresentaa(coisa.:.de maior 
valor;. que  se não 'pode desmontar sem  graVes, danos, que  te não Pedé - reMoyer, senão  para.: local • onde convenha  Ao preprietario,.. 'di) .  Otte. • der : vista económico;: instalar  : sua indústria. Admita  se para., argumentar,  que;  èni vez  de  uma  - usina  agucareira; „f6SSe: uma usina  - hidrelétrica de , •  
menores proporções  -:instalada  no imovel  Estaria  o  expropriando  obri4'1" 
gado a Mobilizar as  suas maquinas  e sair etas Procura de ' outro • 	. 	, 	_ • , sítio  em  condições  de recebê-las ? 	 ,. • 	, 

: Tnmamos aor-direito'italiano.; esta lieãO do , insigne  Lentini 

.<<Fra gli immobili  Per destinazione bisogna eccetuare 
conteMplati:,dall'art. 413. del Codice • ciVile;  i  quali r  posso-no ';esSere, 
aspertaiti dall'espropriando e quelli, di: poi 'agli art. 410, 411. e 
414 dell°. stesso Cedite, Clie - PesprePria:tdo ptó Chiedere ed: otte-

. nere di': isPortare • quande"'l'immObile non diver:14a J . in éonsequen-.  
za dell'aSportaz*ie-, _ inend Adorieo SI' 	ic.6- 	quale: vierie es- . 	 . 	. 	. 	: 	. 	, prepriatd,». 

Lentini • expõe  a sguir a diStinçãO,  que  i a  respeito faz  'SCalVanti: 

. S6•1 a :inobili; seerte, eed, sono  stati asportati  prima della • 
,dichiaraZióni di pubblida utilità; la causa. , esproprialite :non p,uò 

, .'affaciare 	su 	essi;• se inVece: net .furene- asportatil. 
fiiróno ;periziati,  lã» eáuSS, esprePriante ha; diritto: 	trattanerli; 

accordi . .„ Ed aggiunge ancora que  queste diritto Se trata.' 
forma in doVere , ,qualora PésPrOpriato' ton: intenda asportare  i •: 

" 	• 	' 

Sustenta,.. afinal; Arturo,  Lentint, 'que, 6;  eXprópriande 	direito a - 
que;: juntamente com  o fundo,, sejam  compreendidos • na desapropriação 
os  irrieVeis per destinaçãe:: • 

• .,, 	• 	. 
«In altri termini, data la qualifica. di : cose  iffirimbili  a queue. 

che our' Sono: semóVenti :MOM per natura 	esse  
genOeSproPriate insieine.• :  col fundo a. cni furono destinate 
quale aderiscorio o sono relative; e .1nentre.la  causa  eSproprian- 
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, 
tb ha dirittor, di oMprenderle .,nelreSproPriazione;- •alla snit yolta". 
resPropriata ha il.' dirieto di. Cousiderarlé çoiaprefle ; anche gnat:- 
do alreapropriante non- Artaro' • •Lentini Le Es;- 
¡?ropriazioni.: per . Cans* di pubblica; utilita,;. 1936, tap. 1y, n, 10  

'• Não  6' diverso o  pensamento  de Pasquale; Carlignõ .¡Espropriazioni, 
per pubbliCa utihtà» n 23 E já 0; Veneranda Pacifki. Matzord , ensinava h 
em sena ,"Centeritárit•S` Italiano  , . r, • • • 

 45) 
«DaCeliA: le  cose  fin _que.' enurrierate'sono.iiiimobili per deá,;„ 

tinazione.;:e`: formanti: • parte /. del: ftiin410;:;•eSse song: coniprese! 
lieWitlionaiione, tanto  voluntaria  quanta forzosa,' • del inedesinto 
qiiantuaqué nell atto . non, suino nominat»•-• 

Plani011-'onSidOra Cónie,a  mais  inutil  talvez das criações dó direita 
Moderrio;•:',.a  dessa categoria  de imoveis pop:destinação Bastaria, a seq. 

, vex,  admitir que  OS acessórios  moveis  de Um' prédio: destinado  a Sua ex 
pIoração; ago, podem  Set! déle, - separados 'Sew a • vontade  do: im'optivat*rio -: 

SUStenta  que  o deSaprOpriante /AO é, em , 
, Princípio, obrigada .:  a.. indenizar as  coisas  que - apenas : sack inioveis pot 
sua' destiriaça0i, porque tais ,' coisas  ..conservarnt„Qi  seu  valor O. : utilidadê, 
indePendentéMerite der." imóvel  Excetua os objetos : nab-, podeim:Ser • 
cõmodameate transportados  on oue, sofreriam n': grande  . depreciação  ' em: 

(virtude  da retirada  ..,.: A  indenização todavia compreende  triecessAriarnen
te  tudo  gnarl:01 : se ternou-, imóvel,- nor natureza  em  consequência  de'. in.- -  
carporagdo: ';aO: side ; ; On . , 4:,construçãe:, (n. ;2-.2,14),..,, ; Neste ; caso  se enquai 
dra a uSini,l,que:se,:ineerPorou  ao  predio «aumoyen d'une attaché: ma-' • 
terielle fiX4nt le -  meuble a perpetuelle demeure». , 

' 	No 'U.:721221 i' tratando • especificamente : da  exploração  industrial, diZ.; 
que quando  o edifício,, poi -  Sea tine 'de: construção: apreSenta .  um carater  
nitidamente  : industrial ;  - que '0 tornaria, impróprio a ' outros  " finai 
decidir que iniõbilização...nãO alcance apenas as peças ,:. maiores da  ma• , 	. , . 

• 
 

quinaria,  mas se estende a  tudo quanto  o imóvel enCerra, Tais  coisas  
não poderáa, ser separadas  do inióVel • Sent avoritade: da demo:. 

• Procedente;; assim  i a ". pretensão  da:_ré , c10; que sejam incluídos na  in 
cleaização.,os. maquinismos  e instalações industriais,  incluidós como  imo-
veis entre es: cine o  Decreto  n 43 187  declarou  de utilidade pública; 
quantunque„ nell'attO non gin!) :Incluídos,  não ,El*, valor: que 
1,hesatribui.ra ,exprepriancla11 (CI. 30 :000:000,00); mas  pela importância  
em  que os 	perito  judicial (f is 96): e o assistente da r (fls 
103),:- ou :r SOS,: 	:aë Cr$:•, 221329..120,00 E  como incluo  na  condenação,  
tais bens não;ha:cine- cogitar' dedesincuite i .:- trarisporte, (lane e deprecia,:. 
çãO; ' suprimindo  se, 'Conseqüenténiente. 'a verba  para „isso.: calculada  (Cr$ • 
3.050"..000;00) -.•': ' . ',",: • , • • • . , 

Quanto  as edificações ;r: tanais,  represa  bases do ,maquinismo exceto 
.,- no clue  tange  as çaSas;, avaliadas, coin excesso 	'.corno já , ficou r dito), -4 

deve prevalecer também  o laiida • do perite-ljadicial... i•  Para impugnar" 
decisão ; .argurnenta a segunda apelante  apelante;r:Coin o-',apégo .  exagerado  que.  a 
sentença te.Ve.a asse  laudo Traz os resultados  - a ver.:vhogcru  o  seu as 
sistente: • Por que abindonar as conclusões  - do perito -plaza aceitar as do , • 
' assistente,  jurando ; na palayia, déste;, que Os  preços  'são; «Perfeitamente: '• • 

. compariveis  aos vigentes 	praça»,  isto  e, em Boa Esperança? -. De/ 
poi's,' cope aceitar que : Prevalecam..:Isõbre a ;do perito conclusões  que  não:, 
são próPriaS., de assistente  (igualinerite. juramentado)  14.. mas  de terceiro; 
de quem não: .se  põe  em • dúvida  a idoneidade, Mas que não.  foi chamado:  
go desempenho  de  qualquer função  jiidicial,?, domo  acolher.êsSe  Orçamen-
to., detalhado, .. feita: 'do.; açôrdo" 	 Verbal,,Sem. Tie- • a," part& 
contrária,:sôbrelle 'se manifeste' sem que se: saiba. ern. que tarmos foi 
feita  , a  requisição?  
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, Os prejuízos resultantes  da perda da cota  de produçáo  e os -possí. 
véiá prejUízos com a perdi crto ,negócii> (Hens .Td»...O (f»,, a .fls. .34 : do, •. 
vol. 1) não: devem  .ser  considerados  no processo  de desapropriação; mas 
em  ação  direta. E horiorárioá'de advogado, tn  face do Vulto  da causa, 
não sera justo  fixa  los  em -taxa. Superior' a que o  Juiz  arbitrou. 

COM estas conélusões, ,chego ao seguinte voto : 
. 

 

	

«Dou  - provimento, era  parte
' 
	apelação  . da "autora,  - para ,reduzir  de - 

	

Cr$ .750.600,001 a Cr$ 300.000,00 	indenização pelas casas residenciais  
den.- provimento,  em parte, 'a apelação d a.  re, pára; canceladas as ver-

bas de desmonte, transpertei ,  dano e depreciação (Cr$  3.050.000,00) é 
remóntagern .(Cr$ 2.000: 090,90); mandar incluir ncipreço a- ser pago. Pelo 
imóvel . o valor do  maquinismo  instalado (Cr$ 22.329.1201,00),' que ao ' 
imtiVel se incorporou -  e &Ole 'não  pode separar-se sem a  vontade  ,do done... 

Fica,  assim, a iridenização total: 

Terreno 	.. - 	. 22. 000,00: 
Edifícios da  industria  ' 12. 290. 000,00 

-Cases residenciais .... .." 	306. 000,00 ' 

Canais e repiisa .:-. 565.1920,00' 
Bases de concrete '.. , 632- . 920,00 	; 

' 
 

Maquinismo  instalado ... . 22: 329 :120,00 
Honorários de  advogado  .. 2.913.796 00 

Soma .. • 

CustaS, em proporção»: -.. 
i 39.137.960,00 

' 	, 	• 
.,) 

0 Sr. Desembargador Cunha Peixoto '— Sr. Presidente; peço viSta4 , 
, 	Co.--Sr. Desembargador Presidepte --,-. Adiedo, á pedido do Sr.-, Des . 
Cunha Peimoto. 	. 	v' 	' 	- ' ' 	: • 	• 	,. , 	- , 

NOTAS: TAQIJIGRAFICAS 

. respondivel.. 	fato, de' conformidade com, o. -att. 43, tr. ;III, do Có, 

iniciado; fendo sido adiado 4, pedido do Exmo. Sr. De§.. Cunha Peixoto, 

prietario. mantiver  intencionalmente  empregado  em  sua  exploração 

ro  acordo  com o eminente  DeS. Afonso Lageá. Na verdade, merece  pro-
vido,  em parte, o "recurso' da  segunda apelante,  uma vez clu e .  a. própria 

Cr$  750 000,00 

digo Civil;  são Considerados: liens iineiVeis  «tudo  quanto no imóvel -o 

dustrial; afornioseamexta'ou 'comódidade3."-: 	 ' 

vogal. 	 .., : 	 r • 	 , 

exprOpriada • fixou,  na contestação, o valor das -  três  casas exit' Cr$ 	. 
300.000,00. .Não e pgisível i : bois,  atribuir: a êSses, inióyeia o' valor 

- Tdiribéin no  tocante  • a  primeira apelação  o- 'vet') de' 8: Excia." .6  ir-'  

O Sr. ' Desembargador  - Cunha Peixoto, — Vofo : .  «Ponho  me de intei- 

G  Sr Desembargador Presidente — 0 julgamentoidêste feito já.  foi  

Portanto,- ante o texto- claro  desse  dispositiVe, nab e possível 
xar de reconhecer que os  maquinismos. instalações industriafift dá Pri-
meira apelante ,  que se encontram no terreno, objeta- do:i decteto de' desa-
propriação, ,  como: imóveis. , -"Portanto, não 	possível a desapropriação ‘ o  
da terreno independente de maquinismo e instalações ,  que, como 
ja' fazia parte integrante, daquele já. que não há lei que  permite  ao 
Poder desapropriante obrigar, para efeito . :di desapropriaçáo, a deSina-- 
bilizar aquilo que," por -  vontade própria, haVia, ranteriprmente ao, decreto 
de desapropriação; 	 • . 

Por outro lado,. 	indenização, adotado .4 	de vista: Contrário, 
deixaria  de ser juSta, o que , era suficiente para sprézá-lo; já que yid.- 
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. 	, 

- laria o disposto no parágrafo; 16 .: do artigo.•14t.da;donstitiiiçãO. „ Para • 
„ se :verificar 'a; juitéza, do ' conceito, : baSta, , como  •ponderou o: eminente. Des: 

Afonso  :Lakes, subStituir''o. argumento  Para  uma usina  hidrelétrica. ins  
talada  no imove le  que  sedestinase  ao fornecimento  de energia. ele- 

- trice,:para : deterMinadaloCalidade;. EStaria..o: expropriado obrigado  a:: 
transferir  sua usina indePendente, 'de indenilaçãO,?„ .  Estaria, nesta hipo  
teSe, o desaprePriatte. PagAndO. o  justo  valor do:imovel desapropriadol; 

. ' 
 

Evidentemente,  nab, .'Logo;.n&O,e possivel  aceitar  a  tese da  desmobili 
zação para efeito de  desapropriação , , • 	• 	• 
1, .0 cOnceite. : .de . «justo •  valor»  na  1 desapropriação  e tão rigido  que  

Levas Orgel;:-"ta introdução  '1'de  seu  livlo 4Valuation 'under the Law', of- 
Eminent - Derriáin tradução  de 'LLIcla'.ROeChat (*.ReV.: For vol 90;:,pirk.:' 

lembra que,  embora :á Conatitijição.'dos , Estacles ,  Unidos  exija - a in • 
deanzação : apenas  -•'oára:  o beM. desapropriado», os  :-Tribunais  têni.deter-
.ininado-O% pagamento  : dos' bens, renianesdentes,''aias desaprOpriagõeS par 
ciais; quando: -•  'aparte  -,remanescente -se _torna \ invendável: on • sofra séria 
diMinuição, ern  seu  Y Valor: _ Isto porque  .acrescenta  <<negar rndem 
.zação; :  ern: tais circunstâncias,  chocaria tanto  a ,consciência, dos i tribunais i , ' : 

: que,: eles sustentam ' cite o pagamento  pelos «danos , a árearernariescente," 
deve ser..feit!i».; .1 . • . • : .;..: 

Tambéini". este  é .0. pensamento  de Carlos; Maxiiniliano;, , «aõ Particu-' : 
.não . ao  ' Estado ,: incumbe contentar  se ' com  , a .desapropriação de 

ulna .parcela  'de : prédio: Ou exigir que!,_ doMpreni': a - totalidade  :: Assim
acontece ' quando : .aO dono  - do :. - irnóvel. Pareça de'insignificante Valor A • 
sobra' ou depreciada em conseqüência da 'obra  publica Ao Estado; resta  
ulna alternative:  pagar  o:preço' integral ou desistir da desapropriação» 
(«c'othentários  à. Constituição • BraSileira; 	 'págs. 110/111, 

543) 
: 'E para mostrar  :que ,O,yiroprietário; na desaprápriação,. não : .deve' so 

frer, nenhUm  desfalque  ' em  seu patrimônio,  acrescenta  Carlos'. Maxinii‘ 
liano: <<Quando o. particular se conforme CoM: a entrega •I'aarcia.:1. -  seu 
bem  será  indenizado  nao só do,, ,Yalor  bruto  da fração, mas  , também :  da  

" depreciação  -„ decorrente  .: do' ‘fracionamento.  Em -  Verdade; :ulna fazenda.  
obtém o,. preço: de  dois milhões de truzeiros, Um. : Vigésirno sobrante: tal-. - 
vez  nab, arcande, o.S. -cem mil» (ob,: • e vol: ,cits.; pag: 111, a: • 543); -.:: ' 

Não  e eMPecilno. a,esta interpretação  o paragrafir:nnido ,do artigO-.- -  
. 25: •da Lei sabre Desapropriação  :e tate ,dispositivo'; para não  Ser tachado ' 
de  inconstitucional deve ' ser  interpreado  no sentido de que as despesas 
com  a niudánça-;só`:'sEtb" admissiyeis,: quando. o móvel  imobilizado .e de fi-, 

transporte  e 1 -;:desroobilizagA4 Tala, acarreta  prejuizo: ao desapropria  : 
do E'  que como  ensina: Plaiuol  «au caS.: (PexProPriatiOn pour cause 
d'utihte  publique,  la partie enroPriairte n'est. pas : le/17de';en prineipe de :  
Payer' la Valétir des' 'choSes ,qui. ne, son:C.immeubles  que  par leur destina-. 
tion parce  que  tea -oWets;• :  continuant toujoirrs -en 'fait' A eXistet çornme: 
nieubleS conServent:: leur utilite même. indépendanient de l'imnieuble 
II, n'y, a creXceptión qUe pour: ertains, :•:objéts. qui, .ne pourraient,„pas être.- 

-'cornmedénient transportes  ou  qui Subiraient une ',troop ,  .grande" deprecia! : 
tion par l'effet de leur .enlévernerit, (<araitér Eleinentaire de; Droit. Ci  
vil»  vol  II pág.:678;i1. -,. 2.214) • • ' ' 

0 'aitige -  37 do  Decreto  lei n.. 3,365,: de - 21 de: junho  : de 1941, vem: 
reforçar  esta orientação"-:• ;- .:Corn  efeito,  de  conformidade  : com  : êSSe • dis-- 
positivo  o' PróprietáriCi do  bem qUe, . far Prejudicado ,extraordinAridmente 

. em • sua .destinação - : econômica pela desapropriação  .':cle:. Areas ,,-contíguas  
terá, diréltO . . a . reclamar  perdase danos, do, desapropriante.,„ ., 	• 

Orai.  :se.: a simples desaproprialcãO, de- areas de  plantio  de cana con 
tiguas. A .., tuna' Usina de açúCar, dá a esta direito de indenização,... como  

. ,• permitir :sua : desmontagem : sem  nenhuma iadenização?::. 	: 	• 
Por 'todba,-.(êsteS  motivos,  , • estamos  de acôrdo .çoni 'o : eminente •  Des.. 
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Afonso Lages, cujo  voto adotamos  integralmente,' já que,  na Verdade, • Se deve descontar  da  indenização o  valor  atribuído  a títülb de desmon-tagem e  transporte  da 	 que,' com  n provimento  desta apela- ção,  não haverá mais mudança ,..Tarribérn: não  e  devido  em ação de de- sapropriação  :, o'eiame  do  direito  Ou do desapropriado dos prejuizos re- sultantes cla perda da cota de: Produção e os ,  prejuízos  Corn a perda do 

0' Sr: Desembargador  Gonçalvea da 	A divergência existente entre o Men, Voto e o do Des l '! Afonso : Lages  " é,'ápenas;,,que eu deter-minava que ,  se  fizesse  a  avaliaçãoi  em exécução:„. S  EXCIA  adotop, des-, de logo; os  valores' dados  por um. dos  peritos  'e'peld• 'teideiro. 	" O Sr: Desembargador  Afonso  i Lages' 	CY - valor  dado  coincide tam-. bem  corn as  informações dadas pelas  casas, e reuniu.  dois vótos. , 
O Sr. Desembargador  • Presidente  t- Deram  provimento, em parte, a ambas is apelações, vencidó, . em parte, o Sr..; Desembargador  relator. 

HONORÁRIOS  DE ADVOGADO CONTRATAÇÃO TELA AlItHER, —  DESISTÊNCIA,  pg.,  AÇÃO fElE: DESQUITE  ,1— INOBRIGAÇÃO.  DO MARIDO. ARBITRAMENTO  EM. AÇÃO .PRÓPRIA  ' 
mulher pode contratar  advogado  para representa  la em ação:de'desquite, mas, na  , ocorrência- de desistência dessa, não esta  o marido obrigado a: cumprir oi.contrato • em: que,  não  foi partes  

--,0s. honorários de  advogado devem ser objeto de arbitra, memo, em  ação quando /a-- falta 'de  liquidez  ' e, Certeza do: .  
sea valor- não autoriza sua cobrança, executiva • - 

• 'APELAÇÃO CIVIL NI 1$ :359 -  • 	Relator: Des . CUNHA. PEI. ao;ro 

RE LA T R: I O. 

-, 	Jose Alberto  Assunção  aforon, perante o‘ 2.9 Juiz: da  Quinta  Vara CíVel, desta Capital, ação executiva contra Domingas Kafuri Mass ,* 
rhua e•,seu. marido, Wady Massrhua, Para receber a importância de Cr$ 

000,00,  proveniente de serviços profissionais :. , que prestou- . COMA ad-vogado/ A; executada  DoMjngas•, KafüriS-  MasSrhna• -Alega que; nos -têt-'' /nos do: contrato de fls., fara,conatituido, poi ])-;:: Dorningas'Kafuri Masst 
rhua, seu advogado para 'prornover contra seu marido a compete/de ação 
de desqUite-.. mediante oa'horioráries: correspondentes. ,  a, 20% do- valor que coubesse  a sua. constituinte. Promovido o desquite amigável, no qual  foi atribuido aoS: bena dO - casal o valor • de ,  Cr$ 1.000.0001,00;  desistiu  D. : Domingas do desquite,  deixando ; de comparecer A audiência de ratifica:- cão  do  pedido 

. Citado, contestou o réu varão, alegando o seguinte  \a) ser i ,nulo o título apresentado pelo autor, uma vez que .a mulher nãò  pode contrair 	, obrigações, sem  o consentimento do marido; b). ser iliquida a dívida e portanto ser o autor  careceder da ação; devendo,. antes, serem os hono-
tarios arbitrados.' 

As fls. 27, foi; -o processo Saneado,, sem recurso. 
: Os réus requereram  'perícia,  tendo p: Juiz  indeferido:  a  súplica, o que motivou o Agravo -no. Auto do ,  processo, de BS,. 28., 

Realizada a audiência de instrução  e julgamento, O MM.:, Juiz ,jul-gou o autor carecédoi, da  ação • proposta...„  

00a 
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Oportnnainente o autor "apelou, sendo - Sew recurso, nornialment,, 
processado e Preparado era primeira e segunda instâncias. 

Ao Exmo. Sr. Desembargador  revisor. 
- Belo Horizonte,. 1.0 de novembro de 1960., — Cunha Peixoto. 

; A C .6;:lt,D A, O 
, 

Vistos relatados .e discutidos estes  aptos de. apelação n 18 359, da 
comarca  de • Belo': Horizonte ; Send()  apelante o Dr. José Alberto de As-
sunção á : apelados Ddmingas Massrhua  e se0.  mando,  Wady Massrhua,, 
acordam  OS Julied ,  daQuinta.,Câmara  Cível  do. Tribunal de: Justiça  de» 

-Mina& Gerais,' adotando  o relatorio de fls.< r como parte integrante  date' 
negar provimento .- ao agravo no auto do  processo e dar ,em parte, Pro.: 

. -Viméfito à  apelação para excluir os honorários  de-  advogado; , custas  ex 
lege  

Trata-se de: ação • exectitiVa ,  para Cobrar . henorárine'adirocatiCios  em  
açãO ,  de cleicpiite por serviços prestados it desquitandi, 0 'MM. Juii 
deu4 Pela carência da açãO;',reconhecendo.'a iliquidez  da dividar. Esta cer-
ta fixação deve' oer feita por arbitramento:: . 

Sem dúvida, '-a innlher Pede. contratar  advogado para representa  la 
em ação de desquite, ;Ma's., o , Marido  não está :obrigado  a „tinnprir urn 
contrato no  qual não foi parte • ' 

Á melhor solução»; na verdade,  para  a  fixação  de honorários de -  ad-. 
iogado em açãoação  de  desquite  a serem Pages pélovencidó, : ou peló cônjw-- 
ge varão corn bens • do  casal,  e sera dúvida a. do • arbitramento. 

Entretanto;  .a propoSitura  da ação não pode ser 'considerada  ma-
liciosa, ppis, o sifter se fundamentava dm inn contrato.  Daí a,exclusão :,  
dós honoraries . a clue o autor ,foi Condenado pelo MM. Juiz: .; • . 

Belo Horizonte,: 1'.0. de  dezembro  de ,  1960', --Paula Andrade, preSi,' 
dènte, ,com voto 	Cunha Peixoto, relator; 	Lauro  Fontoura, vogal. 

	

. 	, 
ACÓRDÃO 

•  Vistos, relatados e discutidos 'Cotes autos de embargos declaratórios. 
apelação  n 18.359, da comarca de Belo Horizonte; sendo embargante-

Dr. Jose Alberto de  Assunção e, embargados  Domingas Kafuri Mass, 
rhua e  seu  marido,  acordam os Juízes da Quinta Camara Cível do Tri-
bunal de  Justiça c de Minas .Gerais em desprezar os  embargos,  eis que 
não- há; no acórdão' 'nenhuma  obscuridade, omissão ou contra» 
dição custas pelo embargante':  

Na verdade  o acórdão . não ,  deixou  nenhuma dúVidá /QM ter confir-
med° .  á sentença • que julgou o autor- corecedor da agile.- Declarou o 
acórdão: «Trata  se de' 1.rn.a ação' executiva : para  cobrar honoráriog• ad-
vocatícios em ação • de , desquite por serviços, prestados a desquitanda. 
0 MM.! Juiz deu pela carência da ação, ,reconhecendo a iliquidezfdi 

Está certa a' sentença:, A. fixação deve ser feita por •arbitra-
mento». 	• 	 ; 

Ora, se o, acórdão confirnièu a sentença que julgou o autor carece- 
dor da ação, evidentemente o arbitramento só ; poderia ser em ação 

Belo  Horizonte„..2 'de. fevereiro de 1961 ,. -- Rodrigues Lima, presi- 
denté .. 	Cunha Peixoto, relator. -- Abreu e Silva. , 

NOTAS TAQUIORÁFICA.S .  

Sr. Desembargador Cunha  Peixoto 	Presidente,  deLiei para. 
fazer. o relatório oraL ' 

Dr: José  -Alberto Assunção  propôs uma ação exécutiVa para co-' 
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'brar honorários 	ádvogado, com  fundamento eia  Mir contrato assinado 
pot ulna  senhora,  a fim de propor desquité. 	. 

No /eerier da ação,, QS  cônjuges desistiram  do desquite. 'Al; entãoo 	 , 
a,c1Vogado, entrou com _a ação executiva.' 	' '"' 	 , . 

. O -marido da. desquitanda , sustentou que . a  ação ' não era prepria,' porque  não- estava prêSó ao contrato,,' entendendo que devia  ser uma 
ação  ordinária e não ação executive::  
, . 0, MM.. Juiz-julgou:o autor •carecedOr da , ação, sendo: que,  dessa de.7 

cisão, o autor reCorreq .. 
Ar apelação, negamos provimento; 'confirmando Integralmente a sen-

tença., *Dessa decisão,  houve  embargos do autor: entende que o acórdão 
está obscuro pois êste• fala eiri,  arbitrairento. • ' 

Como VV: Exciaa,' vac')  ver,  o  acórdão falou' em arbitramento no . 
' correr de uma ação  a ser Proposta; não  naquela eni, que  declaramos que 

a ação..., era: iniprópria. 	;' 	' 	• ' - 
.(Precede ,<A leitura do - aeórdão)'.' 	 - 
Não, ha  obscuridade •alguma  nests  acórdão,  de vez que 'o mesmo deL 

monstrou' reconhecer .que o Juiz :julgou  o autor carecedor /de ação è con:- firma á  sentença 
 a leitura . de seu veto,  concluindo  por desprezar os  em  tamps)  

0 Sr. Desembárgade* Rodrigues' Lima 	De' acôrdo. 
0 Sr. Desembargador  Abreu e 	 'D4 /acaritov 
0 Sr. Desembargador  Presidente 	Desprezaram õS einbargds, por 

unanimidade  de tvotoo.' 

11`<,1 VESTIGAÇÃO. DE PATERNIDADE. --- DIREITO IMPRESCRITÍVEL 
PETIÇÃO, DF 1 HERANÇA' PRESCRIÇÃO- 

0 ,direito  a  mvestigacao  de. paternidade e impresentIvel, 
embora não  0' seja o direito a  petição  de heranga. 
, 	 I 

AGRAVO 'DE/ PETIÇÃO N. ,  004".-ReIator: . Des. MAGALITAES' 
PINTO 

RELAT45 RIO, 

Pelo  despacho saneador proferido pelo  MM.-  Juiz; de, Direito • da co-
marca de • ParaisóPális,". na ogle-, de, investigação de Paternidade curnu. 
lad& corn petição de/herança, movida por Jósé de Almeida contra o es< 
polio de Americo Candid°, de Almeidá„'foii decretada a prescrição do di.¡•• 
reito de ação 	' 	 ; • '.' 	 • 	• 	 . 

_ Dêsse desPacho  agravou, tempestivamente, o autor, e os autos ti-
- véram, nesta  instância,; o devido  prepare. Em mesa./ 	, 

- • Belo Horizonte 20 de fevereiro de 1961:-. - 	Migalhãei, Pinto. 

ACÔRD.A.0; 	ri  
 

•  Vistos,  discutidos / e relatados êstes autos de agravo de petigb,:o n. 
7.004, da comarca de Paraisópolis, agravante 'Josè de Almeida e agra-
vado o espólio de/ Americo' Cândido de Almeida, acordarn, ern Quinta Câ-
mara Civil 'do Tribunal. de Justiça' de' Minas Gerais‘ incorporado a ate 

relatório' retro dar provimento ao, recurs() ;  para declararl não prescrito 
direito 	investigação de -paternidade e mandar que o feito prossiga 

rumo  a audiência de instrução e julgamento.  
.Segundo a melhor  doutrina; o direitó .  kinvestigaçâo de. paternidade, 

'cuja ação é de natureza deél'arátória é imprescritível, embora seja •  pres-
critível o direito a  petição  de  herança: 
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, 
Essa  tese  tem- ,sido adotada ,por varies acórdãos do Supremo ri , 

bunal Federal e, •também, dó nosso- Tribunal de Justiça, conforme se •ve 
in tRèv.• For », vol; 143,,pag. 324., e vol.- 18, pág; -193.  

' 0 Ministro Hahateinann Guimarlies, Cum '6,-. assentimento  irrestrito • 
do Ministro Orosimbo , Nonato,  ' assim  se , eipressou no voto  proferido  
quando do julgamentO, do  recurso  eXtraordinirio. n.'') 1 4 196, in gRev;, 
Fora!, vol .. 138, nag. 114i 	- -, , . - : 	,+ •.. )_ ' - 

Sr. Presidente, as  ações  de estado 'são im,prescritiyeis: ilia me pa-. 
rece Possível,:qu o' estado  da pessoa possa estar sujeito a prescrição; 
A  ação  'de estaci - 4. meramente declaratória; no envolve condenação A 

l.  

sentença proferid .nessa. açãto.''' 	• 	; 	, 	', •• 

t 

-Assim,  a ação declaratória 'do estado de filiação 4 imprescritível; , 
como o proprio estado de, filiação, que . pode 'ser reconhecido a. qualquer -,  
tempo, : 0 que  cumpre,  entretanto,)  distinguir 4 a. ação declaratória do. 
estado  'de filiação.  ka  ação  condenatória pertinente  aos efeitos patrime-
niais resultantes dêsse estado, de filiação.. ' A ação pertinente ads efei-
toS!patrinioniais - 4, que • prescreve 110 prazq do, trinta anos ... A• agab de-
clo.ratóri'O de estado da pessoa, esskjama.is• - prescreve. a Pessoa pode ter 
sempre ésse  estado  reconhecido-por sentença; ' -- , 

Belo. Horizonte, `, )23. de fevereiro de 1961. — Magalhães Pinto, pre-
sidente, e :relator. — Hélio Costa. -- Abreu e Silia., 	; 

	o0o 	 
, 

REGISTRO'' CIVIL 	RETRATAÇÀO DO 'DECLARADO 
NULIDADE: INEXISTENTE 

Nab se' inula registro civil coati base 
pai nêle-indiCado; que; embora relativaniente 
espontaneaMente declarou o estado de filiação  

- 
APELAÇÃO. CIVIL N. 18.267 --- Relator: Des: 

RELAT6RIO:: -  

Coin apoio  Ino artigo 121 de Decreto 4.859; de 9 de novembro• de-
1939, 6 no artigo q99 do Código  de Processo Civil, Walter Jabbur in-
gresson'no Jlumo  do."Direito da  comarca de  Montes Claros  com ação de  
nulidade do registro: civil, de, nascimento  do menor Heron Pinto Jabbtir- ,- . 
alegando (pie, antes • de, atingir  a maioridade civil/  declarou falsamente 
ser p  pai  do pequeno Heron ;  levado por irrefreavel paixão que Sentia. 
por Almira Pinto Colares, mãe do manor - . 1 . • - 

Citada poi edital, representante legal.do , menor não ofer6Ceu con- -  

0 curador  nomeado  declarou não dispor de elementos par?. contestar 

Foi ouvido o Promoter de! justiça. - 
- 	Despacho Saneador sem recurso, com o reconhecimento  do legítinio, . 
interesse  dos: autor.' 	' 

, Na  : audiência  ferafri  tomados os depoimentos do autor e1de duas 
testemunhas pelo mesrno ,  apresentadas. , 

Encerrada a prova, sentenciou 'o  Juiz,  julgando improcedente a agie 
e condenando' o • autor ao  pagamento  das- custas. e , 

Apelou  o vencido ern tempo útil.  
Recebido-uitcurso• no duplo  efeito;-  subirain os. autos aó Tribunal.; 

depois 'de ouvidos, o Promotor e o curador lide. 
Preparo  regular. 

608. 

	

. 	. 
Nests  instânciá, o,. Subprocurador  José' Emídio: de Brito -se manifes-, - , 	, 

ton pelo desprovimento: da apelágito„ , ' 	.` 	_ ' , • 	- ' ' i 
. 	 , 

Assim relátados' passe oS, autos • a revisão do Extra). Des'. ` Join': , 
i l'..14itiri,§. 	'I-, 	'. 	:' 	- 	' 	' , 	' 	i ,, 	•: 	: . 	• 	' 	' -• 	. 	' 	'• 	i' 

' 
 

pelo  Horizonte 	 I. ,: 6,` de dezembro del' 60 ., .- Mele.dúpior. 
., 

. 
 

Vistos  e. examinados  . estes  autos  9::: a9rielagio,' cíiel•14.+.:+; 18.267, 'da , 	.„ 	, 

lido goioo Pinto ,1  Jábbür. 	: : 	. 1.: i 	1- 	' ; ; ), • , ' 	i : ; 	, 	• •, , : • 	'1  , 
comarca  de  Montes  plates, ern que 4 'apelante Wilt:er, Jabb,Uri:sendo, ape- 

0, autor ingressou  ern Juízo sob  alegação  de ser nulo  o  registro  por,  que Cr`declarante era menor  de: Vinte , e um anos quando  compareceu  em • cartório 6 ,  assinou, o ,  respectivo  térrrio... Quer,  exclusivamente poi tal riotivo„:a nulidade '„de; registro de, naSeimento do menor \ Heron.; E' não • • tem  . raião:, conlo bem decidiu a  sentença  recorrida, +i com  - in  vocação  , de  ensinamento  do +pontes  ,de Miranda ;  e de Lofayette; Q.:eXame• di-- esPécie,,, ceUvence. 'de- que  • O fim  visado, + gelo  alder, na.e ) , 
era exatainente ' a decretação, da nulidade do: registro( (quo ¡sae pouco' 
lhe pode  interessar), 'MaS Sinr. a .retificação'cle +asseritanient ' na , parte , 
que se, refere h. filiaçãO,',isto 6-; que  deixe  - de constar de , registro ' publico  q: seu  nome  'Como  'pai  dq merior. Tonic) iski é certo, ,, que foi expressa-7 i  
mente invocado  O artigo' 599, do Código de ProCesso. Civil, que dispõe  so-bre  retificação relativa a, filiação  legitima  .0 ilegítimO, sem  falar em. anulação do registro.. 	• ... 	. 	),-i,+ 	‘.. \. 	• ,) ) 	; 	', • . , 

:Da Maneira co-Me foi + proposta  a O.Cap, talvez  nem  se, pudesse  jtisti-- ,  
ficar o reconhecimento  de  legitimo interesse  - do autor: Pode ser  ele in-teressado  -na : exclusão  de- Seu non-le` não . perein na anulação doregiw-, 
-pre. Alegou a faltá de capatidade ,  plena, porque esta lhe  pareceu  capaz ,,•,) , de -fulminar e fate: '•+-,, ' '1: - ' 1. -- :, ... ::' . • ' ' ' ,".. + . '•- 1 ; ' 

Desde que o ,registro, não e nulo + nem' amilayel'e .a. nulidade  dele  '4 que foi  visada. liela  ação  proposta,  acerada .foi a conclusão da. sentença,' 
' pox./ cuja  confirmação  + se iminifestou a  douta  Procuradoria Gera". ' - Ante • OS 'filndainénto s 1: -  :4duzidos, ' unanimemente  aCordam os Juizes  da , Quarto: Camara Civil  integrando neste  O relatório de fls.-'. 56, negar pro; 

Virile:I:to a apelação: e 'Condenar "•o  apelante ao  pagamento dás custás; ., . ' Belo-. Horizonte, 3,4e-'.fevereiró. de ,1961; 	Onofre Mendes, presir 
dente, corn .- vote.- )  — Melo Junior, relator : --, Sena1Filho, reyfSpr. 

NOTAS;', TAQIIIGRAPICAS, 

.- O Sr. Desembargádor. Mehl Junior; 4, (+IAH;:o .relatório e sen. vote; canclUindo por negar  provimento)  .- , . •1- • ,:- 	, ' ‘, 	• ', - .1' 
(1 SrDesembargador Sena FilhO„:4- 0106  vejo como  dar-se Provi.; '1 

mento an apelo  ' manifestado; contra a sentença que  julgou  improcedente . 1 , ,. 
a ação proposta or Walter Jabbilr ' para  conseguir a nulicládé de regis-
tro de nascimento por êle mesmo feito'.• •:••': 	. : , 	. ' 	 , 

Os fates  descritos  na inicial ' refogem  + por - completo,  dad hipóteses ' 
previstas no 44. , 145 do Código Civil, cenfiguradoras ,de ates jurídicos
plenamente  nulos  i , 

F'oroutro lade, não: Se queixa C, apelante de ter sido' levado' a  regis-
trar o pequeno Heron come sea. filho; por &re, dolo, coação,  simulação-,  ou fraude;  quando  seria`,4nulavel o at  praticado- na forma preceituada . 
pelo art. 147; inc. IL: do mesmo 1Código. ' ' ;• , 

ele mesmo,`,IiatiMente confessou, na inicial e no depoimento' pessoit 
a espontaneidade do ato, o qual não estaria .eivado de qualquer Vicio da ,  . 
vontade, sendoq antes resultado da leviandade de, Seus verdes anos ,' e do; 

. amor  que  votava'  à'  mão  do menor, corn quem viviá amasiado e• a quern ,_ 

PAL- 

,‘ 	 • 

ern' retrataçãO --dP! 
iitcapiz,a época,, 

- 

ELO JÚNIOR: 
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queria evitar  o deseisti de  ver-se  priviida•da.Cornpanhia do  pilho, pelo  

verdadeiro  pai  em  virtude da Vida desregrada que  levava 
Reconhecendo  o • niendr  Heron i acit , ' ,!tegistrit,Io" corno seu filho  prati-

,pon o  apelante  at de  vontade  e., em  virtude  de "suá/espeintaneidade, sem 
vicio  qua a maculhsse passou aqu'êie ato a  corresponder  4 Urna:Confis.L. 
são e  corno tal  e irretratável  

!Nem  colh  melhor  sorte o  argument o\ . de  que  o demandado registro 
nulo  per ser ,o  apelante quando  do ate; relativamente  incapaz.. , 

.verdade  quo o  registro  em • questão acarretou  obrigações  para o 
apelante  era 'relaçãci, ao  menor  'Heron; podendo  pared*,  assim, 

 entre :" aquelas a que se refere o arti, 154, rae I, de Cóclige, , Civil; ver-
bis:,,<<Aa'''obrigaçõeS contraídas: Por ; menores,  entre 16 , e 21 - iiio; sao, 

84)( quando  resultem  de atos,  Per - êtes"praticados: , 
Sem-,  autorização  de, sells' legítimos representantes otrt. 54» 

_ Mas  e d&  ver  se  que o referido art:, 84  apenas exige  a' presença  de 

representante -  do -relativamente inCapaz„ nos  atos que ' o Códige, deter-
mina 

Orá, o- Decrete in; 4.857, da 9 de  novembro  de '1939, que  dispõe  sô-

bre a 4 execuçãe.des. serviços ccincernentei  aos registros  públi/c1314- estabe-

lecidos  pelo Código: em  ,seu art 68; §, 2. 9  autoriza aos menores  

de 21' e  maiores  'da  18 anos requerOPespealmente:e.:se4 registro de nits-
cimento 

yê-se; d'aí, que 'Para-6  atado  registrci;CeSSa 'a inCaPaCidade dc?me-
hor cpie houver completado  18 apes de idade. 	7  • 

01  interêsse social que  aconselha  facilidades para  o registro de` nas--, 
- cimentos/  Ieveu;o -  legisladoi:n , considerar completamente  emancipade...: 

para o  ato  o menor entre '18 e 21 anos, seguindo,, aliás; a orientacão. do. 
Código ,q1.1e,' per' idêntieó,':incitiva; estabelecera a emancipação' da menos  

que houvesse, completado  18  anos  para os efeitos da Alistamento  e  ser-: 
teio militar (C G. , art 90 § 2.9, inc.' V) • ' • 

X mesma  conclusão, mbora per  outros  fundamentos, chegam os 

ilustres  professeires  Orlando Genies e Nelson' arneiro: ..,«Como. ato, decla- 
ratórió que 6; o reconheciniento não exige capacidade:, 	Qual- 
quer pessoa  pode   aze- o, am a 	seja  relativamente incapaz, eCKT114 

por exempla,,,e:maier da /dezesseis: e inenor de, vinte  e um  Anos. Os ab- 
solutamente intapazes, não podem 'reconhecer porque; Segundo; o art.' 5.9  

, 

do Códige, Civil,  11 -40: podem exercer pessoalmente  -es atos da vide -Civil.. 
A inipessibilidadejiarldica -  de  manifestarem  a  vontade: impede-os.  de  efe-

tuar  o  reconhecimento»  («Do  Reconhecimento  des Filhos. Adulterinos», : 

vol L 2.9 Págs. ,  791'80).  , 	, 
Assim 	pretensie ,  do apelante, 'sem qualquer amparo  na lei,  havia  

Mesmo de sossobra.r`.e 4 sentença  julgando improcedente  a ação propos, 
ta,. a.Meu ver, não' Merece qualquer repare:: Nego  provimento».  

• 
 

O. Sr, .Desembargador Onofre ,Mendes1 —• Dê pleno' acôrdo. R.eal- , 
m,enté, não vejo .cómo se. julgár procedente.. •  

Ci Sr., Desembargador, Presidente 	Nagar= proviniento 

JURISPRUDÊNCIA  MINEIRA 

AÇÃO  ecia 'EMP*()%. cO:sX0:_p 	 COMPLEMENTAÇÀ. 10. 
DE AREA  - ja.scAB.Iymmto,:- 	" 

, A  ação  «ex  entrpt6,6 incabiVel e  inadequada  quando 0ob-
jeto  -f do; liegóCió- Verna : cessão  de  direito  de posse sabre imóvel 
de  quanto.' a  trinsferência de domínio , 

iLpEr.4-4w.ko owIt  N 16 282 	ii.4afor:' Des. „EDPSO .PER7 

R, I' 0" 

-Fraricisca  Botelho  de Andrade e outros  propuseram, na  comarca  de 
,Carlos Chagas;  ação  : ex "empto",  "contra • Sabistiane Gomes de, Andrade e 
sua)Mulher.,!  com o fundamento queo. réti 'Varão era  devedor  a Sátiro 

'Andrade niarídó; a'pai des stPlicantea, an ,'quantia de; Cr$ 300.0001,00; 
representada  por nine- nota promissoria,'  com  o falecirnente de Sátiro; 
Been- assentado que o  devedor  daria unia area de 200  alqueires  de ter, 
ras,  mais on: menos,  na fazenda denoininada S(:),s•sggo»,' e duzén- 

' taa cabeças  de Para pagaMente-da-dívida; too. Cenforme o do-
cunnento de. PS. 111,... prornetende outorgar':a  escritura  definitiva  depois  

—de • realizados lea . trabalhos  • do- inventario 
EM 1953, o 'réu • ,out,Orgou escritura aoS, autores Nivaldo,  pvelfrieNe ,  

Duma  de duzentes  e poncda hectares, entregando lhes parte da referida 
fãzépdp.,- sem  divisas  pertás. (dec. fls.: '11-12) . Peita a‘.•medição da Pro-,' 
priedacla '.Constatou-se que_a. Parte,lentregue,,pelos 'réus foi apenas  de 
139 aldueires; seis décimos e 111;:e ceiitésinióg;„ Muito  faltando para  es' 
prometidos duzentos alqueires  que1  a Venda foi ad mensuram, já que o 
preçó .  page -correspondia " a nma : óred,determinada;'assire devem  os  réni • ' 

, 
fazer. 'a 'Complementaçae ou págar, o valer correspondente A , ' parte, qiié • • 41/ = 
falta  

	

"1' 	• 
A ação, foi precedida-de notificação. 
Contestaram  es réus:, a) á  ação - 	einPte só .cabíve em: case de 

'  

venda de,:imeivet; h atiansação que sé fêz foi de uma  venda  ad corpus, por, 
que 'ride 'houve ‘.transação' de terras' e sim  de  benfeitorias  e construções 
(dec. Ifls. 40)1 .b). que, ainda 'que se trate 'de posse de  terras  da extinta , 
Conipánhia, Mueuri, a  venda  •não-lói de propriedade imobiliária, sendo 
distinta _a posse de dionínio; es, réna eram simples posseiros eni  terras 
do Estado;'. c). a venda, realizada hie  determinou  coin exatidão  a area 

' Ne ;`çIespacho saneador,' (fis. 78): o: Juiz  julgou os:  autores. carer  ,- 
cedores,,, da  ação  —  Apelaram os  autores e produziram  as  razões  de fla .;". 
80,82; Contra.-iniõeS as  lis  85  Parecer  do  Subprocuradór, Dr .. Mauro 
da  Silva Gouvée,, pelo desprovimento  do recurso, caso nãó se anule o pre-
cesso pela  ausência  de intervenção do Ministério Público há primeira ins 

Remessa e prepara i nesta 'instância,. com regularidade., Ao Exiino., 

. • 	 ,• • 	 -• 

Sr. Desernbargador reviser.. 
Belo Horizonte, 12 de novembro de 1959. -- Eclésio Fernandes. 

ELA  T3'R'I'O  

. 

-' • 	 " 	 : 

/ 

Ao de fls. 64.  — acrescento  que foram cumpridas as diligências or-
denadas nu i aresto de fls. 97; havendo o, representante do Ministério 
Público ratificade o processado na comarca da erigem (fls. 106). Jim-
taram-sé aos autos duas certidões (fls. 101-104) referentes is duas 
aQões possessórias ajuizadas naquela  corna..  
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ProcuraJoria ern  'Parecer 'de Dr Madre  da  Silva God-vaa 	manifestou  se  novamente '; Pelo despreViniento do recurso. AP 
Exmo  Sr: Desembargader reVisor.' • " 	 ••• 	; • ; - , • 	Belo; Hpritente, '21 ";. de janeird, de 1961 — Edésió .Fernandes. 

';•»: • • 	A 64 R D 	0 •  

disOdtides 'estes• antoi  d  apelação  16`-:•282, dà catnarea',:de.."Carlek: Chagas; emi que são  : apelantes. Francisea , Botelho  de  Andrade .:;.e. outros  -e ( apelados  ' Salustiono:Onmei. de, Andrade' e  sua  mu lher,;:ãciardain  os  Juizes‘kda ,• Téreeira . ..C5inaira Civil de Tribunal de 1  Jus  
tiça, ila','EStado;de Minas Gerais, • ttégrando ' nest e :. os relatórios de fls , 	p4: 	, per unanimidade 	 negar. pro.vinientó•j'.. " apelaçae,:. „ para confirmar per Séds' próPries", fundament:es t.:, a' - deCis 	,reeerrida. • 

'• 	 .• 	:: 	• 	' 	1 ' 	; 
ação foi 	 decretada  no saneador,  Ja: que  ficou  ne* . 	, 	. 	. 	„ 	, 	 . 	. ' cessariamente -comprovado 	reus  se obrigaram a dar ; certa  coma , • : do qua  não  poSaniain,e- dpituinik;• , 	verdade, os RH torraram  se de- vedçnes 	.; Sátiro  de AT,04:0 rharid6...:: -: e  psi- dos ' apelantes,.:: da : quantia \: de lOr$, 	 'Opin.a inohe, 'dé-ssé  credor  se obrigarain:'os: doVe,/ 

dares7re.rue,";a:.; entregar ao espolio , depois  de  ultimados os trabalhos  do 
inventario, uma fazenda denominada  <SeSsége>5,, sitdada ,,np''..niunicíPie de : CarleS:ChagaScein : a:-•area..aprokiMadi; de ddzentos ,  (200):: alqueires', in elusive  benfeitorias alem  de chikentaeçabegáS- :de  gado vacum Tal °he; . • , gaçãe 'r data :de 28, de  junho  de 	 outubro  .de s: 1953 05  \rétis, dando, cumprimento  ao.:":qtiai•Premeterain; 'eiitergáraM! : ,  pelas escrituras  de fls e fis  ao autores Nivaldo 	e . as  terras  •questienadaS;'deelarandó-Se, naquela  , oportunidade que  Metade, : 	da :fazenda é.'tómpos,t4. par  terras  do  Estado  de Minaa:GeraikE 	11: é; .,,• 	 e a outra"; metade-compreende  terras  da extinta  uCompanhia 

Todavia  ; dizeriVc;sTAA.1 qne;-.'"tende• s186: feita  me  ,dição, des terias 4-ánpferi .dap 4:--,êres,;, :cOristatou-soquo Afprapriedade; en  tregtie Pelos' RR.. teni, apenas uma  area de 139  alqueires  ;: 6 'décimies çe, , ;.• • '  centésimos  portanto .- inaiifieiente,  pois—  que .„O. :  obrigação  dos  devedores  ." • • era '0; , lhes transferir, - naquelednióVel uma *.ea:  aproximada  de  duzen  .• tos alqueires.. . : ••• • 
, ; ' - • : 

. buscar-se  a complementação  pela  aão  e einPtci:., • Mas, esta;:i . , Codie se ,decidiu acertadamente  ; eincabíVeL.e inademiada;.::ptirque e„objete ,  da:I''negóCio:. "Versa apénae, sobre •: •direite ,  de posse ém. terras do  Estado  ; Cernp,  então , obrigar  se es reus a. faker; lima ceinPlementaçãb'; de: uni:: 
, inióvO -sôbre .n.,quaL.nãoz têni .  domínio? qompiementar  posse  não  étpos-

sível; :•porcl4e.  importaria  'rriesnio,  era:, ofensa" a•dirette . de • terceiroS'. 
tarmes.' explícitos' das eserituras 4trecebidai•j: peloa'' autores  ; .•Arifica-Se . 	' • :me:, os :réus  cederam apenas  • a' posse e . benfeitorias  edificadas • /la fa z e 

. da nunca  o  bcromí:fhO, poroue  este os  reus  não  o  possuiam  No  Máxinio, ' 	; diz  'acertadamente,:: a  decisão  — os ipelantes poderia optar pela res cisãe  do .  contrato, para haverem  d  devedor  ar ,,miantia."Mie entenderii deF. ' • Vida; , ou, para abatimentO isi-bpOrciOno1 .do,,.PreçO", . • 	• • For opdruniq , .6. , irrecusavelmente certó, o; desate  ' qua ao  litígio  se. .• 	deu na • faSe do' saneador. - , 	. 	. 	. 
: : 	• . 	BeloHerizonte,, 28.-dé fevereiro 	1961'. 	lielVétici Rosenburg, 

presidente  e vogal.. 	Edésio ,  Fernandes; relator.: — SíIvio Cerqueira.•. ,  

' JURISPRUDÊNCIA  1INEIRj  

LOTEAIVIENTO 	TERRENO PÉPIDO DE f RgGISTRO. PRO- CESSO  APELAc.ÃO EEcuEso CABIVEI» 	. 

	

; 	r ' 	• 	• 	; 

	

Aplica  se  91.Códiki:■.: do ProeeSOS 	,hak. pirte. de irécur• 	; ■ •■ 

aes. processos de de: leteardentd: e venda de. IMOVeis,-,,eabendo, ‘- - ;:apélação;:e  não agravo  de petiião;;; di • Sentença :que julga  o pe; %'dido de r,esPectiVo, -.  

	

APELAÇAO  CIVIL .  N.:: 17:372' (embargos) 	Relator Des A170147 : 

 

Francisco Silva e sua Mulher ',idipngnarain, na ferina dia' • ait:. § becietolei ii 58, p registra de- um: leteaMentp .de. terrenos  Prol! movido  -per Saturdin'a Viana .  de • Assis.: ,  to Dr Juiz de ;  Direito de :Santa . 	• ' Luzia julgou ; improcedente  a iinpug.nação :  e  mandou que  se precedesse ao. registro... , 	• : 	:; 	, 	• 	• 	 , No 13.° dia após a  intimação da  sentença,'•*pelararn Francisco SilVa • sua mulhei  A 'apelação foi  regUlarrhente,• processada  ;e ,prepárada• Dela,  entretanto ; não • tóitiod ; :ctiiilieeinietite  a"celendit: Pribieira, Câmar a . entender que ' o, recurso : deveria ser  o de" agravo  de petiçãe.. (art - .2 9, : ' §" g:.!,! do : citado decreto  lei),  houve,  da parte deg., recorrentes  ; , aria  grosseiro  na interpretação  do. recurso. Foi .: divergente : a -.void do Mario::Sr Des Pontes .da Fonseca, qué', Sustenta estar a .  mencionada': dispositivo : ' revogado • cem  a supervénieneia 	; de  Código  de • Processo   Civil no 444'; vem • regulado ..- cornpletamentk 	, • 1 4arta•-.. 345 e :Seguintes) 	processe  do  registro ." . ' 	• 	.,'• 	.; ' • 'Coin fundamento ; nesse  Vote;:' .  Francisco  Sirva apresented: .  einhargoe.. ' infringenteS;  por meio  des': quais pretende  a  reforma  do 'acórdão,. que  e  , ordene  a egrégia  Câmara  que;  , tomando • conhecimento  do' recurso, " ' ;  decida-o  quanto ad" mérite: 	 ' 	- 

	

Fez-se o  i préParii0oS' embargados aPresentarain  impugnação . -...• , 	• ' revisão, • extraincleSe : oportunamente  cópias  do relatório‘ , de As, ' 8, • da acórdão eiabargaile; do • Vote' " divergente  • e dêste relatória,, 	, ' Belo Horizente, 22 de  outubro  de. 1960-.. 	'Afohse. Lages, /relator. - 
A C , o5. R D A O' ' ' • 	 . ; 

, 	• 
 

Vistos relatados  6, discutidos  ,AsteS, auteS;:de'apefação; n. 17.872 ;  .cl'e Santa Luzia,  em  que. sae ernbarganteS".;TranciSCo SilVa 'e SIM» mulher  e  embargados  :Saturnine Viand. de ,- Assis  ,e •  sua mulher, acordam,  em C5- Mara .Civil de..  Embargos (Primeira)  de Tribunal de Justiça,/, de Minas Gerais; receber .:42krilbalto .s b4i4,  reformando  o,acórdâo:  ernhargado, que Tide 'Omen' conhecimento  ' recurso, determinar volta  dos autes.'co-lenda ' C5Mara. de , Õrigem, para apreciar  e decidir; o•- •mérite, da' apelação; . come :entender .  de direite. CUStás,•• na fornia da lei. "! 
Comó, •,iridica  em  seu  art 1,9;. 6,Códigii. de  Processo  Civil tège,  era  todo  o pafls, o. processa.civil e „Cornercial, • exceto  o des' feitos  por ale 	; não :• regulados  :que- constituamt objeto  ; de, lei especial., Não se , codificou  , tod6`o . ProCesso. .Fera. • .do  âmbito  do Decreto-lei n 1 608: ficaram  nor ma  k processuais relativas  a faléneia,, aos acidentes  dd trabalho; aos eke- , Cutives  fiscais ,' etc.; que  continuam  disciPlinades, Por leis eSpeciaiSCon.:' ;Udder;  alguns: : feitos  \ antes' regidos  :Per leis  avulsas federais  assim, da competência  . legislativa  de'S•, Estados) :: passaram  : a • ser regidos pela CódiVi unitária,' coma os da reneliaçli o . de locações coinercia4, (art.. -;  '354)T do registro  pelo  sistetnia, Torrem  (art: 457);, der lóteátne,ntio •e yen- 

	

 da  :le imóveis a prestações:: (art. 345). 	" • 	' 	• 	" 	' 
I 	 ' 	 • 	 • 	 • 
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pecial, OndeLapenas  continuam como vigenteS  as regrás de direito Ma, 
terial  

Embora  ,a chamáda. ,-,&i! da luvas»; lei especial, estabeleça  recurso  
de agravo da decisão 'final', a  jurisprudência  invariável ,0  no sentido de 
que recurso , hoje  e de apelação, porcpue.a matéria fsta subordina0a ack: 
Código de-Frocesso. Não há rá.zão para  que se deixe de  aplicar  tam-
bem  e  C P Civil, na Parte;d recursos; aos  processos  de , loteamento 
e Venda de imóveis. ' • • 

, Belo • Horizonte, 20 de fevereiro de 1961.' --.Gançahres da Silva, pre 
- sidente. — • Afonso Lages, 'relatpr. 	Ferreira , de 	 Assis ) 
Santiago. — Sils: Swaps , Courk 

, 

	

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR 	CONSTITUCIONALF- 
, 	DADE CONCEITUAÇÂO 	_ 	• 

A' taxa- de  assistência hospitalar cobrada pelo .Estado de, 
Minas Gerais  6.L..constitucional , e tem suit Conceittlação fundada. 
nos Modernos -  princípios.  46 Direite, ' 

'AGRAVO . DE PETIÇÃO N'.. 7.650 	Relator: 
ROSENBTJR0. ? 

"., 	 RELATORIO 

Fazenda Publica Estadual  cobra executivamente da Equitativa 
' dos Estados UnidoS, do Brasil a:'•„ importância de.'" Cr$ .  26.900,00, corres-
pondente a taxa ,  de \ assistência  hospitalar.  

Em  contestação, \snstenta á  executada ;_ sem embargo do cmomen in 
 a taxa,  cobrada.e o im-pôsto de indústrias; e  profissões  miscarado-. 

e malicioiamentõ apresentado sob a  denominação  de, :data». 	' 
O Dr » Juiz,  Pela- ,sentença . de fls • 44 a 47, desacolhendõ a defesa, 

julgou procedente o --exeCutivo. ,  A  decisão s foi Publicada  era audiência, de 
17 de setembro,, Prèviamente designadá ,  (fig , Agravou a execu: • 
tada a 26 de setembro,  quando  a petição foi  despachada  e junta aos. 
autos. A Fazenda Públic a . não  apresentou  contra  razões  Mantida a. 
sentença vieram os autos ,aci Tribunal. Peço` dia. 

Belo Horizontern 3 de fevereiro -  de 1961. 	Helvécio Rosenbarg. 

A C4f5 R D 0 

Vistos relatados 	discutidos êstes, aut6S  de  agravo  - de petição n. 
7.650, da  comarca  de, Belo Horizonte, agravante Equitativa dos  Estados 

Unidos  do Brasil e ' agravada  Fazenda Públici -Estadual; acqrda, por vo-. 
tação  unânime,  a Terceira  Câmara  Civil. do Tribunal de JuStiça. do Es-
tado de Minas Gerais, integrando neste o relatório -  retro; em negar pro-
vimente ao • agravo,Jiagas as custas  pela  agravante. 

tste ,. Tribunal, lern  reitorados  'prontinciamentos,1 tem decidido  pela  
constitumonalidade  da taxa cobrada.- Realmente, conceito de  «taxa»  

não se cinge  ao Velho  seguido-  por  Rui Barbosa,  Viveiros de Castro, Ama:. 
to  Cavalcanti  e- tantos outros.. Cedeu  lugar  a  moderna  conceituação, 

que não  -se- restringel na  «troca»,  nem  aia .xretribuição»;mas  e extensive. 

a todos; os serviços  postos disposição  do' contribante,'. E' a  contribui-

ção  custear atividades especiais,  provocadas  por \Conveniências de 

caráter  geral pu de, determinados grupoS2 As novas leis' foram buscai 
nessá: ,conceituação modema o seu amparo.:, 
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Como  disse Pughese ,  como  tributo que' 6, não  e  concebítél na idéi a. 
de troca qít ,,de contra  prestação,  Maw na  coordenação ': doi elementos'ece-
nOmico:adMiniStrativoS que lhe imprimem  'o.carátér_ 'de obrigatoriedade:- 

direito  publico Dai ' Wagner : definir  a, «taxa» como tributo qua os 
Cidadãds. •e grupos  de cidadãos pagam. de  uma ,  certa forma;  como parr:- 

' respondendo  especial a um Serviço- que recebem , do  Estado, ou intia deg-,, • 
pesa Ror Ws; causada  ào oróprio  Estado,  em ,conseqüência do exeracio 
de - lima  atividade  l '(«Lá Scienza/della'Finanse»,,y61. X; pág`.. 628) 

E',. pois,  a contribuiçãO. imposta  • pelo piider.Pfiblice;1 sempre que os 
particulares provoquem • Ocasionem, no .; exercício `de snag atividades, 
-ulna  atividade  dá Administração. Situada  aSsim, não  e difícil a sua  edis  4  

-,,tinção inipôstq., Ela , e dada pOi, Schall: «0, Estado arrecada  para  
-'fazer faCe', as  -despesas com os  serviços individuais,  de interêsse geral; 

tribiitogrdenomitiaclos  impostos  O  contribuinte  que concorre com  im-
posto  -para fornecer aó. Estado os - -Meios, necessários -  satisfação das 
necessidades comuns, exige  que  êle  seja empregado efetivamente no 

-interêsSe  da  comum a e,,e ,nao, para prover  despesas provocadas  pelo , 
interêsse Particular.' Para',SatiSfaçãdr das  despesas : provocadas pelo in 
tèl4sse particidar, - .e3Lge o EStado -  Unia; queta, sob forMa de. 'taxa que" , 
recairá „ sobre -aquêTes que,  na afirmação  de seu ,iinterêsse privado,, usu  
fruem é  provocam,  de  modo  geral; - serviços e; , correspondentemente,  ati; 
vidades, do .próprio  Estado»  (<<Trat:.'de.Scienza della Finanze»; pág. 372). 

Tad, amplo  e o  conceito moderno  del «taxa»: que  Sçhall observou que 
<Os  taxas  são, ,pditánfo„.,impbstos ern - sentido - lato; enquanto constituem 
contribuiçõesr para cobrir a . despesa  necessária„ 'escopos de  interesse  
comum; nias, precisamente, porem, elas são  «impostos  precímios» OLT 
«suplementares» ; para acpiêles cujo interêsse -privado conste ter provo: 
"cado a despesa».. . • - • 

A': taxa cobrada já  foi  objeto  de  apreciação  dêste Tribunal,  cora cora  
firmação  /do egrégio: Supremo Tribitmal Federal; no recurso extraordina-
rio n. 24.045; entre partes: recorrente, Sid America --  Cia Nacional 
de—Seguros e  outros  e recorrido Estado” de Minas GeraiS.,biz,.. 

aresto:. <<Cinge-se a Controvérsia; objeto do presente, recurs() extraor, 
dinário,;:ein saber se a -  nomeada taxa  de assistência  hospitalar  cobrada.,' 
pelo  Estado de Minas , Geraise ou não e,  imPeisto de  industria  e  pro-
fissão  senão em verdade, só; taxa : Estudando  , a natureza do tributo 
entendeu  , o  v aresto recorrido:, que se -,cogita,  tão  so, de  taxa Na  con 
CeituaçãO -do, tributo em  referencia  em que .o v. aresto recor-
rido fião Vülnerou:, qualquer  dispositivo legal. Não sé nos  depara,  ain-
da, de  outra  parte, - a alegada inconstitucionalidade, que os ' recorrentes 
invocaram:', .>5.• (aoiário. da -  Justiça»  de 6' de  outubro'  de 1159; apenso 

í 227)  
Belo-Horizonte . 21 de: fevereiro de 1651 -.; — Helvécio Rosenburg,- 

presidente . a <relator. ,  — Edésio Fernandes-. • 	Cerqueira. 

COMPETÊNCIA  i COMISSÃO  -MUNICIPAL DE 'ABASTECIMENTO 
E PREÇOS — QUESTÃO ARABALHISTA — JUSTIÇA COMUM 
— INDENIZAÇÃO DIREITO DA EMPREGADA 

— Da Justiga  Comum( 6.  o fait) coMpetente' ,  para decidir 
questões referentes /a pessoal da Comissão Municipal de Abaste- 
cimento e Precos . 

Deve ser, indenizado o empregado despedido &oh infun-
dada razão de ter tratado mal a  terceiro . . 	etnprêsa; 

_ - 
AGRAVO DE, PETIÇÃO N. 7.102 Relator: Des'. ONOFRE MEN-
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Submptidoi os feitos 	disciplina 	,C, • P.: Civil, tódo• ço ,seu pro:- 
ocesicOnclusive quarito, a réCurSos; f ge. agora -aos  preceitos  da lei' es 

TAXA ,DE. 

Des '11-IELVÉCIO 

Y 	 , 



! 	• 
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A 'C 'R -0 It 0 , 	 . 

, Na conformidade''dai ilOtat tacliligrifidaS  inclusas,  inie8l'ante3 aas-7. te acorda a  Quarta  ÇaA lhara-•qvil• em provei: parcialmente  ,o primeiroagrayll, interpósto.,  pela an»ra Ana. - Rodrigneo, de- 'Souza- :6, quinto , ao  segundo;: da ré,  em  desprovê  lo, nOti".,térmos,'dó 'Parecer da Prmiraderia •: 
Geral, 'pagas as' custas  em  proporção: , ;) 

	

Bela Horizonte ;i 24 de , feVereiro 2  'de. 1901. 	Onofré Mendes;„ ptei-; Sidéntae relator.. -.—;Mélo Jánlôr. ---  A ena Filho.'• 

NOTA TAQI.TIGRÁFICAS- 
. 	

• 0 Sr. Desembargador  relator' Verifica  se,  realmente,  • (4'0 D. Ana e a -re, a-  Comissão  Municipal, [ Cada: urna  interpôs  o  seu redurso r  Ha  dois redurSba. • a •';' • , •••'' „( ; 0,  Juiz que  decidiu 7 7 br,, •Siqueira 'Neto a:--= alias; uma ,Sentença 
Muito sbenirleitá;:, earn forina. eastiça,. (Pia, costuma  (kiting/#-16  entre  os deste  Estado,  fez nia'reiinna Muito hern-da questão( e logo afas-
tOh a 'posthbthdadç de se  reavivar  . no processo  a 'discussão  •de'incompe:' tência, que ja havia  sido decidida  de ,fornia definitiya..por non despocbe•- 
que .transitou ern julgado, 'ellritra a  qual  não  houve  reehrso. 

Essa  senhora,  D Ana, , ROdri.gues, de Souia -  era  empregada,  fun  
cionária. ,dessa, Comiasão"Munieipar de AbaSteeimento ;e Preços ., de Juiz: de Fora/  Comissão  essa, poLinals• •estranho  que  pareça,  dirigida pele':. 
Promoter de Justiça; Di. Newton paiva. Ela/ fe i despedida  de seu earl 
go e .Moveu-  ação  trabalhista  contra a aludida Comissão  A'Jiinta;dei• Juiz  dé. Fora  declarou  se incompetente ;  em  virtude  da- Lei' 1.890; e os•'. 
autos foram :,para, 9 Sigio. comi/M:'` , Ai se , procedeu A' instrução  ao pro-.  cesso 

Afinal  ; o • Dr  Siqueira Neto deli a deeiSão- acolhendo,:érh. parte; 
exclusivamente; a  pretensão da autora  :' D: Ana. pediu  .várias: coisas. Mas. a MM Juiz  resumiu  todo- 6' S6-6 pedido  em  pagamento  de- aviso  'prévio, e  despedida  injusta  A agravante fala em -  horas extraordinOrias;. . a : Comissão,  alias,  com toda  procedência;, alega, por seu advogado,  qua 
nunca! houve 'a caso  de  horas  extraordinárias, pois es: füncionários - se .; sus•-'' jeitani áa horária' da • Piefeifura-;/ ern relaçãe\ao fhlicietnamente; 'de  co-mercio  ' local a • Quando  ckiega. , a- hora -  de - cerrar as • pertas -„; todos  os  fun  
cienárioS fidaVarn, desde: logo, dispensadoa.• - • ' r;.; 

Afirla4,\-feita 'O filtragem'; de .,pedido;; o Dr Siqueira Neta  decidiu 

••• (Faz" a leitura  da sentença) 	•• 	• 	.1 -1,1, ' As  partes, tanto  a reclamante como  a reclamada,  não  estiveram  pela sentença  e  interpuseram,  a ten/pa,. os ;sans  agravos  ; qua foram bem 
processado,  haVenda..,o' MM. ,';Juaz,  depois  da  recebê-los,  shaténtadó 
sua  decisão ,': determinando  • a  remessa  do-a aut.es-  a' esta Corte 

	

mandei:.'ouvir  a\Prõeurad9ria •Gero l :. 	o  ilustre  Dr. - Subpro—a. 
cur:a/for Pr. Franzen de Lima dew' 9 Seguinta, parecer  ' 1 	(Precede 4,,léithra.de  parte 46 purecer), ••• 

Devo dizer  que : a  Comissão  Municipal;  de :. Abastecimento  .e Preços, 
depois  de ter. sido solucionada -,:a competência pelo  'Juizó  comum,  levan-tou novamente  o sproblema, apoiide .  num ; aeórdão ,  isolado do. Supremo,. 
declarando  ;,que, nesta Conjuntura;„ competência para - a. decis,ão  do re- , curso  não  era d9 'Tribunal de Justiça., comum, senão  do. Tribunal Regio-, - 
nal do Trabalha:,'\1 • • . ; 

'essa'acórdiel -  é. de ,  data antiga, Alias, aqui, temas. julgado iterati-
vamente  Iepie alcomPetêneia neste ease e,  realmente  da; Tribunal de Jus—.1  

' 	- 	• 	• 	 , 	; ; 	'1' 	• : (Continua :a, leitura de  parte  dò  parecer  da Procuradoria  

ItYRISPRTIDÈNCIA 
. 	, 

tSte.,•para:' naira,;:, 6  o  ponto  principal,:. liorciate ena,,todo:6Ste.proCesso;'7 
os representantes da ComiSsão....,.MhniCinah':de-•Abaoteeiniente ; ':Pieees 
nunca contestaram  a:çcindigio de  funcionaria da reclamante , , de••:ernpre77 
gada"...:deSsa,C9mlssão  Os  representantes dessa Comissão  se ahroqiie-,•' •  
lam - naausência  de  carteira  Prefistioría1;,:inaOf éles . Sao-. :cii,;primeirea 
çonfeSaar,:,:cfne,, ,t0iniente;1,ela...preetáVa:•ServiçoS,; •ii. Comissão ,.- desde: 46 
'Para .niiiii,,. ôss'e'porito .  6 :'sliPéradp,a»-:,: .:' • 	•'•• 	' 	• 	'•)--• 

,••• 	 Ad" Parte rdOa; parec 
: !Ceiam  a  ausência  do  registro  de salfirio da eatpregada, na" caderneta, 

registro 6Spe • que., pal". Podia ha ■ier porque  ela não tinha caderneta ,  de-7' 
fendeu  ea ',a: Comissão, . dizendo  'Slue a  empregada não  podia  exigir  êSs,e ' 
salário . -  • •.• ; . • ;;': ;'''. • 

A Comissão, sendo  órgão  de  direito publico,  6  poderia pagar  ao ga-
larro  imposta; para. . aquela região, 

(Continua -  a  leitura  de  parte  do ••..parecer)  . •. 
Devo dizer i gaie 'ant dos fundmentos do  agravo » •01- cp.* a  deenedida-

não  foi infiiSta•;. result:oh ,do fate .  de "tit 'essa ' moça  • tratado  . urn enr'...  
pregado da Companhia  Mineira  de  Eletricidade  , de ,,JUit: de Fora; cep/ ... 
a ,:biteunstfineik . agravante •=  no •diier. -4a Comissão  qué•a;COMpo-" -a' 
nhia,•:Mineira  foi quem cedeu  um 46s oknoaloS.i, IsaraAirq.ralar :-se o ,;,,dep6-..: 
sito ;:deSSAICbmissão, a.fhn • da eihe .0s :: geha.,empregados::::'di,::COMP •aphiO 
Mineira abasteder.ines.„:4,,rMaziena:daf.CoriiiisãO./.•E  que  o;• 

. Mau  trato  a: : 11#; 'ëiapregad'p  da CorepOhii,':Mfiteira'i• -de,Eletrioicide ,era 
,
1
im',fat

,
o1

.
gr, iviSS

,
imo: disso, 

‘ 	
:diSsO, nah

,
,ie fez 	 me. no

,
rsPreVa. 	Pelo,  '66"n 

trária,a,prova
•
que;exannei,•lendo;os do cumentos, 	

. L. 

	

6 2  tôda-,faVoroVel.i a 	, 
essa mulher  çonicA, eiceielente funcionaria.,a 	.• 

contii041 .1, 	leit/iro; 2 •de..., parte  do; pareder)... 
.Esse  6•••• oPareder-dii?•:"Pr;:. _LuiZ rj7ari*airi  de Lima, a que  e o /hen Voto. 

, Examinei, ellia  cuidado, essa qt'eSt4:aa::#:.• achei  qaate:.:•;só  nesta  : parte  
e  que merece reforiiiij* senten'ça.:: A  hhiCa  duvida fiearia  ha, pequena , 
diferença ' salarial  e at  meu yef;': o eminente  Subprocurador  lein'tôda .ra-
záo  em  seu, parecei. • • 

De, acárdo: emir '6Sse • parecer ;.: 'dOp  provimento  parcial 46;reehrid, 
para -  mandar  ineluir• na indenização  a diferengOa, salarial  e,•em conse. 

, qiiência„: condeno  a segunda agravante que  e a Có/hissila MuniCipal .  46 • 
Al*steeiinento,"e.:•PreeOs; as  custas,  abas  aien6tak 4eVein:zer ,  pages 'Of . 
proporção, porque  a  primeira agrayante,p,leitedVa:Iazer..reconhecido: set/ -a 
direito' constante da inicial Nesta parte 	Provirnenta .Párciar 
apelação  e ha um  .despioviiii'iiitOarnbéin::P*ial :qua:Tito *6' recurso  
reclamante que 	 agravante:V • Din  resumo :' ProVejo;PaTeial• -"-", 
niente,e' ,  primeiro agravo  :desprovendo : o se4iindo,  e....condenO  as  partes  
as  custas  em proi3ore4O.,„ 	 - • : 	• 

0  Sr  Desembargador ',-- Meio  , _Jfinior 	::Estou de.   pleno acordo  acôrdó Con . 
 • . 	 • 	 . 

Excia. Estabeleço  também . propOreionaiidado - nW,cagaa: ' 

O Sr  Desembargador  Sena  Filhe — De aeôrdo:. 

O Sr  
- • 	• 	 " . 	 ' 	. 

Detienibargadói Presidente 	Derain- provimento  . parcial  ao:  
prhileiro  agravo  e  negaram ao segundo ; pagai. --;,a;s:.r.enStSS:•em priopfAtãO. 

. 	".. 	•, 	. 
![ 

: 

, 616, 



	

3TJ1USPItTDENCtA 	v./471:.E.Ix.A. 

' DESAPROPRIAÇA0'..--t. ,  AVALIACA(1. ••:CRITÉRIO:' PROPRIEDADE 
' . '.. 	'' ,'• ' . 	• ' RURAL. ''-. • VOTO. VENCIDO.i... • • 	• 	• 	• • . 

	

. 	. 

	

1•14. dei4TOPriiçã,o, deve 	voider "et•ProPtiante: ater  se a: 
todos p: oS, eleirtentiik - conatitutIVOS.." 1da•-:',CiiisO deaaPrepriSda':qi* ; re.  „, 

...,. preaeatena‘ seintirei"alkunt:iialók»i  it..'agentece: quanto A - terreno  
torn .  vegetação  -, de :valor ,e4,tiiiiiVel... , Pargilanto no  seu  preiéisit..; 

.iiteSta, ceatpulaSiiinAM4i,  se.r...-,aisesteihat ,iiS'inStituta :dari"cemPri 
:6 , Veridii; onde 	elementos são  'eV:aflost'.  eliii ganta. 

'• 	 --- ..y.i.V .;':..' •:-.` Ne- -itireteeasó,' de'doea-OSPrikas., a .0-: niável '.'.i i 	 .,. 	i. 
.7.  .rar,PA.O se calculá ieparidaientealiálói do  terreno  do d.ale-

. :sha, de-,. poiSivel . :eiFtraçao. principalmente , quando não  ha, con-
. teintiniâneaniente;:'nereadO.' , Para . a colocação  da mesma  i (Pee. 
.çushai'l". .elj. 0S) .  . ; ... 

P'4ISP•1tt1.Dt/sTCTA• MINtri,it A , 

Uar-se como tapume natural»  (lis  : '42) 'indenizado qua seja Asse valor não  ha  razão para  aprescei,..ao  mesmo  outra yerba  palm construção da tapume Nesse  Ponto • andou bem  o  Juiz  ein , inclinar-Se  pelo laudo  do  assistente dd. autora ...  : Já „quanto. A' gleba 'DRI).E.34p,,!-- -6 Mais: aproximado  da pregaijUsto .o arbitrado pela perito oficial ; qüe`,... discriminoui as diversas  i áreg§-, avaliadas:: encontrando para.' as terras . 6 .valor de. Cr$ 719:255,00.. 'AI arkaiiien . 
tgao' do•.. assistente da Autora.: pára  recusar  valor a:16144 1  existente não 'A de. convencer  -i- , OE.  <inato em 'PA» repreSenta . sempre algumy Valor í e.sa  
banjos a qiie, 'distâncias von' ido comprá-letalguMas ,  companhias,  para .  reduzi  lo a 'cariVãO,., com  .graves danos , Para •o nosso ' Estado : • COM, a ré-dução adotad a ,.. pelo Juiz  de Cr$ 255 . 0,90,06 para.- dr$, , 150 . 000,00, g in 
depiiaçió. Bed dentro  de justO,' limite  ., ' • ' Belo " Horizonte, 3 de. fevereiro  ,de 1961. —,Gongalves. - da. Silva,'pm sidentd, com  vote,. — Aft-mum LageS, relator. 	Cunha i Peiznio‘ft vencido  , em narte,. 	' 

. 	. 	. 	. 
APE.L.AcAo ..: CIVIL N 17 960 — Relator:•Dest...'AFONSO'LAGES. 

	

E 	7. 4:5 "R' I .0: 

Adotando Orelatório • de Us': 130• • e1.30 .V..;•:•Adito:' A  sentença  de pri 
fatdj: ,d ser paga,' ao exPrapriaide- 

, pela autora  em Cr$,:980 i: 755;00;`..sende ... Cll., 87:500,00 • pela gleba 
de 3%50  lis,  aeeitanda».,fiesSa" . liarte;  o Iai.do atasSisten.te. : da autora
Gr$ 71.9 ..255,00 Pela. gleba  ,DR11846; de' 18931 .  jig.; de aóôrdo!, 'bent o 1án4i 
dó:.• do  assistente  .da reu,  e  mais Cr$ 1).511, 000,00 edrie§poinleritei.a 15 000 
m3 de  lenha  .existentes  f  nai  segunda  gleba,  que  o perita  oficial avaliara  • 
em Idr$..1255"..000,60"7-eiO. ,•asSistente,'da ailtora:pãe tomou  em  . consideração  

, no seli,".lando. , Arbitrou  4s honetrários. , do :ddvogada. do reu em 10% so 
bra., a  diferença  entre,,b, Pf.ege.,Oferegicte,e lje  fixado, os  do  perito  judicial 
,eM,i,Cr$:, 18 .000i,00 .  e Ti-Odi.§, ,eleSPesda 
de  cada • .assistente .,,"' • :- 	 "" • 	• 	' 	• 

EXpraPrialite e iexpróPriade . 	 • 	:. 	• • 	, 
Central Elétricdde • FUrnas...$ A,  primeira  • apelinte; critica.; o  laudo  

do péritot qficial oa. critenos  adotados pelo Juiz  e qüer0 -q4e; se acolha 
in  totinti.:*;.'avaliação .'do  seu  assisténte teenico 

.ide,'.,',Cr8; 	000.,90, 
no yajóit:, da gleba  t DRI18,29 -iAparai's,prevateeeri o  laudo  do  perito - oficial)  
4 ."43 ,a0Mentt:).:: de 	1,05':.060,00;' . 'he. ; Valer 'di. lei-Ma 

OS "reciirstia:'''foranf"'.eentral;rdZeadó§; tehda, a • aiitctr iKaM'aiia.S,_ e 
.'gag5es, :feito criticas  : k. • fação  (Ida' heillórárieS':d6° .AdVagade 'e, da 'perito 

oficial  / 
Preparadas,/as .' apelações ,: em tempo ofiejak• a.' Exmo Sr3 St.ikt 

.protniadbr , . cujo parecer  e no  sentido  de sè ,  negar  pi'oViirierite AS . b.péld, 
goes : . • „._." 0_, , • •• . • 

' Belo fHoriionte,,:46: ....di novembro  de 1960 	AfonSii,  .Lages,  : relatar, 

: ViStos, relatados  e  discutidos  Astes autos de • apelaçao n ,17 .960, 
de Paskis ••.•einl qua 'são apelantes: primeira,  CentraliElétrieg de i Furnas 
S.A.; segundo,  Ferreira Hentalácio, e apelados  os Mesmos, acor7. 
dam, em, Câmara  Civil  (Segunda)  do Tribunal de  Justiça  de Minas Ge 
rais; negar provimento As ,dnas. apelações;. Vencido, em parte; o Demo: 
Sr': Des,' Cunha Peixoto. Custas, pelos apelantes. , 

Não -tam razão a autora  ao pleitear a prevalência do laudo det. seu 
assistente: .; Naquilo em que era' razoável, já foi Ale atendido  pelo  Juiz, 
que considerou,'inais. jugto.io Prep por Ale atribuido a gleba, DR11829::' 
Se o valor fink()  da  area  desapropriada  nessa  gleba «está 414 fato  de s  

NOTAS TAQIJI •GRAFICAS 
. 	 , 

0 Sr. Desembargador  Afonso 	(Procedey  à leitura\ do ; rela. . O meu o seguine: .<.a"‘Ião  tem  railo . a. autora au pleitear 
a  prevalência  do  laudo  dó seu  assistente ."' ,Naquilo •  em, que era, razoável; 
já- foi ' ela atericlid a . pelo digno Juiz, que  considerou mais (  justo  ó prkt.Y-- ; por Ale . indicado  pars a ,gleba DR11829. Coin,  éfeito, • se O 'valor únicO, da 
area  desapropriada nessa ‘ gleba «esta  no fate, de  situar  se tapume(  natural» (Rs.' 42) 1  indeMza.do Asse valor ,' não  haveria  razão para acres-' •' 
ear oxy, mesine, Outra verba para  .eonstruçãe de taptiMe.. Nesse ponto  fez hein o •Juiz  •emi'inglinar-se pelo  laudo de :assistente  da • autora:. 

Jái (Plante; A gleba DRJ 1846 e a ' meu  yer;;.mdia  aproximado  cict preço  
jtiStet indicado  Pele perito oficial,  seu, trabalho As diversas  áreas  avaliadas,  -encontrando; para ,  4a:teriati:`e  valor de  Cr$  
719:255,00r:: ' argumentação  ' do  assistente  da  autora  . para  'recusar iva-T 
br  a ,lenha existente Pa: gleba  não con-vencet:'' 0, <mate ern tpeXt rePre-
snta seinpre um valor e sabernos'•ai que distáriciaitênti ido compra  lo 
algumas companhias  para  reduzi  lo a carvãó .... C0151  a  redução  adotada,, 
pejo Juiz (de  Cr$  .255..0001,00 .Para  Cr$  150 096,00), . a indenização se 
torna justa  

Par' Astes: fundamentos,  nego, Preiriniente  as  duas apelações»
0 Si:- - Desembargador  Cunha,: Pefitató,,:;-- O  meu voto vai divergir urn  pouco  da . de V Eiceia.; acompanhando, : nessa  parte,  : tarxibéni o pa-

reeer da Procuradoria, (pie 1  opina pal°  provimento,  em parte: 
'desaproPtiOçãO„ Ségundeq,balifoutek'i ASSemelhar se S.  uma aliena 

cão  compulsória, -de 'Mode que 1  ha  uma  Semelhariga., grAnde antra' ,  Aste. 
instituto  e o da eompia, el Venda: Pasta maneira,  os principies  re 
vos  a êste instituto devem; priiiejnálniente' no SetOr do valor  da  iideni 
Zação;  ser aplicado  kqUêle  Por isto  e  que  a  Constituição determina que  
a,  desapropriação  se  faz  petty ivalor real, on  melhor, pelo justo  
E  nenhum  fator, • Mais porideráVel . 'na 'fixação: da'ijuSteza..dó 	du' 
que o eoneArnente 'do venal... 	; • 	 ' 	; 	.1', 	_ • . 	- 

Ora, na venda  do urna: propriedade  imobiliá.ria rural nunca, se  calcula  
separadimente  o' valor das- terras e o da lenha  ,a6 possivel,.extração,t, , Em  
geral  o prego de, aquisição engloba U.O, valor/ da terra tudo que  nela Se • 
encontra. . • : ' 

Por mitra ladb  não  ; era .mésrse pósSiVel!dar-se valor, seParadamen,', \ 
te, ' na lenha que se poderia •I extrair  da Propriedade rural em questao 
porque; Come' ' acentuaram- todos  , os • peritos,. Pão  ha, no  momento,  .. mar- '- 

: cadet ..econômico  para' a eolocagáa da lenhaf Basta,dizer:que as loealida-, 
dew consulnidóraa as* prodUto  asap: bastP*40;:414taateiit da. prcpt* 
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dade. -desapropriada a .por acesso dificílimo, ,  como  . deixou  clara 'o.  perito 
,laficial  ao responder. o. , primeiro quesito suplementar  dá.-  aiitara .. b. ace a 
so se  da por .uma  estrada de  cavaleiro  é  pédestres,:..que atravessa o ••• ri  
beirão  Quebra Anzol,  em .16ear,estreito e acidentadO,2' ou pór, unia estia 

. da , particular dai pra.priai,desaprapriante. preço   dós' bans .desa; 
propriados -  deva: ser;' cantorMe est a -. assente  na 

'• e .,no maMenta n,o há  possibilidade econômica  'para. a 'Venda  da renha:. 
Dai;. como  ,acentUoui. a  Procuradoria Geral  l dò Estado;  ao  valor  da lenha';'f, 
e  mais razoavel', 0.• preço  global  vez  que  e  impraticável -a separa-:' 
cão antra, 6 '' rvilar da :terra ' e a.sla lenha,  como sugeriu  o  laudo oficial  

' 
 

Desta  mieira, dpn;  em  parte,  provimento  a  aPera,04  da  Central  
-Eletriga de,;,;Piiimas a:A 6.,r 'firil de  que  saja.exchiida; do preço  'da  de 
Saprópriaçâo  a  impartfincia.  de  Cr$.:150.00000, verba  estlpuladina•  ‘se-o;z; 
tença; -para .! q-pagainento da .lenha, uma -  vez Tie, como se verifica ; ..esta  
importancia ja  esta  inehlda, no brag) dá terra  Cofiseqüen,tenente,. jul 

I. go. prejudicada  a  apelação da Isidoro .Pereirá. ,  Hostalácio»:. 
.A' nossa  ''divergência; Desembargador Afótaa  Lages,  está no  preço  

da lenha  

	

. Iiisembarga40. ,Gonçalves  da Silva 	Vega adiamenta. 
'0 . Sr  Desembargador  .Presidente 	• Adiado o \-, julgamento  a " pedido  

do. Vogar. 	• 	-(171 	 • , 	• „ 
' NOTAS-.  T,AQPIGRAFICAS 

	

, 	. 
:• ()  Sr  Desembargador Presidente 	Este feito teve  seu  julgamento  , 	. 	. 	. 	, 	, : 	na i sessO 'Passada ,,,e' foi .adiado, 	pedido do Des  Gonçales da 

Silva 	 /  

.0  Sr  Desembargador  Gonçalves  :44 	«Data  venta  dó eon- 
' nente :Desembargador ,' -revisciii,: aeampanhia.. , o  Vota do eminente ,relator.,' 
Nas , delsaprop'riaçõee, ,-.1.Por ,utilidade pública, as  indenizações  não  podem  
per; limitadas :: , DaVém; ao contrario,  set aniplas : 'e repreeentarein,  o  jUS-; 
to valor  da coisa  xpropriada  O  «mato  em  péi-,—COrna 6, sábido,••ireprev 

;`"•senta  Válar:4 miiithatVêieg, inreciave.r  valor  Sustenta  em  seu  brilhante 
Desembargador .. revisor, que 6. preço  da  lenha . natura l  

mente iá ,  está incluido  Oa iestiMativa dal gleba; pprque, nieuds2 dré - ' &ha:: 
propriedade., ..(e a  desapropriação  se  assemelha  a tuna 
álienacitaainpiilsória, • 'de 	ha  i nina analogia, entre os  dois  ins 
tifutos)  nunca  se  calcula  separadamente '0„; preço da terri'e, o di lenha:: 
de passiVar, eXtraçãa ...:: 	 - 

.Se  e , certo  qua  na compra  ,e  ,Verida: de: proptiedada,,iinabiliária rural, 
como assirala  o  voto  do  eminente  revisor  não sé  calcula  ern;  'Separadoi 
 alor  das  terras  e (--,•;:...:da,lentia;:e, geral,  o  Prégp de aqnisiçãO  en 

g  oba  no valor • da  • teria..tpdomie, neli. ,  Se  encontra ; frião,..e  menos yeti,, ": 
dade aue,, tratando  se de  dasaPropriação id Decreto 4e1" on, 3.' 3,s5, de 21, 
de' junho  de 1941,.'detarinifia; em , Sep; 'artigir,,,, 25, qua ,sejani'eprimutadoS,: 
em  ‘,Parcelas :  autõriaraii,.."b ' prindipar f  -a, as, acessórios:-'.Ãssini,  não  se po, 
deriai -  deixar • de  atribuir  Sena/mac'', para. al, madeira , 

icompensação  no  processo de -expropriação  ha -.de ser justa;  com,. 
pieta, integral de  Mada, que  restabeleça, a  igualdade .eatre a -  estado pa; 
Arinimilar  d  eXproPriado antes • da  desapropriação  e  depois dela Deve 
o' particular  ficar -camo  se inada, houvesse  perdida. 

Desprovejo: pals, arribas  as  ,apelacoes ,  e,' na, conformidade  doVoto 
da 'relator,: clat*a, ienia da , revisor  confirmo a Y sentença  ; de primeira  ins- 

Q Sr - Desenibargidor; Presidente 	Négaranr. provimento  as  ape' 
- lações; Vencide; ,•ent.Parte'ra  Sr  Desembargador  revisor ' , 
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;COMPRA' E VENDA ItilERCANTII,. MERCADORIA- IMPRESTÁVEL  
DEVOLUÇAO, PARCIAL COBRANÇA \ IMPROCEDENTE' 

Sendo a  mercadoria  "adquirida sob condirão de qualidade 
apos  experiência  dada  como  nnprestavel para o. fim a que se 

, destina, não, está- o comprador  . obrigado a pagar .o 'prele  do' 
montante da mesma, que não foi devolvido  por haver sido con-

, sumido na 4perimentação, a qftes, teve da ser submetida. . 

APELAÇÃO CIVIL N. 17.13$ 	Relator' Des ...MELD' JÚNIOW. 

. 	 , . 	 • • Frigorifico„ Manchester, de .iJuiz• :, de.: ' Fork ; , propos  ação ' executiva 
contra Alfredo Cruz,  domiciliado  ern' BarbaCéna,i pari cobrança do, saldb. ," 
de  uma, duplicata  juros'':rnoratórios' respectivas,  num  total- da trinta . 
mil  quinhentas e 4..a.iriqüenta e,,hove!,:enfseiroa  e,  cinquenta  centavos  ..' (Cr$'. 
30 559,50),  pedindo  a  condenação-, réu ao pagamento do: principal 
acessóriásv, inclusive  lipnbrárips ;  de i, advagada.., • , - • ; 
, . Feita  a  pephora,  o  réu OfereCeir7:Coptestaçãaale¡ando; qua a  dupli-

cata  :' se 'prendi A,,,aquisiçãO, de determina.da \mianticladeiide sebo,: que foi  
'adquirida do utor_.-iaób;condição depréstar-se ,•3ao fabilea, de sabão;  ft  
canda  provado mais  tarde Clue a  mercadoria  -era de, Mk qualidade,  ten  
do ,sido i devolvida  a maior )partei,;.enqiiantó , outra parte „  el-aptegad!  a- 
iem.; 	 1 '; 	 7  

, $17/1,. recurso,: foi Saneado  o  processa  
Em  audiência foi ouvida  apenaa,",‘Uma- testemunha,' 	 , 
Encerrada ,: a  prova  e  realilado,:ó . !"debate oral, : sentenciou  o  Jiiisi• jul 

gando"- procedente  a ação  e  condenandó  o  rédf, ao pagamento  pedido na ,  
iniCial, acrescido  de  jtios,  e ,  hOnorarios . de  advogado; 4  razão  de 20%,,.: 

Inconformada, -  •apelou  o  vencido  em tempo Util; , 	.7" 	' 
Recebniq' am: arnbaS Os  efeitos, 	o recurip • processado  de: Con:fora „ Midadeir.carn% as prescrições, , 

: 
 

Remessa oportuna, •  prepara; : regiular, •:::., 	, 
Assim ' relatado, passo  os autos aó pimp. Des'. João  „ Martins, Para 

revisãO,.."',' , - 	'• 	( 	, 	' 	' • 
Belo  .11arilante i  21 de, junho 	 Melo  Junior  ; 

...k.Ckv,RDNO 
, t  

Vistos,  ; reiatacips,,e, disentidós 7 Osiniestites,' atitoa ' de. -aPelação\civel . 
n . ,,17: :7• 3$, da coMarca, de.- Barbacena,;:" ein,, que 6- 'apelanie.:41frado Cruz, . 	, 	. 	 . 
sendo  apelado o ,Frigarífiça Manchester  ,,Lt4i..., ..acardani.,,eriVsesakió ( da  
Quarta -.Camara Civil  integrando  . neste  - O .relatório , de fia..'' 68lir e sem  di:-.:, 
vergência de,  voto ; ".'conhecer  da ,  apelação  i e dar lhe provimento,  : para i é-
fermando a sentença apelada ; julgar - improcedente  a ação e 'condenar .o• - 
autor ao pagamento das  custas; ...'"., . ' , •:, '..-,' .3. - 

Não ha dúvida que  a dnplicata, tine é ,.objeto 'da cobrança, se .pren-
de. a: venda ., de determinada .quantidade de sebo; faits  ao  réu  Alfredo : 
Cruz pala Frigorífico -Manchester Ltdai.., •  de ,..Iiiiz de Para,.  

i. E.,tanribém inel ste "dil*idi. de , qiie '0,, s9boi  todo  êle,  olt de má qUar.,- 
lidade; • e. que ficara. canvencionadO entre as!  partes  que se ,  0- material ilia .. 
se prestasse  ao fabrica' do sabão,,'seria,substituidq. por qutro., , Isso esta. 
clam, :ntr.' correspondência  trocada -: antra  comprador  , e, ATendedoi'e princi,..:, 
palmente  no tiapoirnenta da Unica,,testemimha.iouVida  no processo  Be  
nedito • Varandas; _ gerente  do Balled Hipotecário , e' Agricola do,. Estadó- • 
de Minas Gerais  na. cidade de..Barbacena,, que  foi ,;o intainiediário' do , 	. 
negficio...' -• 	 ____ I 
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(..• Ante a Conikovaçâo,::',:damij ' qualidade  dó ebo,  a Málot parte, tot,  
deVolvida;.:ConforineY•faz,:?certO o  recibo constante : 	 'e: 
béni : aparece: • na-- - correspondência : ennatidda: do " Próprio .! autor  - (fli. 14)  
,- ;Aceitóity.):4,Vendedor?,•: 	 parte : da: mercadoria :  

: (1.. 671,, quilos)  ",: .e estft,:''Cohrando 	eke a  parte 'qua não  foi de7:. 
volvidi....a. • :,qae teria ;Sido("constitriida; o Pelo.• aPelante., na 'sua fabrica  de sa••• 

"ban Dal a oobranC4, apenas  do Saldo  da duplicata 
:NãO; "agiu:';,Ootr: o habitual" acerto  • O, ilastrido." >prolátor  da decisão  re 

Ctiriltda -na,,iiiVoe,a6ão 'vie; fêz de? 'diSpositi lyps  da nossa  legislação: comer
c  ai  park fundamenták.,,,i  procedência da ação ' 	 • 

A  veada  se fez sob  condição  Se o material não fosse de'. boa qua 
"cléVéria;ier 2:Sitliatitilído,  E,  ai,...., qu'e,;:,6onsia 'des autos, nib o  foi  

: -A• ti4rté 'one ' , C. alitor,• -, Pretende 'receber,: pot- náê' the ter,' sido deVor 
ri.6.,,,,foi:•einpregida•, sent ', sucesso  •ria, fabrics.. do/ réti'•:e'. pela,ektieri&nOii 

-/ felts,e  que  se.:;,40ristatou..qita..6.•Sebti: era;,•de inferior qualidade."'E  te 
rnoS One :. aceitai :: comO...cêrta.a•afirin4.46.da:•'defeSity' porqii e. todo  o  sebo  

.; era dê  inferior  qualidade Isso foi presenciado  • Por  testemunha  'de me  
eonheéida..4doneidade  E ten-Ma qtta,',apeitar  como certa,  a). a:firriká6i  da 

: defesa,: porque todo  o sebO pertenCia':a• ulna s6 partidai'eliegon todo êlê' 
ao  seu  deatinp"na:•megroa: ocaSilo,:.,tendo•a' duvida sobre  • a : qualidade  da 
mercadoria sido levantada too --,'Pr6Prio • ••ato "da, entrega: • ' • 

A r,pvopia. seritenca••.62ipressaMerite,-reconhece - que  O.'seb6: era todo  
; de, má,qnilidad60, E; .neste - çcaso.,:'nãO se dustificava., a' conclusão,  ante ''O 

oue  foi  claramente  convencionado pelas  partea:::contratantes::serija  subs 
tituida'a  mercadoria  : se> constatada a .sua inferior qualidade  Não o  foi 
Por • isso mesmo; - ndo  se  ,justificaw. 41.:proc,edirtiett9 do: autor ao ijuizar:-7 

'. a ação • de  cobrança  li: I, Pagueo;•/ apelado 'as Cnstaa. • -; • 
Belo 'Horisotite;;,12, de i - agástb 'de 1960: -..1'. 	João • Martini;:f-presidente 

e re visor  -  Melo Junior relator Mendes,:: vogaL 

	

, 	 . 	• • 
	60.o 	 

TRANSPORTE :'COLETIVO —SERVIÇO ; TERESTAD,UAL 
L 6UAMEnAÇÃO' POR 	 DwassagLiDADR?. 

VOTO:: YENCIDO 

,• 	autoridade municipal falece competencia para regu 
jar  questão relativa  4 A: 'Venda de PaSsagena, in:orario .0' local ; 40 
parada  .:'de _Veicultia dé'T  einktrêsti concessióriária  d  gervico.;de  

"- transriórte. ihterestadual,, ,  , 	, 	". 	.• 
.` 	 o JVItiniCíPio: competência.. Para regiiltimew 

tirtio,•;:Sersie6 -  de  transporte coletivo  dentro ; don limites  do seiv' 
territórIO.s..,(Des.. Gonçalirett;• -da., Silva) 	: 

( ;:: 	: 	''.; 	• ::' ;-,' 	' 	;.•• 	•',c" 
APELAÇAO  CIVIL N :17 . 984 ' Relator: :Des GORAZIL :DE FA 

II,E 	T 6 1LO  

: 
-C;•417It•D 

' 

 

Vistos, relatados  e  discutidos  :êSteS autoaI  di : apelação  a 17I:.q84; da 
comarca  : de, Juiz. de Fora  sendo  apelante 6: Juizo,:•ex',officto s • : e.s.gravante. 

Prefeitura .. de :  Juiz  de Fora, Séortlai ,'a  Segunda Câmara  'Ci7! 
:vil: do Tribunal de" Justiça  ,t16 Est.s.40/..,  de Whig  Grais,  ineorporado:'-neg•-: 
te.:6::•relatório: de ES." 40,: ein:toinar conhecimento da aPelS..ção ,edo. agra-?, 
vst;:, por legais  e  tempestivos,  e,  por maioria, negar  ¡irpvirrieutd..  a am 
beg oa'reSiirSos; 'eonfirmada,`:a  sentença recorrida  Poi • sells .próprms,;..e I , 
juridicps  fundamentos  a \.„do,strinaie  jurisprudência, vencido  . 
o Exino:. pesérabitgado revisnt;I  conforme consta  . das notas  taquigra4 , 
ficas ; :;. aqui integrando  a  êsta:c  Custas na  forma .: • 

	

:Bela ;  Horizonte, •;•17 de fevereiro 407'19§r; 	Gonçalves  da, Silia, pret • ' 
sidente-réViSor, vencida_ 	 Atvini,' relator: 	Afonso:',4 
Lakes, vogal,  com  o voto constante :daa,notaaittiqiiigráfictis!.. : 	• 
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NOTAS • iTAO:IJIGRAFICAS1 
, 

	

Desembargador  Presidente. (Des. Gonçalves  dit), Silva) 	Este 
, 

feito • 	adiado' a Men: pédidd,;'o  Desembargador  relator negava' provii" 
mento confirmando " a' decisão:: 	, 	•!:;: 	 •: ';:' 

Méit vote .0 o seguinte: • .<Pchi" provimento c:f.'recuk6o "r atione oluicil 
e  ao agravo  ' voluntário  manifestado  • pela  Prefeitura  Miinkipal de. Juiz, 
de Rita: pars. " reformar  '• a sentença de  primeira : instância  • e caSsár  a e; 
gurança  concedida  A  doutrina  e;a  jurisprudência  :- tent reeonhecidot: e !  
procraOladó ,-7. que esta na esfera"::da,.:CompetênCia! doS,-.:Municipió regula

seryiço de ;transporte coletivo dentrol doa  limites da „06Munak, 
instalif éstaçoes rodoviáriaS, promover -.a: venda' do  passagens  er-"oohrar:' 
as respectivas .. ;  taxas ?t,' ,..Sustenta: a..in-qietranté- do  mandado  que  ja. estava  ;; • 
Instalada  l outro  , local e•.: qtté; pira  montagem  de  sua agência  da ",onde ' 
chegam  e partenn,,oa; cirroS, de Sua  linha  e onda:Prócede, a Vendi. de 
passágehs,.:::iftU.:. vultosos  gastos, --e quei e  injusta  e:caprichosit  a  atitude  
di: Trefeituia.:ouerendtt, obriga  la a  transferir  se  para  a  Estação RodO,  
viária; qUando  ha duas  outras  ;:ernprêSaa..qie'ra isso não  -foram; forçadas : 

Map,, como •  bend  acentua  a' agravante 'ern seu.,:rnemorial,,•,14O,'Cabe: ao, 
juStiça. on • injustiCa,  do •ati:i  de  butró poder;, 'Sena° 

legalidade  : onjlegalidade do  ato, egpecialmerité,.  no  âmbito estreito  • do,'. 
' mandado  de, Ségiirangá, 'remédio juridkó destinadO'a  assegurar  e a: :.ga.4 
rantir o respe4o a  direito liquido  e  certo 	 I:, . • 

Qua se  trata : de  uma providência  legal: a ,da..:,6cirripetks#éiii da . ,Prefel-
tura,  não  ha ienhuma  duvida Assim impõe  se o  provimento  dos re  
cnrstia;: para ï, a reforina, di Sentença d primeir'ioinstânciai.:. 

O Sr Desembargador Afonso Lagés. Teço adiamento  - 
' O Sr. Desembargador Presidente ;-4 -  Adiado,;.a  pedido  do DOt.: Afon 

SO" Lages, vogal ; • 

NOTAS l'AQUIGRAFICAS:' 
RIAALVIIVÍ.........  

Adóto, o: relatório, da  decisãcm  a fls 49, que  espelha fielmente  a eg 
pécie, r acrescendOqne segurança impetrada ,'foi concedida'e o MM Juiz 
«a, • •quê3, .recorreit.de  ofício  : '' , Inconformada,' a 'Prefeitura; MuniciPal, de. 
Juiz  de %Fora ag'ravou' a .fis. 54, contraminuta a ES:, 63, sustentando 
MT: Juiz, a,•dépisip; a ,Es:, 69. ,Subiram :oar autos,  deram entrada  : não: 
tiveram o ' devido  preparo, rconsoatite,' oi tèrmós,  regnlientair 	ficiou,  
Ea' 72 a  Exmi: Siibprocuradoria geral :perk confirinaçáo da decisão' 
agravada,'' 	• 	 • : 	• 	 ' 

Désignado ,dia..para  Â  julgamento,  sela  posto  ern mesa. r 
. 	 , 

Belo, Horizonte 161101960. — Gorazil de Faria Alvim, relator;  

O 'Sr. Desembargador  Presidente, . Este, feito• 	' adiado,  'a  pedido
do Min/6,, • Sr. Deal- Afonso Lages,  .: a quem peço  para :proferir.'O seu  
voto: 	• , 	• 	 • :it ,•• 	. 

O Sr. Desenibargadori. Afonso 	 (Lê  o  voto «Peço vênia: 
ao ilustre  revisor party'discOrdar do sett brilhante voto' e 'fiCar  com  o 
do: eminente' relater. -; Se se tratasse de inn Serviço: de' transporta 
letivo restrito ads- limites: d6  município  de  Juiz  d6 'Fora;  não : teria a 
menor duvida  em 	a autoridade nninitipalyó,poder daregulae. 

, o assunto,'„ dispondo .acêrca da venda de  passagens,  tempo e local de, 

623=-L';) ' 
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parada dos„velculos,• ate.", :Maea  irnpetrante,r. Segundo  afirmação  não'  con-
testada é -  concessionária de • uin  serviço interestadual,, : fato alias no
torio  

6. próPrio'. regulamento- : em qua se:' aOsenta , a  teeõrrente,  aprovado 
pelo Decretvn 59, de :6141946; diz  no  seu irtigo  1 «Compete à Es"- 
tação Rodoviária da, Juiz : de 'Fora, subordinada  diretamente ao Prefeitõ;''' 
centralizar  P. ei p.,fisealiiár. todas  as : linhas "municipais  de,. transporte " cola-
two  todoiriário e.:"que;tenharit esta 'cidade como' panto de,. plittida; - - de 
chegada outaino :escata,:intermedikria».:. (BO:. 

Ceritralizare, e  fiscalizar linhas municipais», P ditr • regulainento. E 
alem disso nãOp.ppoderia•-. 0,:::artigo ,  22., deve 'ser entendido)  em  conso 
nância  cam o artigQ  1 ,LP a  venda: de passageni centralizada na Esta.: 
'çãO. Rodoviária somente compreende  as linhas,:;, concedidas pelo. muni  j  
cipio  

Não  se  ComPreende:. que  o  município possa introdtizirliovaa clausulas 
o.i'exigências,num serviço concedido ï)or autoridade  federal Ou esta-• 
dire. 	• 	 ' 	I 	.‘ 
; Por' êstés fundamentos, négoi provinienta. ‘M,  recurso oficial • e vo- 

	

r.'htntario» 1  P.. - 	.•., 	,p• 	:; ' 	--P. 	• 	:. • 
..; 	• Sr 2p: Desembargador  Presidente • 	'Negaramf:Provimentó ao re- 

P cUrso. Vencido ' o  Sr  Desembargador  'relator.. 

0 

DESQUITE. • INJ;ORIA, GRAVE. PROCEDÊNCIA ESPOSA VEN-:, 
CIDA NA .ACÃO ,FILHOS• MENORES — GUARDA POSSI; 
BIUDADE. :  

4' A' lei civil,  não  define a injóriagrave  capaz  de  alicerçar - 
'o desquite, mas, ao prudente -criteria. do 'Init.; aquela que • 

I: torne incompatível a;vida  em  comum  dos' cônjuges 
Embora vencidas na acão da desquite,„ a desquitanda de.. 

' vida: h`onesta(:e` ticl*.com&.ericalente: 'Mae poderk continuar „teridói 
em  sua companhia ós filhosPMenOres,,,,i• : 

. !APELAÇÃO : PCIVIL P N. i 1 8_4082.:- 	Relator:. Des, CUNHA', PEI- 
XOTO•.; 

R E LAP T 6 

Benedito Barbosa da. SilVa' .ajuivin4; perante  o  Juiz da Quarta Vara 
Civil desta Capital, , contra sua.; mulher;, Dona. Etvira) Bergamo" da Silvail 
ação'. de , desquite  cólv."; fundamento Mos' ris. II: e  III, da artigo  311, do Co  
digo Civil  Alega.! ter, sido:': conitielidor a  deixa  la, em  setembro  Oa 1955 , 
em  razão  dos mans  tratos  que lhe Infligia;  tendo mesmo ameaçado-de - maT,P 
tá lo e.' qua; depois de estar  residindo  fora do lar, ali voltara,  em visita , 

seus filhos, quando foi' agredido  or  sua eOpôsa. na  Presença dá seus 
filhos. 	' P 	 - 

Erustrada a. tentativa de  conciliação, foi 'a ação contestada sob, a 
alegação de: que, inekistem: os  fatos : alegados na inicial ,„ e que. o autor se " 
afastou  do larp conjugal,  voluntariamente devendo ação , ser jUlgada,un 
procedente. . • . 

0:proceSso -  foi.saneadasera iecurso ' 
Realizada a audiência de instrução e. julgamento, na qual foram ou-

vidas, as partes  e  unaa' testemunha do autor e seis testemunhas da réi'. ;  
o M .MP.P • Juiz: julgou a  ação improcedente, , mesmo  antes, da devolução da 
precatória 'inquiiitória, ,  sob ; o fundamento  de que o pedido. da precatória'. 
Mrs.' felt° .  depois: do saneador.. 

Em São Paulo 'foram  ouvidas quatro testemunhai' do autor e a - pre-  - 
catória juntada aos  autos coin • o' recurso  

P 
 

Oportunamente ; o Vencido apelou, sendo  'MU  recurso riornialniente,;' 
Processado e preparado ern' primeira e segundi.instância. 

P Falou  a  Procuradoria  Geral que opinou; pelo desprovimento  do re  
curso,  depois da, haver  examinado a .  prom  produzida pelo autor ern São • 

' Paulo e que nãohaViasidocinheeida'pélo Juiz.,.. 	 ' ' 
Ao Exinb.: Sr.. Desernli rga,dor Revisor. 
Belo Horizonte,' 22 de setembro de 1960: L•Ti-' Cunha Veirioto .2 

ACÓRDÃO 
.„ 	, 	 -• 

, - NiatóS; relatadoa - e , discutidos 6Otes. P autos de  apelação :: n'. ' 18.082 .; da 
comarca:' de :Bela Hotitrinta,': sendo apelante, Benedito Barbosa da  Silva 
e  apelada,  Dona.- Elvira2 Bergamo da: -.Silva,-,.aeordam • os  Julies da Quinta • 

• 
 

Câmara  Civil go: Tribunal ,  de . Justiça  de Minas' Gerais,  , a,datando a rela- 
(tórioP,-  de fl's como, parte integrante:'dêste, dar PrõViiiientó  a  apelação 'para 
'julgar , a  ação . iprocedente, determinando, entretanto, que  as menores  con- , 
tintem na guarda da Mae: a• fixando-lhes :unia pensão alimenticia 'Loma= 
Oda: pelo pai MjCi quantum., sera  estabeelcido  em  eedirgãpo de  sentençat 

Clovis  ; PBeviláquadéffene. a: injuria  grave boinO pitôda; ofensa
honra,  a   respéitabilidade,P,O: dignidade dap.,ceinjiige,•?qiier. consista  em  atos, 
quer  em  palavras'(«Código  Civil»  ;; vol. 	 .•:,- ' ' 

P: No  caso  em  tela, - 	 :Sérra de ,  fatos que traduzem em  in  
fração, grave  aos; deveres: conjugais, levando- Oriiarido ;a :Softer  huanilba' 
çoes:. no .. conceitopublico Tem razão Filadelfo  de  Azevedo quarido ,  afir ' 
ma  que  a.  causa  de  uma  -ação:: de dësquita. reside,  menos  nos  fatos mate-', . • 
iiais alegadas; do: que  no  alcance  'proftilido,e -permanente que •tais fatos 
produziram  no  laço imatrimonial,  tornando  a :vida era' comuni:intalera 
vet: -:(«Rev. diis 	 nog:: 	P 	- 	• 	. 	• -%•:' • 

Ora,  os latos narrados Pelas duas testemunhas que ,depuZerain  em , 
SgQ - Paulo conatituenri'-sépi -. duvida, injuria • grave  da ré aol autor .,6 jus-
tifiCarn plenamente o desquite. Estas testemunhas, cujos depoiMentoa ,  ; 
deixam ao;julgador ,,a melhor ' impressão,;pe que . foram  hospedes  do casal, '• 
vieram  daquela cidade; . a  'pedido n do,  aiitor para tentar conciliar  os  can-, 
jugesr désguitandes; • contam que . nada puderam fazer, pois/ encontratam,' 
a  situação  tae  tal maneira agravada que  o  casal já :estava dóimicida  en 
quartos  separadas .:: 'A --piiiiileifa";t:esténitinha., -, depois  de  informar sôbre á 
briga ad ,  c4s44:-.0"ii ...gua  presença ; iiCréseenta ciae a 'PrO; «usava daápala-
vras seguintei?)para  seu marido IPT.akabilndó;ii , canalha, ,-;  cachorro* . (f1S. 
59)  :,, '!cóhfitro'-o-A,.: a seginidai;:,<<qUer.éracoisi deprimente - osP-pirrOultiiá- que 
ela. dirigia 	marido-, de uma fort/ia baika; que, êssea.inoUltós 'etani de • , 	- 
cachorro para cima» (fls 60) , 	, .•:, 	• P 	, • 	, 

testemunha que • deptiaiiO•Ri&  de Janeiro  conta também  as  cenas 
quea ré -proVoCou  n  próprio; local, do. trabalho: do autor 	Lojaa'Ainet:: 

atos que.'nãO poderiam deixar :de humilhar. o autor, • rilórit:: de , 
'haver  eacrita: ao  ,Direto-r 	Organização  em  que trabalhava seu:  marido' 

"Contarido . fatos.2queV, 	 testemunha, não ' representavam: a Ver. ; 

•• Ora; a  análise .dos 'fatos, Mpostos-na process° ,  mostra. a irnpossibili7  ; 
dade de 'haver entre  os ctinjugef; -se ' não amor, : pela .menos  ulna  sincera 
amizade; sem  a  qual hã&  e  pesOlvelP a: e,Xiotência da matrimônio. 

" 23. lei civiLiião'défin&A  injúria graiia caPaz, de. kistifieár o desquite, 
deixando sua apreciação ao- prudente critério do. Juiz, Todos, porem, ei-
tick-  de -'acôrdo  que  'a.  injfiria.: capaz, „de  'alicerçar: "esta' ,espécie de ação - 
aquela que torna iricompativel: a vida aM Comum doa cônjuges. E os au-., . 
tos • não  deixam -margem  a  duvida que são cleats., nátureia  as  injurias asr 
sacadas pela  re-contra o autor: 
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Ii 	Xittr,etante',. a" Prelim iestra ,„ qua: éí utera 	'e. .uina • bek 
mãe .. e  que  r o(  autor, após  as  desavenças  Inarradas • pelas  taste:M=1*k., as 
sea, a..yiver,j'corn. atria 'Ot-fOricioniria.::das Lolas, Americanas  2( ern notorio 
concubnabo tendo..com ela _um  filho .,; 

Desta'..Maneirai  de  toda  ,•a,CeriVeniênCia clue 'op Meal:TO . centi item 
PerOPánhia  da mãe, devendo  sei.I fi3cOde para.; os mesmos  : uina :,p sae', 

qua( sera' arbitrada  em  execução  dé,....senteriça•;, dada' a. iálta .  de.  eleufentos 
no  processo,  • 	' 	- 	' • 	 ; 	' 	 ' 
.• , - fate  da  ré ha:Vet), decaído,aodéSquite, não  :impede, que o  Juiz  Man- 

tenba'eM:.,sná, guarda os filhos Ensina  - Carvalho  des': Santos,: «em ha4 
' Venda/ Motive .  gravéri .,,Pertante;  Podera:'o Juiz 	coat:. prena.:,•liberdade;' ._.  
visando - sempre  • o bem de.' menor  Nile, • prévé' e'' diPeSitive apeqrai. a...11141 .r ; 
PóteSe 'da.::retiraciar:doa : filhea.dO,  poder •. des  pais, s parieefifía. loa,,a.,F(.estraT 
nhoa' Mr.  Para intérnálas em colégios ; Até 	diz o Dr Videate. RO 
drignea, Penteado,(,, 	ern, brilhante  sentença,  , ,podera chegavo  Juiz,  o qne'-s 
não exclue  a  9 ,5.4i-otifp.46., de (. terpor, : medida .' menos  radical, cornO.seja: 
de' mandar que fique Coin a  mãe  o 1filho maior  de . 6 Anas, que, em regra,'•'' 
deveri, se  confiado  ao 	vol 5, pa 

	

' 	. 	:  gina 301) „
ft 

filhes .  nasceram  para viver  em  companhia  dos  pais  :e; 'para.. ,• 
• 

 
romper 	 444r.a1;:. indippenaivet 'se :  terna. a (aCerrência de  mo  

graves  que  ' desaconselhem, : ; de todop'a  permanência  dos  menores cen; 
seus  progenitores  , E  na  hipótese sul  ,. judice nada e  contrario  a  perms,:  

, 	. 

nência, dos', menores ,corn, a.desquitanda tida 	porno exceleate.mão,: 
O  meamO-30..e.r.bearre om o  pai quer , embora seja considerado  um  

bom. phi'  hoje  -.j.i constituiu  , 	 'Esta 'circuriatânciá .que: ad .() 
podé  ser  • levada em:•conta t,Pa  decretação dodesquite, tuna:- ve z . que. re , „ 	. 

,nao i reconveta,, !  eria,forçosaniente ; d6,,inflUir. : relativaineritai.A.,, situação  doa 
filhos Custas: ex!,lege., 

Belo Horizonte; 1 de  dezembro  de:  1960''.. -4 :Cunha. Peixoto rela  
qort' 	baure, fontoura-!¡;..- 	• ••• 	' 	 t.”! 	• 

' 
 Presidente cem veto :vencedor, .'..o,!eminente Desembargador  Paula 

Andrade;- ) .: 

AVALIAÇÃOJDE BENS -1-,J1NfirtNTAItIO:—  IMPUGNAÇÃO  
FUNDAMENTAÇÃO.— OPORTUNIDADE ' • 

---7 :  i impugnação  ' 	kyáliáção- ile  bens em  inventario  
litt:-4-e;•sen,'fundamentada e- niattlfestada-:',no. prazo)  _de A 48  horas  
previsio,na lei ProcesSual;' .  sob pena.:, de \ Preolusão Subentendida's;' 

- 1AGRAVG, tthi. 6181, ‘R•UMEINiTO! 'N. 7..382; — Relater: ,  DeSi.' MAGA, 
.LRAES" 	 • 	 ' 	' ' R. E L A TO WI 0:: 

Do  laudo ; apresentado  pelo' Avaliador, era 261211959,, no proeesso f  de 
inventário ,do espólio de César tk Andrade Guerra, instaurad o:. na  co  
mc de lisbira, •Ceneto o  avaliação  des, seguintes bens, entre. ouiros": 

—; (42,10,06 ha ,. de'  terras  rins- lugar denominado  Chacara, 
proximo '4 esta cidade: .,a que  Vi e ayaliei a Cr$: 
ele  'por Cr$. 79.993;10; uma easa, de  morada 	situada  nos ,ter-t, 
renos , acima descritos, que  vi  e avaliei. por Cr  .35.000,09; 

vista::do. 	o, Sr:. ColetonEstadual 'lançou :ern 41,41 . 	 , 	, 
guinte apreciaçãe;" 

6260' 

«Ouvido  da  avaliação  daaterras sitas  no lugar, denominado  
CliácarviO . da , casa•:sita  o  mesmo  lugar (sic) : Piro não 
outros  imóveis riegociados_  poi preço  muito mais  . elevados  junto.: 
únia: gnia de„ trapsmissão, recente de terras 'situadas no  bairro  
do  'Caminho  Novo, hi' mais  de dois ,  quilômetros  da zona  urbona ' 

per, preços  muito 'Superiores. — Itabir4,41515%-, (a.) 0: Late» )  

'Corivid adO  a. esclarecinnenteS.' e , Sr .! Avalidderç d'eciarcat:n 

M  M  Juiz Atendendo  r_ae:. despacho  supra,, "de V Excia , 
informo  Ob oS.,:terrenea,-  dos Present's' espolio  'apesar': de --faierear :  
divisas com  a  Cia: Vales: de Rio  Doce  &A"' sap, rritrifO Mats'aci4 
dentado0:ié  portanto  ( de menor valor d0 .  que  os mesmos,  embora, 
/Pais próximos,; Nova Era: E?' •o  que  pesso-::,inforinari;•ap 

Exciá:>>.  
Juiz;,  per. -despacho  : de aOiJ659, dspreou a apreciaçãO, do 

Sr  Coletor, : deelarande:,. que nenhum  !dos 	grro; ou dolo  da ;aiva-. 
" • liação: 	previstos pél6 Art. 960 I de C . 	fiecia positivado 	cea. 

Siderando qite. • oc...,:fate. de;' Canter agléba em,. questãoum  terreno  Acidein-. 
tadO,..tbrnaVA;-, a  menos valiosa  ;d6.‘, qua,  as terras da  Cio yore, do 116..poq.... 

ainda, que • pa  avaliação  de bens de 
ração  do, preçO:inãO,,deVe 'poSsuit, a  rigidez do  adotado nos casos  
rnissãe 	 '.ancessao,•"..ei beas 'se tran-sfertnain

trans  

' domínio;:  p6r .. ebtaal;ideatS; , 	eireuristincia essa depreciativa  de•,17A1.0. 	• 
Apos  a Ceuta la  liquidação , vem,  então, a : decisão ,' agrávada -; .,  de teor : 

segninte:• • 	 • ' 

que  ,:houve cenfusees ontr.e terreaos;,•:, 
-  que  o  fato  da.  Ser um  terreno  acidéntadc;(/340  significa  que ?:),‘.MesmO' 

...tenhamériei' !Valet;  
finalmente,  ' tria,nifeate,ir, agra*i,,,Sel:( a egide.di;' art. i842; X do C P C 

Os-:_;antes."VieraM;;',Contrániiruitadea,  a  esta instância ,  e  tornaram ' ao  
Sulzo;,.rig#:.resPcysta, Aii,; (410:■:■;; .d4igênci6„. imposta OOP acórdão de .  316160:' 

, 
 

O  Juiz MántCVS,  a  decisão agravada  e o PreeeSse retorridii :Asté.,3#-, Tri-
bunal OuVia-Se':i;deatii` .j-Preettraderia' Geral, que  Se Mirrifeatóa'pero,dés..*,  
preVinienta, do, rectrao, EM mesa, • ;.. : - , , . 

. Belo 'Horizonte', 29 'de nevernbre.. de 	Magalhães pinto; re,: 
lato. 	 ' 	'• 

:A -C Ri D 

Vistos, relatados e discutidos  êstes autos- do ,nirravo' do instrument:3.i' 
, 7,282, da' comarca  de Itabira,  agravante;  Fazemla Pública  Estadual,  

agravado  Espólio  de César, de. Andrade Guerra,  acordam,  em Segpmla, 
Camara Civil- do Tribunal de Justiça de, Minas Gerais ;  ineorperado a este 
o relatório retie; negar provimento (ao agravo, para cenfirmarja'decisãó 
recorrida, que  :Rio rfierece censura, por, ter Sido  a que sé compotava, ju-
ridicamente, na espécie  

Admitese,) apenas por dedução; que o Sr. Coletor desejava pela 

627' 

• 

per Sett nça. a . liquidação constante:.,do i'calculo  
de' falhas/18 dos, bens  que ficaram  -per falecitnénto, de César. An • 
dradedaerra para,:que  produza  os seus devidos efeltósi-., fa 3V. 

Iiiiírnado ' deSSa flomoingaão, no dia" 112160; o....\Sr.. Coletor,  per pe7.. 
tiçãe' de 212160;; rebaténdo es fundamentos do ,despacho' que antecedeu 
feitnralá  conta  de./liquidaçãe, declarant 	 '• 	• ' 

YUEISPRUDNo 	
• 	 • '- • •• 

kr241014: 
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teta  de 41411659;:lranicrita:: -  no, 	 • segunda  , :avallação; • pois;, 
em.: • verdade i  não impugnou  eXpressainente, o laude; : a: netti;;.Pedin  uni  
nevo  arbitramento ,:,; 	• 	; 	. 

AlerM de náa,ter:exterierizadci;- :  nitidamente :S; sua pretensão  na.  reS7.- 
posta'  que  nada 	significa  Serião-:•ritero  reparo,  , Sr. Coleter, nenhum : 
fundament() aPro:YPitkvd  e: convincente  • :apresentou eis que  se ..limitou-  a, 
dizer 	jiintavai uma ,guia de transmissão  :de  terras  ' be I bairro  "1:12  Ca  
minha:Navo; sent  esclarecer se  essas  terias ,•erara, , eu• não circunvizinhas  : 

' da Tgleba  . avaliada.Cna itiventárie.:e Sera efetivar  a  juntada: daquela: 
conforme  afirma 6:agrivada. `1:I  

: Mesmo  emprestando -se ,- A ,' - respestá do.: Sr  Coletor  o  significado  : de .  
urna impugnação, forçoso,  sera' .  reconhecer que ela  não -foi fundaments:-  
`da.,,:póme:p;exige:O§'1..,,•;da art,,, 487; de Cód ...Proc: CiVili • •:"•:•:•• 

•;. •1■15:6,•;$e i•asseVereit. 	 -tenha, praticado  Oro, , 	, 	. 	ou agido 
cent:- dele:',.:•'cirauristAncias , :previstás no art.' 960, coma capazeS,  de- auta, 
rizar:»Segunda• aVallaçãe, conforme decorre; da 	 , a esse ,ar- 
tigo,  faz  -e 	 - • ••• 

Note se .que impugnaçãofundamentada „há de ser Manifestada  no  . 	. 	. 
prazo  de:: `quarenta,,, e Oita:, tiaras estatulde • pelo  artigo "487; caput; sob 
pena de preclu,s4asiihentendiçla.• 	: 	' 	•!. 

Bern anden 	 -desprezeirda,”, per delPachoexpre's 
so;',,:a4uêle:,SiinPles: reparo.,• ;: Ivazia ".de.:fundarnente;, apóSta pelo  Fisco  

••:,Só, posteriormente » ao, • manifestar agravo  eontra a• homologação  do  
calculo, foi  'qua- o:'RePréiéntanfe , :Eiseal  lembrou  ' e  di . arquitetar unia  
fundanientaçãe• . ' • •,• • „: •,.: " - 	• 	, 	. : Ainda quér essa fundamentação serôdia  pudesse -ser- objeto  de apre4- 
ciação -4'.atAa:noà::.traria  eia  a.:;;Coriviçção..- Inecessária , 46 - provimento  : do re  
curso  

G:jakravánté;•- embora  reconleça  que  a  gleba • se constitui  'de; terra
no& •acidentado$ ,,,::proeura,,subSumir: -  eaa:',,ciricunstânci4;:.•alegando. que , a. 
:sua localização ,L—,  «esta  a  destina,la,para  vila residenctal :. 	• .: 

assim, com  a  valorização : decorrente  • de urna; fritura  
incerta:: urbanização, . Seim, An.: mines; afirmar l que  o  crescimento • da. ci 
dadé  se  fai , ria-  sua•direçãci: : ' 	 • 	' 	•-• 

Irieáltritenterriente; emprestar-lhe  diversas  • outras  deitinações futit-
rosa,, era ba:t*: , fittr'tiçultura, ora: pare:: : horticultura, . era 'para  avictiltuia,.• 
ora para 	 ; 	•rs:.• 	; 	' • 	• 	. 	"„ • 	• • • 

• 
 

Compara essa gleba : 	outras que rid&  sendo apropriadas  S: ati‘. 
vidadeafagre..pastpits!'forant.: - Vendidás.- a  melhor  preçii;.  per:centerem : mi  
néria det  ferro,  'piaterial  altamente desejado pela Cia  Vale' da Rio  Doce,  
que.:a explora haqueia região • • • „ . • ' 

cfaér :qtie• 	doiSaS  e  Muita$:;:•entraS;:arguinentações 
e  comparações contidas  n&....petiçãe: de  agravo,  nee. : lia,fugir,2 da  itioportti- 
nidade inSafifiVét  da fundamentação •• 	• • 	!: 	' • 	' . 	. 

- Belo ..., Horizonte, :2 de -dezembro  : de .1960 	Gonçalves :: di Silva, pré-: 
sidente:•:" ,--7-:Mitgalhães: Pinta; relater. 	'Cunha: PeiXoto`., : • . 	. 

o  

gi•S.,ti,t4-••• . 	• 	,,.. 	• 

REilSiTEORACAO:". OR.. POSSR7L----.1 FALTA'. DE 	 DRPESA. 

.•• 	 • 	 •• 

ANTES  DELA  -  ALEGAÇOES:,  DO» Rai CASSAÇÃO  DE  SEN . 
TENÇA  -  JURISPRUDÊNCIA  .PACÍFICA. :ORSRRYANCIA -POR - 
JUIZES 
	

••.:•• 	 • 	 ••• 	 • 	 • 	 • 	 • 	 • 	 • • 	 :•.•-• 	 ••• 

: 	 • : 	 . 	 , 

. . Embora .  não contestada, • não pode desde  log,  ser julgada ; 
a.. reintegració.'de..poSSei.:..stunitierite se o  réu. . Alegi- a' falta da 

: . citação  - p; into  dela,  se  defendei 46,. 	. A posse.' de: autor: 
:• ". • • 	jurisprudência  . 	dos  • Tribunais " dive" nortear  as  
decisões.dosmiakistinong-tk pritheira instância: -:•••; • • 	• • - 

	

, A PEI;AgÃO.  CIVIL X.-. 1 8  .092' 	Relator l Des . MELO JÚNIOR, 

	

REL ATÓRIO.. 	 .,  

Dizendo  se esbulhado no, PosSe, da un  telefone  de que é:•,.assinántei 
Domingos  Romano  aforou,  nesta Capitah,,ação de esbulho -contra  Tibiriçá, 
Sampaio  

Segundo  alega  T a .  inicial,  , autor, antigo ocupante  da imóvel: da rua• 
ParaiSe,,,, 155; dali se  transferiu  para 'a rua Serpentina,  • 72,  deixando • para . 
mais tarde  a  transferência  do  aparelho • telefônico p não tendo  ' conseguido  • 
essa transferencia,‘  em  Virtude'daioPesiçãci •, manifestada  :Peia réu. 

. • Concedida 4,. reintegração liminar,  ante a  prova  documental  ofereci
da  o  réU vein ia•Juizo; - anesina sem  ser citado,  para pedir  a, revogação  da 
medida,, Sob .o  argumento  de  que  há; mais „de' dei.J4nes o  aparelho-  está• ' 
fora ,, da • posse da  auto e  que, êst4 apenas , pretende vender antra: vez o 
telefone Vinte dias , dépeis", renovou  o  pedido de  revogação,  agora -  sob \ a 
alegação  de que ate • quel,a.', data não • fôia..; providenciad&:a sua  citação  

O  Juiz revogou  o  despacho  'clue Coneedera. , a  reiritégraçãe ; Rini/tar; , 
' tenda o *titer pedida se . declarasse  sem efeito  ..wrevogaçã6;" o  que  o Már 
gistrada atendeu  ; . sob o argument o  de 'que ,o  comparecimento  de Ten em 
Juizo Sanara ou  suprira  a falta da  

' G réu pedindo  'que se consideiassera  as  alegações  já apresentada 
, 

 
como contestação ; requereu  diligencias Ie  provas ` 	• •`• ' 

E Juz  na oportunidade  da saneador, Por entender  que  a  contes-
tação  entrou, fora -do prazo e coin invockãe  do  ,artigo 376 do, C. P. C.,' 

- julgou _ procedente  a• -  ação, tornando : definitiva  a  reintegritção, 
:é condenando  a  ,réu tas catas. 

Oportunamente  apelou  - .reu; tenda  o  recureo  'sido recebido no . du4  
Pla efeito ."; Oferecidas  as contra  razões  da apélado' e  resolvido  incidente 
sôbre',:Pagantento 'de cugtas,  subiram os  auto's, ad- Tribunal,  , onde; o • 
paro  foi regulamente  feito. 	. 	" 	::.,• 	• 

Assim relatados,  passo os  autos A- reviSãO, de EXnao-. ,  Desembargador : 
• 

 
João  Martins: 	 • 	• 	 • 	„, 	: 

Belt) Horizonte, 1.9  de 'outubro' der 1:960'.' •-- Meio  Júnior. 

	

A C "0" 	.r• 	,O. 

. VistoS,.. relatadoS. . 	discutidos  os préSentes Antos da apelaçãO cíel  
_ n:. 18.092, 'da' comarca  de _Belo, Horizonte, em  que 4 .  apelante Tibiriça 
-Sarnpaio,  sendo  apelado, Domingos  Romano  acordam  eS Juizes: dd. Quarta ,' 
Câmará  Civil  integrando nesta o  relatório  de  fls  76 e  sem divergência 
de ,  :veto, conhecer  da apelação  e dar-lhe provimento ;  para cassar  a de-f 
cisão reçotrida': e  determinar  gae ,  o , Juii prossiga  no  feito, para  decidiri:` • 

` atinalr  depois  - de dada AS partes oportunidade  ., de produzir as  provas  de 
, seu interesse: 	• 	 ‘ .s• •• 	: 	. • „ 	,.• 	, -„ 

Pretende o  apelante  a nulidade: ek-kadicè, do: . 0.raçetiso. ,  e,  a  volta  ao 

629, 
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state quo ante,  com  a  T:07604464' da reintegraçãolirninarinente• Coneedi=•, 
da  Isso , i  evidentemente,  ilão  pode Ser ,: reconhecido ou concedido : fiesta 
oportunidade  • „1::,  ,•:.. • • 

Onde, henye; manifesto excesso do  Juiz foi ao julgaa7;..!cleid6  logo  
• cedent  a  açãa: e  ai esta  o  finiCe 6iró  que POr ora  deve ser:reparado...; 

: Não  sq  a  jurisprudência, cein6 tarrib6M, a  delitrina  na interpretação ' 
do  artigo  y 	 encontram  no  • sentida 

o de :  que,;4,embera',146 ..'Ontestádá;:: n5.6Pedadesde  logo  ser julgada  a rein L 
tegraça6:,!.4 , tipsey;'(y'.i.-Cómentári6S de Amorim,,,,Litna;,,lerge Americaliii;‘ 
Cfi 	 <Revista:Forense>.>-;', 136/485', =-<dteiriSta,:. dos  ;Tribunais», 
226/175-7.163/533) .̀  	 ' 	, • 	 ; I •, Quando pnielfica;, come ; naPap6cie deve  a ,...1,uriSP.rud6iicia, nortear  • is  
decisões 46a magistrados  dá Priineira,..instância.• O  bom, Juiz; cônscio :de  
suas •: atribuições  e  desPido!"•;dei.:'yaidadepeSSoar não  Se  acanha,  rid6 se ea- " 
vergoidia de  alisiiiro.As: StiAS  sentenças  ; nog jUlgadOS..,d6S .,  Tribunals; porque 
isto significa uma tranquilidade para consciência  de. julgador  

7  ufilát.;gekurarta:., Para 6  interesse das partes  NA6M,ierece ser considerada  
utrra manifestação  de  independencia, qu,,  se  consubstancia apenas numa  

r'continuada  Irebeldia en-Atria : , os enSinainentos .. binanados,, dos iCelegina ju7 
.diciarios ; • 

Ainda,  no,  Cago. Sob. ,.julgánienta .; deve ser considerado que,  logo  que  
, 

 
teve  : ingreSs6,..: era  Juzo  o  réu As defendeu  da acusação  d  esbulho; a: 

; posse do  autor:; QuandO,..,6 'réu 'Comparece:' e, Se ,  defende, fica  suprida  a; 
falta ou sanado  6 ,  defeito da citação  Se  comparece apenas para  pon  , 
tar A:. falta  da citaçãO,.deye.Ser":66nsiderada a  sua  arguição  

E  dai não  se  pode  • 	Ou e nula aeitaçã6.6u dev, erá, então; 'ser 
considerada ;  a defese.."oférécide...: E a  Segunda. hip.eteseré'l:'.."évidentemente,; 
a , ,•que  mais condizi Coin  os  priacipi6S • da celeridade 	da  economia  pro= 

\CesSaal  E  conforme  • se.„;  ye'y do  pedido  de  f1S..., 46  nada mais  préntendert 
 reu  do,  qie iSse:" que  as  Alkka6SAi inicialmente  apieseritadaa;fõii•sern.; 

cOnsiderádáa como sua conteitaçao; , azga'ye i, essa' pretensão ,  q•ue - Ica 
atendida  com  o ,  provimento -: a6 reciirsO:-.Pague.- as  custas  

Belo Horizonte; , 4 de novembro  ao. 	 ,Igettiosi presidente  
e• reviSor. 	Mel/3' Junior, 	Onofre MendeS . ' 	' 

	

Oco=-•--:== 	 , 
r 	

• 	, 	, 
)  MANDADO  DE -  SEGURANÇA'— EXECUÇÃO DE SENTENÇA L- EM-

BARoos.L- cmiançAQ DENEGAÇÃO , 

.mahdado, de.  segurança descabe  .ia: tituía de . correição 
.. de  tumulto processual peio 'acolhimento  de embargos  a  execução  
! de  sentença,  salvo  quando  ponhe: em riscok.a ■ estabilidadetseconli ,- 
, nika do exeqiientes ,e  encerre  • é'rro , grosseiro s  a' decisão  irrecorrivel 
, hnpuguada;,,‘! ; -.‘..1. 	, 	,  

14  

MANDADO DE SEGURANÇA, N. 761 	Relator : Des. JOÃO 
MARTINS: 

RELATÓRIO   ,  

Conte Santo e sua Mulher  pediram segurança  contra atos • praticados  
pelo  l n.m. Juiz del Direito de„ Jac* ern execução  de sentença ode Os im-
pletrantés inovein' contra -Joaquim; fomes Neto. Declaram os requerentes 
que, terida,  vencido • ação .reiYindicatdria,  a sentença foi ,confirmada' 'corn 
ligeira rriodifieaçãacio dispositiyo da condenáção, onde: 	diz' que  sé 
sala do: vencido o direito de pleitear ,questoes referentes a  benfeitorias,  , 

. por Mere de ação„autOntrina - ::, 	I . 

ItTRISPRUnt- N I OA."` MITRA 

	

Tendo  o  vencido oposto embargos  a  execuçao pc:T. :cousa •Certa. •; os 	, 
petrentes:'.'eonteSterem o'sMeameSz);alegando Su* 
yantaránis,eXceçãOyde:ColSw júlgadáv ,:cjire ;• .granjeciariroced6ricia,.:Mas  o  Juiz ! 

1:deterininatir s que•ok,a4*-da.ekeeçka.•fôSsern ápeniadok:aqii0 embargah'e - Se, prosseguisse na causa  principal  •aue OS. embargos  'eheerrani.,, 
pedido,  de  Per 'benfeitorias: alegam : ter ocorrido  ario . na.i; récebinientbj••'doS.  embargos desde  qüe! , 06S,:,.mesMos nao  São apoiados  eM  nulidade da  ação ou  excessa:de'rexeciiçá.:6,  e  sim  em  policlo .,de inde  
nização  que  deveria Or'  

i 	
objeto.  de  ação  attônen

forne  determinara  o!acórdãoiOuereeianincú aSentença 	
, 

. 	'EStr_anhátir, ' ainda,  
gkda; ,,11.00-yess'S-,.a Jeiz:.'erderiade'. se presseguiSse, ; ne. andainTtóhdas- eia  

' .- barges 0.:p. iiistooayi, Clue,  não sendo adotado entre  nos- a  correição  pára:- 
coibir tumultos  proCeSsuaie:56,: ,,rernédia' .:4  lançar mão  do  mandado  -de se ;  
gúránça;qpka.obter,..,reparaçá.'6.'::de • ofensa aos  . direitos : dos; ' litigantes  .que  
se  séntere»prejudiCedOS,corn» desobediência  dos 	próCessUais ...) ., 

.0 Jtizi  prestou  as  inferfriações•.devf1S;'.32-'; •confirmando os  Verinós  dai  
inipetraga°,,, e  finalizou - deelereede  que ordenara  «se  apensasse ' cia autos • ; de  ernbarg6S:, ieferidOS-a6S da-eXceçã'a'em:',..apré'çO'„e 4Ae: se prOsSegUissey.: 
na tausa Principal seraprejuilatia:andárnentia da.eiecuçãó»'. 

A., Procuradoria  Géral ,  ofereceu  o  Pereeers .  de fls„ opinando  -.04 des= 
:•_cabitri .mitia;d6 . riiandadõ- de ‘Segiirartkper4ite:Va'.erribargos.' .°Onstittierii.  
teria  de  defesa, prevista  em lei - 
' 	Oportimeinérite,publienéni-Se as Pcgas d6 0016.; 

'•13e16?-.1-16riZerite;' 10 ,  de o,utirbie 	 João Martink:•. 

AC ÓRD ÃO  

Vistos, , :rerátádo*e discutidos  ., 6Stes. auto*:,'clo s  triáncladó. de , segurança: 
n  761  da  Cdiriárdade" Jdeet  em  ené'sãe;irrinetieriteS Conte ' Santa e  Sua : 

`: 	 • . 

Ël* spsão  das Câmaras  Ci4s,  Reunidas , AcOrdam, ern denegar 6 pe-,•;:. 
&do: 'de ségiirança.'" , :e conclenairi.,as impetrantes nas  Mistas 

O  uso  do 	
, 	• , 

mandado  de • segurança a  titula de -CorreiçãOs'de tumultos" . ', 
: .processúais e'um;:desyni na Splicagao,  da  lei, 	transforma um dos mais 

belos  Institiitos de direito em qimples  medida administrativa  
As  causas mal orientadas, onde surgem  . decisões  interloCirtórias' pre- 

judiciais - 	inter6SSesdOs'-..litigarites,,podein.:§0/7. ,:.-poptd§; em  ordem atra  
yõa.. de  recursos  normais 'pois: a lei,  processual • 	cuidadosamente  cons  
trufda,. 	sisteMaaé -:froioi ,  .pésó:e Contra-pesos. que; assegura 	. 
libri6.das, atilidades ,da.§-Darte0e?,4:, jorr.. 	 ;• 	• 

. • En  asti, parecer,,i „-ituitkada :.,;1,%Clinati7;i:la;::6eral ..raléga: :clue; sendo os 
"erribárgoarrlateria . d,e;.•defeaá.'i •PreYiSta , erif...lei, 7 ,COntra  sua admissão  raa.• 
cabe/.,.Mandadb.».46 Ast-.0A#CA, N4SH,ineréSei'', a,C6,1bida • 6Ste . ' argumento n. 
erribargante:.: 	assume  posição 4eféitsiva, ' na execução As'étAltráriõi v  • 
Sua' átitbde::é .'¡OfenáiVa.:', Os  • embargos são  lierdadSita ,  ação nela  exe- 
cutado toma posição 	autor : ;Cpite.: ataca ,  6. titulo executivo , procure/WO  
invalida  lo,  ou diminuir lhe  a fôr4a 1;•,.6a.ModifiCand6 sea valor  N6le's,. 
quem  Se: deferide,:k  o 'eiceqiientC(Amilceit de Castro,  q'Coms r •  ao  Cod de  

• 
 

Processo 	vet. X,,  .pága,:'„ 377'; e. segs Aífredo:: &maid; '«Agravo  de, , 
1116,): 0 argu, ibento: 	dente  Procuradoria  'Geral' min dá; . 

,,conveniente solução  ao caio. 	 • 	• 	;1',„ 	.1 • , 
,.: Necessário: e..saber ,  se, - recebidos  os ; embargos  • do. 'executado,  . hayen='.: 

. - don  nistoi unia decisão  - .iirecarriver,'Poder4": set.' .6 : ato :  desfeito pelainyo4 
caçãadd-imandacio, , de,segrirança:: : 

Ti17,6lii.'eg .ie  o  recebimento  de  ernbergeS .:e je.146.. ..de..sgi•ande Patrimô= 
r116,  &Y  eXeqii'exitb,;;;:pórida'era bétio .,:sileestabilidede éconemiee.e, 

	

ii,iedid4 - rirni:decisid)tonieda..eem 'erregro'sSeiret nãò. 	 . . 	, 	, 	. 	• 
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/tiltisPRuntvcii' AinvEttA 

haver -  IteSitaçfia: rio,,acolhiriae,nter da Medida." ,  Esta ,  tern,  sidó 	árientação ;  
do  nossoa  tribunais Mas na hpotese,  ao quo, se  depreende da peças /  
juntas  aos  autos,  .: apenas  ,2esta ocorrendo i  demera, na execução  :porque 
eXecutadoS, nos - embarges. reclamam  .pagatitentlde;' indenização  por  ben.: 

; feitorias is,rAó...tiotive ,- retenfact-• dos keris;.: em  poder  do :érnbargante....; 
`I 

 
imóvel esta  sob aguárde  de  depositário 	' • 	: 

, 
 

Sustentaram  , os exeqüêntes; ora impetrantes  : da • segniançai, aue  o' 
acérdão determinara  fosse  executado discutir direitos referentes  :a beii7. 
feitorias  em  ação . anted'.  atria; • e 9, ,Jniá- aiáa considerou  eSta, circunstanc ia; 
ao: admitir  • os :einbargás„: O  argumento  : ,Ei¡éri,o,  e  at.¡'- mesni,náa den,,, res.- 

s 	posta 	 suas  informaçqeS.::Tedayia, : sem  • entrar eni:Maiores , in 
,dagáçõeS,.. 4,.4e. :vet: quet  o  exet4ade  tern a seu prol  o art 1 082 'do,,  014,' 
de' . PTO .; Civil,  cipe expressaMente. -dispõe ser  Hate':o  pedido  da reter
cAo. por benfeitoria nas : ações reais  é ieipersectonas  vale  dizer esta  
aniparádo, .per:11,4,no, seuirttentio:.. de-  discutir direito referentes  a b'en,7 
feitorias  s ein• vista  da 	ação que  contra  ele  foi, Movida.' Ao 

' Juiz  „corre  o  dever  ,de  decidir  e  apreciar esta matéria  iaoS  referidos  em 
bargos 

• •-•• E  quanto  a  ,exteçãa., 	decidida; ,parece  não lhe deu  efeito 	 Juiz,  
aesae ,  Tie está  fazendo prosseguir 9s,  embargos  ;Sera necessário , esperar  
Sua  sentença  

, 

 

Observa  se, no  entanto ao magistrado  a .'neeessidade,  de  ordenar  : ol 
'feito, vindo: logo corn sus. decisão;„afitn  de  que  áry.'parteS possam  usar  

, de recurso  adequado,  se: sifulgareiti:Prejudicadas  
Bela Horizonte 19 de :outubro de 1960, 	¡Coats. e Silva; presidénté 

Yoão: Martins; relátóe. 

	o o 

'ACIDENTE  DO  TRABALHO  t  ¡ALTA DE INSTAURAÇÃO  DE IN  
QUÉBITO E COMUNICAÇÃO ' MULTA DEVIDA 

Não providenciando  a  instauração do imouérito, nem to 
municando( o ocorrido  AS autoridades competentes, sujeitam ase:. 
eMpregador e seguradora  a multa de 25 % . prevista  na Lei di' 
Acidentes  da.TraValito, 

AGRAVO  DE. PETIÇÃO  :14: -  7.629 	Relator Des. WELINOTON 
BRANDÃO  . 

ACORA:14'0 

Vistos  i e, eXaminados êsteS átitáSde.'agiavo, de  petição da comarca  
ae• 1VIuriaa, .em.. CPO ,São agiaYantes,;'. 	R: Santos &  Irmãos,  Ltda:; 
e 	Promotor  de  JUstiçá,..pele,..aeidentado Jose' Elidiq '1•Ittnes:, ado-, 
tande o relatóriá  e pelos-. fundamentos exrpostos. nas . liotas; taquigráficag 
ápensasi . ,que, possam .o integra, asté-  iiesto,  acordam  eni, Primeira  Câ-. 

.,mara,  Civil do. Tribunal  '6_,Justigs. da Estado  prover, , em Parte, ,  a  decisão - 
agravada Tel* órg5,o  do  Ministeriotj'úblicó,  para  acrescentar-lha a trtUltar 
de 25%,  desprezando,  dessa forma; 'o primeiro agravo. -, - 

. Em 12 de  dezembro  de 1960. —, Welingtoe,  Brandão; presidente e .re 
iator. 	Ferreira de Oliveira. 	Assis Santiago:: 

/NOI‘AS, V'AQUIGRAFICAS 

. O Sr.,..- Desembargador  ' Welington Brandãw-- (La a relatório).. Vote: ,  
<Concluo  pela adoção da  decisão apelada, pas que : prOvejo em Parte  para  
inniei aos segúradtires,  a  multa Ele  26% eis gee, nes7a files, nem OIL op,. 

ISPRLYDENCIA t MINEIkA  
, , 	. 

pregadoreS referidos  tprovidentlarain;:-.dOme..tilies cnMpria,.' , a-,:•inStaniaçãO, 
do. inqUérito.,áit' Sequer comunicaram  "ta acident te4:,  auteridades, CaMpétenL: 
teS, (Dec :461: n ; 7 036/1944)  Nesse sentido, adoto: eS :• ,,fundalpentoe, in 
vacades, pelo?,.Patro0a:e agraVánte,  Dr  Promotor  '4e „Titsthjade Brimeira, :  

' Instãricik, 'Signaiirer f1S. 57  e  Subprocurador  Franzen de Lima, in pa-
recer  citado 

DoW.assiirriti praVirriento;:: ern.. , pattei- k: de iSão ,' 46: iltrstrcs  Juiz  a quo  
pár.a.acresCer:'a'indertilação K;!eriiiïrêSa. se7  
giixadeta.',.: a, , Via de 'regress°. Cantra. 'a . firma  Segurada, ; se,'hãó  fôr pquela  
culpada ou  no  caSo.;,:reSpottsfivel'.pela inscrição da vitima acidentada. 
Custas  aliencirdrioada:perito rpeldiagraVadaQ • (' • • • . 

• 
 

Alias , 	 iiiiisténtentente • Uni- 
forme;  ern,qüe:„.6. 2,:patraó, ,,I;a•segitrador., ego resii,entsayeispor it:0110'4o  po 

	

tel4esitiyakoeate ,  féito .. 	 não 	necessario  culpa  grave • 
para imposiço  da .multa;:-.ç.• ; 1 .• • 	• :042:: 	 . • 	• 	• 

O  decreto  de 'acidentes ae. . trabalho  iires6rei*yem!-See" .átrigb-100 ;  Se  
não:, triei erigana;,':- qua, no  caso  de  «ação  o  

, 	• 	, 
	omissão  do 	 en segura  

dora ficam  reiponsfiveis emPregador e:segiradera» ekercendo.  
, 

, 
de regresso,  conforme  hiPóteSa.se-aptesenta.: • .:•. 

Den provimento  em  parte  para  acrescer  a  multa  de 25%..: • 
O Sr  Desembargador  : Ferreira de Oliveira  s .,Reartnerité:alargiitt 

to , do  Juiz  em  retirar da  to,ildenatão  os  25%  foi que  o  retarda,inentaTnãó'''.. 
foi.:: do:' acôrdo  e Sim da-progessainehtof. 	 Ele 'a tf8Z; baseado : 
ent. 	acórdão, da' lavra  do  DeS:". Poates ;. da  Fonseca 	é tiara e 
outrci - acórdãó tcitado  Pero, agravante  e  quanto ao fato  de  empregador  não • 
registrar 9, ,.iacidente e :riáa' comunitar.  • -mitoridade,:',fe7,1a. incidir  Estot 
de acôrdo' 

O Sr ,DeSeMbdigadói:.Welington brandãO.: 	 : direi  
to de. regresso, :nonfernio  for  , caso 	 fer:,responsãVel,-;' ' 
naturalmente,  o'ernPregader  se  teró;: que a¡dsi- 'norn essa',Segitradóra...E. 

, 	, 	 • 
Alias,  , 	• 	" . 	, 	. 	, 

.ftn: dos  que  relataram ,  em; parte  a  ler ma' CongreSsa,Nacionalf'..: , 
Entendo  id qua 'a>.questfio ttla seguradora. e  Muif,o,,, ii,o9ita...inito:'.na- prodeSse:: 
Mas h4o... Pode  e  ja teinÕS votado que  a  seguradora , convocada  rias Vet:- 
Mei  regulares dentro ; da!: consequência  garantif.f o se. 
guro  em favor do  patrão •••; 	• 	;, 	".; 	• 	• 

- 
 

Quando' não Ocorre ou  não sobrevem  divergências..- entre. Segurado  
r,a e  Segurado ou Segurados, eu Seinpre,resSalVa.11, ,, qUestão''49: •regreSso ; :!: 
ern t vias especificas 	 naa ,.:iqueretralo':edin<isté, coMplicai, 
zando a patrão,: e.,:danda"'.a. êle , ' . 6n:As.sekOradOrd: a :  rieceiSario ,r,brierfunidade',  
de:', resolver  ISta,::dePOia,44acidida4:tarribérit.• o  CaSa ;AO .", aeidente.:•:''.. -::••,» 

, 0:::Sr.,..J'Yesenibargader ,;Assis'Sáritiágo,;-4' No case  concreto  V4 Excia  
Condena a' Segurado , 	 regressivo  'contra  .a  Se 

• 
O Sr  Desembargador  Welington, brandão 	x,:v .i.6-4.4ers.a:.:.2 Pt . o: 

ponto  de vista 	 / 	
/  

."13 , ?:$t:.:Desentbargadói, Ferreira de ,  Oliveira 	questão  da. Pres 1:17• 
ça' OS; autos': na:1C,9mpanitia , Seguradora . está  no  despacho  ; di flea: la é 

. não,•a:sentença  final  (II,O.t.despacha 	 • , • 	 • 	, 
' ÊSse.'6,;urh'despecha''anterior  e  pensei,,, qua não: hanirenni novo agra-

vo processual 	 !;- 	 , • .; .;, 	' 
-• VeaetnbargadoisIyelingtOn.:13tándiin': Iglai• final  da leitura  do  

proceissz...i cheguei  a  conclpsão, de tC11.16; WIT dás dois deve  ar-indenizaçãoijse, 
nao  os dois selidáriamenta.: -,  En,' man, ..q-t4s,2:en4etaiitd'i,  entrar  • na, indaga-'" 

' çãe,-ab,,ique-firestayi devendo,nantontenta,l'senito  em  tese. :,  • . 
' O Sr  Desembargador - kola: sithtião ,,,+ ,Pot . t4Ordo . 4o311 
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, 	 • 

do Dr.  Promotor de Justiça; Para inclihr no quantum indenizatório arniiI .  
ta de" 	rejeitaram  o  agraVolos érOpregadoreà., 	 ' • 

0, ,  Si.- Desembargador  Presiderite, — Derarm,:próvimento ao agrava 

	

0'09 	 .. 	• 	• . 	, 
MULTA DESPEJO 100 USO DO  PRÉDIO  PELO'PROPRIETÁRI:0, 

-  FORÇA MAIOR  -  COBRANÇA  • INPROCEPENTE.:7.4 YOTCV, 
VENCIPQ-7.: " ' '• 

proprietário  do 	retomado não  se  obriga  AO pa  
garnente da  • multa cominada na açaii  de  despeja, para o  caso  de  
não usa  lo  segundo O'' fim pedido, quando  a  tanto foi. impedido  

. Pela Male;:  estado  de  conservação e•Segurança'ddinióvel ;  exigindo  
reparbi,".;indiatienaliVeiss - Para.  ' cujas despesas s n:ão. disponha  

• 

	

diatamente  de  recursos •ss ' . 	: 	; s. • 	' : 
locador  c¡tie  retoma  : Casa alugada  l : não 

ocupa para  o fini'pedido,:'sem"provár motivo de  forca  niaior, dove. 

	

'Patio a inultai'fijeade,:uoYacilo de despejo.,:: 	• 	' 

.AFETIAIÇAó .  eiym., N,..-1.6 ....782 (embargos)  — Relatorea: ,  Dea. P01•T•' :  
TES DA FONSECA.  (apelação)  e  HELVECIO ROSENBIAG (einbargos ) , , 

RELAT ÓRIO  

At, fundamenta de que carecia  do  prédio para uso próprio e da fa, ' 
milia,  Alcides  6onies da Silva  Moveu contra Socrates  Araújo„ seu rnqui  

, „BM,  ação  de  desPejo. E logrou ganha  de  causa, tendo „a venerando 'acór-
diga• da egrégia Primeira Câmara  Civil  dêstescolendo :  Tribunal de Justiça 
que Confirmou -a  sentença  recárrida, , caminado i, ao autloi,  a  multa  corres i 
pondente ao 'aluguel  de 24 mêSea; caso - não fosse a imóvel usado para ci 
fim declarado;  dentro  de 60 dias,  bem  como, se ,',o- rétoreantenêle não per-
inaneeesse,  salvo  motiVadefôrcaniaior  durante  um ano.. . 

0 Inquilino Alcidea' Games di Silva vem agora, e  intenta  contra o 
senhorio  Socrates  Araujo  ordinária  de  cobrança com base no pa- .  
rfigrafid :Sexth:.' de artigo  '15  da .Lei  ii 1.300; - pedindo l. a  multa  cominada 
cti,j9  valor  e  o de vinte. e • quatro mil cruzeiros porque era de himi- mil.  : 
cruzeiros  . o aluguel mensal do  prédio e mais as  cuStase,de,Proeesso's* ho-. 
norárieii advocaticios do -..-Código de.,  Processo  Civil) -berns como  
juros  inOratorios a partir do, praia de 60  dias posteriores  a  efetiva reto 
ma& :da imóvél,..ocorridaeM  30 de agóSto de- 1957,,'à taxa 'de 6%  ao  ano, 
na forma do' art- 1 062  do. :Co'digo Civil O  re'u'  contestando  a ação, de-. 
clara que <não  ..péritiaiieCeus no imóvel durante lo . prazo  - 'minima de um 
ano; como lhe felts,  prescrito ; par Motivo de fôrça anaior» . 

justifica se*: procedimento alegando  ;que,  recebidas  as  chaves  do 
préclio, lá fee* residir 	• 	.. 	• 	• - • 	. 

Todavia,' a  casa  se achava ern estado precário de -conservação, Mehl, 
siVe com paredes preates a cair.. 	, 	• 	. 	• 	• 	• ° 

Voltando  a morar no mesmo  ,predio que antas alugara', aguardava  nu 
merário  para reformar o iinóvel  de  tua Propriedade,  tendo  já iniciado ae(-  
obrai o que  podera: ser fãcilmente,canstatado: Assim, nenhum  direita,  as 
siste; aõ : autor, sendo a presente lide uma 'autantiea,  avant -UM'. judicialls.', -  _ 
E conch*: à agEa, devera  ser  julgada imProcedentei  coei  a  vondenação da 
antor enrshenoiários  do- a:Wag :0odo- réu,  custas em. décuplo, ficando; des,  
de jk.reque.ridõ;h. pedido reconvenciónal, como legitima defesa: do con+ 
testante. : Prolatados saneador; . transitou livremente. • Produzirain ,se,  

- provas,' apenas por documentos.s,  Pala  sentença  de fir.' 33 usiirtio„. 36V. , o• 
Juiz  decidiu pela improcedência da  ação, absolvendo  o. réu,  dó pédido.,ei 

631:. 	-  

JUR/SPRUDÉNÓ/A 4 ill kfit4',  . 	, 
conderfande  o  autor Aso  pagamento das custas •siniplea'.'' O  Vencida ,SPelbu.  lempestivaniente. ,Contraarraioadd.o apêlo ,  .reCebétl: competente : pre,;,:j par9. Autos  krevisia, , •:„ : : • ' ' 

Belo Horizonte,  28 de:  Maio "de 1960 ; 	Gonçalves  "(la 	• relator- • , 	 • . 	 ; • 

	

Ar C 	1:.) A' 0: 

Vistos, relatados  e  discutido s os  presentes  :autos -,de kilo de despejo, , da  comarca  de . Belo Horizonte, conict;:.apelante  Alcides[  GançalVes, da  Silva; '6' apelado :Skrates..A.raújoi.acondam hs Julies  da Segunda  Camara  do Tribunal: de Justiça do 'EStado, de Minas Gerais,, integrando  neste O'. - relatório  retro por maioria  rfe' votos  em  deapraverr a. apelação ,s Corn, ' a y confirmação da sentença  recorrida  Palos  seus fundamentos  Q. autor apelante  residia por vários anos  no  firedid'da.'réu, ate qua este lhe  ,exigiu  o  imóvel  Para: uso próprio  CM.firmadá 'a -  sentença  'de  seu , desPejdp6r ,  este  Tribunal, fol  cominada certa multa  a6: ietórnante Se ilia': - usasse  dal Casa dentro  em  sessenta dias  e  nela niidpernianeCésie &rants- ana,, -resaalVadoi.:póréin, motivo  de  força maior  , Deso:ciipadof • o prédio: pele inquilino  e  entregues  as  . chaves ao locador ; .êste, para ali  se;  transferiu ;r mas  logo  téVé  de  retirar  se 	• viitudel do -, Preeária estado  de conservação  em (pie ericontroiï-:siia. casa Isso  Ecou . plenamente contatado  pela  penem levada a  efeito- na  açãa" de:despejid. Dir-se-á , que  se o  inquilino ocupava  e • prédio haqUelaa condiçóeS, ere. que foi:encontrad6;.niò havia razão  'Sara o locadar,  que 'o' regebia,, deixai  de , fazer : - o  mesmo i  istoer•-nãO.- querer marár há • dita casa  no  estada ern qua, ela estava .• Mas, aeontece.quel'não' ' ha lei -:alguma  'qUe, possa obrigar  o indiVidud -Morai numa  casa- Cam, sua familiai -.entre paredee-rachadás,„: c9m .  o  telhado  cheio  de  :goteiria.e eins: perigoaasituitçãd -higiênciá.. E tern:: • a Saóde' Publica,  , sabedora db  fatty; 'podaria, admitir  fosse o  predio  habi- tado 	os  necessariói reParoe.•;,- 	 s 	' " 	' 	• Tenda o proprietárid comprovado  aquelas . ,C6ndiçõeS lastimáveis: dó-imovl  lacado, evidente se  mostrou  s fórça, maior  como  escusa qua a.,senterio. ressalvou;  Nã  houve,.  portanto,, , frande. : do 'réu•  nem.  lhe 11a de  aplicar  Porlisso qualquer•S406.'.  E' de  notar-seaindalque:com: .-a situação  Ape :s6  esboçou,  , .6 rOu não; ecta  tirando  nenhum • proveito Pecuniário., Procura ; fazer os reparos :  aos dános. Casitsadoa pela usa ,  ad locatário de/Aro'.  das possibilidades 'rids  seus  parcos recursos  de,: fUnciónário:i'públie6,: spin ,  qualquer  demonstração d.  burlar  a lei  Não merece  CanSura.e nem pode ,  set?' sniultade Par. iaao". • Custasipplaapelante. : 	 . 	' 	;;', ' 	', s• 

	

, Pera,,,HoriZontéi - 26 de ágiiete 	 s Gonçalves da  Silva,  presi , • dente,  com voto vencido 	Pontes  'da Fonseca,- relator .i 	Goraiil  de  Gontithrea  da  Silva  vencido  taim- o • Seguinte Vota profe ,.  rido na assentada  do  julgamento Dou PrOVimento à apelação , parajulgars:: procedente  a . lide  e  improcedente a  récánvençãe, e impor  ao  réds,  a • pana:: multa,  de vinte e quatra.anir, cruzeiros;. Custae  em  proporção antra oe., litigantea. Descabem os  hanorárioa...adocaticios 'postulados,' na  inicial,  \  porque  êléa já - es tão compreendidas na . multa  cobrada - Alcides Gdmea da Silva  ao fundamento  do §' 6,9: do  artigo  15 dá :  Lei - 1 300 de 1950 propógi s,  contra 'Sócratés-• Araújo  ação ordinária  de  Cobrança .de Mika de vinte e.  quatro  mil  ciuzeires, -:corresporidenta a 24' Mêses  de  aluguel  - do -prédio que • ocupara . :  e- do qual, : fôra. despejado,peld.senhoria sob• , a alegação  que,. dale caredia  pars,: uso próprip. • 	' • 	r'• 	". 	, -; 0 magistrado considerando qt.6-nA: --espécie  ocorreu  Motivo de'fônça 
maior obstativa  da ,  aplicação  da  multa  cominada no  acórdão, porque o réu, encontrara  : o prédio-  em mans • estado  de  conservação, concluiu  pelas' improcedência  (la lide... Para livrar-se 	sanção legal da 
a'etwsiwatiC'ectipar o travel, durantit,•nan - ano, Esaa regrk St 9 

t. 
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Bali). Horizonte, 3. de!, fevereiro  de 1961: —  Aprigio  Ribeiro, presi,  
ente: — Helvécio Rósenbarg; relator. -- A., , Sena 'Filho, vencido..— - 

Cunha Peixoto. : 7- Afonso', Gonçalves - chi Silva,  vencido,  de  
acordo  .com voto que . 'próferi, na assentada do ijUlgamento da apelação.. 

.NOTAS: ,TAQUIGRAFICAS's, ' 

„ 
prietiário a.':"desbbedeCe; a presunção  6-46 -,que,  , áo retomar,  agfu õle in , 

'- sinceraniente! Tal presunção que  % é apins,:, tantum»,: ,  p,Pde ' ser ilidida  '0 , 	 or 
prova  em  cOritiário. Pode . ocorrer motivo  de força  ; major:  inipeditivo-: : m. . 
locador  6. !Ina: incumbe  faZer essa dernorratração,,.Para  escusar  se EP:. séu . 
a onus  dessa prova Sucede frequentemente ,que; retomando  0 prOdia Para: 

ruso  próprio, verifica '.6  senhorio,  ao 'Ike Set- entregne ,  a chave,  . qua b, iirió; 
j vel; , pará,•Ser •oonYenientemerite habitada, : carece  de: repareis, de. pintUraif" 
1  de liOpézak obras  essas cuja  ,coriphisãOdemandaria -M.: aluirt-.terriP6. ,':: 

: JCOMo/ proceder • o • proPliet0-rio ,; ern .,tak. conjuntura,  .'para- forrar  se i; as 
sanções legai' Propriamente  : inearista, nO,-•caso,,, , figUrada, - força  • ;Major; 
pois  asp= • con* o ,rricpri ma pode  morar no  .predio., nas : conthçées ,  em que 

- o Mesme.•. se endontrava;qtanibém 'poderia fazê4O.,..o ,•retornhnté ,, :-Uhoth; ad 
bOni. :  sail* . forçar, ci ',1Ocadtir;•: sob: pang: -  de, •Iiinlia.; a ' ir  Ocupar '6: sail 0. 4.e 
dia  ,em Mau ;:estado  de 'etinservaiçã6 é .sujo.,:- Duaa'hipóteSeSpOdeM ocorrerA 

- a, proPrie4rib,,•,,Sabia; ;: de.antemãO . o estado: ao,:irilóiTel ;6, ,riaste; dash; curaz.:- 
pria„, desde; lOgh,i esclarecer ;a:isituaçãO;,,ressalVarido, assim  sua  resporiSai, 
bilidade.firtt.ira;; ; OU.;entig'; ignOravh .  O: estado predfirib do,'prédio e cleVia,j 

' 
 

promover  . Ufirá viStoria ,  Para- 'elli 'idár.-;'o dáSa., 0: 'certo é qu e;. em cadW::,  
oak) concrete,  çabe ao Itagador ,exaMinar as cirthirstánciai e aferir l''4: 

itisinceridade •46-; retbuiante; Para., ;:ellrórf•I'fazer •juStiça! • Orá; :na., espécie 
; Proprietário  'não ofereceu elenientoS de convicção  dá • alegada  faiça.inaiot, 

e dos  motivos ; arguidos  • cOina, obstativos  da - ,sua,  permanência  no 'prédio
chiránte UM,' ario"...,'. Assim, f: dou  provirnentOi ao ; ap816.,; . • -' 	'' 

' 	:::', 	' 	̀-''' 	' 	' . , . 	•:;,' 	,,t; 	- 	- 	i; 
REDATORIO:": DT ; EMBARGOS ' 

: Com apoio  : no Vota Yendido, Alcides ,.' Gomes ; da  Silva  embargou  .o., 
- acórdãO ,:dé  is  65', Recurso  , regular -;; A  revisão  do  pé.,§.: April,',. 
gio  Ribeiro 

Cópias n acórdão de. fih.'. 65; ' notas  taquigritfidiS de flh.: 08-69 dõste 
relatório :',.-:-.aos: EXMos", Desembargadoreh, voggiS.  

Ç. RelOITórizonte;r• 30' ; de  outubro  de 1960;' ',- Halvécip. Rosenbürg. ---  

. 

 

Vistos, ' reiatadós;'...e diCtutidoh  estes  autos de apelação : cível:•M 16.732; 
da.; comarca, de, Belo Horizonte  i' :einbargante Alcides GoMaS da - Silva  e 
embargado  ' SOcra.tesi;Araújo;, acorda  a Segunda Câmara  Civil de Earbm-
gos do Tgibtirrat de  Justiça  do TStadir. de Minas; Gerais, •: integrando  nes  
te  o relatório de, ,fts...• 91-;,-; ern  desprezar  iios embargo* i.pagah as  custas  
pelo embargante. •; . • '; T : 

.Reconheceu ; o .venerando acórdão; embargado  que ; na aplicação da  
Multa dO artigo, 15, . §r 	(la, Lek -1..300,' tratandose-de' presunção  - juris„ 
tantunt,.. pode ', ser  ilidid  port; prova tontrária; ; 	';•• 	,I ;  

0; motivo  . impeditivo  se yerifichu. :  Desocupada o; • prédio • pelo  : in 
quillria e entregues as chayes,, o locador  'Para  ele  - trarisferiu, mas, 

,teve  • 'Prue- se, retirar,- devido  áxi.: seu estado predário -. 'sta.' fitou'.plen6.4„. 
‘;‘• mente  provado  pela  perícia, levada  ';a• efeita, ria ágia de despejo . DS 

peritos,  i pergüntadoi çse : :a -T, casa  estiv'em. boa conservação,,,,reSpOride-
• 

 
ram negatiyamente;,,, relevanda,que as paredes estavam, em  todos  Ptc 
côniOdos, trindadas, torn goteiras no i telhado  ;el ;Um formigueiro lócali 
' zadoí por baixa; dá construção. ; , • 

Exigir  se ;d6 locador que • êle• continue Ocupando o prédio,  nessas con-. 
dições -,''não e  possível  O  locador  Procurou fazer os- reparos (  iridispen-
sáveis,  dentro  de seus . recursos  de''.funciariario público  Mas, não  .foi 
possiveVtorni-lo -em COndiçõei  de segurança par  ser  hábitado por sua 
família., • • 

6361!) 

1  CUSTAS C0NSIGAACA0' EM PAGAMENTO, NM/ CONTEBTA-
. ÇÃO LEVANTAMENTO DO  DEPÓSITO  OBRIGAÇÃO DO 

CONSIGNADO -• 	" • 	' .` 	• 	 •‘: ) 
Deve o consignado: pagar as custas  da ação quand'o,j -sem..• 

, contestá-la  e  levantando  a quantia; depositada  em. Juizo, con-
' fesia sua  mora creditória , iMplicitainenté. • 

AGRAVO. DE PETIÇÃO, N.1 7.697 	Relator: Dès!;' 1 1GONÇALVES 

, 0 Sr: Desembargador  relator 	(La - o rClatório).: 	qRecO- 
et

,  
a -  o v. acórdão  que, na aplicação  §  60,  da 

Let 1 300,  tratando  se  '4#  uma presunção  juris' taintinn, pode ela ser  iii  
dida por  prova  cOntrária:. • 

. O motivo 	 impeditivo  se ,verificou: DesopuPafla 
rédio .  pal°. inquilina e• entregues as  chaves,  locador,  para ale se trans 
eriu, ma's: teve que  se retirar,. dado 6. eatitdo' precário  em que 

mo  ; se entontraVa.-.. isto  fled* plenamente  . provado  pela,  perícia,  levada  
a  efeito  na; ação' de . despejo  .• • Oh peritos; perguntados e a,  casa estava  
em,•borri:,estadO,. de • conservação,  rasponderairi,'négativarriente,  revelando  - 
que as piredes::•-eStaVáni; - • - ein; todos  'os  ctrinociós;• trincadas, , horn,  got:61.as 
no , telhada el Um  formigueiro localizado  por- baixa da cisi!" 	'• 

Exigir  se  da locador : que ,Ale  continue ocupando 'o prédio nessas  dón-
dições;.: não  e possívei. 0' locador  procurou  fazer os reParos nedessá ,  , 
'rios e* 'indispensáveis;-i'dantro seus  ;Parcos  recursos  de funcionário pú-
blido.' Mas, riaor foi  i possiyel tornar accasa  em condições de 'segurança, 
para Ser habitada; Corry sua família. .„ • . j i ' 

» Por  gig-es motivos; data  venha, despreZO, os" embargos»,': 
Sr..: Desembargador 	 <<Redabo, os embargos,  de in 

teiro ':_acôrd6  com  o  voto Vencido; do  eminente 	, Cionçalefi da 	• 
Sabe  se que o prédio; deVidre, ao • tempb : . : e ao uso, carecia  reParok, 
mas • pine espécie--,e ,.valor„ dêlei; nada  se  provou Não 'Nap; deviany sat 'gran-

' des; tanto Ana- o  inquilino vivia  no'.prédió, , sem  •queika.'• 
- O  réi.Ë alegou Jpie; suas  .condições ; financeiras não ‘i permitiam  Os con-

serto*, requeridos  Mas  o v adórdãO; nab- notou  • que 'die fie6u, ern. 'pura 
,afirmatiVar. Não den •; qualquer • prova,  salvo  -um .graciosísSiino atestado 
dum pedreiro, : atestado  qua nem fõi 'Por ale, mesmo  ;redigida. ., Ora, ele 
tinha, uma  obrigação  -determiriada': ,  usar  do  prédio: e ein prazo, certo  . 
sessenta-  diaS .  Alias, de'' acOrdo, cam' a .urgõricia cam que furidarnenton;:o 
pedida  de  désfiejO. Tendo Ipassadó dois- ;saps sem se desiridinribir de 
seu dever, só, se  desculparia  porn a prova= de: fôrça maihr  impeditiva  e 
de modo: algum tratou  de  promove ia  Por ..isso, a  ação deveria  ter  sido  
julgada',-procedente» -.  

O. Sr. Desembargador  ' 'Afónsd,  Lagea.: De  acordo  com o relator: 
0 Sr: Desembargador  Cunha  Peixoto 	Também ., estou  do Eicôrcio, 

com  o Relater 
O  SI Desembargador Gonçalves da  Silva 	Recebo os endj'argpsv 

de acôrdo coro -o meu .voto profepda no julgamento, do:J. apelaçao, 
0, Sr.-; Desembargador  Presidente 	Desprezarami os embargos, 

contra ,o . ; VOta dói -'endrierites  Desembargadores  Sena.  Filho  e -  Gonçalves 

	nOoL  
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3tritT0iiti7itiitreix ,  MItftIRA 
RELATÓRIO 

. a  conta  do  réu, ,c14e-'6311fessUra.  sua mora creditória_ implicitameotei des ..:•4 

:do. • (fla. 101  Este ,  inconformado, agravou  de  petição,: invocando, o ar-

de 
 

da  e  outros, pagirido:b aluguel mensal de Cr$ 1.500,00. Tendo(  'sido 

A • vista  disso,  o  autor da lide de,  consignação  requereu ao Juiz 'quoças 
despesas 'processuais" (custas e honoririos aAVocaticios) fôssenClevadOS: 

imóvel vendido • a Joie, Martins. ' Santana, diz  o  inquilino, que, prOcUrou 

recusa ' dó recebimento;  intentou aCatt; consignat6ria.. -Nap: o. credor re  
o para: efetuar ..o pagamento da •  loCaç'áO 6, eorno - houvesse 

solveu levantar  o  depósito  no  ,cartório; Como sé  vê  dó recibo de: fla;'. 

de  que regebera , ;a -quantia cansignada. • i ;  • , 

custas Sei0OSflionorários: dó advogado, fôSsein Satisfeitas pelo consigna-

Betérnbio,. ;On. Bárbacena, ; pertencente  a  Corina,, Lafaiete de" Andia: 
Antonio Pedro' da  Silva era inqUiliaiô  do  prédio ri  335 à ma? SA

Q  magistrado atendeu em parte êéSe,•pédido; Pois resolvei que as 

- 
tigio $46 ,  do': Côdig:6': de Processo Civil (decisão que  põe termo ao • pro-

' 
 

cesso  principal  • sem lhe resolver' ,o  mérito) . • 0 'recurso sfoi cantraminu-
tado 'e  a.  decisão  mantida - pelo Remessa  e  preparo regulares.. .'Env 
mesa 

	

; Bp.p Horizonté,, 11 de,  fevereiro  de 1961. 	Gonçalves da  Silva, :re- 
lator 	

C,6 IriD A 0 ,  

Vistos 	
•• • • 	 •I 	 • 	 • -"• 	 A 	 • 	 • picarninaclOs: 	discutidos esteà . autos: . de  agravo  de petição 

7.697 i. da.;coinarca: de' Barbácena,  em  que  e  agravante  Jose lt Martins, 
Santana-  e agravado Antônio  Pedro  _da 	- 	 ' • 

.Integrando neste  o  relatório retro, a:cords:7 , a Segiinda, . Câmara  Civil 
do Tribunal :. de  Justiça  do , Estado-- du Minai Gerafs, enr. CotiheCer ,  . do 
'agravo e ,, désproyê-lo,:, Confirmarid o. a; decisão recorrida pelos pens pró- 
prios ,  fundamentos.. , Trata  se de  lide consignatoria " que  o  agravante 
contestou preferindo levantar 'ern cartório a  quantia ' consignada" 

Assim,  ele próprio confessou' que estava  em : mora creditOria, sendo 
: justo. que responda,, belo pagamento das plst?,T a que  deu causa: As 

' Custas' São • pagas pela' Parte 'Vericida, -Séja  o  autor, ou o ret,, assistente, 
ou opoente  O  fundamento da Condenação naii-ustas está  no  fato rneS.- 

--nic; -de -  haver  ' sido , vencido o litigante  Alias, e  prmclpio Corrente entre 4,  
nos  que  .6 vencido responda pelaot;custas processuais viCtus victori 

, .experiSas, condeaatur  O  artigo 59 do, Código dó - Processo. Civil é  eu  
, Pre* .,quando , dispõéf"que.. ; «a  parte Veiiéedor,O,',Jerk direito  ao reembolso' 

das - despesas  do -  processo» . E;'pbr seu) turno  o  artigo '55 estatui  que 
«se ( processo terminar, ; por  desisancia du confissão, as custas - Sera°. 
paL'as  pela parte que houver desistido'' on confessado ; se terminar" por  
transação, - -serão pagai(Por. metade; salvo apôrdo em contráripi. ,.•  Na 
espécie houve ,' um  confissão  do  recorrente  de/qUe - êle  estava 'ear. morw-
ereditbria,.  tanto assim que; ao- invés: de contestar a ação:,consiratória.: 
levantou,,,6  depósito : Quando o processo termina  Por desistência ou con:. 
fissão'; 'a- parte que desistiu ou confessou deve ,arcar corn o, pagamento. 
darn  custas, :e porque ela  é,  por  fôrça de  compreensão,  a parte vencida 

, 
 

Negam provimento  ao agravo.  
Belo Horizonte, 17 de_ fevereiro- do 1961. — Gonçalves di ,  Silva; 

preeklente e relator., --  Afonso Lagés. 	Cunha Peixoto 

Súlt/SPRI,IDÊNCIA. MINEIRA 

MUNICÍPIO — BEM' MÓVEL ALIENAÇÃO DESNECESSIDADE 
DE HASTA  PÚBLICA AUSÊNCIA ,  DE. PREJUIZO — VAL', 
DADE ' 

	

, hasta póblica para ,sua aliénação.- 	. 

nicipais,  não  Se anula a  venda, realizada segundo aa pretocriçõe.' 
legais. 

mônio-  municipal' mini sini de  bem movei, desnecessária 6'4 ' 

Inexistindo prejuízo, nem  ato lesivo aos interâsseo  mu  

Não  se  tratando  de bens de raiz  integrados  no patri- 

_ , 
APELAÇ AO CIVIL . N 15. 486 	Relator: Des . ONOPRE MEI■T- 

DES.. 	' 

R.E L A T. &11..,I; .01:-, 

A9, minucioSo relatório da, decisão  recorrida, que acolho, acrescento 
que  o digno magistrado  acabou pordecretai  a  improcedência - da, ação; 
deixando,_ 'porem, ' de  condenar 'os  AA  aos hoziorfi#os, advocaciOnais: 
Condenou  Ors 	solidariamente, ao 'paganiento„das,  custas, da agrIAN 
por' Metade; pagando; cada um. dos conteStantes , uMar'quartaParte. 
to as  custas  do Seqüestro e da_ 1 vistoria,„ad  perpetuam-: e. dó, protesto,  fo-
ram .  condenados os AA „. recorren, ex officio Juiz: e, volimtáriamente, 
a-  Prefeitura da Córrego Danta,, bem 'corno os ,  AA ;,-- 

Recursos bem prócessaldos... Falou  a  Procuradoria Geral,, pelo  Dr, 
Emídio de  ,Brito, recomendandó ,O  desprovimento  
Ha  dois agravos processuais 	e- 49) - a serem :apreciados pre- 

liminarmente 	. 	 • . 	. 	' 	 r 
Relatados,  a revisioç 40,; Exinn. Des. Meio  Junior 
Belo Horizonte, 30181960 	0-. Mendes 

ACÓRDÃO  

Quarta  Camara Civil,  deferindo  a petição. ,diante, acordit;ein,  con- 1 . 
verter eia diligencia  o julgamento desta apelação  a 15 486, de Luz, _ 
para que se apensem aos, autos: os, processos  de  sequestro e vistoria  ad perpetuam  a  .que  aludemi Os' péticionários.. • ., . • . ' 

, Belo Horizonte, 30191960': „-- Joao, Martina,  presidente, com voto 
— Onofre Mendes, relator... 	Melo Júnior. 

RELATÓRIOr  COMP1 ',EMENTAR:::, 

Era cumprimento aó ,acórdão .de fis.,- voltaram os antoS,' a comarca.. 
de.. Luz; pará,,apensumento 'dal vistoria e do seqüestrO, aludidos.'ez  se 

. a juntada. da 'Adstória.„ 	Perpetuam; quanto 'ao seqiiestro, informou,"o ,  , 
escrivão  do feito em prirneita instância, que já fôra, remetido e  estava  
nos intoS; quando, expedidas ,  para ,o ,  Tribunal (fls...;;206)',. ,  ,Mandei qüe, 
o,  Sr. Escrivão  do Segundo . Oficio desta. Corte  informasse  a respeito 
zendo ,  êle que,: Consoante  o . têrrno de' revisão' de 41s. , não. vieram da cor, 
mama eases elites. de seqiitestro .incluídos nos' principaio.. À . revisliti.1_ 

Em 9121961  - Oinifre Mendee,', 

ACÓRDÃ O  

, A Quarta Câmara Civil, na conformidade das  notas , taquigráfiCas:' 
inclusas, 'integrantes dêste, acorda, ,decidindo a apelação. n. 15-.486; di 
Luz,, em quo figuram, como primeiro apelante, o Juízo; segundoi ,..aPp7 

' lantes, a Prefeitura, Municipal de,Córrego Danta e outros;, iipeladoa, 

, 639, 



JITRISit'It:UDtN-CIA 

Jetõ''.•• B  Leão 'e••• Joaqairri',••11,ibeiro: 'de .:•CarValhe';'„ •erii; 	 •Conhe., 
. • 

 
cimento  dos  agrAVO.0 PrOéea§uaii;•:•• Perqii:6:: • es.:.'agraVarite vitoriosos na 

Ó)  em  confirmar  unânimemente,  por seus !•Pr5-.•;•• 
. 	• prios.. fundamentos,  a  decisão  j apelada ,' riA.COntkinidatIC.do • .parecer  da  

Piocuradoria  Geral, 

	

	
. . . 

Córidéhades...oS.!.:.s.egundei apelantes....A0. pagamento • 
. das custas 	 I ,. •  

; • 
 

Belo  Hdrizente -.24 de fevéreire::: de.: 196.1 •••,-" ,L- OnOfre• Mendesi..presi 
derite"e:, relator, 	 ' 

• 	
NOTAS  TAQUIGRAFICAS  

o Sr  DesenibArgadOrtinofie : Mendes  :(Presidente) • . 0'.: meu " voto  
'.a cste  «Conheço,' • dai 	 rittessaría :e. yoluritaria • — cabíveis 
:e  regularmente  preceSsadas:J:4: 	 • 

- • 2: 	Quarito.:•Ae$:•agravas • preceSSnais;;d4cOnlieçd. porque  os s agra, 
vantei,  vitoriosos  no 	 • A•Pe•larani,•;'' ; • .. • • 	• • 	• 

O Sr  Peiennbatga.dot".1V1g16: . ,Jilniói-:• - •. «Os' .  agravos  : • auto do Pio-
.,,gesSg4  niici:y.podem set  conhecidos  1)  não  ,tara, apoio  legal,  nag eomppr7, 
:/...taiido..,n;.?desPachti'agraV'.AdO tal espécie' 	 saneador  •trant .  

si tou;  livremerite-' : em  julgadO,::....reConlièceridd. .legitimidade  das partes 
- e a  iegu  andada  dej.-  processo  .; 	:.'ná:07''apeidiarit • os agravantes  da-. de 
ciSad : firial, -":que ihes, fei:':fAVOráVél» 	.. 	• ' • • " 	• : 	• •• 

	

O 	Deseninirdader: Sena ;Filhó 

	

CI; Sr. ••Diseinbargador.,0ridfre .Mendes • —• • 	

▪  

mentis esta  
. • cúa apressikta  aspectos  singulaies A:•••• um  exame  ,superficiab. a  pri 

rneir't, irepré§sa6 :',6  t de  que os apelantes, Prefeitura  Municipal de :•: Cór4: 
'-'rego •Dinta  e  outros,., tem carradas  a:6 . razad:•';•'. •Maij O.-  exame mais  pro  
'frindo das ÓCo‘ 	MOstra'' '•que. • náo... tam': qualquer, • raiãO••••::::..: -. 	•. 
'Eni  verdade,  :-. o'„•, :qUe  se  apuia apos  uma  tiagem  dos ..diVerses.." ....01- 

r'so' dies': . desta,  demanda, -i.• que eta.' não'.7  •a;:sia.' de: UM. ,  dos  • habitoaiS.••• - inciT 
'oentéi:*de ' •Política .de..arraial, • infeliznielote. tad '6einuni• no  nosso  !,elinter 

. 
 

land»  E§SA cncunstancia,  lis foi posta  em  foco,  Cem mWta próprie - 
dad • rio!. parecer  :de 'llit4trce,'.SUliprocAradór.,. 	'Ernidie  e  Bn• 
• 45 vic  o  maior  de  que  se  increpa  a . transaçãe.. VirlrieradS4, referente  

a.., lienaçãO:.';,•de.r .'urii•••.',trater.; ,..é 2 o adv. haver siiin ,:leyadA::.a.''.cabd"'SeM • auto 
legislativo  municipal 	da,-  •Chroara.'..411iniCipal•.:' • • • .• 

)gealrriebte;,:i a  principie; ...a • aliecriaçad. seria  •:feita ; • Ctitnt- simples  deereo  
du • Prefeito Mas  a  verdade que  rescend  dos autos e  que  logo no  dia  
segirinte,•; a Camara,  :, Per ` significativa  una1rnmidade  ratificou  e! • ato  do  
Podei • EiecuOy6;!, Municipal,  autorizando  • • EiV venda  do  trator pelo preço  
basico  cis  Cr$.' $85 :.00 0,00.:'.• ••"•iPeti,Ce.: ....:irialtiOrta  que uniA :.•rdsolUção. ',. posteriori 

qiié • se.. apegani;', com tanta  veenência, os  AA,  ratificando  a  autori,,,  
zação honVeise- ,  dáclarado  que  o  preço seria ate i  Cr$  5010 000,00  Tal : 

da' Anterior,: embora,  . se •Pgssav1M5-7::.1 
ginar,  como pretendem os  AA  gitei -.ay: refergricia„;aoS : ::0ri 500 000,00  

.•;.' •visasse  : 	 nab, o  MaxiMe-, do,' pregri.:•,: Magi -S64. os::própriba•au. ,!.:: • 
1 . 'tóreS, 'cjua , %gC. abroque'am  do  respeito ao  rigor formal E,  siessa conjun  

tuna,  valendo  me dos  próprio§•::.'.arguirterite§; -do.i ..;apeiantesj.: concluo que  
se,:;:o;:.'xiiii*iiiib; . :egió • diz „enfaticamente  a lei,',AadJgr8' - '509,..•00.0 -,00;•, oS  Cr$  
386',..• 069409z Se: coniPortarir folgadamente  ' nos  limites  

	

4 	eittra! increpação  - 	'dd.- ,  prazo  • a  contar da publicação 
edital 	

• ,• 
ria:  I  1øficiaL  que seria  da... 10' dias,  ;quando  so  fluiram  9 " 

- Ainda .: nesse  panto-, desASSIStd  razão » ads. apelanteS::' 
. .0.. caso ,•  não .;'61.:  de .alienação".: de bon de  raiz,  : integrado  • ad patrimei- 

rao,.:talitAtipa 	,: • 	• • !: •,• 	 • • 	 ‘: • 	 • !g 	 '• • . 

Se fosse a  hasta ,pública seria  formalidade  ssencial  Tratando - 
s&»+:16 , beht . • 	'a alienaçãe. poderia  .Ser feita, ptik simples.  concorrên- 

cia.. . „,, • .• • • . .• cia, pubhca4:- :  • ' 

„ 

. 	 • 	 • . 	 . 	 . 

AiTa§;:. çtir4di: 400  exigível  fôsse  a  hasta  iublica , ' atenderia às  forma!- lidadeC' legais  o  edital interno , convocando os  .eoneórreafei:,' I keae. foi  afikado .,', • e;...0•:'óbvio".:que.:/. em  comarca  d&  teStritaà?própiiit6éS, iridèpe:ri-deatenientreaté:,'doi,'édites,,..e..,:Própósifo de; 'alienação ...Chegaria desde'jogo • ad: ceriheeinienter''..deA.éVénicaiSi'ilitereSiados.'; 	• 	'1;2' Nephum"-;- 	 os cofres publicas  :coin ' A.: Aliehatão  do  trator Ao  reves;.- os  autos  demonstram que r  na oportunidade  a,  alie , "•: lação d6 ! trator  Jof.: uma .: opeiação;, AaudA.Ver as  finanças : da coinnna•".', : 5: Fihal-rinkite;, seri;:: per •: riatrireSaii: inferisd a  anulação  dos; atós .  adniinistrativoS -, ,. quando reaswahrey da diSCUsSão;,'.teemo:' no caso, 6111  de-bate, '"qaaP:a. .:.iioStfula0,9  não  visa a  defesa  doS•,,,inter6sSeA .  cóletivos.. 
Tal solução : geraria  no  consenso da coletividade  ulna AtrriOSfera de, ' descónfianç a". néfasta -. : a  segurança  do  comercio  jurídico.. 	; 	• ' . E!••• ;Sabide, que  as nulidades: dos  atos  •aihniniStratiVes. není• sempre . 	• , -deVerir  ser declaradás,.' porque  inOineraS,: vé`ep,_ • topa  se  com • situações" , 

que, embora hap.' eretlenciarn., 	'! nação,  sndo  mais  juáto,  por ;'cinerit,646 .3. de: nathitAa...pOlitiOi 	Coin'  Preendida esia‘, palavra  no  seu Alto ''sentido 	o 
Ia  lo,  

	atos que  anti  mhictine i • quando  ” se: perpehelh -)na;i:tOptulaçãO. Viso*. 4 lerup016!Í de  adversidade.  PelitlechparOdária.§:- ;'. '• 	",: 	• : 	• 	' 
Aindan:•Se:'.:potterfa „ adreseentai. que;, Aentlo" : Prefeitura  de  Corregn .D,anta. autora  • de Ato •. impugnado,  'seria incivil ' acudir-se' aó .;"seu  apêlo  

sem  infringência: do  velho' principio  júrídiçb: : segundo .; -6:, qual .; não. 6  ii  cito Ao autor do, ato'.' alegar  a  nulidade  ..:: .  
integralmente  a décfs.act!aplada  conde  riandd, as : custas  :Os segundos apelantes» 	 . 	. 

:: - O r  Dékemharkadoi:',Relo'14pioi 	"Voto ,  - «Os  agravos  no auto ,•, do tiroCeSio :;.`..nao., podem  • ser .:perilieCido•S:„ 1), não,-tOrn.••apoid jegaL.: -  nap 
comportando  v ii•:;.deSpAeli,6,::.agraVado :; tall,'.eSPéeië,•.+16:;recrirs4.. 2):. ii  sanea  dor trasitou  livremente  em  jiirgadp',:', reçarilieCfande:,..a.k, legitimidade  • dai. •  
partes  e a  rogularidde dó proceSsci;".8Y, não.- apelaram  os ágrAvanteS 
da decisão  final,  que lhes 	

:; 
foi  désfaVoravel). 	;.:, • 	• "' , 

Conheço das apelações como  KeCutsos.,própiiu§,  e  opCirtupps , ,•,= ¡ant 
to a...';'iecurso. ofiCiat  interposto : cárh6'\' ,  o recurso  'f: voluntári.6', : • manifestado  Peles),./Auterei  no 14  dia  após „a. pp-blicaçãe  da sentença , em  audiência-4:-.prãViainerite  designada • .• 

Gonfirnie• §-4.?degiSao apelada,". 	fundaMentos: e• de ,:conforup‘ - 	'• 	 • 	•• 	-• 	:. 	• dada-, com  o  parécei, do SUbProcciacor, Jose Ernidio. de,  Brito., 	..„. ,,\.. 

	

exame  da PieVa , 	 as.!fOrnialidades. 
;essenciai s :-. pailti„; a  venda.  dd. trater;Idevidaineliter..2obieryadAA•;.;•:' 

	

- Não:: houye, ititençãO, de :.prejiilid 	CefreA, municipais ; : nem•••.?. horiVe 
atii•  lesivo  aes',..-irítérêssei 	inunicipin 	venda  foi anunciada cin....•:•,:, 'A ' rhas4 . 	, 

: realizada segundo  as  préserigões, ,,,legais-capazes. de'garanL•• 
tir  uma • ',5onCeriênCia: justa  e  leal,.. tendo sido  a  maquina : entregue pelo  , 
maior  lance : 	 „. 	' • 	' 

Paguent. As custas -  os:: segundos f apelantes.'. 

	

O Sr  Desembargador  Sena  Filho 	DO.,- àeôrdo1" ' 
SrO 	 . , DeSettibargadOr. Presidente 	Negarani  provimento,  unâm 

iternènte. 



JtTIUSPRIJDENCIA  MINEIRA  

CÃMÃRÃ. MUNICIPAL DESTITUIÇÃO DE PRESIDENTE  ILE ' GÁLIDADE MANDADO DE SEGURANÇA' — RECURSO PRE,. 

— E 'legal o ato da Camara Munimal que, sem nenhum 
. motive, destitui sew Presidente  do exercicio dêsse  mandato  an '  

	

tee de .findo seu prazo. 	 , 
Julga-se prejudicado, o recurso em mandado de segn.; 

_ rança que, pele curio do, ',tempo, perdeu seu objetivo. 

AGRAVO DE  PETIÇÃO  N 7.710 -- Relator:- Des. ONOFRE 
MENDES  - 

ACORDÃO 

A .Quarta. Camara = Civil, na  conformidade das notas, taquigráficaa 
inclusas,",-- acorda -  em julgai prejudkadoa os recursos interpostos da  de  
cisão  de fie.; Proferida nestes autos de agrave a 7.710, de - Sêrro 
Custas  ex  lege  , 

	

belo  Horizonte, 24 de  fevereiro  de 1961. 	Onofre Mendes prem. ,  
denté..e relator:. 	Melo Hailer. 	A. Sena 

NOTAS' TAQUiGRAFÍCAS 

O Sr  Desembargador Onofre Mendes;,-- Este caso, é, sob certoa.. 
aspectos, , interessante. Trata-se de uma questão em que a, Cal-pare Mu- . 
nicipal- se' reuniu -  e resolVeá.. ---eonfrrir  um  «bilhete azul»  ao seu - Presi  

' -,dentei3.--Muite--- antes ,-  de termino  de . set "Mandate..Aleganda' .a, ifijnst14- 
da .  Câmara  Municipal, o  despedido impetrou mandado  de  segurança, quê 
foi julgado pelo MM.. Juiz,, /Rana decisão que; aliás,  na  sua substância,. 

- esta- certa, mas na sua forma:"não"pode merecer os  aplausos deste  Tn 
bunal, porque ele se ,  serve, de" umas express -66e pouco, parlamentares . 

(Procede  a leitura,'dèJ trecho da decisão : da Juiz). 
Alias . na) Sentença a.Juit se enganou; porque a  eleição não" foi.. por 

urn I -Manic) e sim par um ano q:010: sabem ;os  eminentes Desembar-
gadores, as . eleições  de- presidência das Câmaras sac!. renovadas anual-
mente,.  de acôrda com' a 'Lei -  28. 0  magistrado fala  em _Manobra pet' 

ê, de fat(); nota.-se que se  trata  de mera questão,(  dê pohtiquice' 
Más-'-a 1 Verdader- é- que a_ sent "ski, /mite  juridicamentei ,-  concedeu  a  or-
dem  pare ássegurar.  ao  impetrante  a exercicio., de . mandato ' durante o - 
prazo Para, a qual foi eleito porque a.Câmara agiu,  evidentemente, coin 
arbitrariedade absoluta, demitindo o seu Presidentei-H  seinnenhum mo  
two O Juiz e a-, CâMara..rederrerain. 0  processo está regular. Os 
autos vieram  esta instância e mandei ouvir a Procuradoria  Geral, 
o Dr'. : Franzen ' Lime, depois -  de examinar  detidamente o assunta,' 

" chegou a Vine -conclusão  cujo argumento  e igual ao" da pólvora ., -.H o do 
artilheiro -H e arrasa' tudo, ',porque; se o prazo tda' mandato  do Presi-
dente. da .  Câmara ere.delum ano, êste" iria  vencer  se ne'dia -  5 de feve-
teiro dá \corrente ano,  eis que  foi eleito Presidente  da Camara em 5 de :- 
fevereiro de 1960 e, assim, o' seu mandato, Canseqüentemente;.-ja terr 
minou. Quando os autos foram  ao  Dr. Subprocurador Geral, êste emir 

parecer  no dia 14 de feVereiro, declarando que deve sei julgado - 
\ prejudicado o recurso,  por não ter,  mais  objetivo. 0 objetivo do man,  

•  dado de segarança,-- que seria a- permanência,dêsse cidadão indevidamen, 
te despojado das: suas funções do. carga Presidente ; ...está  sem -ob7; - 
jetive, r 

De plena ,açôrdo çom o parecer, : julgo prejudicado O -recurso,  a ,esta 
altura  

O Si: . Desembargador 	 De 7acôrdii.- 

	

' , Sr  Desembargador  Sena . Filho 	atórdo, 

	

0 .-  Sr". . Desembargador Presidente 	 prejudicado  o re.. 
curso, 

	o0o 	 

ALUGUEL AITMENTO-, PROGRESSIVO 	IMPOSSIBILIDADE 
- 	 VOTO VENCIDO 	 - 

tem'\vaIidade a  cláusula que estabeleceie  aluguel 
progres- sive para  depois  de vencido o prazo contrituat:'Apror- 
regada compulsoriamente  a lockiio, desde  que o respectivo  con, 
trato tenha sido firmado antes d a vigência da Lei 41. .3.494, de 
12 de,  dezembro  de 1958, permitinda,. aumento. máxima  ,de 5%. „. 

- V.v.: 	Nada obsta fixação de  aumento  (te ahilguel Con.' 
tratada livremente- pelas • partes; da locação prorrogada. 	. 

REVISTA N. 759 -- Relator: Des-1 ASSIS. SANTIAGO. 

RELATÓRIO 

Júlio' Corrêa Pires, com o presente recurso, pretende a revista da 
venerando acórdão proferido, em grail; de embargos, . pele egrégia  Quar-
taqfirriara, Civil, nos_ autos da  apelação  n 16 875,  da comarca  de Belo 
Horizonte, por haver o mesmo divergido de decisão de colenda Terceira 
Camara Civil de Embargos,' proferida -na apelação n. 14.790, daquela 
comarca, publicada rna--  <<Minas. Forense»,  vol.' 27,, pig. 112; bem como 

proferida na  apelação n. 16.120, da dita camarcai conforme eerti-. 
dão de fls .: '4-6 dos - autos.-  

Resume-se a espécie em que._ o- recorrente, vencido o Seu contrato 
de locaçáo e 15rorrogada esta .compulsòriamente, deveria:, continuar  a 
'paga:r os mesmos aluguéia ,sem qualquer. ;majoraçãb, 

Isso foi decidido em primeira' instância, Já em gran de ember-
gos,  conforme  se vê do acórdão-' recorrido, a Quarts, 'Camara de Eni-, 
barges manifestou-se_em, contra*, isto 4, poder  ser feito o aumento 
do aluguel, pactuado no  contrato, depois  do  vencimento dêste e sua ul-' 
tenor  prorrogação pele lei - -do inquilinato 1 

Entretanto ,--. os arestoa padrões- acima citados mencionaram. que ;:ré ' 
livre a  convenção  do aluguel,.,e a variação dêSte pare mais, -  dentro.do  
prazo  estipulado  no  contrato; ;7.11ãO, porém,  a ,previsãoi,do aumenta-para 
vigorar  após findo o aludido. prazo»,, («Mitfas Forense»,, vol. 

_ E o, acórdão;'_:_ma  apelação n.. 16,:120, tem  a seguinte -; conclnaão: 
«Vencido o contrato, prosseguindo-se na locaçãá,' já nã o.. será licito áo 
locador, clever o prep do aluguel, sendo inoperante e sem  proteção legal'. 
qualquer eláusula que  disponha  em sentida contrário». <<A' nova leiL--- diz 
aiinda  o acórdão citado . 3.494,,  de 12 de, dezembro ; de 1958, dispôs 
inquestionhvelmente para ,futuro, Permitindo o altguel progressivo 
no limite máximo de 5% per de-xigência, mas,exclusivarnente pará 

'contratos firmados a  partir  de sua  vigência» .- E. assim acabou por—N 
ser vetado o art. 3.9, 'quanta ;.& majoração percentual 'nos -  contratos em 
vigor 

O recurs* se processou regulqrmente. 
A; Procuradoria Geral opinou pelo seu conhecimento, e, no mérito, 
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jilt I S P.R if isT CI A . MIN EI  iii  

pelo  deferimento  do  pedido,  a fim de ser :  acolhida 'a .  tese manifestada 
pelos, acórdãos.-. paradigmas,  mantendo  se dessa forma a sentença recor::- 
;rida , de primeira histancia.:. • - 	 - 	' . _ 

Publiquem  se, em tenip6, .oPprtuna: 6 presente relatório, a. petiçao 
de  recurso,  oá agórdies, e o . ,...,pareeer da  Procuradoria Geral  

Belo, Horizonte, 19 de  outubro  de 1960.. — Pontes da Fonseca, re-, 	. 
later.; : 

         

StTRTSP1tUDNCIA. 	lit I,NE44. 41i.`,. 

NOTA  Si TAQEIGRAFICAS' 

Sr.:-  Desembargador - Assis .: Santiago —L Sr Presidente,  consulto  
a. -Case., por: intermédio de V. .EZcia.., se dispense a leitura de. rela  
tério: 	. 

(Dispensada  a leitura dó- relatório) . 
Trata  se da debatida questão do  aumento progressivo  do  aluguel : 

pára vigorar  após CI prase . contratual  : espécie e,  portanto,  bastante 
(4s:cuticle.; estão  publicados os  acórdãos recorrido  e padrãO.  ,Assim,  dis  

-,,pertso-me.: de  .rnaiore, considérações. " • . '' ; 
Neu:,  ponto de ,Vista, data  venta  . dos eminentes  subscrit6res ¡.clo acor-

dão 
 

reeorride, & ' acolhendo  a tese sustentada pelo  venrandO,` acee-dãO` , 
padrão Inutil  acrescentar maiores  argurnentoS , que: não. os  'do ' reSpei,  
táv4 acórdão  trazido  a colação..? ; Entende Olea liberdade de contr 
tar, estabelecida na Lei 1.30.0r é• • apenas . -  dentro  do Práso:  
Erna vez  .ique  a  locação  foi7 . pi6rrOgáda,, ex vi légis,•. istcAfé,, obrigatoria-
mente ,. entende, que essa clánSula„, móvel  de  aluguel  no pods; Vigerar. 

Nesias,!. condições, Men  voto e no , sentido  de  deferir, assim,  a, rer 
a'fiiri 'de  que prevaleça  i a 'tese  do yenerandO,  acórdão: padrão • de, 

terminando  a re:mess:a, dos 'auto!, a egrégia' Quarta  Elinara; ;Civel, pare: ' 
soldtionar.• a, -qiiestão relativa :a himorários adVocaticiOS.,• • 

0 ,,  Sr.' .Deaeinbargadoe. ,  Natal 	Acompánbc. 	relator. ,  
O , Sr•;". Desembargador  Silva) Cerqiieira 	acordo. 

Sr;: Desembargador Gonçalves  di SilVa••• 	acôrdo.. , 
o.,:si,„:..Desembargadei. Afonso Lages  —  Sr  Presidente,  data  reatar 

indefiro ia  revista, perque entendo que  no  contrato :„ pode  se PreVer;:e ali . .,  
mento para  vigorar :apóS:'..Seivrtérnainer.  

Si: . Desembargador;lielVeCio Rosenburk. 	PindS., locação,  a: 
nova ; per:- fôrça.cla :lei; ; deve  ser entendida  noa..t6i-inea do vote  preferido  
pelo  ilustre relator  

	

"y,  O Sr  Desembargador  Seri*.  Filho  : 	De açôrdo oni.io' relater: 
O Sr  Desembargador  ; Onofre-Neades 	Presidente;‘: a: prin.

cipie :  tinha.::: en. esse  :Ponta: de, vista. dó ,relator, -  e. dos: ilustres colegas  ique  
o  acompanharam  ; 4.nas precisamente -:nete caso, eu modifiquei 'asp poxr 
to de vista porque me jrendi l aos argumentos  :des  eminentes  colegas da 

do relater, divirjo  de S. Exeia. Entende 'Clue Precise. distinguir 

Quarta  Camara : 	 indefiro  ::: a revista.', 
O Sr 

le  dispositivo  de, lot coo.' ináiida.;:i, 	 havendo prazo  contratual ., ' 

Desembargador  MOO,- 	 FreSicierite;; data venta

que;::durante 	periodq. 	 ano..." eli.i";atiO,:: se. aumente  ProT.i.:--; . 	, 
, porcionalacente o preçO.da 'locagão. -  Mas  rfindo  6  prazo  do'  contrato,  
nova locagão;"a partir claquela, data , , pode  ii álifret..tun aumento ; Isso 

:pártoa':  podem„ cor4tátit  livremente  .: lei- garante  á  liberdade  des_ 
partes  pára  qualquer  .:restrição. neste sentido  Pe inteiro.'actirdo corn o 
acórclãO,:;recorrid6;' também'indefirei; a , revista : 

Desembargador: Cunha PehrotO. 	precisasse . acrescentar
algum argninento:: ao Veto "ir proferido ::: pelo  Des: Melo Júnior;.;:baataria: 
citar  o art . :2 da Lei. 3.494ç ;:Esse . dispositivo  rezava; 	Sua primiti- 
va 	

; 
redagio.i .  que  aquela  limitação  de, 	fôSse  aplicada  tainbére O.Osy &Mr. : 

trates:, em vigor E o veto 	 'alegação  de que  não . era 
:posSivel. uma  , lei retroagir e abranger ea cases passados ... A .  conclusão 

.do  prOPTie  veto : era a., de que nos . contratos  anteriote$, iã: srw. -  possivel. 
Clausula.iAéchelle:mobille», 'Além clfgá6;', se áeeitisS-eidóá á  tese  do,emi 

riente: relator;...,cliegáriarrieS a .6ise: absurde .t. " :,:quaride'e contratoC't'sse per:" 
temp? . determinado, ' era PoialVel*O  aumento progressivo, :embota : as ,  • . 
*itteil; 1.QUbitiriew coo, pot determinação" de lei,  estava .o:cotettato 	, 

5 

        

        

C'í5 R D  AO.  

Vistos relatados e diacutidos ,  êstes - autos do: recurs° de revista  ii 
759, di  comarca  de Bela Horizonte, 'end que -  i'.reeeriente Julio Correa: 
Pire  ';e  Niclahim Isaac de: Rocha  .e Ontre; ': acordatn, em ses  
são, 1as Cajnaras  Civis , :Reunidaa, do .:Tribunal deJtistiça, conhecer  da 

: revista  e  deferi  la, contra  os  Vetea: dos ...Expos. Sta.' Desembargadores  
Afonso Lages,  Onofre Memdes,  Meio  Júnier;  Cunha i Peixoto,  Ferreira'. 
de. Oliveira"(  pagas  as  custas pelt's . i. :recorridos  

Tráta,se, -de Saber : Se ' ; e legal .  Og 'hie: 6: estabelecimento  de  aluguel
progreasivó:13are ; depois de vencido  o prazo contratual; quando 	prer7  - 	. .regaçao .e .feita,compulaõriarnente,- -.tend6.sidó. afirmatiya.  a SeitiçãO dada 

; 
 

pelo venerando  aéõrilae renal-ride, . contra :6 que  decidira :eu re veneran,, 
do acórdão da egrégia Terceira' Câmara  Civil  

Embora controvertida  a, inatérfa a melhor tese /Segundo -  entendi L 
mentó, dos  votos vencedorek:e :  -ar que-,,resolye-pela  negativa i:` tome; o fez 
o Venerando:,acórdãe. padrão,,,a6 censiderar:,(Pie, ::.nas-prorregagões..,Cein -
pulsórias decorrentes i  da  imposição da:" lei- 'dó  inquilinato, deSapareeeini .; 

: as . clausulas  do, ajuste, ficando  'exclusivamente,  a  locação  nua,. 
pelo  : art 3.°: :,:da Lei  i  1 30,0;:i de 1950,:,iter . atingido,  não.,  só  as lieedg5és: 
então  . vigorantes  doine tamb,erri  as convencionadas  .e  vencidas  posterior
mente  a yigêneia fdo nesmo diploma legal tese: abonada pele  mais  alto 
Colégio Judiciário; 	 Rév  For» vol 172J 134)  sendo  iimperan 
te e  semr proteção  legal  qualquer clausula que  .disponha em  sentido  Con:, 
traria,' per infringente,,de. Principioa, de ( ordeni:;!pribliea.:  
•A Lei n':3 494; .. de:.Y12:::de,•-idezembro de 1958, dispôs  'para o futu;, 

ro; 	permitir 'Urn :.anntentoi:rnáxiMe de 5 	ariO de vigência.- do 
contrato mas  •-ekeluaiVamente. ,:para-. os ; contratos  , - -firmados  : 	páttit do 
sua  vigência : ' 	; 	 •• 	 • 

Tente  assim que 6; 	 citada  lei  que : permitia  a  majorar 
cão percentual  'nos; eentrates :',einViger, acabou i sendO.vi étadOi 	, 

' 06 'próprios recorridos  lançam Mae:: de: argumento que bem  reflete: 
a:: insegurança  ,dei .  ten : cenVenCinienta ,,Pois,i:pretendeiii"-:.tenha; havido  dois 
contratos  no , de fls 10 iiin"q)ara-vigerar de 11101955 a 30191956, ,ie ;GU,: 
tro,  por prazo .; indeterminado,  :::' a. Partir,.id0,11.101956: : Ora; não ha' tal 
pois apenas  foi; assinádb..wirsieritrata: pelo prazo „de um.: ano Yencido. 
61e;  interveio  aI  lei e o :prorregoa, ebrigatetriamenté;JOrnando a  locação  .; 

' por. , •prazo - indetermlnaclO, defe'sd; Sendo então para.,[afrente,. o au- 
.mèritõ•. do; aluguel,. :por feirçaA do art : 	dó  inquilinato  

Deferida,;. 	 fim  de prevalecer  a tese de ye..
aeórdão Padrãe»,e; 'coin 61e;:. portanto, , a sentença- de  primeira  
determinamyVoltern os: autoi',à :egrégia Quarta Camara Civil, para o fin* 

; .ser., apteciada::á  apelação quanto  ; aos honorárieSi. : 

	

. -Belo {:Horizonte, 25' de  janeiro  de 1961: 	Aprigio Ribeiro,  prem- 
. dente ,1.-7 -, Assis , ,Santiágo; relator — On.ofre:;Mendea, vencida.: 

Junior, Vericidb. 	Ferreira. de. Oliveira ; 	 Cunha : Peixoto
Vencido, de ' acordo  cem as notas taquigrãficas: - 	Afonso .. Lages,: :: yen, 
cido 

' 
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miticarnerite. ' prorrogado, ,. niaïse;:padendo,', Portanto, aumentar,  fazer  a 
qéchelle inobille, E quando  -a aluguel  fosse  .Por tempo inde-

terminado; Soria-  possível. 'a ,:clátisillaT prpgressiVa.. • 	 ; 
diso,  a leiAeClara: que,., has novaal'ocações, allied', intei; 

rarnente • livre. Se eu. posso 'eptabelecer'ci aluguel pare Mir imóvel, poi-
so estabelecer i  .também, A aluguel, para -determinadas  etapas . do- contra-
to, razão pela qual,„ data venia da relator,  indefiro  a revista. . 

• :* 0 Sr , Desembargador Assis  Santiago 	Já que a Sr. Des: Cunha 
Peixoto, fez referência a um  absurdo  - de conclusão, pediria licença  para.: 
lembrar a 0., tiicia:. -.:hua. a' hipótese contraria tanibém  levaria  a um' ab-
surdo. Suponhanioar'Oe. determinado Contreto rpréveja...a.  seguinte cláu- 

. 
 

aula o: aluguel Geri del Cr$ 15,000,00, Maw vencido  ,o  contrato- o tocata 
rio .pagi-lo-ia,  a  razão  :de ' Cr$'' 1100:000 60. Data venia e nine; cláusula. 
.absurda; Mai qu 'node acorrer.;: 	 • 

O Sr  Desembargador Edésio Fernandes 	Nada tenho  a siciescen1  
tar ao. - ilustre  vote, da',' Desembargador relator .. Defira revista   _ 	 , 

O Si, DeSéinhergeder Ferreira de Oliveira 	Sr,: Presidente, data - 
vénia;s. discordo  do  ilustre Desembargador  relator,  lembrando aos cole  
gas  que,  num 'Contrata , de locação, o prazo "pode ser' determinado; in 
determinado cm' misfit) O  aluguel * pode  perfeitamente  incidir sabre. 
prazoindeterMinada. 	 • 	 • 

SrO :, Desembargador Presidente Deferirem a revista;" contra. 
.os  votos  dos EXmos: Desembargadores  Afonso Lages;- Onofre Mendes, 
Melo Júnior, Cunha .P.OiXoto 4 Ferreira de Oliveira. 

	o0o. 	 

MANDADO DE SEGURANÇA — ILEGAL  PUBLICAÇÃO  DE' SEN- 
TENÇA •PRAZO DE DECADtNC1I'li: NÃO CONHECIMENTO. ,  
— VOTO VENCIDO- 	 - 	• -7- 

--„,0 Pedido  formulado  pela parte  ao Juiz,  pára  designação 
de audiência de  leitura e' publicação de  sentença, não obsia ,  o 
curso do ,  prazo d decadência pare_ impetração de mandado  de, 
segurança contra anterior Publicação de sehtença, - reputada ; 
ilegal  

— V.v.: ,-- 	 dado de segurança Deve ser conhecido o mandado  - 	 . 	 • 
oportunamente impetrado contra ilegal ,  publicação  de sentença., 

MANDADO  DE SEPURANÇA .  N:' '- 765 -,- Relator: Des. FERREI-
RA PE . OLIVEIRA: 

R I O 

)d Na .eçaó,  e  desquite  do easel Adia Gonçalves Pedrosa -Maria da 
Silva Pédrose; processada pelO Juízo de' Direito da comarca de, Nova 
Lima, domicílio conjugal; por iniciativa de Galdino Gonçalves Pedrosa, 

. 
 

progenitor e representante do ,  conjuge varão, interdito„ a sentença fi- 
, nal foi  dada ,por publicada em cartório,- cam infringência a letra ex,, 

pressa dos arts,' 271, .parágrafo único;„ e 286, do Código de ProCesio 
Civil 

Os .advogados do autor foram, intimados no ilia*  -de abril (1960), 
por edital afixado na-sede do  Juizo, e, novamente, no dia 48 daquele 
mês, por ato pessoal do Escrivão do feito No dia 20- de ,maio a,• autoz:.. 
voltou com uni requerimento,  pedindo ' designação dé audiência para lei-
turf* e publicação  da sentença. Desatendido, interpôs o presente  man- 

3 U 1 ISP1UJDENCIA, 111fN ÉTRA 

dada de,  segurança, em  que pede seja determinada dó MM. Juiz : da , marca da - Novi Lima, designer  audiência para publicação . da Sentença atrás referida. . - ' , -.' '• " .' 
 l' . - 0 Dr. Juiz dê; Direito " da comarca de Nova Lima  prestou  as infer-maçõeS que Ilia' foráni-, pedides. A  Procuradoria Geral 4 bela dene . 

Assim . relatados ponho  os  autos .ém  
. 	. 	, 	. 	- 

	
, 

me,s
..,a  	

F
'.,
açain•sè as publica  ções de estilo  	

-t• 
BélO-• Horizonte, 7. - de  novembro  de 1960 --;-kerroira do Oliveira. )  ' 

ACÓRDÃO  

Vistos, relatádoaa. discutidos êstes  autos de  mandado  de Seguran-ça . n. 765, 4- comarca  de NoVe. Lirhá, Zerida impetrante ,Galdino. Gom. çalves Pedrosa' ft.„/iMpetredo- a Dr: Jiiii; 46, Direito,  acordara," por  maio7 rid, de.' votos ; :pa,  ilizes. des, Cameras Civis; .ein sessão conjunta, pia to mar ;conhecimento) da pedido eis que, entre a' data da conhecimento da 
- 

publicação: da-  sentença em Cartório 'e --. de impètraçãó ,da, segurança, de ,  

; 	. 	 -  
correrain-Mais ' de : quatro niesea. 	." 	/  f .PrOiilééelt '.o  -...voto do relator contra os dos eminentes , Deseinbarge-
'ddrea Onofre .Mendes' Afonso take ,  e Welington Brandko --dendo ' que o 'Desf. Oriofre Mendes - também não , éenhecia. da '' segurança, bias por. (intros -motivos .1 Custas na, forma da lei..  ' Belo Horizonte,:- 16. de  novembro  de 1960... -- Coate e,  Silva;  presi _dente.._ ... Ferreira .'ile Oliveira, relator, ,com ‘ ,0 ,seguinte Votp: 4 -Prelinii,  'riarniente,,, 'não , - tomo conhecimento  -do Pedido, que tenho  pôr internpes-tivo.. 

 - . COMO 'se' colhe ,  dg própria  exposição  di inicial., ', A eta' impugned(); ne.'espécie, .6' o da publicação enf.cartório,'.'ou. riaAinias do Escrivão, e 
não em .a.udiência,.'corno, Mande a lei .(0:P.C., árt. ,271, parágrafo fini- . 
Co);;;.. de sentença proferida pelo  Juiz cpator na ação'  de  do' ca-sal Adla. Gonçalves Pedrosa Maria Ad . Silva Pedrosa, na qual o côn-; juge .  varão, - \incapaz, foi representado pela paii/Galdina Gonçalves, Pe- ' 

, 
drosa, orá impetrante../ Do  conhecimento 'ilêsse aft', pelo  impetrante,  me-lhor, pelos., seus , procuradores;:, 4" que decorreu Ci Praia:: para. 4 - iinpetra-cap de presente mandado de.'..Segurançá :  Iate pósto ;  quer so considere coma dies a quo 9'. da s intimação  par . edit -al, afixado: na sede do Jui, zo --= 5•. de abril,---  quer i o da ciência dada pessoalmente ,  pelo Escrivão -- 18' de abril, —, exauriu  se o prazo em dies de • 4g4st9'...-j  „.Trata- so, como e de, remansosa ,  jurispruciencia,.., de prazo de_sleca.!- ,  ; dência,/ de sorte' qua não , ha falar em  interrupção  . pelo, pedido -• de ' -de4: ' signagla, de  audiência . para pnbliCação. dksentençá, pedida êise indefe'. 
rido fim,..maia (21)»..".. -= 'Onefre ,  Mërides;' , ' vencido,-' no -qua toca 'ã deca-dência; .de ' acordo  corn/ as mites taquigráfiCes . 1--. Afonso Lages; vend', .: do quanto 'à decadência... -,-- Welington ;  Brendle, Vericido::: . , 	' 	. 	, 	, 	• 	 .. 

NOTAS: TAQUIGRAFICAS. :, , 
0 Sr., Desembargador Ferreira' de Oliveira --- 'Sr: Presidente; la -

vanto uma preliminar do não- conhecirnento do Pedido, porque 1:$ tenho Por 
intempestivo. (Lê .o  seu vota). Peço a.V::Excia i, Sr: .. Presidente, ;  submeter A. votação- esta preliminar. ..- ' - . -  0 Si.,  Desembargador  Sena ,  Filho,,, ,  De actirda., , 0 Sr. Désembargador. Aprígio :Ribeini, ,-. De: dcôrdo, , 

,p- Sr. Desembargador. Goncalyes da, Silva -,-,, Se, efetivamente;-  de-cerreu, o. praza ,  de. 120  dias, é fore de dúvida clue. se  operou  a .deça,. ciência.  
 . , , • 

. G Sr. Desembargador  Aprigio 'r Ribeiro ;--- Devo acrescentar,' Sr. - - 
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.; 	' 	'''• 	• 	.; 	. 	, 	• 

	

-presidente,  para deattigii: de  eOrieciêntia2  que eu denegava 	 Min• 
dado- ..porque . . 1 t6moS...-.decidide • ,InúMerai: vêzes•-que,=.a.,publiCação enr: .•Car 

2tóriM 6, • simples  irregularidade .••::.; Entretanto, „ • a .Citação -peasoal•••6 .rnaiO 
segtra;• • ••• ate  mais segUrs.,• Q., quo, a  publicação  ,eta audiencia. 

0: Sr Desembargador  Ferreira de; Oliveira  •—  A  questão  e  somen• 
• 

 
quanto  :• Mr. práto•:;. , 	• 	" , 	. • 

. • No die 5 de. abril, :0. -"S.enténça::•••fOi;'• publicada por edital.•• • "!. Em 18 d 
abril, ; cio:liroétiraderes.liVeraml . .conheCiniento: da::  • sentença;.•• Mesmo  con  

.• 'tandO, dessa?,'•Segunda,•:data,•;..data.Oro..• que  as  parteatiyerani .-Ciência;.; •áik. 
,• da aSsii.O;' ..6-  • prate , de 120 diaO.:COmpleteal -Se. ern ••.klias  de  agbet.o .  

. 
	pe- 

tição 	inicial 	6'' de.:..;SetembrO.;.--, : ..• , • : •••• • • •-• ••• • •••'; 	"- ••' ;•-• •••.'•••••::- 	• 	• 	,• • •••••'.. • " 
• • 0 , Sr  Desembargador Aprigio 	 Estou inteiramente  • 

Ocórde;coni. V  Excia  Queria apenas esclarecer ciii6;••• se= assim.snA.O.•,•f8 
Se;:•;•eu.••,denegariae -  4 .inandadO.:.• • 	 .. • • .• • 	' 	• 

0.•;.8r::..::.••DeSeMbargader.,paro ,.mviio.,..-: De '. acordo _ • 
. • 0 	Desenibargador: AfolitiO•LageS, , 	,8•ri Presidente, .nao, conhe. 

. goi• p9Tcp*,,L,entenflè:.. que nãO;;,• e  tása. de  mandado  4e.:Segurânek„- ,... 
. 	• 	•.• 

 
Por  s Ida .:, de '.: reclamação,  e!...•.teepirente'i"pederie.:,eonseguir:0„piiWCeçãO, 

desse, •Sentekáf, embora eu  : entenda  que : -. pla. não • 'teria maior  •efiCáCia". !de:: 
clue a  publicação  ; em  cartorio„ .,  • • 	;,!' • 	 • : 
' 	• 

 
Quanto! . k,:decAdência;¡. diScorde;••.;perqUe -  me  parece  - . 41:i .e.': Se”, ';reciama, 

e contra  omissão  do  Juiz Enquanto  a omissão perdura  e se Ado ha  
prdzo..marcáde..páre. a  publicação da sentença,:bâoj, -,.p .odeMoSi. •oriSi.d .e .re.r• 
decadente  :.:o  direito • 'v.:".. . 	••• 	 • .• 

fI■ião  tomo! conhecimento,  ,;Pgrque • ,entende  que não  e  caso  de ; mandedd, 
de  segurança  ,,. 	; 	. ,;•;•:••i• 	".• 	;;,, 	 ..• 	.• 	. 

/ .0 :Sr.: ; Desembargador  : 11ely6Cie • Resenbiirt..... Des acôrdo. 'Corn:. o." 

:•• • • 
 

	

O Sr ,• Desembargadot,João;;Marting•• 	„Da*.venia,,,•tainhárir'diScer=. 
de:, da argumentação  de  não  teMar•••••conheciméritO  do  inandado"...de•,,séo: 
rança, pela  decadência •den prazo porque,  em  principio, reconhecemos  

'desde 	 á.' :intiina,:ãe.pára.', se - •conhecer  ,• 	sentença :......:•: . •::• ••• • .:.•• 

:•-:' . •0;'!•Sii,;.;,DeseMbargader.,,,Ferreira• - . de; 	 segurariCa- • iMpO•• 

-•• trade._ uâe;';' e  Cein  relação  a  sentença ...• 	corn••.16 fato.  de: ter' sido  publi  
cada;;.fera.i.cle . "aliditncia,.,:.. • Mas:-pele ,  fate: de • ter:: • teinade•• eotliecireente. 

. desta Sentença,: • nãe . ?;,pela„-••PilbliCação• • em .• 	 ••••••- „. 
, • ,. 0. Sr,; .:¡Deiembargader• João:Martius,. 	Quem vai contar  A:sentença 

0: :inepetrante?,.,):!. - .:' • .¡ 	; 	• ; • ..• 	..; 	.•:: 	• .. • 

• . O  ,,Sr1.;Desettihirgader .2,'Ferreira ,  de. •Coli..Yeira.,•• •; A  Sentença•Agni::: , fião 
.objete de•::certsideraçãoV: ■kque'. se  considera  e a  publicação da•:•sentença..• 

O Sr  Desembargador João 	 Come •, o  impetrante vai  sa-E 

her., qsde'4,„Senteinça 	 • • • •••:•••••:', ; 	 • 	• 

) ..,. O Sr  DeseMbargader ,  Verreira le : Oliveira 	ref- pUbliCada:..perâ'k: 
fixação.: -  de  edital 	O  Escrivão ;.'l.c.Ompa,téCèti;:;2;ciCe5tritói ...io ,) •de- ;advegadoi." 

..e  deu Ciência. do .fatqr• 'Considere:' que  de ' conhecimento daquela OiniasãO 

• 

 
ante • 	qual  se 	:o  mandado  :' de  segurança,  .é:•que: se •;_oenta  o  pra  

: • zp' de •: decadência ; pAre..decadãneiá,". do  m•andado: --;: 	. 	:• 

•••.; • 0... Sr. DeseMbargidor•:::JeWMartin 	Como  . se,,. prova  Al .,  data dd ..: 

ide  do  EiCriváb . AO • escritorio  do  adVogado?'• 	• . '• • ••',. . • ..; •. • 	•••• • 

' 	• •- 	0,: . -Sr. ,DeSeMbirgador , Ferreira.•:dé . 	•••-4 	:Pr6prier -  adYegado.: 

deCiaro-.4•': iSto. tie , ne,; diai .18 •• foi i •Cientifieado. :.pelo' EScirYão; • :Mie, veie:. . 	 . 	• 	 • 

a 	'• Horizonte, é esteve  .. no ! escritono dêle• s.• .• 	• 	; ' 	•• 

: O Sr. ' Desembargador  Jóão Martins• 	 então  'par;• 

-thi  dai 	Então Sod', • pélo:. conhecimento  • da;;•-depadência'..; : • 	••' 	; • 

- • !' 0  Sr ::- DeiembargadOr: Onófie• Mende' 1: •••' 	Data • venia • entendo ••••que' 

o  motivo  • .agni,;:alegado,, de ,  decadêneia .de direito  no  Maridado, de•:, sega 

-rança, nib Precede. , 	s' ;:• 1 :•••::::•"1,.• • 	: 	•,.• 	' 	. i• 	‘.• 	• 

„Realniente,11;,,,i4nteng4: 	 en- 
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quantO'.issO: não se; der, r.tenifis'i  expressa :, categOrieaMente ',PO' art . 286' • do 01P C . 	não ekiste, • 	• 	:•• • ; 
80  existe para  o  Juiz  Fe* ;dal ; nãO, hi/2  que  Se' filar 

Ribeiro 
.  Data veuilit; disco*. ,da  opinião  .: 	eminente  Colega  Des  Aprígio que • acha ;Clue a  publicaçãO •eni 'Cartório 61 O Sr 	melhor 

Desembargador APtigiO; Ribeiró, 	nniai, irregularidade 

existe 	
. Sr  Desembargador  Ouofie • Mendes  : —. 'Para min, a  sentenga;  não  ; Entendo  :ate 'clue, se fiisso advogado,  eri  vez  de nianclado. de  segurança ;;- apelaria  da sentença,  , em  qualquer; data; porque, del aeOrdo 

SrO 	 t Desembargader: Aprigio  Ribeire•;14.. Apelar de  que  se a sen- ença.•,nâó•-;,eigsfe 	 , 	 • 
O Sr  DeSembargader . .0nofre  Mendes 	Ela não 'existe,  'face • e -art .$  visto como, , depois  de  publicada  :Om  audiência, dai  e1  que • cemeça . correr ,:.: e ; prazo.  pain, recurso centra  el 	Se nao foi publicada nab; há' prazo; e;; ;;''se  não  hk. PraZo, •d• advogado  poderia recorrer, até 	Não  transijo ; ç'on  a  falta-•.,de ,.puliliCaçãO`da Sentença en! aediênCia. . Alias,  na nossa  Camara; ••já propus  que so' dirigisse 	Sr'. Desembargador • Cor- red oficio • -para. -gue,, em circular  :desse.; aos  InizeSinstrugoe-  sabre" .. a , heceasidade  do: publicação da sentença  em  :audieriCia .t Tia.,tase:de  dia ; ;  positivo  legal  cfne - Vein sendO.vieladd-Muitas : Y•eieS , cerri'; . o  nosso  cenhe-• cimente.. ,• 	: • 	: 

rO Sr." Desembargador  Ferreira de 'Oliveira 	CóMo. ,Juii, • tornaria , conhecimento  do  Mandado 	 ' 
Desembargador  Onefre.  Mende's -4 . Entendo  :que: o mandado..• 	, 

, de: segurança nessa  • parte não pode -  Ser deférido.„  
Desconheço  ; do, mandado  de • segurança i.' fiãO.;;Tiqr, êste  motivo,  per.7 . cine' realmente ;  eke-  prazo  deye,  per • centadO, 4. le: indeferimento  das pe-tião ,. pm que: o .advogado,pedbi -.a-publickiid  da sentença  em  andiêncid; Pediu .que ; se' cumprisse  a lei coat. a  publicação da sentença ; 0  Juiz" não  atendeu  » a essa  súplica,  consequentemente,  o  pedido  de Mandado para .  Mini não: foi inteiripestivo, 	 • 	, 	, , 
DO ."Mandado de' segúránça, entretalite, eu desconheço; porque  .4) o • considero meio idônea Para: resolver  , á. questãO.'  

"7 A  Parte  deveria  • valer-se  :d6  recurso  ordinário poderia  apelar,..,  Juiz deixaria de receber  a  apelação  Por nitempestiváC,'6 ,.. dãsse déspn... cho :. caberia • ágiávo  Te  e á: parte . ieem.so . ordinário  em sue mio 6. ev. deixou para 'valer  se  ' do kmandadW de - SegUronçai.1 2 --/ ; • ; ■ • 	; 
••, Pela.,•intero.pestividade,-. conheceria.. do, mandado  de  seg,urig-40... Ponabc, desconheço ,: per -Mitre motivo, 	meu voto 	desconhecimento ;i mas . 	 , não pela -- decadeocia; 	 ;nag se  Operou:, ,•,' , . O Sr  Desembargador  Edési& Ferusindes : , 4, De acôrdo corn ix re-táter4 	 v 	' 	- 	• • 0. Sr. DeienibargadOr. :Me1.6  Junior 	Conie; falcni:'`o Des:: Onotre' Mende's; 'a pUbliCacão' de:" sentenga em audiência'e nacessitria;., 	nossa ' Câmara já se  pronunciou  nesse sentido. = 
0' Sr. Desembargador  • Cunha  Peixoto 	De a4tirció. coin • ci relator; O Sr  Dsembargador: Welingtoi  Brandão  '• D6 ácôrchi. com  ,o Des (in, !Are • Mendes., 	' 	• 	' 

lator 	
/  

: 0; Sr .!• Desembargador  •Lauro . , Fontoura -4 • De acórde.) com  o re-: 

da 
' O Sr  Desembargador Presidenté, 	INIAO tómarain: .  
Segurança; . per haver se  ofierado'ii."'decadência;„eontrk os  vótos.;:' -do. • . Des:, •• Onofre Mendes; qué  dela  não  conhecia  por • outro  - motivo  ; :e dos  Srs  Desembargadores  Afonso Lages. e. Welizigten: Brandão  

M9 

e  

e 
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x4ITIOENOÉ:NciA, 	pissciuticAo DE, SOCIEDADE 'COMERCIAL 
AÇÃO: EXECUTIVA' CARACTEEIZAÇÃO 

. FIk2tlitialiendêxteia :quando  a kite  executiva objetiva  
urea  mesma  relágiol juridica,A ,  subordinada  i';:ciutra ação  de 
dissolução  r de 'Sociedade  comercial': ' ' • 

AGRAVO  DE ':\I"ETTÇÃO N 71213 	Relator Des MAGALHÃES 

	

R E 1•1' 	!fr R.  I 0 !;. 

Gerson  Assis,  Evangelista  intentou  contra a firma «Serralfieria  Ba  
ragli Licia.», na -  pessoa  de son liquidante,  Narciso  Machado Coelho Um 
processo  executivo, cobrando lhe  a  importância  de  Cr$  152 . 075,90; pro 
veniente do  seguinte  crédito: 2  

Conformer. as ,' certidões • - que  anexou  / a  inicial ; «processa  se na Se-
e:IMO:Vera:  Cível  da . Capital & dissolução daquela' firma-, de ipte:o au 
plicante fôra  sócio ali  debiando,:alérri.. de  sua Cota, de capital e butrot, 
haveres,  ,oSf' créditos  de % Cr$ S9.563;70, ern, conta  06 Razi,e,I.,e Cr$: •  .• • 

1-1121'517,20, -ern ,etmta Corrente„ extraídos, dás  balanços apresentados  pelo 
- liquidante- da: mesma firma ; parcelas. que Vêm , - de . balanço . anterior, as 

Sinade -poi  todos • os  sóclos da referida firma, consistinde, pois, em di  
vida  liquida  e  certa ; sendo  ate a  causa  do • Pedido de  dissolução da  e6 
ciedátle. Por is'só, com fundamento  no art 298, XII do pro  
pôs  ação exeeutiVa para recebimento  da dita quantia.  

A .firma•  ,re  contestou  -o pedido :e ofereceu; exceção  : de litispendêncla 
em temper . oportuno ,: que foi  impugnada  .'aifls'.' 	articulando  6- exceto' 

- que 	excipiente . ofereceu  • a exceção,  pare: tumultuar  o procéaso.. Come 
.-;credor da  firma, gõ caminhe-maie-Pronte. que tinha  para receber o seu, 

credito  era . a ação-, executiva?;:, <<pleiteia ..créditef:atitêntieo; exequivel„ 
como  - de qualquer Outro  credor  da firma».• (I's. .10) .' 0  processo  in-ten 
tade diz  ele «não  e; oriundo  de antra ação»-. 

0 MM  Juiz julgou  procedente  a  exceção, determinando  a remessa. , 
des 'autos: ao Juito. 'd& Segunda Vera (art. 438; do- C . P. 0.,) (fls.11) 

(-Dress& décisãe, foi interposta o .- presente agravo de- petição  (f is 
- 16); ininutacte: e contranainutado a fla. 19. -  Preparado ,  em tempo opor-

:tuno, manteve ò Sue: -décisão pelo  despacho  de. fls .' 24. Remessa  
e  preparo ; regulates:. Ern mesa, Para '•julgámento i  . 

Belo Heritonté,"- ;15 de  dezembro  - de 1959. 1 . —i Pentes da: Fonseca „  
relator -. , 

A C ÓRDÃO  

Vistos, discutidos  . 'e relatados, éstes autos de agrave de  petição  n. 
7.213, da..comarea, de Belo Horizonte, agravante Gerson Assis' Evan- , 
gelista, agravada  Serralheria  Baragh Ltda. 'acordam, em -Quinta CA-
mára-  Civil do Tribunal- de justiça .de Minas Gerais, incorporado a êste 
o relatório retro, negar provimento , ao agrave para confirmar' a sea.-- 
tença agravada. • _ 

Comprovou  se que na fase executive da ação de  dissolução  de so-
ciedade comercial,  de que' fazia parte in, exceto, e que se ajuizou na Se, 
gunda Vara Cívél, desta Capital, esta  'se processando a_ liquidação, 
fim de se decidir quanto tocará a cada, um dos consócios.: 

Não .  obstante, o exceto ' pretende ineVer,1 pela Quarta Vara aye', 
ação  executiva baseada em créditos  constantes  de balanços provisórios 
e não  definitivos, levantados f-naquela  execução  de sentença, para o efei-
to de- se  discutir  Sabre-a distribuição-  dos fiin`clos líquides da extinta 
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0 : executivo  prétendido - , constitui, pois  tune segunda' alai)  objeti-vando  a mesnia relação de  direito  ja Subordinada- a jurisdiça."6 de Juiz a6 ,  unia Mitre-vex& 	• ' - 	• " ' 	' - 	, 	' Trata-Se de _ease- típico de litiSpendência. 
Chieverida.' ensina que o  objetivo  do  excipiente,  a0  levantar  d exce," ção ''de ,litiaperidênciá.-, e o de iniPeciii a ,coexistência  de , relaçõea pre-", cessuaia 'sôbre' o  mesmo  objeto,  pois  . assiste-lhe  o  direito  de obter que - a  segunda  ação se resolva'' juntamentecom  a primeira, pelo  Juiz que desta  já esteja  tomando  cOnheehnento• («Institucionia», II; n. 231). , 
Como; . no case- em aprke, a Iftispendé'neip: envolve feitos i que se ' processam  em  dois Juizos igualmente  sáompetentes,  a conseqüencia le-' gal é, de. _urn lade, a  suspensão : da aç,ao executive., e, de outro,".a re-messa do's competentes  antes 46 Julio  da primeira ação, Cuja juirisdi Çao  se  preveniu  
Belo Horizonte, 23 de - fevereiro  de 1961.; 	Magalhães. Pinto,: pre-' sidente e relator. 	Hélio Cesta.' 	Abreu  e Silva .. 

, CLAUSULA PENAL — VENDA DE LOTE A; PRESTAÇÕES  LI-, MITAÇÃO , DE 10% 	RESCISÃO - CONTRATUAL-  riEVÓLU.7  ÇÃO, DE QUANTIAS 	 VOTO: VENCIDÓ 	• 	• • 

—  Nula  é a elfinsula penal de' valor superior a 10% esta-; 
beleeida em  compromisso  de coinpr'a e»;ienda de rotes a Pres-
tações, pele qie, feeé it sua  rescisão • por inedimplência do a& 
quirente; .deve a 'empresa imobiliária devolver-lhe a• importân  
Cie excedente de prestações  pages; Om juros legaii. 

' 	V',N.:' 	A  rescisão  do contrate de  compra e venda de' 
lote' a prestações,: per desgurriPriniento do  comprador,  não obri; • ga  a vendedora  devolver lhe  qtritntids Pages, nem se limita sua 
cláusula pynal ae'valor de .10%  fixado  pela. li  exclusivamente 
pare', empréstimos de 'dinheiro. (Des: Mele Júnior). .  

APELAÇÃO_ CIVIL N. 18.516 — Relator: Des. SENA- FILHO. 

R, EL A TORI  (")- 

' conhecendo a legitimidade dai partes, bem- como a - ocorrência  de ' legi-

dor-'da ação on ser  reconhecida  a  improcedência  do pedido.. 

de Terrenos e Censtruçõea, S.A. (Corniteco); que  considerada rescindi- 

de compra d venda foram regularménte rescindidos,  por falta de 

e - 11 d6 Decrete 22- 626 de 1933 a' condenação da Companhia Mineiraj , ' 

tuados no  «Jardim  deS' AlterosaSi.,  à develução, de 19 prestações  pagas  

norários de advogado. 	• 	 • . 

o diplenia legal'. invocado pelo autr, e que os contrates de. promessa /. 

timo  interêSse. e ineXistência de nulidades, ou irregularidades  proces-
suais

,  

Capital, Zenon 'de' Paula .Pereira pediu, corn fundamento nos  artigos  9.9  - 

6.000,00) paga' no ato ' da escritura;  com  juros de mora„, custas e he- -  

dos  os : contratos  de coniPrerrii -sso. de- compra e venda., de dois letes ,  

gamento  " dei prestações  • vencidas, devendo ser o autor  julgado  carece-' ' 

(Cr$  11.400,00) è máisr& inMortincia 'de seis  mil cruzeiros, (Cr$ 	. . 

	

Contestou a; ré; alegando, em  síntese  ; que não se aplica à espécie 	, 

Impugnada  a. contestação, o  Juiz preferiu o despacho saneador; re-

Em- ação  ordinária ajuizada  na Vara  da Assistência Judiciaria  da 

pa- 

audiência se .restringiu  ao debate oral. 	
integral da 'ação; Na  sentença,  reconheceu o julgador a  procedência  

1 1 
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eddidenarid0::.a , re •• devolução «ao ,. 0,060a  , /u0,4#0 	.0.. 400,00.; 
crescido!+ : 00s+;  • juros 	 da. data  

'propoiitura da •a'çáo,':`:alein • 'do Pak:Time/Ito , péla :nieSina das custas  
. ,  

honorários: advocaticios». 	• ';, ••• 	 .•••;,..'-•••!. • • ' :.; 	. 
• 

 
Inconformada, apelou  a  Veticida., ern .teMPO util  tendo  o  recurso  Sido - 

recebido  no &pip ••efeito  	regularmente  •proceSsadO• i iv  ' 	• 
Oportunos  • a reinessa• • al' 0 .  P7.4400. A sg9rmilW..14..q,•46 ,..ilústre revisor  

-YBelo:••, horizonte,  15.IXII1960•. 	Meio  Junfor' 	•••-• 

G.: i5 R - D• , . 	, 	. 	 . 
; Vist66,t. • relatados  e . disentidèS: estes  - . auto's,' de  apelação  n 18 516; ,• 

da comarca  de Belo  Iorizonte,  apelante-, .+Ceripan1na•+:114Péira  de  Perre 
nba•-•`-a7:-',COnstriições:- (Cdrifitece: apelado  Zenon de Paula . ;Pereir4i: • 
acordbin, em'': Quarta ,  Camara!: Gill. ',do,: Tribunal :de H Justiça  do  Estado 
integrando neste  o  uirelatorio  de:fis!":.. 82,  vencido  o •;Eicine.••• Sr  Deseinbar¡' 

--Tgador : relator,  , negar.,  provimento  , • , apelação; .condenando)krecorrente 
ao pagamento  das- custas J'' +„•• • -- • : r• ' 

A.:bláttsula: • penal, Sekiinde , a iteçãd";corrénte, nog eódikOS  e  na  dou 
trina;  e  -pink abrigá.04 :áeeesóriá: -..;adjeta., :  a - uni,.."'édntratd; ,,e+Aiela gnat, Se::: 
obyia ,o  devedor  ..a  uma prestação determinada 	faltar: ao .  
contrato, ou  a  qUaleprei de  suas clausulasou  r'etaidat,  sua execução 
(Carvalho  '.de . Mendonça» 	«Doutrina  • Pratica das ' Obrigações»,: 
1928;: pág-. 243); •.lóvis Beviláqua j•-;  «Direito: dap: Obrigações»,  ,ed  1940  
pag 73; Lacerda ,' de . 	 . ed., pag,k,183)„. R!„ • 

: spa ''£ung'ãió reforçar 'O, cumprimento  do contra:to', •'., -operande4::•ad:',Mesing .  
temp:9, Untie. Ulna pre  avaliação  doS -,,••clanoa. qua o• - credor .verilia;••a, sofrer 
0/71. , consequência da  inexecução  Essa utilidade  e áté .;. ...segnnde Oárv04:' 
llio ;de  Mendonça,  • tatveS:'.a -brikeinhiStórica  da  clusula  no  direito  ro  
'marten. pois  _que estipulada  em  dintrétro,,Se:. - torrtávaA.,aafkil.' . ;exectita,'vel, 
pela conditio certi: Dal, ém,• principio  a  sua imutabilidade que  forma 
uni • de 'seug':''çaiáCteristicog, - ;` Entretanto como  observa o  grande mestre  

' . Oroiimbo  Nonato «Sem duvida que casos  exiSteri0•0fil,:. que,`ge mthga  
o  rfgor:  do' Principid'4a,irredutibilidade  &a' pena..,. Da se ,:ii!prirfielia--  quan  

- do O. ',valor ',da.':eominaçáci. excede ad},  da  obrigação  : 	jnizAentão;. póstó,i: 
nao  solicitado reduziria  a 'Pena ao • limite  do valor :•:da obrigação,  'des•;: 
:cOntandelhe,'o  excesso que  e  nulo  (art;I:-. 920 ,  'do' Cádigo, Civil) .:;;Verifi 
ca se o• segundo quando, a , obrigação recebe cumprimento  parcial (art, 
024 •;:•dO.. 	 AO  Juiz .i então, cabe  a  faculdade  de ,  Mitigar a 
pena na Proporção:' éliziproVeite.; .auferidd, pelo credor  cumprimento 

.: parcial •:-: QuebrOii-se, nessepoucó," o  rigoriSmo,:'adi'direitcy, clássico -  rot:n.10; 
•• no,  dino  esclarece  Perozzi  dominando  no  direito moderno esse  abran 
="'dainérito: • inspirado ao imperador pela equidade»  ..(voto  no req .; :rext . n 

6', 083;.' in  «Revista' FerenSe>>, ;.: yol .:+472; 	 "' • 	• 
Çorrt.: a  crescente intervenção  - 

• 
 

instituto teria que  sofiei  novas  modificações  2 exit  sua estrudira:•, :Em 
1933 6, • G07'0-fib: Pi.oViS6r16.'da •• Republica, , considerando  I, que todas  as le 
gislaCões, Modernas .adota* normas severas  regular,  impedir  e re-. 
prirriit OS,+, e?cCeSsOS, PritiCadba: ;  pela-uSura,preinulgoa::O::.Déereto 22.626; 
no Vial; eM, 'sea art 9  picou estabelecido não ser valida  ,a7.éláusula•;', 
penal superior  à;: r irrippitknda: de 10% do valor da  divida  Entretanto. ,,' 
a: jurisprudência entendeu, que essa  disposição .• só se, aplicaria  aos  con  
tratos  :de;:•míltue':(SuPteMo:',Tribiniat.:,rederali:•adirdão de ..1141947,„ in •«Re; 
vista Fdrense»* 1151460.1-Tribunal de  Justic,a, (JO; Rió, Grande: do Sul in 
<qev+, FdretSé». ,..Vol.:,• 851727; ,- . Tribunal de  Justiça , de, Sdo',, Paulo, in «Rev  
ForexiSe,'voÍ.' 62136 5):: - . .• ' 

OS  doutos  fambern• se . manifestaram. Contra': a  extensão  ;d0.. disposto 
no  ,'art, 9:,..Hdo.:epécret :".16.: 22:626 -  a „'todas  as  espéeies,. 2Cle • Contratos. 

652  

,,,•• 	' 	• 
:,• MINEIRA  • 	, 

• , 

••  Francisco  Capipos;'; 	parecer inserto na  
pais  ,  5557 :e •; 1,aegnintéS; chegou  a  COnchisid, de  que  «o  legislader./40 ,  1933 procurando  repnmir  a  usura 	 , . trabe.4::',setrneri.te, 

comum  . - pu. • usual;do  exercicio daiusura . 	es .empréstimos . deo.: •••diiiheiroq::•; - 	• 	'•• 	•':••+••• 	• • 	• •••••:•-:'..: 	. 	,;••' 	H./ • j. 	-•,;• 	• 	;'[.' 	• 

	

Ittentied.. : ,•e ,•d . entendimento  : 	 Considerando que.' .• Mario  Guintarâes  em  seu «Estudos  d  Direito  Civil»  : feria  mostrado  • .o:-!)deSacertifi  de Clovis  Bevilaqua,  quando  .énieritó+.:protesSor':ConSidercur 
não  ter  mais  1  azõ.o  

	

'•de•:+-Ser:•o•-art•:. 	 adVénto1+ 40",..Deérétal:•,'n:.• 22.'626 .. : (40)a..-..ine*e0402 das ObrigaçõeS•••'e. stiaa: Conse-quências»,  ed 	1949,-,Pag.:••• 162) -;.••.%'• 	• '71. • '7. 	 • • 

	

Estas 'sew: eftlyida;::' 'as • • interpretações  ,escorreitasi, 	4mbito de.lagko.. • 
•do  aludido deeretoi.:Quèbrandb 	 tradici 	 i Onal que  . teria: • as, 
pirado o apát*tirie'fitP. eta..e.14uSitla.penati.:qtre, é a 'silk imutabilidade ' ecirno: • pre  fixação  a  COntentd...daa'•Partea dos •danos  pela ineiceelição,.•deVia - mes  
mo ser iiiter.PretadUc. reStritivairiente .. Pot tudo iSso  não  rse:SUSterri.'aper. ' tença : ao entender  carater geral  o• •Preeeitiad•O' no • art do  Decreto  • 7; ill'22 626  que  liputou • a- clausula  -Penal) a .• 16% .  "sabre r. o valor 7 134.,  débito .'' 
mandando restituir ao aútor  era  apelado  ) 'IMP OrtánCiade.GiltI1.400 00' . :actesCida:-.doa:jiirOa' rnoratóribs'Jegais);,cle• 	ao • ano;: : a,  partir da  propo situra  da ação  Ehitretanto d -4.:56. -  a . demandaidêntico desfecho  O ores  ..perite  desenvolvimento • da:loteação  de  terreona Para- Venda.::,.inediante:;• ''• 
pagamento  • do  pregO.,•••eiii. -• préStasóes;•::.pos  em "Confrontb,l, desigual  de um  
lado  • o.,,,eapitallstai. Setupt*: , lierrif.aSSeSsbia:46 U: 	Mitro:. lado 	indiVidtiO'.: -  • . Taro. de re-Cusos.,: ansioso  'de; obter..d,-,s0.4..114à5o ..de  chão  e  que pc*: isso • rnesul6 se: submete  'eoritiatPa: "PM.; que todos  .os. 6nuwficairt ,'a;,:seweargey
o 	

;.,; aleatorio lhe cabe por inteiro e a cuja submissão  e  e'vadit', a .Tesutttados •+ •. 
altamente • dfinásfia.';S'1••• is-Le •iiada-•.maia: e  riae:. a•.• usura,  'qué,;,batida: , dos  contratoade -:niuttiCi, ,, -"Se.:xleSidcoti-paraca.':espéculaçád - 	se,,cOnSi derado -•4iie-"ela - não  7 6:"tãO:.sbinerite'4 .  jimo ,  excessivo, . senão  , .também, o' In  
cro; exagerado.:']'-:"' 	• .• 	• ' 	• 	.; 	' • 	• 

.Diante.  

	

.'do: • 'kenôiiiend;• fez se 	. q).(fwar#erirte; 	intervenção  'estatal' 
com 	 . 	. preinulgação,.do  Decreto ii.; 52;'dè••1937'.;; A.':questão -.:Posta ,ein Juiz 

- se 'Tres:017e 'itránqiiilerriento,..i.vista: 'do  que esta, 	no seu artigo  

..letra,:.«f*;.,*erbiai «Do compromisso - - de ..ComPra -e venda  a  qiie. se  refere  ,eSta. 10,, .. contratado - pop, instramento.'públieo•ou particular,: constarão sem  ;.pre ., ..4§* , seguintea.,:éSpeeificaçõeS: -: • 	f) 'clansula penal  não  saperiPt. 
. 10% do  debito  e so  exigivel  no  Caso':de,:iritérVeng"46+ ,1judicial ,, 

caso  .:idêntied.••••.aii:.•deste• processo.;. O  egrégio' Tribunal : 
,•+'dõ• Distrito Federal  ett,  dediS5.6 , .iedente' 'aSiinf Se' iitiniféStott:', «Nula  é ,  
.cl4Spl*.peuarl'ile's Valei superior :a -  ')..ów sôbre' o Valor .dO.;,p6iititta,....bani 
como igualmente  a  que: ' 	promitente  Vendedor  tornar suas  as  
bertfoiteriaS• • Sern-ifidenisaeãO ., •iili:i 'eaSo::'.de r'llnacliMPlemento  das  `ob.rigações' • 
-contratuais , J -Rei7.. • ForenSe», "yOL,-.146,"'pága, 	 •' • • 	• 

. 
 

Entendimento ' diferente, levaria  o  Juiz  a  dar ináo' forte as  cláusulas 
•, penais abusivas  • Como: as 	 no  leonino ' contrato ! ' era discutido, , 
onde ficou estabelecido que todas . is • prestagõeS, pagas reverteriam,  • in  

-tegralinente; ,,Para;a  vendedora pelo  inádinipleniento, d6:.,proniitente. cm  
prador  
isso significa exatamente 	•.peta, rcresce.'na , medida, eUt( que  o  debito 
diminui 	

ctirto iitteligeritPritente/salleptou -.6 ilustre  advogado 	apeladO,. 

Quanto maior  o  numero  4e.iprestações.;pagaS,..(shais  excessiva  ; 
.a: clausula  • penal:. :.+- Quanto ) inenOr a); :obrigaçãO 	nienolg:..giaXre/a",inactim 7 , 

, 'plencia,  mais pesada a, - -pena>.?4 	 :., • •ts,; •:' 
A.  pena

,  
„  csipulada  no  malsinado contrato não  0-',f0i  para  o  ressarci 

, mente  de  daril* sofridos + péla Vendedora • era  caso  de  re,qciSao,  mas para . 
. a. silo,- indevida•locUple-  tagão-- •.'• Vended : •os.•Idtes,. 'recebeu . boa  parte . de seu • 

	

,• 	• 	,..• 	. 

	

. 	, 	
>, • 

• 
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Como adverte  ainda  o :grande-: civiliata pitrio; 	m'. beque Seja 
que o artigo 1.9  do -Decreto  22'.626.  fale em  quaisquer  contratos, 6-- regra 

, de hermenêutica  não mudar  a generalidade dos thrinos de -  um  tento  o 
alcance  'de :seu objetivo».,,(ob. - ' 

lei de  usura visou exclusivamente o empréstimo  de dinheiro, para._ 
sofreandev,a cobiça desenfreada  e o aproveitamento de Sittaçães difi 

deis para Hi:niter as "texas de jures e multas  decorrentes ' de- infrações contratuais impondo severas  - sanções aos infratores  de seus - 
dispositivos 

Mas  não  alcança,  evidentemente, os contratos  de' promessa  de compra.- 
,e venda de' imóveis a prestações,' 	 ,„ 	 • 

Tenhe ,  perfeito  conventimento.  de qiié a  clausula  ;'oitavado coartrate. 
de cempromisso y de'Venda,, dds',1dte,,ildo 5Jaidird• dás 	 seguindo n 

'qual  o  promitente comprador perde  em  favor di promitentevendedora: 
- as prestaçoes pagas e benfeitorias porven, ura  existentes  - 	imóvel 

não  e  contraria  à ordem pública, nib 'ofende a lei de  usura  mein  consagra. : 
enriquecimento  ilicito ' 	• 

:Cenfornie  ensinamento  de Wajdemar Ferreira e Bilac Pinto, cont. 
oportunidade  invocados  pela apelante,  «a  rescisão  : de  contrato  de  compro ;  
misso de  compra •  e venda de imóveis; por inipcintualidade, de:compreinis ,  
sárie, não  implica para  o  compromisso na  obrigação de  devolver  as pres-
tações  recebidas»  (apud Wilson Campos Batalha, 4cEetearnéntos e Conde-. 
Minios»;  I, 380) . ! 

- E., no  caso,  ceavéin  assinalar  que o  promitente comprador entrou  loge * 
na posse „: do : imóvel e. teve  oportunidade 'dd ukrufrui-lo: durante' todo  
tempo do  pagamento  das Prestaçõesi.-• 

Entendo sque, ante :Ps fundAmentos suniariamente expostos, o autor 

próprio e oportuno: , -.' 	• 	- 	 Í" E. •doillhey provimento ;: para 	reformando  a sentença apelada 
-'julgar' improcedente :a' ação, • deixando de  condenar  o autor nas • custas  ' por se 'encontrár êle, sob: o amparo da Justiça Gratuita ..;f• 	• 	• 

Tenho para 	no tine divirjo il4eirainentedó ilustrado prolator: 
dA decisão recorrida, 	que  a especie  não•  se  podem aplicar  as normas 
especiais • da lei :de' neura, - 	• ,•,; ,̀.• 	, 

•• 
 

Isto  e  os contratos  de,  compromisso  de 	 Venda'  da  imóve13. 
nib  estão  sujeitos  as limitações le  penalidades  do  Decreto ' 22.626;' de 'T 
de abril de: 1933.  

Estou coin o grande  mestre  :Orosinibo'rNonato  quando  'afirma que :-4como  ressai de  suas claras ' finalidades e de sea contexto,  hió 'CO4atitui . diploma de. ,  aplicação  geral, Mae , sua influência  aPenaS::imcide- nos mil- .  tuos de dinheiro: qUe. prodUzein. jüroe. (,Ci.irso•das fObrigáçõeS», 135) 7', 

pagamento, voltaram .  Oles  a  sua propriedade valorizados  devido  à.- espiral inflacionária  ei ainda;.•Pretendeu ficar coin todas as 'prestações pagas a 
titulo  dd reparação' de  perdas  e• danos que  não sofren‘ 

Se antes da 'vigência do Decreto n. 58'; podia i40 Juiz reduzir a pena 
estipulada nesses 'cases, à: vista. do disposto' no art. 924 do Oódige Civil, 
pode  agoralimitá-la a 10% do ''valor do débito, come acertadamente fez,. 
o Dr. Juiz de  Direito  na sentença  recorrida, Por  esses fundamentos  ne  gani_ provimento  4--,aPelação. 	, - 1 	, 	' - ••, 

Belo Horizonte,  : 3- de 1'1-largo de 1961. ---,- (Mare Mendes," presidents 
com Voto: -- Sena ,' Filho,  relater - para o acórdão. 	Melo Jfinior,  yen- 
Cido-. 	• 	' 	 ' 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

: 0 Sr Deseinbargador. 	Melo Júnior 	.«ConhegO da a el /to ecur-o ,  

não podia ter' êxito na ação que ajuiSou.. 
Dando . provimento aõ  apelo  e reformando a sentença, para julgar 
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• :•.improCedente,'A agi ■:"4 .  :ddikd  de c,oddëriár.s. d aPelade -rias: ciniták porque,  'come': 	
encontra-ee.] êle sob' o beneficio da  Assistência,  judiCiári4;: . 

o Sr Deseinhargachirl•S,eria: 	«A  cláusula  Penal;.:segnndO. 	'- nogic, Corrente':nos,:Odi¡dá; didtrina,  é  uma obrigação, acessória  a.&, • jeta'a5.1un: contra:id'e  pela qual,  se  obriga  o  ,devedor  a. Ulna  prestação  de  terminada  ; no capo  de  faltar ao contrato ou  a qu'alquei, dë.:;áuas•• - elausá.  • .1as, .', dd  retardar sua •- exeetição  (Carvalho  de Méodença;:, , «Dontrina':é  Pra  ticái.dasiObrigaçOee , :: :ed:::19.38;;:'pág,::„ 343; Clóvia, Beviláqua, «Direito das  Olirigagõee», ed. -1:940;;;Ïia,*: .  73; "Lae.etdi de, 'Almeida,  ::<<Obrigações»,. pág: 	 : 	: 	 • : 	• 	. 	: 	' 'E?  sua  funçãOrefórga,r cumprimento 	contrato, operando,  ao ineaMe tempo,   corriO',11rnapr&aValiacãe, dos - danos que  o•  erector' venha 'a • sb-:: frer' ern: consequência, da  inexecução ' • 	' ' 
Essa utilidade  e"ate,  segundo - •Carvalho  de Mendonça;  talvez  : a QH.'. 

nheire,, aern 

	

, toaVa, Ao 	exedutável: pela conditio. certh 	, 	• 

. 
- gem •i_ii•stórica 	 direitO,"roinano, pois que- estipulada em di 

Dai;, em principio; •:''a„:elia.iMutabilidade  que  forma  uni  de',..sens caraC', • 

que
• 

 
Entretanto,  come..obeerVn o Ministro Orpeintbo Nonát&i, '<<Seni dúvida ,CaeoS  existem  em • que  se  mitiga  6: rigor.' do • principio da' irredutibn  lidada ' dá  pena  Da se o  primeiro 4114.ádd ci valor. da corninagãoexcede ao 

ao limite  
 da- obrigaçãO. 	;éntãe;:" :  Poste  não solicitado,  :reduziria  a pena . do valer ''da obrigação,.: deeebiltandblhé:O:'eióceese.,:•qu e . e  nulo : (art. -  920: do Código Verificase : or::segiandO qiiando' a obrigação  recebe  cumprimento  ,pareiát, (art 924 do Codigo diAIX:: 14.o - Juiz,  então , . cabe:: a  faculdade  ' de Mitigar ?a pena;.,,na,,proPerçãO, do  proveito auferido  ' no Cumpriiiientb  parcial Quebrou  se,  nesse  pouco;  ,43 ,44.6.t rienie -diy,"diréite" nliseiCo  romano ceine',.esçlareee Perozzi,. dominando  no : direito:niederzó- êsee'abrandainento  inspirado  ao- imperador  péla:;:equidai‘. • 

	

' (Votii.."ne rec:' ext:::"" n 6.083 •in «Rev Forense» :Vol :172; : pagina 	• - 119': 6' verso) 
 Cein  a crescente  intervenção  de Estado ; 	ordein,..econélinici  o ins: :- - taut° _teria  que eofter. noVas,. modificações  em  sua estrutura  , 	EM: 1933; 6::G.Ovarnia providórior• *.da República,  ,considerando que todas  legislações Modernas adotam normas  :severas_para: regular,  impedir  e : reprimir ,•oe .,expeeseS praticados : Pela, usura, promulgou  o Decreto  n. • 22.'626, no  qual,  . em sen, 'art » 9.9'" Been  estabelecido não  per • Válida. a , *.-clausula  penal: superior, à importância  de 10%. :do.. Valor da divida • :, .  Entretanto  a jurisprudência  entendeu que essa disposição, so se apli cana  aos contratos  .de. mitii.O.•: (Supremo. Tribunal - Federal:, Primeira,Tur,* . :ma, ,ac de 7141947 in 4,Zey.,:. 1151460, , Tribunal de  Justiça  .do Rio Grande." de: Sül,",- in «Rey For » voi•,, ,: 851727; Tribunal 'deJustiça • de Sã Paulo in «Rev-: For"» ,  Vol • 681365): • ' •• • '` " , Os dentes-• tainbérk''Se . , manifestaram  contra :à extenSA, O•dif* disposto  no art. 9.°,- :do: Decide 22626,:. a". todas  as.:,esPécieS .  de centrate::: : • . : Francisco: Campos, ear ,  tong() -pareOer, inserto na. eRevista  Forense»,.  . 98;, pig. 557 e seguintes,;  chegou .à Conclusão de. que .«o:  legislador :  de l933, procurando. reprimir a :uenra,, tratou sornerite 	esPéCie, juridice,  tradicionA coMUM: on' usual do exercicio  da usura 	os empréstimos: de: dinheiro»2 	• 	. 	, 	, 	, ••: 	, • 	• 	: 	• • 	• IdêntiCó'é ''o • entendimento  de' Agoatinlin::AlyiMktensiderandqque .  rio  Grnitnarães,; era  seus «Estudos  ,de  Direito  'Civil», teria mostrado ' 'eatorto de Clóvii ,,Beyilfiqua,.Auando o emérito professor considerou nãe: 'ter mare; razão„de . ser  e artigó:, 924 do- Código„;Givjl; com ela6ento ddy: Decrete .22 ..626, (<<D,A. InexeCugão  das 'Obrigações  e:suas -,CenSeqiiênCias>>,: *1. 1949,- :pig; --168)'•;” " 
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Estamos  en-que  estas •.• são  as  interpretações escorreitas  do AinbitO 
. de.,• ação  do.-. decreto a 	hós' 	 . 	 , , 1 . 

Quebrando o prineipio, tradicional que  •teria, inipiradó:V1‘.,. - aparecimezi; 
, to  da clausula  penal,  que  e a  sua imutabilidade  :COino, pre-fixação, 

• 
 

tento .• das Partes; dos ,danoS, Pelál.:inex044; devia niesino ,:ier•in 	re. 
:.tadó restritiVamente.'• •• 	. 	• 	;: 

Por , tudo  iStS();,_ nap"' adiro ao entendimento  do  nobre Juiz,  manifeS-' 
tado" a fla.,„54, quaido, entendendó. de,/ carateri:geral; óiireceitnadó no ,  

, artigo 9:9 ;:idó • . Decreto  :" 2g:626; :In/Tito/I, •:.a, clansularperialz "a .,.10% Obit: 
valor do ,  .debito .reailltante, • das : avenças  'de • DS Mandando' restituir ao  

• 
 

tor a ifriportãneia, . • 4e,  Cr$ 11. 490,00;:: Acréseida,, dos.. juros  ..rnóratoriós le: 
gaii;;,de?,•,6.%  ao ano,  a  partir da  próPesitura•da'açãoconcleriatidó¡ •a re .„ 

z • :apelante¡., 	pagamento das custas  ' e: 4060714os--  •adVocatieios  a razão: 
de 	15% 	• '• 	r. 	 • , 	'; • ; 	: 	•,.r . , ;  	• 	' 	• 	• 

Entretanto, dou  b; ; 'dêijiianda: idêntico. desfecho-.' 
0, treseenta ,dea6/6'ielvirriento.".da l'otea.aó...de:::terienoa .1)ara1Venda:Me-

diante • O:liagamentó.do'preço',.em ,Preatações,:::p6,g4:éin ,: 6044#41.td,, desigUal-  
de um  lado  .9, Capitalista,  sempre bem  assessorado;  e do  outro lado  o in 
-,dividtio •  .Paredio.'retursos .;  ansioso  "de obter: pen. pedaço  'de 'Chão:i..e .,• que 
por isso submetia  a  contratos , Aue . tódoa, os  anus ;fieavairi. 
a 'Sen. 1• :Cargó 	'aleatório lhe; Cabia  e 4 çpj4.' submissão  : era'Agy4d0)  a re 
-aultadoi ,  altamente danosos: Era a  usura que,  ,batida  dos eiatitratos, de , 

' mutuo  se des:doe/I:Va para . - a.; especulação  ••,..itnobiliária, • se CouSiderarnioa-:. 
cpie 'ela : nãO -:6• 'tão so: op • jUres, excessiyós•;• .  seoão;tambent 
gerado( 	 I  

	

1,7'4i406  sentir,  .-noVainente, a 'interVenção estatal corn 	promulgaçãoo 
do,,Dectetq : 58;de. •1957:': • . • : ,• • , • 

; A  questão  posta em' , Juito,  se resolve trainqiiilamente,,k. vista' do•', quó;: 
esta disposto  em set/ art, do  com  
pra  e 'venda a  que  :se, refere esta  lei onti-at-ado por instrumento  'publico  
ou.' particular; constarão  as Seguintéi feapecifiCaçõek: .  f) ,  •clánsula':pe 
nal não  superior • .a 	dó •débitói'e so exigivel no Cage, de  intervenção  

. 	. 	, 	 • 	. 
Érni,cáso. -  idêntico  aó dêsta processo  ; iegrégio - Tribunal de 'Anstiça,.;. 

no Distrito Federal em  decisão recente,  psi/in 'se, inanifeatoni,.;'4NUla 
clausula  penal • de ', Valor, siipariór a -'10% sobre  • o 'valor 'do contrato „ bem :  

como ,ignalinente;•., a qua antõriZa:64 Proinitenité' vendedor: tornar ,  as-
benfeitorias no  caso  de inadiroplemento das„ebrigaçóeS•:- 

: 
 

contratuais»  (*Rev: ,Forensa>,. VOL: 146,  paga  2547255,)' , 
Entendimento ; 'diferenta. levaria, o JON a  dar  mão forte a clans/aka .  

Penais  abusivas, como  as :qiia"Se ,:Vêem no  leonino  contrato  ora  drscutido  
onde ficou estabelecido  ,pie. todas  as Prestaçõei,, pag*,reverteriant r'intet: 
gralthente pare' a  vendedora pelo  :inadlinpleMento  do'  promitente com4 

.pradórr 1 • ,•.• s; • ' , "-' 
Como' iiiteligenternente,  salientou  o: ilustre  ddirogádO. do • apelado„. /sac.. 

,.. significa  exatarn'ente ' (Ina a • pena cresce  :na exata medida em- 
bito' diminui •.• • 	' 	.• 	••; 	• ;;.,' 	 • 

'• Quanta: Major o numero  ; de preStaCóea'Pagas; Mais excessiva . a clau  
Sida .périar, • 	•,' 	• 	• 	 • 	• " 

Quanto menor  .obrigação e ' menos  grave  •alpadirtiplôncia;,:maiS pot/ 
sada..a. Rena. 	, • ' 	, •z, 	 • : 	••"; 	,•' '• " 

; A pena estipulada mo malsinadó contrato„ não  o  foi para resaar.: ,  
, cimento -  dos •zdanos sofridos pela 	ern.,,casodareacisào.,  mas  para : 

a 'sus; 'indevida IOCUPIetação.. :Vend* :  os±loteb";: .'reeelieuz --boa  parte  de;.•sedz. 
, pagamento voltaram  êles  a  sua  t)i.opriedMe  valorizados devido  a espi 
ml inflteionfiria .  'e  ainda, Pretended i:fieári, Coni.tôdas• ••as• preStações,,,  pa- 

gas  ,' a titulo de- reparação de ,,perdaa,e  danos que ,  não-•Ocorterani:;;. 
,--;Sa'antéS dãyiênciã• 	Decreto.:58„. • Pedia; o Juiz  reduzir  A poi es;' 
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,tiPulada nestes : casos  ; a vista do  disposto  no art.- 924 . do 054i10-  'Civil,. ' "'pode- , :agora liznit&la a JO% -do Valor:, do , debito,' como acertadamente  faX o Dr. Iiiir de Direito na  sentença recorrida : Pot.. asses -  fundamentos,  nego provimento -' a, ' apelação».'.. '• : 1-  '.-'' 	; 	.. - '', -•, 	. , 0 Sr.,  Desembargador  :OnofreT  Mendes' --, :0 Men -  voto,  pelo exame , que fix da  questão 	exatamente  cow' o • voto  do  Sr .;- Des. , Sena'. -- Filho, • porque: Para; mim  não  : e'  só a, questão  da let e usura  • que  ..se em Ci 	; 	t '-'' ' : de examinar, Mas, tan-diet/1i  ' eqUestB.zó, resultante  de  'sé, tratar, de' venda de lotei az,:preatação, epia26 assünto,:previsto na Lot 58 1 . - • ,. - ," '.' - • Masi': diante' .da' divergência  : dos' •dois • "brilhantes votos, • eu  prefiro adiar, ó  julgamento  para o: reexanie da .rnatória e para verificar  por qual a das, duas  correntes 	Me'. pronuncio". , 	' .••-•' , ', ,., ' '' 	• .: 	. 1 	' . : 0. Sr. Desembargador Presidente  — Adiado,' a pedido ,dó Sr. DeSein- 

	

, 	- 	, 
, 	. 

; bargador' vogal, Sr:. Des,: Oziófra.Mendes. 	• • 	, ' ' 	' 	' 
NOTAS  TAQUIGRAFICAS- 

0 Sr. Desembargador Presidente (Des'. -0:nofre Mendes) — E,te feir.- • 
to, foi adiado 'a: men pedido: .. Antes de pedir' adiamento,  ea ji havi dei- • xadó nas palavrai,que  disse  ' a; •:',i/npressão de' 06; Von/ a  devida  • vênia dó .. men eminente colega  relator 'cla„ cansa," Des. -Mélki jUniói„ en' estáva in-clinado ••  a:. acompanhar  .„ o  voto  do nosso eminente - colega  revisor  'isso  poi,  urn % Motivo:,  realmente  : , se. - póda, ser  posta em  duvida  A  aplicação ; do. - .lei , de ,  iiatira, a contratos ' diferentes , ' dos'',  contratos de empréstirrio on: de mã • - •'. , tuo; na hipotese/o qua •Ma Parece 'que deve inspirar a' solução • di .causa  .6 A .  obediência  a Lei q 58, que , como  ,todos  nos :  sabemos ; contem  um \ dispósitiVo que também , põe um .  freio •à 'extensão da éláti§ula • penal. Foi  nesse sentido que  se iAaniféston o• Desembargador  revisor do feitó; :  Mesmo  antei,...quaridó•6 eminente . colega/relator estava ainda  lendo  : or sea voto, jfi; me  havia  

. 
	acudcót=• porqUe, en,  como vogal, 	tinháfeito, ainda, exame  n* eireunstanciado 	. 

 -dos autos :--= mas já:' Me havia acudido esta  solução , . de que  o 'caso  era; indiscutivelmente, de ; aplicação  , do preceito da Lei ; 58', que regula 'a venda 4e, iotes! em  prestações  , 0 voto  ,do DeSembargádor. 'relator, foi'fyisado .  nesse :seritido. A diSeussão'', entre , os dois .  eminentes colegas  divergentes foi muito •brilhante e eu não tenho outras aéliegaS '', 6,:ajuntar,- aqui, , aos  votos proferidos, ,' senão decla-rar que  estou  de pleno- acordo  data venia do eminente relator, com -'o voto - .do .faminente,revisor.. •-.., • • ', . •, > . ; •,; -:: - ,', •` '• ''. -,, - -,,, ' •., .' ."'• : 7 „ ,. , 4.1i4S, ' coin'. aquela ; sinceridade que  lhe ‘é "Debi/liar, o; nosso  erninento,`-:  -- colega Milo' Junior  deixou  ; taridaérn, , Mai's': mt. Manos ;-'a impressão,':dez qiie .  ., haveria. mesmo  • lain:, exceisó.na..aplicação ;daft& cla4siiia - penai,.• lembrando, - - até:, a: hipotése da qua  havendo 'uma  'Venda a ?kprestações  ---:, ..trintai ' pres-tações .,-- - digamos  • =-- uni,-;:CoMPradot, th ,,e0ey,"pago , Yinte e ate, -  ou vinte nove ,- PrestaçõeS, •—•'perder •-tudó:issO porque deixou de  pagar  urna!: Aso, ' evidentemente,  no sentid,ó-MaiS:amplo; mars geral, é a mais -Certa/clasii- ficação da usura,..--- .'. 	/- -.; 	._ 	: „, 	.. 	„, -. 	. 	, 

Eu acompanho o vote: do Sr. Desembargador revisor. - 

	

0 Sr. Desembargador  Presidente 	Negaram provimento, , Vencide--; b• Sr: Desembargador relator: , 

o  
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'REVOCAT6IiIA — DEVEDOR INSOLVENTE PREJUÍZO ‘: 4..;CR 
DOR DESISTÊNCIA DE USUFRUTO ANULAÇÃO  

Anula  se 	desistência: de  usufruto  que o' deiedor, em 
, 

 
estado  de inSoll4ncia, haja praticado  como  ato  de liberalidade • 
PrejudiCial' act tredor. 

APELA03  CIVIL" 1%7: 17.256 --  Relator Des GORAZIL ' DE FA 

RELATÓRI O  

. 	s 
,«Glycon Terfa  Pinto; .dizendO7,se.. créclor. de Litcindo;;.COetano doi. San, 

tos.,..pOrAresl,Proiniseóriás:"Iyericidás,' uma daS, ,cpieia, chegou  a ser eXécti4 
. peranter o Dr Juiz  de  Direito da Primeira 

' de Bel.° -,. Horizonte 	Contra -0 -see sea devedor  ,e. contras: 
dele, 	-MiltOn4::SentoS,;;;Relton; :Santee, ::Iolancla, Santos  Nicia  Maria  

dos Santos Oliveira e  seu marido, , 	 Maria /de Loui- 
dese'' Santos  VidigalAniaro 	m Eugênio  
'alma -nçãO. y.revoCatt5ries',da'.;'clésiit4iCia 	 usufruto  : dos: prédios 
rank 496, ;6.54 ;•. 6"; 508,  que  réli 	 gráttlitoMenteia-fOCr ;  

, dóS: outros, :: pot escritura publica  40: 15 de dezembro  de' 1957,  lavrada  no  
.:Quorto•Offeio ide Notas livro  169  fis  103v 105, e  registrada,  no  mes  

s mo dia , Por; averbação,  i, 	margem  da transcriTção  30..868, no  Primeiro  
• 

 
Oficio, livro  3AG fls 	267. , • 	 ;. 	 ;,... 

Séglipdp' especifica os  t#4;S. vonceránitse:; : , em : 10 d  maio,  5 de 
--- egósto e,:,10i, de .24006 d& MOSino ear* de: 1957,i e, in. execiiçãO,- de um  dê-

les, ::a "qtre.  aludiu,  perdiorado C.". ;•ueufrutp . ,:éntão,...,Pertenciante ao Lu- 
cindo,  ; '0. demais réus da  prsente  ação ofereceram '''erabarkcia • de.. tercei  

que  o  Aliz. „  acolheli, •; ressalvando 	Partes, porem, «discutirem,  era . 
':..e.ção.,pró.Plio, se. a, 	 do  usufruto  goi ,; ou,nãto.eln'fraudP: 

.cle eredoresii . 	• • 	• 	, 	 ; 
defesO,.dde...rétie..-,(f1Sç:. 21.24" o . 42,46) . coriSietili  em  três:',argunier46S. 

diversos  
crédito-  eirt. ,virtiid6, do; qual  pudesse  ;SO: intentada  a  

ação 
baa..; três: Proiliissóriee de- Tie o  autor  se  thz  ,credor  do  renunCiante,.. 

nenhuma foi  protestado,,, uma  esta quitada.ei outra hão legitimaria unn: 
execiiçãb,, porque.iiãO,'"eptitétti.'P: norne ...do.,tornador:  
gou  a  áen' Ccibradilf„;; judicialmente,  e  titulo  de :fayor: 
para  avorecer  um aMigPt,ti b•ise:'isto. ;  não  inVolida, a cifirida,, ,preva,..en'. 
tretorit6,..qUe.. a 'renuncia  do  ,usufruto  nitp,,ee ..fêt; .ere,fritude,..de:credOres:.' 

simplesmente apontada  O..sOtnente ,ur6. ono e SO* me"; 
'ses • após  cobrada  .serii: Irionhinnovisb. 6,6,,ernitenté.r .:, ,Ekte:enPlinhã;al.''pago 
pelo -verdadeiro favorecido ; quando '• efetivou  ;o: f ato da  renuxcia- ! 
: • II 	NãO'CaracteriZácãe do: estado  de  insolvência  : do devedor remin; . 	•, 
ciante  

. Na ação 	 autor que  indicou,  de pronto, s  alugueres  
dos Prédios . a Avenida Paratio. cortio:;<<piisei'Vere ;de serem ' penhorados»  
e itão .;deitionsticii• entãO, -,inenir:O.,tazI.,agora,  a  ,ineicietênCia'défontroe bene. 
Na. ; verdade; o  devedor  os  tinha  um  automóvel,, imóveis  'e até: depósitos 
'ern  bancos  B  ao Cred6r: que..,repete/O. suas afoita entrada  em Juizo; 
sem  • colhêr . antes  os elementos  .indisPensaveis -•it„ prova da insolvência  -  
continua a  pertencer .integroltnente'c Onus' probandLy 

Impossibilidade  : de. .prejulzo- oriundo  da rentlincio...„, 
AnteS''dp vencimento  da : divida,  o  reu Llicincle  já  havia,  em escr-F7  

-turO 	: renunciado,  a. favor,' da • Caixa " Econômica  Federal,•• o ever": 
: 

JURIS 	D .2 N CIA .' „ , 	„ 	, 

RIA ALI/1M . 
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ciCio  do; usufruto ASant; a Posterior rentingio,.Plenk'Clo  direito  real,  qIe, poderia,',Caincierizar  o  eventits.' danint inds-riensaVel  à  piap0itútav  da . ação  
pelo Juiz que, afinal, julgou  

A  causa prosseguiu ..reenlarmerite„' na  fOrmit:: exposta,  ais;f1S. . 1114; • ProcOente  a  ação  e; deColkoli?."-inula 'o critura de renóncia.de.,usufriit6::íque :LuCiiichf);:•QaTatit„no; dos Santos e  sua' fizeram  em fitvOrsIde'seuS:,•filhOS :  nomeados .' na: iniciaf, de. fle..,; 	' dd.'. ern vista P . .!qué diS00 - O  artigo  106  46;. ::Códigt,  Civil, , cancelando  se  p respeetiy&", registro,  Pagati. Aa.'élistás • pelos réus» 	 116) . . Houve  oPortuná,.., apelação  doe- VOneidás,: 	 arrazoada  as Da,136 141  pelO. outát.., e, aliás, rc"gul, ; arrt' Onte práoessada; 	I quantoremessa .• 	;!, • 	!, A B:erck, Iicirizonte; 31, março,  

' AC ÓRDAO : 
. Nistos, 'relatodbs 'e; disClitidoe.-êstes  autos  da  apelação n. ' 17229g; da; ,capiarca:. de Belo  . Horizonte,  ' Sendo, .apelantes Liicindo Caetano  dos  Sn tos  e;,outios e. ipeledo. Glyconi, Terra ...:Pint6,:iacordte lá,"Segniida- Cântara . 0iVil., lid' Tribunal : de  Fliastiça':',de'f,Estadó'' de Min* Gerais  ; incorpiirado, neste 'o-. relatório de,. fleV,.. 159V.452,' por ; ikiig.  Juizes  .6.: it.,unanimidode,, tó-1 mandO  conhecimento  a45 apelação  lea e;;:\.teinpestive, cieSproirerr•L  a; nie4.-0,' 7 ma, para zinnter..., á decisão recorrida,. pox., -pens 'próprios: e, jiiiidieciá fári::'.' -, clainentos, de; . iez', -  que teve  desate certele seguro,  consoante  ConSta, dae .  ;niitás:  taquigráficas,;'neste', integradae. Clietas,:.,pelos. apelantes :, ',.• ; 	, . Belo. Horizonte, 1? de feVereiro:,..de".196. •--. Gonçalvett. ,:dit  Silva, • pre;1 ,  sidêntereviebr.:: --: eióraiit.',de Faris 'Alvini,. relator. –.--.  Afonso- Lages  

NOTAS ; TAQITIGWICAS 
:__, 	 _ 0 Sr. pesembargador relátor,--  (Le' b -relatório, O. a senteriça)'..Voto: „ Metz voto ,é  no sonti46, de ,ser -mantida a decisão, reoorridá, poi seus l próPrios.. e jurididoe fundamentos i  porque. a :, eepécie. esta  beno. examina, 1 da, 'tie sentença de; prinieira.‘instâncih...) ,./..,`,, .:: ... ' O Sr: Desembargador Gonçalves da  • "Silva -,--  «Tratando  se -de uni ato  de  transmissão gratuita  de bens, os elementos .- dir lide ..relibcatória, rescisória., ou -pauliano são; na eenéele i. os cpie(se.dedizeM 'de  artigo  : 156 :do_ Código i Civil, ;: a saber:. 12) a inaoNênCiii- , ,do: devedor  l: 2.4,.), coei  êste estado: ja..existisse Cm: tivesse. sidOgdeterniinadopel6 ,ató;. 3, 9 ). %re ',o cré-. dito eni; quo- se  funda  a:  ação seja  anterior pyêssè: ato de - liberilidado .  Tódák, , d'sto.s ,,condições. ,:liodeilarn Set ,, resuinidasjeM;;uma eó: OPrejuizO: dós CredprêS, o eventtis. damn  V (SitIVát,: ,.«Trotodo ide Decreto  Civil». ,..Parte )  General,  ;yol.l. H; ',.'1i4g-:'-• 5:41) - 4.': , defea , doe réus'.' constituiu  .ein riegár, z...' , todos ' os  -:requisitos' dá: ação; 'bias concentrou-S,e 6  sobretudo na  -falta de':  , 

prove da insolvência do devedor.  .,-. A  sentença,  r entretanto, dirimiu  Cóni acêrt6 o  acirrada  controvérsia. . A; :própria  contestação  não ; nega quo' ci autor l ,tivesse, • pelo' menos, -nor , crédito--  liquido e!. certo, anterior.; A escriturede desistência, d o. usufrutb:: o dá .promissória, eXeCutadá, gas; a êle  devem,  sem  duvida, ser  soma= dcii os dois  outros, pois  'a posse do, titulo quitado  faz, presumir  !que foi o •, autor  que* o pagou; e a outra promissória, sem 0 nome do , tomador; !'), poderia .ser  ;por, êle  completada  antes ;.do protesto' clii : do exeCiição..: Nãó :'•'. colhe  ; o : argumento  de que, o;.rén .tucindo- simiinlia a promissória execu-tada  paga por  outro,  porque êle 'Ora ta emitente e, portanto, Q devedor principal,  mão: sendo'crivei, que ignorasse  - estar em- more, .. quando prati- cou 	 ' cou o ato .  de . liberalidade ora atacado  ná preiento. ação,.; ../%Tiio é  certo, ' ` '‘ por . outro  lado, que .-,a liberalidade tenha  . sido; :inómia, pois„ como; bem salienta a sentença, «se c usufruto, como ' direito ‘ á''linaljlealaveli. seu Pb--, - , 

..dk.1' 
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jet° pode .:set..;a1y4 r e/ suportar.  Cessão,,gratuita ou.' ronerósa- :- (CM& 
, til; art 	e. basta que  as  faculdades  • deeerrentès  desse  exercício te  
nharn  expressa  eConôMica.,:, para ., que o  ir$9•,:e  gozo  dk coisa usu rui a 
seja susceRtiv.el -' -46:penhora 	Fprenee*,...v9b::,'. 88 i , pit 195). i  

-g• os:* Contestaritea n,o proVirázW:qUe a "ini" sa  a•  favor  ' da • 'Cabot 
Econômica  -:Federal se tiVeSSe, efetiVadõ. • ; ' 	• " 

:Finalmente;!,, ,qtranto 	 do devedor., ;se 0-;"onuw' da r.asijec;! 
tiVa. prOva cabe[s6M:'dúvida,: ao  Aut9r,  e  certo que na esPécie, ambit 
as patteS- .oferecerara 6s:element* de: convicção  que, tinham  e. de  seu  
conjunto•I'resulta:' -demonstra4a  a  insolVência.- • • ' • 
s• - • Embora na '.-exeCutiVa, -, 'a indicação  dos bens  : tenha sido feita: pelo 
ex,equenté; certo '.executado  mact quaisquer  Mitrps: : , 	, , 	, 

presente „ pauliana„ a prova  : se •,..CorriPletou i  ,pois  :os. 	juS7; 
laça que serviram naquela ação declararam  • que 9 '. executado  afirrnarai ; 
na  epoCa;-, não possmr  outros  'bens; Certamente OS, ,retra -Poderiam - ,ter• 

-ilidido easa, : PreVa,:•indicando, positivamente os  outros bens :• então  exis  
ténte$.1., Maw: não  .i: fiteraM-,. A contestação  se  refere» apenas  : a Saldos, " ;  
em  bancos  a um  automóvel <<;Cadilac*, modelo.:1947: ;', ao  imovel  da rua ; 
Itapecerica ns  202 212  e a .  várioSi lotes- no Barreiro, em  com J 

	

- 	. 	, 	, 	 , 
Paachóal 'Lizita • RelatiVinienle'a asses  imóveis não houve :resquício  de  
prova  nos autos, .,4' ..PaSSaram os .. réag  a se referii;.. em::_petião..poSterior,. 

outros imóveis  de  sua propriedade  (fls: : 66., a.-67),,". alas_ dessa tardia' 
alegs4ãO,  alterando  ei  termos  ja  fixados  , da  centrovéraia;:, - siMnente;...,oma:, 

' -prova  inobactrisa,.. isenta 'de; qualquer duvida,  • poderia ser , aceita. 
Entretanto „' dire, • ;fiovoi..imó.veia, „. enumerados,  eles  [se,  limitaram  .: , a, 

apresentação •  • de escritura  particular de  fls /  69  manifestamente  insufi  
ciente  Os  outros eles  'prOP-rios..,demomstratain qtré já b$  haviam  yen4.  
(lido Propriedade  do <<Cadilac»  ficou  em simples ,, alegação  E dos • , 

; 
 

depositas  bancários também .n5,6 tiverainiconiprovacãO,', pois os  decurnerr 
tog de f s. ;68 a g7,: são despidos  de:aatenticidade:. 

Perdura  : a conclusão da se:Ater-tea de que, - Alépôda: as: deação,. o de-t: 
vedor  estaVa.insolyente.,;;Alifis,:.Corna jg; ficou  ;salientadó,  so  para  o au 
tor  tres  eram  os títulos  de  divida líquida e certa-,..- num  total de  Cr$ : 
140  0tX,0O  Ora,  ainda na lição de Salyat: (Op; ..6. Vol:efts:do& j:14  543) 
«Los  terminos ',,estado... de inSolyeticid,„ signifiCan..-"que .,e1 dendor careSca; 
de: bienes:, suficientes: ,  para  haCer  frente  al' pago  - de la .totalidad de sus 
dendaS; .en.-potios.,terminos qtre'•el -  passivo del 'dendot:- orced -a-1. -) str. acti-
vo»'Eicaram  pois, comprovados . : todos os extremei  da act* broposta;': 
A , iénúircia •;•do.',  usufruto  importou numa doação manifestamente  .prejúdi-,„-• 
Ciaf:  

• 
„ao,a, .inter.ê  sses,abk.Oodores.do .doador: 

Pot  estes fundamentos  e pelos  que constam da  Serten
:  
ça'-deapt9Vej

••
e 
 

'a  apelação» ::.; 	-" 	•• 	• 	:.• 

	

0 "Sr..," Desembargador  ..ÁfOnsw Lages 	Del.aôrdo. 
Si: Desembargadoi" Presidente 	Negaran-f ",proyinieritO 

, 
• 

_ -• Cbnfirma ,se a sentença hinnológatória do desquite quaa-
apeSar de -irregular seu processamento,  foi observado  o  lre-

riedo ,de reflexão dos cônjuges.,  
V v • • =-L- nula se 'o processo de desquite em que foram 

preferidai ,  formalidades legais quanto ao conselho do Juiz is 
partes e,  a observância do Prazo de, reflexão ,dos desquitando& 
(DOE'. Assis Santiago): _ 
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.REIRA' DE-  OLIVEIRA. 
APELAÇÃO: CIVIL N 2 820  (desquite) 

 -  Relator 	FER- ' 

RELATÓRIO  

,didO 'correto procesaarriento:, Mas;' passados  mais(  de quinzp dias, os c&n7  
térmo  Os  Íilhos  menores  dó Casal çoqtmnuâr_so  os - cuidados do pai, que Sea:vie cis  teve  em  sua • 	 Os bens,  serão partilhados  com 
hornologatória apelou  o,  Juiz ritiene Q, Dr. Subprocurador  .TalSon. 

jiigerafificaram a petição inicialLaSsinand9, noa  auto, o respectivo 

igualdade, - Ouvido,  .o• Promotor  de  Justiça nada  • re9uereu  Da  Sentença . 
Albergaria  e  pelo desprovimento • do. apelo. ' 

quite do easal. or  _mutuo consentimento 	Juiz ; pão Soube dar ao pe " 

Freitas ;de -  Matos, separados,  de fató desde  1948,  reqnererani  o des 

' Ent 19111961. 	Ferreira de Oliveira  
Vão, os  autos a  revisão.  

Na  -'comarca  de Manteria;  Augnstó de  Freitas  ' e sua mulher, Altima 
- 

A C 'R D 0 
, 	• 	 ; 	-• 	, 	. Vistos, , relatados  e discutitTria -  estes  " autos de  aPelação. a; 2.820, do -\ Mantena, apelai.te  o  JUízo, apelados : Augusto  de  Freitas ,,e Sua mulher, ' _ acordam, unânimes,„ os Juizes da  Primeira  Car/Vain, Civil  .adotando o  re  latório);  dg fls . 19; 	 o- 	próvimento, apelação  , e; :  'aSsrra;; confirmar : a  .deciaão homologatória do • desquite,  apesar  de irregular' processamento  pedido, corretamente formulado,  instruido  e ratificada pelos desqui-,' tandos  Custas  e  causa  

" Belo Ilcirizeate, 6 de  fevereiro de '1961 — Ferreira de Oliveira, • presidente- e. relator ,- 	Assis  Santiago, vencidO. 	Sena Filho  /". P.S  -- Retifico  o  dispositivo do 'actirdãO, esclarecendo que  a deci-:, são fot, tomad a . contra o  voto  do  eminente Desembargador  revisor,  que anulava o  process6, ex-radice. -de Oliveira: 

	

- NCTAS TAQUIGRAFICAS 	■ 

0 Sr. Desembargador  Ferreira de, Oliveira  —  (Lê  o relatório e seu voto; concluindo por negar provimento).;„ 	 /- 	, 0 Sr. DeseMbáigadoi. Assis  Santiago 	«Og processo  nã  obedeceuas formalidades,. legais; come  bem; acentuou  o  relateirie-  de fis 19: Não despacho fixando 0 momento 'de aprésentação des, cônjaieá A pre- sença do Juiz,, e nem  sequer  ha  meSme.: ,.4ualquer referencia  a- essa for Milidade  essencial,  supondo-se. apenas  que isso se tenhá  dado  no  dia  .20; 'de  maio embora; o térino de. declarações ' de  fls 5 refira que,  a, Peti-,,,. /  cão  -ja  estivesse  ern: Jiiízo havia, cêrca' de 15 dids . g. onde o conselho' do' Juiz as parteS, onde o .prazo Para a reflexão?  Pois  bear, era- 8' de .  , setembro  de 1960 (quase cinco meses  depois) o juiz- manda  intimar  os  cônjuges., para. a' ratificação o que se dá em "19 de mesmo(  mãs, tambéni , sem declaração do: Tie  •tenharn sido -ouvidos, separadamente, antes.' do 
\ Anulo ex  radice o processo Pela , ausénciá de formalidades- , Sr. Desembargador Sena  Filho  — Sou anti-forinalista._,  Como  ExCia. ,:realçou em sea Voto,  Des Perreita. de Oliveira,- o  processo  arão  teve  prosseguimento, absolutamente  aarmal  Mas-  a. meu ver, o ea- • copo da lei ficou satisfeito,  ou seja, • foi  ohservado  o períodoo  de refle-. )(ão E data venia do  Desembargador reViSdr, , , acho que; atenclida , esta. finalidade da lei, gte- decurso  do prazo de reflexão, det.tse eurriprinien-„; to ao essencial.- 0$ , cônjuges tiveram tempo, Para refletir sabre o atot. grave que estavam • realizando. s •  • „ _ 
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Nestas  conlxções,  acompanho  o  voto  de V , Excia ' Des. Ferreira 
de Oliveira, negOndo'provimento a aPelaVio. 	, 

0 Sr.' Desembargador Presidente, — Negara m .  provimento,  vencido'. 
o Sr., . Desembargador ' revisor :. 

DANOS PARALISAÇÃO --DE OBRA CONCORRÊNCIA  DE CULPA. 
' ...RE,PARAÇÃO .  

—f Ha concorrncia 	
, 

de  culpa na paralisação  de  obra.: se: a, 
prejudicado  Prefeitura  OM& yago  lote .Pertencente a ,  

: 
 

terceiro  e  essa, enix  maior  eXime;: .deferin . , , ConceSsiP fdõ, alvark. 
, de  licença 7 Para a. ForiStrucãO é cede* áquele: ■ pee'sé' do imóvel 

que náo era,sen: : - , 
' •-• • -4=., 	Nita' se obriga ,a -, Préfeituratiorl,;dinp§:•••del:pará, 

../lisação. 4e. robra  env lote dé,, , térceiro, quanda'; : nia:Ceden:.a: posse/.;. 
do imove.l  mas apenas licenciou  a construção  .: ,(Deg,:, Ferreira de 

, 	 Prefeitura '  e  culpada,  eiclusiVeniente,',.ge 
çèhéiiniiiconstiiiçãO se, cedeu posse de lote  de terceiro 'pare a  mes- 
ma cabendo-lhe 	os. prejnízós,d4.Paraligaçãci da  obra 
(Dee: ,  Assis  , Sintiago)/: 	• 	x: 	:" 	 " 

APELAÇÃO • CIViL:, N 18 296 L4-. Relator: Des  SENA-  FiLItO  

E'L .A T, C:0 R.• I 0 

. A::: espeCie »é''or- prOceieado: estão -bent, expostos  na  eentença  de fis  
j•58/.64; que reinatott julgando. ProCedente,'"em"parte i  aação-  proposta ,• Coin 

condenação da  Prefeitura de; E4geu6:14OliS a : pagar ao  utor; pela. me-
tade  ; "is •deaPesag , e. prejaízos( oriundos de. paralisação" da , obis, 'iniciada . 	 . 
no lote, bem corn*  vinte  por cento: de • hat-writ:I-Me -  advocátícioe, 'e custág:". 
do  processo 
' Apelarain. .a, •Jiiigo 	 e ambas  as Partes,  pedindo  - a. . , 

ré ..a. total  reforma da sentença e o autor....s0;da parte relativa  a concor- , 
rência  de  culpas 	 I  

Reenrgoe:: tenipestiYog7e 'régulárinente. , .praceseadosik Autos iv revisão  
Béla I:Cori:zoo* 14;  dê- dezembro .  de ,19,60.:',.:—.1F,erreira  de Ohveira 

/,...A_ C. 6•:• R,D 

Vistos relatados e-discuildoe, êst:eS , antog. de • apelação  : n. 18.296 da 
comarca  ;de' Engeilópalig;,1Y apelante  ,0 Juizo,  2  apelante  'a • Prefeitura 
Municipal de.,:,Eugenópolis;: 3:+ apelante Maxiinino Paula de : Castro,  ape-
lados os mesmos, ' acordam, era' Primeira  Camara; Civil do Tribunal. de ,  
Justiça do  Estado,  incorporando neste o relatório de, 'fls . ;- dar provimen- ' 
to,  eni  parte,  As apelAções • do,  Juiz e  da Prefeitura Municipal, de .Enge-1- ,  
nópolis;  vencidos; , em parte; a EXMo.. •Desembargador. Revisor e, total ,:-. 
mente,  o;,.Exnip. Desembargador  .' Relator A  sentença  e mantida 
parte -  em que condena, a Prefeitúra ,,,A1unicipalTár• indenizar, pela ineta -:.,- 
de o autor  MaXiminó Paulo de Castro em tôdas as  despesas  e prejuízos,
orinados, da .paralisação  da conetriição.  iniciada:  noAóte.a ,quee'se  refere'  • 
alvark Es:, 13 Os deciimentos, de ,  fla:, 31 e 13 bein',exaMinados-é con- ,  
frontadoe , :levainZ. a ..conclusão  de,  que  a .  Prefeitura concedera ,  ao autor, 
ora apelante  uma  posse para a construção 4 uma rasa de : residênéia 
e autorizáçao pars:,  .nela  construir,-: Iniciadit• at. conFgrtição: 	, 'a autor:' 
obrigada a paralisá-la diante da vitória da, Estrada ,  de Ferro, tecimicli-' 

_ 
RISP RAT D E, NCIA MINrRA' 

na  em  uma ação  ' de , manutenção  de posse.' Para "reesareir -se mos  sofridos com  a  construção  perdida o  autor  aciónon,'a  Prefeitura .: gn.7 tenden a • sentença  • apel'ada?..'que  o autor devia  arcar ' Corn a Métádê dos • . prejuízos por não haver sacompanhado  a  ação  de iiianutenção), de Posse . contra" "41e- e a  Prefeitura intentada, concorrendo,  a.cann,„ ‘ por; .arnissáo ,; . • par a.:6: insucesso ação,  no ;.,q1z_e teria, pecado' ,  per culpa: . Sob êssa aspecto não  tepi  qualquer razão,  pole;  Tie .  havendo , Prefeitura  esgotado, :• - enn • êxito, tales 	recursos ,:ndefesar/ 	posse e§bre o lote que .  celera,;:ao autóri,., A - . condinska, lógica .0; 	de que, em nada  importaria. 	atuação • do' ''autor .'i Mas  o autor: agiu ,cuiposarriente „ern haver/ apontida'o malsinado ,  lote ,  earno"'poSee,.vágá, individuandó' mesmo  corm ;  confrontação  'exata ; como  '. se . Vê • da dOeigneiii•O de  fls  31. Isso  levou  a Prefeitura a  concessão  do' alvar, '  de licençá;:, ágindo,. ela :calpoeamente  por não  haver eXariainado, porno  lhe cumpria,  -a  pretensão  
certa, eis

autor, Então;- embora poi, outró fundamento,  a decisão:recorrida..estk,: 'clue se  verifica  a lipóteee. de 'concorrência  de  culpas, cujo efeitn•- é., ,deterininir: -a-, redtiçã4a.' da'; Coli6riaÇão, COnforme, jurisprtidência quila 	tran dêSte  Tribunal Como Ínão. ha base  para  ci 'grail de • responsabilidade  ' dal; cada  •;: qual  no e-Yerito;',i (-.")u ,a, -,:.iiitenSiacie de CUltái, déVem.ipirtilhars87-ara Prejulios em partes  Iguais Esta  0' a melhor dqu-trina  segundo ensina  Cunha aonçalvée. Cada,. Unia, dae, i partes arcara  Om a despesa relative, aos,',horiorários de seu  advogado, sendo as en:nap. ' di-Vididae mein a. inno. •  •• ' 

Belo Horizonté';. 21 de fevereiro de 1961. 	Ferreir'a' del` Oliveira presiciente, vencida.: Reporto- me As notas taquigráficas.:".--, Sena ,  Filho, relator. — Aseis Santiago; vencido,  em: parte . 

NOTAS': •  TAQIIIGRAFICAS 

	

0 Sr  Desembargador  Ferreira de Oliveira 	relatório) .  Voto  «Se  bem  entendi a 'initial;;  esclarecida -pers.\  discussão travada  noa autos,, o de  que queixa  'o-Uutor;, bra 3  apelante,  é .  dó fato de ter-lhe - o Município; por ,ato do  Prefeito, cedido  a„posse, qué, the , não, pertencia, do  lote descrito,  órid'e iniciów .a ; conatrução. de sta. ex  futura  Casa própria:: :  Vencido ," juritainente coin':a Prefeitina:„  na ação posessórii" qua Ries, mo-" I V:11 'a E. Y.(, Leopoldiria,, perdeu  ,• inclusive, a obra: inacabida .  (estariám... prontos  os alicerces) daí  o pedida de indenização do prejuízo, qu'e a.ya-. em  Cr$  80 çiOO 00  Often:to:" mil  ilruzéiTQW 
Provado ,o fatd„;:provadastaria;  sem duvida, culpa da thlida1-le, consequentemente  ; a  obrigação • que lhe, competiria de indenizar -Ct Pre.. juízo do. autor.  

,E. de  que  forma  povaria  p autor!O fate? 
Apreeentando . :-o 'alvará, 011 Cl114/163, menos ; uma . certidãO.7.Coinproba-tória.da existência • do alYára (pie.  sê refere ,  no item  dxpetição:.,4e i  - ngresso;-. Verlds:, - •  

<<a) .  adquiriu  .o . autor da Prefeitura ' de Eugenópolis, par, alvará um terreno  coin as'earact,eristicas  constantes  dêste» (eic).: 
E que prays, fez o autor9 I , 

■ 	, .— Juntou o alvura de fls. 13,e a - certidão  de fls., 31, o primeira de licença para a  construção  de .641 prédio no lote em apreço, que seria «de 
sua propriedade»; e a , segunda relativa a urn requerimento  de «posse 
vage» (referindo-se aa_ mesnialote ).  e ao seu deferimento ,  geld, Prefeito. , 
/ , 
Fora digp, apenas' c; depoimento de  uma das três  testerhunhas ; „ o 'de fls. 
44, - pois' o§ ' outros dois nada-adiantám a- respeito,, exatamente,: da aqui, ,,.,_ 
.sição da posse do lote pelo autor. " 

I 
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Ala° pensou: a. autor, ora  3.9 . .apelante, :  evidentemente,  em  ,fazer., acre  
ditar,  em  jiiii0; • •que o  ato l'ciilp6S6,`,•da."Chefe. de  executivo  • Municipal fOra.: 
•••:k•d'é;.:anteriaár, a :.'coiristi.UçãO,•:e  sim  o de ,einicecfer4he 	 posse do  lote,: qua. 
-nab  pertencia  -a Municipalidade 	• , 	 , : i • : • 	ss • 
- 	Ora, o  avara  de Lis 13,  como vimos diz respeito, apenas,  à  licença, 
dada  Para a construção enquanto  • que . a.•e'ertidão.de,flas. ;31; que  admito  
S45: ::Pára' argumentar, seja 	,(rià verdade . mereceacolhimento  a  im- 
púgnaçãotforniulida..pela ,  prefeitUra,""..••re: 	 segundo 
.• quaL.inexiste'd' doeinifente:" . a, que": se•rePorta,),; provaria finicanieuite ina ,;• 
tauração: d0: competente  ,proCeSS0  administrativo  • para: obtenção  .4e' posse • 

:.061: kite ent'"queb  autor  cdificaria à • sua  çasa. • Per: . outro  : lado, •ebnio  an  
hento&  a  Prefeitura  e  suas riiõeS, de apelaçãci ::::.:o. que declara;  a  fla ,'• 
:Se\cretario  da  Prefeit.ira,  e  que  OS: .  Proprio' lavrou,  o  alvara  de  licença  
pari construção" 	'nfi.9 •6"de OricesSfie 'de. Rosse : •reqneridó-.."pelO.:7••• 

• 	• 
 

Corno  se 	 autor não logrou provar  : : a alegaço fiindarnental da/ 
seu pedido quit-Sej a .  a I:de : que  0".,Municipio,.''perseu  Prefeito  deti lhe; ' por 

,:coneesgie- expressa  • 	 'Posse, do .:lote  em  que cOMegoir à'eons-. ; ,  
trução  da almejada casa  pzopria .• Pa , .(e  neiniieceSpidades:' 46, maiores 
explanações posso  • conduit), . a Manifesta e total; inipOnedõricia:.da.agfie 

„'. 
 

Voto,  poia,‘,.Pel0;•ProViriiento". di .2.. • aPelal -e..O;  ou seja, da Prefeitura 
prejudicadas  as  ::•dneS' ontragi• a do:: Jniza,e . a' : do : ,autor; Maximino Paulo;": 

CastrO.. 	 julgó  improcedente  / a, : ação:::•ti,ropostAs::* . .pa.... 
; 

 
custas condeno  o  autor 	;.• 	. • 	: • • : 	. 	.'"-.; 	• • 

- 	Desembargador • AsSiS,' Santiago. 	Prefeitura •Coricéder4:- .  
. ao aittor  mediante  ; requerimento  • dests;•• uma ;posse, vagá, para •a eonstru. 

gao. de  uma cask de  residência 	' yi. e  tambem:a• autorização Pari,. 
éSsa. cOristruçãO, 	13)  mas  êsse  terreno ao que tudo  indida;.,não•::per.„‘i 
tericia a••• Prefeitura ...Quando nada, •••as:::obras" :. nele • iniciadaS''pelaa.4or•, ti  

• .veram  de  paralisar  se  devido  a• Ulna  acãç  de  raaanitengk( de •  • posse in  
. tentada,", vitoriosamente ; .péj4 Estrada"' de . Ferro; 'Leoppldina. 	• • 

- .• • 	para  o  resarciiriént:6;i6, : prejuizoa'SofridóS.:çoinI:4,._eonstriição 
dida ,.que . 0 ... autor ; -aciona  , :a; • Prefeitura • A . ' sentença',..eoadenolis a.. re  apenas  
riá ' metade  do•:•:que .  for  apurado  na''exepução:,•. isentand6à. da outra  meta,46:;: . 1:1. 
que  levou ao débito  do  proprio  autor por  não .1.1av'ere'le'acoMPanhado,"à.•:•-• 
ação  de  manutenção  de posse contra  êle- e  a rel'intentada;',..Con&orrendo, 
assini,  por omissão para 	 a0 ... resultadó'da,'dção,.- no  
que peony  por 	-• • ."1:". 	•?' 	' • : • 	.•• • 	 • 

, Não vejo ' procedência  no  arguMentof/de•oue  o  autor deirá,  responder; 
' pela  . -inètade • dos.' Prejuizog par ele:': SofridoSi.".:aô'' porque não tenha  acorn  
paidiad6:: à'ação que  se  lhe propôs  e a re  Eat'aeagotoktôdaa"aS:iristisi- ,  
cias, buscando  :, defender; "0,• j Us POsSeasiOniSSôbre ..o...•trate.de,tertaa.. que •-•• 

, cederá ao autor  s e  ,onde  êl  iniciara  a  eonetrução .....frE 'se Ada lógron 
na demanda e ,,que  não lhe 	ineSMo quilepier..direit0;; :r -aiadi linpor- • 

' tando.  ' omissão  do  autor, que  nã,o  saberia  .:defetider' •ap0SSe:de; Melhor.: 
maneira  Ele: ..que ',apenas  / tinha ; como documentos  o:'alvaradaprefeitural - 
(Para : a  construção  :: e  o  _deferimento  •; de Seu: pedido de •• ceSSió  de pose 
Dou provimento  a  apela4ão  dõ  autor,  Prejudicadoa .  6: recurvo  • oficial e 
da  re e•rjulga""iiiteitaniente" procedente  a  ação Liquidação na execução-
e horiararios: de ?0'9','Sôbreco. •que, •fôr• liquidada. •. 	. • ": 

••,• El• Sr  Desembargador  Sena Filho r•-• Peço"adinnientO.::" 
, O Si.' Desembargador  .PreSidente.•.Adiada'O  julgamento  •- à  pedido .. 

.do Sr.:' Desembargador Vogal (Desembargador  Sena -Filhe) "'" • 

• 

 

NOTAS  TAQUIGRAFICAS•;',.."- . 	• 	„ ,• 	, 	• 	. , 
- • a. Sr; Desembargador Presidente 	Esta • npelaçãO.  foi -adiada  a re  

.•querimento 	 Si'do 	 r.s• Desembargador  Sena  Filho,  ::•aPeço.. preferir . 	. 	.. 	• 	. 	. 	•• sed :vota.: • •  

JURISPRUDENCIA  MINEIRA • • 	, 
0 Sr. Desembargador " Sena Filhó 	Vote.: ,xDivergindo,  •data  : venia, ;do's  voos  proferidos,  mantenho  : a sentença  recorrida  na parte ern' quecon-dena  a  Prefeitúra, Municipal a: indenizar, E pela  rnstade,..b  autor  Maximino  Paulo, de Castro eia: tôdas  as despesase prejuixosi:oriundoS da paralisa-ção da eonstruçttolriieleda; no lots a cine,i:se refere o: alvará  de fls.; 13!. Dou  provimento,  ;: eM  parte,  ,a 1 e 3  apelações  para: exonerar a  Prefei-tura  do  Pagamento de boneiáriok..'. .,  documentos  de fls 31„ 13 '.. bem • examinados  'e  confrontados  me .  levam  ” inesMS, conclusão  à' que  chegou  o  douto  Reviier, loin é; que Prefeitura  concedera  ao autor;  bra: apelanfe; ulna posse pars a eanstru, gão,' de  uma casa  de. residência  e .àiitorilação, para aide,' constrnir.::: 	' Iniciada  'a. conStrução foi o autor  obrigado  a  paralisa-la  diante  da vitória 'da Estrada/de Ferro Leopoldina,:em, ulna ação de manutenção de I posse 
Para  ressarcir se  os  prejuizos  sofridos  com a  construção  perdida : o autor acionou afPrefeitura.:;•.  A"; sentença  . condenou  a  ré apenas  aia  metade  do que  for  apurado na execução,  isentando.-ada outra metade, que levou  a  débito  do  próprio autor,  por não haver  ele • acompanhado  ,11:';::ação, de •manutenção  de posse Contra ele  •• e a' ré intentadái,.'"concorréndó, assim, Por  omissão,  para  o  insucesso qUáritaao resultado da ação, no que teria pecado 
O  

	por culpa  votó •-,' do  ilustre Revisor  termina por absolver' 6  autor,  ora apelan4i te da; culpa qua lhe  reconheceu  a  sentença•e f
' 
 estou  com  ele ' nest's parti-cular 

da 
 A' Prefeitura ,tendo: esgotado ;  seit .  evito, todos Os recursos na_ciefeSa. posse  sôbre o  lote  • que  cedera ao  autor, a, conclusão  logica  e a  aneama".. que  oheWou, o Deseinbargador Assis ;Santiago de que eni nada" impor- taria  a "atuação do autorlt, 	' • 	,s. 	; • '. ; 	;"; 	, ; 	:• `• gas, a:, culpa  do,' autor,,  a Men:, võr,,•eanSiSte eia, haver  apontadonialsinado  lote  como 'posse  vaga,  ,; indiyicluandci o terreno CO:11): confronta-cão  exata  como  seiva  a  fls. . 31"; 	•/ 	' ' 	. 

 
Isso levou  "a Prefeitura à concessão  ,dó !alvará,  46 licença, agindo ,: eIa • ailposarlieiree Por nãò haver examinado;:eolivenientemente, a preterisão : : :do antor 	 ' 	I 	• 	: 	• 	• 	' , • Masi  eatao; ao  uives  da total protedencia,  do  pedido reconhecido no voto dó eminente Revisor,. 	mesmo,  s.  deve dar deferimento. eis  que rn  Vetificada, a•  hipótese  de  concurso  ou concorrência, de' culpas,  cujo  efeito e.  determiner .a redução  da condenação;  ,c.cu,iforme ensinara os mestres têm decidido  os  Tribunais : .• ;. , 	. 

;y :Coma não( ba:.; bass para.:. so verificar  o gram:, de, responsabilidade de • Cada"qiiar no  evento;.: on a  intensidade de  culpas i devem partilhar  se  os  prejuizos  em  partes :iguais  Esta e a  melhor doutrina , segundo: ensina: 
r. 	,  

Cada uma das partes arcará corn a despesa  relative: nos hiinorárioS _v.., de;  tea, advogado,  sendo  as  custas  divididas meio  a  meio  E o  Meu Voto». ' -0 Sr Desempargador  Assis  Santiago : .---)<tDou  provimento  apel a- ' , Igoedo  autor, prejudicados os recu704:".:oficial, e o: da. 	e julgo ; mente  procedente  a ação». 	 . 
O  Sr  Desembrgador , 'Presidente.: — ,Deram provimento, em parte,  ,  as  apelações do  Juiz  e: da Prefeitura 'Municipa4; Vencidos,  era parte;' Exult:). Sr. Desembargador  Revisor e, totalmente, o Exmoi Sr. Desem-

bargador  Relater; .! 	 , 

• 

if  
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,EPISOES-  CRIMINAIS'. 

EBitiAquk.s,z HOMIC1DICi VICIO DE . BEBER • —  LUCIDEZ  
- FAIMENTE.. INCARACTERIZADA • 

eitiorumiteda  embriaguez acidental e.completa não pad' 
ser invocada - por.queM tem hábito  ou  e  viciado em tomar bebidas 
alcoólicas e  sob efeito  dessas pratica homicídio, aléni:(de demons,-  
traemia  perfeita lucidez  antes e durante o crime. 4- • ' 

APELAÇAO, CRIMINAL N 	 • Relator:' Des A FEOCIO 
CINTRA NETO

RELATORIO , 

Su procurider- , " Adota a!da,sertitença de pronúncia e- a parecer do Dr 
006,1 do  Estado queiestãó exatas• -.. 	• 

Ao Extim. Sr. -Desembargador;Rèviaor: 	 , 
-, Belo Horizonte, 12 de  marco  de. 1961: -- A. Felicia Cintra Neto - 

C 	R ,D..• 0 

Vistas ., relatados <e„diScutidoè êstes autos de apelação  n 14.431„ da 
comarca  - de Três  Pontas,  em que-é..apelante a  Justiça Publica apelado 
Jae:quirk' Cãetano, vulge,• - «Zote», acordam as' JuíteS da .Terceira. CôMará. 

-',Criminal, do ..Tribunal :de  Justiça  do  Estado  de Minas GeraiS, adotando o. 
relatório 'Cle'fls.. ea, parecer do Dr. Subprocurador Geral do  Estado, Coino. 
partes integrantes dêste,. dar provimento  a  apelação para cassar o vere;r., 
dicta; absolutório,do Tribunal do Jfiri -  e mandiri' area If:rat:Mini  Caetano
yolgo, «Zote»; i. nova  julgamento quando, certamente,, Seri fella a devidk. 
justiça. 	 --; 	 • ' 1 ' 	- 

, 0( réu  Joaquim Caetano, Vidga «Zote», ' fed process:ado e; finalmente, 
pronunciado como .'ineurso na sangto do ,artigO. 121,, canal, do Cádigo.Pe-
nal ,' par haver nodia Sete (7)-de deZernbro do aria de 1958; Ino lagar  de-
nominado «Porteii-a'..da Táboa», comarca  de Três Pontas; dada-  dais, tiros,' 

' de' garrucha  no  seu sogro 'e yítiini JoselCarlote.,. matando -e, Submetida 
a julgamento  pelo  Tribunal do júri, foi' absolvido  par maioria de 'iota; 
sal, o  fundamento  ' de, haver praticado o hoinicidie sob a don:Ifni° de mil-
briaguez  completa, provenientedecasó fertuita. 0 Dr. 'Prornotai\de Jim; • 
tiça; no prazo  legal, apelou! .0 as  partes ofereeerani  as aims: razões: 
contra  razões  -Dr. Subprocurador Geral da Estada no Sea páreder - 
opinan pelo  pros 	do_ apelação •  Pare., que seja cassada o . '.veresditaab 
solatório que, evidentemente esta  Contra': prova dos autoi, 

José.`Carloti,  no  dia mes  e aria acima „MerticiónalloS; as vinte -• 
e dues (22)  horas mais ou inenaS,. den, em' sua , residência, uma festa 
dansante na,-; Oat- tomaram Parte setts familiares' e amigos... p réu, ora 
apelada- sein-brigkowqaálquér antra_ Motivo, desfechou  no seu ,s'ôgro dcria. , 
tiros- "de  garrucha, produzindo lhe  as lesões  corporais descritas  no auto
de exame cadaveric° de fls:'• e  que  foram - a  causa • 	Morte da vitima
Consta. do k autos que, nessa festa, Ind° .foi seivida. --cpialquer -bebida' at- 
coólica, mas a rélr,disse  que  antes de sair de sue.' ease, toMair um bin* 
trago de pinga, aliás, é do  seu hábito tomar ?bebidas aim:16116as; senda um  
viciado. Entretanto, antes k durante o crime istava perfeitamente 

chegarido )inesmo,- depois de • Praticado-  o crime, a desafiar  outras'  
'Pessoas., Nfio- encontrava  em estado embriagiiez.cpinpleta, e nem, 
essa embriaguez foi proveniente de: 'case' forttato ou fôrça.  maior, mas ,- 
resultante de atò voluntária seu. A citação feita pela ilustre Dr. Sub-; 
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, completa e  se  tem o hábito de  beber,  e constantemente se embriaga; não" , 

proidrador Geral de Estado; no  seu parecer, .demonstra o desacerto da 

não  merece  indulgência  pelos  excessos  a  que fôr arrastado» 	(Ben... 	• 

mente pode  favorecer o iéu  quando  a ernbriaguez'icompleta e acidental. 

a noto  julgamento pela  Tribunal da Júri da  comarca.  de Três Pontas 

tham). A jurisprudência do name cob:Milo Tribunal, é  toda  no sentido, de' 
que  «a  circunstância ejciniente  do"  artigo24; .§,.1;Yi. da. cédigo Nika4 

é  resultante  de  caso • fortuito  ou  de  força maiar». - («Minas- Forensé», vo-

bilidade da réa, ' devendo  a decisão absolutória ser  cassada, voltando êle • 

quando, certamente, .será feita mélhor; - justiça.'qustas,  ex  lege  

absolvição, pork que 	 sabe  que o -̀vinha 'o terna PerigGsq,. 

lume •1;"Pigina.b. ,4): 	A prova dos. tiotoké  robusta, ressaltando a eulpa- 

Se o réu  se recarda das cenas au de  parte das  cenas do crime ela née 

Belo . Horlionte, 6 de abril de 1961". 	Gentil Faria  e  Sous;  presi- 
dente ., 	A. -Feick) Cintra Net; relator. 7- Y. H.; Furtado de Men- 
donça. 

ASSISTENTE  DO MINISTÊRIO  PÚBLICO 	RECURSO- DESIS- 
TÊNCIA — POSSII3ILIDADE — CRIME CONTRA ECONOMIA PO- 1_ 
PULAR INICIATIVA DO MINISTÉR,I0 PÚBLICO A' I 

0 Assistente do Ministério )Público não iattí  impedido  de I 
desistir do  recurso que interpôs, já que a lei só proibeide faze ,jo 
ao Ministério Público.. • - , , /'• 

— A lei' deixa  expressa  a  iniciativa  ï da Ministério pública 
nos crimes conta a economia papular: 

r 
APELAÇÃO  CRIMINAL N, 16.206- 	Relator: Des : ALENCAR 

E 	
- 

ARARIP. 

ACÕRD.Ã 

Vistos e relatados êstes autos de apelação 	16..206; di comárca-  de 
Belo, Dorizonte, apelante, como Assistente da Ministério Público a firma 
Irmãos Nicolau, Zacarias: Limitada e  apelado Fadul Esperidião Atta 

Proferida- a  decisão  de fig. 5g, que absolveu o apelado, não recorreu 
dela o Ministério Público, tendo-se apressado  a fazêqo; ainda no prazo 
destinado  aquele  o Assistente. Este,- ,Porém,  requereu  a desistência da, 
apelação, tenth): formalizado o pedida ,-Com ainstrOmento de procuração:- ' 
de  fla  80 '1 

.Aiaistrente  4 parte voluntária e .secu,nciária  na  ação pública, e não' 
há, preceito , de lei que lhe proiba. desinteressar  se'do  processo, nem  de  
sistir de  recurso .• E' exato clue o'egréglo Tribunal -  de. Jóstiça da.-Paraná • 
decidiu, com .'voto vencldo , que o Assistente não pode desistir ,  do recurs° 
que  haja. interposto.. («Revista:- Forense»,- 	133; págs..  274)..,  

Por outra lad; o ilustre _Tribunal de  Justiça  di São Paulo tem repe-
lido a , assistência -  nos--  pracessosicontravencionais,' baseado em que, nes-
ses  cases; a iniciativa do processa Ingo 'cabe ao Ministério Público»  («Re-
vista  dos  Tribunais»,  vol. 203, págè., 79). • ;, , • - 

Entretanto, cam  relação  a primeira" tese, a lei 7sõ Proibe  expressa-
mente ao IVIinisterio Públido, e: não ao. Assistente, desistir do  recurso: 
E,‘ cam ( relação  a  esta ultima,  a próprii Lei 1.521, de 1951, no 1°' do 
art 10, fixa `o prazo de dais dias  para  o oferecimento  da denúncia; dei-
xrindor assim expressa,a iniciativa  d,õ Ministério Público, nos crimes 'com 
tra a eeonomia papular. ' : ' 
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Acordam' em  Primeira  Camera Criminal do Tribunal" de Justiça  ho mblogar -.a -deSistenciit •requerida, , pare que produza todos os  efeitos  de  direito; Custai Pelt, reqUerente4 1  .' 

Belo Horizonte,, a de abril de '1961. , 	Araripe, presidente 
e ;relator."'— Rodrigues Limit." —• Paiva  

JÚRI ABSOLVIÇM  DE CO  RÉUS  VÍTIM A  COM NUMEROSOS . , • 
FERIMENTOS AFRONTA - À PROVA — CASSAÇÃO 

--Tende'sido •it,  vítima trucidada com o recebimento  de nu-
meresos  ferimentos - qué náa PodiaM, ter sido  praticados  por uraik 
só peSsioa, deveser camada  a absolvição dos co-réus que  afronta  
a evidência.tda prova  

APELAÇÃO CRIMINAL) N.- 16.240 — Relater: Des. ALENCAR 
ARÁRIPE. 	 ' 

R E L. A, T 	It• I -0 ;  

JU:11 I SFR UDE.N.CIA 

Quanto  à  apelação  da: . Promotoria, baseada na injustiça  Manifesta do  veredito a prova dos 'antes mostra que  o Jun  afrontou  a eiddêlkia? ' v4 	aenegar"sk participaçãe do* Teui abielViclos-.'  , testeMunhas.'não.deixam  duvida  sôbre  o  concurso ;  prestado a  RifiA homicídio covarde,  'ern que rt,  'Vitirna foi - trucidada  Piles quatro irinfiói, 	; levados  pelo ódio„ devido  a tina. -qiiestfie de • águas  :' Como  salientou  a pronúncia, . : i  vítima recebeu  numeres-oi ferinientos,,:que  não  podiam: ter side pratieadei por /ma só  pessoa, produzidos que  foram ri  bala,  - a slices' e á  golpes com  unirtamberete.  
Ora,  concorrendo  os  réus  para'O,',Crinie; são por ólé responsáveis; e não  Podia e Juri; seM falter  ao seu  "negar a  participação,  o, que para  honra 4:2.- ail; seder por simples  maioria Pere que acordam em  Primeira  , Camara . Criminal clei.• Tribunal de Justiá ;  adotando: o zela-  tono  retro, negar-Proviinente ã ' apelação  de Pedro Vieira Giiimades, 

para. Confirinar a decisao que e.`,Cendenea'::a sete 'anos  de reclusão; e„ dar provimento à -d,O Ministério Públieo, para :  Mander  a nova julgamento  os .•, rel./a:apple:dos s' cuja  absolvicão  é  cassada  : Custas  1/4 pele  réu ". conde: nadeé. 3/4  pelos absolvidos  - 	 5  • 	: p 

Belo Horizente , a de abril de 1961.1T'' 	Alencar •AráriPe,  presidente  • , 	 , ' o relater: 	RedrigueS.Lima.:—'Paiva'Vilhena: 	"- ' 	• " 	• '. 

fi 

Pedro  Vieira  Guimarães e outros; tréairmilei foram  denunciados,  na 
". Comarca de  Estrela  do I Sul, pela autoria das lesões  que cansaram a  morte l de - Serafim  Bonifácio Medeiros.,. A sentença , de fls: 70 ' proniineion todos 

por; homicídio qualificado,  inas, levados  a  julgamento  perante • o Júri, 
este cOndenciu Pedro a sete anos de reclusla e aliolyéu:os demais, Pela 
negativa de  participação  no crime., ' •' ; • . 
" Apeloul no prazo o . Pit-motor de • J.Itstigne: inesmo fez o  condenado  
Arrazoaram as  partes,  ,e, nesta  instância, a Procurador " Geral opinou • 
Pela confirmação da .ientença :cendenatória: e: o provirnOto'  da apelação  

; de  Justiça ; ,para que  sejam os  réus  submetidos  a novo  julgamento Ao  

Belo Horizonte, 3 de Mi.rço, de 1961: 	'Alencar :Araripe: 

A 	R:r) 
\ • Vistos• erelatades, estes  autos de apelação n,1 16.240„.aa. comarca  : de  
Estrela do SUL em que são LaperlantéS', Pedro) Vieirir Guimarãei,e. a Justiça 
e apelados  Osvaldo  Vieira  ,Guimarães e outros e a-Jiistiça: - 

- Contra ,  4  decisão que impôs  a Pedro  Vieira Guimarães  á pena  de 
sete  anos  de  reclusió, 'de  • conforMidade, eon) p:;• pronunciamento  do Jfiri;, 
apelou o Condenado, alegaxido nulidade. do "julgamento;  em  consequência  
de respostas  contraditórias  ao questionário:, Apelou  também o  Ministé-
rio  ' Público quanto A. absolvição de Osvaldo Vieira , Guimarães éj outros • r. . , . 	 . 	. cuja ;  participaçãe-nol hornicidio de>Sera.fun. Bonifacio Medeiros foi negar, 

" da  pelo 'J'H 	' 	'" 	• 	j 	r' 	, 
Alegi. Pedro que  houve  contradição em afirmar o .Júri a autoria d, 

' reta e  em seguida reconhecer: que ,a cooperação do réu foi de  somenos j 
importância. Igualmente contraditório 'foi- afirmar a  existência  ,1  de órro 
plenamente justificado pelai circunstânciai  e negar a injustiça da agres-
são  . Para terminar, um jurado teria servido, come  testemunha  do exame.' 

\ de corpo -de delite, assim  ceme  de uma justificação, promovida pelo As-
sistente do Ministério Público, para o  desaforamento  do julgamente. 

As nulidades' argüidas são  fatos  op circunstâncias que não: têip fôr- 
ça 	

' 
para  " invalidar o  julgamento,  come bem,,  demonstrou o  Promotr  de 

juStigu,,nds•contrarrazões de fli. ) I.81., e Cujos argumentos a Câmara1  ado.; 
tou, dispensande7Se Por isso de reproduzi-los. 

1 	668  

=o0 

FURTO — ESCALADA 	QUALIFICATIVA 
' 	 INEXISTENTE-• - • 

Qualifica-se o furto pela 'escalada, 'e não 1  pela  destreza, ' ,  quando  o réu 10  praticou  saltando janela e penetrando em easa. 
habitada. 	 , 	', I 	1  • ' 	Inexiste  reincidência  ' sem  condenicão definitiva anterior'. 
per outro crime. 

APELAQ-kQ,  CRIMINAL N. 16.371 	Relator: Des : ALENCAR 'ARARIPE. - 

R E. L. A T' 	r 
- O apelante foi denunciado autor de furto qualificado, porque,  du- rante  a  noite, escalou uma janela  e penetrou numa residência,,,da- qual 

subtraiu  . dinheiro  e objetos ,.- Feita  a , instrução  'criminal' em forma re-.' 
gularp a sentença de fls:' 51 nick, reconheceu, alexistância: de  escalada,  sim  a de  -destreza, condenande - o. rely:  a 5 ,  ãnoe e 6 Mêses de  reclusão,  
acrescidos  de 8'. 000 cruzeiros de' multa.  APelaindo ',condenado . que-  se  disse  menor, A  Procuradoria  
ofereceu Parecer, opinando  pela ' redução  da pena. a 3 arios ,  de reclusão.',. 
Ao Exmo. Revisor.' 	 ) . 	". 

	

Belo Horizonte- 11 de março de 1961 	Alencar Araripe; 

A Ci5 R7'0> , 
Vistoe-e: relatados estes autos; da; apelaçãó q.,. 1371; da comerca de. 

Belo Horizonte; em que é apelante - .0taviano Pereira da Silva` e apelada 
a  Justiça, acordam  em Primeira Camara (Criminal de Tribunal de Justiça, 
reportando-se ao relatório "rare; 'der  provimento,  , enf,parte,) A., aPelação, 
de apôrdo com ,o parecer  da Procuradoria Geral de_EStado, park reduzir a , trea (3) anos ,  de" reclusão  e dois (2) , mil cruzeiros  de multa a  pena  im-
poste ,. ' Custas  em properçao-   
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, 0 crime fõi c,pralificade, ,nes Vannes da...derdmiCia"-pela esealadá, tend, 
entretanto á sentença coneluickCpeia exiStatieia da destreza  Env-  verda-
de,  á  qualificativa da esCalada se, ajusta melhor  as  circunstâncias  do  fator  
porque rén,saltou.uma janela,; pela Anal penetrou em'casa ..de InoradiN: 
que estava habitida, Quante„.à, destreza, caraéteriza,-iCuma:habilidade 

,. especial,  que  ea autos nãõ voiciproVam., ,- 
E ineentestável enie- apesar  de. ter apenas '18 amts.,- b. 6poca'frlo orb,' 

i me,: e apelánte já tinha  precedentes criminais -Todavia, ainda  uão  tinha 
sido condenado definitivamente por outro crime,.e:Muito menos  Por fur-
to, Tara, ser considerado reincidente eSpecifice Por isso,imerece  a re-
dução de Pena epiei,Procuradoria, sugeriu:  

. Belo Horizonte,. 3, de abril de 1961 	Alencar Araripe,  presidente 
e, relator . 	Rodrigues Lima: 	Paiva  Vilhena  

JURISPRUDÉNCIA  M INEIRA  

s autos de , recurso  : 	2.206 :manifeStadóI'Ipebi= ré  Josh  Rezende,_ da, mesma. decisão que desclassificou  o  delito para  o art 132 do OW Penal. 
neste Tribunal a  norma„: juriaPruderreiál  de que se  o cri- me é da competência do júri e enseja  a  desclassificação,  cabe ao juiz, 'primeiramente, subtrai  lo 	Tribunal Popular : coin: a imPronúncia,- ;  ob- servado o (Tire dispõe o art.. 410 dOlCetch.:-Proe.. Penal (CcR•ev.. Forense», 

f 	 , 

do  COd  
NO case; vertente,  a  decisão deSclasifibinde  o  delito Pára e .n.rt:: .132 

	

Penal importa ere impreiifindiu pelo  CriblO 'do ;tezifátiva de horni:L 	' cídio, classifiCaçãoéleitupela,detukcia. 	 : • 
 

Assim, é .  adequado'  o recuíSo  manifestado Pelo Assistente de Minis,'; térie Publico,  nos 'Catnips de art. 584,'§ O  combinado  'corn os arts. 596 • 
4.59S do CM. Proc.: Penal. Custaa,ex,lege: 	' 	• , 	' 

Bete: Horizonte...5 de Maio de 1960, - 	. Faria e Sousa; Prési,". _ dente  e relater. 	 Cintra : Neto .• 	 Furtado  de Mete:: 
	o0„ 

ASSISTENTE  DO  MINISTÉRIO PÚBLICO DESCLASSIFICAÇÃO  DO 
CRIME' IMPRONÚNCIA RECURSO POSSIBILIDADE 

, 
Se o prime 6,da competência  do Júri e enseja desclassifi-

caçãb, cabe ao  :Yuji;  primeiramente, ,subtrai-to go ,iTribunaV.Po,,  
pular com a impronfincia..  

Pode o Assistente do Ministério Público recorrer da de-;  
cisão que,  desclassificando  o delito de tentativa de homicklio, 
importa  em impronuncia.„ 

CARTA 	N 43 	Relator: Des!'' FARIA: — 
SOUZA . 

ACORDÃO 

Vistos, relatados 6, discutidos êstes autos de ' carta  testemunhável a. 
43 da comarca  de Santo, Antônio do Monte, testetnunhante, Jóié Pereira .- 
Guimarães e testemunhado, o Juíto. 

Na comarca de Sante!Antânio do Monte, o representante do Minis, -  
tério Público  ofereceu denúncia Contra Jose Resende,„dando-e conic,  in-
curso na sanção do art, 121; as  e IV, comb corn o art: 12, 
II, todos de Cód. Penal, por,haver tentacle contra a vida de Jose- Pereira-
Giiimarães ao fazer-lhe. unt-.4iisparo de arma de, fogo, •pósto  errasse 
alvo, Realizada  a instrução; o , M ,M Juiz:  de Direito, da  comarca, ent 
longo é fundamentado ,despacho não considerou provadoo delito de tén-•?, 
tative 'de hemicidici, desclassificando-o. para o'. art; 132: do Cód. - Penal e 
recomendando  a  observância  do disposto no art 410 do Cód. Proc  Pe  

' nal. Logo após ter  findado in,albis 0 ,  prazo  de recurso  do Ministério  Pu  
blieo; o ofendido,  ma qualidade de Assistente, interpós..o  recurso  ern seu:,  
tide : estrito,. inconforinado, coin, 'A- desclassificação, e bbjetivandó a' pro:,  
mincia, do denunciado, nos tarmos  da denúncia,:  pára que .  submetido seja 

, a julgemento perante o  Tribunal do Jun Asse recurso foi denegado, por 
entender o M-.M: Juiz que  lo Assistente não pode recorrer da decisão. 
que  conclui  pela incompetência do ,juizo e sim apenas nos' casos expres-
sos nos arts. 581, IV, 531, e 593, I, He III. Intimado da decisão 
denegatória de recurso, o Assistente, tempestivamente,  fez  extrair  a pre;„ 
sente carte testemunhável,  processada  regularmente. • 

Acordam os Jukes  da  Terceira Camara Criminal . do. Tribunal de 
Justiça,  por  unanimidade  de votos,  julgar procedente a carta, Para' clue 
o ilustre Juiz Ih:.que receba, e ,  processe o reourso.interposto pelo 
tente do Minfstéricr .  Publico', remetendo-o- a  esta - Instância  para julga-
mento, salve +) disPostó no art. 589 do Cód. Prot. Penal,Juntamente coin 
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Vistes .e relatadouêstes,autós de pedido -de  revogação  de  medida  de segurança n. 119, da  comarca  de' Baependi, em que é requerente Bene' • dite Jose Maria  acordam  era Primeirá  Câmara  Criminal de Tribunal de .Justiça..  .  a, razõeS - de patecer. do •Einne: Sr. Dr. Procurador' - 
Geral do Estade.— indeferir o  pedido, pagas  as custas  pelo  requerente. , Coin efeito, acusado  : de urn' crime revelador de intensa periculosida-
de  mas estranhamente beneficiado por um e-jcarhe psiquiátrico que, sem 
maior-funciainentação- o- deelarou ininiPutáVel,  por ser eligofranico, foi o peticionirio:sújeito.'a internagão ern  manicômio judiciário pelo prazo de dez ános. ,'Agora,  muito  antes de cumptido-êsse  prazo, pretende o linter-nado ...a revogação  da medida  de segurançá,,Por se: achar  pm  condições  de-peder:regressar ao, ,,cónviVie social  , Nap  forneceu disso, entretanto, qualquer elemento  em  abono da. sua -pretensão. 	 - 	,•1,,  

Como judiciosamente  observa  o parecer; nem tedos os oligefrênicós. 
escapam por asse estado,  a, responsabilidade penal, e •c, crime pelo qual 
respondeu o • . requerente  demonstra perversidade inaudita.  Por outro  lado," 
A debilidade 	-6 ulnae 	psicoses declaradarnénte •incuráveis, e 
assim , o  pedido deveria- ser instruido com  algum indicie, ao menos, de , cessação'  da: periculosidade, pois o' Tribunal não Pode ficar, mercê.  dos 
simples. •nseios..do internado, eM, Volver  ,b, liberdade, antes' do's tarmoS 

Cumprido asse' tame, sera  obrigatorio a verificação :dás condições 
psíquicas  do rékr.:-  Salvo  prova  em  contrario, e paciente-  deve  continual,  
internado, para o hern dá sociedade, • 

- 	Belo Horizonte, 27. de  fevereiro  de 1961. 	Alencar Áraripe, pre ,, 
-sidente -6 relator.. 	Rodrigues. Linta. 	Armando  Pinto. Monteiro. 
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MEDIDA  DE  SEGURANÇA  CESSAÇÃO DE PERICULOSIDADE -- CONDIÇOES PSÍQUICAS FALTA DE ELEMENTOS' DEVER!. .  
FICAÇÃO REVOGAÇÃO DENEGADA' 

— Denega-se( pedidó de revogagitr de medida de segurança falta  ' de elementos' que indiciem a cessação 'de Periculosidade; do réu e de verificação .des suds tondigiies psíquicas Para regres-sar ao  convívio  social. ' 

REVOGAÇÁO DE MEDIDA DE SEGTJRANÇA 'N'.- 119 — Relator: 

- A C (i„ R' 	.4T1' 0 
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R1-.S .  ¡VD M INE I RA  

:FgkERcici.(:t  REGULAR DE  DIREITO  -  HOMICÍDIO  -  DEFESA  DA.  

•. 
exercicio regular -  de direito não so caracteriza no ho 

micidio praticado como ato de vingança, .a titulo de desforçar ...ser; 
de um últrage passado  em, salvaguarda de honra ofendida.- 

APELAÇÃO  CRIMINAL N. 16.318 ï- ■ Relator:. Des: ALEN1CAR 
ARARIPE:" .  • 	" 

RE LA T O- 	0 ,, r 

Martinhá. Silveira  de Oliveira  foi denunciada  coma autora de homi-
eldia  qualificado, poi' ter,' no dia 15 de fevereiro de, 1969„: nests Capital; 
desfechado  l tiros/ de, revólver  contra. Adolfo de Deus Godinho, tendo  ,use":::' 
do de recurso ctile ,dificultou a defesa do :ofendido., 'Em  consequência'  dos': 

, ferimentos  reçebidos a  vitima veio • a' falecer, antes'. de ser • medieade:' 
, • Pleiteando ii:ré" a excluaão ,  de 'qualificativa,  não. obtéVe  êxito  • ne. ; Sea:,  

.tença. de ; fls 180,,/ que julgou: 'propedentee" a dean-lei), ; Submetida  a  j1W-,  
gementò" Pela Júri, êite  reconheceu, e pox,  unanimidade,  'ern • favor da \ re, 

descriminante do exerCício regular do direito  cl  alvaguardat' hónra..' 
lultrajada. Dessa decisão  absolutória :epelou erri tempo o  Promotor  de  

(-• \Justiça, arrazoaram  as partés, e,, nesta instância,  a  Procuradoria  Geral 
. se manifestou )  pelo  provimento da apelação, para  sex- submetida  a re- a 

novo  julgamento, ' pela  Injustiça manifesta  do veredito. Ao Ekrno. R 
) 	visor: 	 ' 	' 	• 	 • 	" 

-.Belo Horizonte, 27 de; fevereiro de 1961._ ,--- Alencar  Areripe. 

" ACÓRD Ã O  

Vistos  e  relatados  êstes autos ,de  apelação t /L.' 16;3 8; da, cOrnaree de 
Belo Horizonte, em que são apelantes) a Justiça e a:A istente aó, 
teria Público e apelada Martinha  Silveira  de Oliveira, 'acordam  " em  Pri-
meira  Camara Criminal do ' Tribunal 'de: Justiça,  . adotando  o relatório -  re-. 
tro,, dar provimento a apelação, de ácôrdo, com  as razõee doe apelaritée 
e dó,' Parecer da Procuradoria:Geral:do  Estado  ; 	perk-  cassando 
redita 	 mender  seja  a ref apelada submetida  a novo 
mento da Tribunal do Juri.»•-•--:.  Custas pela  apeleda.". 

Assim decidem  pelos flindamentoaque seguénii. apelada : foi absol-. 
vida ern': virtude do reConhecirrient o . da;descrimhiante ao :'exercício, regular-
de, direita... Pare isso, 6, Juii; or expressive : unanimidade, " afirmou  que  
a ré pratical: so  fato,  , no  exercido  - do :direito  de selVagnardar  sua  honre 

" ultrajacla`e que o exercIC)o dêsse direita era reguler,), 	 ' 
: ,0ontra.'êsSes  fundamentos  e que.--,se  insurgiu  z a eensação,.,e • apenas  

'sôbre) êsSe aspecto deve"Ser'examinadao.reourso: • :' 	. • :' 	- • 
. 'Para justificá-lo,  baseia  se o 'representante do:: Ministério Público . na 

doutrina expressa pelo autorizado  : penaliste. Galdmo  Siqueira, segundo  
qual, para  a licitude de nix 'ado; se requer que  seja  legitima o eXerCkio 

. do direito reconliecido, . ; isto e, ue o seja • pela  via que a lei antoriie; .• 
Assini salvo, o  caso  de' defesa,  ou: desfôrça • iinediátti i  não  se  admite  
exercíció. Por  autoridade  próprie, e muito, menos por • vicabncia  ou  via 

0 saudoSo ', Ministro CoSte • e.  Silva, funda a excludente de crime no: 
preceito da lei: E assinala' que a antijuridicidade constitui elemento de, 
todo, crirné. Quando determinada' ação. anieaçada, , pele lei; de lima' pe-- 

. na; torna-se: Objetivainente antijurídica (injustit, eriminosa).: -Casos  há - 
porérn; em ,qué -tal 	por' motivos especiais, se  torna  lícitae até 
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gatória:. • Faltando  a antijuridiCidade objetiva não  existe 'crime; a des-peito . da  cominação  legal da pena.: Nenhum : Castigo"--  pode, • portanto,' so-:" 

A descrirninante do'n III ao -ertigO, 19, do,'Codigo Penal  tem  raizes no artigo . 51 • do Códigof.  penal Italiano,  (pie.  prescreve  «O  eXeicleio ,de " um' direito, oil; o cumprimento  de Urn, déver":irupôsto por' unia)nornia hr.» 
rídica,  ou por  ulna' ordem legitima de eutoridade pública exclui .a 

Tão  estreito  e o âmbito 4a: justificative; que ,se - conténi,  ná primeira  • , parte  do  artigo , que  os coinentadOrek,nãO lhe dão  maior  aténção, Muito  mais  se estenaeri,ern relaçãO ,,:a segunda parte  ; o cumprimento)  de Mu" deveri 	pela lei, ou por,  'ordefri légitirna dá lutóridede ; 

A ' dearirriinente do nossalgodigó e  considerada  excludente de pip,  nibilida.de no codigo  italiano, isto  e ,  nine juStificatiVe: \''• • '' ." 
, Para: que ,,9 fato seja juitificado, por uma nornie .;"jurídice„. preciso 

que uma regra  de : direito autorize a  atividade  do: agente, e em Se tra:= 
tandQ de direitos • subjetivos  • privados  ;' 6, iniSter • que  se  trate  de atuação:  
licita  e  legítima e  não  de urn  abuso como  no caso  do exercício  arbitra-
rio  das' Próprias reiões.: • .• • . . ' • . :Jr" ;, 

:• Não ; discorda da  doutrina estrangeire,„'especialinenti italiana,  ,- o ; emi- \ 
nenfe Nelsen. HUngria, 	- 	• 	- 	. 	 , 

Em . resumo,  ;pare que o exercicw; do direito 'descrimine 'o fato (ou 
justifique) neceSsário. 6 que •obedega ):-rigorosamente  as  Condiçóes a que; 

está subordinado . 
; 	• 	,-. 

Fora  desses limites  e  abuso  : direito. 

	

No , peso em. apreço 	só por absurdo.' se Poderá, dizer  ' que Meter) al"-, 
- na via: publica, eni. plena, Centro' 'da:' cidade; pare salve:guarder a 

honra  ofendida, seja exercitar normalmente  um direito. 	: ' 	••• 
0 Júri Mostrou • querei absolver, map escolhei mal - entre as  defesas  

propostas.;. 	• 
.„ A ofensa a honre' da apelada pertencia ao pássadó„; e  desforçar-se  

de ini_rultragerpáSsádaPode ser bumano, ma's :6 um ato de vingança 
Que,. Se justifique ou  não  o procedimento. Oa Apelada, • não permite  a 

lei "Sancióná-/O. •.'".• • ; 	•-• 	: 	• 	; 	:::": - 	 ' 	'• 

	

; 	. 

	

Não  esteve  em  causa  no triburi I. popular -La: conduta 	 por, 
mais censurável  que  pareça, e sim .a da,r6.1, 	 ; 

' Ar, absolvição: outorgada pelo  Jun atentou contra o direita  e a evi-
dencia  de:, prova.. ) , 	: .; 	. 	. 	• 	, 	• ." 	; 	•. 

• Não 	 subsiatir,' .por ;unlit° 	qua. Se .  enténd.e á sobe-, 

	

" Belo. Horizonte, 6 ad março  de 1961., 	Alencar  Areripe, Presidente 
e relator. — Hélio Costa. — Rodrigues. Lima. 	 • 
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Tanta "o ;insigne Manzini, Conia.o  nosso preclaro  Nelson Hungria fo-ram. filiar , )9 'preceito  ern causa.ái) - -prinípio..0e, direito !romeno,; segundo :o 
quer <riulluS;;„vidCtur. ' dolo  facere, qui jute suo utiturí.'0 mésina auto=-" , • 

i`direito. •Oariónieo, • quando ' JustifiCava. O clever irriptisto, aó . • . de ,  condenar,: e a carrasco de executer: «Cum hoino juste óceidetur, lex 
ctini occidit,,n 	. 	 . 	, • 	. 	• 	 „ 
, 	0-noSso .  Código, de 1890 não  tinha dispositivo  similar:- óg  casos  ana- 1 logae? poderiam - Set"- incluídos entre- -  ague:1es  cometidos casualmente,  „ no exercício .  Prática de ato liciti, ,féito in co' atênção " 

Por-issos,:'obserya Manzini • qUe,.... -quandoo ato,  e Pinuvel,  pelo' direito 
perialPdèsáparece .a ,juitificativa. 	' ' 	' 



S•E', Ru:p. 	.NC IA 	MIN1IR A  . 	. 

QUEIXA  CRIME CUSTAS RECURSO. PREPARO PRÉVIO: 
PARA,' JULGAMENTO-,••• PAGAMENTO  IIDISPENSAVEL  

No proceisoiniciadp,por  queixa  crime 'and& que por inér-: 
cia  do  Ministerio  Público; é•-in,disPensirtit.':O.Prepáro prévio pari 
julgainentó , 'do':"reefirso: interposto,  ::Salici:':'eaSe: de  comprovada , 
pobreza  • do  querelante,  sob pena dajdeaérção:::, ' 

RECURSO  : 	 a.108, 	'Relator: Des. JOSE' AMÊ  
RICO ‘ ,MACEDO  :•. ; 

ACORD 

ViStos;. relatados e discutidos  estes  autos de reeurse• Criminal ■tr.. 
3 .108; .da  comarca  de , Argos ;  recorrente  Ruben Friáa. 6114e, orrido Ante
nio Nogueira de Carvalhp. 	 ; 

Ruben - Frias ofereceu ,' perante  o Dr  Juiz'  de Direito da ,Comars 
de Amos, , queixa  crime Contra , Antônio Nogueira de.' Carvalho, ora re-:: 
eorrido,, apontando -e  como  incurso no art. 1:38, dcriCódigõ 13‘enal 
3031) 

Após vá.riPs  incidentes  ,processuais, Sentencipu, fftalniente;, o atual 
Juiz  r de- Direito- daquela  comarca, julgando  nnlo, o proceaso. (fls. 181- . , 

. „.. Intimado dessa decisão;( recorien, em tempo hábil, o querelante  (f Is 
183- e 187-190), - mak. a, decisão foi.' mantida . (fls. 195): 	-- ' 	- 

Trata' a espécie: de precedirrieni6 iniciado - mediante  queixa -crime 
(Ils: '30-31), por  infração  do'.  mencionado  art. 138 de  estatuto -penal vi- 
gente, sell:do,. assim,  indiaperisáVer o preparo 'prévió  para l julgamento do ' 
recurso interposto ..•,' E isso ;  porque  Segundo  dispõe  'o  artigo  806. e seus 
parágrafos, 1.9  O 2.9 , do Cód. Proc. Penal, salvo nos casos da compro  

_ vada pobreza , (art 3'2. dó • cit..' C6d.)••-; o que  não' ocorre  no caso em, 
exame  '--  nas  açõea ,  intentadas -mediante queixa nenhum ato ou diligên•, 
cia se realiaará, sem o prévio pagamento  das custas, importaOdo a  sua  
falia,-  DOS prazos mareados ou fixados : . pelo, Juiz  ,i em renúncia IA.' dilf-: 
gência• requerida YPór deserção dõ recurso interposto,' ' 

1 ,  Por (intro lado, preocreve ,  o Regimehto,  Interne, Agate- egrégio: Tri-
bunal que , êsae: preparo i devera ser  feito no prazo de dez ,-  dias,  conta-
dos 

 • 
:',.-do  em que for . publicado  no órgão oficials .  o' registro  no  , protocolo  

(arta:. 65; 661 ine. «I);>, e 67, inc . (4»). _r; 	', , ..1 ' 	,, -'..., '. . 	•! "- 
Ora, no, caso: vertente, nesta  instância„ não foi levantada -`a conta 

das custas  do presente recurso nem realizadao devido' preparo d6 feito. 
• 

 
Como já; julgou ,a colenda  Primeira  'Câmara Criminal, — «é despi-

ciendo o'. argumento invocado  pelo recorrente  de que  esta, isento  do pre-. 
-vie, pagamento  das custas; de Yew que a qteixa, foi  oferecida; dada a 
inércia do .Ministério , Publico  ; de  acordo  com o disposto  nos arts...' 29- e 
38 -do Cód. Proc-. Penal. ' O mandamento  do precitado art': , 806 tern 
aplicação1 desde cpie ,  a ação  penal tenha sido iniciada medianta"queixa, 
o que ma espécie ocorre» (cf acórdão de fls. 58 pe verso)  

Acordain, Peds,, em',  Segunda ' ,,Câmara  • Criminal do Tribunal de JiuS: ' 
' tiça de Mi 'as Gerais, converter , O julgamento em diligênéla, pára- que il 

o recorren efetui o preparo de recurso; dentro do prazo, regimental,' 

	

sob pena ' e deserção. Custas afinal. 	 . 
--- - 

Belo HorizoOte, .7 de  marco  de 1961., --,- José Américo  Macedo ; pre-
sidente, e relator. -- Palma Vilhena'. ,-.- Reis Alves: i 
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COISA JULGADA  -  .JULGAMENTOS  DO Itritt . '—' Acifdirkto TRIBUNAL 	 DgusAck . DO.; SUPREMO TRIBIJ NAL,: FEDERAL IITsasiMENTo DA  EtpEÇÃOZ, 
„ 

Ainda clue ,tenha inexistálo recurso  quanto ao segundo ,  julgamento  do rat, e 'o -mesmo inoperante  se;  realizado face is anulação  do  primeiro julgamento' pot decisão do' !Tribunal, de ; Justiça"  que foi reformada • peto. Supremo Tribunal Federal; des-
cabendo e.xiegão_tle ,co* Weida; per haver o Tribunal' de Jus tiça, em atóvi-  decisão  sabre o mérito dá , apelação  relativa ao 
primeiro julgamento,  dads próviniento'. a. essa para • cassar o 
vereditó'contrárlõ  a  prova e mandar o acuáado  a  novo - Júri. 

APELAÇÃO  CRIMINAL N 13 009  (exceção  de coisa julgada) 
Relator: Des. pAIVA iVILEIBNA: 

Adoto;." por ser exate,' o relatórió contido no parecer do Exrno. 
Dr.' Procurador Geral do Estado. Ern -mesa.. 

Belo Horizonte, 22121961. — Paiva Vilhena.: 

ACORDAO. 

: 	Vistos/relatadOs e discutplos estos autos de'  exceção  de coisa J-(11_ 
. 	 . 

gmla  oposta na apelação  n 13-.009,,,. da comarca de , Carmo  do Rio  Claro,  
sendo  excipiente  'es Dr; Prometer de Justiça e exeeta esta egrégia. Se- • 
gunda  Câmara  Criminal  

. A espepie é• a seguinte:' Jose do  Carmo  Ferreira foi  julgado  Pelo 
Júri . da  comarca  de !Caron) dó Rid;rClari ern 30- dei  ageisto de 19571 tee-
do. sido, 'então, • desclassificado o crirrie de  tentativa  de.hornicídie  para  
ferimentos;  e dmPesta." a pena de :um ano e seis  Meses de , reclusão  ao 
acusado como  se ' vê de' fla. 73 a 75v dos mites  principais, ' ,anexados' , 

,Esse julgamento foi anuladó ,  pelo acórdão de fls. 164 (autos ane-
xea) .s, datado de, 24 ' de janeiro de, 1958. 	 ..• 

Novamente ' julgado  o ten; o resultado  foi' e. ,inesrod do ''primeiro- jul 
gainento, 'corm.) ,  esta  ' a t'fls. ;108':a 110ki: (autos anexes), : tendo  sido  rea-
lizado  êsse  segundo  .julgamento, consequente • ao  citado  - acórdão de fta..; 

1 164 em,' data de 30' de_ junho de '1958: ' • - • ; 
Aconteceu porem que ,  o set) conforme petição de flay 121  ou  111;- :  

dos autos,' anexos,  dirigida. em 4 da; Seternbro. de 1958; ao  • Dr. Juiz  de.. 
Direito de ,Carmo do"," Rio  Claro da noticia  de,  que,  loco/derma& com o 
decidido no,:aeórdão de', fls. 104; já..•Meocionado„ impetrara «habeas coir ' 

- ao Suptérrio -  Tribunal Federa11 .'e . que  ja  havia passado  ' em julgado -.  ' 
o  segundo : julgamento, -e- que :estava ' cumprida  a pena al iMposta, ni.ó .  • 
devendo ser interpretada, senão  em favor de  mesmo  réu, a decisão da..' 
Suprema, cartè, que `o  atendera  Und pedido  ..de «habeas' corpus». 

A petição', aludida • simplesmente  foi  anexada aos autos de processo ;  
sem tênno de juntada e sem qualquer Providência, em decorrência: -  _ 

Sôniente em 8 ,  de Maio de 1959, •6 em  razão  do oficio de fls. _ 116; 
foraml. os autos  movimentados„ vindo  a esta  instancia,  onde,: em ewe-- 
prime,nto ao venerando acórdão • de - f is 117, do Supremo Tribunal Fe-
deral, nova. decisão  ; Proferiu esta Câmara, sabre o primeiro  julgamento ■ 

. do reu, pelo  Junde Came do Rio 'Clare nova decisão corporificada no  
acórdão- de fls. 126; que  cassou  aquela decisão  do" Júri lior ter; eviden-
temente; contrariad'o; a prova  Colhida,'  mandando o réu a 'novo  
mento, com observância das' formalidades legars... 
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VoliandG, os Utos  a -  cOmarea'' ,  para -Gjulgarninito Ordenado ,  "pelo, 
'acórdOG. da 'fis . ::: 126' '' suscitou  o Di: Promotor  de  Justiça esta • exceção  
deicoïsa julgada,  sôbre a qual • faidn' , o.  réu, e;, aqui, " deu ..parecer. a Pro  
curadoria ,,',•: entendendo  ::-sein • procedência  l 	eitteçad' 	" 	• t, • 

Comb se  ve  ia  intercoriencia, doa do* p.aord40. ,:— .0 d# • fia 10 

	

. 	. de fie 126, dos  ,-a es, anexos, urn: •SegnAdo  julgamento  dc>  rén:;! ja  
havia  •SidGleit•o„):`pelo;,'',Iári• de. O.:trine dOdRiG2Claro ;  ern' obediência.: a 
ac6rdão. :40e":`fr6 . : , . 164 -, 	segundo : julgamento  .não. houve • vraaura6;r:. 

Ocorre porem que  o 	 • inoperante;;, pois' 
' 

 
resultou  de um  açordao.: 86E4 4ÇOniara,tornadd  sem efeito  pelG,deeisórie 
da  supremo Corte em ;grab ,' de :*baties.s :.cOrpnA'.,iinpetrado  pelo  reu  

Ademais  êsse---• segundo julgamento  ,do.: rén;•-.4# mie  da  ,no4hiia  a  ata  , 
, de  fla 169'4: doS:.-Mitea4'aneiOiSi. riOG,  for. desconhecido  Pelo • acórdão.: de fIC.: 

126:;:.?qiik•,aeentudn',4:: ainda, ser  'aquela a : primeira : flue esta- instancia  
-Se : pronunciava  Sôbre; O•5'mérito • do  'julgárnento, não:'se.ajustando;.4.por, 
tantip;.' ad ! :Ca.SO; ), a  invocação ; • pelo  eiciPiente, . do  disposto  no art 59  
' :redação);  do  Código. de : , ProcesiG- Penal.: 

.:AereSee': -que  a  exceção  • 	; coisa :jillgada; como esta  express 4- no  
§  2 do  artigo  110 do  : COdiko: tie - Processo  Penal  iòinente podara app.:4 
oposta  em  relação f 'abi'fatG•principáL:i que tiver  Sido objeto . da sentença  . 
(AG, caso,  G acórdao. de  lis  126). 	, 	 • 	• 	 • 

Ora, o • Júri  de  Carmo  do Rio  Claro  nao  se  PrOi11111èioll - ainda.' sôbrè,.- 
o  fato  em  atenção  as  razões  de  deçidir, dadas  no  acórdãos da  'fia  126 
e qua compreendem aspecto  novo .  da . questão encarado  como decorr,en, 
cia  do  que  ' ficou  - -estabejecidG,no. areStG:do!Pretório E#elSC, : 

: 	• 
 

Desta  forma  ; 	6,, a'.4.ekeecãO.; 	'Poi-  fôrça :. do  disposto  
' 	4;16'k art:',' 110 do. ‘CódigG' de, Processo Penal ; 	pot inoperonCia -do segundo . 	, 	 , 
: 

 
julgamento  do  reu1  pelo  júri, e .  de  que dá, noticia a:at?. de :fis,„; , 1:09; dos 'au 
tos  principais ;', e não ignorado; pelo • acórd"aede. fls.: 126 Dencitgar.lque, 
não houve  G equiV6C6,' da parté.4do ExinG.:•4:.relator do ,. acoidão: Ase  fie 

	

•• 	• 	, -126, On ,135,: .  Como  pareceu 	eXCiPiente,..,porqUanto..citadG•acórdão , :•faZ)-. ;  
. expressa: reférência 46  julgamento  de 30 de  jiMbd •de,i41969, : e 
precisamente  ;: de clue' daínotiCia'a,'ata que . ., se  encontra  a  fls  109 .dó. S. 
autOs,••Principaiii: , 	' P); •• 	• 	1, 	• 	• 	 • . . 	. „ 

E  nérii; :' constitui  óbiee). a: que' poi' esta  forma se( decida,"; a  petição  
de  f's  121.'''on., 111 4os  autos  anexos ; formulada  pelOAréii,  certo que 
julgamento Io  diabeastlorpns>>4.se-,dew em) 18 de  julho  dei:1958,''quandG: 

havia ido julgado  am: 30 de  junho  anterior, 'e áté;  coinG assi-
pala d exciptente ja  havia passado  :ern  julgado  a sentença decorrente ' 
déige julgaMerito;:enãO . houve : desistência  do  réu :..quantO-a6.'pedide de 
<<habeas cormia*:.".  ••• • • • : • , .'';. " • 

: Poi ,Altiind,, hae: 'ha:, falar em -  desprestigio  da 	 sey 
está  a  Cumprir' julgado da  Mais : Alta Corte do , 

	

. 	. 	, 
' 'Acordain, pois os  3-nizen- da 'Segunda Camara Criminal do, Tribunal ; 

de" '‘JiiStiça, ',VeitaçãG unamme rejeitar • a akceolo; determinando a• 
volta  dos autos  principais  a  comarca  de  origem, • para cumprimento  do  
cordão ao et's. 126 ou 135. Custas  ex.lege., ,. - • .„ 	, 	• 	. 	• 

	

, 'Belo Horizonte, 28 de feVereiro-. de 196r., 	JUsCAméricci, Macedo,, 
presidente:: - 	Paiva: Vilhena, relator. 	Reis Alves. 
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JUIZ DE PAZ; IMPEDIMENT() D  JUIZ  DE'  DIREITO  FORMA-' C.416 .  r:ot CULPA, 	INCOMP 	 DENeNCIA E' PRO;  ' 	 IMPUTADO  — DIVERSIDADE —  NULIDADE  . VOTO  VEÇCIDO  

1.14) nulidade quando a. formarão da  culpa  foi presidida por  Juiz  de  PazAncomPetente, em virtude de não eatiti no eirer4,:. cicio  das funçoesi de • Juiz  de Direito:' , • 
Q processa .é nulo se o..acuside foi denunciado/  pronuni. ciado  por  crime  diierso  de que sé,  lhe imputava'. 

ComPétente.o , 2.9 Juiz,  de Paz" convocado  Para substituir  q 4.9  Juiz de Paz, que  sedew por' impedido', de  atuar  '  no  processo;  em  substituição  ao Juiz  Ata  Direito  querjgualinente. degiarod seu  impedimento  (Des-"ReiS 4- Alves) ;  ' 

RECURSO  EM  SENTIDO  ESTRITO  f NJ- 3.095 —  Relator : Des: RO-DRIGUES LIMA). 	• 

I CO R DÃO  
ViStoS, 2 .relatadosl e  discutidos  êsteS  autos de  recurso  em  Sentido !es-trito  11 3.4)95, da  comarca  de ,,UriaI7,dêSte iEstadd,  em  que  44:recorrente.... . JoOo: Francisco da  Silva e  recorrida a Justiça,', acordaria: ós , Juizes  da  Se  gunda..COmara' , Crirainalcdêste'egrégio. Tribunal der4uStica::de Minas Ge-rais, dar provimento  ao • presente recurso  em  preliminar Para' anular o";•, proéesse4;. da  folhas trinta  e  quatt.G. (34) "ern diante,' determinando, quese 	 l , renove  a  formação  ;da Cialpa;;•sóli.):,a presidência do' Juiz competente,  veneido'q Exmo  Des'. Reis Alves !: 	' 	' , 	. • 	' que  Sec. 	que: Joãci,•pit-fid.5  da  Sdva ,  tendo exposto  e a , Perikn .  • de vida- stás.'Própriáa- filhas,  - gêniedS„ ZiIdLe Nilda abusando ,  dog meioS:' de correçãO, produziu  ferimentos  : 	4m)bág. - as , menores,  : sendo  4 que  a' .1  ultima  veio a' fálecer, ern' consequência - dêsseiZférinientOS .e POO. : que foi denunciado  'pelo' órgão do Ministerio:Público 4a  comarca  4 de, Uriai,- dêste, Estado, coMG autor de homicidiótdolósci ,de Nildá. e:'de Périg o .  de vida de sendo  que a formação da sia culpa foi presidida  pelo , Juiz  de Paz do  distrito- da sede da comarca e, afinal, o Dr.), Juiz  de Direito Se  - clonal  pronunciou  o  denunciado  como. autor daquele hot/Acidic e o im, pronunciou do optro 'crime de ' perigo  de vida, 	.„ 	' • ; Ao  que parece  o: presente processo  está  todo nulo 	porque o acusado, foi„: denunciadG, e  Pronuriciadd. pori crine .diverse ,do ,que se lhe!'irnPutaVa 	 ab,  iiivég de  perigo  de  vida  corn ton.,'• seqüente: inerte; e 	porque; a  formação  dksua:culpa tof Presidida por  Juiz inconipeténte„:.Conforme.•46 atigO noventa,  • (90)  inciso treze- , (XIII);) de. Organização Judiciária do 7`stado:. Custas Pelo' Est:ado': -.4' .  Belo ,  HorizOnte, 7 de., Ma/Teri- de 	Jose  Américo  Medo,  'pre-  ' sidente. 	Rodrigues 4 Lima; relater. =4-, Reis Alves,'  vogal, vencido  pe-- 1.6s fundamentos de  meu  voto apanbadapelataquigrafia: " 

NOTAS-. TAQUIGRÁFICAS' • 

0  Sr  Desembargador  Rodrigues Lima' 	Voto: «Vê  se  .que Jele' Francisco  da  Silva  tendo  exposto  a  perigo de  vida  Suds,  próprias 
gaineas Zilda e Nildá,- abusanda. desameios de  correção,  produzhef& 
rinientes em  ambas  as mepores, 'sendo que a. ultima veio,  a  falecer  em  
consequência  dêsse  ferimento  e pelo que' foi denunciado pelo  órgao de, . cMiniStérie:Públieó  como autor  de, homicídio' doloso  de Wilda e• de 4perigo' 4• , sde  vida de, Zildá; sende‘'que4 a  formação  da •sua;,culpa for ,: presidida] pelo 
JUiz' de Paz dó distrit da sede  da Comarca, e,  afinal.  •O Dr: Jniz de • , 
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',a. !mite  descritiva por  ser a  predominantei '' e sem que  isso'cause. sur  presa ao Acfisado, cujos  fatos e conseqiiênCias jiiridicas  não  Podia mais 
desconhecer.. • . - • 

, A . êsse  respeito, o .'excelso  SUPrernO,  Tribunal Federal já pro  -clamou  : ..‹<Se  o rato apurada na  ação  penal e idêntica  ao  ,descrito  'na denúncia,  a errônea. classificação` do  delito não constitui :  empecilho  a. exata  definição  • do. trinie.naseritença: sem "que  haja cerceamento  de de"- 
fesa» (cReV : . " , • 

E eiS que' no case concreto, a  prova  colhida  na instrução  proCes- ; sual • refere-se precisa e exclusiVamente ao • fato , delituoso  harrado na dé- • nuncia- e  previsto  no art. 129', §,. do  Estatuto  Penah",' • .• 
Destarte ; nalita embora o recorrente haja., sido pronunciado  erra- 

.• 	• 

damente cerne -  resporiSével por • homicldlo  doloso,  sem . as cautelas das 
normas - proees*.iais ,  qüe  regulami a matérianão me parece -se  deva  anu-lár • a' pronúncia e ordenar  observância  d artigo ,384 do C.P.P., ma s . 
sfingesniente cassar -  aquela - sentença;" a firri.' ,,de que o  competente  Juiz quo.' profira  outia, definitiva; acorde  coin e, direito  e a prova ' dos 

O Sr:". Desembargador Americo Macedo 	ey-y-erinente relator, se- 
g-undo as ;notes taquigráficas constantes dós 	 provimento  ao 2' 
recurso interposto,  para . anular  ` a denúncia e a prenuncia e  mandar-que  JuiS: a' qua•--retifique o  processo  i  coin  denuncia  regular de' crime de 
perigcV de, vida forrnariclo regularmente, á ,culpa do acusado e, 

ENCI 	ifd-NE I R,A... 
• - . 	• 

, Direito Secional  .primuntiou; - o  denunciado como  autor • daquele: hOtnicidio. 
o impratiniCiOn dt.)! antra Crime de- perigo  de vida 	 • 

que pareCe;:.o, -  Presente processa esta todo  nUIO:• 	--:trarque.q 
o 'acusada foi denunciado e  pronunciado por 	diVersA  do  que  se 
lhé.imputaya 	hornicidio doloso;•-• 	inVés 'de perigo. de vida 'CoM con  . 	• 	 . 	• 	 • Seqüente Morte;  e 2.° =. porque .a formação  da sua culpa foi  - presidida 

• por Ana. incompetente,  - conforme se; infere do art 0r  da Organitação 
,Judiciiiia do  Estado  Por  isso, dou  ; provimento -.- ao recurso  
Para anular .a denuncia e a pronúncia e mandar  que  o 'Jai a. quo  reti-
fique  o  processo,  .coni . -denuncia regular de crime de perigo de vida.,  for  
mando regularmente  a culpa do  acusado  e,  afinal,  prolate a devida  sen-
tença,  --. fora de • plenário.' Custas pelo -  Eat-114,6i 	• 	- 

0 Sr: Desembargador  - Lahire Santos — 0, 'Juiz Julien extra, petita? 
rO Sr  Desembargador  , Rodrigues - LiMa. —Julgou preliminarmente : 

A.;,-denúncia não  classificou  ',a -Crime  regularmente  
0  Sr 	Lahyre • Santos. 	quando z houver pos 

sibilidade de, classificagão  diversa,  /abre  L se 'vista., ao Ministério  Publico,  
para  que  êle adita' a denúncia; abrindo-se  novo  prazo  .para a defesa: • 

' Sr  Desembargador  Rodrigues :Lima —. A meu. ver,  . 6, processo • 
deve ser retificado,  ara  se chegar a inn resultado  mais satisfatório

0 Sr. Desembargador. Lahyre Santos 	Data vedia,' entendo que se 
deve  mandar  abrir vista dos 'autos  ao  Ministério, Público, ,para  a outra 
classificação., 0: " Promotor concordara,  ou,wãe,-,•.corn a nova classifica
ção; restituindo-se  o • praze.  a defesa. • 	• 	, . 	r, 	• 

- O Sr, Desembargador  ,Américo MaCedo-- 0_:recorrente" é  o reu, que . 
foi prenunciado poi- crime de, hornicitlio• p: iMpronunciado  por  crime • de. 
periga de vide O  recurso  foi 'do  despacho  de pronúncia: , 0: relator dá.. 
provimento Tara anular o  processo ,Z denuncia InclusiVe,.•porque sua OAS-
sificação esta errada  • A Mew Ver, se o Processo • foi, presidido, por ¡Nis, 
incompetente, nós poderemos  anula  lo porque houve :&-ro  na definição  
contida: na o „caso  da aplicação  d6 art'. 384. - • 

O Sr . Desentbargádor__,Lahyre Santos ----, Sr.' Presidente,  peço. adia-
mente 

 

0 Sr". Desembargador  Presidente — Adiado, a pedido 46, Exmo. Sr 
Des. Lihyre santos. 

NOTAS • TAQIJIGRAFICA S 

Sr. Desembargador Presidente — Este feito foi allied° a Pedid& 
dó Sr. Des. Réii ,Alves..• 	. 	, . 	 •/ 	 ' 	' 

Sr., Desembargador  Rein, Alves 7--  Des autos:-  constam os vote s. 
proferidos, ': pelos  'eminentes • colegte. 	 . 	• 	• 

/ 	«Data venii dos  preclaros Desembargadores,  entendo»ApoS  meti- 
miloso exarne  dos autos, não  existir, na, especie sub uhdade pro  
cessuál por incompetência -do: Juiz ,de instrução criminal nois; mui de: 
propósito, . a, vigente Lei de. Organização  Judiciária  do Estado,emsew 

- art. 90, inciso XIII, Militia a ,preibição de o.,ruiz de Paz presidir ins..; 
trução do  processo-crime, pontrariamente ao que era expresso pa ante-
ror ,Lei. de ,Organização (art. •94; inciso XIII, citado pelo  eminente  re-r  

, 	, , 
Por  outre lado,, se -e: yerda,deo¡ne a denúncia capitulou mat o crime 

imputado ao reu; não é. menos certo  que  es fatos pela\,descritos e nat., 
rados caracterizam -  e. configuram inarredAvelmente, o delito de lesão 
corporal seguida de• marte (lê) . 
/ Ora, segundo: os. D.D., <<a denúncia .se compõe de, dues partes. Irma, _ 
descritiva e outra conclusiva», sendo que entre uma e outra prevalece. ,  . 	 - 
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prolate ai devida sentença,, fora do Plehário*,' , 	 . 
O. Sr. Desembargador  Reis :  Alves 	A denuncia-narrou ofato con: 

forme se apurou  na  prova , 	, 	. 	• : 	 ' "z 0 Sr. Desembargador Antéric6  Macedo  —  Chamo  a atenção de
Excia 

 
para o fato,. de que a  formação da culpa foi  presidida  poi  Juiz  

0 Sr. Desembargador  Reis,» .Mas  o  Juiz  de' \Paz, na hipo  
tese dos presentee' autos, tem conipetênCia. A. atual Lei de •Orgaiiiza; 
cão  Judiciária, do Estado permite Prue o Juiz de: Paz  presida  a instru-
cã,o, do- priocesso7crime.., Esta lei atual alterou a anterior. " 

0, Sr. Desembargador .  Rodrigues Linta. 	Man o  juiz: de Paz,' que 
substituia. 0‘, Juiz de Direito; estava  em franco exercície.', 	• z • 

Sr.. Desembargador. Américo 	 Mas se Ale' estava em 
exercicio 

_ 	, 

Sr." Desembargador - Reis  - Alves. 	'Houve  impedimento  : "0 juiz 
em eiercieio, declarou  se impedido . enassou;"o  cargo a seu sucessor ' 
gal. Consta dos autos. No Meu Ponto de :vista, o Juiz de Paz z não era. 
incompetente  I 

Oz. Sr.. Desembargador  Americo Maeèdo, -=j- Pero .; que .entendi; o que, 
V. Excia declara•e que o  Juiz  de Direito .  estava  legalmente impedido  

convocou  o juiz, em exercício; que era, no caso,' o Juis, de Paz. 
O.,  Sr% "Desembargador  Rodrigues 	Pediria: a V. Excia, Sr; 

Presidente, os autos, 'para verificar ista., Não observei esta parte. 
O Sr. Desembargador  Reis Alves- =. (Lê A despacho de Juiz de Paz, 

constante' • dos autoS) . ' 	' 	 ' - 
	

' 	. 
Sr. Desembargador-  Rodrigues Lima 	Este despacho- não é do 

Juit. de Direito, 	 • 	 ' 
0 'Sr: Desembargador Reis Alves '.= E* 'do  Juiz  de Paz em exier  

cicio 	 I 

0 Sr. Desembargador  Rodrigues ,Lima 	Não' é do  Juiz  de Di- 
reito: 	 • 	, 	' 

0 Sr. Desembargador Reis AlVea*-- 0 L° Juiz -  de Paz; em exer-
cicio , de Juiz-  de/ Direito, de acôrdo coin a yigente lei atual  passou, ern 
seu impedimento, o -  cargo a seu substituto legal para funcionar, nesta 

• 
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processo corno  JniZ''.0",lristrnçãoa.. :  0:.: vr. 'suplente  declare. • que  não - fun-
cionou,  Porque.' estáVa, - eM,:irOPediinento'„ legal; . Phr se ocher 'substituindo  
6 : Delegado  ::dé, PoliCia....•.„, :-'...': :-... ,: ':•-•'' - - , : ';'::.:'. ' • , 1 ..'V ' : . ' ''. 

O , Sr; .Desembargadói.. AniéricO ,.Macedo  l ,',-:: 0 .  19 Juiz • de Pa,Z•: não : 
poderia  , funcionai  nit,' ChriVoeádo,'•como:subStitüte, - eirtidainentë. 
.. • '` A. Men "Ver,..a...: torriiaCão.da :cylPa foi•lore'sidida. poi: .  Jniz.inconipeten.: 
te,  que  6' :o„2-.?  Juiz  de-Paz ,:' , i ,,?..?: .J..  

se.,'írios.00liargoori.g04r.iguoivtirha , ...ge... , presidente, peço. • a, 
paláVra, -  para.: gontinna l nien'çpensarrientO:: .: :, :' .., ..,... ' • 	: ; 	: 

• 
 

(Lê trecho  de: ,  sell,/ Vote, - ill:,  : proferido  na seSsãO‘interiói),..•.. 
0' Sr:. Desembargador  Americo Macedo 	T. ExCia, anirla, o Pro- 

	

, 	. 
ceSso:',pcordois,» , fundaMento.s:..: .:, • . 	. 	- 	. :. . 	, . 	.; 	. .,. 	... ••• 

Lim a 0,,'S,V;;',: Desembargador  ItOdrigues:•Lim :t:..-.  Em „primeiro Ingot,' por-, 
que  :a j foririaçãh'ida, crilpa., foi: •preSidida por . niz que nil?. estava ,  em exer,... 

' *lg. 'clai funções  'de Juiz  de  Direito  em eg'undo  lugar, Porque ,  a 'pre' 
: nfineiãs'do ,J,iiii,',eStaVal, ern; deseeôrdii ceni it. '..onfincia..,..,  

., ..' , co:- Sr. :  DeSenibargád.õr Maitied Nia.èed'o).-4" -V. EXciá.., Des.. Reis. Al 
lies, inidaVa: Simplearnerite '. ai denfinCial. 	. : • . 	' 
.. 0: Sr .'',Desembargallor, Reia•, Alvesci 	-...K., nleu. ver,.  a  denúncia :eat& 

0 Sr•.' • Desembargador  Americo ,,,Miced6, . En; data ,Vehia dó: Des 
Reis Alves,.. aconipa.rilio: O yOtO ;do' eminente  relator ha  preliminar  1 de  
anular O. procesSO  ah  initiO, derinheid :exClusive. ., • I :, , • : : ' 

, O Sr.: , . : Deaeiribargidor RodrigneS !Atha .. 	IneluSive.!, 	, 	• 
., 

 
0- Sr Desembargador AMériCa• Mácédo'' 	EXclusite;. -H :  porque 'so 

a ,  formação da )culpa  é.,.que!'foi: presidida por Juiz : incompetente  ;.- Só .  s6 
'walla a. partir'!da/ data: em' s que  êsse ' Juiz  paSSon:::a.. funcionar  no ; pip. 

' gess61 ; ',..' . l' :',.,,. •:: , ":,:',:'.... ., .: . : . • , . . , . „: , . ..,. . , 
0: Sr. ,.. Desembargador  Rodrigues Liinat .-- Ace/A .0e, pored', : qvie, a 

,..denúncia define outro: fató..... , MAO: já i': definiu.  
AY : Si :', Desembargador  Ametieo::Micedtr".,,-: /Virqiiestão. de  classificar  

oIfato.defitiitiVartiente
' 

 -',. 6 : 1 p6r,'beáSião.':. , ......:::‘. 	. '',.. ! 	:,1 	, , .. ,.. 	.)::',..,;.! ' • 
.:, . Cc,: Sr.',.: Desenibargader:. Rodrigues. ',"LiMir  (InterroMpendo:!'à 'Des 

ArnériCh! Macedd)':' ,  A-  denúncia, definiu  run fato; mas  ,Senati.b.:nrin ;  fito 
diferente  do real, verificado,  esta  : eitada:.• : ::, ' • ...:): .:v ;:::; : \., ' •. 
, - 0 Sr. - : Desembargador  Americo  Macedo  --L,..Na. oportunidade .- da', Sen::.; 

tença, 6,:que 0 1 Juiá.r...dara: a.. classificação : definitiva. », , '.' -.., ' ':,' •-:,-.- -,-... : !! , 	. 
Acompanho  .o l . Vote . de VC .  Excia:'; na  parte  eiriqne anula, •os - atosj, . 	, 	• 	-.. 	• 	., 44 	 • 	 : 	 •'  

, procesauma ,.. a . partn:1, da:f1s. ,  24v., ém,'. diante,: que foram • proferidos  . pot' 
Jtii..incompetehte...' 	• , :,„ -:», 	. 	,.. - 	-. 	.::. .. 	• :-. 	: 	, ' 	, 	, 	-: 	: .! .:,:,.:' 

. a Sr., ' Desembargador Presidente 	Derain  provimento  • 3,o -recurs .. 	, 	. 
,Para, em Preliiiiihar. , analar, 	' .0  processo  dei)fls. 34 em diarite, : :.determi7 
nando que: se reinive_a formação  •da  culpá, sob a presidência:  de juiz eiiiti4.  
Petente.VenCidó 4'6,', Sr'.!' Dee:: Rei& 1 AlVes. , . 	. : • 	' - ' - • 

..---c-,0) . ,., 

DENÚNCIA'--  REJEIÇÃO  cIN LIMINE» 	IMPOSSIBILIDADE 
, AÇÃO PÚBLICA ATIVIDADE DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO 

INDEPENDENCIA 	• 	 . 

Não pode  o  Juiz rejeitar gin liminé» a denúncia que se 
encontrá. Om forma legal, e se funda em fito que r constitui criT ,  
me em' tese'. 	;' 	 - 

Ao Ministérm Público compete'promover a ação  penal 
' pública e ao Juiz' descabe  dirigir-lhe a atividadeiffaçe ao prim

cipio de  independência  entre  o órgão da acusação e o &gal° jn,  
dicante.. 
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RECURSO 	SENTIDO ESTRITO N 3.078 — Rélatór: Des.' ,GE-: ItALDO CORREIA DE. ALMEIDA: .  

ACÓRDÃO   

: Vistos, , relatados  e tlisentid,og,•: ! êStes1 antes de rècürs6.em, sentido es-trito n a:078, da Come:red.' de',ItaMarantliba, em  que  e recorrente o  MiL niatério  Publico  e  recorrido  o  Juizo, acordam,  em Terceira Câmara  Cri- minal dQ  Tribunal ' 	 de Minas Gerais,: dar prOViMento aó „re' 
Cur*); par* reformat,  a•decisão;reciarrida ;: ?l,. : •": 	.• 

Ofereceu  : b-; representante  • 	Ministério ' Publico,  na  comarca  de Ha; matandilia„ denuncia canta  Antônio. Margelino) da Cruz vulgo  - <<Antô, nio da Iordeliria»Y e  outros  co , !.- Mo incursos, no art .137,  ,parágrafo uni  co,  combinado com  o art: 25;:' do ,Código Penal • 	) Rejeitanda-a pele ':desPacbo.  • de, fla', 20v, aduz  (> Dr: Juiz de Di reito da ,Ccanarca: que  <<as,' einfracOes  foram diversas, praticadas  por". va- rias 	tunas contra as  outras, implicando assim  eonexao. E;  es tondo entrik elas  :rut • hoinicidi6; :a' „competência  & .._0(3 ..Júrii  nos térznós do art; 78.,,,.cld 'CI5dikl.) de' Process o Penal. -- Alen''' .  do  mais,  <r•ia  conexão  de 
grimes,' a: competência.' do Júri) alisorVe'a.:coiripetênCia de. Outro órgão /  .jurisdicional»  «Assim rejeito  f :á  denuncia  •de, fis  2  ordenando  a vol.:. ta dos.:,::*anto's ae. Dr.,- Promotor  4è  Justiça  :Pataí querendo,  oferéCer om!' tra,. n9 prazo da  lei ou,: ehtão, recorrer dêsté  despacho  para a. Superior 

• 
 

Inconformado ,.• interpôs' O Dr. Promotor  . d Justiça h-Presente re- curso estribado firi-  art., 581, : n. 	do Cóclig0 de: Processo .Penal, arra-- 
zoando'  a fla. 23, mantendo a autoridade judiciária, a fls; .24 o . des  pacho  recorrido. , . 	 • - 	)3 Opina a' Subprocurador-ia  pelo proViménto . 

sNão subsiste  a menor dúvida  que ao ,orgão .' do :Ministério  Publico  compete promover a ação pública, oferecendo denuncia, que devera con-
ter  os requisitos do art. 41 do, Código de  Processo  ' Penal,, a  qual  sera rejeitada por sua  deficiência Ou  nas  hiPéteses  previstas  no árt. 43, do, mesmo' diploma  .processual'  . A peça repndiada„ no entanto,f apresenta-se  revestida  :dos requisites  legais, não  se ' enquadrando  ern-- nenhum  dos• incisos do art. 43," hi pougo. citado. • - • 

; Sendo o Ministério • Público: o promotor  da. ação  penal Pública e' 
constitnindO: inStittiição autônoma, , não Cabe: do, Ariz dirigir-lhe. a 44-  - lvidade; Do  contrario desapareceria  'o  principio  de independência entre 
o órgão.  da: acusação  e. `6. órgão::-judicanté,.:',,, Se 'êtro, houve na  clastifieg.,-: • 
gãO  do delitá na' denfincia, .a próPria , l0.-•,SubrhiniStra, Meios  legam  S de corrigi.::Wknão'Precisandó o  Juiz • recorrer  a!,'sua' rejeição : Acresce  ain-; dá' que,'o  espirito  da  lei processual, penal, - neste  sentido; está. Mri não 
constranger o 1ViiiiisterioTPriblicó„ no exercício de 'Sims nobres: funções.; 
Acresce  adenittis  que  caudal  jurisprudência  tem, decidido que sé. a de-
nuncia  se  encontra  ern forma ; legal. é :6  fato constitui  crime em 'tese, não pode .  9'. Juiz', rejeita  la  in limmime Custas na forma da 

Belo. Horizonte, ' 23 de, feverei o de 19611. 	Faria e Sousa, 
presidente. -- Géraldo ,  Correia de' Almeida,  relator. -- 
tra Neto. 	J. H. Furtado  de . Mendmiça., 
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HOMICÍDIO  'oARERRATIO ICTUS»- -2-  QUALIFICAÇÃO  DO  
PESSQA: VISADA CONDIÇÕES  ; E , QUALIDADE' CONSI;; 

" 
Na  qualificacão  do crime , de-- honricidia résultante,. de, 

gaberretio',letusx; : se  consideram  as condições:',  Oa ijnalidades,da-; 
• 

 
pessoa visada  e  não  as da  pessoa atingida,  nine Vex, ,q0e . ii3 êrro   
de ;Pontaria ée'ecidental,e  irrelevante, , inaPondenda'a agente  pelo 
que «quis» - e não  pelo que «fêz» 

RECURS(/' CRIMINAI, N.' 2.89.d 4-, Relator: Des  ALENCAR ARA  
RIPE...:;" 	• 

RELA.T45:.R:?1 
: 

Na comarci'de Itárnakeridibi;joi20 recorrente denunciado; 6)12115 
tor de tentative de homicídioYquelifiCada, Por- ter desfechado  'caritra' Set-
Vider 'Auguste: Vieira ; dois  tiros de: gerinche.;:/ irin dos quali.a,tingiU- Dul 
celina Feinandee,';esPêsa: de ,Aligrista,.>:-7 ,  

'Ao enskje 'da." ,proniutricia,:. o  Juiz  de Dianientine;  interpretando  a seu  
, 

 
modo  o  preceito  do. art. 17, § ' 3,9,f  el,  a,  art,. 53 do  Código   Penal, des-
c1assthco Ct crime para lesão  corporal ,  decisão  corn e quel:não,se can,' 

. formou  o Pro/nett:it 'de. Jristiça;  
'.; 

 
Processado  o recurso e ,,ProCuradoria  Geral  ofereceu a ' parecer  re 

tro, pelq ,"proVimente, do remédio..legel.: ,  Peça dia pain: julgamento., 
Belo Ilorizante,'',8: , ,de' fevereire.  de' 1961'; 	Alencar  Ainripe. ' 

C ÓR D A;O:  
.;' 

Vistos e relatados  êstes autos de,- recurso n. 2.893 ;  de ,doniarce de 
Itamarandiba, em ' quo' e 1-ecorterit:a  Justiça  ë recorrido Genesco Per- 

A denuncia narrou  um casa 'típico de  tentativa  de hornicídio,•cont , 
a figure dá aberretia actus ,  não,  senda atingida a pessoadyisada e sim ; 
terceira, que se  interpôs  na, ,,questaa. , ; • , , 

A  pronuncia  ; argumentou r dóin . adêrto, citando ,,p artige 58 'do Có -
diet Penal,- mas concluiu  enndamente,  classificando o fato  cone) lesão 
corporal leve; ponderando que  era desnecessário indagár l se o acusado ten-. ; 
ton,  ou riãó' matar a pepsoaque.alVejeu, visto como  ga sua \.reSpon.ga-: 
bilidade se restritrige; ao, fato  de  que  foi  vitima  a  pessoa que  • êle não 
desejava  atingir, como  Se fôsSe, a pesspa que 'file  pretendia  ofendem. 

Não atentou  o' Sufi ,para a nornia  orientadora que  se, contéln:'ne: 
' - :eXpósição ,„, de motivos do Código Penal, (n. 28) 0 comentário, -Tor: êle,:s 

citado  ; de Roberto Lira; nãó tern ,  o alcance 'a  que chegou  o magistrádo.', 
No caSo,  de atingida-pessoa-diveree daquela que agente pretendia eofeni: 
der, .responde • ó  agente  Veto crime, coma' se praticado Contra a  pessoa  
visada  

- 	E' por isso que prescreve a exposiçãci ,de Motivas, que, 
tese, o giro sôbre, .o objeto material e acidental e,„ portanto, irrelevante. 
Ora, se o êrro é.'irrele'vente,:o  agente  responde • 4116 êlé gills,' e não 
pelo que faz;, Seria realrfiente  absurdo  que o indivíduo que tudo; faz 
para matar ó adversário, fôsse responder  apenas  per ferimentoa, soinen- • 
te porque a vítima teve sorté e  o terceiro atingido. , 

A redação d6 artige 53' mostre, clue o, legislador repudión a dom. 
trina ,de Hans,  que  a  jurisprudência  mimeira adotava, e' segundo  a  qual, ;  
na aberrátio _ictus; ocorriam, ume tentativa  dolosa  : (contra a  pessoa  
sada)', e um. crime culposo (contra o ofendido): Ern face, pois, :do C6- 
digo, nenhuma divide pode subsistir de' que o chaniado  erro  de ponta..  

ria  ião aproveita  ao agente,:Êle  reponde  como  se  tivesie,,atrngido. a "- pessoa  que- realmente cinerie .  atingir„ 1■Tem.  se .,consideram as  condições  ou qualidadee'da vítime . 'e',.shn as da pessoa :Contra queM,á : agente  ;que-na 	r! 

	

praticar d crime, (art:11!,,, , §,.8.9 ). 	• 	 :I Pelo  exposto,  e ■ 'considerenda.qUe  fútil foi  o Motive  determinante  
do driine,:acordaM,„em;,priinedia'10árnara, Criminal do Tribunal de  Justi-ça, !.;drir  provimento  ea' recrirsó i-r pain; reformando a sentença, de; fls. 47; 
deClarar .Gr'enesco Ferreira.' incurso  no .artigo .  12L,§ -  a U,  combi-nado com  o  artigo  12;  a II, , tedóe; do •Código Penal Mandem,' em coni. 
seqiiência;  que, lançado  a Mime:, rol de  culpados, siga  :o pro-ceasot Sens têrtnos: regularei; ficando ëujeito  a  julgamento perante  o  Tri-bunal do Jun  Custas pelo recorridoj;',  

Belo Horizonte, 27 ,  de: :fevereiro  06'1961. :  -L.---„Alencar, AraApe,  pro iidénte, e. relator: 	Rodrigues t4iPa 	Armando: . Pinto' Mont.eiro, 

' 
FURTO TENTATIVA CARACTERIZAOQ 

— Há  tentativa  de furta riando a Coisa rsubtracle não  cite- ga  a sair da ' esfera  'de vigilância do seu dono,' -'senda, logo, após  
apreendide.,cont''a:PerSegirição c4ris,ão dó autor  d crinie. 

Denega-se  o /sursis» quandó o réu,  tem  maus._.  anteee;-- 
. 	 , 

APELAÇÃO ' CRIMINA N 
RICO 	

L
O; MA!PEDO. 

/ RELATÓ  RIJO  

0'.réu Gerald) Arantés  da  Silva denheCidaipor foi 
denunciada tern' o rent Jose AranteS,;',vtilge  «Tartaruga»,  aMbos. então Mer, 
nqres, respectivamente; de 1S de 20 amps, corm  incursos  na  sanção  do art. 155, §,'4.9, ; inciso  IV; dó. Código Penal,,,ou seja  como autores  ; coletivos  do furto  de Cr$‘ 380,00,, na) gar de'Ariésió de Andrade, no bairro Noste, Se-, 
nhora de 'Lourdes,  na: cidade,  de São.-,LoUrenço, comarca do' Pouso  Altb, ao dia  17 de fevereiro do  ano  prókinie findo. - Recebida  a denúncia e pro-"cessados,' ambos  os denunciadqa, confessaram ' o crime; 0 0 Dr: liriz de . 
Direito t: daquela  d ccmaca,  afinal, julgou  procedente :a ação (alias, Al; 
,goa Procedente a denúncia);- condenando  ed  acusados  a 2;,, anos de reclii-; 
são, _mais ,á  multa  dç Cr$„-'2.090;00,,AS custas do  processo  e  ao  sêlo peni,;; 
tem.:Li:Ho; cjno  não mais eiciste;,dégi$ 20,00 por  cada  um,  mas concedendo, , ex-offieio,  o beneficia daesuspensãolda condenação  do reu Jose Arantes.d 
E-é per não, ter a Dr.: Juiz  de Direito concedido a  ambos  J os : acusados  o 
referida beneficio  ,do sursia,,cjne . nasceu  o  presente  apêlo Com Vista ao' ' 
Exmo Sr Dr Procurador  Geral  do  Estado,  age, pele  Subprocurador : 
Dr-. Jasen, Albergaria,  opinou  pela 'conhecimento, da apelagão  e  redução  ' 

pena, alegando cite ir crithe não;se.conSurziou. Passo;,  assini,,êste pro!, 
cesso'  a .  revisão. 	' 	'-` • , 

Bela, Horizonte, 16 de ianeira de:71961„ -,- Rodr 	ia. igues Lm , 
A CÓRDÃ O  

It 

Vistos,  relatados  e  discutidos êstés autos de apelação  criminal  n. 
15.783, da-comarce de Pouso' Alto' apelante Geraldo Arantes da, Silva, 
e aPelada, a  Justiça  -.: : - 

O 
 

_rén ' Geraldo  Arantes de Silva  foi processado ;  e, ' finalmente, con- 
denado na comarca  ' de Pouso Alto cómo  incurso  nó' art. 155, §, 4.9, , 

1.5. 733  Relator:' 'Des ..JOSA Agg; 

: 
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IV; do, Código •Penal, a pena , de dais  anos  de  reclusão  e multi de. Cr$1 
2.000,00 .(ut Sentença de-fie 23,',; verso/24 .  verso), ,Por haver, de parceria 
com Jose Arantes;.no, dia 17. de fevereiro de 1960,, na. Cidide, de Sao Lon“ 
renço, subtraído de urna  caixinha, que" sé  encontrava  guardada sob- o 
bale*, da bar de propriedade de AnéSio de ,  Andrade, a importância de _ 
61_ 380,00:,'em dinheiro, 	' 	 ' 	• 

Em tempo hábil e forma. regular, apelou  dessa decisão, pleiteandp",a 
sua absolvição  ou, senão ,. que lhe  seja  coneedido o benefício da suspén-
sao  condicional da pena  (fls. 29), . - , • 

- O  ilustrado  'SubproiCurador Geral; Dr.,' Jason  Albergaria, em pare ,  
cer,- opina no seritida - dol.proviniento parcial  do recurso . (fls.. 32). 

Efetivamente, ao que  se deduz das  declarações  •do apelante (f1a. • 7 
verso), daa do te .réu Jose AranteS e bern assirn, dos ' depoimentos  de 
Mario dós Santos (Bs, 10 e Versa :6 21 „verso), o, crime de furto inculcado 
ao apelante  não chegou  a'cizinsurr¡ar-sei, Pais.; foram êste e' seu  comparsa  • 

\ perseguidos pela  vitima  mencionada. testemunha Mario dós .Santos 
e , péla políCia, • sendo  detidos e  apreendida  a- quantia subtraída. ' 

. 	Como se vê, não foi - tatalmente iludida , a ;vigilância da proprietário, 
Foi pr'eSo o reu  e aprenedida  a res  furtiva  em razão de-  alarma da  viti-
ma,  quando, ainda, aquela não. ,e,Scapare, h. esfera de vigilãncia do dono.:  
(Nelson Hungria, <<CornS. ao  Cod Penal»; Vol. VII/23): 

Acordam; pois; em • Seguiaa ,Camara. -- Criminal do Tribunal de Jus-
tiqa,'de Minas Gerais, `1:- de ; caVorruidade Corn o parecer.!dó Dr. SubPro-', 
curador .  Geral, par maioria 	votos; •, -vencido o Iteiator,_ Exmo. 
Desembargador Rodrigues Lirna,' ,  dar' parcial  provimento  ao apAlo ma-
nifestado pare, considerando o apelante  incurso  no árt.-t '155, § 4.?;1' . , 
IV  c/c o art. 12, n. II  ambos,  dc Cod : Penal; atendidas  ' as diretrfzes . 
do• art. 42 do citado Código; fixar,a pena-base em UM. (1) ano, e oito  (8).1 
mêses de reclusão' que, ern' face da sua menoridade, reduzem para um; 
(1) ano e quatro ,(4) meses  de.reclUsão•  e IC14. 2,000,00 de mutts., man- . 
tides as demais corriinações impostas na sentença apélada, inçlusiVe -
não concessão do benefício da sursis, dados  os  mans antecedenteS do aPe, 
lante. Custas ,  ria forma da lei. 

	

Belo, Horizonte, 2,1 de  fevereiro  de,- 1961 	José Américo Macedo; 
! relator' parlavo acórdãO, — Rodrigues Lima, Vencid4:' 	Reis, Alves:: 

NOTAS TAQUIGRATICAS 

, o. - Sr: Desembargador Rodrigues' Lima --  Voto : DOS dois '!._réus con 
denadõs Geraldo, Ararités da . Silva é Jose ,  Arautes, foi' surCiado  apenas
aquae e não„Ambos.,,porgué p Dr  Juiz:de;-Diieito; ex-officio,. Considerou 

, 
 

provadas,  no processo; quanto  ..aa  primeiro  reu, as _condicões exa) ,das 
- para o  referido, beneficio  E o• reu, não beneficiado porem apela dessa  

decisão  e  o  patrono  do  apelante  ; alias em  termos  irreéomendáveis,.... se ; 
; 

 
insurge  contra -a  mesma dedisão 6, afinal,' não apresenta objeto do ,  Sen' 
reCuria:',quantò a primeira parte  da sentença ,. isto é, se  apenas  sursis,ton 
tambein absolvição ,• ,MaS, tratando-se, coma se •!trata, de réu menor de 
21  anos maior  de 18 anos, pão sujeito,' assim, ao, Cádigo• de .Meir&, 
res -  e nã O havendo nos autos,  prova  de direito a sursiagnanto  ao apelam.. 
te e; ao contrário disso, havendo prova  que ate o impede, nib há razão 
para 6  provimento : de- apelaçãoiigirei, par isso,  denego, recomendando,  en-
tretanto,  que  •o• rén seja recolhido a prisão especial, isto é, separado. dos 
condenados) maiores. 	concordo, portanto, data  reaja,  com' 6 pare- 
cer retró  do digno "órgão do Superibr do Ministério Público, guando al, 
ga que `o Crime do  apelante  não se consumou e, ao mesmo tempo, pede • 
redução da sua  Rena, porque ambos os argumentos  _ se 1  choCam,  eis gue. • 
011 o crime' não se  consumou  e assim, não podê—haver condenação;','oU 
,se consumou e, ha° tern . 8ste motivo para- re:1'Ni° da pena impOsta». 

J,VitISTRTJDERC•IA MINEIRAt 

0 Si. Desembargador  Aritérico . Macedo 	Lamento  profundamente 
dissentir  de voto de V Excia  Méllf vac; e o  Seguinte: (Proct*e'.b.  lei-
tura  de  seu voto,  .• eonéluinelo)':: .  «Dou  provimento,  em parte, 	 ' do rén para desclassificar o  fato para  o art. -  155, § 4".9,i.n. IV, c/c o art 
12, co. IL einttos de,I.Códigoi Penal, e  impor ao  apelante* pena de 1 ano e 4 iiiéSékdé  reclusão  e  a mate de- Cr$  z.coo,00». 

0  Sr Desembargador,Paiya7Vilhene 	Estou dei actirdo  com  4vot( -7;' 
. proferido pelo  Exmo  Sr  Desembargador  , Americo, Macedo, data  venta  
do Exmó. Sr. Desembargador Rodrigues Lima , . 

0 Sr. Desembargador : Presidente 	Deram,  em parte, provimento 
apelação  do réu para desclasifiea:r o fato para o a#..155, '§ 4. 9, n LV; 

c/ o art: 12, n. II, aratiOs do .  Código' Penal; e impor  ao apelante  a. pena 
de. 1 ano e• 4 mAses de reçlusão e Cr$ 2,000;00 de multa; vencido o.Etmo( 
Sr  Desembargidor Rodrigues Lima. ' 

: 
	o  

TENTATIVA DE HOMICiDIO INCONFIGURAÇA0' 

inexiste , tentativa  de liomicidio  quando  os "atos  objetivos, 
praticados não constituem principio de execução do crime,  Item 
revelam  intenção  de matar. 

RECURS6, EM SENTIDO ESTRI'i30, N. 3:100 , Relator: Des. , 
HÉLIO: COSTA: 

R E  L.A . T, <5 R .I 0';• 

Na  comarca  de Coração de' jesus,. Maiaquias. Valentin' dos Santos 
foi  denunciado como incurso, no artigo 147, do Códigol:kénal, aditando-se 
posteriormente a  denuncia  Para o efeito de  atribuir  se ao crime caPitu-
lação no artigo 121 .  combinada Cam o - artigo  12,  a II  também do Co 
digo.. Tramitado. processo;; maia de' dois  anósdepois, do recebimento da 
denúncia, foi 9 réu impronunciadá, declarando o M.M.. Juiz ern sua,de-
ciaól, que deixara de  desclassificar  a infração para o artigo  147 do Co 
.digo Penal por já •  haver se verificado 'a prescrigão , desse  crime. Dessa 
decisão interpôs o Mimistério Público I  recurso m tempo habil e,: nesta 
instancia opinod a Procuradoria. Geral  pelo  improvimento  do récurso, 
Peço dia  

Belo Horizonte; 18 de  fevereiro  de 1961_,  Ilélio Cgsta. 

ACÓRDÃO  ' 
ViStos, relatados- e•discutidos êste's autos de  recurso  em sentida es- 

, trito 	3.100, da comarca de boração. de Jesus, recorrente a Justiça e , . 
recorrido Malaguias Valenti* dos Santos' 	o Tribunal de Justiça' 
do Estado de Minas gerais, pela' sua Primeira. ,Câmara: Criminal;; em des-
proVer o. recurso. 	• 

) 

• 

Na cidade de Caração de Jesus, o recorrido Malaquias» Valentin' doS 
Santos, tenda se embriagado, acercou-se do: Basilic) Pereira Games e, 
conforme êste mesmo conta, -. o seguron peles braços, tentando tirar o 
facão, enquanto lhe disse:  «Você, Basilio,  quer morrer ,  como morreu To-
nic° Lafetá? (fls. 10 verso), Ciam' a intervenção de um neto de Ba-
sílio, que 16 ajudou, a  desvencilhar  se de ,Malaguias, continuou a praticar 
outros desatinos, Própriosde quem, está enibriagada, desferindo  a Asmo 
4e em coisas golpes com o seulacão. • •• 

Por eases  fatos  apresentou rePrésentaeão contra Malaquias' 
e, feita o inquerito, contra .este 	oferecida denúncia que. o deu) como  

. 	. 
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JURPSPRI3DEN,-CIA.! MINEIRA ,  

_ incurso :  no  artigo -147 , ` do .Código Penal. Mas o • Juiz, -, confundindo  age, 
pública -dependente de- representação com ação privada, fét depender .  6' 
reeebimento da denúncia de iniciativa do ofendido, ,razrip' pela qual o 
processo  ficou Paraliadd6 cartório mais  de dois _unos, quitnda' 
então  Promotor  de/ justiça aditou  a peça inicial; •dando ao crime  capi-
tulação „, Como' tentativa de homicídio'. Recebida a• denúncia .cola  o self . 
"aditamento;  fez-se " instrução do- Propesea • e  afinal  foi o. rou improrinn-

, ciado, por entender o l Juiz  que não  'de caracterizava  a tentativa • de ho-
nucidio,  visto 

 
como, por estar o adusado. embriagado,  , a Mi.& intençãó'não: 

poderia ser • determiriada.., E declarou que;  embora ;cis fat-6's' caracterizas
seini crime: de ameaça,  mão azia s",,desclassificação-  par estar-prescritó 
esse  crime 

' .A;Impromincia 6 ,  de ser confirmada por sua conehisão.) Na, verdade 
os fatos não comportam  a  definigi,o de  tentativa  de liornicidki,*,não  por- 
que  a embriaguez do  réu tornasse sua intenção indeterminada, conic/  esta 
na afirmativa da decisão iecorrida. Mas porque os atos objetivos  pra 
ticadoi "pelo réu, alem  de 'nãõ Configurarem princípio  de  execução  de  
homicídio

' 
 revelam ..que éle• não tinha intenção de, matar.. 	h 

ao-invés de  segurar  a ofendido  e o  interpelar com aquela.iinpertinérncia 
tão PróPria, -doe  bébeilos,  o  teria  atacado com  a  arma 'que não chegou 
empunhar nessa ocasião. ' 	 ; 	 ;• • 

Quanta a  declaração d6 que legit  prescrito o crime de  ameaça que  a 
prova configura, eela ineensurá.vel. Par.' éste fato crirhinosot ja eitaria ,  
prescrita  a  ação:»;- penal antes mesmo do, recebimento 'da denuncia, visto 
como aste fato é datado' dá junho de 1968;‘ portanto • quase quatro anos 
depois da  ocorrência criminosa,  em setembro de 1954, —•CustaS ex-lege: 

Belo Horizonte, • 27 de fevereiro dá 1961.. -- Alencar Araripe, presi4‘. 
dente! 	Hello Costa, • relator. 4- Rodrigues Lima. 	 • 

' 

JÚRI — TESTEMUNHAS  ARROLADAS • — FALTÀ, DE INTIMAÇÂO;' 
NÃO COMP(ARECIMENTG DISPENSA DE DEPOIMENTOS 

; 	-Há, nulidade no  não coinparecimento- al  plenário de 'jul 
gamento dast testemunhas  arroladas,  por Mid terem sido inti-
madas,  e  culos, depoimentos  foram  dispensados  sem consults: as  
partes e aos ' jurados  

APELAÇÃO' 'CRIMINAL-. NI 15.880' '—, Relator: Des. JOSE  AME.  
RICO MACEDO.  

R,E.L  AT O RIO - 

, 	 Vistos. Adoto Comó!relatório o constante,  do parecer a  douta  Sub- 
procuradoria•iGeral ; (fls. 58), Pass° os: antes ao E.z,e/no. Sr: Desembari., 
gador Revisor.  

Belallorizonte 8 de fevereiro de 1961. 	Jose Americo  Macedo. 

ACÓRDÃO 

- Vistos,  relatados e discutidos. estes  autos; de ,  apelação  criminal  n 
15.880, de, comarca de Resplendor, apelante, a. Justiça,, 6-  apelado, Tito- 

Tab; Jose H000rio foi: denunciado, regulárnimIte- procéssado e," 
na!, Pronunciado como' incurso  no art. 121, § 2.°, n.• IL do Cód. Penal 
(fig-. 31 "e, verso),:, por haver, no dia, 8'de julho de 1969, cerca das 20';••  
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boras,"•- no  lugar  ;de/lanai/lade Alta, Palmeira, comarca  de kesplendor, sem 
motivo algum',  plausível ;  desfechado  um tiro de ; espingarda contra Se- . 
,bastião Pedro de.: Oliveira,: •neSte  produzindo quatio," lesões Corporais; epie 
foram A  causa  de mia',1riorté: 	• 	. 	-" • 	, 	.)--, 	 ' 

Libelado;  foi levado 	Julgammito ante o :Tribunal l Popular,, que 
absolveu Pela ..,reConháginiento da.";eximente. ,4a, legítima-defesa propria \  ; 
(fle. 	, mas, insatisfeitó,: ;o- Dr:. Promotor de  Justiça interpôs opor, ' 

-tuna  apelação, ""pleiteando, liminartrientá,',;:a nulidade  do julgamento, ; eí 
no mérito postulando, a cassaçãO. do Veredito por manifestamente  con- 
trario 

	' 

	

h 'prova dos autas(fl&. ,51/54); 	, „, 	, , 	, • ; 
; A douta Subprocuradoria,  Gera!, ern- parecer, opina  no  sentido do 

\ 'provimento dó recurso (fls". ,5,8)  
.„ 

 
No 	,(fls. , 33), .•C na ontrailiedade  a  6ste  oferecida 	35) 

_apresentaram aS,•partes-"'iol de  testemunhas para deporem em plenário, 
sendd:que a defesa -requerei  a' intimação das indieadas, coin a declaração 
de- quo ..julgava «imprescindíveis os depoimentos das Mesmas a  defesa, 
do  acusado» : "•' . : , . -  

Todavia, não ,forára.as referidas testemunhas, sequer,, intimadas  para  
comparecerem ao plenánd  de  julgamento do réu,  nem  foram  partes e 
júradoa consultados" e-edispeneavani; mi" nag,  os seus depoimentas, lirni-
tandp...Se. a ata,  dos  ,tiábalhO& a  consignar ; ,simPlesmente .  que eesternu. 
nliás' de"" ;,a'etigaçãO .q 46 defesa»;; </•/ão' hOnve>5:- (fle. 46 ,v.) .„ 

• 
 

'ã houve», houVe»•;, 	parque hid" cuidot, o Dr  Juiz a quo de, ma „ 
deferimento .ao quanto foi requerido pea  partes, determinar • a,  expedi
ção. 4p- " mandados  de intimaçaii ,"\das; testemunhas arroladas. (arts: 417,, 

Parágrafo único do at 421 e' 425,- todos ao  Cod  Processo  Penal): 
Ora, 	forma .incisIva,  dispõe o 'art. , 564, n. III; da lei  processual 

vigente que: 

«A /Mild+, ocorreria  nos seguirites'casos: 	/ 
III  - po  falta,dae formulai on doe, térmos- seguintes: 
h)••-•-7  a  intimação da, 	arroladas no libelo e na- , contrariedade,  nos  termos  estabelecidos pela lei», - 

E',,•portanto, evidentá, que o process° não se  'encontrava -,,devidamen-
-te preparado 'Sara ser,,,.apiesentado 6." apreciação; da ,  Jfiri, tendo da .falta 
retro mencionada incontestavelmente,'' decorrido  grave  prejuízo para  os 
interêsses:das Partes. ..; , ; ...• . , 

Com  estes futidaniántaiii acordam, em.: Segunda  'Camara Criminal dó. 
'Tribunal - •de  Justiçá.7de Mina* Gerais, preliminarmente; anular o 	' 
mento, por  não devidamente preparado ol proceesa, mandando que  o  rénr, 
responda  a  novo,  Jun,  .eorS".  observância dasIformalidade& legais Custas 
exiege ! ." 	- • 	 • ! 	 1,"  

Belo Horizonte, 7 de março de 1964,. 	Jose Americo  Macedo • pre,  
sidente  e:-relator ... 77. Paiva Villiena. 	Reis  

'LEGÍTIMA DEFESA  D  TERCEIRO, AÇÃO  DE SOLIDARIEDADE: 
' 	HUMANA — Lksogs CORPORA'S 7-; ABSOLVIÇÃO 

— Age em legítiMa defesa- de  terceiro aquêle" que,' numa 
ação d6 solidariedade humane; intervélnua favor de ,desconhecido 
vitima  de  agreisãoembora, incitado\ para a luta pelo agressor,, 
nesse ultimo  acabe produzindo lesõeicorporais-. 

, 
APELAÇÃO  CRIMINAL  N . 16 . 072 —; Relator: Des . PAIVA VL,. 

LHENA. 	; r 
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A.,17 ('5 	0 

Na .comarca  de ; Cambuquira,., foi: Luiz  Miguel  Estêvão  -de Oliveira. ,  
processed e condenado,  digo;  processado  come incurso  nas penas  de: 
art. 129 do C P., por ter dado urn -tape em Ataliba -  Silva Castro, Pro-
duzindo as  lesões, leves, ' descritas  no a,c d de Hi., ' quando  este (Se em-
penhava  . em lute/ com o ,indivicluo conhecida par /Galão>>,- pondo-o pár a. , 
fora  da venda 

Absolvido pela excriminante da legitima: defesa a6 ;teiceire, :apelori. 
o Dr.: promotor, -e aqui " deu • parecer a Sulaprocuradoria, Pela confirmação  
da sentença 

-• Peço  dia, per não  ser  case de revisão.. • 	 _ 
Belo Horizonte, 21 de  fevereiro  de 1961. 	Paiva Vilhena , 

A(t 0 R D' A O 
-- 	, 

-- Vistes; relatados e  discutidos  gates- autos, de' apelação .n. 16,072, da 
comarca -  de• Carnbu7ira, ápélente a Justiça e  apelado  : Luiz Miguel 
tavici de Oliveira. 	:. :' 	':•- 	:' 	. '. . 	• 	- t 	. - ; 	; , -', " - 

- 0 'apelado ' foi regularmente processado na •  comarca  de ' Cainbuquira. 
Cointi incurso . no artigo 129 do Cérdiga Penal -per •ter : dado  um tapa no . 	; : resto, em ,Ataliba da &ilia Castro, e de -que:resultou a êste' as lesões;. . 	. 	. 	• leves,' descritas no auto de  corpo  de delito de fld.  
' 	0 réu, moço de- vinte- e t um -anos, então, 'e ,• residente no Rio de Ja- 
neiro, veraneava ern. Cainbuquira na  ocasião  ern que se' deli e -fito.: :  , 
- ; Acenteceu que o .  réu,' e seu comPanheiro, Otavio,  : a  testemunha  . de- • 

fls." 10;'v., que prestou depoimento  somente  na  fase  policial„ faziam uma  
corrida de resistência em  direção  A fonte do Merimb'eiro w  arredores  4 - 
cidade, e, quando  estavam nas proximidades  da e,staçãó ,  da estrada de : 
ferro, e -mais chi' menos  longe  de uma venda; avistaram uM  homem  ati, .:1 ;;,•  

A. 
rand , um  mendigo  fora da Venda e chritandoLa no  meio  de rue. • ' ;._ , !; A 

rein i em taergencia que  ó réu falbii., vitima  que era. Cavardia. .: 
bater um Mendigo. 	..: 	 . 	 ' -; 	. . 	• 

O • réu.  teve  -tórito  resposta  unia advertência da vitima,  envolvendo  mii_. -  
incitamento  -para ' briga, • e: foi quando ,' para não passer por 'covarde; - r-;•;-: - 
diz  Otávia:7-- desfechou na Vitime violento  tapa,  com a mão. aberta; inadar.7 
tenda nela; e  produzindo  estalo. Neste ate a :vitima .Pádiu ao filha que': 

/ 	 . 	. 
trouxesse ' o revolver, ' e 'o réu, vendo outro homem  saindo de' interior - dai 
venda vain urn' cabo  de vassoura, resolveu  correr,' nip: mais  pars /a Al•-a- . 
riinbeiró (  mas 'pare Sue dasa.',',..-':-:-. ,  " 	: - : 	' • ` ,' 	. 	• 	.--.1 	- 
- ‘A. •':end O .  tairibény'deacrita Por Fernando Barbosa (ild; 11 e 40 'v . : YO.' 

41), e par forma a não' deixar duvida  'de que ao réu se .aPreaentóu:aquéle, 
quadro de um  mendigo  atirada ao Phão;.e chutado,  pois  Fernando fala em,. 
ponta -pé dado pela Vitima no mendigo, e,' pelas explicaçõeS' que da era ," 
Juizo,  mostra que a deu dito na Policia, 'de que a vitima  teria ido ao en, .. 
centre da rétr, resulta 'de ter ouvida:e não visto Deve  se todayia,:: 
que Marcos, filhe da vitima prestando  depoimento . na fase  policial, inad.:: • 
tra que ;6. Vitima foi "ea  encontro  do réu, : e,, assim, confirma aquilo clue; 
a respeito,',.diasera Fernando, -  por ouvir dizer. N5.CK importa,' pois, que 
o mesmo' não -  decorre do- depoimento  de lAlaor, pois este - se  encontrava  

' no interior de Venda e,  ouvindo barulho  do-  tape,  voltou-se  para ver o 
'cpie  acontecia Não  viu ceni a  mesma precisão  a eerie, ' -: • ' - ' - 

0 que se - conclui  'do Conjunto da prove é que 'o 'Inendiko, ou , ' cdcha-: 
ceiró, não importa; foi chutado, - levou  ponta -pé

'
' e que a :Mime, respon-

dendo e. ,reparo 'do réu,. não  se limitou a  adverti -lo, mas incentivou-o a • 
. briga, • e foi Meanie do sea encontro, momento  em , que recebeu; Q tai),..' : 

: 	
,. 	 . 

, cute produziu lesões, Classificadas comb levea.-¡: 
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, A  defesa,  no eerier .do  processo, alegou  legitime  defesa  : de te7e4.1¡ ■ Piro' de fete e  legitima  defesa putetiVe: 	't• 	, ; . 	,•; 
' 0- 1614' - Pele  sentença  de fliL.• 44 .:á l 46`i; fat absolvido  manta de legitima defesa  40 térceitd¡;.aPelaarde  oPromotere eqili 0, Dr. Subprocurador opinou pela confirmação  da sentence,' acentuando que a" -; , Tét agiu; enit ; legítimo impulso  de aolidáriédade:humana;;Ioniável, Benda 	_ poisiver Tie, sob • 0.'40 • impulso, ? tenha , eierbitadO"  em site reação;; mas, ' acrescenta, seria iniqtridade. Pónden a  la. por  alse. excesso,  ante'a beleza, de .áen gestti.•,; 	- 	 • 
' 

 
Não  se  encontram,  nos autos,  configurados,  Para ti„ apelado,  os con- ; torpóS da,personalidede de Ani.PleyfboYii:• como  quer o apelante. Pelo  . quesè apnriM. no;• preeessa; ;coma, o: réu,  um  jovem  de vinte e um anos  ao tempo do; fate/  estudante,  parader •: no Rio de Janeirovera-neandó .  ern Ceinbuqnira, naci se  inclui na galeria dos' chamados «J, -;». Ia coin pm ecrittpánlie#o de  veraneio,  mime  corrida  de ' resistência,  • quando ' depara, com uma cena tque  se  lhe apresenta  corn tilde aparência , de brutallciede: ,..0  reparo que ; ao  procedimento  de ;  vitima e  recebido  por' estar  com uma, advertência, , não  há  duvida,  ¡fibre a intromissão' do ' réu, inea;', -a.o.'MesMo terepe,,. doni.uin  incentivo  A: luta; e, mesmo, uma , tude agressiva ;.- Na Verdade,:;'&inió: ressai de' prova,  ei'vitima  -fora ao  en-contro  do réu,  ao lhe  fazer  a  advertência,  dó Memo I passo - que ; o  incitava  pára  a  luta  Ern tal siti1046;,e 'tpre se teria afigurado  ao réu, ê que o terçéiia:',itinde:•rião: se ,  encontrava  fora de perigo;  não r hat,* terminadc41 . como  Tier o' apelante,.;-  a -agressão  da yitime; ao terceiro,  no  momento  em • que  em favor deste;'Antervént a réti. ,H  viu  se come  foi recebida  pela vi-tinia  essa  'letervenção..--"Dál: a reação: do rén i  vivaz,  énergiCa, come  assi- nala  ce. Parecer da Subpródttradoria..1  Lemos  Sobrinho;  especialmente  aôbre  a  legitima defesa  de  terceiro ; enaina: ' 

k 	+ . 	• ga direito  de ;: defender' pela  forge os  direitos  de 'outrem„ pode - apt' exercido  ate ern favor de ipu  desconhecido, : mesmo  • con,: .' tra • site , Vontade:. . *0: , perigo ' crie uni liame, sagrado  de • fra-ternidide ' entre • ita  homens,  dahi braa  aquelle pendor natural que riós impelle a seccorier; quem  cuter que seja  vitima  da  des-': graça,  .:' aqtelle- bripetó- natural -  de ira proinpta e de; desdém ge-
néroso;  quando vemos  algtiem : subjugar  ' e oPpriinir, ontiem». Maid;  adiante;:' citande,:, Crivellari: - 7- «Se for inipossivel• saber: 

primeira  Vista: de  que. ladd esta !'it justiça; jámaid, deverá 
age*, sofrer  d, .eastigd de-.‘drriá: aça'õ ' destituide  de: qualquer  idéia der dóla.:, 	certo que 	socorro  ' deyessa • Sempre! ,  ender. ,  , ligada ao' cálculo  e'  razão..  e :se"'se tivesaa de.  .eaperar queó ce4: 

Como se vê, -por estas  Lições - nãó se pode enxergar; na  reação  do 
o que 'quer que desfigure a' legitime defesa de terceiro nos seus, 

embora rígidos,  extremos legais.. 
, Nada,  obstante 6. brilhe corn que e Dr. Promoter procura  alicerçar 
o: seu recurso; a; sentença está bem lançada e ,encontra plena apoio no 
conjunto  dá  prova feita  na instrução  do procèsso.,  

Acordam pois, os Juizes da Segunda Câmara. 	 dal Tribunal 

689:' 

ráter, e as  circunstâncias  i do ' acontecimento : devessem sempre 
mostrar • sufiCientemente;,Ilt  primeira  vista, de, que lado  esta  
juetiça, ;o:dioderaznento  d  defesa  de  terceiro  não  passaria,   mui- , tas'.vêaess;,:de uni direito :  ilusória, Torque 	enquanto  es  tivesse- iminente  o  perigo  de -;outrem„ se  arremessaria  ern meie 
da luta Para salver: o. periclitante, ante a perspective de sofrer 
as graves  consequências  de  sua  ação generosa*: (Lemos  Sobri-
nho, «Legitima  Defesa»; páginas 202:•a 205) s, , 
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de  Justiçar 	votação unânime;, negar provimento.  ao  apéro do Min*:  
térin Público, para  confirmar, , come confirmam, a -Sentença -recorrida;.-  , 
que se ajusta, como  ficou  realçado;:', perfeitamente, a prova dos autos, 
e lei, luz da melhor dontrina: ,  Custas  ex-lege: 	

, 	. 

Belo Horizonte  7 de março cio'11961: 	'Jose Americo  Macedo,  pre,  
sidente. — Paiva Vilhena; relator:. --- Reis Aides 

PERICULOSIDADE TENTATIVA DE FUGA PENA — AUMENT 
INJUSTIFICADO 

tentatida -  de fuga do detento, por si so não  e  indice 
de periculosidade:neinjustifieeacréscimo de pens. 

APELAÇÃO  CRIMINAL -N.. 16.117 -- Relater: Des GERALDO 
CORREIA 17)E ALMEIDA . 

R;E',L A T 6 RIO, - , 

Deinervnl -  .Ferreira dos  santos  foi condenado a- cinco anos e • dez,.. 
méties de; reclusão, como  incurso nas  Sangões- do art.- 155, * 4.9  n. I, do': 
Código  Penal, crime que perpetrara, a 12 de al:4.H de 1960,  em  Ibia, neSté. 
Estado. •A .; • • -:,:,,, • • • ' , 

Ineonforniadoi apelon, tempestivamente, .argüindo 'preliminarmente ."a 
nulidade pela juntada de dompriento, sem que Sabre 6 mesmo se manife0 
taise e, no mérito;, pleiteando. -a minoração da pena que lhe for imposta ; 
- O  parecer da douta SubProcuradoria" Gerar 6-  pelo provimento, • enr  
parte, a fim de que,  se  reduza  a pena, em  que o apelante foi condenado: 

Relatados, passo  os  -autos ao Eienio;-. 	Desembargador  Revisor. ' 
Belo Horizonte, 4 'cle fevereiro  de' 1961: 	Geraldo  Correia de Al 

meida  

A CORD AO  

Vistos, , relatados e discutidos  êstea auto's- -  de: apelação criminal  n. 
16.117, da comarca  de  1big,  em  que  e  apelante  .Demerval Ferreira - dos 
Santos e apelada a- Justiça  Publica acordam,  , em Terceira" Ciimara  Cri  
minal-  do. Tribunal de  Justiça  de'3,1,ina.s Gerais , dar Aril parte,  provimento ' , . a>  apelação  para . reduzir pare : ties...,( 3)  anos e urn (1). - mês  de reclusão -• 
a pena  imposta  ao.apelante.: :. 

Assim.,•decidém, -.  tendo  ;.' em vista/. que- a. pena": constante  da sentença, 
de  lis lhe foi  aplicada  éM excesso:" Tomada como ,  pena  base a de  cinco ` 
(5): Aims de: reclusão,  atento qüe -o:réu,tentaral evadir-Seda.prisão, acres --, 
ceu-lhe o • jürgador, mais dez  (10t mêseS, ,  considerandó-s:  que  a tentativa 
de Alga e  inclice  de  periculosidade: bra, á tentar - -or acusado fugir -
prisão ,não:denotn" .  só,  por -  si r  perigosidade,  senão - quebra do dever de vi-

' gilinci4 que a ,  lei impõe aos: agentes  e  prepostoS ,,,da autoridade publica,  
_.. pois  nada • mais  natural  qUe o detido' ,•tente-e ,pérterite:- eVadir-se.." Alem 

disS6, as  antecedências individuais 'do: apelante  certamente  ja teriam sido 
levadas . ein. ,,canta.,;qUando da: fixação,da'pena-base  e  degarte,  a  adição  
doa, 19- meses qie  lhe foi • feita . skin por fôrça uma redundânciadefesa  

i  Acresce finalmente que 	M favor do- réu a atenuanté ,' por 	. 	 e 	r 	- 	- 
prevista -rio- art.. ,  48, n L • do; Código  Penal  Custas na  forma  da  lei:: • 

-. Belo: florizente ,, 23 de fevereiro ,  de 1961 . 	Gentil  Faria e:\  Sense', 
presidente. 	Geraldo  Correia. ,  del Almeida; relator,' r  J H:' Furtado; 
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ATROPELAMENTO 	EXCESSO  :l DE' VELOCIDADE 	CULPA,': .' • " 	 INADMISSIBILIDADE " • 	
, 	• . 

• A velocidade  excessiva - numa na  de  movimento  intenso'  
configura  culpa no atropelamento. • • ' 	' :," 

Não  ha compensação- de culpa  em causa penal. 

APELAÇÃO CRIMINAL N . 15.991 — Relator: Des . GERALDO 
CORREIA DE ALMEIDA. 

A.D. 	0: -- 

Vistos,  relatadoe, e' clistutidos  estes  : autoa  de, apelação criniinaL , n..,- 15.. 991„514  comarca  de  Betrin,,eni"Cjiie  e  apelante  Bernardo  Peixoto  é  ape-lada  
jUstiça, Pullica,  acordam,  em  Terceire ...„Camare 'crj:iniial do": Th- 

bunal 	de Minas  eraas, negar ; proviinen -Wa.;apelaça-e.• ". 	• 
Processado  reg-ulailinente,:?  for B.érnb.i,d6:•PeiXiitii . :.:eondeeed6. 	uni 

(1) I_ anu;,,,, , quOitre::' 	#(0.$.0.0;:,.0 .- : detençãá;; por infração  do: artigo  121,  
- PeragrafeS V' e::4 -.9 ; :do  Codigo  Penal--; sendo  the  ''CoirCedide 6 ,  benefieib' • , da L' suspensão " ondigiorial da :pena. Atribuiu  se apelante  : o; haVe, no  diay'T  de  dOzOibrO.  de  1958, , 	 urn' "ánt6-lurgãO;:.trafegandO; 

coin  velocidade  imoderada;  pela  Avenida AMazoneS,.."-: etrOUeled6": o ci-
clista; Marcii»de Castro; Felteíasiino; atirandoo - ao  solo  violentamente  e -; 
Prochttindo,lhe  as  lesõesi  corporal's  descritas  no 	heer6Psia de. lis,  
4.1.1satidu.,-ilik  a  tnOrte imediata.; 	 ;,•• 	, • 	; 

Materialidade do fato  esta  pros  ada; -ocorrendo : outro ,  tent)  rela,' 
tivaMen,te: ..  à  autoria, confessada. pelo próprio  •': • • • ' • ;' - 

" Alega  ; ;: no entantái. ,-. OH. recorrente  .cp;o :  nn oeasião,  desenvolvia  Vera,- 
cidade moderada e  o  evento  se dew: por culpa : exclusive , . da vitima. ' 

-: 	, . 	/ obstante,  a  responsabilidade  criminal do amisado ; é patente,. . 
(104 aa--;ceheuraveit,• con\diOei•••••;:em qüe, êle . :CondUzia,o, veiculo: 
einbcir* forceje  'por.  fazei crer que não  desenVolvia. Velocidade desacon-
sethayel 

 
quando  de  fato, os  Probatórios; des autos  n5.6  lhe  

AbOnarn-  a  asserção Assim,  •atendende .  a  qtie"0.1,4nelher  prova  e  aquela 
que  - colhida imediatamente  apos 0„,ácideate»,', por., valer  sedi, conceito 
da  propria  defesa,  depoe joSéi'FienCiScoi? dos Santos  «que  por êter pas-
sou,  - velocidade anormal,  um  veiculo  tipa  furgão,  que colheu  um  ra-
paz,  ''ppdeO.do:i:infOrpiat çoin: absoluta  eertesa-.'qUë,14.-syelocidade 

(fis  9 e versó.): :  fêi:: a tal respeito,  a  testentd-
nha  Antônio  de  Ohveira  Alem disSO; per4:.es-efeites juridicos,  a ve-;: 

lecidade  do  yelmilo:,não;,:deve , sorr.,é,Valiadatk- O  somente pqlo..„testéihunho 
, direto, ; • mas cumpre seja taqMlátada  pela natureZe•,e' exteris&(=.).,• des. :  da- 
nos 	 Oka,. -o..earro -,,atFopeladór foi 
tantejdanifiCado, einbora.: SeC ,:ehoeaSse::  com-. 	yereule 'fragii corna 

, 
 bici- 

cleta 	ontici lado, sofreu  - cifrpii' a  vitima fratnrase,multiplas  O  réu desen  
pdis, velocidade excessiva qUandb-_, se  verificou  o  atropelamento

ituinal• Via de meViineatq, • intenso 	• 

'15éSpropédé• ainda  a  invocação  Oa, condorrência de' culpa da vitima 
com  a  objetivo „l de  . eximir-se , 6.rapplarite  da responsabilidade, porque  de 
ha  muito esta pacificamente  -.assentada ri*. I doutrina  e na jurispradên-
cia que não  ha 

 

	

compensação .' de  culpa 	causa.  penal: N56  é. também 
despiciendo -± lembrar que  o Ten,: ,desfrutava  de; boa'. visibilidade, rodava  
em  pista ;  tetai  plena , . aStaltedai.;•Seea,':,seid: defeitos,  a  luz--,- ,Solar;; 
po:  claro, tendo avistado  :vitrina, a Urna: distância, anficiente. pare 	, 

marcha  de 	 dó  evento, caso  
nao"estivesse correndo  • -em  velocidade  demasiada: -  
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rialmente, que, ' ocorrido  - o  atropelamento, deixou  ô apelante de , prestar  socorro  a  vitima„  buscando furtar  se a  prisão em  flagrante i • Custas na) ' 
'7forma  da lei. 	, 	 - s 	;,' 	 , , - 

" gale Horizonte; 28 de fevereiro  de 196-. 	Gann, Fans = SO 
presidente.: 	Geraldo   Correia de Almeida; 'relator. 	Felfeio C* 
tra Neto.. 	Furtado de Mendonça- • 	 , 	• 

s 's 

.‘• CRIME DE'.IMPRENSA • DIREIT6:. DE ] .  REPRESENT4CA4 
CADENCIA,--.'INOOORR.P.NCIA. 4 DIREITO  DE R,EToosÃo 
HIPOTESE. • ' 	 •. 

—  Não  há  decadência  do  direito  de  representação  'nor ar i . me de  imprensa  se o, exerceu  no prazo . legal, ainda s is  (Pre :  só.apói arcpirado.êSee haja  o  Ministério Público.oferecida': 
..;dénúncias. ••,:' ' •:"; 

direito. de . -iratorsão- ouinto ,  \a delito da .iMpreinsa -
estabalecido, na : lei pára  o  caso de injúria;  :e: não  de, difamação.  

RECURSO' CRIMINAL 14'.73.105 ss•---4' Relater': pea."J H  FURTA4 
DO  DE  MENDONÇA  

AC &RA). ÃO  • 
, 	-,Nrietos, relatados e discutidos "-êStés' autos da recurso  a. 3.105i: da 
comarca Oa ?amps,: sendo recorrente  Dr. Jóié\ Wife Jahure  recorrida( 

: 'a Justiça,  acordam ; os , Juizes da Terceira Camara Criminal do, ,Triblinal': de  Justiça  de, Minas Gerais; porn votôsdiVergente negar provimento ao  
recurSo.,, ; ; ' :-.; "' • 

0 Exino". Dés. Welingtón Brandão , ' sentindo  se ofendido  ern 
sos tétricoS 	artigo  «Resposta  acr"Conirécide  Dr  4  Welington»;: publiça: do " no s jornal  ••«Gazeta  de  • Passos»,S• endereçou  a  ,Procuradoria. Gèrals. do  
Estado ,  a representação de "fiss ..,' 8; niatinindo.-a,:eorn.unr exemplar do  

' 
	re- ferido : jornal; que Contérn:- os seguintes  eseritoa:/' 	' •:. s  

, ay• • .KO liOrnern,' não -  tendo valor' pára' a ,vendade; , não  '6'''Poiska41;:te¡:. 
lo para a:JUstica,  Cr!, Dr  Walington  faltou com  : veidade. E. urn, De-
sembargador não pode faltar com.' a  verdade.'epactriar com  a •me:. 

b) «Daseulpa,-..: Dr  Weliñgton  esqueci  me qua as  qualidades  es  
inérito qua  levaram lhe  a :  tão' alto cargo, foram : as qualidades  de  COM.: 

; 
 

padre  ; do ':- Governador»  , • • • • 
, c).. «El'Abrão Jalnir  podia  fazer  corm  -fat' alguém  que mandou  um  

filho operar  de hernia para nãO  ir aos campos  de  batalhe4•; ,:,':•:•• ' 
'3a) tE, assim .mésitiol 0, Dr  % Wetington;•-montado• na 6gua  magra  

da 'fuga e :conrs'o rasto,  ainda : quanta Causado por  uma mão estrangeira,  
volta recalques  e fare • vivos  ,a mortbs»  

, 	0  39  Subprocurador Geral;  Dr Jason' Soares ,  Albergaria ; denunciou 
o  advogado  Dr José Neif •Jabur,' autor dos .  escritos mencionados,  como 
incurso nas sançõès  da art. :O ..% tetra, 4:0>, da Lei :xi.' 2.083, de 12 de' 
novembro- de • 	 - 	– 	• 	•' ;. : 	 ; 

Após  susneigões: declaradas  petal  dois  Juizes ilk:: abilities 'ide s  F.dri: 
, sos :forain..• os-autos à • comarca  de' Sao> Sebastiãos  do s:Paraiso; Como  - stir* 

e o ..Dr. Juiz:: de  Direito daquela  CoMarcit.." recebeu • a "denfincia. 
e designou' dia para a: audiência  inaugural. ' Nesta,  após squalificado, s  o:: 
denunciado,  nos  cinto  dias que lhe foram-  concedidos, apresentou  defesa
escrita; ern.: qua alegou,  decadência  dó direito de mieika ou.  ;dentinal*: - 
inexistência de punibilidada;•• no Capo- era apreço, ' por Se tratar de; yina :  
retorsão • da recebidas. :' ' 
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Sa  audiência  de instruçãO, , tor4m...ovvidas,. três  taitanninhair:'  arrola- 'pe16,":quarelade4, , 'no  prazo  de: três  dias.: assinado  a  cada uma das partes,  apresentaram , elaa, as  suas, alegaçõea s•escritarr. 	 , Conclusog  o& autos- aó Juiiidas'Faito; por s despacho  s de BS:-  83,  de- cidiu  houve  decadência:d011ifaito de queixa ou de representa-ção,• que :a matéria alegada como  defesa  , deverit'..ser'apréciada  ao jut-: s  'gainento , final e  designou dirt e hors para  a  rannião - do Júri  especial  para . jUlgarnente. de-réri, . 	• 	••• 	.'• 	; • 	• • 	• •'• Inconformado .: com essa  decisã , racorrewo'querélado cina funda.:.-; mento'ne art : 681 is  na:: III e IX do C. P. P.', 	 / Processado regularmente  o recurso. - "e mantida  pelo Juiz  a Sua  de-cisão;; : tevé a Procuradoria. Geral parecer  de 'M.: 99. e 100, de  autoria  do Di, Mauro da  Silva  Gouvéa, , que'opinow Palo  desprovimento  do re -curso ' 
Nas razõésr.dii recurso,  o  recorrente sustenta ainda,  coma; piellint ,•-• nar, a  decadência  dá.: 4,ação e, quanta 'S,6•,mérito, - inexistência di punibi.- ' lidadk por  ter  aièreid6,-"o; direito '. de retorsão.- • , ' art. -• 62; da Lei de , Imprensa,  realmente„, fixa  : 6 prazo  'de três. ale-sea, Contadas, do dia da publicação. do  asOrito ,Incriminado; Para, pres-crição  do  direito  de ação -".  Maw,' no case dós antos;'.  trata  Se de- Ação.  promovida  .por  denúncia' do. Ministério  Público,  mediante representação  do 'ofendido, e a lei' ea.. tabelece o prazo da 90: dhis para  o  direito de queixa ou representação:: Não hos ■ dúvida, que . a' representação .do  ofendido  foi,  feita  dentro; doa 90  dias após  á publicaçãe,corisiderada ofensiva,  mid se  podendo  con-fundir decadência  \,do  direitó. de  representação  Com a propositura da acid Corn '`as denuncia  dO,' M. . • ••:• • s: • ' Oa" autos  fornecem eleMentoa'saguroa sPara se ter Como. Certo Mre, 

, 

	

representação  • foi • apresentada  no  prazo, de 90 	 pois ela tem . a": data de 3 de • abril  e a  publicação  incriminada  é de 17; de.. janair0.. -  7 ,Meinio-- .  que aejas, desprezada: al  data . contida  .na representação,  não  se  pode  • fazer  o  mesmo 'relativamente 'cOn:( a data do., despache do Procurador  gérat;  distribuindo  ' a' representação ao , Subprocurador' Jason  Soares  Albergaria,:, dastaelia: quo.; tent, data de  7 de abet,. elque Pe encontro; 	fie.. 32`.'; 	 , 	• 	' 	• ' 	' Não tem razão' e'recorrenta. quando, pretenda Oue'p,praZó deve  ser  contade.'até  o  .recebiManto da denúnCia:: 	 s • Para :6 direito  „de:-  queixa  está - Certe .o Seu  argumento,  nias tratan-do-se de . representação, que não  é/aPrelentada au, Juiz  e sii  ao órgão . do M. P., o que se deve indagar 'é sé  ela  foi feita  dentro  doe 90' dias. .  Nenhuma outra  proVa podia :ear dada na data da representação qua:" o- despacho  do  Chefe do M P :  - 	• 	„ 	. 	• ' 	s Carte qua:o  representante  do ''M-. ;  P-.: tern'o - prazo de 10 ..dias Para : apresentar  denúncia e esta tem.': a , data de 9 de  abril  e  so da en-trada  em Julio no dia. 22. ' • ` , • ' • Mas  _ acontece  que o P.; .` aroceder. oQpraie`de 10 dials', não decai  do  direito  de  oferecer  . denuncia,  •• is lei .sarnenta  estabelece  multa para 6 Promotor  qua  excede  .o prazo. Mae:-  no 'caso, houve os dias  ne-cessários  para remessa e trânsito  das Custai; desta Capital para a co-marca -de' PaSsos. • . • , 
Quanto  à  faculdade dada  ao-Juiz emitida  no art. 40 da Lei de 	! • t, ' prensa,  e  qna, o  recorrente  Pleiteia  seja exercida  no caso ern exame,  nao, s 

' Não  há  Prova ,  iyis autos,  evidente  prima, facre, .. de fato que reante .  o acusado de Pena..: 	• 	' 	• ' 	• -. 	' 	' 	 •' I • Ocorre ainda que o direitoi na, retorsão .; alegada pele 'recorrente,  foi estabelecido pára o calo; 'de : injuria  (art.: 	letra «hr..; e '§ 8.°) e prat:mate  processo  / é de.' difamação  (art. .9.9, letra 
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Nestas condições, ,é. (le ser confirmado o despacho lque.,mandou -  0. 

reiorrente  ao Júrk "especial,  ": que  é o  competente  para apreciação do in' 

rito  nos  casos  de, crime de  ,imprensa. Custas  ex  lege  
Belo Horizonte, 9 de Margo de 1961.1.— Gentil,:,Faria e  Sousa,   pre 

sidentei 	J: H; Furtada  de: Mendonça,  :relator: 	A. Felicio  Cintra 

Neto. 

CRIME ,'DE RESPONSABILIDAIJE' DENÚNCIA — REJEIÇÃO'. 
ABSOLVIÇÃO. 	 II%,TADMISSIBILIDADE 

EM process°, por' crime de,,resPonsabilidade a rejeição,.. 

di Oniintik 86 'deve  ocorrer  (mind% sem  sombra  de  dúvida, se, 

comprove' a „ inexistência do  delito,  ou, a improcedência  de  sua. 

imputação 	 / 

E' inadmissível  a  rejeição da denúncia e a. Absolvição do: 

réu, simultâneament%' através de sentença ,definitiva sem pre. - • 

via instrução criminal,: 

RECURSO CRIMINAL N. 3 120 Relator Des ALENCAR ARA 

ELAT ;45' It I 0 

Hélio 'Borges:. d6 Cotto foi deriunCiadO; na  comarca - do".•  Pouso • Ale  

gre; Porque, quando no 'ekeiciclo de carcereiro da  cadeia daquela  ci 

dade, deu cauSa, por negligência, à fuga,  d (ibis . presos i assim cs:  

seu procedimento ,enquadrado  no  § 4.1  do artig6 351 do',  Código Penal.; 

Instruriz a denúncia 'a; justificação  de que trata o art. , ,, 513 .do Código de; 

, 

 

Processo  Penal, 'set.)). embargo , do- inquérito  policial  a  que  se  procedeu 

. .0 Juiz,' entretanto V pela decisão  de fls. 53 rejeitou a deirtinCi 

por 'entender ilieXiStente o crirrie-.;,.E aléani disso absolveu  o  deralneiad 

Não  se•••=. conformou Coin. A ..-Solução  o  Promotor  de justiça?; e • interpôs, 

curso tempeStiVo;'08,1'depois' de  arrazoado,  e de  mantida decisão;:.(fls 

1 82) Veio  a  êste Tribunal:, 
:- 

( 
 

A'  Procuradoria  Gera,' Pei() pareeer retro, sé inanifeSfou, favoravel -

menta rejeição da denúncia„mas erri contrário à Absolvição. Peg() 

Hte., 3"416, Marge,. de' 1961.: 	Alencar Araripe 

" ACORD ÃO  

: Vistos - e relatados êstes \ autesde recurso n. 3.120, 1. da comarca de 

Pouso Alegre, recorrente a' Justiça ,e  recorrido Elélio,,Porges do . Couto, 

acordam em  Primeira Câmara Criminar-dO Tribunal de Justiça;'..repor7: 

tando-se':ao relatório retro,, 	dar provimento , ao  recurso, : 'Para  refor,  

mar a - decisão  del fis  53 e, .passando. a  absolvição  Proferida  extempork: 

nea.mente, 'mandar efué  o  Juiz  receba a.denúncia contra 6: recorrido; de  

pois  de ouvir o Ministério Público, vie  poderá; aditá-la;, estendendo-a 
outros ProVaveis culpados, prosseguindo então o processado- os seus tar-. 

mós regulark.a. Custas  pelo recórrido. 
Verifica-se dós autos, que,,' feita  a. • justificação Prévia,., ern  seguida 

As  investigações policiaii, o Promotor  de Justiça  denunciou  o  carcereiro 

com6:responsável.,. por negligência, da fuga de  dois  presos  O  Juiz, en-,  • 

tretaiito, exaMinando .  a  Prova produzida, julgou  isento de  qualquer  man. 

pa  o recorrido; dando. por ,inexistente o -  crime. 

' Nesta instância, -  a  Procuradoria , Geral entende mal classificado 

delito no § 4.9  do: art 351 do Código.  Penal; pprque 	 tal  
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parágraf-o  deve ficar  subordinado ao;  corpo  do artigo, . que prêvé,:terdeira 
pessoa, promovendo ou .'facilitando  a fúga., Chegot  opinar o-  

• 	 ' 	 —1- 	
p 

 
are, 

cer pela assign-4 4o dá f to ao crime de prevarcaçao; para  reconhecer, ; 
logo em  seguida, que,  para  constitui-lo, faltou ,o element) dá satisfação, 
de interêsse.r.on  sentimento pesSoal.:' : 77; , • 

Nenhum óbice,, todavii,,,podd  haver a  que Seja incriminado, , 
pa, o guarda: de Uma prisão  de: facilitar a evasão 'de' um, piês(). Assim. 
.uStamente-,se, caracteriza ' o east:) de um carcereiro desidioso 

No  que ,  toca à  solução . da • sentença, não .é mister argrimentação 
para mostrar, que não pode  haver absolvição,  -Por :Sentença  definitiva, sem' 

,prévia ,  instrução . Criminal.' Assim  mesn9  a  rejeição:- liminar  da denim.: 
cia, nos  processos  'de  responsabilidade, '' 4  equiparavel  a  absolvição su-
mária, nos  processos  de competência .do Júri. Exige proya'pleria, 

ou ae, que não • houvet. , a. fato.ineriminado ;  ou de que o''aciisado ne-
nhuma responsabilidade  temi nêle.' Ora, no  caso  em  aprêço existe ai  
gin-ri , eleinento, de.. Provo:. de - . grim 6. recorrido " não dava busca na Oficina, 

trabalho doa  presos, riem ,experimentava diariamente  as grades dás 
fprisõesvcoxuo determina  o  regulamento  das • cadeias .' A  prova  colhida 
esta • portanto- longe, de, beneficiar, ,tom: clareza  solar, 'o redorrido. Tan-
to bostava 'para não (lever ser 'rejeitada,a. denúncia. 

' - '-----.- -Observam (Pie a. justificação  &Via 'ter aide  feita com a citação' 
ad  indiciaio 6, indeferimento  do .pedido, para êsse fin1 não tern base 
juridica  

Belo  Horizonte, '13 de  março  de 1981.. 	Alencar •Arárip% presi 
,clente e "relátor. 	ROdrigues Lima. -- Armando ?into Monteiro. , 

	o0o' 	 

JÚRI  - DECISÀO".ABSOLUTÓRIA CONSIDERAÇÃO FRAGMEN-
, .TARIA DOS; ATOSPROVA 	 , . , . 	•• 

exame 'Mir inteiro no  seu desenvolvimento delituoso. 

consideração fragmentária dos  fatos provados no  processa,  que, 
para reconhecimento  da  legítima defesa, devem ser, objeto de. 

Cissarse  a  decisãi dg Júrit fundada em meia verdade ou 

APELAÇÃO CRIMINAL N. W. /75 — Relator:' Des, HtLIO 
COSTA.».. 	• ' 	• 	 • 

J. , 

Na coniara deíStO • Dorningoado  Prata ,depois . • e pronunciado  come, 
incurso na -,sanção do . art 121 d6.!•Código•''Penal,, 9  indivíduo José- Ro-
berto--- Ferreira Nunes  foi levado  a  julgamento perante - o'',,Tribirnal do 
Jfiri daquela -comarca;. - -que''ó  absolveu pelo reconhecimento 4 deicriznir 
nante - da -legitima • defesa úrópria • ' '1 • : 

Inconformado, ' apelou : 6 Ht.: ProinbtOr - 4a.,„Juitiga; fundamentando 
o seu recursO'ria- alirrea :<01, 'do  inciso 	di)  artigo 593 • dd:Código  de  
Pi',ocesSO -• Penal: 	- 	 ' 	• 	 • 

- ProCessado  o  recurso, ' nesta Itistância ofieiou...a Procuradoria Geral; 
que,, enr parecei- emitido Pelo .  Subprocurador  Dr: Mauro  da  Silva G9u7  
vê6.;- opinou pelo 'provimento da apelação as, fim  de  que,  cassado o  ye  
redito absolittéria, -  seja -o apelado MandaddJa, novo julgamento. 

CV : tato t,...retratado  nos • Autos e ern pima' linhas gerais, 'a • Seguinte: 
No  dia' 22,, , d61, Margo de .  1953;;-  entre 8 'e 9  horas ' da noite,  no povoado , de • 
Coneeição;•'''daJieoinarCa'ile SAO  Domingos ' (16",-Práta, estavam , inn  verida 
de Antônio Ferreira -Mines' diVersga,-Pessokr'entre' êstas - o  'apelado josé .  
Robertoi»Férteiia'Nuties Esta reciamou; da- ' 

• 
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quele qtie, um seu  empregado  Iht'tinha jogado Cachaça nos pés e dês 
fato 'resultou, ter o apelado   Jose Roberta  .saericia de' um revólver, cent': 

, o  qual tea um 'disparo que' não, atingiu  ningriena. Sai, então; José 
queira da  venda, saindo  ; logo :  eiri') seguida  a  êle,' também 'o -apelada no  encontro  entire ea dois  na  rua,' Jose-  Roberto, desferiu  tiros em. Jciaé,-  
Siqueira, que o prokar'dfif 
' 

 
Assim  relataximi, passo  61‘ autos ad Earna. Sr.. Desembargador re-• 

I 

	

Belo Horizonte 22 'de fevereiro de 1961: 	Helio  Costa  

'A CÓR D ÃO  

- Vistos, .  relatados  e discutidos - estes antes de  apelação  criminal 
16.175 da  comarca de SAD .' Domingos  do; Prate apelante  a  Justiça  
anelado  Jose ; Norberto  Perreira Nunes,  acorda  o Tribunal de, Justiça. l  
de- Estada  de Minas Gerais, per -  Sua Primeira l Camara Criminal, exit dar•-• 
provimento  rs-a  apelação, para  Cassar o veredité'absolutórió e- mandar  - 6 
réu.  a- noire  Júri. 	' 	• - 	; 	I: ' 	 , 	. 

E' certo que  existe  nos - autos,. fundada nas declarações  do;  própria-
apeládo,, com  a reborkie  do  testemunhe de  Jeld Ribeiro  de „Alencar 
da circunstância afirmada  per Antonio Ferreira Nunes, de .ter side-Ten 
contrada lima, face junto ad lager em quart  vitima tombou  Morta; ./a .  
versão 'de' que o réu  Jose • Norberto abirou;rta. vítinti Jose Siqueira  

1: do  este tondo sacado de' uma faca,. caminhava  anieaçadoranienta  con-. 
tra quêie  Sao, portent°, elementos  de, preys em  que se  pede, , inegà 
velmente, assentar. o reconhecireento. de: que, o. fate  foi praticado  • Rebo . 
apelado  : em legítima  defesa  pessoal.:' Assim,' aerie de Se  admitir a- nad: 
refõiniabilidade , ' do  Vereditn qtie, icolheui,.esta 1.Yerske  dos  f4oii; aten-
dendo  a que a reforms só tern cabida  vied°, a  decisão' daJári. se  piie 
enr  manifesto  divorcio  coin prova  'existento. noiprocesse-, (dód.', Prot:. 
Penal,. art. 599; g. a.9), ;  p6is, que podem'oa.jiirádos i  entre as  versõeS da' 
crime, -escollier  a  qüe .. lhes parecer mais juste; ,; sem queassim decidam  
contra a  prova  dos autos ( «Minas  Fóreitie.-- VOL 11/789) 

Mas  o fatal e  suas  circuristânCias &id . podem  ter .erreine sfragmenta-
ria . Se Primo  manda  avisar  a Secundo, .que irie  chicotea-lo e se .  Secun-
do  ;In'eSpere. de, arma  em  n punho, não  sera  licito ao julgador  desprezar 
a  existência  da; Primeira parte  do  aCoatecimmité  e  apoiar.' surf  decisão  
apenas  em sea. Segtinde ato,',- dale concluindo. qua Secundo era' o  agres-
sor,  porque, -  baseando  se  apenas na merit verdade' des; fates; terá  incor-
rido  no  sofisma da enurneratio imperfecta,  ao tirar uma  canclusao. geral 
de' Uma 1, enumeração incompleta  da ocdrrência. 

Assim,  no  Casn'partieulat dos 'autos  — sem- se  afirmar  que , o Jim.  
erroti:io. aceitar ,a alagação  do  apelado .  de  que atirou  na vítima quando  
esta ameaçadoramente  avançava; contra riquêle  de  ^faCti.- em  punho, pois  
que Mid ha  elementos  pars, se negar veracidede:» a  .ésta, -c alegação  
se- apura. 'gee '; Igo • é aueriaS a Meia T. verdade  dos  fittn: porque es mites, 
tarribérn• provam,  e' Corn ' inafaitáve'eencludôneia.; - através.;  dos'," teeternur„ 
nhos .  de Manuel.' Rein o  (Bs. 	'Jese, Nerb,erto gerqueira. (fls: 1237:".i 
66v.), I Ráirriturda :Ferreira Pinte 15y.).- : e 'Alcides  Antônio  de ,  Soti, 
za (fie. !169).,, que,, higa apos  o  primeiro  tire (Pie 0, acusada• - desteriu;: .  
ainda  dentro  da, Venda, contra : á vítinia¡.: saio • este Para' a rúa:e. se es-'. 
condeu  num  heeti; inda era sire  perseguição,  de revólver ern . punho,  a 
ape ado  JoS6,..Robertei' sendo ; de: se  assinalar  'que a testeManha. Manuel ,  
Rufine, afirma que  vítinia ,  ainda voltou  A': Venda; pedindanu4  a deli ,  
disieni; enquanta  narra  a  testemunha  lAlcides  Antônio  de Souza  que, 
uma  interpelação  'd6  circunstante  Tó;  o  réu  lhe respondeu,  antes, da 
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sair em • perseguição  dá ,vítiMa;:. flee .4Keu 1•Cornecei .e  acabo»,  ; o  que  
tante  expressivo das intenções  Cont." ClUi3 . o  ru  foi  ern  procura  de-  : Vít 
tima  

Logo,, nãb  considerando  a  Verdade :inteira ilea 	o , Jun  , nru5" re- conheceu  :qüe pern.I'desenVoltrinienta„&rii:.-acontechneufea,„ não tinba.C6ndiçãe.' de., jig-midi:1.: 	desfechar " ea,tirest!ntie -prostrarern;ii 
o ;  seu vereditó .fOl':.preferidellce,ntra. a.,,evidência  da prova  • • 

 dos autos,  dando  ao :frine'la :de IViinisférid, Publico  ,'Sixpedgneo:  : pare 'a  ua  
CesSaçãri;', ceni  a  consequente  sbmissão do..2alieladei, - a,' noVo:.,JUlgarnento . : 
Custas 	 • 	" 	 • 	, 	 • 	 . • 

: Belo: ' Horizonte, la de niarge./,..de 1961: :',..H)',AlenCar Ara:ripe,  presi- dente  . 	Hélia  Costa, Í•erat6.e: : Armando Pinta :4161:004'a  

	

. 	 . 

TENTATIVA DE  HOMICÍDIO 	CARACTERIZAÇAO: - QUALIFI- 
CATIVA  DA; SURPRESA 

Ccinstituem, início  de  execução di hemiCidie;.,revelande!„, 
intenção de On e* obi& Aise, resultado,.. os  atos  objetiYea, de 
user -  arma de, poder-mortítere:e .cürn  ela visar, atingir  a  vitima  
em parte do  corpo  ' sabidamente:  letal:, 

Existe crime -de rentatiia de homicídio qualificada POI& 
surpresa quando  a  vítima, entregue  ao' sea  trabalho, não pode-
ria  esperar ol ataque., que lhe foi  disferida.:  

RECURS6 CRIMINAL N. ;3.117 — Relator: Des: HÉLIO COSTA:. 

RELAT 6 RI'D 
Adota 6 relatórid confide' rie parecer da Precuiadoriá''Géral 

es autos eray mesa.' 	 '‘ 	• 	• 
Hte-:: 1.131961. 	Hélio  Costa  

C 	it. D:)A.. 

. Vistos, relatados e  discutidos  éstés  autos de  recurie, criminal . si  
8 117,  Ai, comarCa, de Itimarandihti,„! recorrente Geraldo  Cesta, 

, redoe  recorrida  • a' Justiça,  , acarda, 6.,TribanstV de, Justiça  de, Minis Ge-
rais, or sua Primeira  Câmara  Criminril,', ern negar provimento ao re- ' 

Prelihrinarmenter.- 	 • 
, A  ir¡eguláridade; apontada: pelo ilustre Juiz  e,  sem dúvida, grave,. 

pois ,  foi!'eoiriYecadit., Para ri, Promotoria  ad hoc  pessoa  evidentementel sus,- 
peita,, para '. ere/Ter, o munuk :  dado at*: já  l !estaya.,, cónstituida Proeufrado*.„,. 

Yitinia para  ingressar ria,: :  processo  ,Come. assistente  do  Ministério 117 
.- ntietantO;  ,44;_iiiegularidade não 'Chega,  a  constituir , motivo  para .. - 

a  anulação  do  pruCesSo; eis  T cke,  além  .‘Fié  não argüida, ; não  inf1u  na 
apuração  da verdade  substanciaI. I 	 „ 	• ,„ 

No-  1n}erito,  deve ser  mantida  a  pronuncia  do réu, ' nos termos da • 
decisão do  ilustrado  Juiz  Consta, da ,proya colhida ;nos autos gee a ' 
vítima Joaquim  Cardoso de Oliveira estava entregue, 	trabalho  de trsi.•, 
far/lento; de' percos; 	7#enie' de Sue' Casa; quando dele  se  aProx'imou, 
o réu  Geraldo  Gésta. Pigtreireda;',.'que, lfie. desferiu Jun' #T,(;)  de  garincha 
Enquanto  ak, vítimatemhava  ao  ch52e ,'. atingida  no  peito pelo  tiro, p  réu-
fugiu  do local 

matérialidade "do crime .4.. inequivoca Ir va -Et .  6 . exame  de  ponv 
de  4eit .¶amb4m não hã -dúvida, quanta ant4g* ,  flnikutadw,00:.gew: , 

• 
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,sado  E ,  rig  que  :Se refereAf • Cleseifleacea :de fate cOMO,::ientatiYe. e 
' homiéldio,[6: ,ifiCetiriiirúYer a2Senten`có. Clepforiúneiri O reu  usou 'dg arMa,; ;  

• .'de :,reconhecido ,pode'r;;Mortifera •- e yirigii  atingir  a  vitima  em  parte dO. 
corpo  sabidatnente  letal São, portanto, atos  objet\os  que constituem ' 
inicio • de ekeblição do  homicídio  e  aptos  a  roi61.0. ,.0::.',intrigkii - '46:. reu  em  
obiéri;:é",ririe'reSÚltado'."'POrç''Coutia.: .16.09: v4; 016:-: ■:; ,.,00tig00:: -Di*tioi- ;:i 

' ato'  idoneo pol4  i  so a  causação  da inoto;"467.aeÓp:,tef Obia  certo que  
.10erittp:iik se  realizou por circunstancias alheias  

tiWrO'b.:'44e.:. ere .'suficiente . .k 'Conritiniek,,d6;homicidio .1. 
Tambem-  ha riós autos • ProYaz'Ae tgue. 	 praticado 

quando  a  vitima entregue ao seu trabalho, não poderia 	o  atá- 
qué', que lhe  iou  desferido, 	que caracteriza  a  surpresa  configuradora  
da qualifiCativa, reConliecide, ha -,prOnúneia, 	: 	• :" 	, 
•. • Aisini- ; Senda Uma Yez ,  gue.'he'lm  processo ' 'Provo.  da 'qual se . pode 

inferir 	ekisienCia: dg.:. Crime. :de.;•:tentatiY.a.410elificade  pela  surpresa; 
bemr andouo ilustre prelatór da deCisão.-„toor4L . A.,in pronunciar 
sad6,• dõiri  o  enquadramento  do crime  na forma  feita, pois que  de OU.tin 
modo teria: escamoteado ao  Tribunal do Jun um  pronunciamento que  
se lbeeliZe,ri-k*rea' -de; ribe competencia  Custas  ex lege : . 

Belo HorizOnie, '67 de•-:•inero• -•?de'.196.1g.'''' 	A1erierii'Areriji0;:.-Presidente: 
—  Helio  Oki; relator. ••••ArMandiv, Pinto" 	 '• 

REPRESENTACAO,,  ;•.,::C. 'liviAlstA MUNICIPAL CONTRA' PktFgrro::: 
CRIME DE  AÇÃO;. PÚBLICA -  POSSIBILIDADE  

Camara Municipal -pode, oferecer : rerpierientação- contra  
' • Prefeito por: crime 'de aCjiki vtiblicai ,."4.,:quit  e  passiyel :' de ProYe!: ,,..'. 

cação por qualquer pessoa 4c ■  Povo• 	 ' 	• 

RECURS0 1. CRIMINAL' IsV.' 3.106 	 po,: A . FELTCIO  

JURIS.PRUD'RfiCIA .MINEIRA» 

não recebeu a -denuncia  sob" a 'eirriplés alegação de que a Camara 
Municipal não tem competancia_ para oferecer  qualquer representação 

, e gee esta  só poderia ser feita ou pravocada:.;pelo substituto' legal do' Prefeito;,. ora incriminado autor" dos'  ditos desfalques .„; ;A. regalia: dada 
pela digna jinx' constitui- um  verdadeiro absurdo senda,.;cèrtiy que , como ; 
salientou  o' ilustre  Dr. Subprocurador Geral  do Estado, Yessés:' crimes, L' S -AO de 4g -ea pública e  podem ser pro -Yocadee, per, 'qualquer' 'pessoa ; do ••'; ■ Pgyo".- - i; %  

Pelo  exposto,.' a Terceira Camara Ciurmnal  da praViinento ao  re  curso e manda ,que a  denuncia seje-reeebida,. prosseguindo  se na; /forma ; 
da lei: Custes, ex-lege. ' , 	 • 

Belo - Horizonte, 9' de marça. de 1961_ 	Gentil  Feria e SOUsa, Pre,. 
sidente. 	A. Pelicio Cintra ' Neto, ' relator. 	Furtado de Men', donça, .. ' 

REIATÓItI  O. •.  

Adoto o.. dá. 'decisão , recorrida e  o parecedaDr.. Subprocurador Ge- 
ral 	Estado Peço• - die. 	 • 	

. 	, 

B: Hie., 41,31961 	 Cintra .Neto 

C R. TY 'A - 0; 

Vistos relatados  e  diSeatiaa4 AStès' aii6;ïa  de  recurso  crime n 3.106•4 
da  comarca " de CarangeIi';, -':ein:'¡.146:..i. .; recorrente  a: JúStiça'., PúbliCa."'e  re  
corrida'-' José • F#riáiiá;„ 	',<Neákii>>;::-OOrdáiil .' 04: Juizes da  Terceira 
Gómiara. 	 Jrisii:e,'., , daY,Esteda•* Muias  Gerais  
adotando '' O"ieratório'.;`. de fls e':O.','PereCer•'Clapi , :" . Bribprocurattor',  Geral' 
do  Eatado.,•,. :eV*.  partes integrantes  date prOviinentg;,.'ao reeUrso, 
para 'que p, Dr: Juiz de Direita -receba deri'UnCia;  prosseguindo ro pinT 
cesso com  as  legais., , : , : • 

A  Câmara  MUniCipal. de' Feria LeMos , 'repreSentad,,a6 ve. Promo. ,  
tor de JúStiçri',da comarca  de Cárangola 'contra JtiSi', Ferreira,  vulgo «Ne  , 
/jeep» rO  digno representante  do M P corn, base no inquerita par.  

; lamentar,: OfereteU72i,  denuncia ' e-Capitinou'a'CifMe,::, :èôntra`: aquele ek 7-: 
Prefeito  Municipal 'rioe artigos 's 31,2  e 3 1 5' 416 Codigo Perini, e •po ter 
se  apropriado  de dinheircol.A4.- .Prefeitura e , aplicaçãa  ilegal des. rendig:' 
publicas  

O Dr  Juiz  de  Direito daquele ecitairea; találgálicio'elTi"IanieíitAire 

C a 
;.) 

„ 



TRIBUNAL REGpNAL 
BALHO DA TERCEIRA  REGIÃO  
TEMPO DE , SERVIÇO-  TRABALHO PARA EMPREITEIROS PRE-POSTOS '"L– COMPUTO — DECISÃO «EXTRA43ETITAi ..— IMPOS-SIBILIDADE ' 

' 	Deve ser incluído  no tempo de   ierviCO do  empregado o Período  de  trabalho • prestado  a  empreiteiros da emprêsti' que sé-! Sim prepostosi testas de ferro ou intermediários  na execução dos serviços das atividades permanentes da empregadora. 
Descabe condenação  em  parcelas não pleiteadas pela par- 

te reclamante. 	 ' , 
RECURSO ORDINÁRIO N. 2 .,179/60 -- Relator: Juiz:, CliND1150. GOMES DE, FREITAS. 	 ' 

.Por  sentença  de fls. (26 a;28, a M.M. Terceira, .Turitit Üesta.,,Capital 
julgou em parte procedente á reclamatória,- ajuizada por João 'Sabine 
Ribeiro centra Saint -  John 'del Rey Mining :Company Limited, tondo 
condenadó - a emprêaá a reintegrar o  reclamante,  pagando-lhe ainda as . 
hoias extras" pelf?: serviço noturno, admitida  a compensação dos pagamen-
tos  já •fetuados. Considerou a M.N ./Junta que o •autor,  em verdade  por' 
ocasião de sua despedia, tinha mais de 10 axles de ' serviço,  unia vez que 
sempre' prestara sua colaboração para a reclamada, embora  a princípio 

( estivesse sob contrôle de prepostos dá emprêsa,'rotulados de 'empieitei- 
', res.' Acolheu, !ern conseqüência„ o pedida, de reintegração  e determinou o 

pagamentó das horas extras pelo servira noturna.  Não  deferiu; contudo, 
o  pagament o  de um adicionat: s6lite as fériasie, relativo  aos períodos  chu- 
vosos  e cie .saca... Contra essa decisão,  se  insurgiu  a reclamada,  alegando  
novamente que  no tempo de serviço  da. reclamante pi° deve set compu-
tado o trabalho prestado aos  empreiteiros,  tendo  era vista que 'dates não 
eram propostas  da recorrente. Vede,  'outrossim,  sua absolvic‘ no to-
cante 'a horas ,  extras, por entender que ,. nesta,..•parte, houve julgamento  
extra petita, uma  vez  qua o postulante apenas, pleiteara adicional notur-
no.' Juntou ao recurso a documentação de fl. 39 a 43-. Oferecidas coar 
tra razões, subiranr os autos, tendo a douta Procuradoria sugerido o 
provimento  parcial', a fim de ser excluída da condenação a parcela re- 
ferente  a.horas extras. 	 • 

Ex-posithr. — 
, Vistos, relatados e ,( discutidos  ea , presentes ' autos de recurso  ordiná- 

rio 	
- 

rio interposto por s St. John del Rey Mining Company ' Limited; sendo re- 
corrido João Sabine. Ribeiro. 	 - ' 

Andou acertadamente a it. sentenca recorrida quando mandou in-
cluir no tempo de serviço  do autor o período de ,trabalho prestado par a ! 
os chamados empreiteiros, da emprêaa nstes nada mais  eram  dó qua 
seus prepostos, testes de ferro, na execução de  serviços  -permanentes di 
reclamada, tais, come  limpeza  e conserva de  reges  dágua: Os salários 
eram  pagos  ao reclamante com dinheiro, da .recorrente, conforme asse-
veram as testemunhas. Ao ser  registrado  na emprêsa.,  nenhuma Impor- 
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, 
tânciit  recebeu  Valk, teitipa: dei.lerViçO ante:Tot, Nada, custava  4 . ' reco 
rente exibir ,  prova convincente  de  que os  emPreiteiroa:. - entpreg¡t:: 
deres  e  naii apenia  simples  prèpeatee" on infertnediarióS.' . Neste , sentido,  • 
a  apresentaçãa, das . contratos  . aern'ai  empreiteiros ou: o exaie dá escri  
ta da empresa forneceria elementos  capazea  de  esclarecer  a .clivergên. 

da,',.recIainada  neste  particular Vera corroborar  a :.c.ifin9liiSãO' 
- t  cine'cliegon • a M d Junta face  aos elementos  tirobatikieS: eonstantéS. -  

-. ,dos  autos  Impunha  se,  portanto, reintegrar .  o  Auter;', '",tull41,17. 	:s6o; 
afastamento se 	 aq■priSição da estabilidade So merece 
-,i6puira aPêle",no teeante 'ads: a:Ctiderdinkrie.a.: Neste ponto houve ; teal- •• 

. mente ,: J.:ligament:o '. ultra.' a octeg. petita; -»,cenfornie...o. 'reCoriheee''o. douto  

. parecer.', O  reclamante  .-apenas: pleiteou  S o  pagamento  do  adicional  no  
; turno  e de  uma gratificação S6tore lerias  Não reiVindicon  qualquer  im 

pertância  a  título  de  extraordinaxeios  Esta  Parcela, .déVe; portante ., ter 
excluida  

Assim , enclo„, acordam  os.  Juizes  do Tribunal .  Regional do  Trabalhe 
da'  Terceir  Região,  ungiiiineinente, conformidade  do  par.e .péi"  do Dr  
Custodio  4'  de  Ereifda:LasteSa; substituto  •de:, prom:racier: Adiante-;:.ein., 

: 'dár ., provimento parcial ao recurso  "para „excluir da condenação  as  horas  
extraS,,,Maritida. a'seritença •CinantaaoS,4etnaiSitarmOS::::.-:  

BélO 	19 :'de . dezembro  de 1960.: ' 	Herbert: Magalhães 
Drum -Mond; presidente, , 	• Cândido. , Gomei  Freitas,  relator ,.; 

empregado o vendedor pracista sujaita a regime de serf,  
viço „ subordinado,  mediante, obrigacão  de  comparecimento diário 
ao  estabelecimento, controle  de ptodUção;  em  setor de  trabalho  
determinado ` e exigência, da teto fixado ‘de; vendas,  cuja contra-_ 
prestação, além de, comissiies, consiste  em ajuda de custo  fixa  
mensal., 	,• 	. 	 - 

RECURSO ORDINÁRIO N. 121/61 —• Relator: Juiz  NEWTON LA-: 
MOUNIER. • 

RELATORIO 

, A M : M., Quartz:. • Junta de  Conciliação  e  Julgamento desta  
recenhecefidef a  existência  de  relaçãe, de ,einPrêg-o .  entre • yalter Alves- . 
ProdutOs- v AlimentiCioS.:Adria, 	condenou essa  erniirg§a:  a  pagar  Aq1,1e7 

pr.rOia, i'tidenila0.6 ad antigiii.dadei .,férias. :e,saldo de. saláriOs;.' 
tudo a.'se apjárar,ein,exeCiNad.de sénfença, 	i• 	• 	- , 

„ Inconformada  Pen: ç  decisorio  interpôs  a  reclamada •c:k Presente re 
curso ordinario  alegando  qua e: reclamante não faz jus  as reparaçõe s . 
legais pleiteadas,  tendo  emvista nãã ter  ele  sido  empregado senão  mere 
trabalhador  autônomo,; vendedor  pracistat que  era; mediante comissões 
que percebia pelas vendas  ; club  efetuasse Aduz que  o  reclamante  não se 

'snborditiaVa''it' horária,  exercendo  ' atividade sem fiscalização  'da em-
' prêsa,'sendo :pert°, ainda, que nãó figorava no  registro  de empregados' 

nem Persiaia Carteira, profissional,  • tudo ; denunciando aquela;'qualidad6 de  
trabalhader:findePendente. Silenciou  a • reclamada quanto y at, mérito, da 

'reclamatória,', efri ,  récurscij... -gee` foi'  contrariado pelo recIamante 'e, 
oficiando  hos:. antes; a douta Procuradoria  Regional opine:I:pets; confir- 
niação da :deciaão'recorrida:  

-" Isto 006: , • 
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, 
I 	VOTO  

Prova da relaçãó... de ' emprOg9';' .'..inCAIona.44a. nos autos,  .resulta  me  qiffi,T. be•a; atraves: deS • eleinentea. informativos  'de, to-4.6 preceasade; ): 
lo'.'replaMante . evidenciar .: 	eXistêneia:dáqUela•: : 'relaPaa- 	Mode' a peSaibilitar, 	 4art. 	prece-: - dência!da .reelarnatéria 	 ' Corno ' yendeder •-• praçiSta .,:::eStaVa:e,reclániante',shjeita. a urn.:-., regime da subordinação  ; de, set:  trabalho  'contrôle.,:de'SnáPrea, tação 1  de sefi'd'Of:"Se';'ékéreia ...; atraves  da  emçigência Ad, einptisa; 

lo 	 em  obriga  ao  :cari-iPareeirnenfe:fdiáriO!!.ria ...Pitalietepiment,o; ;Onde' as,Siaaya:. 1 um, 'Iivro :r de  piCaenefa,  ou  de  ponte  Ora, o  'frabfalliadar, autónoino .:0t.  erce  a  sua  ati. Vidad'4:1Seof'-eisk. fiscalização : de  asszdudade,  o  que obvio Narram ainda  as teat:044S •' .qu'a 'reclamada  .eontrolaya,,a,..,Predugaa,dq •• postulante,  , exigincrOlhe'Jeto - çw •yeti.crag':'e inippridn, :¡lhe:*:,setereS de trithalha. -'»Aléia do mais pagava 	fora  ccnrnssõe umli  ¡Ada de  eogto: ii*a. ,. /bei,141,  a se  
: 

, preffiSiarial:áriatada: 'ESSa:Oinissão: :coy* . 	préPria:j  Prêsai, :gap  devia  ter  prevideiatte as . anotações 	carteira  e ter  comï: :feepfonado a•fiCha  de  registro.  do  reclamante  no  quadro  de  seus  empre /  

gados Escfneeé:Se: a  recorrente  de  44e  o  contrato  de . trabalho  se  prbya, 'ffa falta  di' carteira  prefiSaiónai, per i¡eálquef ...00a;inala:'¡permifide. em 
dii  eito Foi  o :que  fez  9  reclamante ;„ trazendo para os  'autos, prat**. Can,  ;, Pludentes  da relação  de  ernPrêka:. A dePlaXiiroii"(da analiSeu. Cern  mui  

- acerto  e '..ininticias.:tada' a. pros a  nao merecendo¡eparOa, , antes ' total  
confirmação 	

... 
	quanto  de .Mérit.c.;. 

, 	. 	
,Agtá 

	

., juridica, s•-:: 	
sendo  de  salientar que  	recurso  Silfrneiou

7 	 E'  

• COM êit0§ fundárnentós, acerda : ci.: TRT.:da: Terceira::: Região  ,am re- 
jeitar  a  preliminar  de,  irie9mpetêneia-da' Justiça dó Trabalhó, "Para. co- nhecer : .0A :..reclantatória;'.e, ho.-•merito ,  confirmar  :-4,decisaa recorrida pot seus jundicos  fundamentos . 	' 	J, 	' 	• 	: 

: Belo Horizonte 6 de  março de 	 Curado ' Fleury,  presidente  
Newton  Lamonnier; relater: 	• . 	• 	- 	•, 

INDENIZAçÃO -::== . D.ACÂO  DE ATISO. PRÉVIO 	MORTg. DO EM . ;PREGADO DIREITO DOS HERDEIROS RECLAMAÇÃO ,PRCY- CEPENTE... - 	. 
. • 	herdeiros  do  emPre•gada:sutedemno  nos  seusdireitop 

trabalhistas  adtuiridos  e  pódein 'reivindicá los  em  Juizo  contra • 
o,  empregador ; independentemente  ' de prer. io, requerimento  ' de in-
ventaria,:que  so, se  faz neeessarici,liosteriorniefite;:pitraleranta-
mento- e partilha  do valor  di : tóndehttção'.. 

- • —. 0', einpregade', adquire 'direito , a:Kindenização • desde :'que o 
empregador • the-  :haja dado'ávisa-préviei "e, • morrendo  o Ord:Jo no - 
cursa -,disse, ten:any-se sins- heideiroi  titulares  dás reparagifieS; le, 
gais: -pela  rescisão  •sem justa  .causa .. do, contrato  ;de. trabálho. " 	' 	 . • 	• 	 ; 

RECURSO ,-. ORDINÁRIO 	,6•96/60 : 	.Relator: ''Juiz  VIEIRA DE 
MELO. 

Vistos relatados e discutidos  estes  autos de recurso ordinário,, inter.
paste-del dePisact...proferida • pea, M•.M  Segunda Justa  de Conciliação e 
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740.*ti nt14,'-of 
. 	 . 	 . 	 , 	. 	. 	. 	• 

- Julgamento,  desta  Capital; '.etit AO' ,r4aeii4ritó ,ft,'Catóisaria 4114- i .  mitt': 
:0 .0ctorridóaOtineilide'Araújó',Simeão"eontres./);.:,,„_;......,...  

Apresentando  s  como herdeiros  4e Maria  da  Luz  Araujo, intenta- .• 	• 	• 
Sizneão  e  outiiile,n;me ação trabalhista 

Camisaria , Alpha lActe.:,, 'objetivando  be:Vet, : direitos que sua fa1 ecide,1:4 
mã adnuirira  ne.'qualidada de empregada da  Camisana  Alpha  

" :wide fore. despedida " Médierite, avise . 	 i/qUal., velo.'. a 

,ekekii.o. de, ifiCoMpetáncia..ritióne 
perimMae; „, sob' alegação 1 de  que • as autoras  nee .gessulant:•os requis4. ;es, ne7 . 
Seasfiriee, ft ." prepoSiture di , ação, ja que rikek'se.habiliteritra  devidamente  

. 'ha j"uíz,e,,,,'"Corripetentel;, •;e:fiin  de  ConigrOyaratn  a ."eencliçãe de Stiedsberee.. ,-da 
átiVfti" 

ou passivavãmente,  através  do  inventariante  Repelida a pre  
ki.iiii0,04piã•nite-stptr4Se,  •a.reClarridde "sóbre ..e:Mérriçto;;:ftifideada:Seere.gio 
a  conces.o  do  aviso preyio, não cumprido nem  um die gore"' da 00 tie, 
dera 'eánea:e' Mere, expectativa  de  direite;,pere• o  recebimento das Par' 
.telait'•pleiteadee,Ye'nae , direita;Adquirida'e,'"fal0, - vantagens,  já  'que  a  dia 

- genie, sVea efetivaria após o , 'deettrie:"de:4eePeCtiVaiii44,:. Assim, com  
morte ' de' erapregatle;;03ttinguire7Se„thir4  e  onipi0orK0a0. .. contrato, 

sem ., sere génit.,/  direitos IMPtignee':oa-demeik'fienw de,':Pedick...pleiteande, 
ainda,  a  compensação dos  salarios  e  fóriee,feCe• ,aa,"ebindona..ein 
incorrere iv'de`epiuSi'deiktinde. de ,Citirigrir  o  pré aviso .... • 

InStritída elide;  ho'uwe  por bem  a M M Junta a quo  julgá  la pro  
cedente ;: em  larte  Tare  kondenar  a  tec.14*9.46. A,..**44:4 	 fé 
rias,  ferias  toropipt6iooihi - e  salários • .• 	 • . • 

I 
 

Inconformada recorreu  .a."reeleineda;':reneViindoeetie.,entériores At 
gtitrientók pare sustentai que os autores ranr: 00,éceddi6s:.,.da a00.:....0; 
no • . mérito, iinpreeedente  a  çaiis'a'i';'0410 , .itó,.'•tocartte.' ,  a:4:f; SalárieSi....enjo.i• 
cálculo devle basear-se  no Salariaper'éterealinentepereebide. • • ". _r 

Ofereceu .'.raSões:,,e'PArtecentrárie;,,,pedindO  a  confirmação  do  julgv. 
tici;  e eçdente.ProCurede4ellegietier. -epitiõe pela rejeição da. prelimi'n'ar  
de  Carengie..de.áção,...e " quanto . earaeritcipele.eCelhida.d .e, t)iti*'46; itifélk:! •! 

Vencido.•;• 
.•ealarios"' 	„ 	• / • '•)'••• 	• 	 " , 	I • 

VOT O  

Pioiixilirikr  de  carência  :de- -  itção;...,.±:„...DoA..7;eleinentós !: probatórios tra, 
sidee'k Celitçãa'deflui: a  qua1idde doarecorrideadelierdeiree.deda equal. 

• 
 

Conforme assinalaram com propriedades  o  domínio 
_ traismitént7ie -desde logo  aos herdeiros  (art 1 512 do V C  ),  assim 

gonteil.a:,,Analquer• destes .ái,dadareclaine*.ea.bene que  a  compõem  e ."que;. 
estejein, indevidamente : eta  mãos  de tèrceire,:,'.(Parágrafa."4iúco,'; de, -  tut. 

.0re.; Se :0"; lícito aqitélés ;quase  afigurateherdeirea'i 
• 

 
reclamar ,elterançe -,;,:ternatate•,'Induvid'oeo :.que: se-lheenfia Pode.40kaele -
gitimação para Agir, ainda que  a  divisão  .490;Sni'ip%goese.fazer-se;  post 
teriermente;„mediantalebilitagfici..ne-: , julig:,,compétente.;.Preenchein' - elés;‘, 

:per coniegainte;  os requisitbei, inipreseindiVeie. it...obtançflade PrestaçãO. 
:,;juriediCional,:'7•razie lior. 41*. :.rill*::zrierciée: . .proSpérer,.. e'prejtidieiel.,•ergiiide • 
pela recorçente 

' 	 assiste razão  à  récorreáta. ',X-"conceSSO.';' 
dó: pre.z.aviSetradua.;,eicerteza  da rescisão •tentretual. : .:Istatiorque,', uma 

'1 •. vez  • assumida essa iniciativa, 05 • não- importará na:: dispense . ea. a 'perte . . 

	

contrária assentir com reconsideração formulada 	quem  a  pré-avisou
Loge,.•e,efetive440," de": résersiie::,0' • ePénes' ume:.qtíctifitão da • tempo,  ; fixado;, . 
aliás,  en*: fiver ::.(14: perte".pre-eviSeda,', não dependendo  Male ,  de 'vented*: 
ti4v quóm  a  determinou.  Ora, se  refoge  do .campo 	 vontade  da pert* cjtte. 

• le! 	• •  

decretou 	¡eat*: sá. pode  Volta* átrás.T'cont:'o  consenso da outra, 0' éerta qua está ;  última adquiritti déSilé, logo  direito  As' reparações  lgais  Sic. 0 perderá;  no  caso .ao: art', 491 ;:dai C.L T 	cometer qualquer  des / faltas . consideradas  jnetát para/  o  despedimento Não  e o , cluió doe ,atttos,v, viste: qUe . eemPregada falecia, no "Curse 'do  aviso Prévito. T04)&11 	a,`-- prejudica  a:fate de hie, haver  trabalhado naquele •período  per duas zões:,•porque.ea, vela; a 'faieCer , é  eipliCityet.'„que r já se  encontrasse doente/ hew. assim  Per não - configuiti asse 'afastamento  lalte capes de eompro,'. Meter!.  sett direito. De ,  fate,' nãe. há  falar  em  abandono  do emprego pela„ ,  empregado "pré7avieado,'. face ft:: virtual' ausência dó neesiárie aninius. Ear ,  geral e„.einpregadei avisado dar.oispo§i ,  ttaiii, 'de Procurer  imediata meata noVa . ocupação. sénde essa 'a finilidado:iiiwipua de prese .que 'lhe confer1e  a lei Dal ,p0i que certamente não sera, it' existência  &ease prize que lhe irá prejudicar  elidindo  o  direito, ' adquirido - graças  a  iniciativa  rescisória do. empregaddr. ao';' receblinento:--das' reparações legais  Data ' .Venia; a existência cleese prazo, , que  é  favorável  a  parte , dispensada,  rião, poda significar que 	 apenas  cente, ' mera % expectativa  'de, direito em ,  •  relação  a tale 'reparegóesir pois,  conformer  salientado; quem  á  deSpediu... 
-não -poderá arbitririerneatetormir . seM efeito seu ato  DOS: a,.éonclusão .  de que  o  empregado perda apenas  o'  direito  ao  rib:MI.1'4 def  periode do, aviso prévio iziobeervada Admitido  quo Ante a  iniciativa da dispensa Pele empregador constitui- se  o empregado  a  percepção da indeni-zação  legal,. não  há  .coine'denegar-lhetal Paga  na espécie, per Iwo, que a • 'empregada 'dei3pittd&cumprir o aviso prévio 410 motivo  independents de sue, vontside. Ao:  quantum des  reparações legeie,[e. de se  acrescer  o Pe-ríoda de. f414.eoini310.10tares:.;''''' ' 

.0titróssiMhá qUa'Se 'ajuntar a condenagfie'o - perfecto, 'ffe férias  von eido  e a  verba  salarial,  salvo a  correspondente a  fase de. pre  avisocumprido, tudo pcmfbrate determinou  a  veneranda sentença  .recorrida,  cuja integral ccsifirniaçãe. , •.• . • • ' ‘'. 
' 'Fundamentos pelos quaiSp:ACerdaro os J11íZes- do Tribinutl,  Régienal,„ de  Trabalho da  Terceira  Região,' per 4-\  votos; vencidos os ÇI Isi Juizes Relator -e NOtOO, 1.,arricuuntet,:. gm' rejeitar, a, ,preliminar  de  exceção  de , incompetência er-ratione personae: Quanto ao  Merit();  por maioriade '170-' tos  contra  ,c0,4 Mi.M  ,Juizes  ', Relator e 4  Vespasiami .  Vieira Filhó;  o Tribu-nal 	' negou  provimento ao "recurso.' petit manter  ,,e  r  decisório recorrido, eSelarecindei, porém,  quo a  importância da condenitção, se." poderá ser  le ventada4. Mediante  habilitação  regular dos  herdeiroa no Jtilzó ,  competéh-..., te.' Os 4: M  Juizes Fábio de A, maw e  Vespaviáno  Vieira Pilho  da  vairt  provimento parcial  ao apêtó; nee stermos  do: perecer do Dr'. Custõdio', tie  Freitas  T444(isttiTt9çu4:10,r, Adjunto, , : 

Belo Horitonte, .  22 de  dezembro  de 19.60 . • 	-' Herbert ,d)lagalhães.f Drummond, presidente -  Vieira  de  Melo,  relator  

00 	 
. 	 , 

ArRENpIzitOgm"' «BOY» OU CONTiNUO 
' • 	-• 	voTo.,VENCIDO', 	' 	• 

.77 1Aft ocupações- de Ahoy».  ou contínuo não demandam  fork-nuição -  profissional ou aprendizagem metódica " 	• 	, • `s, ..'. 	-7- V.V.,: 	Evidenciada .a necessidade, de .aprendiaitgem,:gít- : fissional: não deve ser; excluída -Sue possibilidade no.difieinpenhe 
; 

 
das funçaei de emprego 	Palos.  de Portilhoy.,  

RECURSO ORDI•ARrd N 1. 7606 1-L. 

TJRI st'BUD1vtA  MINEIRA 



' . iSan4or,;:Gpial ,.VIegner,-,reelarn,On contra' :„Gar4ini:"Çometéial..:Z. 5 A':' Para 
haver 	 1parcelas in 
demzaão  por despethda injusta,  ferias ez5.-diferénça,„salatiak:•de inericn ,  
pal* 'adtIto  As  teSterriórilis.0-; •,d‘reelatnada• peclarederana5i iepie 5 o recta,. 
xiiárite¡"5 ",:intiiiir, 'era  apOndiv.,:;Pqrqnsei. :  exercia  a fiin'adf:i'46;'<.<boy*!.:1:6,1.0de- 

adiarit4zn.•,,esplareciinentOS., sôbresO:; épiSédie: levantado  em  
di via  cr  tôinci  clO\: deganareciiiientá de ;urn: cheque  . de. IC4 '.0.500;0,0;.•: 
atraVei , ' de : um  «conto ide  vigario»  em  que  •se  •..envelVea5 -.65.5 reclamante:. 
Decidindo  ; a •Quarta,:junta.,conclenoa  a  erppresa,,ao  pagamento  44..!)• •iro-• 
portância: maior  , do  que,•54.;,qiie..fôra  solicitada  O  reduccso,.: da eniprêsairnfiá; 
foi 	 e  mereceu  (la ProcUradoria.".pareder. ,:pelo., ,Seu não' , 	; 	, 	• 	• 	• 	• 	; • 

„ nienta. 	• :" • " 
V.0  T 

0.; paifieraft•• mmco  do art 9 da  Consolidação  das Leis dá Trabalha 
entrég'óuaá.eritérió:46 1V1ixiistériá  do  Trabalho  a  fixação do  conceito  de  
aprendiz • •.e, ne.  'case des 5.' autos, a; redlainante, segundo a : -  prova- , testertiu-; 
nhal; ; ',..era :<<bey%, 911.4 co 1.441*31, - .atividade  clue; pela Portaria  .Ministerial 
n '28 de 412119585 não' demanda formação profissional 
metodiças  

	

' 	• 	• 	- 
A 'depisla. deve ser  mantida  

Acordam  56S  Juizes  do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira 
Região; pofi tinaiõria,„:vencldO%- o Relator, em  negai provimento ao redurso 
par? manter 6.4slecisa,( ■ ,redqrrida.• „. 

.•; 	 ' 	. 
Belo  Horiiontei , a de  fevereiro  de 1961 .. 	Herbert de  Magalhães  

Hruntniond:,..presidente.,,,t;; Jose. AParecida,"relator, 	 ' 

VOTO. HO • .1,1fIi LUIZ CARLOS  -DE •ORTI.LHO 

Não : considero  1egitna  a. atribuiçãá de encargos- conferida  pelo Pa-
, régrafa unico,.dó: art .. 80 ,-.da,Consolidação'das Leis: : do Trabalho. ao  Exe-

cutivo  para fixar  ,o ,conceito de: aPréndiS5.. 5'. A  Consolidação  e anterior )-ã 
.. Constituição  e, esta; próibe,  a• delegação de pOde.,reS:i` Caberia, bl Lei ;di' não 

a, inn' decreto ,•P Malta inehóã a-uma. Portaria.aprerrogatiVa de- definir • 
,esse conceito 	'2 	 , í; 	 í 	 • 

Além  disso,  ' e ainda que/PU:deS,' Iegitimaniente, O. Ministro f  do 'Tra, 
baffle; Indústria  e  Comercio  likar: (o alud/Ida, conceito ,- 55 entendo ,que não:' 
foi feliz  a  Portaria  ii 28, de 1058; ao substituir  a 'de n :.' 43, de 1053„ 

; eXcluindd, Porno* excluiu, ,  o «boy»  ou  dõritinnó  da relação-'-'de atividades  
que dernandain. formação profissional  op  aprendizagem metôdida.: . • 

No  caso do 'autos a: nedesaidade'desSa.forinação metódica- ou apren- -,,/  
diiagern .profissional  56 porta ern relevo  excepcional,  seja. porque, , Weill de',  
nienofío'rèclarriânte-iia.  estrangeiro  e,  assim,  'precisa receber  uni atiren- :• • 
dizado completo;  ai  snclurnd  a lingua  brasileira,, costumes, •ete.,: aeja,, 
porque; coma ficautprávadol•• desconhederido, tale hébirtos  permitiu-se  ad 
mitir ufna «transação» com pessoa desconhecida na rua, caindo,  como-. 
um  ingênuo ' num grosseird'cuirto  do  ylgario%  A  em re a  não  o puniu 
par' •isSO;,- ,:juStaniente:poiqóe  considerou  a  sua nenhuma  eXperiência Porn 
certos  «setores» 1  do Pala,  especialmente  a :04,.ineitPeriência ;dent relação' 
aos eternos„Maitináts. OS autos  provam,  pois que 'a menor  dever éstar': 
sempre,, era qualquer ,caso, sujeito„ a  formação.metúdicae ao aprendizado 

	

¡in:diagonal. 	Luiz  Carlos  de.POrtilhá. 	• - 	- 

k 796  

UPREMO TRIBUNAL,  • FEDER,AL  
PEDREIRA EXPLOSIYOST SEGURANÇA PÚBLICA PERIGO - 

4EYPPACAO  DE  LICENÇA  
„ 

„ 

Pode o, Poder)  Publico  revogar, liceuga 'para.  localização 
uso , 4e  explosivos em pedreira,, desde .que evidenciado perigo 

	

pars a segurança pública. 	; • 
, 

- RECURSO ; ORDINÁRIO  N 6 . 504; Relator: Ministro  AFRANIO 

t) , 
: • Vistos etc ' acordam  os: Juizes  do SUPremo  Tribunal Federal,• poi ,`--unaniniidade .  de  votos, , negar proviinentO, aá recurso para confirmar  , a 'decisão  • recorrida, conforme  o  relatóriá es-notaS rtaqnigratidaa... Custas  

pela reCorrente. 	 „. 	; • 

Rio; ,:12- .de agésta.:de 1059::: 	Nonato;  presidente  -  Afrânio  A  
di, Costa; relator:; 	,; 	 , 

RELATÓRIO  

	

 

CI Sr.' Ministro Afrânio 5 Antônio a.. 	'acérdlio. do- Tribunal' „ 	 , 	, 	. da:Babia  tem  a seguinte ementa: 5(lê a fls, OY... , • , • 5•
Esta ementa 6, ,grande clareza.; atase..., ulna; pedreira .,na. 

Bahia, em  cujas  proximidades fora* construidas duas dezenas de: cases, 
Rue,  segundo  constá, dos  autos,, se achavam em  periga ante, as maPlesiies 

, provocadas na pedreira. s ;•• ' 
Veio  o  recurso ordinária-da parte • sustentando  .' a irrevogabilidade 

da licença  concedida e o Dr. P,racurador' Geral da Republica, opina pela 
confirmação  do  aco'rdão. 
,- • 	o 'relatório. 

( 	55 	, 
Sr,/  Presidente, parece  me  que  a  tese Sustentada_Plo- aéérdil 

corrida  nãá pode inerecei. contradita. :  -Evidentemente; as  licenças  .para, , 
-:localização'dn5.usó•de explosiVos,,estão • subordinadas  4  segurança publica  
Desde  ,que se  verifique  , que  essas :. explosões na pedreirapõeni.em. perigo ; 
dezenas :de ' , CasaS1  labitadas. 7  e. os  moradores das  redondesas, -.150:podpr, de s: • 

-..policia  *AG so'  pode,, como deve imediatamente  revogar  a  liçença Nesse 5 ,  
sentido  decidia o Tribunal de justiça. 'da Bahia e eu confirmo  Sua., de 4•  

' 
 

cisão, negando  provimento ao recurso. 
-„: 

D E • C. I S'A 0: 
, 

Como consta da ata, a 'decisão" foi a seguinte • Negaram provimento,  
tomando-se a- decisão par unanimidade  de  votos.  

-Presidência  do  Exmo  S  Ministro Orosimbp Nonato:•:- 
Relator: o Exmo. Sr. Ministro Afránio. Co a (coma •substituto  do. 

EXmoy Sr. Ministro-..Rocha Lagoa) . - 
s. 

2o7 

t- 



ittligrt 

tomaram parte no  julgamento  os, Exmoi 	Ministros ;Vilas  Boas, 
Cândido  Mota Filho, Henrique D'AVila (substitute do Exmo.S r ,Mi., 
niátrO Ilahnemann Gnimarães, 'que ,  se' encontre de licença); An Fiance 
Nelson Hungria; Luiz, Gallotti, Ribeiro  da Costa, 'Lafayette de Andrade: 
e Barros Borteto.. , ' ' ' 

ENTORPECENTE  USG INEXISTÊNCIA DE CRIME 
^ 

—..Nao e crime; o uso de: entorpeeente, Más; sim, o seu co: 
mércio  ilegal ou • facilitação do sea Aso a terCeiroi, Contribuindo 
para o vicio  de outrern;  

0HABEAS-CORPUS>> N ° 36'. 884 --- Relator: -  Ministro NELSON 
HUNGRIA. , 

ACÓ RDÃO 

Vistos, ,relitados e disCutidos, êstes- autos de: habeas-corpus» n. 
36 884, em  que paciente  Ciao' ,Rarnalhó. Pinte acorda  O .  Supremo TIT- -; 
Nina Federal; unanimernente Conceder - a  ordem,  tit notas procedentes 
Custas, ex,lege: , 

Distrito ,Federal; 1 2  ide  agasto  46:. 1960.. 	Orosimbo Nonato, pre 
sidente. 	Nelson Hungria, relator': 	 • ` 

RELATÓRIO  ' 

O Sr.. Ministra Nelson., Hungria 	CM°, RainalhOPirito foi cendena. 
'de; pelo Dr. Juiz Ria - CoMarca ,de ` Vas8ouras, como incurso nOárt..281 
'do 'CÓdigo,`Penal, por haver ao',  surpreendido a finhar' tilacenha3. ,  ,numa• 
tboite», tendo; ainda ern. sett potter, cérea de 2. gramas desta" erva : entor7 ,  
peeenté.' A sentençal,condimatória` reconhece  que  a  maconha apreendida, 
trazia-a  o réttlpara . seu, uso exclusivo, pois : um' viciado, Mas., entende' 
que, ainda assim, 9. crime se -Configure;  

.` 
 

Impetrado '<habeas.;conpus» ao •Tribunak de Justiça do  Estado  do 
Rio; foi'denêkOo"- -- ' 	• .'!•''''' 	:'` 	' ' 

Daí i presente,«habeas-corpuSA, 6,4 cujo respeito solicitei 
.-

informa-
ções; .ao., Sr. :Presidente do; Tribunal  fluminense, que enviou copia • de '.. 
acórdão denegatórie  do «habeas-corptig» , : ali- requerido pele paciente: • : 

. o  r

VOTO

elatório 

 0 T. 0 • 

0 Tribunal fluminense  continua infensOà junsprudência desta ' Coi 
te;' no sentido  de  que não é crime o <<uso» de entorpecente mas., sim, o 
seu comercio  Hegel ou facilitáçáo do seu 11911 a-terceirow; Para  isso  per-
siste em abstrair o texto explicito  do dispositivo penal e a suit rubrics.. 
later4 ' a 'texto legal não fala em usar, .mas . em  importar,  exporter, 
vender,  'expor  à  venda, fornecer, transporter, trazei consigo, ter em de.' . 
pósite, guardar, "ministrai on, ‘cdo qiialquer, forma, entregar a consumos` s) 
o  entorpecente 

Torna-se evidente que ,o Crime- é contribuir pare o -vide de  outrem, 
e, 'não,  ùsar ° Consigo próprie;O'entorpecente: E a, rubrica lateral, também 
não  deixa dúvida  a respeito: «comércio clandestino  ou facilitação  de .  uso 
de  entorpecentei>;°'9* viciados no nse de entorpecentes não são  crimino  
sos, .estando sujeitos apenas  a  medidas administrativas no Sentido de  seu•  
tratamento come' determinam os artigos 27, e sega. do Décrete-lei 711. 

MINETR 

891, • de, 1938: .Forque ,o  policia,  para. suprir  a  sua incapacidade na r&. 
pressio dos  traficantes  de  entorpecentes,  entenda de prender, em ,  fla-
grante  - Os viciados one não `,se resguardarn, ,  não Se segue  que êstes dev'émi^ 
ser  processados crirninalnienté; fazendo-se  tabula rasa do preceito penal• 

Concedo a'. ordem,  devendo ser arquiYado- o  processe Contra :',-o pa; 7 
ciente. 	• • 

D 'C ISÃO  

Coma consta da atá,f.a.dééisão / fo •Ca Segl4Pte:  Concederam a cordon, 
.determinando-se o arquivamento,, 	prpcesSo; contra, o -paciente,. Tomou- 
se.  4 decisão  por unanimidade  de votes 	 • 

- Presidência do Eitme. Sr: Ministro ̀  Orosimbo , Nonato,`, 
Rêtator:0 Exmo  Sr  Ministro  Nelson  Hungria ,  
Tomaram parte  no julgamento .os Exmos Srs ‘Ministres' Henrique. 

(substituto  40' ,'Exnur!', Senhor Ministro Hahneinann quimarães,, 
que  se encontra de  licença), Vilas  Boas Candido Motto -Filho; An Prancer ,: 
Nelsen Hungria, Luiz°•Galletti,  Rocha  Lagoa; ,Ribeiro da.,,Cesta;Lafeyette 
de Andrade, 'Herres Barreto; 	' • ' 	• 

. 	 . , 

	

OO. O 	 , 	. 
REAJUSTAMENTO -,--- VIP:0*1X LEI N 3 0,6$;`.  , 

DE 291121956.' 

Q novo aluguel fixado  per arbitrament° judicial, nos ter-
mos `de Lei: n; 3.,085ç-'de, 29 de dezembro de 1956, corre da data 
inicial ,da vigência e do trânsito em julgado, da sentence, por-
que constitutive -do .aumento., ■ `' t   

AGRAVO,  DE INSTRUMENTO 'N; 21.016 — Relator:: Ministro 
ARI FRANCO: ,  

AC6RDIO 

Acordam os Mmistros da Primeira : Turma  do  Suprem o Tribunal ,Fai 
dera1,1 k''unanimidade eni , negar° provimento ao  agravo,  nos, têtrnos  das 
notas taquigraficaS, antecedentes .' ;Custas ex-lege.. 

' 	• 
 

Rio ; de Janeiro, •:D -. F.,' em 237'der,julho ;de 1959 data do julgamento. 
—  Barros - Harreto, presidente.. 	An France.,  relator..", 

RELAT6R.I 

0 Sr. Ministro An Franco .°;.= Sr. Presidente -o acórdão  recorrido 
contra 'o qual,: se interpõe, recurso, extraordinário, , decidiu que' o nove 

- aluguel 'constante do reajustamento corre da data inicial de< vigência e 
do trânsito ,  em julgadó ,  do Sentenga,  porque' constitutivo'  do aumento. 

1 , 0 despacho do Desembargador Marceline, Gonzaga, ilustre Presi,- 
, dente do 'Tribunal, de Justiça de: Estado de ,:t Sao  Paulo, diz o .seguinte: 

«0 arbitramento , judicial, de qúe tratam êstes antes ,  foi requerido 
nos tan-nos/de' vigente Lei ii 3.1)85, de 29 de dezembro de 1956:-'1. Ao 

'julgar ,qtre na hipótese; o- nave aluguel, deve  ter vigência  somente pár-
tir da definitiva  decisão  do arbitraniento, (f's ;  125),: nãó' contrariou; a' 

' Menl ver, o acórdão de fls. 124 e segs. ,a ,letra cté qualquer dispositivo 
da referida lei, que, alias e omissa /lapse ponto. Limitou  se a ,dar-lhe 

, razoável  interpretação,  come :se vê do:'' diapositive da .pitada decisão.,.Ale-
ga,,se, no recurso extraordinfirio, manifestado 4 fie.. 128-38, letras la» 
e '.41», que ocerreu,, na espécie, tambézil jurisprudencial, man .  não  

r 

, 

• 

+/, • 70t" 



)1 

	

.3:T.T•R I IiSP-RtIb2NCIA 	MINEI:RA 

indica- a receirrente,i qualquer,'deeisão de outro trifrunál "que juatifiqüe 
reconhecimento  I do. recurso Quanto  a condenação lios honorários de • 6:stfr.N: 
vogado doi requerente  do arbitramento,  que  o'' acórdão: itegóe, também. 
ale- nap  vejo decisão  Contrárja'4. --letr.a .  do 'l art'. • 6.?; § 
que 	 responsabilidade' do vencido no • arbitramento  judicial 
regtilar=so.!fi, pelos :arts 63 é 64 ao Código de ,  Processo • Civil» ,„ Ora, riegu, 
se  passo,  consta do acórdão  recorrido  que «não . liouve; a Fazenda,_ -Coln 
temeridade  ao  impugnar pretensão da locadora,  nein ;6' casc,./ de atri-
buir-lhe dolo ow' culpa :ern não atender, desde logo, ao Pedido de 'reajus-

.taniento, pois . somente  atia..4;és  de  complexa Pericia ;Se obteve  o  justo  va 
for',  (la' loca4ãó» ,  (falhas, Acolho  ainda os  -arginnentos. • da  iiiaj:Ft4 
inaçáo  da  Fazenda dó EstadO2 	142-40'.:4 riegO' segiiiniento»: - 

a  Procuradoria Geral da, Republica,' a fls.:,42,)•ernithr : of'segpinté 
parecer  

«1' 	Trata  se da : fixação ` ad data da vigência  • do -aumento das; lo 
cações  nos tainiak•e forma, permitidos  pela Lei n. ' 3. 085-;56; Se  da  data  
da  citação, ou  do  transito  em julgado,. da'aentença  que  'fixar  o  aumento; 

. 2. 	Venerando acórdã4',..récor'rido leve  como  data  inicial da  vigên•-: 
cia • A  Io  ,trânsito 	 sentença,  porque constitutiva,  do' a 

interpretação . da lei. 	 , 	• 

a lei ,  e o admitem-, entros julgados: 
3 	a despacho  agravado  inadinitiu  a recurso, porque  houve  mera 

Reclama  ; o agravado que 'séria  desde  a citição, porque; assim  indica 

Realmente,ir a ,  agravante  • não j indicou a' jurisprudência  divergen;. 
te ''o quanta. , a  suposta  yiPlação, situou-se o juIgada'a\interpretar a 

' desde que - não;há nela dispositivo': específico  sobre  ' a espécie.' 	• 
5 -'- Soinos,  pois pelo' mac; proyimento do agravo», 

o relatóko 
, 

, 	f , • 	
• 	 0.T. 

&tot Mica a jinisp dência.• divergente ,  para justifjcar o recurso pelo 
didsidio'k jurisprntiencial,e, quanto a' suposta violaçãO da'lei, o julgado.:' 

Sr: Ministra 4ri Franco ,— Como se vê do processo, o ,  agravante 

limitou-se a  interpreta  la e  decidiu  que o novo aluguel  corre da data ini-
ciar- da :vigência e/ do  trânsito  em julgado da séntençá. - Foi o Tie en-
tendeá o  acórdão assimlazencl .  se houve perfeitamente de ,  acôrdo corn'. 
á lei e hem andóti- o despacho negando subida  ao recurso,  pelo que nego 
provimentó. 

C 

'Como consta di ata • a decisão foi a seguinte:-"Negaram ..provimento 
ao .agravo. Decisão' unânirne. 	, . 	, 	, 

, Ausente, justificadamentei o  Exmo  Sr Ministro Nelson, Hungria. 
, Tomaram  parte, no -julgamento Os Exratia::- Srs. Ministros, Cândido 

- 
 

Mota  Filho;  An Franco, relator,  Luiz  !Gallottl e Barros  Barreto, . Presi- 
dente dayTurrná.', ;  

JURISPflUD N cÍA  MINEIRA  

ASSISTENTE- DO MINISTÉRIO PÚBLICO--;' CONCESSÃO , DE • 
, BEAS,ICORPUS». RECURS(I'EXTRAORI)INÁRIO'.'-- IMPUGNAL 

---  O Assistente do Ministério ,Público não tem legitimidade ,  
, Tara imppgnar  concessão  - .de «habeas," côrpus»  pela  via det-'re- 

),curso ,eitraordinárip. 	 • 	 . • . 
, 	- 

«HABEA CORPUS» N. 36.403 — Relatorn Ministio HAHNE- " 
MANN GUIMARAES. 

A: C 6 12.• D-,:11, 0 .. 

	

, 	. 
, 

, ,Vittos .,ês,tes- autos n 36, 403, concede-sejhabeaa; Corpus' a Pedro Ca-
conforMe as 	.jpntas) 	. 	 .• ' -?. 	- 

	

,R• io  de Janeiro ;., 30; çde jáneira. de 1959., 	Orosimbo  Nonato,  -presi  
- 	 . 

dente. 	Hahnernann-Guirtrarâes; relator': 

"RELATÓRIO- 
/ 

0 .  Sr. Ministra". Hahnemann Gitiniarães\ 	Sr. Presidente; ;O advogadP 
Evandro: Lins e • Silva- requer _habeas .coipus ern favor-de Pedro: ;Catalão,, 
que soft* Coação ' ilegal  por decisão  create Supremo - Tribunal Federal, pro- • 
ferida  Ia  Segunda ,  Turma e . em'' Tribunal  Pleno, na',' sessão de '13 de'. 
julho de 1958, na qual foram . rejeitados  os  embargos oferecidos,  diante 
do 7oto.:  dós  eminentes  Srs Mimstros Henrique  1 Avila  Afrânio  Costa, 
Cáridició MAP. Filhd, Luz GállOtti e Lafaiete,E do: Andi'adá, ,contra  os vo 
tos dós  eminentes  Sts ' Mirriati4(  An krane&;', relator') dog ; entbargog. in  , 
fringentes, Sampaio CeiStai' Vilas  • Hoag' e meu. ..P4chon 'o:Triburial;' em / 1.! 

que o• assistente do Ministério  Publico ' tem.- legitimidade para .` 
impugnar  Pelt) ,.recursCi-;. extraordinário za:.deeisd'o'leineessiva) de habeas' , 
Corpus O  requerente baseia  Sep 'Pedida na lição die An 'Franca; que dis- 
se, erii :Gen voto: '(L6 )0:- , 	•••- . • 	 e • - 

..:!-Bustenta!':o requerente esta • tese, klef6dicIA, 	brilhantemente pelo 
eminente  Sr  Ministro-  An Franeo,- ,, de que -o assistente , do Ministério 
Publico  4146  tem legitimidade- pararo ,  recurso  extraordinano- contra de-
cisão  concessiva de habeas(' corpus,  porque sua  legitimidade para recor-
rer extraordinariamente  se  limita aos casos preViatás-' nba• artigos  584, 
§ 	o 598, do »Código  de Process ° Penal. 

- E' io relatório. 
, 

- 
v- a' 0 

Presidente, eancedo, a ondern reqnerjda, párá,reaeibelecer a ,de-. 
• Tribunal de  Justiça  da  Bahia,  fig.& cOricedOni P. Prdeiza 4e‘ habeas 

c,optig.,'„ A legitimidade  o  assistente  "do ' Ministério  Publico  Para ree'or-, 
rer  esta limitada aos  Caso:d64,.áitigoe' 584, § 1,4;  e 598;', do .Códigp•!: de 
Processo  Penal; nos 40/10  do  árf. 271; 4ue  diz • ' . 

. «AO; assistente  • geiá'permitida propor  triéios•  de  prova,  requerer Pen:. 
guntas as • testemunhas,  • aditar  o libelo' e .os artiétilados, participar do 
debate,. oral - 'arrazoar OS recursos ' interpostos  Pelo MinistériO, 'Públicó» 
au' Por.  ele  próprio  nos cases 46s  artigos  / 584, § 1.9;•:,4 98»I • •' 

Quer dizer 'Oa decisão  'de •impronuncia e contra  aquela  que decla;'• 
far a, Prescrição;', ou;  por outra  . qualquer  Maneira, a extinção da• 
bflidadé, s• node reCorter 0, assistente. • Tern Are  ainda  o direito de a-Perai; 
Mas nunca, •  pint ektilicita;nem.linjilibitamente, Concede  -p  Código  de'Pra- • 
cesso  Penal  legrtiinidede  ao  Liesistenle*tre' iT9lignar.'pela va extreoN )  
cifnAiia a conceal> de habeas -  corpus. 	. 	 • 	 • 



.fultISPRttDClA M INIURA ,  

, Concede pOlfe a ordem pari restabelecer` a decisão do Tribunal da 
Justiça daBahia,:',:qUaiconCedeu habeas. corpus 'ao paciente. 

, 

T 

Antônio Vilaa Roll& — Sr. Presidente  o artigo  272., 
do Código de, Processo  Penal ',define a-  atuação :do assistente'.; Ampliar 
essa atuação e impossivel; :Dou  provimento ao  recurso para conceder • 

'DECIS.10' 

Com m Consta,-.,da ,  atay.a  decisão foi  a Seguinte: Impedido o Sr. . Mi,; 
nistre Lafaieta de• Andrads...1 •Concederain:a. ordeM;,)ficandt,  restabeleci " 

• 
 

lo o acórdãO, de  concessão  do habeas - cerpus,.. uná.liiinernente. ,  
' 

 
Presidência  da: Exmo -Sr.-, Ministro Oresimbbi Nonato: .  
AusenteS ,. fuStificadarriente,! es, Extnos. Srs; 'Ministries' Rothe Lagoa 

e Nelsen'. Hungria- 	 . 	 • 
Tomaram: parte  no  julgamento  'os Exmos Sra ..Mtnistros Hahne.:  

Mahn Guimaries i'relitor ,  Vitas . Haag- Cândido Meta' Ari Franc Lu .  ( 	 , 	1Z 

Gallótti;  Ribeiro  da .  Costa e Barros  Serrate:- • 	• ' 	• 	• 

oOo 
I . 

LOCAÇÂO 	REALIZAÍÇÁO COM ÚST.I.FRIALARIO 	RENÚNCIAi' 
DO USUFRUTO  H;"- EXTINÇÃO PREJUIZO DO  LOCATÁRIO  
RESSARCIMENTd 	 • 

' 
renuncia  del;  usufruto  consolida a propriedade da  coisa i 

imóvel  na pessoa de nu  proprietário e extingue  a locação die) .  
mesma realizada pelo usufrutuário  coin terceiro: 

locatário  prejuditado7,pelo  usufrutuário,  face I retifin- 
cia da dfreitoi real de  que  era . titular é cessação lotacio,  tem : 
contra;esse tiltinur ação para.  o respectivo ' ressarciménto. 

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  N 44.091 - 	Relator:, Ministro : 
BARROSA PARRETO: 	- 

RELATÓRIO  

W. Sr. Ministro Herres  Barreto  (relator) 	Trata  se da ação o 
. imisaãO, reivindicação  de posse  de: certa ' propriedade_ „ ,  agri  

cola, acolhida, em parfe, ut sentença a RS, 287: E,.. afinal, ina,julga, 
menta des -  apelações da Mauryi'Martins -de 'Oliveira e Sus " mulher  e da 
João Ceho Rodrigues \:' el sea' mulher, sendo  apeladôi earnesMes;  o ilustri .  
Tribunal\ da JUstiç.a de Minks Gerais  lançou  G  acórdão  de 'fls., ,3744315:;:t 

que , reproduzirei a seguir 	dando previmento ao' 2.° ap61o; Para jul. 
gar . improcedente  a  ação,  prejudicada a' ,apelação .des  autores  da lide:. 

:‘(Aristas;k: relatados , eldisentidos- 6stea autos de . apelação  n: 14,.184, 
di comarca :de  Ubá, apelantes: 1) Maury, Martins de Oliveira, pi, Dr., 

' Joie • C6lior Rodrigues e sua, Mulher, acordam,  em, Segunda 
vil  d& Tribunal de Justiça „de 1SlidiiEr Gerais,,incorporados- a  decisão - es 
relatórios -  de fls 372V. e 349; Conhecer 'des -  apelações  - e dar` sprovimento, 

segunda; para julgar: improcedente  a ação' ficando, assim,  prejudicadii- 
a  primeira Custas pelos  autores 	'  

	

JTJ*; SP:El.11)2.1■1CI'A. 	141:lsTEIRk• 1, 

O  arrendamento  daa terria; qua começou  a; a de' julho  da. 1946-, não', se  explica sem  o  consentimento  tacito • da, usufrutuaria,  a  qual,  aliás;  nas ta ação; declara que efetivamente  dera o seu consentimento..,' 	' Se  ela  seria  competente  para anular o  contrato ' par '. motivo  de falta,, da consentimento 	: ' 	 , 	• 	• , 
 

Quanto  aos: seus proPrietarios, o direito de  anulação  se subordina as  regras  da administração  do cendeininia. 	• 	: 	• , Ora,„ o Dr. Joao'. tinha • maioria absoluta, dadas  as,'Proporções'' de sea: quinhão, par* , deliberar í  sobre  e arrendamento (Cód.,: Civil; art, ' 
637) ., 0 contrata fôra: entatiolade as Claras e portanto o auto/. , p6cla :  ria ter feita valer, o seu , direita de , preferencia,  se quisesse. 

DemaiS, essa' aus'encia  de oposição conferiu ao  Dr: João Celle a qualidade,' de mandatário 'termini dos Cendôrriines -- (Cod Civil, 	 .640): ,‘Foi  com as . mesmas : credenciais  cpie êle  se  comprometeu  a prorro-gar  )o contrato: com  a firma siitestora, ern  documento transcrito  no re, ' gistro da titules e detunientas a:: 11 da Maio divisão entre 
os candôrninoa' nus  proPrietários.  e da 19 da setembro  de 1954 e a re4 • núncia de . usufruto,  que consolidou' ern sues . , rnacis..b: daniinio; da 2 da' 

E Verdade: clue a prometida , prorrogação  S6 teria, inicio  a 3 de ju, lho de :  1956, rima. os autores Siatr•provarani qua tivessem  válidamente. no-tificada au  avisado  todos', os  Té1.18,' de qua se opunham  , do  compromisso  de • : 
, Além disso, não demonstraram  sequer  que  a Area  arrendada  exte,: desse as fôrçaii do quinhã& a -que tinha• direito  o: arrendatário  expressa-mente • nomeado aio doeinnenta: • 	, 	, 

	

, - ) 1401 se achava;  pois  ; 	arrendatária ern; situação  ilegal ou irregiv4-1  larz:  Ai renuncia  d& uaufrut6...6 ato Posterior . 400: não poderia  alterar  situação legitiMarnente, :conetitnida por OM ilea tondeminos; Cam anuên-cia l,  tácita dos deMaiS, e da usufrutuaria 
Também a divisão  não tem  fôrça pare', anular o arrendamento prer-rogado; ', ainda que a ,praze  indeterminado  .) „(Cod :: Civil; art. 1.195) 
2le "subSiSta . e  legitima  á  posse -da  :arrendatária, ate que ela seja convencida  por meie  de ação de  despejoil com, previa .  notificação, a que tem direito.  
Per: enquanto  não - 6 PoSsiVel,' afirmar  -clue . 54a,' posse  seja :injusta. Assirn: Vainda  como  reivindicatória . -'-' a  ação  mitt,  tinha  meios da proi, 

" 
 

Preliminarmente  'a  Câmara  se  julgou  -,competente  pare-  a jolganienta :  do: inerit6, 4  Vista tomo  após  a .  decisão  de fls: 394; foi alterada a torir;,T ' posição  ,da  S 'C'âniaraa .  daste Thbuinal• 
• 

 

	

Belo Horizonte, 12 	 -de junho de 	1959i. 	Gonçalves  cia 	presi- , 

 

dente, revisor. --  Márcio Ribeiro,  relator» 	I  Irresignados, os  vencidos surgiram  corn. 6 presente  remédio.-. extraor,  dinária A, base da, art. 101:n:. III,  letras  <<a» e 	Censtituição . 	 • 
FederaL, imS tarnma dai seguinte petição  ; a fla. 377: (L6). • 

. Admitido .o recurso  (fls....380); s,Ceinentajuntaram, razões- os 
rentes; tendo :vista dos autos- o Dr: Procurador Gera da República;'., que 

	

se pronunciou no parecer de . fls." 390:' 	• 	-- 	, 
Martins ,  de Oliveira e sua mulher  recorreram, eXtrierdinkj 

riámente, com fundamento' nas- alineas / ,<a» e <<d» do permissive ,conati-
futional, (Bs. 377-379), porque, 'ern abreviado, fõi decidido  que  o  colt-
trato de lotação, de  imóvel,  em que figurou usufrutuária; não ,:pode 'see 
resilido_ poroutros- interessados,. em virtride de haver ,ocarridoa rem -M- . cia: do usufruto. _ 

psufruttlárie tern direito real sôbre' s Vel$14, 114,44149 A 
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ção,  confere direito pessoal- ao locatário, que- fica na posse direta d 
coisa. A renúncia, fazendo cessar o direito real, acarreta, por • via de 

. 	. 	 . 	 , 	• 
consequencia, a extinção da locaçao. 

, 	Se o locatário, em virtude  da renuncia  do usufrutuário„ Sofre -pre4 -  
juizo, tem ação contra o usufrutuário para ressarcir -  prejulzos. E ou.-: 
tro  assunto  

Data venia, o vengrando acórdão recorrido • se  adversou  a járiSpru 
dência do Pretório Excelso, oi:od.  - o demonstraram os recorrentes 

Diante do exposto e das 'razões; dos- recorrerites„ havemos que, pre-' 
liminarmente, se conheça do extraordinário; e, conhecido,  que o  Excelso 
Supremo Tribunal Federal  lhe  de provimento. 

_Rio de Janeiro, 10 de  novembro  de 1959. 	Firmino Ferreira Paz;.? 
Procurador da República — Aprovado: Carlos Medeiros Silva, Procure-

. don Geral' da Itepública». 
, 	E' o.‘ relatório. 

V 
, 	„.. 

0  Sr Ministro Barros  Barreto  (relator), — COM a renuncia do usu-
frutd ;  que Opera': efeitos de extinção daste,  consolida  se a  propriedade 
na pessoa  do nu-proprietário. , 

A renúncia 	fazendo cessar  o direito real • 'do  usufrutuário, e dado 
que êste  conferiu direito pessoal ao locatário na posse 	coisa 	acar.. 
reta; por via\ de conseqiiência, a extinção dalocação'.• E, se dal, o lo- 

- catário sofre prejnizo ;  'ale tem ação, contra •o s  usufrutuário, „pare o res 

pectivor ,reasarcimentd. 	 ' 

'Estou, assim,  de  acordo com  o douto  parecer da Procuradoria Ge  
ral  da . República, inVocando, at,  ensejo  a jurisprudência da Côrte Sur,, 
Prema; ad passo que, na interposição do extraordinário;  os recorrentes . 
trouxeram  à colação arestos- do Tribunal de: Justiça de São Paulo, in.' 
«Revista dos Tribunais»,' 1761605 e p91130 

Ex-ppsitïs,., conheço do , recurso e doi lhe Provimentd. 

DECISÃ O   

Como consta da ata, a  decisão foi a  seguinte 'Conheceram  do re 
curso, e lhe  deram proviménto. Decisão  unanime

Tomaram parte  no julgamento/os EXmos. Srs .: :Ministros Candid), 
Mota Filho;  , An Franco Nelson Hungria Gallotti •e Barros -Bar-; 
reto  

Á IC R D O 

Vistos ; examinadas e discutidos estes  autos ' do recurso extraórdiná•- 
rio n, 44.091; de Mines Gerais, sendo -recorrentes Maury Martins de! 
Oliveira e sua mulher e recorrido. João Célio Rodrigues; acordam toe Mi• 
nistroadO Supremo Tribunal Federal; oh Primeira Turma, conhecer do 
recurso e lhe dar provimento, unanimementé. - • 

O  relatório do feito e as  razões  de decidir constam ,  das notes dati-- 
ldgráficas que precedem.' Custas na forma di lei. . • 

Rid; dizeinbro. 28; de 1959. — Barros Barreto. niesidente a relator: 

R I ST It U'D.E. - 

FUNCIONÁRIO 	DISPONIBILIDADE: APROVEIrAMENTÓ --E1W, • CARGO -DE CONFIANCA., FALTA DE  APTIDÃO  DIREITO INEXISTENTE 	 . • 	 : 

ha6ilitaçao profissional. 
apreveitajnento em cargo de confiança e Ma o qual carece de 

, funcionário em  disponibilidade  não pode exigir seu 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO N. 43.966 — Relatòr: Ministro BARROS BARRET°. 

RELATÓRIO 

0 Sr. Ministro  Barros  'Barreto  (relator), 	Não vingou, Peránte. u  Juizo da comarca  de Poços de Caldas e • no Tribunal de Justiça de  Mi  'as  Gerais; a ação ordinária movida' por Jose Francisco de Souza, plei-_. 
teando sua readinissão no ouadro do funcionalismo municipal,, do- qual se  encontrava  afastado, pot foiça de: lei èxtintiva do eargo. ' 

Do 'acórdão,  que está 	fig. 67,, surgiu  apresente extraordinário, sombra' da Carta Politic. de 1946 (art.:. 101, h. III, 'alineas «a» e d»). 
Teve , processo  regular-  o reetirso, oficiando,: por último, no parecer de Ds. 93,, o Dr. Procurador  Geral da República 
<0.tosa' Francisco da Silva . 	extraordinariamente; com' apoio nas alineaS oa> 	«d» dd, permissivo constitucional (fl,s-: '10 g segs.), por- que; em  abreviado, foi  "decidido que o recorrente  i funcionário  municipal- ,- em • disponibilidade,  não,. sendo quimico, não tem ,direito de- ser aprovei tado eni cargo de quitnico e  de • confiança. do Chefe do  Executivo  mu  

. I., • •«Da -quele. • teldr, de.- deddir;1 náo.hotiver,era'que;:estarnoS; - - vulneraçãd'.:: - 'de. letra de let. federal.. : 	" ''..-':. 	• --:: 	... •.'• : 	• • :.' 	.'[... • 	- . 	. 	. 	.  
«Muito ._ menos:•..ficotl•.. dernonstrado;•, ,Pertinenternente,:•6 pretenso • coh , •- ..flite:• ,jUrisPrudenCial,:.••,:. 	:, 	. . 

. 	. 	. 	-  • 	.,..:( 	
.   -- 	• 	• 	- 	• 	"/ «Realmete-o  aproveitamento  - d6.. funcionaria  pAb

...
l
,  
iCO er-outro-carko. e 	 l....:-  obrigatório," Segundo :  or disPoSto. no • artigo 	parágrafo  único,  da - 

:. Constituição ..  . . 	. . 	. 	. . . 
-, .'.«Dá-se; entretanto, para.-..nasçar • -d ."direito :constitucionalmente- asse- 

- piked(); • impõe ----se.• ,que:., -a)-•• (i• :01tre' cargo • seja  del'. ike4 l . hatui.:eza. do • ,exerL:,; 
eido ,  anteriormente,. :e... bY., di: . vencimentos, sejarh. COMPatiVeie , com, o .oeu-• , 
pado

..  

, 1•:"<a•Nia,esPécie,.ciner''.-6- -autor,: ora recorrente;.O-sea .aproveitamento - em• 
' .,• iifgP de... confiança  e,  .mals;: -erh"cargo,:para , d"qiial.'sé -:exige'"a•eSpeciali-,..¡,,": 

. zaçao de",qiiiinied;,.- qualidade-: 44 • , nap,:  possui.  . 	‘,..,.. .. • ....'- ' .. - • . • 
«Não  .114r, -  pois; direito' algum,  ": a. •eer ... reconhecido ao  reeorrente..- 

•- "..<<Diante  do exposto, haVeMOS• .,qUe;;preliminer,mente. ;  ie in'ito ,,  bonhèç.a.- 7.  
do  extraordinário;  ' e,  -Se conhecido.; 'clue o.'Excelso Supremo Tribunal.. Fe-:  • 

-. deral: lhe negue . provimento.. " .•• 	: 	-• .." 	
. . .. 

_ . .. «Distrito  Federal, 20  de'. outubro.. de 1959; •- -Firmino. Ferreira -  Paz,. 

	

. 	. 	 . 	. .. 	. 	, 	. 
:. - Proeurador'•da...Repáblica.,•. :  Aprovado. Carlos  Medeiros  Siltia,-.-PrOcu 

radon Geral da - República» ,.. • 	• . : • • 	: 	- 	• 

' E' o relatório. 

V O T O. 

0 Sr. Ministro  Barros Barreto (relator) - -- Com o negar o aprovei-
tamentõ do  demandante,  funcionirio, municipal em disponibilidade, env 
cargo de confiança e¡lug; goal carecia de xtptidao, 444 gus nlo eau. - 

•  MINEIRA 
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tisfazia a„condição de profissional diplomado e  registrado 	atendeu 
a douta Justiça local rigorosamente, ao  disposto  no art: 189, parágrafo.. 
único da Constituição Federal:  

E, de conseguinté, não se  ensejava,  in casu,,o  apelo  A. via exCep-
*Mal, sob invocação do art.' 101, III, letras «a» g <A», da mendionada, 

- Assim, e adotando o  parecer da Procuradoria Geral da República 
deixo, preliminarmente,  de  conhecer  do recniso,. 	' 

D-ECISió 

Como -consta da ata,- a  decisão foi a  seguinte : A unanimidade,  não 
conheceram  do recurso. 

Tomaram parte  no julgamento ós Exmos. Srs. Ministros • An Fran., 
co Nelson Hungria Luiz Gallotti e Barros Barreto:., 

Ausente, juetificadamentè, o.' Exmo . Sr  Ministro Cândido Mota . 

Vistos, exarninaCIÓS -  e discutidps êstes autos da recurso extraokdirik-
ria. n. 43.96, de Minas . Gerais, sendo  recorrente  Jose Francisco"' -'d 
Silva e recorrida Prefeitura Municipal - de Poços de ICaldas,  acordam  (is 
Ministros do Supremo Tribunal Federal; em' Primeira Turma, nãó co.J , nhecer  do recurso, unânimements. 	-• 

O  relatório dó feito e as razões de :decidir  constam  des notas dati- 
lográficas que précedem. Custas  na forma  da  lei, 	 . 

Rio, dezembro, 21 de 1959:' — Barres  Barrete presidente el'relator. 

oOo  

LOCAÇÃO — ESTABELECIMENTO DE ENSINO , • ,  PRAZO CONTRA-
TU,AL -- VENCIMENTO PRORROGAÇÂO ,-.POR TEMPO INDE; 
TERMINADO. VOTO VENCIDO 

— A locacrtó de prédio para  estabelecimento • de  ensino não. 
comercial  e  nem se; regula pela Lei de Luvas, mas, siM, pelaj 

Let do  Inquilinato,  sendo que vencida sew prazo contratual' oP4 1: ,  
ra-se sua prorrogacão por tempWindeterminado.; ` . • • - " 

-- V.v.: :•-=' A locação` regida. pela Lei de  Luvas cessa, no 
vencimento  do seu praza contratual  se não.'e renovada,  come  
tendo esbulho , a locatário • que 'nib devolvei o • inerefel -  ao se- 
nhorio.,' 	• - • 	̀ ( 	AJ, 	• 

. 	 , 	• 	. 	̂ 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. Y. 85 159  (embargos)  --I Relator: 
Ministro CÂNDIDO: MOTA, FILHO.` ,  

RELATÓRIO 

0 Sr:  Ministro. Lafaiète de Andrade 	acórdão recorrido, 6. 
seguinte: 	 . 

«Vistas,  examinados e discutidos éstes autos de apelaçãõ n. 12.056, 
. de Belo Horizonte. 

Por ,' votação unânime, e integrando neste o relatórió de fls., acordá- ,  
a Segunda Câmara Civil da .TribUnal de ,Justiça de Minas Gerais .em 
desprover o apêlo e confirmar a sentença de primeira instânciá.: 

Os autores não proyaram os- extremos, da reintegratóriS de posse. 
Entendem que, nãõ tendo o réurprovidenciado a competente renovatóriti. 
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do  arrendamento, • dentro do, • Prazo legal. 4 sendo  notificado  , pOlos• dpuos.' 
„ 	. 

do prédio, de que não pretendiam  a  prorrogação  do' contratd,. a posse, dos  locadores transformou  se  em verdadeiro esbulhw. , 	 • Mas; a  verdade  e que a:. contirivação, de, posse do imóvel no imper-, ta era nenhum f esbulho, Porcitie'. não . se • pode recusar  aWrétr(a qUalidade . . de locatária,. frente aos, autorea"., • , ‘7 O   edifício continua na.: posse do inquilino;  que  e o  riiészná Colégio • que  ocupava • O prédio. 	 `). 	-. • Se W. AU' não cuidou da renovação ' da arrendamento, oppertuno  tem  pore; e sê op autores o  notificaram (lo ,propósito de  não prorrogarem  a *. locação, esta deixeir de  ser, amparada pelo contrato. para ser tutelada pelt); disposto  no art. 12  da  Lei 1:300.  
". -Verbis 	Considerani-se  prorrogadas,  par tempo indeterminado; as locações cujo prazo expirai ma vigência desta..  leia  E?  -a locação  e nip o -  contrato que. fica • Prorregada.' 	• 	 • 	' 

Vencida o` prazo` Contratual, extingue-se; automaticamente, w pacto, passando  a  locação  a. ser regida pèlpa, prindpicialegats e 	Mais  pe las  normas .avençadas entre 	senhoria 	ihquilino`. 	• 	• 
Negam, pois, • provimento  a aPelaçãa;.-,  
Belo' Horizonte, 3 de novembro de 1956. —, AprIgie-Ribeira, 

dente. 	Gonçalves da Silva, relator. 	Julio Martins; revisor;  com  aster voto, hda- na assentada da julgamento, :, <<A sentença está baseada em 
motivos que, ao men' párécer, não se  ajustam i ao - case des autos. Pri-. meiramente, transfere ,'à 'mite  interessada n juizo da licitude'de
atos 	seus abstendo-se de ,  examiná-los, qUando declara «continue a achar que o réu 'nenhuma Violência' fez a posse dos autores, se terminado 'o 
Contrato está  convencido  de que, êste se  prorrogou por  tempo indeter, :". 

, 	 - 	_ 
Erii segundo,. lugar Snstenta (pie; no; caso; há lirorrogárção' do' yin= 

cubo. contratUal, parque isto foi  reconhecido  no  (acórdão,  de fig..' 36. Des-de que se aceite a  premissa adotada pelos 'apelOntes da extinção do di  reito de )  renovação do :contrato,  sua tese esta. certa) é.os "aludidos rno-. tivos dá se/Agnes não subSistem.:, Quando não há renovação  do contra7 , -. 
to de aluguel, de prédio destinado a fine comerciais ou industriais a• 
relação  locative,' desaparece. R a. açao foi baseada no pressuposto de 
'que o, réu tenha o sea contrato regido Pela lei de luVas. .Aliás os ape- .  lántes-fazeny esta: afirmativa nas alegações contidas  no processo, de no-tificaeão (fls. , ' • 

, 
 

Embora haja ' decisões que assemelhem  o  estabelecimento  de enSihOl,' ao <<fundo de .cóinércio», repugna  me' aceitar' esta Concepção: 'No 'men 
■ , ver; a própria -Lék, 1-,;300 exclui tal', extensão ,. desde que  no art. 15; § 
distingue  estabelecimento  de: ensino  do : estabelecimento comercial ; cola- ' 
candó-os ern enumeraçãó de  locatários, cuja, obrigação  de,  retirada deve - 
Ser feita  can praza mais dilatado,' 

Assim, adoto a parte conclusiva  da. ,sentença, Por.  -ter ecorrida pror-, 
rogação,. do Vín-culo,,locatídio; pois o. apelado não mantém no prédio es- ,  
taheledirnento comercial on industrial. Coin êstèl" ,  entendimento, nego 
provimento apelação:. . 5 ' 5 ' 

- 	Regina Guerra, Martins 'Drumond recorre extraordinkiamerite, con,' 
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apoio no perniissiVo, cçmstitlicional, letras  «a» e gd».. 
Argumenta a recorrente: 
(<E' caso da letra a, Porque, deeidindo que um Contrato sujeito 

- lei de luvas (Decreto 24.150, de. 20 :de abril de.. 1934), fica, ,quancla - ven-cido e decadente  a ação renovatória; • sujeito: prorrogação da  Lei n. 
1.300; de 28 de', dezernbro de ,  1950, ferin,' ern sua literalidade, o art.' 1. 9, 
§ 2.9, ..esta Lei». 



111' e '• SeAnintes estão • indicadas  decisões  em divergência 

O  recurso  esta - arrazoado , e é o relatÓrie. 

17 T: 

CciMeço 'do recurso comi apoio na letra  «d» e lhe doa PrSvimeato.„ 
Tenho - decidido que as locações regidas  pelo Decreto 24450' quando 

terminadas e -não renovadas não admitem 'a prorrogação -  prevista na  Lei 
1.300 '.• ; f 

Findo o contrato  o imóvel  terá  de ser entregfieaelocadoe.. 
Acentuou bem  a recorrente: • . 	' 
«Se a locaçae e regula pela, 	luvas (Decreto ri: 24.150 ) e se  

não • é  prorrogada na forma dêste decreto-; seja por decadência; seja pot 
improcedência; cessa  no  vencimento,  a 'relação locaticia. 

O  caso não cai: sob: a vigência da- lei de  emergência,  se ação renova-;  
tona  fide e útilizadaieporque a decadência e  uma • renuncia  de direito - -e , 
renuncia adquisitiVa 'e uma contradição nos próPrios, termo

Cessada a  relação ' locatícia, • se o locatário não devolve a coisa ao 
locador, comete esbulho. , 

E' meu' voto. • 

DECISAO 

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte: Conheceram do re-
curso, unanimidade, e no mérito, deram provimento; vencido -o- Ministro, 
Hahnemann Gui/narães. 

A C 0 -R D  AO 

Vistos  relatados -  e discutidos estes  autos de  Recurso Extraordinário 
n. 35.159, de . Minas Gerais, sendo recorrente Regina Gilerra Martins 
Drumond e.. recorrido Colégio Santa, Antônio ,•-. acordam os Ministros do 
Supremo Tribunal Federal; em  Segunda Turma, .conhecer do ,  recurso ;  
unanirnidade, e no mérito dar-lbe provimento, pelo ,  ITOO da maioria, de 
acordo Com  as notas taqtfigráficas nos autos. Custas fia forma dã lei 

Rio de Janeiro, 17 de setembro de_ 1957. 	Antônio Carlos Lafayette ,: 
de Andrada, presidente' e relator. . 

RELATÓRIO DE EMBARGOS 

0 Sr Ministro  Cândido Mofa Filho — Regina Guerra Martins Dim 
mond? '6 outras deram em  locação ao Colégio , Santo Antônio, em Belo 
Horizonte; um prédio mediante contrato. E; depois; ;considerando-, não 
excistir mais relação locatícia, propuseram contra co,' Golégio uma ação 
possessoria: 

A ação foi julgada; improcedente; Por não provado ''o alegado, con-
forme o decidido pelo , Colendo Tribunal de Justiça de Minas Gerais., Mas, 
ern recurso extraordinário a Egrégia Segunda Turma heave por beip' 
dar provimento da parte vencid a,. contra o -  voto do 'eminente, Ministro 
Relator, Lafayette de Andrada, que assim se pronunciou: 

«Conheço do. recurso pela letra «a»' lhe dou provimento. Tenbo 
decidido que as locações regidas pelo Dec. 24.150, quando terminadas 

• 
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não  renovadas, não admitem  'a prorrogaçao  prevista na' Lei/ 1.300. 
Findo o contrato o imóvel  tern de ser entregue ao  locador : 'Àeentuou bem• 

E, se a. locaçãoé regida Pela Lei ;  dé Divas (Dec..n. 24%150) e não 
prorrogada  na forma dêSte ,decreto, seja por  improcedência,' cessa,  no , 

vencimento,  a- relação ..locatíCia'..- 0' case não cai sob- a vigência  de ler de . 
emergência; se a -.açãO, renovatÓria: não", utIlizácia; Porque a decadência 
é uma renuncia de direito e renáncia adquisitiva enma contradição nós 
próprios tarrnoa Cessada: a  relação locatícia; - Se o locatário  não devolve. 
a Coisa aó,loeador,,edmete esbulho - • " ' 

O• Colégio,  opõe embargos' processados regufaimente, alegando que, 
não tendo as partes Se 'ntilizado do .Decreta 24.150, a locação estava le-
galmente prorrogada, uma Yez ,que passou-a ser regida pela lei do in-
quilinato 

E' o relatório. 

V ..0.  • !.r .  

. O Sr.: Ministre..Ciridido-Mota; 	 Egrégia Tribunal Mineiro, , . 	. 
ao' dar razão ao embargante, .nchou, "qiie a-."Contizinação.- da Posse • 'do' lin6- 
Vél. não ., importa em-HnenhUm..esbullio,- porqte,  não. se  .pode. recusar ao. réu. • 

; • . qualidade de-locatário frente 	 na posse! 
. Iinquiliii•o;.que 	MasinO:Colégip- ;  que.•;.ocupáva o„Prédio:, Seo rén.."não . 

' . .cnidou da.; renovaçã o.. do ariendaniento, opportuno tenpore ;e' so Ds; autores 
o•Inatificarani, do  propósito  de nab- Prorrogarem ; a • locação,, ; eStadeixow:de .-  

. ser • amparada. peie: :contrato . .e ser .tutelada- pelo diSpdsto:.:•ria are..12  \da  
Lei...n.:"!.f. 300, '0 .  voto .• de.;Reviser, - neSSe. jalgamento, : O eminente  Desem 

.•• bargador ;João . Martins aiada.esclarece . enct seg: douto Voto:. . • . 	. • 
• 

 
«Desde: -  que • se .; aceite.;. a. premissa .adótada 	apelantes da • extin•-• 

".cão  'do. direita de:  'renovação  do - contrate • de.  aluguel.  dó prédio destinado.- 
a..fins . .conierciaii• on indostrfais;:a...releção-lcrcatícia.dese.parece. E. a  ação'  • 

...-fõi baseada  no  pressupeetO .. de,que'.6  réu tenha e•sen ;  Contrato .regido Pela-
Lei.  de  I.44va.. :Alias; os apelantes .fazem  ssta. afirmativa Oat ategações. 
.centidaa.  no  processo  ..de • notificação' (f1S: - 9);:.. Einboira haja decisões que 
.•asserirelhark,o.estabelkiMento de eriSiMi ao'4.ifidi5 de. -Cornércio>4 repagna- 

. - Me aceitar.: esta.:coneepção,.;;'' 	rnea Ver; a própria Lei a.. 1.300  exclui  
tat' extenÇão,. desde 	ao art,. 15; .:§.; 	 elestabelecirfienta do . . 
ensine; . do:; .  estabelecimento comercial ; 'colocandoos:-:`--ern:..ennmeração • de 
locatários,, cuja. obrigação -  "de retirada die.:  ser 'feita,. env prazo' mais 

tainbéin .. a. men; :•yOto:... Trata4. .pei de ;prédió,:• de locação. destinado 
colégio  e  que assim  so Pode. set 'regalada' por le civil  Aliás,  as  pró 

rias embargadas:',;:reCordiecern, tratase- de' COlégiai - - ' que • • apenas  acres  
centain .  ter 'seu . aspecto comercial, • por : per utilizado para  •dar ; Moradia • aos 
alunos 
. :.':EntregueS 'para desfaito o-.'coritrato-de.locação e urtO havendo 

fundo  de  comércio: e sim:locaçã'ai para .  fina de- ensinoi  a divergência se:- • 
transfere 'para unia•Iocação..meraMente civil ; . 

": • 
 

Sempre sustentei alhures :  que • o)C.olégio- . ; não • 6. -ern' si;:meamd. ' 
-. -urn  estabelecimento tOriiercial; mas visceralmente ,rtfin, estabelecimento  de  

ensino.  E. no eascii age': . aspecto mais  se  aguça  quando  ..se trata de;:um: 
, colégio  dirigido • - por. -  frades' . que não ., podem condirSi4e. intuito • de. 
lucros . 	. 	 . 

assiM. provimento  ios -f embargos,. para  .reeisbeleier, o .  aebidão . . 
.dõ kgrégid,:„Tribunal 	JUstica. de. Minas Gerais,. cony; as razões 	- 

cidas  do  voto 413. eminente Desembargador  Joao Martina • 	‘• ." • 
-O Sr:: Ministro Nelson  Hungria — Peço vista... • • ; 
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- Poi provido o  recurso  pelos votos dás Exinos Srs, Ministros  'La-
fayette de Androada (presidente e relator), Afrânio Costa (substituto do . 
Exmo. Sr. Ministro  Rocha Lagoa, que sé encontra em exercício no 

' bunal  Superior Eleitoral) e Vilas Boas: 	 - 	-; 
Ausente, justificadarnente, o EXtr10. Sr. Ministro Ribeiro da Costa 

r 	 - 	 ; 	 • 



p . E. 

Come  consta daata a decisão foi a seguinte: Pediu vista o Sm. 
nistro Nelson Hungria; votando os 4/is:\ Ministros.. Relator, Henri 

Vilas  Boas ,e An Franco  pelo recebimento des, ,, embargos:, 
O Sr  Ministro  Nelson/ Hungria Estou  de acôrdá &nil o Si! Minis= 

tfo 'Rel.ator, no sentida -de - que -a lacagãa de prédio4wara colégio  não  e lo 
cacaocomercial; . devendo, portafito,--regular-se, não. pele Dec, '11. 24.;150,.:  
mas pela  Lei h. 1,:30a. E isto :mesmo  érecenhecide'pelõ  ultimo diploma.," 
legal; que; no § 3 do seu art. 15, 'fez -  especial referência-a -"Ostabéleci' 
menta de ensino». Assim,  no caso vertente, terminadO,6 prazo de eon.: 
trato deloCagão, esta  se prorrogou ;  ex. vi  legis, Par tempo indeterminado. -  

Também  recebo oS embargai.f , 	, 	• 	, 
O Sr  1VIihistrO Lutz.. Gallotti: 	Sr. Presidente, peçá vista dos autos: 

DECISÃO 

Corno". consta do, ata , . a  decisão foi a  seguinte : Pediu vista  o Sr. Mi  
mietro Luiz Gallóttii votando os Srs.- Ministros  Nelson 'Hungria, *chi. 
Lagoa, também pelo recebimento dos  embargos 

0  Sr", JVIinistrO, Luiz Gallotti2— Para ficar coererite. ,  cam' o votos 
quer tenho proferida neste Tribunal no mesmo sentido do' acórdão ern- .  
bargado;,rejeitó, data yenia,.os'embárgos -.. " 

, p.E 0,1 S 

Como  consta da aia ,  a deciS16 .foi a segOiinte: Pediu vista ry,Br. 
nistro Ribeiro da, COsta, _ rejeitando os -Miniitros ,  Luiz' Gallotti' e 
fiyette de Andrade's. ty ' ' 

V 0 T 

., 0 Sr.. Ministro Ribeiro;  da. Costa- — Sr. Presidente, 'o caso e rela-
tivo.  a  uma ação de reintegração de- posse, de que, sãO ,  autores próprietáL: 
rios, da imóvel que; estava locado  :pelt; prazo dê '5 'anos  nos Vermos  de  
contrato -regido pelo Decreto ,,n. 24;150,. de 1934, piaSo a uma locação: .  
de  estabelecimento  de ensinty.,, ' ' • , 

Houve ação posSessóriál 4higad.ó,  o case na instância lOcaV foi  in  
terpostp recurso extra ,ordinário, do qual fOL"relator. o eminente' Sr: Mi-

,niStro  Lafayette d4 Andrada,": nosso ilustre Presidente.: "S. Excii: co-
nheceu do , recurso ádeu7lhe :provimento pari julgar procedehte-' a. ação 
de reintegração' de posse ,' entendendo S: gxeia que' se tratava "de lo-7  
cação comercial e '<<se a locação -6 regida  pela Lei de  Luvas (Decreto  ii 
24.150) e se. não 4  prorrogada na  forma  deste decreto, seja por deca-- 
dância, seja per improcedência,  cessa  no vencimento, a. relacão locatícia.- 
0 caso  não  cai soh a; vigência ,da,  lei de ernergêncise ação renoyatória 
não é utilizada, perque a decadência e uma renúncia de direito' e  renuncia 
adquisitiya é;`uma' contradição  nos' próprias tarmoS. Cessada, a relação ,  
locaticia, se o,  locatário não ,devolve a- coiSa ao locador,:cometé esbulho». 

A. jurisprudência'dêste 'E,grég-to Tribunal  tem  ,sida realmente ho sen-
tido de que não- proposta A ação renoVatória de locação .regida' pela  De  
creto 24.'150; A .parte  decaiu  do -direito !de ver renovado o contrato e. 
nesse  caso  a locação se  considera  rescindida; Não se aplica ao casa- a -lei' 

-de emergência, a Lei n, 1.300'. Os  locadores proprietários  de uni colégi6, 
um estabelecimento de ensino,: entenderam estaco  contrato rénovadõ, 

1.7  

3URISPRUDENCIA,  MINEIRA  

turalmente de acôrclo com a Lei n. 1:300. asse  ponto  de Vista nib seria.' 
acolhido perante  este  Tribunal em  face da interpretação que  se tem dado " 
ao  Decreto n. 24.150. 0 eminente l Sr.: Ministro Relator  assim : entendeU. , 

Ja agora, em maioria os  eminentes Jtizes, recebem os embargos para  restabelecer " o Acórd -dó  do Tribunal local, que deu .pela improcedência  da 
ação: de rentegração de posse. A rigor, :  essa ação  seria improcedente,',  
,parque, a sua impropriedade e  manifesta  para o...:Caso:. Os locadores 

, 
	ti- 

nham - a ação prevista na Lei nl 24.1511-para prorrogar Ou não o contra-
to oü,  pare pedir ,a  retomada  do imóva mas a. lei vigente n 3.085 de 
2911211956, que  prorroga  a Lei de Inquilinato e di outras ,  providências, 
veio a dispor, expressamente, no art 99  

- 
«Ião  será  concedido despejo contra hospital ou estabeleci-

mento de ensine, a  não ser nas hipóteses previstas  nos inéisos 
4; 10 e 11, dateih;; 1.300, de 2811211950». 

Essas  exceções não oCarreram na espécie. Não ha; infração contra 7  
tual e nem incidência dos- outros -casos previstos 'no art 15 incisos 4;.
10 

 

e 11:, da Lei n. 1.300. Tratse, pois, de ação de despejo inexequível 
porque incide a execução em estabelecimento .de;ensino. ,j , 	; 

Se se ,  trata de ,,estabeleciniento de ensina ou se se: tratasse de hos-
pital; o despejo  não  podiaser feito ate 3111211957 e a lei  foi prorrogadik, 

, 
Assini, em face "del exposto, acompanho os eminentes 'Srs ;  Ministros, 

que  recebem  os embargos, por esse fuhdámehto. 

DECI 

/ Como consta da -  ate; a decisão foi a Seguinter: Receberam os embar-
gos contra o voto dos Srs. Ministros Luiz'Gallotti, Lafayette de Andra-
da é Barros Barreto:  

Tomaram parte no julgamento os `Exmos.'Srs. ' Ministros Henrique, 
D'Avila (substituto dc» Exmo. , Sr. Ministro-Hahneniaim Guimarães; que 
se encontra de liceriça), Vilas Boas, Cândido Mots „Filho, An .Francot 
Nelsen .Hungria Rocha Lagoa, Luiz Gallotti Ribeiro ah. Costa e Barros , 
Barreto. 

0.0 

_ 
/locação  aé Colégio nãò  e comereial. Despejo inexequível 

Vistos ; relatadas e discutidos' êstei., autos de' 'recurso extraordináTio ,  
in. 35.159-- M.G.` -- em embargos Colégio Sto; Antônio' v. Begin' a 
Guerra Martins Drunoncl; acordam em Pleno, os Ministros da Supremo 
Tribunal Federal receber os embargos por maioria de votos;  incorporado 
a este q relatório e notas taquigráficas... 

S.T.F., 811160. 	Antônia Carlos. Lafayette de Andrada presiden- 
té. 7.7  Cândida Nota Filho, relator. --. 

—7--  
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DESPEJO .  RETÓMADA, PARA. USO DE FILHA VÉSPERAS  DE 
CASAMENTO .;  IMPROCEDÊNCIA 77- 1 NOTIFICAÇÃO  INICIAL  

NÃO CONVALESCIMENTO 	' 

JintiroCede á pedido  de retomada do prédio para.: uso de 
filha  do  locador  gee- está  para casar  nib  convalescendo  a natii-
'ficaçãe  inicial  ; O:cásamento da  mesma  posterior a contestatão,:da 

-._aCaá de despejo: , , .: 
. 	• 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO' N: 44:661 	Relator i Ministre 
CA.NDID0'. MOTA: .  FILI-10‘; 

RELATÓRIO  : )" 
. 	 _ 

, O Sr  Ministro  Cándidó. Meta: Filho 	Erriani IT:'. 1Lagrette, propoa; 
em  Juiz  de Fora,  uma  kid de.despejá Contra  Sebastião Guilherme :Sena; 

. com,  base no art. 15 dá Lei r.300; que precisava do imóVel,para  sua filha 
que iria Se  casar  A sentençá. do Juiz  da  cãusa  julgou  a  ação  procedente. 
Houve aPelaçãáe: o,E.' Tribunal de Justiça de Minas. Gerais,  conheceu  40 1  
'agrave  no auto do processa  1e  deu lhe  proviinentápara, julgar -á autor  ca  
reeedór da açãe., Como ' , filha do  apelado ainda não estava  Casáda,\qUart:, 
do ,se -deu a  notificação  o Tribunal 1discutiu  o tema da Capacidade para  

propositura dá - ação  de' despejo sustentando  ser  requisite, essencial pa 
ra a propositura, ter '6 notificarite no  momento  ern que notifica,, quali 
dade para própor- , á 'ação de: despeje:: E diz o acórdão: <<Esaai, sem  du7 ., 
vida, a' melhor  orientação.- A lei • objetivou,  coin a  notificação preveni r  

o  inquilino, Corn antecedência razoável, dá  pretensão  do proprietário' de1., 
retomar o imóvel; a fim de, que ele  .possa: providenciar  . nova Meradia.1 
Mas estabeleceu taxativamente os casos  em que o, locaderpode user déste 
direito. Ora,: se a lei  taxa  a hipótese ern que otproprietário:: pode pedir : 
o  inióver,e-  quer der: ao locatário um prazo de noventa  dias para  
evidente que ,  'ease, deve  ter ,conhecimento,  por- ocasião 1da...notifiCaçãe de-, 
que: aquêle Se encontra  erri  condições  de  exigir,  o imóvel,Pois do centrá-: 
rio nap -  seria : razoável  que levasse  • a aerie 'a coniunicáção. Por, que  iria  6' 
locatário providenciar  'Sta mudança se  sabe  hi&  estar  o locidor. 'ern: can:- 
dições I de lhe pear': a: imóvel? ;  Dir:ae4 cjoe, ate *a proPositiira  da ação  
podera  adquirir estas  Condições, mas -  o:.contrário:  tar:Aber/II pode ;  acontecer
e; entãO,. ate  teria providenciado inutilmente,  orná Mudança coin: .4)&4';  ea 
aeua. estôtyos:. ASaiin exigir  os  pressupostos: da ação apenas por ocasida 
de  sua  propositura, seria. surpreender ,6 inquilino, pois,  antes; não  tinha  

.razão  para procurar: nova:. moradia;" de- vez que  estava; ciente de não es 
, tar o locador em  condições  de lhe retorriar arpiédicr..Destárnerieira,'16 
práza prévio  para  o locatario proccrar, nová'residência'não:seria ,rioyen. 
ta: dias já que;•, rázoavelniente7 'terra :êase ,práiá de ser '`Contado dá data 
erri que pudesse levar  a  serio  a pretensão do autor. 10ra,:.no caso;suli, ju  

dice o  próprio  • a:der, declara  desejar  retomar  o imóvel can  fundamento; 
no rir M,. do art. 15,  da  Lei- 11 .300 e,ConfesSa; ná,liotificaçãe, e  na mi  
cial, nãá, estar ainda sua  filha caaáda. Pouco importa  que1  depois  de,,! 
contestada  .• a  ação,  6: casamento se  tenha - realizado, pois . gate: fate, não: 
convalec.e a notificação -7 / • 

O  recurso extraordinário  CPele:a letras  «a» e ed» do  permissivo  cens 
tituCional,  invocando  varios acórdãos  O  recurso  foi impugnado  : E 
relatório  

VOTO 

O.  recorrente pretendeu  retomar  A residência, em beneficio de filha 
que ia casar. Mas o ilustre Tribunal mineiro achou que como o  casamento : 

ItRigPRUDtNiCIA  Mi  1k .  

- só se  deu  depois da notificação, o estado  de casado posterior não pode 
couvalescer,a situação anterior. , 	 ' , 	, 	, 

Estou que para modificaçãe ,  da tese, seria necessário o exame  da 
prova dos- autos;, niasr. 6:0 que devo fazê-lo gm virtude do Conhecimento 
do recurso, ern frente a  jurisprudência invocada Mas , mesmo que se 
examine a  prova  verifica-se que o Pedido inicial do pai e para a filha que 
estava  para caLar e nau para filha -casáda. E assim :realmente  quando  
dá própositura da ação não tinha qualidade o autor para pedir _o despejo, 
mesmo que  essa  qualidade surgis-se  antes  da ação do despejo. Deve-se 
ter em vista  não  só o fato em si mas suas ,  conseqüências. Conheço do,' 
recurso e lhe nego provimento-. 

VOTO 

0 Sr. Ministra Gofiçalves-, de Oliveira 	Sr'. Presidente, pela lei do 
)inquilinato,  parece  meque nap pode  o locador  pedir  o prédio para re: 
sidência de filho. E! -o que diz o art: 15 ;  n. IV 4a, Lei do Inquilinato. 

Pode;  apenas,  pedir parte do prédio,  quando -apenas  ern parte o pre-
did está locado. 	 • 	• 

Per êstes fundamentos, conheço de recurso e lhe nego proviniento. 

DECI SÃO  

Cemb, tonsta da ata, a' decisão foi a seguinte: Conheceu  se do  re-
curso,  mas- se lhe negou  provimento, nâniiriemente. i 	 • 

Ausente, por se achar lidexicia,do para trataineritáde. saúde , o Exilic,. 
Sr. ,Ministro  Luiz  Gallotti ! 

Tomaram  parte no plgamento, os ExMos. Srs., Ministros Gonçalves 
de Oliveira,  Cândido  Meta Filhó e An Franco.. 

ACÓRDÃO 

Falta de, qualidade do pai para retornada. do. prédio' para  residência  
de filho: Questão de prova que o extraórdinario nap. pode apreciar, sal-
vo  quando • envolve tese de direito federal,:como,no case: , 

Vistos, relatados- e discutidos êstes antes de recurso qdraordinário 
n. 4.661 -- M.G. -- Ernani, V. Lagrettá e• Sebastião G. Sena, acordam 
os Ministros da Primeira  Turma  da Supremo Tribunal -  Federal conhecer 
e negar  provimento  a  unanimidade : Incorporados  a- êste O, relatório  e' 

•• 
notas,  táquigraficas  

- S.T.F., 23161 .60. -- Nelson 1ungria, presidente. 7— Cândido Mota-. 
Filho, relator. 	" 
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TRIBUNAL SUPERIOR 
TRABALHO  

• RESCIgió, EXTINCAO. DA EMPRÉSA, BENEFÍCIO PELO, INS-
TITUTO - PERÍODO  DE, AFASTAMENTO AVISO PRÉVIO 
INDENIZAÇÃO  •  

— Ocorrendo a,,,extingão da emprésa durante o afastamento 
do  emPregado em gôzõ de beneficia pelo Instituto, opera-se  a 
rescisão  contratual  do.  trabalho  e terii: o mesmo direito  a áviso: 
prévio  e indenização. • '• 1 • • 

RECURSO DE' EMBARGOS iv': 1.016/59 	Relator: Ministro  GE - 
RALDO  STARLING SOARES. 	 ' 	11 - 	." • 

Vistos, relatados .  e,discutidos êstes autos da .recurso  dê embargos n., , 
T. S'.T. ;1.6116/59, em c'ive é embargante Indústria  de Louças Zappi • S.A .  

embargada Elisa Musachi Zanori.  
A. Décima. Sexta Junta de Conciliação g- Julgamento  de: São 

condenou  a, reclamada a 'pagar. aviso 'Prévia e  indenização  à  reclamante, 
por  entender  que o  alegado  	prça m•aior,  pá'ra o encerramen to  
dás, atividades, .da.emprêsa, não _podia  ser aceito comoque a,  e0[07 
cessão  de • auxílio-enfermidade, pelo : institutd,  ad empregado, não resk,  

; cinde 'o sod  contrato  de trabalho '(flA. 15 e 16)  
Confirmada  a sentença pelo Egrégid Tribunal Regional do Trabalho 

da Segunda Região, recorreu  de revista a emprêsa, para êste Tribunal' 
:Superior do Trabalho, qua- negou  provimento ao aPêla por intermédio .  dad , 
sua. Terceira  Turma (fls.  53) : . 'r• 	 , 

Daí os - embargos interpostos pela reclamada, para o Colendo Tribu, ç  
nal Plano. A Procuradoria  Geral; opinou pela  rejeição da. apélo (fls. 63). s 

, E' o, relatório. 
VO TO  

, 

 

Preliminarmente, pelo conhecimento  das embargos, dada a  sua  fun-
damentação na forma legal.,  

No mérito,  pelo  seu não provimento. Vê-se que  is instâncias  que 
examinaram  a lide e, com harmonia, decidiram 'pela procedência  da re-

' clamatória;.o fizeram com acêrto e em obediência A lei e A. ijurisPrudan-' 
cia. E'  lógico, e não pode dar drisélo a,:divergos entendinientos, que :o pre-
vista, no art. 475  da Consolidação  das Leis do 'Prabalhd é no sentido am- .  

' plp, é irrestrito di garantia de continuidade e „validade do, contrato  de 
trabalho,- dando à  aposentadoria o aspecto de  provisória .e de mera sus-. 
pensão  aos vínculos  do pacto laborat. Assim, no seu § 1. 9, admite o' re-
tarn° ao serviço • do empregado que , ' hája, recuperado  a sua- capacidade 
de  trabalho - e em conseqüência ,  'não poderia ter antra efeito, aqnêlei ifè 
extinguir  a  responsabilidade - das indenizações legais, no  caso  de extinção, 
da  ernprêsa-. A posição do empregado, -am caso de aposentadoria prov-
sória em  absoluto  ado sé ;pode excluir -da regra geral para os demais em ,  '• 
pregids; como é  acentuado  na ementa do v: , acórdão do Egrégio- Tri-
bunal Regional dO Trabalho da  Segunda Região,  que diz:- 

, 



, 
SALÁRIO MiNIMO TAREFEIRO A DISPOSIÇÃO DO EMPREGADOR, 

—DIREITO. 	,,, • 

i-URIS,#RVDtNOIA MINEIRA. 

Ocorrendo  a extinção da  empresa  no curso do Prazo de concessão ao 
empregado  de qualquer tipo de licença,  vê  se, por '' sessa forma, definitir -
vamente operada a rescisão contratual e, de conseguinte, devidas são  as  
indenizações consequentes : Desta regra não  se  excluem os 'casos de 
aposentadoria provisória ou seguro -doença, ou auxílio enferMidade. 

Inteligência do art.` 475,' da Consolidação das Leis do Trabalho: 
E •fundamentandõi o seu ,  acórdão,, afirma categoricamente  o Juiz 

Relator:- 	 ' 	. 	• ; 	. 	• . 
«'Com efeito Suspenso o contrato  de trabalho, expressão usada pelo - 

legislador  no art. .475 da. Consolidação das Leis do Trabalho ;  isso hão 
quer dizer que as partes  contratantes  se desvincularam do  contrato  ern 
todas  as Suas  clausulas e outrossim das narmas ,  tutelares da- trabalho,
serião exclusivamenfe e,. note-se .bem, terriporariamente dás_ obrigações „ 	 , 	_ 	 . 
correlatadas de' prestar serviços e pagar salários coma acentuou com 
clareza -a sentença.recorrida».. 	 , 

0' acórdão.embargadb, traduzifido  o admirável espirita de , síntese e - 
senso jurldico. do Seu,- eminente relator Ministro. Tostes Malta, conclui 
no Seguinte Períoda, tôda:a  verdade • sôbre a  presente lide, 

<<Não , ,inais  se  poderia  ter coma  suspenso o contrato. Extinguiu-se 
- e sem culpa da recorrido. Ern tais condições não: se compreenderia / fi-

casse • privado da indenização, não cabendo discutir se obteria ale a alta'.. 
findo o prazo do henefíCio». ( ' 

'São  estes  'es fundamentos  do meu ,voto pelo "não  provimento  doss 
presentes embargos, 	• 	' 

Isto  posto, acordam õs Juízes do Tribunal Superior do Trabalho-
conhecer- .dósi  embargos, ppr „unanimidacle, e rejeitá-los,' por maioria de 
votos. 

Rio de Janeiro, 27 de julho de 1960. -- 'Astolfo Serra, vicepreii-
dente, no exercíCió, da presidência. L- Geraldo Starling Soares, relator 

FiCando  à  disposição  . . 'do empregador, nos dias em que ,  
não haja serviço, têm os  empregados tarefeiros direito  a per-• 
cepção do salário mínimo. ) 

'••• 	• 	' 	. 	. 	. 	• 
RECURSO • riE.-  EMBARGOS N.. .651/59 -- Relator: Ministro  AN  

TONDO' FRANpISCO CARVALHAL:a 

Vistos,  relatados e discutidos gstee• autos . do, recurso • de embargosr. 
número S T : 651/59, em que )6.•embargante Sicridicato dos .Arrumado-
res de' Santos; atualmente  Sindicato  dos Carregadares e Ensacadores de . 
Café. de Santos,  -e embargada Companhia Americana de Armazens Gerais. ,  

A matéria debatida nos autos é idêntica a do Processo T.S.T. 
60, 'julgado em 2 de agôsto do- corrente ano: Trata-se 4e r6c1aanação, de. 
operários efisacadores de café; de Santos, EStadd' de São, Paulo, pedinda-
pagamentò de diferenças salariaisa klegani os reclamantes que sio. tare-
feiroa; e que

' 
 nib obstante ficarem dispoSieão da empregadora nos dias 

em qué não tern  'serviço, são remunerados base do salário•mínimo men-
sal, quando, na forma do disposto no art. 78 da  Consolidação ; têm- di- 
reito ao- salário  mínimo diário'. Pedem,  por isso,  o pagan:AA/a das di- . 
ferenças vencidas e vincendas. 	 , 

Contestando, afirma a reclamada set improcedeota o pedido; por- 

JURISPRUDÊNCIA  MXIEIËA  

quanto os reclamantes . sempre perceberAin mensalmente solaria superior 
ao  minima estipulado por lei: Além ,do mais, dita remuneração decorria • 
de  convenção coletiva celebrada,entreoslitigantes..  

....Junta e Tribunal Regional, apreciando- q feito, • deram peia inipro- 
cedência  do pedido; em Se/Aeneas mantidas pela Egrégia primeira Turma 
dêste Tribunal, Soll a alegação de que  os' reclamantes sãoltarefeiros-inen-. . 
'salistas; e não tarefeiros-diáristas,.não lhes assistindo, aksirn, direito ao •- 

. sa arm minima diano. 	 - 
.1:oaf -os nresentes • embargos para o Colendo„ Tribunal Pleno, aviados 

pela  empresa, ;' invocando acórdãos divergentes e dando coma violados os 
artigos 78, ,da Consolidação, opinando  a douta Procuradoria Geral , 
pela rejeição  dos embargas (fls. 2.319). 

E' o relatória: • 
VOTO 

Preliminar : Os  embargos estão-  amplamente justificados com  bate nos 
permissivos  legais Canheça -, Violada' foi, com-efeito, pela decisão em- ,  • 

-bargada, a . artigo 78 da. Consolidação das Leia do  Trabalho,, que diz: 
«Art. 78' Quando o salário feu;  ajustado  poi  empreitada oú con-

vencionado Par :tarefa, ou peea, sera  garantido 'ao trabalhador uma  re-
muneração diária nunca inferior h, do salfirio mínianO por di'a normal da 
região  cm subzona». ' • 1, ' 

Mérito Efetiyamente, os- reclamantes, conforme conforme-sé verifica  dos' au-
tos, trabalham conio tarefeiros, ficando  a  disposição da empregadora nos 
dias em .que não  ha serviço.: Assirm na forma da  disposto  nos  dispositivo
legais acima transcritos, inegável  e o  seu direito ao salaria.pertinente.aos 
dias de inatividade, e  na  base do nível diário mínimo ditado por lei: 
Quanto,  a alegação de que o  sistema  de  remuneração  dos recorrentes de  
corre  de. convenção firmada 	os litigantes, não procede, porque esta, . 	. 	 _ 	. 
se existisse, seria nula de plena  direito, porque contraria ao dispostivo 
de lei  acima indicado. 	 ' ' 	, 	, 

' 	Em face do exposto,  recebo os embargos para assegurar -aos empre  
gados direito  a percepção do salário mínimo nos dias em qu e .  ficam a- 
di./.posiçãada emprêsa. 	 • 	- 

Isto  pasta, acordam 	juízes do Tribunal, Superior do Trabalha, por 
' malaria de votos, conhecer dos embargos e; pelo ;  voto de - desempate, rè-
ceb&-los• para assegurar aos empregados; direito a pereepeão, do salário 
minima diário nos dias em que ficam a  disposição dá emprêsa. 
, 	Rid de .Jãneiro, 17 de' agosto  de 1960. 	Barata, presidente: 
Antônio:Francisco-Cirválhal, relator. 	 • 
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, 	• , 
SALÁRIO 	AUMENTO  DE DISSÍDIO: COLETIVO, -- FIRMA EM- ' 

CONCORDATA — INOBRIGATORIEDADE • 

aumento salarial- de dissídio coletivo não obriga a fir-
ma' em concordata, se a sentenca ncirmativa  excluiu  dos seus , 
efeitos emprêsas em má  situação financeira.. 

RECURSO:'  DE' REVISTA N. 2.'759/60- 	Relator: Ministra DE- 
LIO MARANHÃO. 	 , • 

Vistas; relatados è discutidos  estes  autos de recurso de revista nú-
mero T.S.T.. 2.759/60, 	Priirieira Região, em 'que é recorrente Ser - 
viços de' Entregas  Rápidas  S.A., sendo' recorridos. Eponina Eliot 
vs  e. outroe. 

‘; 	 • 



svittspRunt,NctA 14/T . NEI,ItA' 

. 1 -7: Pedido de, pagamento de  diferenças  de  salário resultantes  de  
decisões • normativaS. Contestou  a  reclainatia, ors, recorrente; alegando 
prescrição  e ma  .situação  finariceira. A; Junta  rejeitou  a  Prelimmar 
acolheu  a  reclamação ; Houve  freeurso ordinário, a que o-  Tribunal  da; 
Primeira Região, negoit/provimento. Interposta revista, denegada,. de-
terminouiesta. Turma Passe; processada,- dando provianento a.`agravo, A.  
douta Procuradoria  opina pela • confirmação  do  acórdão reaorrido.i 

2.-7- revista  e  conhecida..em  face \ do arestO, divergente  de fl§.: 
107, 0. mesmo, Tribunal Regional, em: processo de  reclamação  contra a 
ora': recorrente, ern que outroS empregados pediram, também a aplicação 
dos , aumentos normativos  pleiteados Pelos ora recorridos, conk erou, one, . 

' eStando a sociedade em concordata ;  não podia ser  condenada  a pagar  tais . 
majorações, eis • que  as " decisões normativas previam  a ecachiSiio,das , em-
presas  em Precária situação financeira. ,  Continua a  recorrente  no nies-

; Um regime, de - conCórdata. • E esta pressupõe a, precariedade  de suas li-
rianças, Assim como .não se  compreenderia  .que, atraves de dissídio co, . 
letivo se., compelisse  ulna- sociedade ern concordata e aumentar salários; 
não  e de : entender-se  sujeita aos  efeitos  de  decisão normativa, que  exL 
predsamente  deles exclui  as emprasas que nib estejam em boa situação,  
financeira. • " • ( , • ' 

3 .  Pelo exPoSto, acordam os Juízes Segunda  Turma  do Trilmi,  
nal Superior do Trabalho, .sem  diverg-Mcia, conhecer dá  revista  •e,•ven•T''. 
cido• o  Sr  Ministro  Luiz  Augusta da França, dar-lhe  provimento  para.. 
julgar improcedente, a .reclamação. " • 

,Rio; de Janeiro, ,12 de dezembro de 1960'; 	Geraldo, Starling 'Soa-. 
res; presidente, no iMpedimento legal do efetivo, 	Deli° .  Barreto dé:••/: 

o .  

INCÊNDIO'—  RISCO DO- EMPREENDIMENTO_ PREJUÍZO — RF 
' DU AO' SALARIAL 

—  O  incêndio  não  caracteriza motivo de farm maio-r, por 
Se incluir, cómo  fato • presumível nos riscos. dO,  empreendimento,_ 
mas, a ocorrôncia. de • prejuízos  não  cobertos Pelo seguro autoriza 
redução salarial  nos limites da lei ,. 

RECURSO DE EMBARGOS N. 2.016/58 „Relator: Ministro  HIL-
DEBRAND()  BISAGLIA 	 1 ï, 

Vistot e reatados aStes autos; ein) que são Partes, comp recorrente 
Fábrica de  Tecidos  Santo  Antônio S A. e,  como  recorridos, Marcos 'do : 
Nascimento e butros., • 

Suspensas  as' atividades da emprêss. por 544  dias, ern' razão do in-
cêndio, com utilização da parte de, seus empregados e mantidos ; outros  
em disponibildade,  reclamami os empregados,  que  ficaram  durante o alu-; 
dido período  à disposição da, reclamada, o pagamento dos salários res-
pectivos  

Anotados documentos nos autos que isentam de' milPa empregado- , 
ra, que  alegou  motivo de  forca  maior ma  suspensão  do trabalho, entendo • 
estar esta  isenta  do pagamento dos salários: , .• ' • , 

Decidiu.' a M.M. Décirma. Quarta Junta, de Conciliação e Julgarnento 
do Distrito Federal,' e confirmou o Egregio Tribunal do Trabalho da Pri-
meira Região„ que, procedente era a ,reclainatória, entendendo o v. aresto 
recorrido ,qud ,nern sempre , o incêndio isenta o empregador de pagimento ,  
dos salirios, e que no caso presente não houve extinção mas apenas' pa7. 

JURISPRUD NC1A  MINEIR A   

ralisação•  dos trabálhOs. por  certo'-,'"-peirod0:'ne-qual fiCara m.  os  erripregado-s, disposição da  emprêsa  Nib afefada:4 ,situação 'econômica  e  financeira;', 1  porque  os preju1zo foram  cobertos  peleSegure"; '.; 	 - • AMparou,"se :revista- oferecida pela  rèclaintidaeln- as  alíneas  do art . 306" da., ,Consolidação- dáS ,-Leik1,46,"Trabalho„ e a7douti -Precuradoriá. Geral conclui' ,seu pirecer.pelo conhecimento mas não  ,i_roVianent6 - dc recurso,..; , -A .:Egrégia.. Terceira', Turma negou  provimento ao recurso, pelos  ftin-: Oionentos.::4o.Aecidttici :  regierial; •.en§ejando. 6.:.:pr6,§6nte -  reaurso- .. de  embar 
-gog que:' recebe: párecer ., : pela  rejeição da dolitii;Procuradoria Geral. 

relatório:" 

:•Q: TO  

Preliminar de ConheciMento-:-, 
O  acórdão citado  a  fls,", 118  cia rnneira • Turma; ' diverge  dó arestó 

_ 

embargalb„.Pelo-  que conheço  de, recur§ , 	 ,, 	• 7.  • 
1VIérite: . NO cage,' presente,  houve prejuizoS' para ti>einprèsaieoni. ,  .9 • in  céndio, Sande .certo  que  ç Segura,: não dobre ,66; prejuizoti de,  aár.relltes  do Intro -cessante,(paraliSaçáo  das atividades  einpreáriasl'. • • , , 	. . • ... Seinpre . enter* que o • indridio,.....apesar . :. de estranlio,, a vontade do  empregador, 6 incomum no complexo  dos  riscos 	está sujeito 	•- presário i  de-ye;  ao incluir como  um dos  ;riScpS"'deempreendiniento,'Sendo-- perfeitinnenteadmiSsívetcpmo  um  fato  presuriní -O'h. 

' • NO Caso , present4 entretanto ;:9 evento ,n"6.9:'acarretou,a,dispensa.dos•-1: empregados, mas 	suspensão  do  trabalhe" ern: razão  .da  umpossibili- dade de fornec'e4O; por parte da  einprêsa, razão- pela Opal", embora não  . admitincl6-  motivo  de. força ;- Maior : alugado ,: poi :Onprêsa,: -.Mas *",siin. a  ekistericia,",".del. prejuízos  de  Sua....parte,.. -entendo sera  ' aplicável  ii7. "6sPécle; : 	• - ér4, razilesde.„ .  prejuízos comprovados  e  não cobertos ,i" per° segure. Contra fog(); •o disposte.  no  rt  503  da Consolidação  dig' Leis- do , Trabalho:. 	• : Este  dispositivo autoriza  '.a, redução salarial- na  '• ocoxiiiiicia,'06 TAO •  two de  fôrça ,  maior ' 	prejaios devidamente CoMprovado";' , "---7.--  
Nesta última hipótese . ..linda-se Este voto, pele que dint provimento": -  parcial aos embargos para ordenar  o  Pagamento: dos Salaries, co m. redu- ..  ç'do de - .25* redpeitádo; ..  conforme ordena  a lei , o  ,gálnrio.,:minimo  re, gional  

Li§t,,,pogto;, acordam os : JuíZes•do, Tribunal,SuPerior.do Trabalho  co  nhecer dos  embargos,  por tinanimidade,,,e recebéAes, ,gni• par* para au-torizar  a  redução  de  salaruo  dos  enipregades, •enquante- durar  paraliSação doxytraballieS, ,  respeitado  o  s61-itrio minimo  da cidos  	região, ven pm  parte, os  • Senhores-Ministros  Mário  Lopes de Oliveira „ relator,  .  Antônio Carvalhal LMS Augusto  da França; Tostès. Malta e  Fernando  Nobre -a,  que os rejeitavam  -; e - os." Senho-res. • Ministros  Delfim  Móreíra' Junior,' RiliztulciCardiin„ Jo-has -  Mela de : Carvalho,  Delie: MaranhãO: • Maurício - Lange, que os recebiam  in  tOtunr.,', • . • ' : •• 	• . 	• 
- 

Rio' de .Jarieiro,. 17,  de  agosto 	 Barata; presidente; Iiildebrando Bisaglia, relatorad,hoc2:1. 	 • , 	- 	- , 
- 

Albuquerque MaranhãO, relator: 	T ' • 	• 
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SALÁRIO 	 NÍVEIS  DECRETADOS IN/CIO D 
' 	 • ..‘ VIGÊNCIA 

Os  ; novos níveis de  salário minimo somente  'entrain em 
vigor sessenta dips após • a publicação de respectivo  Decreto

REÇUESO DE  EMBARGOS -• N. 1..915/59 =; -,ReItor Ministro 
TOI,P0 SERRÁ.: ' 	• 

Vistos, relata-.dos ejdiscutids- eat-es autos do /*curse de embargos-
númera. .-T. 	915/59,. em que e ernbargante;,Padaria a Confeitaria 
Men • de Sá .e embargados Hermínia Alvaro 	•e  outros -. • 

Trata  se nestes aniasf,- 	reclamação pleitearido -, pagamento de z di,- 
. 	 - 

ferenças  salariais decorrentes 	eleVação.; deá nly,eia.legais -  do_ aalário-. 

inínimq  Situa  se a pondência_na-  questão- relativa,a, vigência- da medida 
legal  que fixou os novoS, níVeis, se--imediata CPmo._&7,disPoStp-,na. referído. 
diploma  ou  Se 'após sessenta dias de  sua prublicaeão -;_-_ de „Acôrdo. coin _ea...,  
têtrries da..art ,;:116 da Consolidação das Leis do Trabalho.. _ 

-. Era tôdas  as  instâncias ,pereorridaS._ pela procease, tiverain , -es re 
- Clan/antes ganho-de_cauS'a"»-.A.Ssim  foi  inclusive, a  conclusão da Eg. Se 

gunda. Turma dêste Tribunal na 'seritença,  ora  embargada  O Parecer  da 
douta, Procuradoria_ sobre os embargos (fla: 46) 1: sua re- 
. 	. 	 - 	 . 	, 
jelçaa-; 	 - 

Este o relatório. 

.VOT - 

,  _ Materia em apreciação "tern Suseitado„ alentada discussão, eZistinda;..  - 

sôhre,-, a  mesma • numerosas,Aecisões: divergentes-.. a ël.batgnte„. apon,- -  
tarido. - arestos deste -Tribunal,-Superio'demonStrou a-pertinência - de Sea- 

do: qual conheçq. - No méritartenho ponte- de viata-eontrátie a:a' da 
decisão: recorrida  que a vigencia •dea noyoe.:níVers -  salariais 

-,somente deve  -,apérar•-aa sessenta dias apba..:a.publicação rda,,Decrete:, quo:, 
sobre eles- dispõe, na -  forma  prevista  no art. 116: da  Consolidação f das-

--,Leis  do  Trabalho Nestes  autos,  pois sPines peio :recebimento  *de-fa:. ein- --  
bargoa,',Para'.,Sulgar-.:improcédente a  reclamação fazendo, - -assira • preva.; •  

_ -lecerf` a jurisprudência; dominante  neste, Tribunal,. conforme Salientou., , a 
Exmo  Sr  Ministro Presidente ; Ao proferir o seu -Veto de desémPata: -  

, 
 

Isto Peiata•,:...acordanr- - Os Juizes da Tribunal St/Per/or do- Trabalho sem  
diver•gência,..canhecer. -de r•ernbargea- pelo-vPto de' desert/Pate, recebe  lo - 
para julgar imProCeden e reel maç o , : t 	á 	r • 	'.'-= 	• 	 - 

Rio deJaneiro, 17 de agósto de -1960:f 	Julio BaritA, presidente: , 
-Astelfõ  Serra ,_ relator_ad,loc ,..r4 -  

	o0o 	 

RELAÇÃO DE EMPREGO --TRÁBÁLHO PERI6hICip PER1VIANEN-
CIA 	 — SUBORDINAÇÃO,--= CÁRACTERIZAÇÃO 

_ 
Caracteriza  se  -relação  de emprêgo quanta-  aquele  que é 

obrigado:- prestar  trabalho - periódico em ,carater peimariente,' 
durante , alguns  dias da semana, mediante ” salirie- fixo e, subon 
dinado a_ horário e ordens de superior hierárquico.. _ 

	

. 	, 
(RECURSO DE REVISTA N. 1.530/60 	Relator: -  Ministro -DEL,  , 

FIM MOREIRAJDNIOE. -  

JURIS PRUDÊ NCIA  

Vistas' e •  relatados os presentes 'autos -  de' recurse -de.revata .  eM que 
sati partes ir porno  recorrente,  Jockey - Club São;_Vicónte - é-,, ,c-outo ,,recprrides, 
Manuel Pereira Coelho Neto e outrp: • : 
	 . 0: ilustre  Tribunal Regional de. Trabalho da -„Segiinda. Eegião, pelt! - 

acórdão de sfIS: 1.3.7-.a 139, negou provimento ao reeurio„daterripresa, pars 
mantel', a decisão • de  primeira instância que' recimlieeera, a  relação-  der•  
emprego • e -- determinara • p pagamento das inder*Oes legaif4  dew, py9.7. 
vimento  parcial ao- apelo - dos  reclamantes  para.' determinar o pagamento 

:C10. adicional  noturno, conforme se  apurar  en  execução Acentuou; 
dão que 6s.'reclaniaptês duas-,VêzeS por semana prestavam serviços  - 6,6  ye 
clamada; sujeitos .,:a horário e' mareação de -:-.Ponto,-sanç5ea- disciplinares 
inexastido,  no Caia" eVentnalidade na  prestação serviços, - que era pe-: 
riódica; , Entendeu devidos- o_ravisa - Prévie -  e - a-indenizasão.lier terem  sido 
despedidos, conforme decidiu -  a senterrça .rècprrida: • - 

Quanta ao ,i-eónrso ordinário dos: ' reclamantes ; assinalou  cite estava, - 
fartamente- provado  qua' prestavam--. - SeiS , horas de.. serviço, 'abranfendo,. - 
penado diUrnó,e, noturno  o qi/è :lhee,46;:difeito  ao recebimento do &U.... 
cional 	

- 
pelas horaanettnrias: - 	 ' 

Corn .- base - lie letra <<a» do :art. 896, da ' Consolidação da a Leis do : : 
Trabalho, interpõe ,:o  reclamado  :a presente, revista; insistindo 
têxicia  do  contrato  de trabalho, - juntando/fotocopia 	acórdão, de:rules/no 

- Tribunal -- Regional que, em case_ semelhante-- -  decidinem  sentido  contra
entendenda- serem, es empregadós -de Jockeys -  Clubs trabalhadores 

avulsos ou eventuais que a legislaçã.P trabalhIsta  não ampara. Não  se  
conforma ; também com a•- -acórdão. na parte  ell que: deferiu aos recla- 
mantes o adicional not/Juno; casa,  seja, reconhecida nesta inatãneia - 
relação empregaticia • Pleiteia  se-jam es -reclamantes  julgados  care 

- dores de ação:. 	 • 	 . 	- 
Contra-razaado-o  apelo, manifestou  se a  Procuradoria pelo_conheci, 

//lento_ e • provimento Parcial do .rnesma i:a fini do ser  restabelecida  a -Sen- -.' 
terça../' da - primeird instância; 'clue excluiu da -condenação  13' adicional,  no  
turno: - 

VOT

Ecfrelatorio 

 0, 

O  recurso está ,pleriarnente fundamentado pela apresentação da Area-
' to ,divergente- da mesmo  Tribunal Regional: 	 • 

De meritia. 
Insiste  o  reclamado na inexistência  de relação empregatícia,  ale- 

g'tndo q-ite; ea: reclamantes eram  -.trabalhadofes- avulses, on eventuais • Am- -" 
has as - instâncias ; analisando  as  provas carreadas,:  para,.os  auto's ;-: con-
chiiram. pela existência da relação  de ; emprego .,.. Irma- vez que -eram . os 
reclainantes- -obrigados  a  comparecer erri_deterininadcts\ dias da semana,- 
em carater Permanente; observando harária .--.certeT;  recebendo salartos 
ordens  de  superiores hierárquicas: Traballia •Varii;- na seção de  apuração _ 

- de  apostas  era horário das -18,00 as -.24,00  horas  nos dias de corrifdaa.Se 
atividade do '- reclamado  e  justamente  a exploração por meio ,de apostas

de corridas de cavaler e  obvio _ que os teelainantes'etrabajhavalq- perma 
nentemente- no setor _deasa atiyidade íraida -  podendo falar Tent presta-
ça•a- eventual' de  serviços  Alias; a. jurisprudência  do' Tribunal Superior 
do Trah-alh-cl-i; ern i hipóteses; semelhantes,  tam se firmado no sentido -. do 
-reconhecimento da  relação  de eraPrêgo .". 0 calendo Supreme Tribunal Fe 
-Oral; tar:rib-6M, 'ado se  afastou .dessa:Prieritação. .(Rec. Extr,  n 16.133-. 
—  D J de -4 de ákoste de'.4952) - . 

No  tocante áo adicional nefurno 	razão, o- reclamado  Os  
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mantes pércebiam., Cr 3 •88,0.0,; do salário por  seis horas  de trabalha dig:- 
rio; . das r 18"'as  24  horas ; Eisa, reiniMernção. á 'superior  ao nlimmo  legal,- 
acrescido  do  adicional noturno"-  • • • ' " 

- recurso  merece, apenas, provimento Parcial paia excluir da Com$ 
denação"alpagameRta  do  adicional noturno, restabelecendo  a sentença .de 
primeika .  instancia pelos seus acertados e jurídicos fundamentos: 

Isto' - pôata, ncordailf. os Juizes da Terceira: Turma do Tribunal 
perior•do  Trabalho poimaioria, conhecer do  recurso e dar-lhe provimento;:. 
*Ira  restabelecer  a  decisão  de- primeira 	 - 

Rio 'de-  Janeiro ( 23; de agósto de 1960r- 	Hildebrand?. Bisaglin, ¡it& 
sidente 	Delfim Moreira  Junior, relator. 	 ' 

INDICE 	FA BET-. .10 
(Vol •)00r.s. 	Abril ,  

. 

AÇÃO - DE DEPOSIT() 	Vide «Depositária 
AÇÃO • 	DESPEJO -- Vide gIntervénção ,  de  terceiro»_ 

• 
 

AÇÃO  DE LOCUPLETA1VIENTO Na ação de locupletamento , 
não  baste: a exibição do título cambial  valido e prescrito, par-- 
estar o 'autor,  igualmente, , obrigado; a. provai o prejuízo  que 
tenha sofrida em contraposição ao. enriquecimenta indevido  

- do tomador (-T J M. G. Vol XXXL:••== N.:: 2): . . 
AÇÃO DE MANDANTE CONTRA TERCEIRO Deve prosie- . 

guir até  final sentenç& de mérita -n)Agão ,  proposta pelo man- r 
dantek- contra terceiro • adquirente,: , 'ivisandO a  decretação  de"  
nulidade da escritura originadi'„ de ato que teria , sido  pratt 

- cade pelo inandátária'aern. poderes, nedêssarioa ,e contrarian, 
dó a vontade dos outorgantes do mandato 

— 0, mandante carece- de ado,  contra .9.•  terceiro que-, 
realizau, o-negóció com seu mandatário,. já 'que r  a demanda • . 
deve 	ferir  conto procurador tachadO •de., exarbitaiite- no 
desempenho do mandato.. (Des.' Welington Brandão). 
J. M. G. 	Vol.. XXXI — 	1). 	. 	 . -; . 

AÇÃO DE -REINTEGRAÇÃO 	 Carece,  de; ação reinte-• , 
gratória..aquêle,:que não- prey& o requisite  essencial da posse--: ••• 
sôbre• o /objeto_ do litígio:- 6.9 tempo. do pretendida, esbulha 
(Des. ,Magalhães Pinto). -  ' (T m 	.-- Vol:. XXXI 	N. 2) 	308 

AÇÃO DE SONEGADOS 	Vide «tiegitim4io ad cansam*'.,, 
. 	 , 

AÇÃO EXECUTIVA 	 , • 	 • 
AÇÃO «EX", EMPTO>> 	A ação, «exL empto»  éTilicabível e ma  

dequada quando o objeto da negócio verea essão 	diieito,.. 
de posse sabre imóvel de terceira e nãõ .quanto a transfe7 
rericia- do clougpio. 	J.M,Q.:- 	Vol. XXX- 	N; -3), 

,ABANDONO.: DE  EMPREGO • Caracteriii,se:.abandone: de enr:. 
POO  quanto  a empregada tarefeira: em domicilig  que por  
mais 	, um • me's, deixa, de: procuinr  serviço com 	emp,re-- 
gádor...' 	.T. — 3.*. RegiãO •i-  Vol 'XXXI.; 	1).-  

AÇÃO COMIN,ATORIA — A, açãacominatória:é  processo  - ádequa- • • 
do. para que • o proprietário_ de - imóVelVeiijiT.dó Confinante' 
cumprimento •da obrigação  decoacouír, has: despesas  de ' re  
construção  di  muro em••rignali'que Constitui divisa; entre os. 
predios.• (T . J M . G . —•  Vol XXXI:, 	2) . . 369  
— Mediante'! -ação  cominataria  não pode o locador obrigar -o 

- inquilina a desocupar o: prédio -'e  restituir  as chaves, para . 
que ho  mesmo  se façam reparacões. -7. 	• 	• l• 
— ,V,y.:• 	A  recusa  do locatário • de .• consentir que o -locar."_, 
dor ' realize as  obras  de: que nneéasita o prédio  locado dá\ 
gar.-a aide. cominatória., (pea., Gonçalves da 	(V.P. 

. 	 „ 
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AÇÃO PENAL pt-BLicA 	Vide «Ministério Público» 
AÇÃO REGRESSIVA 	 do trabalho» -, : 

AÇÃO---R-ENOVATÓRIA %1-- Vide «Coisa 'julgada». • --•.- 

AÇÃO  RESCISÓRIA 	Descabe 'açdo. -resciseria.'"contra sentença'. 
liornolagateria.36 divisão  Cw-cOmPleinentp, de partilha, leito - 

••;eineinternerite"=adininiatrátive.;."-.; (T. 	 xxxi 

ACIDENTE - 40 TRABALHO • — No  processo • de- acidente  do  -Era- 

baiho nl&.,cabe, di -ScuSsdo-? entre empregador e, seguradora -,  

sobre vigência ou nda",-- do - "Coritrate dé/segura., • ' 
Existindo ,duvida  quanto ao- responsaVel Pel9  pagamento 

da indenização  per- Acidente - - do trabalho, deve o  emprega- 

dor pagá4la  e =-0-Xercer- ro  direito  de - ação regresii -Va  contra a. 

'segurádbia., 	 Vol. XXXI-  — - N. 1), 	= 	7 

ações :' de-  acidente do- trabaltio fião=2tein curso proces- 

sual  nas-  ferias  forenses 	- 	' ' 	 • 

Não genda. líquida , a ebridenaçãe-- em  processo  de acidente 

do trabalhav. Sfalta - ao seu  deposito " hão •prejudica  o  conlie- 

cimente -  de' recluse's:1 -  di' seguradora  

Ao - empregador  cabe r  produzir,. a-  prova " Axeliidente _da 

obrigação • de  indenizar,  face a  inversão do 5nue - probátório-

em ações-  de acidente do"trabalho... •  - 

Se o .empregado • possuiu ótima: sifide ao sr  admitido,  há _ 

nexo  de  causalidade  entre á tuberculose que o vitimou e as 

condições' de  prestação  e -  ambiente de- trabalho PelPoso e 

Descabe- condenação na. Multa de_25*,quanda.,- a- prova 

de  nexo  causal  da enfermidade e - as  condições  do  serviço 

dew; necessariamente ; ser produzida -  na ação  de  acidente  do 

trabalho-: ••• -• 
São devidos :honorários de-  advogado • em-: ação  de  acidente. 

-- do  trabalh6- 	
- 

V; v.:3" f̀ 	Não são devidos honoráriera- .advacatícies :e 

açãe ,  de ,  Acidente da trabalho, quando :  a Parte :se vale de-,ad-

vogadó,  Tor :ela centratada ,. ao invéSr,'de---proeuran ser assis- - 

, tida- por Promotor  de JuStiça::_. (Des. Magalhães  Pinta); "(T. 

=" 	 Vol. XXXP, 	N. I) 	. 	"./.• 	 106' 

Depois 	
- 

do -empregado ,recebef  as  reparações pele  acidente 

de trabalho,'• 	o : empregadef.lexenerado dó nova indent. 
zaçãe,„, -  p  idaen  ação ordinária. ,'•- ( 	F. 	XXXI 

. : 	: 
providenciando a  instauração • de ' inquérito,  nem  co-

mutiicande "o ocorrida-de"Auteridades, competentes, , sujeitarn-

se "- empregadpr "e sOguradori,-d multa de 25% prevista na 

Lei de  Acidentes  do  Trabalho t- 	 -=•-- Vol-. XXXI - 

. 	--  Vide  «Fériaa». 	- 	- 	 _;„ 	• 

ACIDENTE ' DR.: TRANSIT° A culpa  do passageiro, - deleende 

do  ônibus  ern • movimente; não  exclue  a  responsabilidade  no  

acidente do  motorista que, coin imprudência,.'"Wriesmos deu - 

causa,  poi- ter, aberto " a  porta  do  veiculo - antes dêsse -  estar 

parado v." G. Vol. . N. =ly . . . ,185-  

ACORDO HOMOLOGADO •=."- Vide '«Dèsquite». 	- 	• • 1 

ADICIONAL DE  r PERICULOSIDADE'! Têm-  direito ao adi7 

cional de:: periculesidade os  empregados  de-- postes . : de  servi 

go: que trabalham nas bombas  de  gasolina : (T. R:T. — 3: 4  

Região--  Vol: XXXI 	 . 	201 

JITIZISP,ItITD‘ÊNCIA . 111ti■TEl1t. 

ADJUDICAÇÃO -_,- Defere-se adjudicação pedida por credor do , 
_ executado: pelo valor do, maior_ tango  obtido  no  pracCainente 

do bem  penhorado  (T 	 Vol . ,  XXXI 	2y,  , . . - 327 , 
-2- Precede -  ••a  adjudicação _ judicial  de  imóvel loteado, carrio 
exeeução .  Corripulaória„:„-.de compromisso  de, e'exeptive-  venda 

--cujo .,pi*&-foi"..iiitegrairnente•-'page; uando  o  liquidante da: 
firma promitente vendedora  reluta  em  outorgar  'a eicrittirár, 
definitiva: -(7".1 .M . G.. *  Vol XXXI 	. N. 3)  .. 	 579 

ADULTERINO <<A M.ATRE» 	Vide  - «Fitiaçdo»:•:.  • , 
ADULTÉRIO 	,adültério, "per suu..PróPria - natureza,•- dó a 

mite prova direta,- Más  deve ser  infer* de indices- - e  eir 
cuttistânelas:' ,  _ 	 • •: 	• . 	: ' 	, • "•: 

Não ` contestada • a, ação  de . desquite, deverá, prevaliAer: 
afirmação  da snicial  de . adultério er abandono  do  lati  (T J 

VOL 'XXXI.'— N. 1.) .  - 	' 	•• 	••.". 
AFASTAMENTO  DO SERVIÇO -  -Vide diescisió. inditetai. 
AGRA-70 —  O  agravo-, deve ser •- interpostoda_deeisa.6 que • hailEv 

causado " o 	.gravame e - não da despacho - que•desa - 
tende - pedido  de-  reeensideracãe (T J  M G . 	Vol XXXI' 

reeursó de  " agrave -  exige petição fundamentada ' Cony: 
exposição - co  fato e do direito nas razoes do: pedida  dø  re- 
forma dá' decisão •recorrida, sob  pena • de Sell nãe, earthed- 
mento . 1(T J 	Vol XXXI 	N. 1)  

AGRAVQ DE :PETIÇÃO-.7-  'Cabe agravo de  petição centra des-
- 

 
pacho que ordena sobrestamente de execução  'A  que iniporte  
em . suspensão indetinida da,. lide. ••• 

A " parte , vencedora - terif--,direito A execução' da sentença 
s transitada  em  julgado, sem • ebstáculo. de  outra"ação propoS- 

ta pela parte "yencidi. I (T.J.1g: 	Vol 	IC 3)  --: 
— Vide «ExeetieãO, de sentença» e.'«Impropriédade de açãa».-> 

AGRAVO  PREVENTIVO 	agrave ern:fermi  preventiva  C.-„" , 
e§pgaie desConheçida.2nat  lei  praceastal. 	j.M. G. 	V61. 

322 

632.  
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,ALUGUEL 	Não tem validade a eáusulá.cjii6 estabeleceu alu 
guel• progressivo para  depois  de  Vencida  o prize- contratual 
e prorrogada  compulsoriamente  -ä  locação;:deide2que o res.: 
pectiVa:  -contrate tenha side!, Iiiináde antes,  da--  vienc1a da  
Let n: 3:494 de 12• de  dezembro de4958,•perMifind6; amen.;  
to rrtáNlpio, de 5%. 	-  

t-- Nada  obsta fixição,  de  aumento  de  Altignel cop  
tratado : livremente' pelas partes da locação prerrogada. -:--(T„.." 
S M 	Vol  i' 	 643 

_O noro  aluguel  fixado  pot' arbitramento  judicial, nos 
têrmos da"Lei,ii.• 3.085,- de 29:. de-  dezeml5ro de 1956; corre  da 

, data iniCiat da, vigência e do: transito eni" Ijiitgade da -seff.:: 
tença, porauecotnstitutivo do auMente., Voli' 
XXXI =L -N. \-3) 	 .•. . : '• . 	' 	' 	• 
— Vide  «Locação Aomercial». 	

709:- i. .: 

ANTECIPAÇÃO, DE SESSÃO -DE " JULGAMENTO — Vide «Nu-
lidade» . 	- 	 - • - 	; 	• 	• 

ANULAÇA.0- - DE:"ASAiVIENTO, 	anulacão -de: casamento a 
eieta" copfessio» é de ser -  recebida : 	tíldís" aa'rcautelás:. ,  

„_— Inexiité nulidade, Peta ausência  à  audiência, final dó Pro 
motor. de JUstka e curador -,  ao .  vmnculo, que acernpanliarain a; • - 

-processo em  todos  Off: SOIS têrmos  
Anula-se o case .mento-quando.  provado  ' Grit' essencial  pot , 

parts da imalher quanto h honra e 1394 faP14' q9..R1gW• 94 
. 	- 

- 
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. . 	, . 	- 	• 
portador de defeito , físice', 4 :rnolestia grave  capaz  de  pôr  em 
risco  la .:safide dos ' descendentes  do çã§al.::;:.(T. 

	

2): 	' ' 	 • ' 	' 315  
NAV' Se anulaL.-ca-Sainerite:: sem  preVa. onc1udente  do de-.: 

fleramento 'anterior d  mulher  e de. "Sua:-COnduta rep7royár.- 
: mormente  quaride  se  evidencia conluio  dos CeinjiteS 
para rompimento  do vincuiG matrim&nial " 

Decreta  se a  anulação  de:"CasaMenta,  face • ao  de  
floramesito antejior da: esposa  e seas • :práticasi•SexilaiS  cam  
terceire;"tornandp insuportável a...inárnitençãO: do la (Des  

- FerjaZ der. Lacerda);''' v.r. J.11/1'. G. :H VOL. XXXP.--- 	"....... 	341 
APARËLI-10- DE:. TRABALHO, 	Niia:.-caraóteriza: desidia: nem  - 

di  motivo  a  dispensa  a  constatação  de errog:i0ObintáribS' 
'. do eiripregado, ne, manuseio  de  aparelho  de ...trabalhe.:, (T.R.T: . • 
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APELAÇÃO 	se  conhece  de 'apelação  não  Preparada, na 
Segunda (  inatálncia. 	G. H Vol. XXXI 	 . • 	7 

Não tem efeito suspensivo  a-  apelaçãó  interposta  centre, 
- 

 
decisão  do: :Jun  que, .ineSMe , não unânime, absolveu  rÓ - que  : 

. 	:., se :/ apresentou  • 'espentineanierite.:, a  prisão  :- '• confessou  a au  
tone. de -crime ,  ,Cuja,--' exist -el/Cie., era  ignorada  (Tr. J.M,G: 

	

Vol.' XXXI . 	N. 	• .. 	. 	 • 167  
Não havendo  Partilhá,,,, 	nãó- sendo  a  mesma  necesgá,- 
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pratica  de  não  'se  conhecer : nesse caso  da aPelacãe, ,  em : se- 
gimda hiStância;  pier desertd, (B,T ..F. H. VOL.: XXXI .-.' 	. 475 
H- Cabe ' apelação Centre', decisãoque embora  rejeitande.  in• 
liniipe: embargoa!•A• execução ;• .entre  a_ examiner .  seu  Mérito 

LW.G H VOL., XXXI H- N:: 1): . . 	• . 	 563 „ 
— Vide ..«Iinprepriedade: de ação» .  «Lotea.mento ,  de f terreno»  
«Registro  de  leteantente»': 	• 	 , 	' . 

APOSENTADORIÁ, COMPULSÓRIA 	aposentadoria  com 
pulsória  atinge  o titular'.•de:..Cartórie: cem o ¡A/Weiner:to  da - 
idade limite para exercido  da função  , publica  uMal,yeg.'que, ".. 

_riag'.,"COnstituigeieS, republicanas iamais existiu direito  de vi  
taliciedade absonta,40anto' a ofícios" - de 	 ' 

Vol, XXXI: 	:1) 	. . 	 , . 	. . 139  
APOSENTADORÍA, POR: 	 aposentadoria por  ye  

não '• determina„:a-:1 -rescisãe:',:contratUal.  e rae: impede a• 
continuidade  • de  prestação  de : Serviços ,.. nem- autoriza  o  em• 
pregador>subtrair - ao empregado  o periódo de....trabálhO.  anr ' 
tenor a dita apeseritaderia. ,.(T. 	Vol::: XXXII 	 - 491: 

APRENDIZAGEM, 	As ocupagõeS:-. «boy»-'6..0 conthino .  não  de 
Mandam.. forrageãe  profissional "-- on: aprendizagem  metódica 

Evidenciada  a  necessidade  'de apreindizaleM:pre. 
fieSionaL-fnão, 	sei  -exCluida  sua "Possibilidade hó'ctégéril:4; 
-penha -  das  -fiMeoeg de 	 Carlos de Bertilho)::-. 
(T-. R:T:, H- 	Região  -a-- •Vol, 	N.-, 3) 	, J.• 	. . • 	705 _ 

APROPRIAÇÃO  :INDORJTA-  —  Ha  apropriação  indébits,  quanto " -  
a,: coisa.' cuja posse decorreu  :de' einPrestimo solicitado  p •p4;0..- 
uso determinado,: • e qUe,, aó, invés' de Ser restituída a SO' . 
prepriet4ria,.., foi alienada  a tereeire. 	 H.  Vol 
XXXI- H.- .-. 1•T; 2). 

ItrttispR:untisrct.k. 

APODERAMENTO DE COISA Vide «Perdas  
ARBITRAMENTO, 	 «Renpvatória»::: ' 
ARQUIVAMENTO 	Vide «E.Xeçüção ;'!(le,gentença»..-.  
ARRESTO 	Perde-o  • arreste •a .,.sua , fiëáçia .4e .  medida  , prepara- 

tona, não podendo  ser  transformado  em  penhora,  citiarido 
-ação: não  e  proposta  • no praia de  trinta dias contados : da sua  
efeth,raçãe, 	 -=- Vol. XXXV 	N. '3)-., 	, 	, 583: 

ASSISTENTE: DO -MINIST-4R10, EtTBLVGIYH 0 Assistente ao 
Ministério Público não ,  está'iMpedide_de  desistir  do redifia.: , 	, que interpos, ja qUe.. a lei: so proibe de faze lo  at? Ministe- 
rio 	 _Vol. - XXXI  H- N.' 3) 	. . 667:! 

	

Pode  o  Assistente  do Ministenie  Publico  'recorrer  -da de, 	• 
cisão  que, desclassificando  o delito de tei-itatiNia  de hoiniéli:, •  
dio, importa em' iniPrenúncig..,; 	 XXXI_ -H 

H:".0:::AsSiaterite: de: Mii/iiiterib,Públice -nab  tem legitimidade  
para.: . impugnar  coriCessAa: de : habeas. ceepni,:pd4  via de re  
curso  .- extraerdinárie:'- 	 711 - 

ASSISTÊNCIA 	 Anteg. de . revogar  a Concessão.  
de beneficio  - .da  assistência  . judiciaria  deve  o  Juiz ouvir  !a• 

• 
 

parte interessada  (T, 	Vol: XXXI 	: 	39 
ATENTADO -:' -H ErA. ,.incide/ite de atentado  o  Juiz  se  orienta  •e: • 

Inisca , • elementos  decisórios através de: iastniçãO. , •- sumária, 
. 

 
podendo  apos  a  mesma,  'se . - necessario,  determinar  de ofí 
cio a realização'. de •Pencia (T. J.,M ,G; xpar 2EL, 

ATENTADO 	 Vide-  «Desobediência» 
ATENUANTES .-H  A só afirmação do quesito genérico-  des ate-".., 

nuantes  não justifica  o-  abrandamento  ,da perial- por exigir  
'let;  que  o Jun as vote enir  qUesiteg • separados.,/especificar,1 

I‘L• 	. . 	'445 
ATO • NULO: E ANULÁVEL 	Vide «Prescnição•. 
ATRASO .  DE ALUGUERES -H A, simples.,:tolerAncia ao -  loeador , • 

"quanta ao ' atraso  de  alugueis ; 	retardamento na :sua  co  
branca não :caracteriza moratóna concedida ao  locatário e ' 
nem. desonera .  o fiadór' 	Suag,  obrigaçõee... 

ATROPELAMENTO  -;H A Velecidade. excessive,. Mims via, de incr. , 
- iiimento. ,  intense configura, cuipa.. no . atropelanren,to .: 

- M.G. • 	 ,691 
AUDIÊNCIA - 	'Inexiste  nulidade pelo inicio  de audieicia  após  • 	: 

a hora designada, e• publicação  de' .sentença em cattórie;: 
quando, .: „per' fôrça':rnaior e  sem  :prejuízo: para  as Partes, tab.. 
se  dell 	 atuar  no  processo  „Cenfe substituto  
e 'ser titular --de ioutra ; comarca. 	 XXXI 

AIIMENTO.:,DE .  TRIBUTOS 	E'  inconstitucional  e inoperante," 
a art .:- 169 da: Constituição-  : . Estado de Minas Gerais, _Ter,  
atentatórie:A-sautonoMik: Municipal ,  assegurada hi ;  Constituir: : 
cão. Federal; proibindo a  elevação  de tributos .acirriack:A%; 

- 
 

pelos  Municípios . (T . J .M . G. H.Vol XXXI H: N, .2) 	364 
AUSÊNCIA  T DE DIREITO 	 , • ' 
AUTO r DE  PRISÃO  EM FLAGRANTE E'  nulo  ci auto de Pik; 

sae em flagrante  lavrado  sem ..a ' presença  de' delegado.  de. . 
- policia. • e  com  cerceamento: -de defesa do : acusado, a qtera: 

Rd"' retirado ..="e  direita  de  acompanhar  as declarações'. prece-
dentes ,  AS 'Suag..."- (TJM GH• Vol-. XXXI -•:H.-) N:; 1) :  - . 157 
-- Vide ';«Irnpedimento»: - 	- 
AUXILIO MATERNIDADE — Vide :1Férias». 

.," 

670: 

337 

276 '• 

6. I 
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- 	- 

CAPAGIPADE: , ,-4 ;  A :mulher•pod.e. ceutratar7adiiokade Pare 
¡-.)rééefitti4é,': em .:_ação: de -  desquite,  ..inas-;¡-;nae,e*Corraiiciai; de 4,-e-
ststacia :  dessa,  nãO  esta  o Merida,  obrigado 
contrato  _ em  que não foi parte. (T:. 

' 
 

CARÊNCIA  DE :A OM) 	, a '; locaçãO,,é;.verbak o possiVel : de  
evidenciar  se na: instrução de,7- 'oaúsa,'ide-scahe, luttár-se  ca  
recedar -- da ação de: Cobrança de  alugueis,  no  deapachcisa 

	

neador,  o lOçador que: cam a • inicial não apresenta  prate 	, 
escrita  - de contrata il .(T.Jr. Mr G... 	Vol XXXI 	 1) 	114 

- Inexptindo base legalpare oondenar,.au absolver: no  - 	 , 	. 
rito, . carece  : a, autora  . da: ação  proposta  .: (T. J .M G —  Vol  
XXXI: 	N. 2); ..: 	: 	: E , .: 	. 	' 	 286 

CAUSA  DA,  : DIVIDA 	Vide  «Executivo  _ 
.CAIJSA2-ORRIGACIONAL 	Vide  «Nota  promissória» , 

SIMULANDI*: :Vide '`andósso». 
CESSAP  DO DIREITO DE POSSE.:.": Vide  «Ação  ex emptoi. 
CLASULA- ClauduIa.Perlak.de valor  ;.supe .  

nor 6..- ; .19%.:.:OStabefecide s'elli7,-Oornpromisso ,:de ,: compra  e  ven40.,' 
de lates prestações,pelo ciite .,. -fade •a sua rescisãO.  por  ma  
dimpIênci  do  adquirente , deve  a emprêSaimobiliáriá devel i  
ver lhe  "a.'iMpartânCieekcedente de prestações pagasr oom(jo:- . : .  

. rde., legais : 
.Af- reseisão; de  contrato  de 	'e 'Venda de 

late a -- prestações,...,,¡ior-  deseurnprinientaz do  comprador, : não  
- obriga  a yendedoreldevolver4he ,  quantias pagas,  hem- se  li  
mita  sua OlAusula  penal  ao  ., -•vlcir• de 10.-% fikádo peta  lei  6,-* 
clusivairiente: pare einpréstithoe de.: -Ainheiro.-.-.. (Dee.- Melo- • ': 
jólnar.) --; ' 	 Vol: XXXI 	 651:: 

CO  AUTORIA 	Embora ajustados para pratice  de  furto,  age • - 
ÕS acusados  penalmente  - responS4Vefa--cOma co  autores  de rod- 

bo  se; t,--;ria.: cursti.: dáquele, ação criminosa,  um só dèles co- 
mete, -Violência • tontra.: . pessoa : 	. • 

.  V. 	-0 ;eónCardo  criminoso  so Se' configura  na 645,O: 
on intisSão.,- ConSciente do co  participe  no delife... I-- (Dee.. Sena'. 
Filha.. , 	 Vol. XXXI 	N.. 	 4032 . 

poi8.4 JULGADA;.—Não:_diseUtide na  ação  renevatória  a  dues: 
It -AO de_indenização" Pelo -nab - 11$0, do  prédio xetomade,,e ajama 
Saniento - -- de outra aço-  pari.--legrar'recebk-le..nãO.caratte ,  • 

40- iriZa  a  coisa julgada  (T.;J_. M. 	: VoL -XXXI 	N. . 1) . 	54 
Ainda -  due  tenha 	ieutsó'ciudntti-ao segundo- - 

julgamento  do reu, e 6 ntesmo;_ineperente se realizado  face - 
. a  anulação  do  primeiro julgamento por decisão  do  Tribunal 
de-  Justiga.,:'que  foi reformada pelo  SuPieMa: Tribunal. Fede- 

deseabenda.,eNCeçãix-..de. coisa julgada  Per. haver  .o.  Tnbu 
nova  .deciska-. sôbre:O.,..mérito de apelar 

cão relativa Cao primeiro - julgainente - dado  provimento; a - 
essa... pax* Casear  - o --yeredife contrario  a Prova e  mandar  o ' 
acusado  -: noTO./.jurh , (7. M ..G‘• —Vol XXXI N.- 3) 

COISA OBTIDA., POW EMPRÉSTIM-O; vide . «Apropriação  in  

COMODATO .  do: ceinodatárie ein déti.car o qm6vel , 
- • dado- em  comodato importa  em  - 	possesOrie  e auto't: 

rmza ,ar.:invocação da . Interdito  recuPerandae: ,possessioni0.• 
(T J. 	Vol. XXXI 	. 	 . 	.,:-.. 	542 

'COMPANHIA DE NAVEGACÃO ,  AÉREA,— Vide :-.«'IsençãO. : tri-..- 
butaria>>... 

eok. 
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AVALIAÇÃO  DE BENS 	impugnação  /ideal_ b. - avaliação  .t de 
bens em invent:4rib',  ha de Set:, fun:di:Mental:late manifestada, 
no Prams,: de 48  horas previsto na  lei próCiSsnal,' sob pena- -  
, de ; prechisão subentendida. . (T. J . M. G. Vol. XXXI 

- 	. 
Vide «DTePosito baacfirlór• - 

BANCO DO :BRASIL --.....O."Tribunal de Justiça. do Estado  e in  
comPetenté-7Para apreciar  e julgar ghabeaa:corinis»:,' impe 
trado,  pot aCusaclo, de . crime contra o 'Hanocis do:13redil S.A. -  
- . (T :J, . 42 

-BASCULANTES 	. vide «Vizinhapça». 	 , 
BNF.DyToRr.As 	A ,indenizaçãO.'da- cond0Min'a pelad' 

,rias 7feitas  _lenf'_beneficio da  comunhão  : e, ValorizandO-b  imo  
veli  deve ser  discutidaL--eiri.,ação ,própria  e nãú no processo 

Quando Ia apresentação do plano de  divisão, na fase- eke.- - 
cutória a '16i reserve.. aõ  Juiz adjudicar  'a cada sócio 'Oa teir,. 
renas - contiguod a sne-  mórada,  e.benfeitoria* _ M 
-  Vol  XXXI  4-• N.. 2), 	;'. . 	 . . 	. . 	335., , 	_ 	, 

inquilino direita, de retenção do prédio, no -:easó.., 
de_ retomada - pare -, Use próPrio.;, ate que ,  o ' locador  lhe  inde 

- nize  pelas  benfeitpriás-. consentidas 	(T.J M G  7 7. Vol  

BENS .-DE MENOR 	- SÓ em...hastaTpública pode --  ser,. feita  -a  
venda  de parte . 4a.  coisa •corOuni indivisivel pertencente a-, 
menor:----sob-. tutelar,- mas não  se defere o , pedido 	alienação  ' 
considerada  desVantajosa. (T 	G., — Vol. XXXT--- ,- N 21.. 	279 

CALÚNIA 	caracterização 	crime de  calunia  eiige falsa 
imputação - de,..fatas,  determinados  e - especificados  ,"- do Modo,. 
e possibilitarroia quanta a serem ou 	verdadeiros.  (T.: 

	

Vol  XXXI 	 : 	.'• 	• •. 	, - 	436. 
CÂMARA  MUNICIPAL 	E''' Regal a -  ato da  .Cãmera,Municip-a'' 

140; aerii :.neehuni\ !inotivo,.. -.`destitoi; seu - Presidente  do  exerci ;:.',.: 
cio desse  mandate,.  : antes-  de,  finder ,seu praza.H- 

XXXI-J- 	
642 

CAMBIAL  -  Neda.v. ;sen■icw,proVado  de  ilicitoqü!anto  ao  ciedor 
procede  a 	executive,  Contra ;emitente  

de  titulo ,Oarnbial.'deCoriérite: de...negócia ;_fraudiilenter -rda en- 

	

M.. 	Vol . XXXI 	N. 2).....: 	": • 	312 
Embora  negando 6,,exeeutedó; efiialqueij;iinculb: ebrigacio 

nalr.„Coily 4.2:Cebreiriça, executive dó titula 
cambial:";prOveniente !de .transação mobiliaria não provada 
de ea:rater! fraudulento  (T V 01:1XXI N, 2) 318-. 

Na  açãOexecutiVa_:eambial .  dirigida contraio emitente do 
- título  e sett' avalista  ; 	 processual  à falta deci 

' tação ;do devedar ,  principal:. (T. J 	Vol.. XXXI ,  

,V,po4ágerri de juros: moratórioe --segmido a lei fez-7de 4-,- 
partir  dit':Protesto- ou da. ;  .proPositure : da ação  cambiaL  no 
sondo proibida

' 
 , Contuclai  clue - as partes  em  . convenção  : ador 

tem '.'outro:Inodo de _fliiência. dos mesmos. 
- VcilL_XXXT 

Ofiridal de. terceiro»  e «Giro cambial»  
, 



JUËISP RtJDENCIA  MIN E IRA  

'COMPENSAÇÃO  DE  CRÉDITOS  ':- .Inadinite-ae  compensação  
de créditos não  provado  liquidos  e gerta"Zein obrigações-
cambiarias  ., • (T  J M G =,;•` Vol 

100MTENSAÇÃO  DE  CULPA  • Não  'hfi:'`c-eniensação,  de  culpa  
eiii. causa  penal AT 	 ; 	691 

COMpETENCIA.•--,  O Jiiz  que recebeu  a deriáriciá'e  ordenou  
exame complementar da vitima  o- competente para instruir 
e julgar  o  feito ainda : qüe,, anteriormente ;-- outro  Jtiig  haja -
tringinitid&  a policinPelido, de  abertura  de rquerito cpre lhe: 
formulara  o  ofendido  (T • j. Vol xxxr —N 1) 156 

 COnex54: dee,.infraçõeS da-  falsificação  documental e do 
peculato, bem conic,: poi tratar-se  ; dn crime  funcional,  ter  
na competente .- Pare o..,-;preCeSSo-, :julgamento da causa  e • foro  do .:lugar; onde  ;-• se" Consuimoit ,O.delit6 mais  'greve. 

N.' ,2),, •:" 	" 	' 	 438. 
conifietêncie:é  determinada pelo domicilio  do Op). salvo 

; 
 

as exceções -- previstas  eni  lei 	(T. J . 	VOL'. I XXXI  
juStiC-a'Çómizrn ë  o fôro-scompétente pare; decidir ques 

tões' referentes  : PeSseat'da ..COmisSãO Municipal: de Ahae- : 
tecifilépto e Preços. 	 615 _ - V'.1V;•: ' , competente  6. , ;2-.4  Juiz  de Paz ConVO.Oad6.. • 

-  para ''substituir  o:1.9- Alit .  de Paz. que .se  :den Per inipedic161.. 
de  atuar.  no  processo  i  em& substituição  - hel",  Jniz .  de ,,Direito, : 

: (44.6  igualmente  declerán .  'Sen  impedimento  .• ' (Des Reis Al 
(T  J M • 	-" XXXI: 	N. 3) 	 677 ' 

Vide' «Banco -de Efrasil».-:..e  «Transporte  coletivo -»- • 
COMPRA "-EFETUADA  POR • EMPREGADO.' Vide -«;Respon,, 

_ 
COMPRA  E  VENDA  OS•r.lierdeirrái pão pOdent se opor :k trans, 

crição,. do ,  títiddrdé ,-- transmissão'.de...propriedadedo imóvèl'::  
alienado,' pelo,  de cujiis¡•.enr, razão. de'reçebéreni a herança. 

..; -•com sues obrigações. - .(1-. J. m Vol. XXXI.. N.; "3): 547 
compgk E7  VENDA, •MERCANTIL .  Sendo  a mereadorià.  ad 

quirida-, Sob condição de qualidade  e. !apes  experiência  dada , como  imiprestivel 7para  o  fim,  a qiie-• se destine, nib está 
compreder, obrigedo?'a pager :6 Tpreço do-  montante  de pies-ma,- que não  . for deVolvi,do por..haver .sido consumido , na  eXL, 
periinenta,ãci  a  que Aelie de; set /Sebinétida,.: ..J; M. Vol . XXXI 	3) ...; 	. 

CONC11.13INA, -. 	 gratuitos  ' os "serViços- Prestadsci - :: péla 
concubine ao sett', companheiro, : corn, quem vivia  more  uxore, , 
devendo sei  remtinerados _mediante • arbitrament* . de • sala 

; 	"•• 	„i 	, 
- Senr, preVa, de., relação  de eiiiprège •- domeAtico; 

ma.S. s6 ,eVidenciado. : o'çonctibinato, nã& Procede a= cobrança  
de  salários.  :(Des, ---João CT:,,J, M. G. Vol. XXXI 

A  companheira  ou Concubine que Por longos  anos : prestou -, 
serviços  domésticos eó  amasio contribuindo  para., a formação  
de sen -patriniônio, tem  direito - aos  salários correspondentes", 
a Asse , trabalhO. VOL X.X-X,V ,  N. 2)- 483,, 

CONCURSO  t -10  resultado  de  concurso : não  estabelece  - direito  - 
subjetivo  à  nomeação  dó  candidato  áProvado, pelo  que  in- 
cabfiel :6. .13 .,  inandedit ,  de Segnrança, Contra eptiração .,  del cle.S....• 
gifiCação.;:doS ;-eoriótirrentee .:, (T  J M G..1' 	' XXXI  -  

• 	498  

coNcuRso DE" CREDORES--., 	inedinisSIVel - concurso ,. de 
CredoieS • eontre,:;deveder.:centerciente i  Peis. quanto 	. . 	• 	_ . 

 
que  :se impõe  e a deeretaçã&da felência 
Vol 	

, 
XXMh•,. 	14-.: 3)- . ' 	 . 	• , . 	 :• 

cdNeuRso: MATERIAL 	Vide :P,ileérlOo»: -  
• 

 
CONDENAÇÕES 	 Dénege„,,ge -f. «habeas:: cOrpng»1 1 , 

favor de qnéni,..- 6-Mhere já. CUM,Prid'a 	condeháçãO; deva ' . 	• 	_ , continuer - preso eM'. Virtude, de  outras sentenças  condenn;: . 	 . tórieg,7por Crinies: diversos  i ern  comarcas  rdifereirees•. 
• 	• 	• ; 	■ '• CONDOMÍNIO';'- Po • pgoi-j:ri,et4ridp.,..de. .4-Partainefite d& antler tér?..H. 

re&-jaode ser exigida contribuição  pará, as despesas com  ele,- 
, vador do,'prédi&•,..enr 	 )(ma 

„ 	 228 j "  "inióvei •Coinuin ,.:que pão se pregte.:"'a ., cômoda'•divisão é - 
de  ser considerado  indivisivel,  cabendo : atia ,:‘'Contiômina • e-, 
direito  de pleitear a  veiada parn extinguir  a  comunhão,  fon  
te de pernierientes 	 Vol  

...-- XXXI 	3) .. 53.6- ' 
CONEXÃO 	SA-0.; conexas  a'açãO;;, exgentiVe_Cainbial. -p  a  anula 

tona  de: compra  e vende,  quando  eVidenCiado, quo o  titulo  
cambial que serve de base a  primeira  e orlünde, d& cork. 
trato que, :  se qUer- anular na; segunde.: 	 Vol, 

CONFLITO :DE  INTERESSES  Vict 
CONFLITO  DE  JURISDIÇÃO 	 conflito  de  jurisdição  

suscitadO  com  base em • haver  se de:de' denió .impedide, paia 
funcionar  no feito-, Promotor  .:- 	JuStiça,-.yeengando --se-„a„ efe- -  
recerz  denuncia  i já  que  n.esPéciq ' deve  ser solticiemada,  pela •- 
Procuradoria Geral 	 - XXXI  
— 	 ; 	 41)9 

-CONJUGE,:INTERPITO) •—• Vide:, «Desquite' 'Oorisensual». ; 	, 
CONSELHO  : DEI2SENTENC.A.2. Não enseja  nulidede. , a: Comp. (); 

sição d& Conselho  de  Sentença  ;sem -  a  participação  de.ju 
redo's  que não , compareceram ou  forain.;disperisadok de. Ser-;;,-. ., 

sessão periódica anterior: • .(T J M 0..:4 Vol: XXXI 
.2) 	 : 	, 	•-• . 	 433 

CONSIGNAQAC( EM :PAGAMENTO Não  pode  ser soluciona . 
dn: en( ação. de - consigpagão..ém.pagainento: e: questão  de de. 
bite . de: multa. fiscal 	 Vol, 	 .. 	23 -  

Se se 9 red. aceitar ,&  ,/debate quant&•eo. - iiiérito de queSs-r.-  
' tõeg de alta indagação.:..é queici  mesmo pode  se  ferir inas  ação  

de ,consignação  eni:pagainento., mediantecentestação• • e defesi. 

	

-; ample no rite, .ordinário 	 XXXI 
, 	. 	 :7:-. • 	3461 

—Não leara4ériza, mere. xeritOndi -. --reeugai: 	advogado 
da 

	• . 
locadora  no recebiiiiehro, de alugnéig oferecidos:„pete:in 

quando  apenas  tenhamr: mandato para propor ação:- 
de  despejo  por falta  de  pagamento  de ontrog, ahlgáéig.. (T.: ••• 

M 	Vol. 	N. 2)- 	 . 	 .349 
— A  ação  de. consignaçier.:en -E,Pagamento` não comporta dis 
cuSsão••  quanto.  -.existência  da.  . dívide4  nem  sôbrerse essa 
pertence  ae sse  ou aquele  credor. "(T . J . M . G.• 	Vol: XXXI *. 

N., 3) , ; 	. . 	 , 	 . 	502 • 
-7,  A  ação  4e : -conignagitv:em;-Pagaméfit6  e  amprepria paka.;!: 
discussão  quanto  a validade ou, pã& de,Tclánsula-, con_tratual'..: 
ire d'Ocação.. (T .J 	Vol XXXI 	 ; 562- - 

A:l consignação ---ern pagamento  é. o. Meio legal 'adeqtado.. 

565 

414. 

Yin 



595: 

439  

334 

MINEIRA 

que disPõe  o  sceontribuinte'Pai-a• recolher aos cofres pu-
- blicos os • triblitoS que  a  repartição: fiscal  tenha recusado  re  

ceber. 	. G. 	 N. 3) ..... 
Deve  o  consignado pagar  as  custas da ação quando; Sern- • 

:contestá-la 0. • leVantando áquantia. depositada  em  Juizo,  con4 
--fésSá Sue:: Mora • eréditária implIcitamente, . 
Vol XXXI•„:-.N.,-  

CONTRAVENÇÃO . 	--Irnproceile nulidade  de  processo sumário 
_de. contravenção 	quáadd, TiãO. Provada  a  menoridade ; a, au-- 
toridade Policial. deixou • dá dar curadOr ãip  acusado,  qua en- 
tretantó 'o -teve em  Juizo  e  não -,  sofreu préjiiiio na tua-dé-

). 	fesa., "(T. j.M.O._ 	Vol: XXXI 	2) .. 	. .`" 
CONTRIBUIÇÃO tIg mELHoRIA: —r,-;Eregular a- inscrição  de  

divida 'fiscal!' de -  contribuição  de.. melhoria por calçamento: 
que beneficiou • propriedade - dó •contribuinte. 	M .G 
VOL, XXXI , 	2)  

COOPEAATIVki. 	Vide asençãó:-- 
CO- Rtij 	 fato de . ser •  julgado - um FA), 

réti,Sein , que,_ antes,  hajam sido caPturádoá os demais acu- 

	

- sados_ foragidos_  (T. J . 	Vol : XXXI 	: N. 2): .. 45 
CRIME' CONTRA. AT ECONOMIA POPULAR !' Vide ,  <<MiniSt& 

rio Publico» 	\  
CRIME DE  IMPRENSA 	há' . décadêuíeia' de direito . de  

representação pot':  crime  - de_ imprensa se o  ofendido t o exer.: 
' ceu no prazo: legal, •áinda-crife só após  expirado esse haja q 
Ministério Público oferecido denúncia 

direito  de  retorsão quanto  a  delito  de  imprensa foi 
estabelecido na  lei  para --casO ,  de injúriá, e-não de difama- • 
cão.- (T J.M. . G.. Vol:: XXXI N. 3) .. - . . 692 

CknuE--- - DE RESPONSABILIDADE" 3- Ern processo -  por,, crime  
- de  responsabilidade - a rejeição da denúncia só deve borren- - 

quando, seni.-.-sombra de dúvida,- se comprove 
do delito ou a  improcedência dé sua imputação- : 	J.M . G. 

- 
 

CULPA : 	Vide ,i-Acidente  d  trânsito».- 
CULPk. - CONTRATUAL ._ 	Vide «Executivo- cambial». --.. 
CUMULAÇÃO:-., DE AÇOS — Poste o  Juiz indeférir, cimmlação 
- de -ações cujos ,  pedidos apresentam conexiclade de: ebjetiiroi -::  

mas têm  'eats& Petendi_dlversa alguris_' devendo ser discuti  -  
, 	-dos no  inventario  em  andamento desde que, por principio 

de' economia processual, não se  pode sacrificar• os itrabalhos , 
dá Justiça 'e torna los capares  de- induzir  a - êrror-, (T •J • M. 

XXXI- 	 ;: 76  
(umm.,AçAQ DE CARGOS - Nat), e  arbitraria - a exoneração 

:de funcionfirio clue acumula .dois: cargos públicod. incompa-
tiveiti um, esta.clualil .e-outre municipal, nerd se  exige  processo 

_ 
 

administrativo para apurar essa ilegalidade reconhecida pelo 
próprio servidor demitido : _(T . J Vol XXXI, N: 1) 67  

CUSTAS 	As custas:: do  processo Cleverri:'Ser pagai meio 
meio pelas partes, culpadas na.,propositurá e tramitação dó ,  
feito eivadas  de  riulidade. 	 Vol XXXI —  N 2). 	3 

Juiz pode condicionar: a suhidá. do -1,'.ecurso  ao paga 
mento !;(1 -as custas, ocorrendo: deserção 'Oando a: parte i nag 
efetua  seu pagamento e nem : deposita o- valor  das refe- ,  
rentes Os- despesas de remessa. (T: 	 Vol . XXXI 

.--  Vide  <<Consignação -, -ern- pagamento», «Justiça - gratuita 
«Queixa  • 

	

uenta crime»-.,:-. 	 -  

SURISPRUDENC,IA. MINEYAA 
- 	 . 

,DANO 	Configura Criine., de  dano qüalificdd Té  no  o de iri-, 
candio, o atearnento de fogo, a ciiitãs..dá cola de' cadeia - pii- 

	

poi parte - 	Piesot nela reeolhiaos-  em sinal dg. .Fez , 
belthseprptesto: 	 VOL 	— -N-. 	; 	42 

-HfiL -concorrência  _de.. culpa i nk-;;Paralilação`- 
• 

 
prejudicado indicou a  Prefeitura -  como. vago' lote" pertengenta -- : 

terceiro e essa,  Beni maior  exame, deferiu concessão  de al  
'.ara  de licença ,  pdarã- a  construção e.' - ceileir  a  eft4.616 r a' Pesse ,  
do _imóvel. que 11fia eta seu. 	-• • 	• 

	

V.v.: 	Não se - obriga a Prefeitura:  por danos  de pa .7 

rahzaçao  de  obra em,. lote  de  terceiro, quando ilão cedeu  a- - 
, posse  dõ • imóvel---mát, • apenas  licenciou  a  construção..s. (De'S.• 
Ferreira de .0liVeira)... • • :. • • - 

	

V: v.: 	A Prefeitura &culpada'• exelusivamente,  s  li- -- 
cencidu ' construção . e cedeu  posse  deslóte  de  terceiro para • 
mesma, cabendo lhe indenizar os prejuiáoi da•Paralizáção 
da,  obra. (Des. • Assis  Santiago) :- (T ; J . M G.- Vol  xxxi. 

DECADRNCIA 	<Xtirrie -de 
DECISÃO : «EXTRA‘PETITA» 	Descabe condenação - pm par  

celas não pleiteadas pela parte reclaniante. - (T. R:T.- 
, 	 N. -3)-: 	 ' 	' 	 701 '- 

DEMARCATÓRIA: -=2" 	inça.bivet recurso - contra  ,: decisão. 
,-- 	ern -- ação dernareatóiiiá;: determina e 'Pontn, ,:de:trartida da' ,  

linha deniarearida: . (T. J,. 	Volil XXXI 	N,..'. • 1) 	• 21  
Estando o :firiófelldernaretde nat. suas „..confrontações  e , 

de ser négadá-, hoinotpgaçãOijá'dernarça.tória: - . (T ; J • MA G. •-•=••-•:: • : • - 
Vol: XXXI: 	1)  . 	 - 	. 142 

ação:: -.clernareatária: é -  impropria  para solucionardis 
cussão relativa  a  invasão : de7terreno'; já qne-_ - apenO,S. fem. 
poi ftni estabelecer  ou restabelecer linha divisora entre 

	

Vol  XXXI 	N: 	. 551 
DERISSÃO.;•7  Vide  <<EStabiildade'"Iireiisterite .5>, .<<duMulação's de 

çargos».:•e,„ -±cFuncionáriço;públiCo*.: 	• 	' 	.7 	' 

	

DEN-ONCIA 	 ser  rejeitadá'adeiiiiiiciacfrie não conténr: ,  
exposição de  fato eorifigurador .,.ide infração periál;•ifr':(T, 

Vol  XXXI 	N.:- 2) 	 - 437 
pode :0  Juiz rejeitar in  hmine á denuncia que  se en 

contra 	legal e se funda,  ern faitó  que constitui cri  
me em-tese : (T. 	 680 -2 . - 

DEPOSITÁRIO INFIEL -7  A_ prisão  do  depositario  infiel  so  pode 
séi pedida erii ação  de  deposito,  e pact, ndsi_autos. Oa,  içãeT.: 
eni,''que(fei  depositada  a quantia;:cujadeVolução te pretende:: :f' 

Em  relação  a ' quantia entregue pelal partet, a  escre-
vente 	cartário, considera L se çomO:',. depositário  o  eScrivão. ; 

; sea titular (T;•.I.M.G...-  Vol  XXXI -- 	. 	 - 1-534 -- 
DEPOSITO:BACARIG :-.'+4,  HaVendp  duvida quano  a  quem  cai - 

ba direito  a importância depositada  em  conta_ no seu esta' 
- belecimentii,::Pdde-p . Baneo: Pedir  pronunciamento.- judicial que. 

solucione  o  conflito  'de interêtses,.-- atraves' de, ação 
sac.): 	".. z " 

Judiciário:  nãe.' tern-  função7superVisóra do- Ban • 
. 'do  e  inerrir'devé, deliberar quanto : aos meios  'de entendimento 
dêssercon seus clientes, mormente  Se . jfv..fói  dada  solução 
questão suscitada na açãcif-de merct-ncertainento:(Des:; --João: 
Martini . (T. G. , 	; 

- 662 - 
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3TJÍUS PRUD1NCIA  MI NEI RA  

DESA.POSSAMENTO ADMINISTRATIVG. —7 O desapessamento 
' administrativo -de  faixa  de  terreno  : justificável  quando  pra 

tICO46: sem dolii;::,:--cabenda_ae:.deadpoSsado o • direito  de recla 
e mar , indaniiaçãó.-  •(T-.J M G  — Vol  XXXI 	N. 2) 

PESAPROPRIACAO: Transmite  se Ods  iucesseres.` do eXpre:- 
Priade falecido  o direite'n,indenilação .,.Por perdas e darida 
causados pelo  Poder -Público, quatidq, asse deixe de -  dar ao 

• 
 

imovel  desapropriado  o destine,---declarado ern- •lei.. 
- V .V.:-  -`-:- , Nãõ :'liá,direito a perdas  e danos  - Se foi paga- .  

justa..,indenizaçãe pela '' desapropriação  : do irnevel.; segundo. " 
o valor 'real .dasse ad tempo  daquela  .- (Des.: Melo Júnior),. 

; (T J.111. 	Vol.-- XXXI: 	1:-) 	. . . 	. 	. . 12 
- O dé§406pri40 carece  de  direito" Rara obrigar `e deSa 

propriante,°:' -,por.'.ineie` ijudicial, a  execução  da deSapropria; •', 
Vol. -XXXI —`-• N.', 1) ^ :. 20 

--Na. .oção--Ide,desapreprikI4 cabe ao Juiz analisar  es -va-
ries -latores que  devem influir na, fixação da justa indeni 
zação,  inclusive em Casos: especiais,  sendo-lhe-licito afastai-.7 
'sp ., 	lande oficial  de „ovaliação. 	 , 

V.v.: 	just'aindarlizaçãO- devida  por desapropriação  há 
- de ser fixada  segundo  .preceituadd- no - art., 141,- § 16; da 

Constituição  ° Federal.,, (Des; Onofre Mendea) .. • (T. J M . G.' 

— A desapropriação  por utilidade OUI necessidade pUblICas. 
obriga, a- expropriante  ao ••  pdgamento de justa inderrização ad 
desapropriado,_ segundo os termos amplos  do principle,: ga- 
rantidor da-propriedade • assegurade ,  pela Constituição  
deral, --que  revogou  as  disposições  inCompa.tiVeis da: legisla 
cão especifica antertor. (T. j :O. 	XXXI. 	N..3) 	597 

Na  desapropriação deve  o poder -exPropriante ater-se a 
todos os  elementos constitutivos da  coisa  desapropriada  que 
répresentem, sempre  algume voter, come acontece quanto 
terreno 'corn, vegetação de -Valor _esthriavei, porquanto no seu, 
procesianiente ConaptilsdriO, 'muito  se assemelha, ae, insti-
tuto da -compra  e  venda,  onde  esses -, elementos  sae  levados  
em  conta. 

V.v.: -,- No  processo  -de , desapropriação  de. ,irrióVel ru. 
rat hão se çal;Cula: Separadamente o Valor do  terreno  do da 
lenha-  de ,poaSivel  extração, rincipalmente quando . não 
coritemporânearnente r  mercado  Para a . colocação  da  mesma  

,- (Des.: Cunha Eeixote). 	 vol..: xxxI 	I■Li: 3) 	618 

	

Vide; «Mandado  • de segurança>,: 	• 
Merece- ser conhecido  o recurso .de- cuja •deser-

: cão_'.não'se- cogitou  : 	primeira  instancia  (T . J .M ;G.-  
Vol:: XXXI - - N.' 	 , 	. 	 326 
-  Vide  -«Apelação»  e  «Custas» -  

DESOBEDIÊNCIA 	Naa ,  configura  crime de desobediaticia o 
. 	ate tido  como atentatdrio  a Pease, cuja  manutenção  in 11-, 

mine litis foi concedida. per • decisão  judicial) desconhecida 
pelos ; acusades.7-<T1J..n:o. 	-Vol. XXXI 7-, N.: 1)- -" 	. 	166 ,  

DESPEJOct- G despejo  executa-se per Simples  mandado   de re4I' 
tornada, depois de escoado  o prazo fixado  na santençá.:para 
desocupação  • de" prédio 6- independentemente de nova noti• 
ficação; do -inquillne.- • , 

- 	 A execução -  de  sentença  em ação de  despejo deve  
ser iniciada 'Com notificação do. loeatário, segundo  dispesi-
tivoYexpressci da lei' procesaual. (Des., Magalhãei- , 

	

Vol.. XXXI 	N..1) .. 	..• 	. . 	. 	1  

SUI1,../ Sr.R:.(1DiNp• IA',;: M.IV,I,Ii.  

-L: Não: deV,es. Ser  repelida  -açãO.,-, -.4,1e-  despejo pela  falta: ou 6r:re 
ha indicação  de. triki6  lega'  em quo Se .baseia; desde -qua: 

„- 
 

expresso ;•6: : 1,§ed . fundamento  lio pedidd.:. de' • retornada: ,`,.: • • :- : 
--- , , -A- • favor . do,' locador  s'milita  - a presunção  , de - sinceridade  

he ._'..Pedide, de -  retomada para  hae-  prepriO; ,decrétande-,:te'.' o.  
- despejóli,miando .,a mesma não  6-'1.lidida :  Pelf) lecitário.-.(T;j. ,  .- 

:M. G.''':;-' Vol": XXXI, L--:- N. 1) •• .. 	:: 	-'- • ----, 	• -'`'-''''°:- /-.• : •• 	93:: ._ . 	. 	- , 
._ ,-,::: 0.:. prazo :- fixado  para,-., que e: inquilino desocupe  „O • i05vel 
. .a inicial  de  de.•  execução  de  .de.s,Pejo ..e id,.. . começa, & fliii_ eePOia'-- 
. da: notifiCaçãe:, pessoal  do  eireçutadO.''  , 	, _ 

:•°., V-.V.-:: 	A:  execução  !' de  despejo  se, fai ,  niediántenetificaj--,, 
- "Cães:,..,PreViSta:,:lita . r. lei RreiCeastal'..aiVil;:._ -...ljá.,, ..:cpie '6. prazo  para -, 
'- deseCpp•oçiei,'°eerre- 'a partir: :cle ;,t-ránaite.: OM ' -jula-ade`'.  da de-." 
- ëisfi' -ei itlé:. I t • '-. decretou.:. (T. X.I1-.C.-.:- -•„-,.., 'VOL:: XXXI `,---L., N.,'• 2)' .-' 255_ ' . 	. 	 , 	-- 	, 	. 

A. notificação -` praxis, do sublocatário -  para deSp • Sd...por iiY,  ia 
fração legal ea: centratnat.:-6:: -IiriexigiVel ;  salve-LC so de sub-' - - 

. lococa'o.. consentida per::;estrito,' :: 	'• , -: 	,,..., - ./i-,-.,-,  , :-;-,--; ,' 	. 
'•,Procéde` -e •,despejci,reinieri'do.: emt • razão dalecotária ter -- 

: se.: tránaferide, do .---PrediefloCado, Sam- 'Anima, ' de Voltar a ha.: 
. bita.:16, - . - e- hale-  deixado  réaidinde. ¡Sens progenitores;:.dUe'nãel - 

viviarin ,, Soli.:Sua .detiendenCia 6cent-in-lies. :. 	. : ,.•: -.-;.: .:-;',-*: , 	: • • 
--; r.V.:.- =1 Sé o locatário-laIngeu d.irridVel.para habiti4O-Cene ' 

".. seas fairilliareg,'•  P; perinanarieta - d6asear: he Rredio depois de - 
innuilind ..hav6•,16i.:  deixado  : não.' -earaçterilar infralcãe,_:qüe- -  jus 
tificine Pedido; de-  déshejo, i (Des.,,-Eerréira. de. GliVeiraY. (T: . :,',-  
J.M.G::- •--: Vol' XXXI :---., :N. 2). --  .... 	....- ,`-`....-: .,-.` ... -.,,.:].., ::;:r:;.': .". .. , 377, :-- . 	. 	... 	..  

	

. 	. 	, 
-..-.: A° ihtérnesição - de recurso ... extraordinario  não  suspende . 

- a marcha  dã.:, execução de despeje,.: sal-V6:: catos:,::excapcieria . 1. ---  
lissimea.': 	. 	...: 	.., :,; 	-•-,. 	, 	; --,:---... ; - . --,N, - :: , 	,,,, ' 	!.• _.,..,. 

Através  embargos  4  execução  Ad. despejn;'115.0.:podem ,aer.., 
--novamente discutidos  ações  ,'" selncioriadas ria- fase  44, - açãe::: ..: 

r. V. V.:, 7.-. . - EM , se tratando de.' eXeduçãe- tiara entrega  de 
ë6iiA.,:;:i..etti.„:1:'0='.iridiSpensável. e:_:- prévie-dePósite; dessa  .para, . 

. 
 

admissão  de iénibai•gos;'.. (lIes.;-'Lahyre. ,"-•Santos),., '(T .J .M :;._G. 7- 

: 	''.:Vel.;  :XXXI- .----...,N,..!'2) 	.. 	.:.:,•.. 	..°.• . .•.¡:.:. ..:.; 	. ,:.:1 . 1 . ', , ,-,.- .--.- 	506 
—; Nall'. justifica e •:despeje a:::.."` •Perrnanêliciatro iin6yel •do8 - :'° . , 

: 
 

parentes-dependentes que  no niesine.viViara;cohi- 6, inqililine, 
, .. ap6a.;.--d. triudariCa - dasSeV..-  -face'.a° , ..,:::inei•EiStancia: de  infração  
- duarito.. a -Idea:sae-de :carater: intuit.ii::faitiilioé:. , •.(t.. -.41.M.G.,----__ - 

VOL': XXXI, 	N. 	3) 	...,'.--....::°.,, - .!. 	.,:,.; ::,.....,.„ i' ,.., ...,...`':,:',,--, :',`,,-.:.., 	i5212,•,• 
..--'-`- :A.:•eedilCAO 'de despejo  i15.0: .6 :•.erriba.,t0,i.il,,:-  salvo  pata:::_ga:,:,, 	- 
tantir ,:;.. retenção  Aèr ' benfeitorias : .:Q)mor: que4ta6. ,  seIncionada.--: 
no.- faSe... de' conhecimento  da - agão.:;', ,  .;.•:, 	. : ' ":; ':' 	- • 	. .. 	. 
.4-'.  0,-!;;prazo ,  hara---,clesoenháçãO, flui:do.:trahsite' On' 'iblif;a4.6-...- 
4a, sentença de- désPejo,.:findO D * qual  esaa‘se.terna exequi-,..- 
vél,:': independentemante ; ;de. TfOVA,-: nOtificação,. ,  ad': . inquiline  
(r.ir. lyti o.,  '- vol. xxxr: 	N:r 3) ...,.-.,,.. , , -:.,-. , , , . ,-... :-. .: 	503 

._--;--. G usufrutuário tern, direito  :46, promover ação  le : despejo  
érit:- retomada: de .prediO alugado ,Para uso;:preprie ;  a'qual-' 

• 
 

procede provada  ate' '04,',: .  necessidade, independentemente  ., 
'..10: -OStSde e •natureza  de imóvel  . (T. J ., M.,G,. '---.' , yoj, . :xxxl 

--..-''- o :::0)701Srietikid:'(16:predie -:¡retotnaclo.....nãe Se . obriga ao  :pa- ; 
.garnehte , 7da:_multo Coriaihada, ,.ha ação de despeljo;',: para e•- :  , 
carie de-7 :--hãe. usa  lo  segundo  : e fim Redido ,:. unainte :,4 tanto 
fer :iinnedido. pate - Maur -  estado-. de.- conserVaçã'.o e pegurança., -. 
do:: lineVelif, eXigindo,  ' reparos  • indispensáveis para . Cujas des!. ,, -  

' pesas  hãe. disponha imediatamente  de rieurao8-.;: " • . 	:-- ' 

334; 
.1 

330,. 

589 • 
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JUJiIS"P--ItITD2NCIA 
• „ 

y..:. 	 (Me  retoma-  a.  Casa r alugada  enao. 
ocupa : para  o firif:Pedido  sem provar motivo  de f6i0af.';Iiikïiír¡ 

, 
 

deve pagar  a  multa fixada na • 'ação  dc deaneja. r (T 
:,•;=."- 	 3), 	. 	• 	 634, 

linprecede• :pedido de retorriatle da . :prédio pare, uso  de  
filha  do  lneedor.  cpi& este: pare: Casar, não  convalescendo  
notificação  inicial 'n.-•-:"CaseMerito da  mesma  . posterior" A, 'can-it 
testaçãb<da  ação  ; de  despejo  I (S ,..71. 	 722' 

,<<S,ubloCação»'. 	: : 	: 	' 	-.." 
. 	- 	• 	 . 	. 	, 

DESPESAS dcat.:*p.E .,..CUP3S*: 	DéVe .'"a :esP4lid; reamboisat .  

' 
 

as despesas feitas: ppt: terceiro coin, o <<de•-..• Cujili»,: - em pe7 
riada de  doença : 	embora  : inexiste...'doeuirientação, rigo 

rosa,  ms  qóafidai,---alerri: .daliridícios e  circunstâncias,  se evi 
tetaçõei..de  amizade  : e  afinidade  .éritta 

Imprõeeda.: 	Cobrança. de . crédito-S -  recleMedOs,„ 
Corp,- base "airi. 'doearnentas rido  revestidos  des  formalidades-
legais  :'e  a fadta, de cutrbi,; elementos  de-- conVicçãii 
GonçáIves da. 	 M'. 	VOL XXXI: 	N; '3)-7' 528 : 

DESQUITE' 	E!! iridispensave17,a ,  juntada  - de ,  certydaa de casa, 
_ 	mento aos  autos de  desquite por  mútua . CánaentiaWiitó;`, para 

cOmprovição.. de estarem . _ õs. Cônjuges - .casedeS ¡Selo --prazo 
Minima • de dois  anos exigido  lem lei; 	, 

Anula  se  vo: processo  de: desquite  bin  que foi  hariiblagacto . 
acôtdo  com clausula encerrando  condição». juriclica e  moral  

mente  impossível,, quanto  .'à•• guarda..-e" pensão . da filhe  do; 

.777" bMod  A cláusula-da acordo 	 o  toydesquite. 
que contrarie dver legal -. Sera:: tida como . iriexistente,-_nãô 

:_importando  em  nulidade  do - progessa., (Des. Goriçalves- da 
Silva) :'- (T . J::111‘. G. 	Vol. XXXI 	N. 	. 	 o 

Responde por Perdase danas cônjnge ,.que descumpre • 
obrigação  de" fizer," assumida  em  decorrência  - dé' desquite, - 

amigável como  Complementação . da partilha  J do: patrimônio_ .. 
Comum. (T J . M .G -,- Vol. ,XXXI 129'' 

Fracassando  a diligência  da-,reconciliação  .das cônjUges,_, 
deve  o Juiz, anteg__-_-_der__transforrnar o ,processo  em , ' content. 
ciosa; ' promover  a solrição, do litígio: -  pot- meio, de,: desquite 
amigeveL-  sob.--:Peria -de-nulidade".-  -'• 

Sena :.prejtriza 'pars" as partes  "-- a -  alcançados  ea r,objétiVes.f: 
da,aéwinekistennülidad&-Mórdesquitálitigiasa,- (Des. ;  Edésio. 
Fernandes) : (T ."S .M XXXP-----  . . 

0_, cônjuge que  abandonando o lar- Sem .  motivo: alguari-
- 

 
contribui  pari  o.: adultério. -  de-outro ,'-  não pode irivocar  a 
ocorrência  . desse  como fundamenta 'do l de-squite., • (T . M . 

'Vol. XXXI 	N. 	 . . 
adultério deixa de constituir causa :Pare a  decretação ' 

do -desquite quando , o outro cônjuge concorreu  pate o seu  
.eventa. (T J Vol._  XXXI  g;  

A lei,tiViI--rião define la: inijúria grave  capaz  -de alicerçar 
o  desquite, mas, 	- prudente  criteria do': Juir,'Sg-la-á  aquela _ 	 - . 

que torne  iricomPatível  a-  vida - em  comum  os  cônjuges
Embora .f. vencida - na -nab de desquitei a desquitanda;.de: 

. vida  honesta e tida coma excelente mãe,  palerã. continuer 
., ,téride :eni- Sriá - companhia  os  filhos menores  ._ (T. 

-VOL XXXI 	N. 	 . 	. 
sentença ,homologat6ria do  desquite.  

JIIR ISPRTJDENCIA MINETRA :  

660 - 
: 

DESQUITE .  CONSENSUAL 	0-  consentimento  dó ,curadót não 
supra a vontade  :: do cônjug-e. :' interdito em desqóite:1 -rionsen- • 
mal 

Podendo ',6  curador transigir  possível e o des;., 
quite eonsansqgl do  interdito,  qóando. :decorre de. transfor- • 
Maçãadé:"deSquite ,iitigieso. (Des": (T J M. ."G"."': 

XXXV 	 . 	84, , 
recurso  -ex officio em - 

ações  de desquite. edritericieso.... (T 	 XXV: , 	- 

DIREICACY.-  tit VEfCiTLO .  SM  - CARTEIRA.:„DE , . 	 . 
_ 	;so  fato  de  dirigir t  Veículaserril,Possifir-Carfeirã; de' ha=• 

bilitaçãO configure -,contravenção  ,Pe:riaL.: (T. J'1, 	Vol 
7. 	XXXI 	N.-. 2) ' , ••••• ' 	. 	 439:. : 

:DIREITO 	CONCUBINA --= :Vida «Irideinzaçãbif: 
' -DIREITO  DE: REPRESENTAÇÃO 	%Crir,ne-deiinprensa»":,- ,  
: 	DE .,:RETEN_1011.0:- 	Vide <<Benfeitaries>>.,.' . 

DIREITO- DE RETORSÃO 	 iinprensa>5. 1-  
, DISPENSAIDE,,EMPREGADO::. PáláVra .. de • calão  proferida.: 

' sem intenção  de 'derider não : Congtitrii;:mótivo,:"para, diSPen- 
se: (TT. 	T... 	Região 	 N. 2) •[... 	470: • 

DISPENSA.- 1.-rtstA. 	vide.. 	 : 
DI-VIDA : DE, 1-1RDEIR0 	0'..hérdeiro  devedor  ' d6 -  espolio - deve:. 

ter, computado  o  debito  i: no. Seri. quinhão. - (T 	 Vol 
XXX —N 1) ; . . 	 , 	 30 

DIVIDA .fiE 	 Assumindo encargo  s - pessoal  des 
Vides: de = tereeiro, não-Pode .-a-emiterite de títulos '. cobrados  % 

-fright.'a  sua responsabilidade  cambial.  
Não  e  pessoalmente-  responsavel  pela obrigação : 

cambia.I.:fluem • emitiu  e'eceit -ou"..',títutos ni  nome  do devedor , . 
face a  entendimentos  MantidoS, -cOm'Credores:'pare -  liquidação  
de debitos do  mesmo  (Des...Edégi:Ci•:,Ferriarrires): J . 
-  Vol . XXXI 	 . 	 . 	, 32  

DIVISAO":. 	A diliso-.0; -e-in.:çnvaléltient4 da•-•• partilha pode  spr.  re,.•;„ 
querida l par: qualquer ,..hetdeita,...Mclepenclenteinerite .;:  do: ecôr-' 
do dos,.,  demais,  e  sem rieeessidada".... de: _ériVió -,dós iritereSsa7,' -- 

-. dos,as  vias  ordiriárçea.pára sigução"'aé.,litikio ,-alo: 
divisória lançada nog entoST7do ' inventario
—  Os  poderes conferidos  AO, procurador . párá?:§ : procedimento  
do  inventario  :õ.- habilitatn, também: Para, representação na  

_ 
 

partilha  geodsca (-T7:.J ..M. G. :±7..Vcd.-4 XXXI,".".• 	N. 2) 	313 
Vida' <Ação. resgigórie.».: 

DIVISAT0 DE' IMOVEL: CONF1tONTANTE.:"--Vide 
• 	 - 	. . «Reivitadi , 

Cetória». s' 	,.; • 	 _• 	. 	: 
.DOMICria0- 	de' mudança  40: domicilio pode ser  feita 

- atrevés- de e'en:Antos , Circunstanciais, a falte.." da declarações  
-riésSe- sentido' feitas,  respectivamente,: as Municipalidades - do  
lugar  qUe, aa .  deixa  e do  tara onde  se Vai. (Ta*J- : M G.. 
Vol 	N. 	" ." 	 , 	 120- 
— :Vide <<Cbtapetôncia* .. 

243 

• 

575 

g2. 

do, apesar de irregular seu  processamento,  foi observado 
período da  reflexão  dos: cônjuges. 	 :' • 

:V. 	Ainda";-ses-o- processo  de . desquite .erii_ qua: foram 
preteridas formalidades  legaisTquanto ao conselho  do  Juiz  
as 	 ..observância do pre - a... del reflexão  dos -deSqui-... 
talidog -  " (Deg  Assis  Santiago - (T1 M 	Vol. _ xxxr 

— Vide •iNdurtériÒ>>-. 

7, 
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s.s•v  EISPItTJDENCIA 	m . i.-N•4 JR:4 .  
. 	. 	. _ 	• 	• 	.... 	•.. 

Dvpr..,ICATA-...."-A: • doizaito..,i§ . pode ser  ecibindk eni - • ação e30-. 

	

.. 	• • . Ncutrva.-- cambial 7  con T ra-,seu :'signa arro. 

: 	
, De

,
econta. 1aa:d

.
nplicata: -ant

;
e

1
s
, 
 de

• • • 

Saa
•• 

 assinatura pelo  sa 
cade; a repus*:d6Sse'em acerta-la • tornaeemitente 

 
.eados4,: -   

reSPOnSafeV.Peld titulo - perante.O--"-endossatirie..I. 
erriieSff,ó de," - dirplieata•:•.'suberdina4e,4. , -ilifir.4ontrató  de  

:..r.'ediripta•`-e•• vendai" de)iendO''rser.proyada • a,eritrega.•:•da Merge-. 
.derlar • Corno . : condição • essencial  de ilia: 

VOL'. 	 .3) - • 	 •- 	• 	• 

	

,• •,• . 	• 	 569  

EDIFICAÇÃO 	Vide ._«Dano. 
-EFEITO- 	 «Apelação»-. 
EMBARGOS DE TERCEIRO--.— Os  embargos  de terceiro não 

podem ser  exeráitaclos'' por: quem  e  parte no feito, tondo, 
oferecido-téntestação e recorrido- da sentença qne. 

o  julgou  •• 	 . Vol. XXXI 	, -1) 	. 	6 
„EMBRIAGUEZ - 	. A• eximente da embriagnez; acidental  e corn- 

rião pode Or; invocada  por quern: - tein.liábito ou- é - vi  
ciado  em  tomar bebidas  alcoólicas e Sob efeito 'dessas pra-
tica homicidio, além -de- demonstrar sua perfeita,  lucidez  an-
tes e durante: é  crime (T . J  M G  — Vol: XXXI N. 3) 666 

EMPREGADO.ESTAVEWL-2 O  empregado  eitabilitario não pode 
recusar-ordem  7  de -transferencia em -caráter transitório, des-
de",i.4'ne7 evidenciada  ''a - inicessidade de ser-Oço: • • 

Determina-se  a  readmissão do ;:einpregado estável,  sem  
direito a salarios,. atrasadds, quandó  sua recusa 
rand* nap  autorize  n rescisão  contratual  -:,- (T.S T. -- Vol. 

EMPRÉGO DE POGO: A'''- agravante  do emprégé: -de fogo só.  
6 aplicável nos  delitos  contra pessoas  físicas ou naqueles  

' 	 que „poSsa, resultar perigo  comum. 	. G. 	Vol. 
425  

EMPREITADA  - 	Vide ,  «Ii46sto do  selo» : 
ENDOSSO - - E' -,irrelevánte: a  alegação de  simulação  no endos-

Sp: se, além de não provada; omite a cauSa \simulandi. • (T. 
.M . G. 	Vol 	N. 1) .. 	 3 

ENDOSSO POSTERIOR,. ko-  .VENCIMENTO,  :0  endosso  :da • 
riét*, promissória, - - Posterior aõ seu  vencimento ; admite  sua  

;. cobrança em  ação executiva  (T. J M 	Vol: XXXI. -- 

ENTORPECENTE 	Não  • 6 -.Prime o uso de entorpeeenteS,  mas 
' gin; o  se-iis'Comérci -c6,-ilegar on - 'facilitaçãdõ seu: uso  a- ter  -

pekes,  contribuindo para vicio  de- outrem  (S T.: F; — Vol. 

"EQUIPARAÇÃO SALARIAL '.',4 Para efeito  da  equiparação sala- 
., rial, além dos outros- requisitos legais,_ jar de ser  considerado  

o: tempo de serivigo  na função-  e  não rip, emprésa. (T. S .T. 
Vol.. XXII,— N.. 1)  r 	 231: 

EQUIVOCO  NA MENÇÃO ;DA LEI  Vide <<DeSpejo».' 

	

- nRRO---.ESSENCIAL 	Vide «Anulação- de .casamento». 
nRRp , INyoLTINTARIO DO .  EMPREGADO-;—. Não caracteriza  

desídia.'- nem dk-- MOtiVo  a  dispensa n ,'constataçãO  de ..erroS 
involuntários' do  empregado  no  manuseio  .der-apar6.1ho de  tini • 

-Região' 	Vol. 	N. 2) .. 	, 463' 
ESBITLEI0—'0 possuidor- sõ pode, - intentar - ação de esbulho  con-

tra  terceiro  - 	Ue recebeu a coisa pabind6-4- esbulhada, 

3ITRISPR:trÊvE:Ndik. 
...•: 

532 , 

52,1' 

ESTAilMLIDADE. —  Vide  «Renuncia» . 
ESTABILIDADE INEXISTENTE' --  O  servidor  -municipal  extra

ninneirário, não goza dasTierrogatii•as  de  estabilidade  de que 
desfrutáM, , os funcionários federais é estaduais,  ''éml virtude 
de leis  especiais. XXXr..,‘  N: 1), 67  , 	 , 	, 	. 

ESTABTLIDADE  NO CARGO -- Vide  «Funcionaraj: Público» 
ESTAÇÃO-: RODOVIÁRIA 'Compete  ao  Mimicb,ioy_fikar  ponto  

da chegada r  e saída de ,veículos' de  empresas  de  serviços  'pú-
blico -s,,, , quais se obrigam a  pagar  taxa Pei& .utilização  de  
estapãn, rodoviária: (S.T.F.. Vol. , XXXI! .  2 )  . 473 

ESTELIONATO Hi: crime de '; estelionato  ha -  exploração - da 
credulidade, Pública  em  proveito ilicito próprio ,,"én,de outrem,  
mediante manobras  frauduleritas, ainda que. o -'prejfivízo  recaia  

; sôbte' vitima .  inominada  ou .cOletiyidade,  não  »ndividualizada  
'XXXI; 	1) -• . 149  

Configuram  eitelionato e  'não apcipiiaçãã indebita ,  os.: 
meios fraudulentos  ardi§:z, Manobras e artinianhaa  postas  
em Prátiea,  por frinciOnfiriO de. Banco como'. forma  liabil  de. 
indimir. e . manter em  : 'dire a, entidade patronal,'.•strpreenden 
do-a, em .  'Sua boa té e Confiança com .  fito...de:óbter  proveito  

.• 	• 	. 	. 	 • 
AJ.,falsiciadé.docnniental nãã caraCteriza - delitd'aiitilnomo.  

quando  e crime  meio  ou elemento integrati.va dp:estelionato:-  
' 2) 	 453; • 

ESTUPRO !;L—  Caracteriza-se delito  de  estupro  na, conjunção  Car:: 
nal .canseguida, pelo pal cam  • filha  menor  incapaz, fisica,-2e 
psiquicamente  de  opor lhe  resistênçik, alény" de ter side  .gra-• . 
verge*" ameaçadnie; coagida por temor ieVerencial,;' (T. J. -- 
3,1.G.. 	Vol. XXXI; -- IC 2) :. . 	. • 	. . 	: ' 

- 
 

EXECUÇÃO  1 _DE  SENTENÇA  Agravo  de  petição  é  o  recurso • 
cabível  Contra-  despacho que manda  arquivar: autos era  exe-
cução  de. sentença, indeferindo "4  i  limine ã- não reiolVendO, 
o niéritO- do' pedido de•liquidaçãO. (T. J . . XXXI,  • 

. 	 , 	X 
pois.::  ern caso  de boa fé tern cablinento .  a; ação  de .reivinclic a 
ad.' • (T J M G  — Vol. XXXI‘.— N. 2). 	. ' 	33g' 

ESBULHOPOSSESSORIO 	Pratica esbulho posieasário. quem 
, déiaion- de  ser  inquilino, por haver -§e  findado  o  contrato e 

sido transferida a roc-ação, mas que, Contra *voiatade  do7pio -.. 
prietárie,,. insiste  ern  permanecer  no  imóvel após . sua ,  deso, 
cUpação • pelo locatário suPessor.. (T .1.M . G.: -  Vol  XXXI  

Havendo  no contrato :. de locação eitiito":c1AUsula estabe-
lecendo  sua  prorrogação auterbatica,, não  pratica ,esbulho pos-
sessério o, inquilino  que,  ápós, vencido se* práió; -  perrnanece 
no  prédio :.amparado pela Mes -ma:, (T Vol:. XXX,I'' 
N: 3) 	. 

Vide , «Comodato» : 
ESCRITURA  DEFINITIVA, Vide  «Promessa ' dê compra "13 

ESCIOVR4  DEFINITIVA NÃO •  OUTORGADA- Deixando  de 
Outorgar. escritura definitiya  a. que  se  obrigarai:reSponde 
vendedor pelos prejuízos causados ao comprados

A:: notificação feita  pelo vendedor,  contendd. A.,ratificaçãn. 
do 'sett  compromisso, L afasta! - 'a:Pentinuidade  do  prazo  prescii - 	 i4r. G. 	.Vol. XXXI 	N. 3> 

ESTABELECIMENTO; DE, ENSINO.,,— Vide <<Locação» . .. 
' 

.
• 

- 	 • ;.,•• 	 •• 
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EXECUTIVO ..0AMBIAL ,-, AdMite,s6 a, investigação  & eansa. da# 
divida quanda, pasta ,a questão eptre AS partes  originarias  da 
obrigação. canibial-  •que  prevalece ã falta: de 'pr6Vados , fatoa 

, alegados por , sua_ ehsao.,.. , 	„ ,,,, ,, ' 	. . • " 	' 
—' A. culpa cantratnal do devedor( executado justifica sua  con-
tlenogão, ' ein,  honorários odvacaticiós na  ação  camb¡tal:. (T .J: 
M. G.:-  — . ybE .xlcxI 	N. l ) - .. .. • .. .. . , ... ..'.... 
-- Em' .ex:ecutiv.,,,eáinbiát pode  a pretense, abrigada executado 

- articular defesa fundada 'ern  fraude  do endossatário, ekeqiieri 

	

'te.. (S.: T.F:. — Vol XXXI. =--- . N: 2) .. -... .;. .,. •:-. ••••• . ::: 	. 474 
s'. -'---- Vide: '«Honorárias. de,;advogada» . .i;, - 

EXERCW10':-REGULAR, DE. DIREITO  '• 0 •exercicia regular de. 
.direita- fnãO se :, carieteriza • In0,  homicidio . praticado: 'COMO ata . 
de -Vingan4a, ,a  titulo  de  desforçar  se de um uliraje,'passado 
em Salvaguarda de -Irani* afen ido: (T.S.M.G...;--- Vol XXXI': • -) 

EXTINÇÃO :Di'. EMPRES!A. _- , Vde ,<<ReSeiSão»'.. •:, ', : -./. 	' • 

, 

EXTINÇÃO  DE ,. OBRIGAÇÕES-- in& «ralaricia., .. 	. 
EXTINÇA0 . : .  DE PUNIBILIDADE ', Z--, A.  oportuna  intimação da  

sentença Condenatária obsta a e tinção'd‘a, piinibilidacle , pela , 
prescrição,; -  (T.J.M:d. 	Vol  XXXI  ,—:, \N., 1). .-. .. .'. .. 	. 148 

FA.LÊNCIA" 	Sendo o pedido de extinção,  de obrigações do fa- 
'hdo ato judicial ' meramente hamologatória,, olpedido rejeitado 

Alma. vai„ pode ser reformulado,  , já qua inexiste contençiesi- 

	

„ dade noprocesso . (T, .MG—Vol  XXXI N., 1). . . . . 	8 
FALSIDADE DOCUMENTAL Vide :astelianataX. 

' FALSIDADE MATERIAL 	Há ,crime de  falsidade  material, 
6 não ideológica, ;Se  na documento ':autentico Ae•earbeira de ,  
policia  Se. fez substituição  da fotografia  do  seu  •vetdodeiro, 
portador pela  de  ■ quem  dela: se  apossou, • ilegitimamente,' emen- • 

: 
 

dando carimbo sobre  o retráto. (T .J.M.G: — Vol -  XXXI z 

- FALsrptckg46 	 Vide <<dom-: 

- FALTA DE. HABILITAÇÃO, LEGAL 	A quern , não tem  habi, 
" litaçãp legal, , não sendo.':,inscrito nos ' quadros da  Ordem da'S • - 

Advagadas dó  Brasil, e vedado requerei em  Juizo  (T.. J. 

	

L, VOL XXXI N. 1)  J 	 80 
FALTA fiE:  : INTIMAÇÃO 	«Nulidade»  e <<Tesfenrunhá»'. 
FAVO  RECIMENTO PESSOAL10'. delito  de favoreciinenta pes-, 

soar-  não Se f caracteriza  A- falta de -auxilio  prestado,  •váluntá,. 
ria  e  conscientemente,  a ..acusadaJ,ou • suspeita  de, crime, corn - 
fito de desviar elementos  de  prova  e frustrar sua pesquisa. -  
" ¡T Vol'. XXX 1'H N. 2) . ; 434' 

FERIAS 	 incomputável para, efeito  de férias a periedo em 
que 'empregada' perrnanece ,  em: gko, da" auxílio-maternida,_ 
da •¡T .S. T.. 	Vol. XXXI L-, N.' 1) ( 	 „ 	234'- 
— As -ferias não , concedidas  Péla  empregador dentro  'da Pra- 
zo-- legal; aléfir de: pave ern dôbro, devem set: gozadas pela 
empregado  L (T.S T. 	Vol: XXXI,  -,- 	1). 	 . • 	235 

0.: afastamento: da- empregada por matiVoíde acidente do' ,‘ 
trabalho- não  constitui  falta ao  serviço, nem  afeta o sen di-.' 
reita.a. - f6rias. Vol , XXXI. N. 1) . : : 237 

FERIAS  FORENSES  • Inocarre nulidade par, citação  
' inação; do: interrogatório do -ran em firias ;forenses, dúranta ,  

JURISPRUDÊNCIA  MIN E I 

as quais- sempre foi admiitido o curse  das ações  criMinais-
(T.J.M: G.. 	Vol. XXXI 	N. 1) . . 	 . , 	. 148  

FIANÇA — ACiuêle qua não : Senda parte  no cantratá de: locação 
assina-o .depois da palavra  fiador,  de moda, patente  se  obri 
ga  como tal 

fiador assume  obrigação  indepenclenterrieUt6  de outorga 
ux6ria. (T . J .M . G. -7-- Vol. XXXI .— 	• :4 ; . • •.• • '• 337  

A fiançá, prestada  pelo marido sem outorga  uxória 'eiva-se  
de . nulidade  de  pleno  direito. • • 	 , 
—; Senda  a  fiança ato-S- unilateraE á . 614.946: se", aplica o die- 

. , pasta pi lei civil  quanto  a' omissão dolos  a em, controtoe;,Eli,-, 
lat-erals. 	' 	 ). 	, 

A, alegação  de  artificia  do  fiador  ha de ser curnPricla-•• 
menta Provada.. 	.M 	Vol; XXXI 	 174, 

FILHO NATURAL 'RECONHECIDO reconhecimento  ;do "fi-
lho • natural nãó  da ao ' paif. direito absolute de  tê-lo em  sua  
cchnpanhia ,:. pois  ao Juiz, coin, arbitrlofacultudo ern :  lei cum-
pre  solucionar  o ciao,r4entanda'Pára o betr-estar e inter6-i-, 
sé/do menor., J . M.G. 4.- Vol r , N  29 

FILIAÇÃO filho adulterino  a mátre,'S6•: ode ter ‘a. anal, pa•-' 
, ternidade  impugnada pelo  marido de 'lina ,inãe; suposto pai  

n.ique  '6 par , presunção legal (T.2J.M.G.. : Vol. XXXI,  
N:: 1) 	 . 

FIRMA EM. CONCORDATA 	Vida «Sa1ario» ' 
FIXAlVÃO DA  PENA  BASE 	Acolhendo  o Júri as qualifica- . 

;ttuvas  articuladas  no  libelo 20 JUIZ' (0.4.0  e  dado extrair  
pena  base com: uma deltas e a antra  dar  o caráter de sun 
plea .agravante,  'Para elevar  a,: pena- imposta  (T;J:114 	• . 

. Vol  XXXI  —  N 2) 	 • .‘ 	,... • : 422  
.. FIXAÇÃO  DE :PONT° .  DE CHEGADA .E" SAYDA DE -i.vEicpv 

. ■ Los -- Vide': «Estação Rodóviária»:. • " - 
FORMAÇÃO DA CULPA- 	 Paa».. 
FRAUDE  ; Vide  «Terreno  loteado». . 
FRAUDEI  A EXECUÇÃO•• Sem . concoireneia .tde' outras  ' cireunS, 

tânCias. alienação  'de bens  pelo devedor não  sa)nostra corna.,, 
etri fraude  a execuÇão. só por ter sido  realizada  entes .,e-  pier' -• 
xirnamente a,:esSa,. (T. J. M G — Vol. XXXI — . .540' 

FRAUDE,  CONTRA CREDORES;:— A  venda  em fraude a- cre-
dor0: nãó  bem  parid,ade  com  o casa de vendi em fraude de! 
exeCução, pelo que deve ser  discutida  . em '• ação  . reVacatória 
ou Pabliana e  não  em  embargos  'de terceiro (T.J N. G. 

ilegal a/z, den-desk) de  funcionaria  público . 
municipal amparada  pela establIidid6 .  no Cargo; serif qua. tal  
se '.(1"0: mediante processo  • administrativo  cam  garantia'  de,., 
ampla defesa  , (T.J.111-, G. 4 	 N. 1) . 95  

0 . - funcionária éM' disponibilidade" não : pode tea 
aproveitamento  : em ''Carga de' confiança  e para. ,a  qual carece 
de liabilitaçãP';prefiSairmat . - (S.T:F. Vol, XXXI N. 3): 715 ", • 

Vide 'AEStabilidade inexistente» e ‹<Curnutaçãa de corgos .2).,: 

FUNDO SOCIAL E QUOTA b0: SÓCIO  DEVEDOR . --'-,  Vide 

FURTO 	Qualifica  - se o  furto por  abuso  de  confiança ; quando  6: 
empregado,  iralenda:se dai  facilidades decorrentes  da  exercí-
cio  das su#S,-, - funções, sPbtra/:,objetoC,e.'irálores  pertencentes  

emprésa. patranal.-2 
-1r-' A. qhflcatwa do ãbuo d gionfiaaitit,Iptt 94.z.ra4 

yit$ EJ RA: 
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' 

" 

de 'flirt(); • não resulta. 	sinple relação de emprégacio•• e. 
patrão ,; Mas,  sim,  de Irma confiança: específiCa. • (Des. jósé: 
Americo Mácedo. `(T".J M q; 	Vol. xxxi::- H N. 1) . 

' 	k simples 'apreensãO.,•da'coiia'não basta a  consumação  do 
- furte;', desde  que aquela ,rião ,  chegue a, sair dal esfera de vi  
,gilânCia di' , Vítiina e, pea \ ação   rápida depo1ieiais nAb• se 

' 
 

haja estabelecido sua  Posse' pelo  delinquente: (T  3 M .G. 
Vol: .  XXXI 	/%1: 	' ;'. . ,'... • 	.. 	. 

Qualifica  seo furto . "Pela, •escalada  ; e• não Pela deStreza. 
. quartile"; o, -red:: 6 praticou  saltando janela  e penetrando ern 

casa- habitada  r 	 xxxr".-- N: 3) 	. :• • : 669 ; 

	

Há tentativa 	furto qua/1de a coisa subtraida nib  che . 	 , 	 . 	. 
ga 	da esfera: de  vigilância  do .  seu dono,,; sendo. logo. 
'ape's; apreendida 'comY 	 eprisão do autor  do.  cri-' 

' 'me; • (T. .1 G.' Vol.; XXXI. — N 3)" .  

; 

GIRO« DA -  CAMBIAL Nadi obsta  o' giro do  titulo  caMbial. se' ' 
não provada  sua vinculação 'a  contrato :; (T  J M . G. --Vol; 

GRATIFICAÇÃO ,DE'7UNIÇÃO 

4-1ABEAS:'CORPUS» 	Vide...;«PriaãO «Remoção  

HASTA  PÚBLICA 	Viae.<<mardapia» .:: •• 	, 
HIPOTECA  -  Abatenftse 'da -  condenação os Tries que o,  execu 

tado prova ter page ' 	hipoteCa i  Cob radai: 	ação  execu- 
tiva 

 

' —  A  clausula  penal de .dea.' pan cento do- contrato de mu , 
'tuo  com  garantia hipotecária abrange honcirariod -,  de advo'• 

cuja condenação  deiCabe,'116''eIteCutivo.-ajuiaado.' ; Cr. , 
' 	j". . M G: • 	- 	 . 	. , 	 "‘• 

A -  impontiialidadeno,- pagarriento-das ,preStações .  de 
; 	• 

 
convencionados'  na  escritura  de ,  hipotecar -antecipa o venci- '• 
mento  da  diVida.eienlieja sua execução,  se  outra coisa não  
iouverem  acordado  as  partes  ;• • (T: J MG --; Vol. 'XXXt. • • 

s•': 
HIPOTECA•ILEGAt especialização di hipoteca-:;legal;" .•;'de ' 

bens -  do Pai do ; ineribr  criminoso  ..:é medida assécuratória. 
que, f6ea,'respenSábilidade,, solidária .:'daquele • na reparação 

. civil, : nee, . exige prova  de çopeurrencia para o dane par. cul, 
'Pa ou  negligência j 	 G. -  Vol  
XXXI.  

HOMICÍDIO  • 	qualificação  .,' de. crime de: hoiniCidip.; resultári-; 
te de, alierritio ictus. -  se ' consideramn  as  condições ou qnafi-

' dades,;; da pessoa ; visada  e não;; as da'pessea  atingida uma  
vez-,;•que  o  erro  de, pontaria  e  acidental  e  irrelevante; res, 
pondendo' 'e•;. akenie *19 ''que  quis 	não pelo  que  fêi:, (T. 

1. J. M. G .: 	Vol:': XXXI ,  7L-:' 	 . . 	; 	682 . 
L; 'Constituem .' ihició de  execução  de hoinicidio revelándb. 

; iutenção  do reu ere obter ease resultado ; 	.atos o.bjetivost , 
de  usar arma  de Poder, mórtifero e  com ela :visar  atingirt!) 

' 	a vitiink. eiii! parte  do' corpo  sabidamente  fetal.  
Vol. ;XXXI '-- N 3):„ 	. 	. . 	 . ' 	 697 
Vidé, `  

• 	 • 	 , 	 • 	 4. 	 • •\ • • 	 1. 	 • 	 . 	 • • 

„ 

HONORÁRIOS  'DE  ADVOGADO( 	 Sera -evidencia .d6 • dele. int.„ 
-"' 

 
culpa  do: 'devedor  não,; Pode  haver.:"Condenação 'On honoi á 

;, • rieS'' a"aVoCatiCiOS • no exebutive, cambial ; 	. 	'Vcri••••  
• •: XXXI 

lionirtfirios de adiegado.'eStee' ,..-.coinpreendidoi na  muIta ;  •• 
• 

 
convencionada  no  titulo 	 Vol: XXXII • : , • 

- 	 ;.çohilena'ção :ern hohorárioS, ,, de  1.4di7pgiadçv: ; .d4' 
' 

 
Fazenda ," Publica Estadual que obstinando  se na' recusa  de.  , 

' 
 

recebimento  : de, : imposto segundo  reiterada jurisPrudenCia 	' 
.• obriga O. contribuinte  a gastea• - judiciars. ',(T:J.M.G.'1:  

2) 	 . 	". • 	 357 

	

honorarioal de advogado devem  "Ser ''Objete  de arbitia;' , 	• . . 
Mento ern ação  ropria  quando  a  falta  '' de • liquidez  ".e •Certe- 	 „ 

' 	Za." do 'Séu..:valert;;;não autoriza stia::"Cobrança!':eieentiva. (T,'• • 	, 
:J.M G. -- Vol. XXXI • 	N: 	. 	• 	. 	' • . 	605 

Vide ' Hijobteeá..»  «Executivo  cambial » • 6••• «Nota  ;: 	 :::• . 

IDADE 	peto batist4rie  a prova de idade das . pessoas   
nascidas  , antes  da :secularização  de; registró;:•civil; 	 . 

IMISSÃO  DE( POSSE'1,•-.4, Na  ação  de imissao de posse  processo ' 
, especial , o Prazo ,• '.:. para  contestação corre  a partir  da cita •• -• 	• 

cão  e  não da  entrega  do  mandado  ern cartório, , ' 
A iinisaão:'• de PosSe.. -  pod's  ser  Të.:"Íuérridp,'"coritraferceiro 

que, ern Mime 'pr.(?iikiO, • seja. detentor 	 (T.J M G ;  

IMÓVEL  "•••= Conceibivi-Se como  imovel  por sua  destinação, 6'•; 1-  • ' 
maquinario  que ..o expropriado " iheerperour:ao ).'prédie  de self 

	

estabelecimento industrial; o qual ' assim,  face' á.--. `:iiiobriga- 	•••• _ 	. 	. -• ç, 	eu , desmonte  e  remoção.,  deve ser  objeto  „de»: justa 	, 	• 
indenização  Pela deaaProPriante.;;.: Ez. ,41- 4NLG.":„H  Vol  XXXI'  

, 	 . 	 597 IMPEDIMENT() • * PartiCipanda, o  Juiz,  e Premoter ?da.:1Avratti, ; " 

	

.ra do..." auto, de • ,Prisãe; era ' ..flagrante,,,resultarite de'diligencj4:;, 	, 
policial que  organizaiam  e  dirigiram, ficam .linpedides", de 
ftncionar  nos 	

, 	' :.;• • 
terrnpal U#eribrea:: do preCeasó,:.,sob  pena  de  

nulidade desse  (T J M ‘. 	 Vol, ::" XXXI 	N: F1) 	159: 	: 

lhç 
 Tie 'e  sobrinho  • Sae impedidos de  servir  no  mesmo  : Consezr'l , 

de: 	Sentença  ;: 	de: nulida4e (T .,4:1W.G,•.14,  :Vol; 
' XXXV- 	 . 	st`. . 	 • 	 , 186  

ímfrEpiftitr,rro'w!.'lvizApa_4-.  O juiàd que'participron:' , do  
julgaree,rito anterior • do .' processo 	integrar (I; Corr, 
sellibi de Sentena,:!rib. :have julgamento  do  mesmo feito,  sob . 
pena de riulidide:' 	 Vol .•;: XXXI' 	N. I) . 147  

IMPOSTO::: DE 	 contratos  'de , empreitada  t Situados na 	, 	• ; ' 
órbita:: fiscaP,Aa": União, obrigando  aperras air; pagamento  de; 
selbr'fedérai -,"•,não.'46ciern ser',"Objetó. de: , bi-tributiçfió  pelo  Es k: • 

' tide:. • (T. 	 Vol . XXXt 	lit. 2) ,, 	; 	 36'6';  . •", 	' 
IMPOSTO  : PE, TRANSMISSÃO «CAUSA 	 • pita. \a'  

	

dedução  de zo%'..''neiiiiptisto.: de' trinsinissão , .«Cauaa:Mortia.,.. 	; 
• cólisictêtE4:-.... a prole  numerosa  'a6  herdeiro  elf sbeneficiário 

n'ae;:6,:-d0 <06 cujus» , 
Revogada  à  norma  ijuriclica  i  egulamentada  nib: StbsiSte.  

'''.• • o-  Preceite .  regnlamentar. (T J . M . G. 	XX)1I' .= N.:; '2) 	325 :  

;•;' 



' MiNE V • 

IMPOSTO  	•:-TRAN'SMISS.X.O.:":. 	 NãO,...`pcide,'• 
-• 	• it0i; Cobrado": , O,...itripOSte:';.,,de. - .trarisiniSsaó;'. inter-ViVos*,: atOS  

, , ..eentratoi,;dé  promessa  d  ComPrá:• ..e.: venda. imobi1iar 	(S 

.'T:•.'8`: 	Vol -, XXXI 	 - - • 

impôsto  de  tranSMISS5.d. «Inten:ViVó§»:.. deve ser fixado 
com  base no ,Valer de".'imóVel''cOriStante • de :contrato  '2: de: pre-

" 
 

mossa  de  venda  ;', 4 (T,. J M • V4: XXXI J■fr; 
0 ;.:irriPOsto • de; trair§MiSS4k::<-iiitérvi'viAri.:. incidé sôbre,, o 

...J.va!or  do  imovel  fixado na  protneSsa-. xfe. elfmiprg.  venda  e 
- háO sôbra,.."6" valor  que  • e,...1-pés-in,0:::te,fiha :4. 007:Pea:de ,  lairratirra. 
çla  escritura  ;:definitiVa„, 	 , 

—4. 1:y. imposto  de  transmissão  :•<.<ififer.vivea»: 4dire 
ser cobrado sobre  o valor dc>  imovel  apurado na  ooàsião  do  

:registro : eScritUra.definitiva„: .  (Des Cunha  
-•,;:•••:Vel.: 	N. 3), 	: 	 .• 	505.".  

	

flVIFRONÚNCIA.::7H. A.:•:Sentengs.., de  impronuncla írãO, constitui  coi• 	1  
: 	sa. julgadaiTe '.hern obsta  a  renovação  da  ação  penal. • (T:J'. 

••• 
 

.. G. 	Vol. XXXI 	1). 	. 	.•.•• „, 
IMPROPRIEDADE , DA ;.AC4X.O. -H: Cabe 	 contra," Sehq.', 

.: tença  final  que,  . penetrando  • no."'nnerite da causa,  decide  pela 
impropriedade da :a0io ;  embora essa questild tiVesse•., side' 

,Soluciónada'no-..deSpache'.'saneader. transitado  • ere  julgador•::. 
"1  (T:J.X.:Q.' 	XXXI 	bt",1):.„•:.. 	 89 

HaVentIO, S.. ,..sehtehgalinal  se lithitadd'a.PrOMM-.... 
cran i a : impropriedade  da  ação  contra eta -  é ,agravO ).: 
de ..pefiCão, 'a, fim de que •, não  Se. de .  supressão  de,  .inatância;;;.„ 
(I)es:„ Ferreira de Oliveira) (T. J .1%1 Vol XXXI '? 
IN: 	 . 	 89. " 

TAtlitTe414,kçA0 , .DR: 'PATERNIDADE  yiaë 
INCÊNDIO., 	ausênciade solidariedade do:•:empreg tadõ; em 	A  

	

ocasião."de:•'iricêndie  na  ernPrêsa dÀ (  rnoti•zi  a  sca dispensa 	̀•. 
' 	 . Região 	l. xitx1:4-7: 	;1) 	: .193 

n5:6 ca:icteriii Motive de- 'fôiç4,  ,rhaior .' Per. • - 
séi; •I'i:q11.iir.....corriO. fate .preSiriníVell nos,  riscos  do: empreendinren... 
to  Mas..a' , Ocorrárreia de ••:Preihízoi :não -:.-cehi.tiEd .  tide .segure: 

,.' ariteriZA:1:, i`edlig40  salarial :  , Rps 	 ' 
--• 

	

	 • 	. • : 	; 	.,„ 	.. 	728" 
; INCONSTITIT6IONAIIDADE4.'. , 	, 	 .  de  inconstitucio 

naiidade  dc lei  mormente  se ,  envolvendo  Materia  nova,  deve  
sell': decidida pelo  Tribunal Keno." (T X: 	Vol. XXXI: • , 

; 	 .245 
.',INCORPORAC&Q ,..-47:-  Vide :Salátio Mb471•10.., 	• 	' • ; 
-TINDENIZACAO 	Y56V6'‘,:se'r  indenizado  o 'eMpregade/...desPedido 

, sob Ariffindada; . razão  : 	ter:: tratado : 	terceiro na  em  
presa ,(T: 	 xXxI, 7L 

herdeiros do,:•,einprejade sUcederh-ne ?nos, seus  drei  
.tói trabalhistas  adOiridos e •, pedeni:, reivindica-los  "ern Juízo'' 
eentra..4.:emPregácIón. independentemente  - de .Preirre :requeri7. 
MentOi.,de ,,.,inveritárie; que  so ee::/ fáz ; pecessário,".posferier • 
triente,„Para'levahtsinente e.Pártilha4,de . valor  'da.'conde?lagge..,- 

O  empregado  'adquire  direito  a  indenliaçãe desde. que, 6, 
:empregador  lhe haja,' dado  aviso  • prévio • 0, . morrendo  o  obrei - 

TO, 310 '6.4•Só, dês-§e, tornam  se 	herdeiros titulares das 
reparações legais pela rescisão : senn , .'jnatar : causa  'de. •Cour . 

- '..trato. 	 -,H 	 XXXV.... 

.:Sideradói„- no  , processo  de  desaProPriagád,"::Mas,..'.-erif aerie' di ., 	. 
Vol XXXI .' 7,;•.: N.", 3> 59 .. • 	 . 7 

; 	 reparação  do ate  ilícito dq . 
seír:: empregado  mc>torista  no  exercíCie, • do, trabalho que lhe  •-• 
compete e  por ocasião dele  

r. Se •:' a  vitima trabalhava  'tiara:: '' economia  dó ,:lar  e  sua  
rribrte rePertitid,  no pat/II-718ra; :de SUa. :,progenifora4;: impe  
se o  reSSareirriefite , des:: prejinzeS sofridos  r eírf decorrência  
4:16::' ate ilielie: • (T —Volr• N„ 3)4' . 1' -:. 577 

Todo  à41.10e. .446.: se • Vitt privado da prestação  de  4§sisc",' 
tência: Materialtrtíto,, ;de.. ;deer  legal,  contratual  :•oit *oral, ; 
peld,..:MOrte:eu"driCaPaeidade da- vitima  de  ato  ilicito,  tem  di •: 
teito- de , exigir indenização  do  torepitO resporis&Vel: pela re4..• • 
parka°, de dario.:„.. :" •  I " . • "••- 

' A cencubina. • hao' pode eXiginPrestaCãe,,alitrien-
ticia •déteroeiro  civilmente; reSPorisivel: pela  indenização  re  
Stliante;.:da morte  do  : seu  :corapánheiré; • que,., se vivo, hie,. Se .; 
ria •• obrigado„: a4: paga  la  , (Des  Magallites, Pinte): • 
M G'  -  Vole  XXXI .t7.  N 1 )7::- 	 99. 

	

INpgg.IzA..galp. DE QASTOS.': 77- :  Não: "Sae/. indenizaveis  os gásteS 	' • 
- com tribútea, :Para escritura publica que  'fide : foi  objeto • da 
. proineisa. partieirlar.  de Venda , reseindid;',:; :':',(T,J.M. 
Vol i,XXXV-- 	' 	'» 	':, 	• 	'' 	• 	,' • 	' • 135. 

INDENIZAÇÃO  EM  :PO.PRO, 	Ultrap,assadd.4:0•, innrte de' hove,  
anos_ de: serviços  e, de  ser  o  empregado  considerad 1  en  vez ' 
per§.§.,de estabilidade;•, pelo : que: Srra.diSpenSa.•,iinetivada''aiL:::. • : 
segUra-lhé_indenizacãO ern.: dôbre.'' (T 	'Vol. : XXXI 	• 

N.'• 2) 	• :„ 	. „: 	 . 	 489. 
— -Os ,irklíCieS. nãdff'abt,orizain ;..,coridenaCãe-pen. - §i ;Str-§;': 

Morrnente  quando não são concludentes,  e  exclusivos  (4'è qUal-,.• 

	

' qUer - : hipótese ,favorávell de. adirsade:.„ ' 	.• 
Evideficiada  a  414.tetiaii44de 40.  crime,  sua  au , ' 

teria resulta, esclarecida ladr proVa., indiciaria  "e.'• ciretinStaW:  
forte,. grave 0 :Convincente. (Des  : Geralcle, Correia' de. 

Alnieida.). '(T  J M 	Vol,' XXXI:, 	N."2 	 . 426, : 
INDÚSTRIA  E:. 	 eritério•de.XebranCa  do  im  

posto  . de . , indástria,• •:é'ProfissõeS  coin  ImPositio•. de  taxa  ' per 
centual  sobre 	 brute:,  .das:.eruPtásas, 

legitimo  e .ride  desnatura  a  feição  do  tributo  (1%.J'.11/1. 

INFRAÇÃO  CONTRATIIAL ;?IrteXisk. infração " contratnal 
'Paz.: de ,  ensejar  despeje,  se  ao  &Orel, foi 

- ConVenelenada, e' 40  alterações nele  introduzidas hid Iher'Mo ,::- 
diflearh•:a 'estrutura;:- 'perri lhe afetam  a'  estabilidade;.',  bem " 
corrig;  finda  a  locação,  p4rnitain,,::ao  inquilino devolver'  o  
inióVel, no estado  em  que, 'o regeberf,  mediante  fácil reposi 
ção,de  paredes  : 	0:,:!-;7- Vel:'. 	„ N 3)' . 	. • . 	".". 537  

- 	 Configura injuria  la: afirmação •de:•fató: indeterini  
nado  ; sent;" precisão  : e. clareia; ,  de  maneira  

• 
 

intenção-  .: de, ofender'  "alguárn, e..6kPa-lo  a  deseinisideraçáo.74. . 
desestima  pública: 	 Vol : 	S. 2), 	. 43 6 . 

:INJÚRIAS •,VERRAIS' 	As injúrias- verbais,  • quando de§aCorriL, 
panhadas de? Violência.„ não ..constituem  agres§546., e  não lega 
tirnam, adefesa,'PriVada.:":!' ('I J M G  —  Vol . XXXI 	N. 1)".' 151 -  ' 

INTERDICAO: 	 interdição „ da quem  e  encontra : 
-inteiramente incapacitado  Para  reger sua  ' pessoa  ; adminis-
trar , seus  : . bens ; ern- décórnehtia  de  • proteSsos  patológico  de  
arteriosCierose Cerebral e• -da. seni,fidadé.-;(T .:..-J.....M..G. .Vol.Q 

' 

o 

857 

153, • 

, 703 
prejuízos da Perda  da cota de produ150 e os posí‘:` 

veié: prejuízos Co1/1 a perda de negócios' não'' devem  ser con:- 

364 
: 	, 



xxxf 	. 	 ' 
INTERDITO 	Aquêle- ,:due tern_ a compossei pode  usar  do in 

terdito , pára defender a posse  comum  contra turbaçid Por' 
ato wolento de  terceiro .: (T. J.k 	 xxxi„-,  N. 3) , 580, 

INTERROGATÓRIO: EM PLENÁRIO 	Não ha . nulidade por . 
deficiência do interrogatório 66- rén 'ern plenário, quatula ,  o • 
mesmo nada quer acrescentar" ao Seri`" PrinutiVo mterrogato- • 

, rio  e  dêsse  toma conhecimento o Júri. (T: J, M.G. Vol.' 
162 

131 

INTERVENÇÃO -  DE TERCEIRO , $49.0 & adniissível  a inter  

r6,: :se*. julgar  o  mérito  da oposição,  o '.'recurso ' específico 
6":' 6 - agravo  de instrumento .: (V. J:M  G  4 • Vol - XXXI. 

mento  de 'aluktreik:,-, pelo  Sep  rito eSpecialissim6:. '•,;?! 
venção ,.'-,de) terceiro  na ação de despejo 'por: -falta de  paga 

Das  decisões que não admitirem  a  intervenção de  terei-• 

INTIMAÇÃO  • POR CARTA. 4  Quando ,a' intimação ̀ ; feita  porl  
' tineio de  carta  o  prazo  pare 'recurso 'fte iniciádi;entrega:.eté-'‘:: 

tivit de ;niesma';  :ea ':destinatário' (T . . M. 	'VOL XXXI",,‘ 
; 147' N., '2) 	• ;- 	•".,• 	• • 	• , !,7 	!".,s; 	

• 	

297 NSA:LT.,TBRIDADE- :0  adicional  de insalubridade incide sô-
. fbr'e o  Salário milnimo indePenciente' do salirio 'que  perceba' 

; o  einpre.gádo: (T.. g.T.: 1) 237  
INSTRUÇÃO SUMARIA 	Vide </Ate/it:ado*: ; 

..--INVASÃO DE TERRENO '4  Vide <<Dernarcatória:1 
INVENTARIANTE Afastada  a  viuva  Poi  incapacidade 

tindo colisão' 	inter•êsses entre:,. ósi:herdeiroe., deve ; o  Juiz 
norneas:. iriventeriente: Pessee.: estrenha. (T. J . M 	' VOL, 
XXXI  —N  2) 	 2951(  

INVENTARIO ::•'t•• Não pode na iiiiVentariança á'•.,Vid-.•„' I 
va eycluida  d  meação,  face  ao  regime-. Corn-prilS6tio „de.: se--.: , 
pração,•, de' ' •••• 

.4 A: matéria  do  'direito's  de  imeação ao, espolio 
• deve Ser  apreciada ' e • dirirnicia• nas vias ordináriás 

, 
 

Aprigio'. 	(T: J M G --A,. VOL : XXXI • 4  1‘1!" -  3):' ..• 
INVESTIGAÇÃO  DE  PATERNIDADE, Ainda que mexistente 

q.  
, 

	

	
Coneubinato, procede  a ação de  investigação  de  paterai,,, : 

dads.. quando á  concepção- da , iinvestigante .-decorra: • dOdef  lo  
mine/it°, de •sua 'Mãe;;- e de.,.aeguidai relações ": SeXuais  do an  

	

- Vestigedó :coin ; essa, teorric# namorados que eraal.¡, • ' • ; 	" 
Nai, '• investigações  de, :paternidade,  quando irripossíveli4 4 

prova direta, basta, que Ani.earná seja. simplesmente indicia 
ria indireta.„ e"r'CireunStancial. (P J M . p:, 	XXXI;  

Q• direito: h•'inveitigação; de. paternidade  e  inipreqcritíVel, 
embora não o seja o direit6  a pe igaa de: herança. 
M  c  4  Vol ;XXXI s 	N. 8) 	: '• • 	' • 	• ., 	• • • 	•,., 	607' 

.'ISENÇÃO TRIBUTARIA',—  As companhias :de, navegação:aérea1 
nag gozam  de ' isenção; de tribritos,, • desde clue apenas  são •; 

'' . .iperrnissioriárias • (na expliiiição•-, de  serviços ; considerados  de  
. iriterêsse-trubliCo.; 	• 	 ; ' 

V. N..: 	empresas aeraviarias desfrutam de ':isenção 
tributária:' (S.T.F: 	VOL' XXXI- 4  N.-- 1) 	 , 	214 • 

Inexiste( isertção; tributária  decorrente  de  compromisso  as , 

	

..„,por Prefeito sem  autorização • legal pára tanto: (T.' 	. 
J. M 	Vol XXXI —N'2)  2): 	..... 	

• 	

3341  

ttriltSPIttiTt:S'CIA: 	iVitt■TTitt)43 

Não são  isentas do  pagamento  'de inypêsto de: vendas- e , 
consignações as cooperatives de " credito agrícola  ou de, pro-
dução•„•; 	• 	 . 	- 	'; • 
-, 	 As  cooperativas gozam de isenção tributariá,. 

uma!')Vezy observadas ' as condições  di,. lei.. (Min.; ',Henrique 
D'ÁVila).; (S T . F. 	Vol. XXXI -- • N-. • 	. 	• 	: 	224; , 	• 

J — 

,-(JORNÁDN NOR,MÁL -- Vide 	 lário;: 

170 

rentesco • como circunstancia agravante ,• 	 •  Vol  

4' Reconheeendor.,7V;.•Júri:,A  legitima defesa  de  •: terceira coth  
' a  afirmação - de:: ter.' sitio'linjiistai-,a-Agressão  de inn cjonta.:'• 
outro ''Cóint-endbr,t,s,finultAriearnerite, registra  se  ContradiçãO.; 

: nas respostas des 'quesitoS 	lugar a. nulidade. (T. J, ',. • 
Vol.; XXXI 	 .•.i. 	. 	." 

Inexiste nulidade, de, separaçáo irregiilar  de  processo'' face  
recusa  de: jurado 'Sorteado, por  um 	depois '-de Aceito 

pela 'outro aCirsado,:embore'-haja,: desaeêrta[-:na quebra' ..,'de•• • 
' 

 
unidade  de.: julkamerit&.(:: -•  

Cassa-se • a decisão  'do Júri'que ;- - •acolhendo a negative da, 
autoria do homicidier,:, absolve  reu:" Contra 'quem ha, prove de,' 

piano de eliminagãO dá,;„vítinia  e não -pro 
'curou sineera.:e: firmer-note., evitar lhe ,a',..c76nsurriaçã,d, ' (T.J: ; 

Vol .; XXXI: 	N, 	 . 	:I: .1:-. 	442 . ;¡ 
Cassa  se a  absolvição :' do Júlif.;que, de.; mado..:evidente i. 

contraria :a• Prove.. (T s:J. M.. G. 	Voli; XXXI"-, N." 2);;;.. 	458 	• 

300; 

JUIZ ;:l DE" PAZ 	Há nupdade gnarl:do ,  a: forrnação da  culpa fOi 
presidida • per  Juiz • de Pei incompetente, em Virtude de não.t 
estar no exercício 46,A funções  de  Juiz  de  Direito. (T.J.::  
M-:G; .X?CXI', N: .;.- .'•.\ 677) ;• 

JULGAMENTOS.- dó Supremo' Tribunal 'Fwie.ral  relativos • pro,-) :  
cesses cujos 4 acórdãos dó Tribunal de Justiça.  de Minas e 

116 	 ; ram foram': publicados na revista qiirisPrud&riçie, 

	

N.‘ 2) 	 . 	; 4$7 
' JURADO, 	, Vide' q'IMpediMerito», '«Impedimento de...:;jurado: A • 

' 	, 	• 	: 	 " 	; ••"1; 
Anula o julgamento 	não participação : nO.'".:Çonselhoi 

de Sentença de jurado  sorteado,  sob 'alegação, de, não apre; 
ciar o retul' mas :Seni dizer o motivo dessa circunstancia  de  
faro intimo.' que'  \ por .si • -s6,:-.não ■-,bastA:k evidência  de! Minn"- 
zade.: capita l . como siigpeição: indicada "na' lei: . 

Cassa  se a  decisão abSolu,t6,riá  'do Jun  que representá, 
franco repúdio , A, prove dos  ; autos: 	.• • . 	; 

se . tratando 	.tentativa : branca,  Soh,. Pena- 
de,nulidkle; 'e• iráprescindiVeI quesito: sobre 6. risco,  de Vida. 
,(Deá.'"' Dario' LUIS ): (T. J . M 	, 	" Vol  . 	 N.., 2), , , 412 , 

Indagado a Jura  Sôhre agravante de reincidência a pedido's 
do  Promotor que a•'ilegon em plenár16;.inekiate 'nulidade pop 
oMissão dd. Ata ,quanto  a  essa..6corrênciá•:'do,"111gamenta, eia 
que se :  icliekiriie cumprida, a  disposição  da  lei  processual  face', 
a  leitura c16 ! questionara,  e  sua aprovação pelas (PárteS. 

590 	 Oonfirrnacid pela réu, em todas • as Oportunidades, que era . • 
irmão da 'vítima e corn êsse  fato' -rel*Cidnando;* o próprio 
'móvel do: crime, é  desnecessária  certidão que: prove o pit; 

--- Tendo sido a vítiriia- trucidadácórn rkebimento: de nu, 
• 



, 
LANÇAMENTO  DE IMPOSTO 	Não  se conceitua coma , proi 

bitivo , a impasta lançado ; pelo Milnicipie  n sua esfera de•': 
,decretação e arrecadação tributária, que .nãO ,  estrangula,  im- 

pede  ou aniquila  ; propriedade- privada, a emprêsa particu 
, 	atividade  licit & (T .J.111. G. — Nol. XXXI —•N. 2). 	364 

LEGITEVIA. DEFESA E' de ser .reconhecida a legítima defesa-. 
em,favor d  quem participou  da  rixa corm o proposito de- 
defender irmão, que se achava em situação de perigo. (T. j. 

Vol XXXI' 	 : . 	 . . 	.‘ 	 153 
Inexiste  legitima defesa  i em favor de quern, :  em 'decor-6n-

cia de convite para  entendimento  • sôbre-,  questão de honra- 

-XXV 

,-•= • 1Í'a  nulidade  no irk  comparecimento : 	planario, de yid- 
' .garnenta; das testemunhas  arroladas• ¡obi não ''téréni  sido  in-

tiniadag, e  cujos  : depoimentos  foram -dispensados  sem  con.- 
sulta as ParteS e aos:; jurados  .• 'XXXI ; 

686 
Cagia4e.: a decido  do : Junfiindada: ern meia verdade  ;oti 

çonsideraçao,_,fragmentária:,.dos fatos provados  no processo 
qii.ej, :-.Parar.iécanhechnenta da  legitima  defesa,":deVein  ser  ob 

,Ijetor de.exame Par anteira no seu desenvolvimento delituoso: 
.(.R..t.34. Vol. XXXI N.. 3),  

. 	Vide, 
JURISDIÇÃO GRACIOSA 	Sao  devidas  as  custas  ; ;nos  preces,  

,;•": 
 

soe  " de junsdição graciosa;'„ a;" Sèrein: pagas pelas partes  in-
itéressadas. 'requerentes. r(T,.11.T;:, , ,,•:--•-  3  Região  ) Vol:. 
XXXI' 	I) . 	. 	 : 	- 	•.; •-• 

JURISPRUDÊNCIA  : 	A - juriSprotteneia! pacífica dog ,. Tribunais 
•• deVe•:, nortear  as :décisõeS dos: magigtradós .  de  primeira  ins: 

tancia (T- ,T. Mc. 	Vol XXXI 	N.: 3) .. : 	. 	629: 
:TUMID& 	Vide :*Hiporteca»'..  
JUSTIÇA GRATUITA benefício da: Justiça  gratuita,,,tern; 

aplicação • .na  Justiça  do Traballio - é; uma  vez concedido, Cleve 
Ser oficiado  l respeito  o!"Serviçal.  de E Assistência; Judiciaria  
do EStadól. (T R. T. 	3.4.  Região — 	XXXI — N. :1)i-, , 195 ,• , 	- 	. 

0•.:•• fato  dá  denegação '  da Jnatiça  gratuita 'le: referir ape 	• 
,.riaz a algumas  isenções  . nag tira • ao prejudicado/q, direito  de  
usar  o  recurso previsto  em le1c • 	 • 

PodatitiaAO beneficiario• da, Justiça  grattitd. Suportar  al 
giiinas:..despesi -S; correto . .6 .6 despacho  que não  o  exonera  de 

.1a.s. - (T•.J.11/1 ;!..G. 	,Vol. XXXI • 	 . 	. 	299 ,  
Não  - se') condena -,• has- custas  a ,  Porte Vencida. amparada 

pela, Justiça gratuita  ,1 (T. j 	Vol XXX 4-L ,N: 3) 	542: 
A parte; Vencida :qué , litiga  sobo  palm da Jiistiçaf.gra-•:••. 

tuita não esta  iisenta  de cep/Wang-gad; nas custas;cujai.,eilgibi.‘ . 
1idade;•: no  entanto fica  .suspensa  ate. eventual::;Madifiçaçãa' 
da  sual  situação  finaneeira:,:„ 

merõsõs:-.ferimentoi -, qne. não  : -PddiP.-ta;;  ter ' sido praticados. por 
uma ;s6., , pessoa, deVa•-ser •Cassadal'a  absolvição  • clOS  co  réus ' 
que  afronta  a. INT evidência 'da  prova  ,` (T. j. M G. Vol.' XXXI 

	

; 	 . 	 .• 	.• 
crime-:•é• -da• competência  do" !Ifni e .ensaja. desclassi-

ficação cabéfaó;  Juiz;'pritneirareente subtraí-lo áo • Tribunal 
Popular  com  g"'improMincia". • (T . J :1V1. G. — Vol. XXXI' "-- 

.,. 	 • 	 .. 

.t1:11sT.E1 fttitis.riiiiii‘ifst.,!CiA: ii
/.
:iIiilk 

. 	 '• 	' 	 . 

.. de filha clii. Vítima,: Vai arinado;k: caSir'dezia é a. mata  .séln' 
clarAe taniP9 de  reação ; defenSiVa;:;filgindó ,apae. do lacal.:,  

68 -, 	 •(r -:..111/1:éi.. , 	Vár: - .XXXI L'-‘: N.: 1).;: :;.. ''.1•; ../ ,•7••. ,' .. . ,1:.!•. • . •.'•• '' . 	 162 ' 
:" A ,̀  :legitiMa  defesa  se  configura  -seni.. -exigência de: urna  .. 

absoluta  .,praporCianalidade, erdré  a agresska:.,  e .  a :repulsa  i : ;O..: :. 
que ' 'a agredido  hen). • .§èTiii347-e:. pode  doniinai'a emoção ciiiie Ci - 

670i. 	 , .assalta.• (Tr.:J:K ...G., -yol.. I XXXI  - --L. N. .1):..: ..: 'I  ..:. :-I I  .. :' '' '»i'. ' 	:. 172 
- — Ng:0 irivoik a,legítinia; defeSaS: provocação: do  ofendido,  

:.:.eonsiStente  em deSafio, ,,,dzisde•:'44e::tai: ,. provocação  ariap Seja , . •. „t. 
doloca,:: ou,  não constitua,  em si • inegnia ;  lima real:. agressão,  
.4 -ii.:.tp'ine- 6', provocador  ''-responsável pale. ei,énto.' (T •.J ..M : G. .: 	.,.. 

:r. --',.Y91-.• XXXI; ;-;•. N,:: 1 )'-';' , : , '. ; ........:1 ; ,': : •.: ...':...,- •;: , ... r.' •,.- 	•:' 2-  ... • : 	175: 
:••--4 .  A ; provocação  / do ' agredida,;;Idesde,:.; que  ilia\ seja.,:•féita•, de; 
propósito¡ como pretexto ;:' para '0# ,Iiis'á¡ .. . ,,i.egoto. :::; ,,dii.§6';,, 	, 
;Se.: aproveitar  6 * provocador ; - nag:. exclui  o  direito  de 16git,i104,.. 

2) N- G -- defesa : ", ..."...;\ .-•Nr61 	XXXI 	.. •,: 	'••1». :!': ' •.'..1:' •  ., ..,".' . 1: -1' .'•:. '' ,e /  

	

(7 J iyi.: 	 .. 408 • • 

695 	 -.: 0," •404$o.. doloi.a. desfigura  ,:""a  legitima defesa  .:(T.0:,2. , 	. ,''.• 
..._ 

M'. G;.• •.-••; Vali.-"' XXXI 	N. ..2)''.::: .' •...: ',:,- .'./..: '.'. ''.•:. • '.. ,"; ';";? ,.... 	411 :• 
: • 

 
LEGÍTIMA  - ii.E.PtsA bE. TERCEIRO  '.. :Age:, eiti",• legitima  dé--'', 
- • feSa.40: terceira . aqoêle,:• que ;  nunia ação de solidariedada':'-- ••• 

' -• huniatia.,,Iiitery&i. a .favor ;de  desconhecido vitima  de . 'agret';: •• ' 
199 	 .• sio,--. einhora,:iiióitadaAiara a:: luta pelo agressor,  neSS,07111:-. 

- time,  acabe produzindo  leeléS 'earporait...:; /cr .l• IC G ' 	Vol: ,  • • 
XXXI —N 3) 	 687 

- : T,,EGITIMATIO:' AD ••.:. 'C..Ali SAM »: ;4: A.:, MieStaa-, da•:..legitlinidade.„.. 	' • 
' •-: 'ad.: ,•causaiiii. ;,•AaVe ;ser;,apreciacla'ét .  deeididár Pori •ocasião  :da '•:, ,.:: 

déspieba ' saneador,: quando  não  estigr eritiéla0,4,‘•:': COP. .: 0::1•1 .  ' 
mérito da causa,' : ,. ,:. ' : .,; , ..,:::.,...::::.:,., : : ,:‘-..„.:',•, " 
LL- y..v::- .'+.1  'Tetra .: Ser' solucionada  .na':senteliiça.: finaL:';a..,, çiegi4..' 
,tiniatio y• ad ' causam» : integrada  no mérito da ação  de:',. SaiteLl:, ,  
gadoz, '. (l1 in., Luiz,!Gallatti):. -  (S..V...F.".; 	Vol; XXXI — INT: l) 	Dis 

LEGITIMIDADE  • DE  PARTE  -J-•4. : Reconhecida  :- a', legitimidade 
' - «ad• -: a'.1.¡.0:1-i,i.., i4 --,itait . :', no  despacho  "sánéaciOr;:nia, , Pode!: 

JUiZ. em '•;sentença  final:yoliái••"a ', enfrentar  a. MeSma, ques-
tão  :ji: definitivaPtente solucionada: 'cr.. ,.I.-ivr..;q: 	, yol-.',.,xTkl'... 
--2- 	N." ?y.._, .. • 	• •:..,, • 	.'• 	..''.,..,:, ..'....:'::-. •'.....-,.. ,..,:):..:-:,.:',„:-.....,•-!.. 	303' 
.7--(:A ifii4"§tki),  da legitimidade  de  partes considerada  no 46o- . 
pacho., Saneador , embora  transitanda -,  êsSe •• eta • jillgado -•'• pode  4 

: ser,' reeitannnada.. oa. ,  sellteng4:'finali.: -.:•: ;  (T '. J .34. - G...,- ---"stoLmcNI , ..: 
. 	--'1■L'I)',..-...':..:':..!: 	..-: 7 ' ..I:' ,' ..I.I j.::: ._.-..',: , .t,',I'.. 1."'Ii- .n., • .;::','...•Il.': .. '.-: 	J ' 5$0 

. I.-;,, 	•0 06E-1,71S-,‘.•0•:• fC6:Ciiii:84P•spéRpAipIlcSi:.i .si  0.4 ,9:deeoZpfilir:Lf„ii.S4CO'k-Aen,,Itarl4::..d.da,ois:a'gc4as. ,4;i:-: : ;: --- 

: LETRA 'pE;:ç -ikmBy9-... -  Depositando  valor  suficiente ao  .paga7 '• /' • . 
manto' da- letra de • cãmbiaeinitida7,;•aa  devedor  &.'lídita, . dis- 
cutir 

 

, 	• N.,: 3y :.-;-.: 	..: 	.,.:. .,- .1.. ......i..,.. 	::,.. 	.:.,. , :;::-:‘,- ;:, ,,.;.,•-•...., ...4:..... -...: :  

, . TR4s-,:i. riki• .. contrario ; :ecinf Tiérrnakãneig .:46..§.., ' .00.t.onclOrOS: 1''éi.n.,. 4.1. 
' gofdennidai: subitamente rompida  •'.e ï'sein.:_unida :441' vitaito.,.1. - 

.:'---': O' agravamento  de lesão  corporal •Se‘'• deixa  q6, ipr-rinryi:iii ,,:',- 

. cutir: la, ineXistência:::•da. obrigação liquida  e • certa  do' :;;Cre 
dór, e•-inipedir.O protesto  dõ titula. ' (z. ,,L.K.G., .,Vo'k, XXXI- ' 567v  

: táVal no agente .: quando provada Sua.agOrrêneia par:: taiisa.: . 
• 

 
superveniente  •'• e independérite. (T. J . M. G: 	Vol XXXI   

eittíPiik:'6-postioe' hostis,  , desde  6. :itício-- '4441.1ele; ..; çai-kférizp:i.. , 

—Vol: xxx,i, ,  N.,: 21: •'.;:.:':;.••.• "....••••:-.. :1..":. -... ::....:-..,,.."; . ;, .,.,. 411.' 
0", delito previsto  no art .„ , 129::•Id6,: tíciigo,•: - PenaLi::(T•.1 3.-M .0.Ii; ,̀-- . 

LIBEI:;.0-  .- ' Dave. Ser reforniadó ,  o' libelo •- qPé•ndo:'articulat a no-4: :•:?..-, 
: ti'vo.  filtilq reconhecido ; na'." protaineia:';' (T .:.f. M '. G. ,..-. Vol ,'.. 

.Xl.t..V:4;''' 

"Y. 



N E 

. 	 •Não .pode se franSfOrMar em litiscansarr: 
te itiVo ,aqu'éqe ' que  charnadq  a:' tide. e 1 ,tri.o • litis6onsorte  pas 
ivo.;' dessa quahdade não, recorken'.. ,;(.T.'.'J.'3,1•:G..,• 7,-, Vol. XXXI:: 

. 	. 	. 	.• 	';••• : .; 	 .:•...• 
LITISPENOËNQIÁ.„-',. Ha litiSperiOriciaquando  a ação 0xecti T. ,, 

- rtiVar,':.olYjetivá• unia  mesiiarelação`•juridida  ia subordinada  
outra  •ação . 	 da sociedade comercial  , (7.3. 

LIVRAMENTO7ÇONDIÇIONAL 	 QS: r'éqUititos 10. 
. •gais; concede se dó '.1i.Vtárnélate n tondi'cignaf  ao 

,- ..:Condénada: 'que  teve  • hoin:, „conipqrtamento.-. cargerário'Y.e: nále 
-.maiiigeStatt  insociabilidade ; ou mau  Sarater'çonig';•eiraiinStari : 
éiaa:','.caPaióS ; 441:..justificar ;d0rida.I. quanta.' a....SiaCeridade  do  
zens,• Proipósitoi, 	Sna, regeneração  .• 	 Vol 

LOCAÇÃO  -  Provada  : a axiStórieía -"de• contrato. • verbal:••de'. loca 7  
' - cão  • entre  g. vendedor  e- - beupan..*: „do . inió.vel, carece  9  corn 

 •'pradór.-.7 do' 'rneSinii•:' de açad.;reiVindicatória; contia  dito  ocu- 
pante 	)„ 1 • 	 [L. 	; 	, 	 ' 

	

adquiretife  do imovel  não  e (;briga,49.1 	r0S-7; 
peitar l; 	 inexistente legalmente  (Tyes::; Gonçal  
yea' 	(T.': .M G 	Vol. XkXI , 	I. ) 	, ,118 

A'fixação'  do  aluguel  .-: ern- escala  . Move i  rida etétide'. a Lei' • 
do  Inquilinato  :qua; . posteriormente,  o' apenas :: e0tabileceif,"teto 

:•para os  centratos:. estabelecidos ; .na  sua  Vigência, a, pr,orra7  ' 
gou;',.• -•os , anteriores ajustes  de locaçã.ó. (T J M p. • 

: x)xr-L- 	3) • 	.1 	• 	 . 	. 
A • regúncia. do • usufruto  • consolictai:a  propriedade da cai 

sa imóvel  na  peas96; dó  nu proprietario ç •extingue  a.. - .1.gea.T. • 
cão  da mesma realizada  edo usufruttiario„çoin, 

Os qácatário  prejudicado  'pelo -usartituário 	a?. rénún.; 
cia  do  direito  ' 	de • qua era. titular : e -ceSSaae  da loca  
g5:0‘;'" -teln.-; Contra óSie,;_nitifna,:‘ ação  Para -6 -'reSpectiVo.  resSar- • 

-óiMentOr. S ..T 	 N.: a)  
A'i',1ócação  de pródio para estabelecimento  .4e. • ensino não  

. 6 ...coMercía12'0 , - neni!* 50t, regula  • Pel'a. Lei de,;,:tia :Vaa- mas sim 
Fe1a, Lek,' do Inquiilnato sendo.,que..'Vencidg'-• Seu.....piazo:! CO 

” ttatiia opera se 	 p1orrogação or tempo indaterininada„;, ,  
Ari"..4. 	 locação:. regida pela  I;:e *de • Liivée  cessa  no, 

'vencimento  -• do ' aótí..praZó., contratual  Se ■ n6.9 . 6..refi9V,ada:;' -ca-•;.":'y.• 
metendo esbulho  o locatario  que não devolvei, 	 ao  

	

1\1 .• • 	 4,•• 	 :;• • 	 •• 

TiOCAgfet"O•e;..i:Vida. <<1'datónCia .̀. da- ação» c ' 	:„ • 
'LOGAÇÃO!,,.. çomER.2i 4eiu. 	•, t refriveigta.g4i;,: de posse  

' 	 6.-1,"Prazo: 	locação.. regida péla  Lei 4e. Lu  
'-:)ia,s;.• sem que haja.  o locatária se  valido  do ' direito  • de rena. 

vação do  contrato por aplicai  se  ao pas6:0  regime doCódi -L 
go Civil • e rião o 4 .6.??:Léi do Inquilinato.,..: ,..) 	: : 	• : '• 
14._. O  aluguel  ' 	period9lposterier tad. do • Contrate; dé'r.10.0ição 
comercial, , não renovado deve  • Ser arbitrado ern .  egecnçAq.:410,¡; • 
sentença não  se  sujeitando ' !wk.' arbítrio do SenhoriO...;' 	• .• 

Rege-.só7pela. Lei do, Inquilinato a loçaã,O1•.c\o'-i:..,, 
mercial  não renovada„j'segundoi: a' Lei 	 • 
f re-':' Mendes).". 	. M G: 7 	VOL ,  XXXt. 	 ‘.1.;  

LOTtAM4NTO 	 Aplica-Laa.p .  -Código. de 1ro.-1- •;" 
1CesSo. CiViL,.na-parte,:dal,recursea,  aos processos  de Ioteainein::: 
to, -e , venda,-, .da 	• - cabendo  apelaçãO,'. 6: -  nã,lo agravo de ,. 

„ 

• 

JURISPRUDÊNCIA  MINEIRA I 

'da sentença que  julga'  o.  pedido do, :re.Spectivo  re- 
kistro: (T 	G. --- V.61. 	N. 	• . 

MANDADO  DE.,  SEGURANÇA • 	 ,•.de 	quan4 ..• 	, 	. 
to h

'

:dèspAch9 	de é,.lvér,i; 	

.". 

ilekát 
 Pm ri,egação tkita-*rri4 e contra  ela deve 

sei usado  recuiso  administrativo especifico, não sendo  ca

;  

bivel  na  hipótése;:f mandado  de seguiança  que ainda, teliha 
side :.requerido'''. • •••XXXT*•: ,•*( 
Ni)

CerhïDeie A0 • Tribunal de  Justiça  o  julgamento de 	 '•' 
dadó. de . .sagurança":•,iiiiipetradiii„-eentiça,, 
Go v.érila'Oi• • dc'•' Estufo como autocidade reeponsavel pela sua 
oceaugãói."". -  

6.• de':'Sékhpatiça i . .:centi.k:•hittea.ã. ,de' co-
braiiça de  tributo  jhectistititéioloal.. 	. ••••,.• 	 . 

A . ..titikih7 de' scrviçcl contra  fogo  ciiada  no  Estado  de 	 • 
,ii is:..G.61.00• .6  

prejudicado  ' 	réeurS0 	 ségu-.; 
1. rRnça --  que pelo  cuiso  do tempo pe.r41.1  seu objetivo (TJ  

.• 	.•,.• 	• 
sektirá.pçá:•.'.4dei4hhd0 .  para  impugn 

Ono :de • tei•  expro'priatolia sob a alegacão de desáthatizéã 
d00,30ita,d8N,••:,/ .1., 

45 

	

a':ni.4hdad6 de  segui anca descábe•; •áf..iltitler'de' , CeiireigãO' de 	' 
tumulto piocessualpelo acolhimento  d 1  embargos  a excu 
••çao de  sentença  salvo Citiándef,ponliá. em iiseo a  estabilidade ., 
eco'nomica  do exequeite  encerre erro : decisão 
iirecoirivel  iniptigh•p...4... • 	It: G. : 	Vol;. XXXI 	N;•.. 3) ;  

- egút."412:ç4'' . de•Seép-er.ceiitiá::.10,  que ademais, 
n'Tão..:entra :A. em vigor 0&" . 41a1). ' foi  ..thibliCáxilã.:  
VOL:: XXXI 	 , , 	 '2 97: 

tyedidi.:(foi‘Wo.dédé:,••: .pélã•-.'..O.itrié::ãe:',.-j'hizJ : pata designação  
de; audiência  ,:der le],t3ira  e  publicação  de  sentença, não  10.stá ••• 
o  curso  do Pritip'..de'•deeá,tlefiCia•:•pam' ,:iitipetiaeãe. 0 Tháriddde,..; 

.Sektirática: contra anterior • publicação  de áéntehca,.., 
;t4.04-) ilegal :• :. • •• 	 .;•••• 

•S 	 .4:1e. • ' ..Ség:tit.átigh': 
.. oportunamente  impetado coht,tá!• ilegal publicação  d sen  

N 3) 	 646, 
14ANDAT(I-..-H;»Vide....1•Ag4 

MANDATO  : DE•':,VEREADDR•.--2,  Nh10:: 6. e•rato: de., Çá•,rhitt.étlYihni.,: ,  
peida  de  

4,:at '•:•:',16 • iifi.tereSSadi*•ci, direito ,•,' de. Ideha..• defeeái-;"., 	 . 
-  Vol •XXXI:- .*-:.•'.  

. 	. 
	 294 

MANUTENÇA0 DE POSSE 	 Cprio019a A  manutenção liminar
.  

•••• .‘dh, posse ;. deve  o ieu  acata  la ate  decisão  final, sob  pena  de  
'Atént4do.. ' (T J M G — Vol  XXXI  — N.' 1). . 	..•• 1 

0*fiti . . Oa: 	 n . • 
'd•ë, •••••pOsse  esta baseado  em  piava  ja rea -  

•••' 	 XXXI. 	2) • 	541 .3. • 
ditei to de conti mditm e ieinquu  ir  teSt,ehhi-. 

nhas  hit \.jhstifi,e,hgtie .  . 	• 	„ pedido  1mm mIni1.. •• 

2a5;„ 



	

• 	. 
t• A' 	31 	E.LR 

, 
,isessória, ita:S ., 4,négatiVa. de 'Juiz.',,.neSse . sentido não lhe ,fere  
direito liquide  e certo' se 'não  demonstrado  ' prejuizo :per - cer- 
Ce.amente  d'  defesa  , '(T. J.,Af. G. s— Vol:. XXXI • -L. N.:1) . 

, MAU  PROCEDIMENTO  Incide ern Mau  procedimento  o enn-
pregado .qUe, recebe Propina.s . . de clientes da empresa  no 
exereicio, da funçõe: quo; :per, sua  .netuteia4,,, não : permitia tel 
operrência,,,Cle'.7.inedo a afetar  ,:e bom nome da empregadora  
e infringinde-. dever  profissional 	 3.4 Reeão 

Vol.7 xxxr 	N. 1), 	•.• . 	'• 	 •. . 	194 . 
MEDIDA  p , ,sEquaANON.,....Denege-sé -  pedido  de  revogação  

	

' a...., cessação  de : periculoSidadé ' do.,, réu e de  verificação  :das 	

: 

de!frpedida':de: segurança 	 (ril falta de elementos e indiciem 

suas  .,condições.. Psivices,„para ' regressar : ad convivia sociel, 
- - vim., XXXI.— N. 3) 	1r, 	, 	71, , 

MENOR Nulo, ' e o  processo  cue corre a  revelia  l do interes'• 
sade l  inener ,  ' sem  a citação  do pai come serr'r'epresentante., 
legal . nem  a  assistência  do 1V1inisterto ( 

, 	 N. 2)- 	 . 	. „ 	.1. • ; 307' 
MENORES 	Vide:.7<<Prescriçãe", aquisitive». 	1 ( 	 . 

MENORIDADE  -- . A menoridade  reduz  de  metade  ' a,Presc,140...o, 
I' mas  a  essa não  se dá efeito  retroativo  se não ' fluido prazo  
bastante  a Sua :'consumação, face:, a interrupçao.: pox  sentença  
condenatória:' (T  J H. 	 N. ,p) 	 . 451 

, 	 ,• 	 ' 

 

MINISTÉRIO  Pfil3T.ICO -- A "lei,  deixa ,expressa  a iniCiati)ra-dd 

	

:Ministerie  Publico  nos crime s -..contra a econornia populer. 	' 
(T . J •M. 	 XXXI 	N. 3)Ç .. 1. 	• 	, • 667 

'Ao MiniStérie ,  Público, :tomPete promover a. Aged. penal 
públice ;,e  ao  Jniz, descabe .clirigir,lhe 'a. atividade  r  face ..ac 

(principio . de AndependênCial, entre o órgão- da  acusação  e o. 
órgão judicantet 	 Vol.. XXXI 	• N. 3) .. 	' 680 ' 

: ,,• . MOTIVO 'DE FORÇA' MAIOR.;.=•-- ,  Vide <<Incêndio»,  
MOTIVO Caracteriza-se..,  o rnotilko: fail . quando  evi- . 

denCiedo• ter sido. o Crime praticado apiaries  como  ' expansão  
de Mena. instintes,, (T .1. M. G. 77  VOL XXXI 1). : . 1831: 

0Missa ,  a prova ,quente -eò Motive do ,delito, não  se pode 
" reonirec,ê¡lo come fútil pela so  razão  de  ser reprovado  pela 

moral socialo ato do, criminosQ.. (T. J . M 	(Val. XXXI . 
N. 2) : 	. 	 . 	, 	 ,, ..,2 421  

MOTORISTA .,:=-.• 	 liabilitaçãe legal 6: prática • 
de",contravençõe penal e:  não  crime de desobediência,  aieda. 
que  a  respeito existam  .ieiteradaS advertências de,' proibição 
pela /eutoridade""PoliCialt:;:lecal..'. (T1. J : M G. 	XXXI¡, 	‘. 

. 	 . 	 1 . 	 . 155 
MUDANÇA  DE FUNCAO 	InexiStèm:.rebaixamento, ,  funcional , 

e dano Moral quande ,  a : emprêsa, exercitando  direito  seu,, 
; aproveita  o.  empregado  em função' compatNel corri 	sua 

qualificação,'Profissiorial: , 	• 	, 	 ' 
.• 	Ad,  professor  admitido  sem  condição  expressa de  lecro 

nar  Oerta-e determinada matéria; pode  ser  ordenado que  
- passe e..ministrar ensino de/outra discipline para 0. qual  te-

nha -plena tiabilitação de: conhecimentos ; não  ; 	 tal ,  
circunstancia  em altereçãe:,- contratual  do -trabahlo.-, (T. j, 

1 ••• 	' 	IVI. G. 	Vol.. XXXI 	_N. .1)' 	 - 	 196 
MULTA 	Vide<<Despejo».. 	 ,• 
MULTA COMIINADA NA AC. -A0 DE-DESPEJ0' A multa co, , 

minada na  ação  de deSpeTjú, na hipótese de o retomante, ego s  
.,usar o prédio. para -'o fim pedido, deve ser exigida- em; acão 	" 
ordinária  de  cobrança  'e nib em •eitecução de selatença., 

JUR-ISPRUOhNCIA- kl•NEIRA. 

.M . G. --  Vol.  XXXI 	N. 2) 
MULTA  FISCAL 	«Consignação  em pagamento».. 
MUNPCfPla. --- Nee, Se  tratando  de.bens de raiz  integrados  no ' 

patrimônio. MUnicipal;"thas  sim  de benr móvel, desneCessá; • _ 
ria  e a, haste: publiee, pare  sua  alienaçao: ,  
— Inexistindos , prejuízo, nem ato lesivo aos interesses  anunit-
cipais, nap,  se. ,anula a venda . realizada  ségendo,  as:pries- 

. 
- crições legais./ (T".J.W,gr. -- Vol,. XXXI --- N. :3) 

MURO DIVISORIO- 	Vide. gAção,:kenlinatória». 

NOTA  PROMISSÓRIA  --- Rode fo. devedor opor slo ,ao credo  on  
ginario , alegando  .'iUexi,stência 'de" <<causa :debendi» de table 
cambial  - em  cobrança,  Mas .deve provar  que 'a. obrigação não 

tam causa ocr cue -\ essa e  imoral  ou ilicita 
DeScalzie. condenação  : 	:honoráxiós-de:,:adVogedo -, não pac 

tuados na  cambial desvinciilada de  qualquer  contrato. 	'. • ' 

	

—  O  devedor  .:que não. Pága'a neta ,promissória na 	' 

éo0ca prevista deve .. ser condenado  ern honorários adVóca- , 

ficioS:' (Des: Cunha Peixoto): (T. J. M 	Vol: XXX 	, 
2)-.1 	 , . .•. 	;. 	1 309 	' 

Provada  a existêncie, da cense:eltrigacionel do •tituro,;:per'!.  

..menece  esse integralmente 	aiinda, • (Me deturriciada,,'. • 	, 

mas ' não demonstrada  a  ilicitude do  negocio  de  que  o ines,: 

me : se_ "órigiriou. 	J . M ,.G — 	 N. 1)s -. • 	48' . 	' 
, 

Reconhecida" a legitimidad  da  ptemissona  cobrada  é.? • 3 	." 
iguaiment eXigivel" a. multa  estiPutada4•:no •  seu pacta,-  adjeto: 	''• • 
assinado pelo  eideVedor" e  sem '; defeito • ..„Mi • .vicio opero t possa  

invalidar  

	

Vencida ,e :  não - paga a2=divida''c'ambial,.ppda'a ., credor co: 	' 

bra  lar  exeeutivamente, em. Juizo sesemprevio- aviso., ao de  

vedor.- 
---- ptovada.  apresentação e  a  recusa  de , pa- • 

gameIto do  titulo pelo devedor  o 	-justifica fa ebbran .  , 

c \e Condenação do .•MeSino  na multa prevista  no pacto ad-
jeto: ' (pea. Afonso  Lages)  .: 	J M . G. 	Vol; XXXI -- 

.„ 
— Vide  «Endosso  posterior aó••• vencimento»

NULIDADE  —V v  -  Não  ha   se ;o: jurado sorteado  

foi dado como  susPeitb.„ e em PrinelPio,.., : aceitou a •suspeição., 
Se o  oficial  de" jitatiça.!- proCureuA:testethunha arrolada, -. 

no libel(); 115:6 a  encontrando  no Murncipi MeXiste -nulida 7  , 

de 'pela -.sua  falta  de intimacão:t„ /•,(Des."I'Fnttado de . 111endoit._ 	:',"•';•• 	• 

ça). , (T J. 	VOL XXXI, 	Ms 1), ... 	' .7 	 7. .7 	 170 _ 
0: jurado -, suplente  só pódçia  servir  no  dia imediato  ao:  

de  sua convocação,' sob' pena  de  nulidade  do julgamento. 	 ' 

-- A.: antecipação: da sessão  'de  julgamento o  a:6/u' qua tenha 
sido disso  cientificado o,. jurado faltoso  , e substituida, impli 

ci  em nulidadeiinsánável.• 	 VOL XXXI -4L. 	'173 

--  O  processo  e • nulo  se , O, •-". acusado  foi  denunciado  e pro- - 	• , 

'nunciadò porT, crime diverso do cud se  lhe imputávm , 	 • 
-.". 	. 	. 	677. 	, 

Vide,,,,«Férias . :'forenses»: 	<<QúeSitok.  

NULIDADE  DE ESÇRITÚRA:. 	ITIL1Prodede .ação de nulidade-: 	• : 

	

de  escritura  - de  compra  e venda)'irnobiOatia quando os  fir 	 • 

lhos não• provam  o seu 	•,sôbre as tetras. alienadak- •  

por  ascendente,  coind,..seirulá .de Sna,  propriedade. - .(TiJ.M.G4- 



: 

' 

	 .1 II RI§PR,upg N IA 	1.111\1E1 1R A° 

Vol . XXXI 	N. 2) 	 . 	 383 
NULIDADE  DE  JULGAMENTO.----4„-L A participação  no  Conselho  

de  Sentença  de  jurado, com 'nórne diverso  do  -constante dó 
,edital 'de- 'donvoCaCão, - sern •  que  haja  qualquer ., qualificação  
ou outra :dado  indicativo da sua identidade,' catisa -nulidade 
do- ■julgainentd.../. (T'.J.M. Vol. XXXI --- 'I‘L' 2) 450'. 

NUNCIAÇÃO 	OBRA NOVA -- A - ação  de  ntinciação  de  
- ,Obra . nova  não;;..6 via 'PróPria.- para  o  sublocatário  obstai  de-- 

. Moliçãd. dá, Parte , desocupada  - do prédid ern' que  • se acha 
instalado , pois, come pessurd,or dkreto, so  lhe  flea -o direito 
de  'lançar Mão de interdito !PoSseisórie. (T . J M. G.' 

- XXXI ---N.2) 	. . 	 . . 	. . . 	. 	. . . 	270: 

0  -7 

OMISSO  DE DESPACHO POR.  PREFEITO 7-, Vide 
dQ-desrança». - 	 -; ••  

' 

PACTO:  'ÁDJETO ' 	Tal cerno as: nos  proMigg'órias, os'. 

'testemunhas parajer. validade. (T J . M. G. --, Vol. XXXI' — 
tósadjetos SAC, de naturezi mercantil e independem de duas 

PAGAMENTO EM  DOBRO 	Vide •«Ferias» : 
PALAVRA DE "CALATO; 	Vide  , <Di§petns, de -;,einPiegadO>>. 
PARENTESCO-;::- 	AM pedinteritci»;  

. PARTILHA': 	iguaidatle'?"-Precenila.dao pela 	quanto A' par-, 
„! 	da herança não' significa que  setts: titulares - devam  , ter • 

- ' parte ern, cada uma •  daa coisas inventariaclaS;. qualquer .  • que • 
seja sna  natureza  quantidade;' (T .J. M. G. Lr. 
Vol  XXXI —N 1)  

A. partilha,  modificada  , pela  procedência  de  ação de in  vestigaçãd de paternidade, quanto  a filha ; natural n'aci.,  con-, 
, teniplada no  testamento, , rigid pode : sofrer, ,alteração  na parte . 

em.: que foi .aceita  pelos demais  herdeiros, que dela hão • re', 
correrann'"- ,  

As nulidades de, partilha transitada eni.ljulgado Só  podem
ser corrigidas,.. pM  ação  própria. 	 Vál. XXXI  

PED.REIR., ' Rode.,o  Poder'.' Publico  ' 'revogar  licença para  leca-
lização e, uso f d r0, eiPleSiiros, ern pedreira„, deade, que eviden-, 
ciado perigo . ipard.... a  segurangal publiCa. 	 -- you 

PENA ACESSÓRIA 	As penas 'aeessárlas  não  s  aplicani in•Li 
distintamente i.. Mas sob o -prisma de . periculogidade' de in 
frator, sem perder de z vista a natureza do delito  e. o  .uan-
tunt da pena  fixada  (T':J  MG Vol XXXI -- N.. 1) 't•  • 161/ 

PENHORA 	- Pelas dividas  particulares do  • sóCió' só  respondem 	' 
os fundos liquidos que  ele possua na sociedada,/,, não. podendo, 
serf' • peohdradoi.- •• bens que  constituem  o , fundo  social, nem  , 
a quota: dó executado; (T 1U 31. G.; 	VOL XXXI 	N. 1 ) „' 110- ,  

PERDAS E' DANO -- Nas;pérdas: e  danos  não se inclui'.parCela 
de lucro, imaginário como seja, o rendimeritd- que -, o  imóvel  
pocieua produzir se alugado: T J . M G., Vol XXXI, . 

16.vendo apenas c onversaçõeac. pke7cont;a.tnal --descsbe 

JURISPRUDEN•CIA 114 -INEIR 

i" 	 -1=.'ena......açessótia».-: • 	, • • • 
PETIQX0. DF. T-IRANÇA —  Vine  «1nvestigaão  de  paternidade»  

PERICULOSIDADE —  A  tentativa  de  fuga  do  detento ';• por si  

' ,. •
.faze

.2 
 uso 	

r. 	
'aqtelateaia:44

tind
r
ignOradei  

de: 43;erra:::, • 	. G:, 	 3) 	'••• • ;.: 	 690 

piopria  posse e  não  o:. 	 j.. 

f ar--;-ae• em-.• Jiern-r: e li 

r,protwiefatig» 8157 e  adr.r.dasivel- 

1■/1. 	Vol . xxxi- — N.. • •• 3) 	• • ' 	•-• 	•-••• • ' ” • , 	• 	-., 506 

citd • - . .apocierár/-Se. , ',d&- ...-ciiisa...claind:'sinaV de' • negóCid.:„nfid-..rea

de-  contiato 
 

M: 	VOL' 	 '124. 

Vol  zXXXI __ • N..• 1)• • .. •.., 	r'T••••• ••,":•••:•:-•: 1 	 125  

seSsória, - -quarido  as  partes disputam  A ..riosSe.,,,.conis<v,pr.ópriSe7 ,-.. 

se,/,' nab.  6•,••• indiee ,  de  • péricul-dsidada neut ./ justifica acregélrho- . 

tas 
	fei  

lizado -,1  

e• 	 custas  e •••• hon•oritioS.:: de... advogadd,- ...(T-', 	. 

.  O  dono da, Coiga ilicitaniedte...apoderida?Por outrem- pode  

Vide . -::.<lleScirritre» .,..••,.. 	• ... ....:•••• • • 

, 

benfeitorias  heihio-Vek(Deg.:- - Onofre7:-:Mendes).....,(T.,. -4 

. 	 :turbaçAe: atentado: ::Se..a.•posse,résult 

	

ithoVel e  apenas  ,a  esse titulo 	M1G,:, 

Cent -'çfproprietárid,  em  -Virtude, 46 eiiiat foram

. 	 . 	• 

pedir ol. :pngaraentiyidip 	 'perdas 

. Ação...: .posSesSefil.A .  o  qu  se  discute  e a : 

• 	-:•••• 	• 	• :- 	 .• 

344!  

	

beneficie .,da:••• medida 	.em.•:agko..p.osSé'iso5tia.;:teni •  direito  a -:pena  cominada  -ern 'easd•-klé ..nova., .túrbaedd'i • inaê:•deva... •  prova-la em ..ação,..;espéCial ( T ;if:: M.. 
•  PRAZO PARA  CON.TESTAQA0.. 	:JrnisSaid- ' de PRAZO PARA' ---DESOtVPAÇÃO. • 	«Despejo» ;'• 	• PRAZO :\ PARA :RECT.-MS.q. 	0 dia do  iniCie de, prazo paia  ie • 

em-que  a • Parte....: •rein ...ednheiniente da-décisão;", 
o. que ocorre-ido  ern: sexta-,feira-tem• nela, -; sett • ádieS:' a TO • .• .rtah."-enSéja.- prorrogação  • • de  uni dia  util .  . y .. 	Publicada  a ; serreeTfta.- ern. ; sexta-,teire,-n dia  de  iecurso  e-  osabado  e  pela  lei  

	plimeno  
prorroga  se  :setr--praZd. • ":-/de feneimento, 	 ' 	 L.VoP...*'• • • 

PRENOME.- 	<(Registra • civif>> . .;4,1 .,'Agei.iii -CaçãO. do  registro  
PREPARO. ..: , --•-- • O  piaz iiárS.. : .pre .páro-S'd•ZO'ggral4  em  primeira  ma  : tância,  corie.-„daintiniag*Y A 	111 

	

respectiva conta 	G. . , 	Vol XXXI 	1 	 - 80  PREPOSTo 
•  pregador  se  faça  • representar  por  pieposto  na  primeiia  ins  

tArteia trabalhiSta; este.. 	poder,7set/ tun' advogado sem  , 	 ,.„ 	 . 	. 	. 	, condição  de  empregado • da 
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465' PRESCRIQX0- -, ----Ernbora hula a  reacisão..06.: • coritiato . de  tra balho  de 	 4' 
egtabilitarie, nadferinaliikdartos t'OrAos do drtieçi:::1 ,  . .500 dA,  C L T  esta sujeita  a  prescilção  bienal 	 ação • para , 'destruir  os efeitos  ' do  réferide-.. ate; -• 	 - Afért04410::-..4.,..,pre$0.100: 	 de  ação mãe,,  ha  : 	 de -siraeffeacia. mitre; E'átd nulo  e  anu j lavei 	T RJ;., - 74 	 XXXI/ • -- 2 	

-189  • 
A pa'-ahsação,  W)  processo pela falta,"/de'rprovidenCiaa  do "- .or:,  a,,,- ,ensejo• a •  .prescriçad.,_ da  açao, •,.-0.1111a- vez  decorrido , teMpd...baStante. A sit:It congnmaçAd.. (T  J :14 : G:i — VOL :'-XXXI 

H771. 
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JURISPRUDÊNCIA 	MINEIRAS  
JURISPRUDENCI 

- 	Regtila:- .S:Pera , ,Pena in/poste a prettrição,:Aa...condenaçãrir. 
transitada  em  julgado mas  em 'caso, de :reincidência o -Seu , 
prazol,cleydonSutnaç4o...,S9fr '.01 nlento 4e:::.-ufV,Véro... (T. J_- .111.f_.G..; : 

XXXI ..,---,,Erj;*•:*2) 	• 	 ,:,.,. 	 . 414  
concurso  Materiel' de ,  crimes 	prescrição  opera  em 

separado; pare :cada espécie: de dent(); ." 	 Vol  . 	. 	. 

„. A  prescrição  que a, lei- civil  estabelece quanto  a  atos  anu . 
laveis não  comporta interpretação  analógica  e  nem  se  aplica 

;  a  casos  de: nulidade  • • ou inexistência  de  ates juridicos  (T 
, J M G. 	Vol :XXXI 	3) ,  . . 	 . 	*. 554 

Vida: «Menoridade»  ‘e. <<"Vehda': e interdiçãa  posterior  da  

	

- 	 , 	„ 

PRESCRIÇÃO AQUISITIVA 	k" ,ttileSc¡;i41-6.1 aquisitiva não cor  
re ,,,contra ' nienoreS., 	 Vol., 	 276 

PEES-I-INV:AO . . DE: SINCERIDADE-•-i: Vide ,*Deapejo. 	 • 
' 

 
PRISÃO  EM:7*FLAGRANTE:•A,  prisão  ern: flagrante  Pode oar-

rer 
, 

4iiiinto 'a, crimes  - habituais; lja Tie: nos  delitos  perrnaneti-
éstada"' de , flagrância/ existe enquanto não cessa  a pe 

pianêlícia da infração penaL.;"  
Descabe  prisão  ' ern flagrante  do done,: de hater 

onde  fpram Surpreendidozi *S7  casais  em  encontros  amoroSós, 
desde'''' que  'ineXistia  prova  l de. . serem - os  'hies/nos acolhidos  no  
estabelecimento, Com.•.habitualidadei ou périnanentenientei . 
para pratica  de altOS:  de laseivia: 	Lafaiefe de -Andra. 
da)..: Vol :XXXI .-. 220. 
-  Denega  se «habeas: Collins» quando persik,O cauSeAegi- • 
tima  para ,manutenção  ,da pri,são  61* flagrante  de, crime : . 
firtaçavél; 'ainda crlie  o fate  pelo, quail" reaped-1de. I;)paciente 

.nãó lcomporte  a  definição' . jpridiOd  que lhe deu; a- dentlincia, , 
. (T .,1VL•G; 	yen; XXX . 	 . 	. 461 

PRISÃO ILEGAL  -  Cancede 7s6;«habeas CaiPiisk a: queni.:: esteja 
"encarcerada, durante • vários nie.'S".4.;:acm" estar' Sequer clehrtni7 : 
ciado  .  Vie  deque  cesse  a  prisão ilegal  da.respasnabirida-,:!,..; 

: de :de ,aufaridade\  policial  e  judiciaria  (T,..J.M:G.:•• "4- Vol  , 
:-- 	• 

 

XXXI  —N 	- 	 . 	 •••': 450- 
PRT  SÃO PREVENTIVA  -  Em-  casa de „crime inafiançavel,:c.,-. 

grave,;:irripôe,:se ; a:r•decieteçãO. ,.. de prisão.  Pie:VC/Alva a bem .  
da- ordem i- publica  e da  aplicação - da lei penar' como medida  
de  saneamentoldo¡meie soCial. _ 
N1) 	 153  

Fundamenta  o  depacho  de decretação  ' deFpiisió: iireven-
exposição . de  saias razões pelo Juiz ; :coin  destaque  da: 

materialidade  e  autoria  a**riOrnicidio;:i bem  ,cainO analise  das  
- declaraçüés  dos  guspeitós e, spa . colaboração  no crime  
-  Suspeitas  graves de  participação  no delitói:!juatificarn--o ,  
deereto.:cle' j3risio-  •litei•Tentiva, mormente  quando, reZoiyet . •.e. - 	- - 
de: Siiiior•que, deSfrutarido, liberdade, OS. indiCiedos- , prociirem -r" . 

. 	difiCultar,, a  colheita  , de : provia  out  prejnizo " di Verdade pro, " • , 
cessual, O,:closí ,2-interêsses' . da. JUstiça., 

PROCESSO:NULO .:4- Vide  «Custas» ,  - • . 

	

.", PROIBIÇ 	LEGAL- • 	Vide '«Vizinhança». - 1 
PROIVIESSA  D  COMPRA E • VENDA. Não  podem  set_ çalci.: 

" 	 Pieço atual- 	. :rendiinentos auferidos pelos  pro „ 
miSsi/jos..„„coinpradores  com  a  o.ctipaçãcil_ de iniewer-- rural  

cuja  devolução  foi 	 'sentença,  desde • que:: aque- 

la  haja decorrido de negóciC.re_scitidido  pela  inadirkilênCia 

: dos Promitentes .„.v,endedores;•: 

O  - comprador que pagau:ra  preço  total do, negócio  Vein di  
.reito,:de exigit"em:Juizó de Promisiário „vendedor;: •- •oi.do: seus r 

• sucessores  a  outorga daOséritura: :: definitita,','• Sob Pena, : de 

ser lhe . adjudicado  Or  imovel, aiiida que não inscrito  no re  
gistro  publico  miobiliario. "6 - contrato  de %-taioniesea' de: com-

. pia. é venda rOeStido%: :•cre  todas  as  formalidades legais  (T  

; J. M.”: Vol: XXXI -  1•2,  N.' 1) 
Vide <4,Impeirsto....de  transmissão  inter-viyos»:- 

PROMESSA DE VENDA' inadirriPiênCia •  contra:filar do pra ,.': 

mitente vendeclor;r :::reciisiodO .-se .,injiistificadainértte  a ,.autar.,: 

. pgaaig;escernitira,„yiepfei;Ittisyae,,  constitui ato  ilicito  que  o  obriga ao-

' dó H.; :VOL N.. . ::•;!." ;:. 135' : 

PRONÚNCIA 	Quando  a prOnfiricial hia • precise:: as 	. 

' • tiVas e  o  libelo com  a  Mearria :  edesconforme, -  existe  • nulidade 

no  julgamento  do Jiith 	:M . 	 Ms' 1) ,  fr..' 152 

PROTESTO ,  cancelamento  de  protesto  : de  titulo  Cambial_ se' ' 

fez". por  ação ,dea palates interessadas,  face 

aos : -múltiplas:. efeitoSç-.  geradas paia : sacador  e  sacada. (T. j.-:, 

. 	M.G. 	Vol 	N. 2). 328  

	

: PUBLTCAÇÃO :DE 'SENTENÇA 	PiibliCegiO - da ` -sentênCaseM"': 

cart:en-fa,- O•não ern aiidiência,f'constitik grave liregularidacte, 

mas  não enseja: _iiilidade se :hie:- argüida  pelos  interessados .  ,‘ • 	' . • 

. 6: nom :Hies foi  prejudicial. 	 Vol. 'XXXI 	 106 	' 

—• A  não publicação da sentença  em ' , audiência  • 6-rrregulari 

dade  que sem prejudicar as  partes ;: 	'ehs 	 • ''" 

(T J.M 	Vol .: XXXI 	3) 	1 . 	. 556 

-- Vide:  «Mandado  de segurança»: 	- 
, 

. 	• 	• , 

' 
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QUEIXA  CRIME 	No  processo iniciado por  queixa  crime am -* 

da que-  01  inéicia.,.do • Ministério Público,  e  indispensável :a 

. 	prepare-  prévio --para julkamento,.cla recurso  intarpOstó, : salvo  

caso do cormarovada pobreza  ,da•-,iquerelàntè; sob:, pena  de de  

serção 	J M. G 	 N 3) • • 	 674' 

QUESITO 	• A irregularidade- da . inclusao,,. do vocabulo crOne; 

ao -iinvés: de fate,* no  quesito : da TegritiMa defesa, não constitui  

nulidade. (T 	. G.- -4, VOL xxxri.— 	..; 	 162' 

formulacão----.de:quesitõ  indagando ao Júri  Se 'o* réli. quia. ' 

' a morte da vitimef:ót  assumiu  o  riseó-.de,proda2i-la, canstE":,  

tad "...nulidado-: ,irisa,navel - 	julgamento pOr-, • englobar situa , 

coes  contyaditbrias,: quanto ao  dolo  direto é o dolo éVentual.-; 	• f. 

(S-.T . F  =-•-• Vol XXXI 	N.r.'t 1)- 	 ...• 	 *217- 

Sob  pende- nulidade,  .hão  pode  o  Juiz  Presidarite  do Júti 
recusar obediência a .acOndão que, anulando  julgamento  an ) 

tenor,  reéomendoi. orclein - - de Coaleidatla„.quanta: 
de. qualifiCadora 65: crime, • , • 	- 	l• 	• 	! 	- * 

: — Inacirmssivel e a supressao  de  quesito  relative:, a agra-, 	 - 

vante.rartictilada,  no 	 • 

 O quesito 	-
da' qualificativa  do motivo ,fútil deve _ser  ante-_-; 

3•„._ • 'palate aos,--quesitos,;:réquerides 	defesa. 	• 	• - _, 
Afirmada' a «aberratio, ictus»i•torna-se in'ejudicado,o .  

• 
 

sito referente  a  agravante.,de - 'crImean -c .  tra. ascendente:. 

xXxv 
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REBELDIA  E'..TROTESTQ.DE, PRESOS2... 7-7  Vidé._«Dan 	. RECEPTAÇA0....,:k•-- ,raeoptaçãO1:.a.lid:Pode..sef'pliaida :co _ 	‘' :• itiat..9...,g-kaitle..'.:;qa 	a - do-, -..crite-ide....f40*Ao'. -.gual.' ,'.&•..méra con.,,  sequência
—  V v  -  Não  se  configura receptação dolosa pelo  so  fato  

- 	de alguem  acolherem sua casa autora  de  furto, jantatitente.::: 
com os objetos-'-ubtraidos  (Des 

 
Furtado  de de 

2); 
RECURSO 	0.. -teinpestia... -e - . :regular.: . a...Interposigko  .467 -réetirso¡T.T, que,  no

. 	.• 	. 	. 	 . :prazo- 	entregUe•- ota,..tpãOs;:dO escrivão  *.taI . '•redebiMento'-egriate; de  certidão  dos 
- 	

Pele -: - ;:: • 	. . 	 N: 2): 	 26g. . 	 .9 . recurs_o,--»iliterPditO fora `do,•-; hor.arié- do  
. 	. 	. 

expediente  . • foreaSe":1 -16 , :-. -altirad; :flia„ • do -• 	 .• 	'" • M 	 - 	...H. 	 • . 	: 	. • 	. 	. .,;...„ 	333: • 
—  Vide <I•l-ftiniaçãO por. ,cartat•;,,Gtiataa» 	da 	• ; RECURS() .-ADMINIsTRATIVCrESPECTFICO' 	<<Manda.,0- 

REQUASQ: 	 Faienda: 
-'• ao., 	 decisão que lhe  far,  -- - •:_.'''deSfaii..nr4ver-,",;.•61i6.. 413004ga • vol_tiatktia;:• e  não  necessana,  so preyista..• 	 a:W.4149 i , o.: 

sejam  antnre,- -, Olirrétia:ria  ação  e-  itrT gent,eng:W.ps'.'Oondefi'd - 	l.• : „. . 	. 	 - 	„ 	. „ 

ata. -- tkante:4- ,.. a inviolabthdade do  lar paterno  o reu in 
vineciu ,• a: decriminaritie  da legitima defesa; lia nulidade no • 
jalgaidéna Pelas;forninlagaó- de  quesitosquanto ao.„ exercício' 
rogular.. 	 defesa- da dita • inviolabilidade domi- 

N., 2) 	,..• 	. 
OS•:::: •-quesitós -:.propostoa- -'aó›Júri-  dOVern ,corresponder - a  si  

,tiiaçãé; ;4cleClarada- pa .priatiancia e articulada no -Iibel.o;-•-•deCiitti-"
pondo  se o lató' rem: ju- • . 
radoiLrésposta consciente, sob  pena  de nulidade.", (T:J:34, . G.. ••••• ,V01. -_,XXxr , 

autoria  incerta ..é-prOférlizefredigity• -oa-, que-. sitos  de. *ado .  impesafial • narrando ,  aPenasi.o- fato e pergun.- 
'tando sôbre..-a, 4utorla,:. ret6: :  ou .  Indireta atribuida ao réu, 

mas. 4.! inobservância%dess4 form-4./4'a  vicia  o  julgamento  
(TI J. 	 XXXI 	N.• 	 . 	. 	459 No _caao--de co,autoria,'"ii-egado o quesito.r.relatiVp a  autoria  direta, deve.:  ser submetido :a vofação ---o--rquosito" referente  ao  concdrap, para :  a: pratica  _do hórnicídio,_(T..J;-1VI-:%,-- Vol, ,XXXI- N. 2) • 459' 

. 

	

Vide, «Atenuantes»  ' e -Z-ddri>>. 	- 	 - 
OUESITO. - compT,Eluy A ,..conaPlexidade de _ -quesitos  e. a in-dagaçãò; sobre  quesfaO.;; jurídica eivara ,  de- -rialidade o  julga mento; (T. •.1 . M. G. • .••. ,VoF XXXI -- N. -  1) :. . 176 

-.TU. R. I: S P .0 -P NC IA 	M. I -N EIR A 

. 	 - xxxI 	N. ,  2).  
Inexiste .complexidade  no . quesito em que o Jari fol.. in 

' dagado sabre '4? 'fato  coíno.••narrado'na demincia. 
-; 	- . _ 	 . 

quesitos quanto ao excesso - culposo  e éxis-
' téncia."de-:::atenirantes.,, -a favor - do. réu  constitui  nulidade do - ' júlgitinenio TH:.k:ceroeaménto - ";ck, defOsa..: (T. J . M.. G:. — Vol 

XX XVI: 

RECURSO • INTERPO_STOT 'vbit:,..COLETOP :; - 	 çoralece..: 
der. rOduitgo. : interposto  em notné.:, 41:F4611,4a - Publica por  Co 
leton'Eetadual; -  pessoalmente : Senis..eat-ar  habilitado  a.agir  em 
Julio.. (T J M . G. .:. Vol, :XXXI"- N.•; ,:r 2): 363' . 	, 

Não:,se:eot-thece de toeurso:rintorpoSt&.porlCo-letgar,:eoniii; •re .7,  

43a 	 presentante-  dg Faze:Ida Pública Estadnal ,  Om". processos  de  
l'inVentAriák, desde tfne:- 	 só 	advogade(,  inaeritor. , 	, 
.na Ordem e  permitido  faze lo  

rar-reetirso, inteiposto , ,Por- Voléfor---  nos 
autos de  arrolamento ou inventario  (Des  Magalhães  in . • 

447" 	 (T:. T .1 M G.-:'. 	Vol:. XXXII 	. . 	 •" , 539 l" 
RECURSO  : <E?.ÇO_FF IC I D 7..recurso. <étc•,-offieico, -se), cabe na  

hinétese :de': ser :ode  mentis»  desfavorayel a • decisão  ' contra a 
União;:_ 9 Estado' on: so MiirdapiO:::; XXXI 

449.; 	 Vido <Desquie  litigioso» , 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO 	 . 
REGIME DE BENS 	E': obrigatório o régiate,de'iéparação 

z 
 

hens  quando  :conjuga  varão contrai: casamento com idade  
majôr  de 60  anos, : pouco  importando  liala slo adotadd,o,i.re, . 
RIM& de comunhão, questãO:oksg due.-.: ado: é 4  alta  indaga.cãO: 
e ,cabe ser solucionada  no Julio do  inventario  .» •(T.J.M . G. , 

N...., 3) 	: . 	 ' 59a, 
REGISTRO 	 Aquele  de eujii): 	 •anéna*eonsta: 

'oOrentonie tern direito de -  a esse acrescentar  o pattonirnie6-.,oa , 
, _ 

nome, 	 Vol 	 1): 27 
Não::. se  anula registro  civil  com  bae  em retratigão;do:,,,,, 

iai  nele indicado que;:: embora : relativamente  
espontatieartionte  declarou  o  estado  de- : 	••••1 

1W- : 	 — 	 , :"C" 	, 	 c 608: 
REdISTRCi-: .  :aertik.MENT0 	Cab  agravo  de petição  fcon-: - 

tra-  decisão  e•Oneessif.i  ou  denegateiria de' registro„-de. - Icytea---;. 7  
mairta,•da térfOio, -  polo  que  ha êtrói  grosseiro na  intertrosil: 
çao: - né- 	 , 	:•• 	-• ; r. 

ser  conhecida  a anelagó ': -.fnaniféStrada 
Contra sentença que  iiilgai;,orooéaaado  de • registro  - de; 

. 
 

mento  de. terreno:;- :-, (Des:. ' Pontes  da  Farioca), :•(.t 

Apelação - kef, reourso cabivel  da. docisad, que• 
bedente'd---IMpurgUaçA6 ao ,  regfatrii:de ,. -JOtearnentO.-46 tetr.ëriair: 

processo  de  registro  de Acitéa*entO de!: terrert6a ,  4;sir 
rti Arlo .  • e ineratrierffe ' adtiiiTiiatratiV6f---ngd'éonin&rtando , dius  
são  ' quanto -. a questóes de clornitaf, - 011 TIlate,yrlacerrelata:de 
nendentes - do .. -solUcão.' 'ern 	 Vol::. 

REINCIDÊNCIA  .CRIMINAL 	-Arie:xiste reinicidanciaT. sem  con 
z -  • .denação  definitiva  anterior  por- outro 

. Vol ,  XXXI;::- 	N. 3) 	. 	 ,• 669 -( 

402:-  

REINQUIRICka:-  I)E 	STEmtNI-IASf,'=-- 	'—• Viola direitor„...-, 
liquidO•e, 'certo a negativa do .Tiiii»em  permitir ao  • réti` a '-i76 ,4•'' 
inquirição  de testemunhas; , ‘(T J 	 Vol.. XXXI' . 
N.- 1).• 	. 	 • . 	. 	. 	 .r. 	144 

-REINTEGRACÃO DE, POSSE,...1--- ,Ini-Pr000de a ação dé. reintegra., :  • 
. gat:it quando, não deraiiiistrada --- a :poiee;'••satisfat5riãmeate,.• e, 

mais  se a •-confusão. de -Ifnliteg" entre exige -  Sdlri) ,4 
ePyr_ no  -•.Talzo dernareatórib:, sem possibilidade  de  i!eicmkMr- g,6 
a-  questão por nitiO de, interdito  "postaessórY& 

retamente; (T 	 2:)... . 	 363: 
- 

 

M I2N,E1 

364 

263- 



, 	. 	 . 
. JURISPRUDÊNCIA  

, 	• 	 , 
— 	O  edbuiho da 'posse de terreno  na divisa  de  ima; 
veis da..ppetttiniclade".„k itiVocagão do interdito- «reçuperandáé 
poss'essiOni&>: ,  (Dea: .  Meta 	(T .J .111.. G; 	Vol . XXXI. 

Embora não  'contesta(da  não pode desde  logo Serjulgada 
a . ':reintegragao;',:de,' --pa&se,- .mormente  se O re'u "álègá a falta 
da citação  e, antics  'dela se  defendea: da.•.ésbitlhe 4, Passe do 

- Vol  XXXI  . • .. 
e . «Locação : comercial»  

"REIVINDICATÓRIA' .;.•' , D,éseabe  ação  reiVinclicatóriat fundada ern • 
invasão  .: de ';.térras•.;:pOr  traçado  de  liiha perimetrica na divi  
são  de  (móvel 'Cónfrontante,;; :k .falta  d&  requisita  de posse . 
injusta do  reu  e  por Continua! o atiter-7;no g6io  dos :  direitos 	' 
possessorios  sobre  a área•rreiyind*anda:_:. (T. j7.31.. G. 	Vol  
XXXI —N1) 	• 	 . 	• . 

.,14;odedé•;. a reinniliCatória quando; indinduarido o im.6yel 
reiVinditanda, .• o& auforèS  provami satisftõriarneute. ; o  set•i• ,: _ 
&Midi/dale a -passe injusta deist--- . rén& .;.,(T.J;M.G.• •  

São-- requisitos da ação .'reiVindicateria a --prova  de dominiol',. • 
'de; autor; ,  a -  posse , injusta •• dos réus' è a individuação: clara
perfeita . e precisa  • da, .COisa.':: 	 Vol XXXI 

Iniprecede a agiat. de . reivindicação: se o . autor nab  prova
de • Mode inequivoca seu cloniírtio' sabre, a'Coisa, par  dever ser 

:essa: prova  n-  plena' e não - apenas - .• presuntivar  demonstrando 
- 'made de. aqiiisigaa . ..do-- 	:.(T 	M.o. 77- VOL.,  XXXI•  

REJEIÇÃO  DA  DENÚNCIA E; ABSOLVIÇÃO 'SUM:ARIA-  --L .  V. r- 

	

'rejéição dadenúriCia  e  i>ab•Sol-VigãO.: 	réu, 
simultaneamente, atrayéS 	sentença definitiVa sent;  previa. 	, 

- 	inStruçãol,  criminal (T. J M 	Vol _XXXI -- 	3),: 	694 . 	 — • 
- RELAÇÃO:.".DE: EMPREGO. 	InadmiteLse a  figura:  de  empre- 

gado  . :', 4e , •einpregado.;poi& 6. empregador  ,q0eni absorve o  re .- 
sultada do trabalho. e', •asatimindos:risCos der•einpreendimen -L: 
to  ; dirige fiscaliza.te assalaria  o  obreiro  suberdinadó, (T. 
R•.7..'4 .,..3:ai• Região. 	Vol XXXI„,-4•___N.4.2)::: , ...• 	 467: . 	• 	. 

'•Cáracterize2serelagãe)7,: de. .emprego :quanta aquele que  e . 
obrigado  a  prestar trabalha., periódico :vein Caráter perniarten-' 
te,:diliantetalgUria  dias da semana mediante  salarie  fixo  e---  
Suberdinada  a  ho.raria7e ordens  de stiperior , • -hierárquica.. 

„ S T 	Vol  XXXI 	• IsL:. 	. 	 ' 73v- , 
'REMOÇÃO:: DE -  • PRESO  :4 A., remoção  :: de, detenta. para : prisão  

diversi dá ern què eninpria.pena nda enseja «laab .eas,:barpus»;; 
por ser  .caso: passive} ' de  resolução  adininistrativa. no •Jiiizo- 

:•. 
 

das execuções  criminai&.'.-(T.•-.P:111,G; 4, Vol. 'XXXI. 	N., 2) -. 424.: 
RENOVATÓRIA • 	sublocatária • feria direita de Postular 

Prorrogação ',. do Contrata de  locação„ através  de 
açãok - reriovatória, desde; Ana tenha  cumprido . as obriga, 
gõea. que • a :171ei ; exige .do  contratante  
— Vol , , XXXI •—• M..2) 	 . ..• 	 • . 	 271  

;•4 Embora não  adstrito ao  • arbitramento  de  alugueis na  re  
novateirial:dèlecagão comercial não  deve- p, • Juiz ...despreiá-to 
or simples  querer  e ria allsência„. de outra:: qualquer prova 

. ministrada na  instrução - de,  proneSso. ,  j .M. G  4.: :Vol. 
1 

	

	 . 	 . 	 . 	514 
.4  trivia-Cede a renovação  do contrata de locaçáo Com prazo 
Idë vig'encia .  Poueo: inferior. -a Cinco •anoa,  eis; que essa'cireuna 

JURISPRUDNCTA  MINEIRA I 

- ,̀..eoloCa- n.inquilinato  sob  sua 	- 	 mou 
: tâneia, -  por si  so  não evideliCia .:fratide ,:k ,,Lei 	nem  

Deve  a  locadora  exibir es, contratos que mantem com  ter-
. 

:
ceiros

' 
 r

,
elatiyanente  a :loje -S,VtifbáS:,tanbén de  sua  pro  

priedade 
 

 :quando  para \ á  fixação  d0  nôvo  aluguel  em  reno 
-vatória de -  inquilinato ceinereia l ... bájá invocado  o  Preço  das 
locações  _ajustadas nas: citncloS :docuniéntes.: 

: P414i 6: ,Oieieício  tempestivo  ; do  direito  a  renovação da  - 
„ 

 
locação  comerciar bastá o ajiiiianienta7da.•etição  'dentro  do  
Pernaltilna. ).:semestre: antecedente ao termino  da-.•-respectlyo:  
contrato  

,Desacalhe'se: proposta  de  terceiro contendo melhor  of,erta-- 
de  aluguel quando, alem  dè ...-não• •; 11:Iscriia- per ..xlnaa testeniu 

déalaraLtque 6. interessado ira ekércer.I..o  mesmo ramo
de.„nieg6éia explorado pelo inquilino  do  contrato :' renovando : 
-  o  novo aluguel deve  ser fixado levando  se em  Conta  o  va-

• 
 

br mais reduzido  de . locações  • :prókliná& 'era Pantos: inelhareS;',.'  
; afem  de estar o prédio sujeito : a  enchentes  'e  bem acima  do  

.níVei  da rue: 	 Vol :• XXXI,' .4 .  N4.-3.)' • 	 '559 
RENÚNCIA  A  ESTABILIDADE 	VikcamPetente -..'a....i.ustiça 

, 
 

Trabalho para homologar  - per . ".Sentença::oa'pOldeá,: de 'real*: 
cia .• a- estabilidade, ainda quando haja  no local  Sindicato  a 
que pertença o -:empregado, ficando ao  enteric> ilaq's.4,1 - 111tiinci.': 

	

pedir  • assistência  do  Sindicato  ou da JUstiça;...:;esPedialilada: • 	. 
Vol,. XXXI - 	 ; . 	: 	. 	.199 

A senteriga.:;heinolekatória,..' -derenanCia dë estabilidadë-
- 

 
pode ser  re'Schidida  como . os :átos, juridIC-Okein'keial. 

, Vol. XXXI: --•;;;I‘T.. 2) .. 	.1 
RENÚNCIA  DE  MANDATO  --  O  niandatariii, deve representar  . 

Q outorgante  em. Juizo até apes. -Cpitidoa dez  dias da.;ixoti 
'fica,g -do'Sdesse., quanto  a  renuncia  da procuração,  • Salve:'eaSo.„ -•  
de:: absoluta impossibilidade  ,• (T:J.M::Gi 

REPARASOES:'. No ,i3tztoio:.-:  Vide !.c.cAga.O•": .  cerninitória*. 	; 
REPRESENTAÇÃO.. Camara Municipal  pede  oferecer  repreL 

: 'sari:U.0a contra.; Prefeita: por,  crime de  ação publica,  a  qual  
- é. passiVel.„.dè.proVocação • pat. qualquer Pessoa.40iPaye. , (T. 

	

XXXI 	N., 	 . 	• 	 ,698- ; 
' RESCISÃO Ocorrendoa extinção. da...e,mpráSadtiránté :6•'afas- .  tamenta  do..  empregada eni: go- eeci Peio Institute, 

opera se a  rescisão contratual  do» trábalgo  e  tem  o  mesmo  
aviso :prévio-  e indenização: vol. XXXI

— Vide «Promessa de  conil.)ra ë venda».' 7-5 . 
RESCISÃO DO CONTRATO DE : TRABALHO  „ E' licito ao  

empregada pleitear .rescisa o .  de  seu  contrato  , de  trabalho  
sem Se afastar do: emprego. (T. S Vol. XXXI- N: 2)e-  494 • 

RESCIS.ÃO INDIRETA . Para  postular  em Julio a  rescisão  
indireta • do  contrate  de trabalha não  e  necessária Clue o -em-
pregada. se  afaste ,prèviamente, do Serviço. 
Região 	Vol.': XXXI 	 196' 
— Vide,.«MUdança 'de função».  

RESPONSABILIDADE CIVIL São responsáveis  pelos danos 
decorrentes de cheque de, veleidos., o  executor de  obras  e o. 

.,pfoprietárie  do  terreno, cujo trabalho  dereyolver.terra  en  
sejou  a  invasão dessa  em  faixa  asfáltica de rodona,.. (T . J. 

M.G. ,-- Vol. XXXI N.. 2) , . .•. 307: 

131 
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493 

516 
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3 V- It ISP 	tÊNCIA 	it 	k I it it: -  

	

-.e . 	 • 	.. . . , 	 . 	 . •••••• 	 ;

dono  de animal e 	brigadel...a . " reSsarcir... 
Sado  pelo mesmo desk „clue:" não  .• tenha._,,e7 fate:- resultado de 
imprudencia  da vitima  '• 	• 	• 	:•-••• 	: 

SehTíPi/eVa': 4e• propriedade  do animal Causader,  
, • .do  dano  deseabe:',entiden:a9ãe• ern  reparações  de qUern'ilse  alega 

-•;-.. -Ser Sen.' dõne:- (Dei r:JeãO: 
! 

patão  • não.• ,-Se- •obriga:Pelo pagamento  ,de:-'inareadériás7'' 
dqUiridas•-.Por. 'empregãdó..pare", -  el -próprio e - Sem  seu  con:-: 

sentimento ainda _qu
__ • 

 em sees  nome ilicitamente • • H.: -84-iente,AnandO  comprovados -  Per 4oCiiMentos. é'iplué.: 6s  as 
sentamentos de livrod comc1a1s fa:Seal' 

'r• 
	prova  contra  pes- 

soa  • •nãO':,  eninerelanteS..':": -(Ti 	 VOL XXXI , 	 501, • 
••••••  Não  se  reabre 	 de1queateei::deci' 

• 

	

: ••iiiateiialidade-- )e • ._reePoriSalillldade ;.4-16'fakente, •J...mesnio • tfué.odò, 	. . 	. 	 , 	 . 
.. t pessoa quer ' deVa'creParar • .62; dana 'Seja  outra que  
-trator 	 - •••: 	 • . 1Prèsin. e- se. .1''reSponsabilidade'e- ivit, do  preporiente  pelo 

ato ilícito  do 	 Vol: • XXXI 	N•••.• • 	516 
A  's-responsabilidade  l  eivIF qua:Tito:a •transporte-coletivo  r está  

ligada  :• k-idela  de çulpa  com  a  circunstância  especial "de: SI** 
presunção  centra • ' : o •- transportador, .• irnas; Se provada culpa  , • . 

".eitchisiva'•43 slerceire•,:•,;".•a:,6sSe cabe  • indenizar- o: dane sofrido••:• 
pe1 0 passageiro : - • :„: - '•" --rr 	• 	• 	• 	•:' 	• 
- :::deno-.•• SoOidopele• passageiro ", deve set repa”, 

rada pelO•franSPortader,..-; solidariamente,  pela'oóriearrência 
-de  culpa, ou eern..:_direif6•,.regreasiVo :Contra: aqiiête • •••qiin' pro-- •  
vocou  o.seidente.,. • .(T7j• .:- M...G...rViek,,XXXI.'•,-;N:., 3) . 570 
—• „Dase.a,b,e Sobrestanento daaçãO de indenização  ate . solução 
definitiva  do  preeesse5PenaruMa vez que   

	• 
a responeabili¡• .• 

dade.., civil 6,-:; Independente l .::41-;; 	. 	 Vol - 
XXXI 	 : 	: 	. 	.• 	 . 	:• ,: • ..577 - 

IRETIFIOÁgA'0•, D0-,-RE,QISTRO-. CIVIL 	Defere-se  a : retificação 	• 
do :registro;: Civil,  para que  do  mesmo  fiquee'Tconstande,O pre-. 

• 
 

nome  qiie:•,ok'.•:'pai.. -•reai'.irierité: ,-.' .46-ta.als • e .  dão ao  filhe.:. (T: 
. 	 ; 	• 	' 	- 	• 

R&TIFICAÇAO 	PELA •:SOCIEDÁDET:'- -DE  ATOS  DOS SEUS 
Ser.OIOS-,`; •-•-•„ 	A7•ratifleaçãO.Pela . sociedade  '41:08r"ratós:; : do• -Sócios.- 

,• 6- Vaiide .e,•-•retreage a":„data- do  ato ' '• • 
A.:_is,roti-.0:sttlitA," de. .a0p  pelos  socios ,  seta: prova  

	

de  -que Seism; suceSaprear da firine, -.'obstaTself:-Segiiiraento: 	. . 
. (Des.:IjOão:: 	 N: • 3):: 	' 	524; 

RETIRADA .ARBITRARIk. DE.: GOISÁ, VENDIDA  t4':: A "retira;• 
da  arbitrárfa-'-dg.eofSa'yendida --:::da:•-pesSe do comprador- pelo . 
vendedor, insatisfeito dein•. ""desciithinrirriento,': 'per aquae de , • 
condições da  tratisaçãbet0ercial;:: iirãO configura. •  crime.: de .  ' 
filtt0":"' (T . XXXL: 1 —:. N. 2)....'.r.:- • ..: • 415 

...,RETOMADÁ.•",-.riTriosivèl 	próPrietfirio o• ,-direite• -de - 
ietomai,  em  conjunto, duis4,iineradigs... de um"' predio conju. 
gado, desde 	proye-•g'ininficiência.' de :UM: 	 ••. 
inente'Para a,: instalaçã6 Concligna:ife • Sue. , 

Nio.  se:,-.:exige:. 46 - locador  a pr.ova; prévia da -neeesSiOade --. 
de  retomada  do predio  para uso  próprio 	_ -• 

Dentro  dos  limites legais, ao Juiz  e  facultado  váriara! 
"". fiXaçã:ct: ,  de.- -tire:se: ,  4...ire§ocupágior - dO imOVel• retomado  ' ern., 
, dOsi)06,: .injaPróirogaçãO415T-cabe .. . ,quente. as  1004I0tEt regi; 

JuitisPitiMÈNGIA 
. 	, 

- 

 

das  pela Lei de ,  Luvas, quando não  forernjenoTic1. -  
M.G. -- Vol. XXXI N. 2): . : -'; . .• 360 

Quando a locação se  rescinde mediante transação ou  acôr, 
do  entre  os  interessados, após -  notificação -dejnqUiline'polO 

:locador  que alega necessitar do -inióiréf" pira USC4róPrin,; não  
assiste aquele  •,o : direito  de cobrar désie"filtimó  a  multa  pre 
vista ha lei para o Case de insineéridad'e`:do pedido de  reto  
ans.da., ' (T. J M G — Vol. XXXI 2) • :;„ .:-.., 361 

alegação  do lecatário de  que locador  : reside' ern.' 131,4-,• 
diá - prop-rib; feita quando encerrada  a  fase probatória,  não . 
destrói  a  presunção  . de sinceridade-  a-6r do PreprietariO.:. 

	

. 	- 
retoinante  do imovel para sea,. uso. •-• - _ 

Não  2 provando o. refainatite",:_residinera" prédio
slheió  faz desaparecer um dos', suportes  do  pedido  de rete. 
mada;-:.„ o  que, logicamente ,_ condiz-  à improcedência - - o  pedido  

- de despejo,. Aprigio ' Ribeiro (T.J.M . G.. -;Vol. XXXI  
N.. 3), 	. 	 • .- 	 613 

REVEZAMENTO -- Vide <<Trabalhe n&-turno.». 	: 
REVISTA 0- recurso de révista'.436-V-e-- ser fündamentadiy,deVi-. 

damenfe coin pedido  precisando  ' as teses IjuridieaS: diVergen-
tes, sein o que  dele  não  se conhece  (T . J . M. G."' VOL XXXI 

REVC)OÁT6RIA:" Anula  7  se a  desistência  de_ usufruto que  ; 'O.. de  
vedor,  em estado de ,  insolvência;- haja  praticado como  ate - , 

' . de-, liberalidade  prejudicial ae. eredor.:- 
NT. 3) 	 . 	658 

ROUBO  T 	Vide ,  «Co-autoria». 

SALÁRIO 	Faz jus  a salario integral o empreadoqu permk:, -  
nece  a  disposição - da empresa durante ijorhada,  normal, tra 

; -balhando On não, segunde_-.•_a eoilveniênci-a.-;_da. , empregadora . 
-(T .S: T. 	Vol:  -XXXI,. 	N: 1) 	- .• 	• 	L.-.. 	240.. 

-"O aumento  salarial  de; dissídio coletivo  não  obriga a firma 
em concordata,, Se a  sentença normativa excluiu  -dos seus efei- ; 
tos- emprésas, em ma Situação financeira.. 	 • •,, 

- 	Vide <<Cifinculiina». 	 : 
SALA:RIO. MINIMO"- 	Não -  pode ser  reunida : 'Ou incorporad'a ,  • 

- o  inovo  salario mininio a gratificação, de  função ajustada  . 
e habitualmente paga,, come ; -parcela  distinta.1Q::Salário mi 

nimo anterior: (T .S 	Vol .- XXXI 
;.; • Ficando  ,- diSpe-Sição  do ernpregailnr, - nos- dias  em  que não  
haja  serviço i  ten:i os empregaciós  tarefeiros  rdirefto i.  a. per 
cepção:40 ,,salário rnínimq. 	 -;VeLsXXXI 	3.-) 	:126," 
---- Os novas- niveis , de salárie‘.miniano s6xnente  entram  em  
vigor," Sessenta dias .:após a -  publicação. do  respectivo  Decreto.:; 
(T S . T-.•• ••••f• 	 N. 3) 	 , • . 	 '730 

SENTENÇA 	lapsornanifeste'da seMeilça, pode  ser coriigido - 
«ek-officio»i,desde- que  não afete  a substancia «lo julgado. 

- (T. J .111% 	Vol: - XXXI 	-N. 3)".• ;.- 	. 	 -580 
— Vide «Audiência».- . 	„,  

SENTENÇA  • CONDENATORIA ,  Tide <<Merioridade». 
SENTENÇA  ,HOMOLOGATÓRIA.-"•• 	<<Reillancia de esta.bic 
-isdades  

SEPARAÇÃO  DE PROCESSO 	Vide , 'afiri5> ..:';' 	• 
sgiwIpiko,, DE CAMINHO 	servidão  de, caminho utilizada 
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*“Nhirt-.4 
- 	 • , 	 , 	• 	• 	• 	, em, prolongado e - . assidua\ transitoalern. ; ,:de evideaciada-,per,. 

permanentes;,j desfruta  .de , proteçãe. IJOSS'Ç\57 
,S(5tiA:  e  não pode ser turbada  cm . levantamento  de pgrea. 

.movando  divisa  ;de'. prédiaS. : 	J‘. M.. •G;',' 	Vol: XXXI H. 

SOCIEDADW. COMERCIAL H 'Tide 
SUBLOCAÇÃO  , 	Sem  Cansentirnente Per .  escrito 	 locador,  - .a 

— 

. 	 • 	 . 	 . 	 . 

- .subhicagab »Cimatitni --:infração• contratual: que  ..autoriza a de-f- 
cretacãe:' da) despejo,•... • 	' 7 	 4 	 • 

,IinproCede.:6 -Pedido  de despejo : baseado  em sub  
.• tock5e, tacitamente consentida  pelt, senhoria : (Des ;  'Sena 

Filho)  (T J. M :G: Vol  xxxl N.' 1) : . • , 24 .  
sublecação,:incón.Sentida. Pele ,, , locador constitui  grave • 

infração .cantrattial ,„. 	 procedência  da....açãa de 
deSpeja, a,.... ,çireutastãncla'de; no curso..desSM, -terem” -.os sub, 
inquilinos  áe  mudado  da predio loCadO ,. 	 . 

sublocação :' eStabeleCida:aa - ternpo  em  que  
: lei  exigia  COnsentimente.eXPresso  do  locador ,.• que  dela  ti  

nha  conhecimento   e '8.0,;dePoia:de.,'extintaxequereui a'-desPeja, -  
não Oa- precedência - a  ação  -..; .(Dea EdéSiO Fernandes)... (T,J. 

Vol  XXXI 	 N: 1) 	 : 	; 	 : 
:Decreta .se.,, o  despejo-  requerido  com  base ' eM. sublocaçãa- , 

de area • integrante  de imovel rural, quande'.. a. mesma, , 'tole-•-: •  
rada- tacitamente  nab  obteve  expressa consentimento  do ••lo-
cador,. Vol. XXXI ,  N:::, 1) . •••,. . . -8 

0: ■consentimenta, tácita L eu.-presumida da sübleçaçfici  tira 
lhe o •Carater, de:::infráçãe•Contratual).  e, assim,„,deSaatorizade7: -.?" • 
Creikka de desPeja.. -, . 	I . 	, 	 : 	• 

. -H.. V. 	Segunde,... a. lei:" expressa, so a SiabiecaçãO: :con- 
sentida per; eSefita  não  infringe- o  contrato  (Des.: Cunha ••• 

.'peiXote)..; :  (T. j.„1■1 . G._ 	Vol.: XXXI  -H.- N. 3). ,;;•, 	 509' 
•comodato: não  se: presume e  d06 - ' ser , provada  a. saa  

exiStêriCia.'xia hipótese de sublocaçãa. inconsentida,. • a qual, 
corna infração  .-contratual,  • justifica  a decretação .do -  deS,,  
pejo  

condição .- de .sácia. da - firma sublocatáriaznão ,  se prova 
mediante documento não regiStrada -na -  Junta  Comercial  (T  

:M . 	 =,. N. 3) 	. 	. 	561  
st.r.B.LQCAT.A.RIO: ,---Nid,*Renóvatóriao. 

Denega sea. : .«Sursia» ,  quanda:a. réa- tem: maus an 
tecedenfea- 	 V§I;T:XXXI H- N... 3)). 	. 	 683- ,  

SUSPEIÇA.0,-.• DE jURADO.-; 	 — 
TAREFEIRO -H Vide. <<Salário..nilnim6-. 	• , 

- (TAXA",,'DEI...ASSISTÊNCIA" HOSPITALAR.-,HT -A, taxa de: ,aSsis-' 
tancia. hospitalar  „,&•tributa da; Estado : criado sem eiva :de, . 
indanstittiCiorialidade;:, -,nãa •, se  confundindo com  o impôsto  d.,. 
industrias  k . profi:Ssaes devida ao 1VIunicípio.:, (T . J..M. -HH- 
Vol:: XXXI. 	1): 	 : . . 	-.. 	62 

A taxa.:de,:.asSistência hospitalar, cobrada pelo Estado  de, : • 
Miriaa..,Geraie k . constitucional  e tern sua Canceittaç ,aia,fun4.• • 

: dada -Iles , rriodernaa"Priá'cípies.„da Direito  Fiscal  
Vol.(  XXXI —: N. ,  a): 	: . 	 614-  

TAXA, DE  SERVIÇO  coNatA.. Fog°. 	E' ' constitucional  a 
' Let , Estadual  a 2.007Vde 27-, de • novembro  de .1959, qiié  criou 

taxa  de  serviço-  contra fogó. 	 H- Vol. XXXI — 

TAXA ESTADUAL: 	 .CONTRA. ' POGO 	Vide' 
«Mandado  de r  Segurança...:,,,, 	' 	• 	• - . • 

XLII  

JURISP‘RUDÊNcTA ,  

TELEFONE: 	A permanência de  telefone na propriedade ven-• 
' dicta - a: terceiro  pelo ,sen assinante  e ato 'de 'mera, tolerância, 

que-mão  induz„ posse do .2 aparelho  new direita a sett use ,. (T.. 
' Jr-. M . G. --• Vol. - XXXI: --H. N: 1) .. 	 . 	2 

TEMPO :' DE SERVIÇO Computa  se no`.-:tenipo de.'Serviça•-do 
Juiz de Direito, para  efeito  ' de  percepção  de, gratificaçãxi .• 
quinquenal,  o perfecto  em qüe o  mesmo • exerceu  a função 
pública,  de. Prefeito,  nomeado: „ • • - • 

V.v.: -H- No se canto."' no tempo, de  serviço  do  Juiz  de 
Direito o .período em que o mesina. foil Prefeito,  Sam se con-
ceituat coma funcienáriapúblico  segundo  a ,lei. ' (Des Cunha 
Peixoto) (T J M 4— XXXI 391 N 2) 

	

Deve  ser--  incluído no tempo• de serviço do enipregada' 	
. . . . . . . . . . . 

period() de  trabalho prestado  a empreiteiros .. -da -einpr&sa que 
sejam prepostos, testae- de ferra au intermediários... na exe-
Cução: dos:' seryiçoS, das atividades. permanentes Oa  emprega-
dora 

 
(T..R.T. 	Região..,-- Vol., XXXI 	3) , 	•• 701. 

TENTATIVA  DE FUGA- 	:Vide apericidosidade». '- 	• 
TENTATIVA  DE HOMICÍDIO Existe tentativa de hornicídi 

Ina prática ,  de atoa de • execução  do crinie,. ainda que  a vitima, 
por sorte, não tenha sido atingida. - (T . G. --HT VOL XXXI -  . 

Inexiste tentativa . de homicídio quando  os atos objetiVo s . 
praticados  no  constituem principio  de  execução  do crime 
nem.:,:reVelamintenção de .mata.  - (T . 	G. 	Vol.:.1XXV' 

Existe -  crime de tentativa, de líeíniciclici, qualificado pela 
surpresa  quando  a vítima; entregue ao seu, trabalha,., não 
de-ria  esperar  , o ataque que lhe foi 	 Or. J. M. 

r 	• 

TERRENO  - LOTEADO ._--H  Não  pode- ser invalidada por  «habeas. 
corpus» a _ sentença  condenatória que -tern ,fundamenta, em 
ihdichys  da fraude de vendedores de , terreno  lateadk  en 
gananda compradores  cem  falsa indicação  de  sua localiza  
ão (T J . M G --- Voll` XXXI .  — N.' 2) -:. . 	 . . - 	429' , 

TESTEMUNHA .1— 	faltá grave a  não  intimação de testernu7 ,- . - 
'-nha, irrelada '. no  libelo  (T . J. M G 	 N. 1) 	170 

_ Sem nulidade  do julgáinento, pedern-4'6.S  partes  dispenser. . 
- 	as  testemunhas  antes -diliVidas no Suniária dculpa;.' niõrnien- 

te se  nenhum 'jurado  Manifestou desejo  de inqülri-laS.; --  (T.J.„.::. 
M 	Vol. XXXI 	N. 2) - 	: 	. ' 	 412 

TRABALHADOR RURAL trabalhador  - rural o q4e se de  
dick  exclusivamente  r' a  serviços  agrídolas, áeqii,, Cárater. subsi-
diário  ou complementar  da atividade industrial da -  einprêsa. • 

. 	(T 	Vol: XXXI, 	N. 1) - ' 	- 	. . 	.. 	232 
TRABALHO AUTÔNOMO E! trabalhadar" -autônarno o viajan  

ta que„ paw se  subordinando  a um mink-no de  obrigações  pe-- 
rente  a éMprêSa; trabalha per cointa. , própria e financia suas .„.. 
viagens.-,A (T R. T.: 	Região 	VaL XXXI - H- N. 1) .. 	191 

TRABALI-l61>EM -,ROMBAS 'DE GASOLINA-: Vide' <Adicional 
- de periculosidad,e».. 	 • • 	• 	;- 

TRABALHO NOTURNO "• Emliera de  revezamento  o  regime 
de , trabalho, as  horas  noturnas são acrescidas da  adicional  
correspondente; (T.S.T: -- Vol:  XXXI. 	 2). 	. 	• 494. 

TRAN'SFERËNCIA DE EMPREGADO _Vide ,<Ernpreatlo., ea= 

TRANSPORTE COLETIVO 	A autoridade municipal falece , 
competência •para.  regular questão, -relativa: a .venda de 

(414,11 

284 

245 

158 

685- - 

697 



JURISPRUDENCI A  MINEIRA  

sagens, heróilo e local de parada- de, veículos de eniPrês&;.• 
corfceSsionkria-, -  do-. serviço de - - transporte interestaduar.-•:-: _ 

Tern: o Municipio  competência  -para  
serviço  de  transporte  eogetiVo dentro doi --.JiMites•do .léli -  - 

território ,:: r"(-Des'.-  " Gonçalves  da-  Silvá).- - (T.J.M.G".; 
XXXI —N 3)  

TRANSPORTE!-JCOLETIVO --- Vide  «Responsabilidade  civil»  . 	- 	- 

USUFR-UTO- 	Vide «Locação» -  e «Renovatória»-: 
USUFRUTUÁRIO — Vide <<Despejo», 

.VALOR 	CAUSA 	Sendo o pedido de • quantia incerta, tern - 
o  autor  arbitrio-  • na.".fixação - , -Tlo , valor da ausa- no petção  
inicial  o qual, se -  não • contestado,;. se  torna definitivo  e- pre-, S. 

-1.VOlece paid efeito :- de " interposição  de  recurso  
L\-_-•VC.L XXXI 	N.' 2).- 	 . 	_ 	..''• 	- 	3 

- VENDA- 	Noo. se - anula  Venda realigada.quando a alienante se 
encontrava  	 gozo  de  suas  facnldadeo.fqnentais,- ;  86: 

- vindo  a  ser interditada muito  terno6,:. depoiS"-;-•: (T. j:"M.G; 
Vol  XXXI — 	 . 	' 

"- VENDA 'DE" VEf-CUL6r-7-: -..A.Vendo de'veículos  para valei  ern re.- 
laçãó" a  -terceiros deve 	inscrita  ;; no Registro. : -de - Titules  
e Docurnentõs. 	' . 

A- transferen-cia .,de domíniquántd,a vekplo' -se do;'Pelo 
tradição, devendo  e-er;rejeitados  embargos  de  terceiro  fun 
dad4 • 11,*: penhora. de  caminhão  ein,p"oceer -do  executado (tT4 

Voli. XXXI- 	 .. 	 L. 

VENDEDOR PRACISTA 	empregado o Vendedor praegsto, 
sujeito.  a regime de - serviço. suhordinadqi:„Inecliante.,..-,911iigoz • 
ção de cdmparecimerit o.. diarid  ao  estábelecinlentbi-, Con'tkôle, 

-rProdiiçã4 •enCaetór de,---trabalbq detertninadq:-&- --eiggência.-11 
, de_ teto  fixado  der vendas i : cuja - contráprestãção, alei  de co  

miSsõ  "consista  em,  oruda-- de Custo fixa  
' 	Região- 	Vol. XX-XI 	N.-  3)  

:VIAJANTE 	• Vide «Traballio.: -Outónomo». 

VIOLÊNCIA -  ARBITRARIA  -  
_ 	 • 	__ 

São  co  autores  dos cifirreTs-..-de 
• 

 
violência  no exereício dal função  e- de borniciclici;:.tanto-';& ,-pq:  
Iiciãl • autor  do, espancamento : quanto  seu superior hierarquL  
co, que a  tudo l assistiu impassive]; em atitude de ,concor 
dância com- o• ate,- seu subordinadq. (T M G. - 
XXXI: — - N. 	 -.." 

- VIOLÊNCIA • POLICIAL 	Vide «Violência, arbitkátia»".f 

	

„ 	 - 
VIZINHANÇA 	A colocação de  basculantes  em _ posição  •:e .  al-_ 

-ttri'a_que permitem devhssamento  da  proPriedade  vizinha por  
visão -ainda que obliqua,  incide ria proibição- da- lei; civil:, 

-- Os- basculantes  cujas "aberturas não facilitam 
olhar 6: pr,êdio: vizinho  não ski objeto de  proibição  legal  

, (Dés., 	 (T M G. — Vol. mar 
XLI - 4 


